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Obras Públicas e Aparelhamento da 
Defesa Nacional

O Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional, ins­
tituído pelo decreto-lei n. 1 .058, de 19 de janeiro de 1939, revela o propósito dos atuais 
governantes brasileiros, de romper definitivamente com o nosso velho hábito de agir sem­
pre dentro do mais estreito imediatismo. Com efeito, salvo raras exceções, a administra­
ção pública tem sido, entre nós, invariavelmente conduzida visando apenas a consecução 
de objetivos muito próximos. Podem ser enumerados facilmente os empreendimentos em 
que tal modo de agir não foi seguido pelos incumbidos da direção dos negócios públicos 
em nosso pais.

E ’ verdade que, após a modificação ocorrida em nossa vida politica em conse­
qüência da Revolução de 1930, começou a manifestar-se um anseio de renovamento de 
nossas praxes administrativas. Durante os anos de crise, de depressão, em suma, de di­
ficuldades de toda ordem, que se seguiram a esse acontecimento histórico, bem patentes 
se tornaram os maléficos efeitos de nossa maneira empírica de administrar. Verificou-se, 
então, que uma reforma nesse domínio se impunha com a maior urgência.

Um exemplo muito significativo da mudança de atitude, por parte dos dirigentes 
nacionais, em face de nossos problemas de governo mais importantes, nos é dado precisa­
mente pela lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, que estabeleceu as bases para uma ação 
sistemática no rumo do aperfeiçoamento de nosso serviço público civil. Anteriormente a 
essa lei, as questões diretamente referentes tanto à situação do funcionalismo como a es­
trutura das repartições eram tratadas com um critério unilateral, parcial, sem nenhuma pre­
ocupação com o conjunto. Em conformidade com o estatuído no referido ato legislativo, 
todas as reformas e aperfeiçoamentos cuja necessidade venha a tornar-se reconhecida de­
verão ser levadas a efeito segundo normas bem definidas.

A Constituição de 10 de novembro de 1937 deu um cunho novo ao Estado brasi­
leiro, aparelhando-o convenientemente para a ação construtiva reclamada pela falta de so- 
lucionamento de vários de nossos problemas vitais. A criação —- determinada em seu 
art. 67 — de um Departamento Administrativo junto ã Presidência da República, com as 
c.mplas atribuições que lhe foram conferidas veiu mostrar que a União iria ter doravante 
uma política administrativa. E ’ o que todo observador honesto pode verificar hoje exa­
minando as atividades que vem sendo desenvolvidas pelo D A SP .

Os problemas vitais brasileiros são os que podem ser incluídos sob as denomina­
ções de obras públicas e aparelhamento da Defesa Nacional. Para enfrentá-los com intei­
ra segurança é que o Estado Nacional precisa estar aparelhado com todos os recursos e 
meios de ação adequados. Tanto os de uma categoria como os de outra estão postos ago­
ra diante de nosso povo de uma forma tão premente que toda demora no encaminhamento 
de sua solução representa um grave prejuízo para o Brasil.
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Agora, porém, vai ter inicio a realização do Plano cuidadosamente elaborado com 
o objetivo de equipar o nosso país. O  decreto-lei n.° 1 .059, que abriu o crédito especial 
destinado a assegurar a sua execução a partir do ano corrente, é um ato que por si mesmo 
serve para demonstrar o empenho do governo do Sr. Presidente Getúlio Vargas em levar 
a efeito sem demora tal empreendimento. Definição precisa do fim visado e continuidade 
de esforços no sentido de sua consecução, eis o que evidenciam os dois decretos-leis relati­
vos a esse assunto.

Em quasi todos os países europeus e americanos uma das preocupações maiores 
de seus respectivos dirigentes tem sido, desde 1930, a concernente às obras públicas de 
larga envergadura. Razões de ordem econômica e social principalmente, determinaram, 
na grande maioria dos casos, o redobramento das atividades empregadas em semelhante 
categoria de trabalhos construtivos. Frequentemente, porém, ao par dessas razões, outras, 
referentes à defesa nacional, concorreram de modo poderoso para a adoção de tais pro­
gramas .

Nesta angustiosa fase da vida histórica, somente os povos faltos de verdadeira 
conciéncia nacional poderão permanecer inconcientemente tranqüilos diante da crescente in­
segurança da situação internacional. Preparar com todo cuidado a defesa da independên­
cia e da integridade territorial de seu próprio país é agora o dever mais premente de todos 
os governantes atuais. No caso particular do Brasil, que é sabidamente possuidor de re­
cursos naturais tão abundantes quão variados, é claro que o reforçamento de sua capaci­
dade efetiva de resistência ultrapassa em urgência quaisquer outras tarefas de natureza go­
vernamental . ~

O Plano Especial que os dirigentes do Estado Novo pretendem converter em rea­
lidade num prazo de cinco anos é, sem dúvida, a melhor expressão do ativismo caracterís­
tico do presente regime brasileiro. Com a sua conclusão se poderá considerar transposta 
a primeira etapa do imenso esforço que o Brasil terá de fazer para se incluir entre as gran­
des potências do mundo. Obras públicas e aparelhamento da Defesa Nacional, são, com 
efeito, os itens básicos sobre os quais deverá concentrar-se esse esforço.
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Obras Públicas e Defesa Nacional
N e l s o n  C o u t in h o

Pela imprensa do País foram ultimamente 

divulgados dois decretos-leis, com os quais o Go­

verno da República lança o “Plano Especial de 

Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na­

cional", plano para cuja execução se estabelece 

um período de cinco anos e se fixa uma inversão 

de capitais no montante de tres milhões de con­

tos de réis. Com o primeiro dos referidos de­

cretos, o Governo institue o mencionado plano 

e cria as fontes de rendas para o seu custeio ; 

com o segundo, que tem um caráter de lei de 

meios, é estimada a receita a ser arrecadada e 

aberto um crédito especial de Rs. 600.000:000$0, 

para fazer face às obras que serão realizadas no 

corrente ano, ficando o aludido crédito distribuído 

pelos vários Ministérios e, certamente, logo vin­

culado a serviços e obras já previstos e estuda­

dos, dentro do plano de conjunto ora adotado.

Esse'fato se reveste de uma importância sin­

gular, sobretudo porque constitue um passo dado 

para que entre nós as iniciativas isoladas e as 

soluções parciais não sejam mais as normas ie 

ação dos que têm a responsabilidade dos negó­

cios públicos.

E ’ bem verdade que não sabemos, na ordem 

prática, como se acham encarados os nossos pro­

blemas, nem tão pouco como serão eles solucio­

nados, uma vez que os citados decretos se acham 

concebidos em termos amplos e gerais, não dan­

do margem a uma apreciação razoavel em torno 

do conteúdo e da extensão do Plano de Obras a 

ser realizado. Mas, de certo, buscou-se fixar 

os aspectos fundamentais dos nossos vários pro­

blemas, afim de encaminhá-los dentro de uma pro­

gramação sistematizada e global, sendo igualmen­

te tudo previsto para lhe assegurar uma perfeita 

continuidade.

Incontestavelmente a falta de uma exame 

sério e aprofundado da nossa vida e das nossas 

cousas, ao lado da unilateralidade e da ausência 

de ânimo e de vontade construtiva nas iniciath as 

que têm sido tentadas, são o principal fator ne­

gativo de todos os empreendimentos de maior 

vulto até hoje ensaiados pelos poderes públicos.

Enquanto isso, no momento mais do que nun­

ca se impõe a necessidade do estabelecimento de 

bases seguras e perfeitamente definidas para toda 

e qualquer empresa, tanto na ordem pública, como 

na privada, mesmo porque, à medida que o pro­

gresso da técnica da produção, dos transportes 

e dos meios de comunicações se acentua, mais se 

ampliam e se diversificam os mercados, tornando- 

se cada vez mais complicado o mecanismo das re­

lações sociais e mais precárias, ao homem isolado, 

a perspectiva e o controle das cousas.

Nessas condições, não pode deixar de cons­

tituir para os brasileiros um acontecimento que 

bem merece um registro especial, o propósito go­

vernamental de introduzir uma nova coordenação 

e novos métodos de trabalho nas atividades ofi­

ciais, que, bem orientadas, terão a mais salutar 

repercussão na vida nacional.

De fato, de ha muito carecemos de uma me­

lhor ordem no encaminhamento dos nossos pro­

blemas. A ’ falta de um supervisionamento, de 

uma visão de conjunto, de um espírito construtivo 

melhor inspirado, temos vivido mais ou menos 

à margem das nossas cousas, como que entregues 

a uma incompreensão e a uma indiferença inex­

plicáveis, á despeito das nossas grandes possibi­

lidades, do nosso enorme potencial econômico, 

ainda não mobilizado em favor da nacionalidade. 

Esse descaso permanente pelos nossos assuntos 

econômicos e sociais tem concorrido para aumentar
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a indisciplina reinante em os nossos métodos de 

trabalho e dc organização, repercutindo fortemente 

nos espíritos e dando ensanchas a que as ironias 

faceis e o ceticismo convencional, que bem revela 

a ausência de qualquer parcela de vontade criadora, 

amorteçam o entusiasmo e a emulação indispen­

sáveis, criando um ambiente de apatia e de des­

crença quanto ao êxito de tudo que se pretende 

realizar. Tão generalizado se acha esse negati­

vismo, essa falta de confiança e de vibração, que 

é comum se ouvir, nas diversas camadas sociais, 

sempre que se pretende realizar alguma cousa 

nova, restrições de toda a sorte e os palpites mais 

desencontrados e pessimistas. Já Sílvio Roméro. 

um dos mais completos e equilibrados estudiosos 

das nossas cousas, teve oportunidade de regis­

trar que o pessimismo que nos dominava chegou, 

cm certo tempo, a tomar tal vulto que se tornou 

freqüente a impressão de que não tínhamos ca­

pacidade para viver como povo autônomo e so­

berano. Mas a verdade é que apenas precisa­

mos encarar um pouco mais seriamente os nossos 

problemas, para cuja solução nada mais carece­

mos do que nos organizarmos e trabalharmos com 

obstinação e continuidade. O  que precisamos é 

resolver, como já havia salientado aquele patriota, 

as antinomias ainda existentes entre o nosso País 

e o momento em que vivemos, época do petróleo, 

do carvão de pedra, da eletricidade, da aviação, 

do rádio, da grande agricultura, da grande in­

dústria, do aproveitamento das riquesas mine­

rais, com a exploração do sub-solo. Ninguém 

desconhece que contamos no nosso território com 

apreciaveis reservas de carvão, ferro, manganês, 

estanho, zinco, níquel, chumbo, cromo, cobre, ouro, 

prata e platina e vários outros minerais, que uma 

vez mobilizados constituirão uma base sólida e 

dc largas proporções para o erguimento da nossa 

grande indústria. Precisamos, desse modo, de 

uma vez por todas, nos convencermos de que a 

razão predominante das dificuldades que experi­

mentamos e das perturbações e abalos que temos 

registrado decorre da nossa deficiência de orga­

nização, de continuidade no trabalho, de uma ori­

entação equilibrada e obstinada no sentido da va­

lorização do nosso homem e da nossa terra.

Ainda bem que já conseguimos vencer cer­

tos preconceitos, destituídos de conteúdo, entre 

os quais se destacava o de se atribuir a indivíduos 

a responsabilidade nos contratempos e nas crises 

que. temos enfrentado no decurso da nossa vida. 

E' indiscutível que a realidade econômica, social

e política supera o indivíduo, submetendo-o à sua 

força imperativa. Outrora, por exemplo, era 

muito comum dizer-se que os homens que se acha­

vam no Poder eram sempre incapazes, pouco ho­

nestos, desapercebidos das suas tarefas e dos seus 

deveres, e que as reservas morais, o espírito pú­

blico, os bons propósitos de servir à pátria, so­

mente se encontravam entre os que faziam oposi­

ção aos que detinham as posições governamen­

tais. Desse preconceito, fruto de campanhas po­

líticas apaixonadas, superficiais e interesseiras, 

nasceu essa permanente indisposição entre go­

vernantes e governados, tornando mais dificll 

qualquer esforço harmônico tendente a reunir to­

dos os brasileiros em torno de objetivos mais em 

conformidade com os interesses superiores da ter­

ra comum.

Modificada essa psicologia, passada essa 

época, quando predominavam os pontos de vista 

pessoais e somente superficialmente se aborda­

vam os nossos problemas, mediante plataformas 

de governo, sempre falhas e em precárias condi­

ções de exequibilidade, pela falta de ordenação, 

de objetividade, de consonância com a nossa rea­

lidade, nos encontramos atualmente com as pos­

sibilidades mais favoraveis de traçar uma diretiva 

e um rumo definitivos à nossa ascenção em bu«- 

ca de uma situação de maior estabilidade e de 

maior bem estar.

Não temos, todavia, necessidade de ir bus­

car fora das nossas fronteiras, para aplicar em o 

nosso meio, sistemas e estruturas político-admi- 

nistrativas estranhas à nossa índole, à nossa for­

mação. E ’ bem verdade que não podemos nos 

isolar da realidade contemporânea e dos fatos 

que se desenrolam pelo mundo afora, mas, ao 

contrário, com maior ou menor intensidade temos 

que sentir os seus efeitos e devemos até, naquilo 

que se conformar com o nosso conteúdo, colher 

como produto de uma experiência já integrada. 

Somos uma nação, um povo e, assim, não obstante 

as contingências do momento, devemos sempre 

ter em vista a nossa feição particular, os nossos 

próprios problemas, que reclr.mam uma solução 

adequada e específica à nossa psicologia, às nos­

sas tradições, que são um chamamento perma­

nente à nossa realidade. Por isso mesmo é que 

não nos devemos prender ao convencionalismo 

das fórmulas preestabelecidas, jamais pretenden­

do encontrar identidade onde. quando muito, se 

verificam aspectos coincidentes. O  que nos cabe 

fazer é procurar penetrar e compreender a situa­
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ção nacional "como ela é em si mesma, no seu ca­

ráter, na sua índole, na substância íntima do seu 

ser, 11a trama fundamental da sua organização, 

nos seus elementos formativos, na essência in­

trínseca que a constitue”, para mais razoavel­

mente planificarmos a nossa conduta no setor da 

nossa política e da nossa administração.

Aliás, queremos de logo salientar que o fato 

de cogitar o Governo Brasileiro de levar a termo 

a execução de obras públicas e do aparelhamento 

da defesa nacional, dentro de uma programação 

fixada no tempo, não importa em espírito de imi­

tação aos governos de outros povos. E' que nos 

últimos tempos o curso da civilização assumiu 

um ritmo mais acelerado. No momento, ou os 

povos se organizam em todos os setores, mobili­

zando todo o seu potencial humano e econômico, 

afim de se capacitar a reger soberanamente os 

seus próprios destinos, ou passam a uma posição 

secundária no concerto das nações.

Não tem outro sentido o esforço que vamos 

empreender em prol do nosso desenvolvimento o- 

cial, político e econômico; é nosso desejo tão 

somente estruturar cada vez mais a nacionalidade 

dentro das suas tradições, das suas aspirações, de 

paz e de trabalho. Não temos, pois, quando, 

ao lado de um plano de obras públicas, nos preo­

cupamos com o aparelhamento da defesa nacio­

nal, outro objetivo, senão o de cuidar da nossa 

preparação defensiva, mesmo porque nenhum -s- 

pírito expansionista alimentamos, nem jamais pre­

tendemos nos afastar do pacifismo em que temos 

vivido, por índole e por formação histórica.

Dessa maneira, o que nos anima é a conci- 

ência de que não podemos mais retardar a mo­

bilização dos nossos grandes recursos, em favor 

do engrandecimento da pátria, cujos problemas .e- 

clamam uma solução mais adequada e mais rá­

pida. A despeito do esforço e de algumas ten­

tativas levadas a efeito aqui e alhures, a verdade 

é que quasi tudo no Brasil ainda espera solução, 

a começar pela ocupação, no sentido econômico, 

de grande parte dos nossos territórios, que não 

obstante os seus enormes recursos, se acham ain­

da desincorporados e desarticulados da vida bta- 

sileira. A falta de entrosagem dos vários cen­

tros de atividade tem sido, quasi sem discrepân­

cia, uma norma na nossa administração públua. 

Os departamentos administrativos, da Uniã 1 e 

dos Estados, em via de regra, agem sem articula­

ção, como se fossem órgãos autônomos e inde­

pendentes. sem qualquer ligação com o conjunto

da máquina estatal, e, às vezes, até em cho­

que entre si. Vezes ha que, pela falta de super- 

visionamento no aparelho governamental, se re­

gistram repetições de serviços, com grande des­

perdício de capital e tempo, como tambem êm 

sido freqüentes e não seria dificil se alinhar os 

exemplos de obras iniciadas e logo abandonadas, 

antes mesmo da sua conclusão, por não serem 

mais consideradas de utilidade. Assim se dissi­

pam recursos e esforço, em detrimento do Serviço 

Público, que se desfalca e se desprestigia no 

conceito da nação. Essas ocorrências, que infe­

lizmente não são raras, criam uma situação de 

menor autoridade para os governantes, que apa­

recem aos olhos dos governados como pouco cui­

dadosos das responsabilidades que *aes cabem, 

como diretores que são dos mais altos interes ies 

do Estado.

Temos muito que fazer, uma vez que, tanto 

na esfera pública como na privada, os nossos 

problemas avultam, desde os mais simples aos 

mais complexos. De um modo geral, o nosso 

trabalho e a nossa produção ainda são precaria­

mente organizados, não dispondo de condições 

mais estáveis ; o nosso regime de terras está a 

reclamar uma legislação mais adequada, notada- 

mente as do domínio da União, que conta, entre 

outras, com as Fazendas Bitionia, Caiçara e 

Casalvasco, cujas terras abrangem uma área de 

várias dezenas de léguas quadradas, de grande 

valor produtivo, e que se encontram quasi que 

ao abandono ; as condições de trabalho nas ci­

dades do interior são precaríssimas, acumulando- 

se nelas uma população desnutrida e apática, que 

não encontra outra fonte de atividade que não eja 

rudimentares indústrias domésticas, o pequeno 

comércio ou os ofícios de pedreiro, ferreiro, car­

pinteiro e outros similares, e que vive com extre­

ma dificuldade ; nas cidades maiores e até em 

algumas capitais, não são melhores os recursos 

dc vida, uma parte da massa da população enon- 

tra trabalho mais ou menos regular nas raras 

fábricas, onde elas existem, enquanto que a outra 

parte apenas encontra emprego nas companhias 

de transporte, nas obras públicas, ou procuram 

acesso nos corpos militares.

E. assim, temos vivido desorganizados, meio 

abandonados, sem vibração, sem emulação, com 

uma fraca dose de civismo, de espírito público, 

quando carecemos trabalhar com entusiasmo e -.om 

a conciência de que estamos contribuindo e cola­

borando numa grande obra de construção na­
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cional. Temos necessidade, fora de dúvidas, de 

um estímulo e, para que tal se verifique e con­

quiste a conciência brasileira, torna-se indispensá­

vel a convicção de que vamos construir, valorizar, 

erguer a terra comum ao seu merecido destino.

Daí o interesse que se nota nos nossos di­

versos centros de atividade pelo conhecimento do 

Plano Governamental, que embora ainda não di­

vulgado nas suas linhas gerais, contudo já cons­

titue uma expectativa, ou melhor um passo no 

sentido da coordenação e da continuidade da ação 

pública entre nós. São, realmente, escassas as 

quotas distribuídas com os Ministérios pelo de­

creto que instituiu o Plano de Obras Públicas, 

não permitindo a execução de serviços de maior 

vulto; é, contudo, inegável que tal evento re­

presenta uma etapa nova nos nossos métodos de 

administração. Agora, ao lado da lei orçam .n- 

tária ordinária, onde estão previstas receitas e des­

pesas comuns ao exercício financeiro e correspon­

dentes ao funcionamento normal da administra­

ção pública, criou o Governo, com recursos extra- 

orçamentários, a possibilidade da realização de 

empreendimentos novos, cujo andamento e termo 

escapam aos pontos de vista pessoais dos titula­

res eventuais dos vários cargos de comando, bem 

como às contingências das dotações orçamentá­

rias. Dentro desse critério, seria, a nosso ver? 

bem mais interessante que, em função da orienta­

ção ora seguida pelo Poder Constituído, fosse or­

ganizada uma comissão permanente para super­

intender, ajustar e rever, periodicamente, o Plano 

de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa 

Nacional, de modo que, a partir dagora,. corrigís­

semos definitivamente as falhas e as deficiências 

das obras e dos serviços que temos experimentado.

Não há exagero em se afirmar mais uma vez 

que um dos maiores males que nos têm afligido, 

decorre do alheiamento em que permanecemos 

dos nossos verdadeiros e fundamentais problemas 

que são valorizar o nosso homem, proporcionando- 

lhe outras condições de vida, e explorar as nossas 

grandes riquezas, particularmente as minerais, que 

são abundantes, porque a verdade é que, salvan- 

tes algumas exceções, continuamos numa fase de 

primitivismo agrário, abandonadas e entregues à 

sua sorte, como se acham, as nossas populações 

rurais, e inexplorado o nosso sub-solo, onde jazem 

recursos de um valor grandemente apreciável.

Contamos, sem dúvida, com os melhores Je- 

mentos para nos tornarmos um grande centro de 

trabalho e de produção, uma nação provida das

melhores possibilidades ; infelizmente, por displi­

cência e por incompreensão nossa, apenas somos 

um organismo frágil e sem consistência, despre­

zados como se acham o nosso homem e as nossas 

riquezas naturais, que são atualmente a única e 

sólida base para a indústria moderna e o prin­

cipal fator de engrandecimento dos povos.

Deveria, pois, consoante nos parece, o Plano 

Nacional de construção da nossa economia ter 

como principal escopo orientar e dirigir as ener­

gias nacionais no sentido do aproveitamento ime­

diato das nossas tão conhecidas riquezas minerais, 

afim de aparelharmos convenientemente as nossas 

indústrias básicas, cuja constituição deveria ser 

enfrentada prontamente, proporcionando-se, ao 

mesmo tempo, novas diretrizes à nossa vida rural, 

que está a reclamar urna verdadeira, continuada e 

profícua assistência técnica, financeira e sanitária. 

Dentro dessa ordem temos que intensificar o in­

cremento da nossa economia, ampliando e aper-, 

feiçoando as nossas redes de viação, ferroviária 

e rodoviária, de acordo com um plano preesta- 

belecido e sistemático, aproveitando-se, sempre que 

possivel, os cursos navegaveis dos nossos rios, 

de modo que todas as regiões do País venham 

ter certo e permanente escoamento para a sua 

produção ; melhorar o nosso aparelhamento de 

crédito, especialmente o agrícola, com a adoção 

de medidas eficazes que venham reduzir as taxas 

de juros, assegurando a todos os produtores re­

cursos para as suas emprezas ; disseminar o es­

pírito de cooperação, promovendo por todos os 

meios a criação de cooperativas de. crédito, de 

venda, de produção e de consumo ; aparelhar o 

atual Conselho Federal de Comércio Exterior dos 

elementos indispensáveis para que possa ele in­

tensificar as nossas trocas e abrigar a economia 

nacional do excesso da concorrência internacional ; 

dar uniformidade na organização das nossas vá­

rias instituições de previdência social, resguardanr 

do-se o seu patrimônio e as suas reservas de ope­

rações duvidosas ; tornar mais amplo e mais efi­

ciente o fomento agrícola, com a criação de novos 

núcleos pelas várias regiões do nosso território, 

afim de, por intermédio dos mesmos, se fazer a 

maior difusão possivel de ensinamentos dos mais 

modernos processos de trabalho agrícola, com a 

distribuição, pelo custo e com pagamento a prazo, 

de instrumental agrário, adubos, sementes sele­

cionadas, inseticidas, reprodutores das várias es­

pécies, vacinas, bem assim criando-se, em coope­

ração com os particulares, campos de experimen­
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tação e de demonstrações agro-pecuárias. Co­

roando essas iniciativas que se relacionam com o 

aproveitamento e incorporação das nossas rique­

zas, cumpre-nos ainda e principalmente cuidar­

mos do nosso homem, em particular o do campo, 

vinculá-lo à terra, despertando-lhe apego e atra­

ção pela vida rural, dado que ninguém desco­

nhece a situação de penúria e de abandono em que 

se encontra grande parte da população brasileira. 

Nós que vivemos nas cidades, distanciados do 

contacto com o campo, nos empolgamos com a 

aparência de progresso que o crescimento das ca­

pitais deixa transparecer. Mas esse crescimento, 

infelizmente, não é um desenvolvimento propor­

cionado, não reflete pujança e condições aprecia- 

veis de propulsão da vida nacional. E ’ antes im 

fenômeno de hipertrofia. E' mais a conseqüên­

cia de um deslocamento das zonas rurais para 

os centros urbanos, o que significa e expressa um 

sintoma pouco animador e pouco favoravel à nos­

sa estruturação.

Através desses aspectos, fixados tão rapida­

mente, mas tão verdadeiros e irrecusáveis, é evi­

dente que temos de voltar as nossas vistas para

o nosso hinterland, com o propósito deliberado e 

firme de introduzir uma assistência econômica, 

financeira, sanitária e social de mais alta enver­

gadura, afim de que as nossas populações rurais 

possam se tornar um elemento ainda mais ponde­

rável na obra de alevantamento do nosso ritmo 

de vida.

Aliás, parece-nos que. as Colônias-Escolas 

preconisadas pelo dr. M . A . Teixeira de Freitas, 

em magnífica conferência lida em março de 1934, 

na Sociedade dos Amigos de Alberto Torres, 

seriam tambem um excelente instrumento a ser 

utilizado nessa tarefa de adaptação e de ergui- 

mento dos brasileiros da zona rural, que a despeito 

de tudo têm sido os maiores e mais esforçados 

construtores da nossa produção, da nossa riqueza.

Assim procedendo, teremos enfrentado decisi­

vamente os problemas mais importantes do Pais 

e criado um ambiente de trabalho propício à ins­

tauração de uma nova ordem de coisas, capaz de 

nos despertar entusiasmo, espírito criador, emu­

lação, maior dose de civismo e de vontade de co­

laborar numa obra que representa, de fato, uma 

renovação nos quadros da vida brasileira.
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Racionalização dos métodos de trabalho
A ORGANIZAÇÃO RACIONAL DOS SERVIÇOS

P a u l o  A c io l i d e  Sá 

Do Instituto Nacional de Tecnologia, 

M . T. I. C .

A  Revista do Serviço Público inicia neste 

número a publicação dos trabalhos premia­

dos no primeiro concurso de monografias 

realizado pelo DASP com o fim de incenti~ 

var os servidores da União ao estudo de 

questões relativas a Administração Pública.

A monografia abaixo transcrita, de au­

toria do dr. Paulo Acioli de Sá, tecnologista 

L do Instituto Nacional de Tecnologia, obte­

ve a melhor classificação dentro do grupo 

intitulado "Racionalização de métodos e nor­

mas de trabalho". Foi-lhe conferido um prê­

mio de dois contos de réis.

Conforme salienta o Relatório sobre o 

concurso, a contribuição do dr. Acioli de Sá 

"representa um estudo honesto, revelador de 

conhecimentos sobre a matéria tratada. Fo­

caliza o autor, em prosa fluente e agradavel. 

a organização dos institutos para-estatais em 

nosso país, e o faz com acerto, revelando 

a visão total do problema e a sua ambienta- 

ção no meio brasileiro".

A racionalização dos métodos de trabalho, 

constitue sem dúvida um dos mais repetidos “leit- 

motive” nos estudos políticos e econômicos con­

temporâneos. Em recente publicação do Buredu 

International du Travail sobre os "Aspects sociaux 

de la rationalisation" observa-se que "si se per­

guntasse qual era, antes da grande depressão 

por que o mundo passou (em torno de 1930), e 

qual é hoje ainda o princípio diretor da evolu­

ção econômica, lícito seria responder : a raciona­

lização’’.

Com efeito, desde as operações mais elemen­

tares da técnica industrial até às questões mais 

complexas da administração pública ; desde as ofi­

cinas, nas bancas dos operários, até aos gabinetes 

de ministros e presidentes, nas mesas onde se 

decidem os destinos dos povos, desde a determi­

nação do ângulo ótimo das ferramentas, com que 

Taylor fez crescer em proporções inesperadas a 

produção nos trabalhos em metal, até a maneira 

como se hão de distribuir as funções nos serviços 

mais altos do Estado ; por toda parte e a todo 

momento, a expressão aparece e se trata de racio­

nalizar os métodos que levam à produção de toda 

espécie de trabalho.

Desgraçadamente, porém, muitas vezes a fór­

mula é somente um protesto para fingir ciência, 

ou um manto espalhafatoso debaixo do qual a 

ignorância se esconde. E ao problema subtil e 

delicado que consiste em tornar racional o que 

é ainda empírico e rotineiro aplica-se, às avessas, 

a regra do político francês: "on en parle toujours 

on n’y pense jamais" : fala-se em racionalizar a 

todo propósito — e mesmo fora de qualquer pro­

pósito ■— raramente, porém, se cogita com serie­

dade de realizar a racionalização projetada.

Nisto, como em tanta cousa mais, pensa-se 

que se fez alguma cousa quando apenas se falou 

em fazê-la.

Ora, para que o problema de racionalização se 

ponha racionalmente, bom é que se procure escla­

recer, a respeito, as idéias.
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1 ) O  que é racionalizar

Primeiro ponto a tornar claro e explícito é 

o que se refere ao conceito exato da expressão.

a) Racionalizar — o termo o diz ■— consiste 

em fazer uma cousa de acordo com a razão. Mas, 

no caso, a forma própria da razão é o raciocí­

nio ; e raciocinar, afinal de contas, é apenas fazer 

com que as premissas correspondam à consequên- 

cia que delas se quer tirar, ou, numa forma mais 

técnica, é adequar as premissas à conclusão.

Transposto o conceito para a organização 

do trabalho poder-se-á, pois, dizer que nela racio­

nalizar ha de consistir em adequar os meios ao 

fim, em tornar os métodos adequados à produção 

que com eles se vise.

Si se trata, por exemplo, de movimentar terra 

com uma pá, racionalizar será então adequar a pá 

(que é o meio) à movimentação da terra (que é 

o fim) : e foi, por exemplo o que fez J. Amar 

quando achou que para obter um rendimento óti­

mo a pá depois de cheia devia pezar, para um 

trabalhador normal, 20 1/2 libras, graduando 

então o peso da pá vasia conforme a natureza 

(e o peso) da terra a movimentar.

Si se cogita de racionalizar a organização 

pessoal de uma oficina, o problema estará em ade­

quar cada homem à função que exerce (é, em 

suma, e si se a compreende bem, a "fonctional 

organisation” de Taylor) .

Subindo mais alto ainda e querendo racio­

nalizar a "administração pública” de um país, 

ter-se-á que tornar cada "serviço público” em que 

se decompõe a administração, apto ao trabalho 

particular cuja execução lhe compete.

Em toda parte e em todos os graus, é sem­

Pre uma adequação e uma adaptação o que se 

Procura.

Os princípios diretores do taylorismo corno 

os enuncia Bertrand Thompson :

ciência em vez de empirismo ; 

harmonia em lugar de discórdia ; 

cooperação e não individualismo ; 

rendimento máximo substituindo a pro­

dução reduzida ;

se resumem afinal de contas nesta mesma ade­

quação : os três primeiros se referem aos meios 

e o derradeiro será a conclusão que com eles se 

deve obter.

1 1

O "porque ?" e o "como ?"

que Taylor nos seus "motion studies”, perguntava 

a cada um dos movimentos em que analisava os 

gestos dos operários no seu trabalho (e que 

permitiram, por exemplo, a Gilbreth, aumentar 

a produção de um colocador de tijolos na pro­

porção de 120 para 350), tornam-se no âmbito 

geral, no

"O  que" e no "como"

onde "o que" fazer leva à pesquisa clara do fim 

visado e o

“como" fazê-lo ?

corresponde ao estudo dos meios adequados a tal 

fim .

As quatro regras de Le Chatelier :

determinar o objetivo ; 

estudar os meios ; 

preparar o plano ; 

controlar os resultados ;

obedecem tambem. de um modo mais detalhado, à 

mesma seriação :

o fim — objetivo

. , í elementos de que se dispõe 
os meios adequados ' . .

| plano para usa-los

juntando-se, como 4.” elemento, o “controle" que, 

em suma, consiste em verificar si de fato existe 

a adequação suposta.

b) definido, assim, o que seja racionalizar, 

facil é observar que na nossa administração pú­

blica, longe estamos quasi sempre da mais rudi­

mentar racionalização.

Si racionalizar é proporcionar os meios ao 

fim a obter, claro é que é profundamente irracio­

nal uma organização em que, para orientar o chefe 

a quem cabe decidir, são chamados a informar 

tres, quatro, cinco, seis funcionários, uns dos quais, 

na poltrona cômoda do menor esforço, se limitam 

a despachar “de acordo"... seja lá com o que 

for, outros, na verborréa de um exibicionismo 

alvar, se esparramam em informações intermi­

náveis, onde é tão difícil encontrar o que pensa 

o informante (que às vezes, aliás, não se dá si- 

quer ao trabalho de pensar. . . ) . Na informa­

ção em cascata ( “fale o escriturário E, e o escri-



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO12

turário F, e o chefe de secção K ,. . . ) ou um é 

competente no assunto, adequado ao fim colimado, 

e bastaria que e/e dissesse sobre o processo, ou 

não o é, e melhor fôra que silenciasse. Por mais 

que se adicionem incompetentes, nunca se obterá 

como total uma competência : a soma é, matema­

ticamente, homogênea com as parcelas. . .

Si racionalizar é adequar os meios ao fim, 

é certamente pouco racional pôr em movimento 

toda a pesada máquina administrativa para fazer 

com que um ministro ou o presidente do Rio de­

cida, fora das circunstâncias locais e muitas vezes 

estranho às necessidades no tempo, sobre a licen­

ça de um servente no Acre ou de um contínuo 

no Rio Grande, já morto ou já curado, quem sabe, 

quando a licença, se despacha... Os meios exi­

gidos estão com certeza fora de proporção com 

o objetivo alcançado : o rato não se proporciona 

à montanha que o partejou...

Si racionalizar é adequar os meios ao fim, 

não serão racionalizados os métodos de trabalho 

que, para decidir de uma multa que vale meia 

dúzia de mil réis, levam à organização de um 

processo, grosso como um dicionário, no qual 

mesmo que se dê um valor nulo ao serviço dos 

funcionários que "falam” sobre o caso (e isto 

seria, às vezes, apenas, exagerado) só o que se 

gasta em tinta e papel sobe a dez ou vinte vezes 

o valor da multa que se quer reclamar. . .

Si racionalizar é o que vimos, muito há pois 

que fazer em nossa administração pública a cuja 

rotina se pode muitas vezes aplicar a frase de 

Herbert Casson "um indivíduo que faz mal uma 

cousa durante 40 anos chama a isto ter expe­

riência . . . "

Para racionalizar, porém, eficazmente, neces­

sário se torna encarar um segundo aspecto do 

problema : e é a maneira de pôr em prática a 

racionalização.

II) Como racionalizar

Com efeito racionalizar sem plano determi­

nado, sem organizar sistematicamente a raciona­

lização, tomando ao acaso um ponto ou outro 

isolado, um serviço perdido na engrenagem dos 

demais para lhes aplicar as regras do "cientific 

management” é fazer paradoxos administrativos, 

racionalizando irracionalmente.

Para abordar tecnicamente o problema, in­

dispensável é planejá-lo de um ponto de vista 

geral, como um todo orgânico, muito embora a

execução se deva fazer por partes (o plano e a 

execução independentes de acordo com um dos 

princípios do taylorismo).

Mesmo no executar o que se planeja, é ne­

cessário seriar convenientemente os projetos de 

modo a que se cogite antes das questões de cuja 

solução as demais dependam.

Considerar um serviço isoladamente para ra­

cionalizá-lo, sem levar em conta o sistema em que 

existe, seria o mesmo que, estudadas quais as di­

mensões tecnicamente preferíveis para uma roda 

de automovel, tomar um carro e racionalizar uma 

apenas de suas quatro rodas : melhor fôra ao 

automovel rodar nas quatro rodas "irracionais” 

mas harmônicas do que manquejar com uma única 

racionalizada.

Racionalizar isoladamente um serviço, pode­

ria eqüivaler a dar a uma gaveta forma mais ade­

quada sem modificar a mesa onde ela se deve 

encaixar : e a emenda racional seria peior do qtie 

o soneto empírico. . .

Por conseguinte si se pretende na verdade 

“racionalizar os métodos de trabalho” na nossa 

administração é indispensável começar pelo prin­

cípio, organizar um plano sistemático de raciona­

lização afim de que, quando se tratar de execu­

tá-lo, cada serviço, ou cada elemento reformado 

encontre o conjunto preparado para o receber.

Ao em vez, pois, de cogitar das racionaliza­

ções de detalhes, a primeira coisa a fazer con­

siste em encarar o problema geral, de um ponto 

de vista mais alto, antes talvez de governo do que 

mesmo de administração, estabelecendo o esque­

ma global que defina as diretivas e deixando pro­

priamente a aplicação particular aos órgãos exe­

cutivos em cada caso concreto.

Base e fundamento de qualquer política de 

"racionalização administrativa” é, por conseqüen­

te, o estabelecimento daquilo que chamaremos a 

"racionalização de estrutura”, em que se considera 

a própria constituição orgânica dn administra­

ção pública.

E' o problema que passaremos agora a exa­

minar .

III) Racionalização de estrutura

Do ponto de vista administrativo, o Estado 

é* essencialmente um conjunto de serviços públi­

cos e de serviços auxiliares anexos, por meio dos 

quais desempenham suas funções diretivas na so­

ciedade onde existe ( "L’Etat, diz Roger Bonnard
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no seu clássico "Précis elcmentaire de Droit A d­

ministratif", 1’État est une organisation sociale 

constituée essentiellement par un ensemble de s':r- 

vices publics” ) .

Cada serviço público, cada "repartição” em 

que se reparte ou se divide o Estado, tem a sua 

missão própria que é a missão geral do Estado 

considerada num determinado campo de ativi­

dades..

Da multiplicidade das funções estatais, decor­

re necessariamente a multiplicidade dos serviços 

chamados a exercê-los.

Claro é que a constituição do órgão adminis­

trativo deve depender do gênero de atividades que 

tenha a executar; o órgão se adaptará à função, 

ou esta se prejudicará num desequilíbrio fun­

cional inevitável.

A adaptação do órgão à função é afinal de 

contas uma adequação dos meios ao fim, é numa 

palavra e de acordo com o que já vimos, a "ra­

cionalização” do organismo administrativo.

Com efeito seria sem dúvida um erro, e um 

erro grave, supor que a unidade estatal exige a 

uniformidade administrativa. O  organismo do 

Estado, como qualquer organismo preparado para 

viver, tem de ser um equilíbrio de sistemas dife­

renciados. cada um com sua função própria e sua 

constituição adequada para o exercer.

Otto Rodé, no seu livro sobre "Organização 

racional” (tradução francêsa de 1937), exprime 

a mesma idéia quando acha que “a organização 

deve ser individual e não esquemática ; e que pre­

cisa levar em conta as condições da empresa que 

vai transformar” ■— observando que — "se oo- 

deria chamar a este gênero de organização, orga­

nização viva, por oposição à organização esquemá­

tica, dita organização rígida".

Na regra para racionalizar que leva a procu­

rar uma "organização viva”, é preciso, porém, não 

esquecer que o adjetivo tem de se subordinar ao 

substantivo que especifica, isto é, que para tornar 

viva a administração, diferenciando-a conforme a 

variedade das funções estatais, não se pode per­

der de vista a necessidade de organizá-la numa 

coordenação harmoniosa.

“Unidade na multiplicidade” : tal deve ser, 

Pois, neste caso como as tantas outras, o princípio 

diretor.

A exagerada uniformidade daria uma ex­

cessiva rigidez à máquina administrativa : um 

modelo único de repetição não se poderia evi­

dentemente adaptar às diferenciações específicas

dos serviços ; e levaria a resultados tão grotescos 

como os que resultariam da adoção de um tama­

nho único para roupas feitas : haviam de sobrar, 

por um lado, punhos e tornozelos descobertos, e 

pelo outro, desapareceriam mãos e pés no exagero 

dos panos sobressalentes.

Por sua vez, uma variedade absoluta impor­

taria numa descoordenação anárquica e antieconô­

mica na qual para o mesmo gênero de atividades 

elementares e comuns a vários serviços, se usa­

riam agentes os mais diversos. Daí um desper­

dício irracional de formas e, consequentemente, a 

impossibilidade prática da entrosagem nos órgãos 

afins.

Em suma, o objetivo a atingir ha de ser, numa 

expressão tecnicamente mais precisa, não uma

Igualdade

puramente teórica e que não passaria do papel, 

mas sim uma

Equação

prática de correspondências realistas.

E recaímos mais uma vez na fórmula racic- 

nalizadora :

Adequar para aumentar a eficiência..

Neste ponto é que cabe, com certeza, impor­

tante papel ao D . A . S. P. que, encarando o 

problema administrativo de um ponto de vista 

global, poderá coordenar o múltiplo na sua indis­

pensável unidade.

E a primeira questão a resolver consistirá, 

então, em classificar os vários serviços públiccs 

de acordo com os seus objetivos, de modo a, em 

seguida, escolher para cada classe o tipo de or­

ganização mais adequado. Para o fazer, é-sc 

levado a considerar as funções de que se incum­

be o Estado, afim de que, de acordo com as 

funções, se possam seriar os órgãos executores.

Sem entrar no exame, estranho ao nosso as­

sunto, do que deve ser o Estado, podemos, em todo 

caso, dizer que entre a concepção liberal do Esta- 

do-policial e a concepção socializadora do Estado- 

providencial ha lugar para uma constatação rea­

lista : o Estado exerce algumas funções que só a 

ele, essencialmente, podem caber (e são as fun­

ções policiais, si dermos ao termo a sua expressão 

mais alta e mais ampla, de “controle” e “prote­

ção” ). Mas realiza, tambem, outras que embora 

pudessem tocar, ao menos teoricamente, à inicia­
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tiva privada, circunstâncias de oportunidade ou de 

capacidade ou de economia fazem com que o 

Estado as assuma.

Desde logo, poderemos então classificar em 

dois grandes grupos os serviços públicos (dando 

a esta expressão um sentido inteiramente geral):

num caberão os serviços essencialmente esta­

tais (defesa nacional, polícia, funções “controla­

doras" e fiscalizadoras numa palavra) ;

no outro ficarão todos os demais serviços 

que se encarreguem de atribuições não especifi­

camente estatais (institutos de pesquisas, empre­

sas industriais, e tc .).

(A  classificação lembra aliâs a que foi feita 

pela Comissão encarregada de estudar a nova 

organização municipal americana e que distribuiu 

as funções administrativas em tres grupos :

as estritamente governamentais ; 

as não governamentais ou comerciais ; 

as não claramente definidas) .

Adotando, porém, como mais prática, a di­

visão bipartida, poderemos observar que si, na 

verdade, o Estado liberal se restringia tanto quan­

to possivel ao primeiro grupo de serviço, as novas 

concepções estatais vêm ampliando cada vez mais 

os serviços do segundo grupo.

Pode-se mesmo notar que a tendência não é 

peculiar aos governos totalitários : as próprias de­

mocracias dele compartilham generosamente.

Na Inglaterra, pátria da escola de Man- 

chester, temos, por exemplo, como verdadeiros 

serviços públicos o Porf o/ London Authority 

controlando comercialmente as docas do porto ; o 

Central Electricity Board, comprando e vendendo 

energia elétrica, a London Passenger Transport 

Board que se substituiu a quasi uma centena de 

empresas de transportes urbanos.

Na França, o Governo pelo Serviço de Azoto 

entra decididamente no campo das indústrias quí­

micas ; pela Compagnie Generale Transatlantique 

instala-se, com seus capitais, entre as empresas 

de transporte ; e ninguém esqueceu ainda o ruído 

provocado pela ingerência governamental nas 

companhias de serviço aéreo.

Mesmo nos Estados Unidos, todo o “alfabe­

to” da New Deal (o P. W .  A ., o T . V . A ., 

a A . A . A ., etc.) mostra claramente que a 

grande democracia americana enveredou sem es­

crúpulos na trilha dos estados industriais.

Ora si o Estado age em dois campos tão di­

versos de ação, é certo que a cada um deles ha 

de corresponder uma organização administrativa 

diferente.

Para os serviços estatais, propriamente ditos, 

nos quais as atividades se enquadram numa re­

petição rotineira dos mesmos atos nas mesmas 

ocasiões, convém uma organização fixa, rígida, 

estática. Não ha aí imprevistos a considerar, 

iniciativas a sugerir, concorrências a temer. Os 

regulamentos têm neles o seu “habitat” natural ; 

e os parágrafos podem estender, sem irritações, 

as suas redes de arame farpado em torno ao cam­

po fechado dos processos burocráticos, intrans­

poníveis a qualquer audácia inovadora.

E ’ mesmo vantajoso que assim seja porque 

nos assuntos de simples controle e fiscalização, 

torna-se necessário que a ação do governo se côe 

sempre em moldes preestabelecidos e sem varia­

ção possivel, para que a iniciativa particular saiba 

exatamente o que encontrará pela frente e não 

fique sujeita aos caprichos inesperados de fun­

cionários fantasistas.

Aí sim, é que vale a regra clássica de d’Ar- 

genson : "ne pas trop gouverner” e o lema pas­

sivo de Franklin : "o melhor governo é o que 

menos governa” . Nos serviços burocráticos, an­

tes a ação lenta do que a precipitada, antes a re­

petição da rotina do que as surpresas das ino­

vações .

Agindo, a principio, somente neste limitado 

terreno, pouco a pouco, porém, o Estado foi en­

tendendo o seu campo de ação e invadindo a área 

outrora reservada às atividades particulares.

Fê-lo nos domínios do ensino, para suprir 

as deficiências da ação privada ; fê-lo no círculo 

das pesquisas desinteressadas, das quais a falta 

de um lucro imediato afastava os capitais parti­

culares ; fê-lo em certas indústrias mais direta­

mente ligadas ao bem público e que poderiam ser 

prejudicadas se ficassem entregues à exploração 

industrial ; fê-lo em serviços de assistência social 

para unificá-los, tornando-os obrigatórios, e ga­

rantindo-lhes assim uma estabilidade maior e me­

nores despesas gerais.

Ao passar, porém, do sistema regulador (na 

classificação de Spencer) para o sistema distri­

buidor, ou para o sistema sustentador e produtivo, 

saiu o Estado da "rigidez dos regulamentos” para 

cair na "análise viva dos fatos” (usando-se os 

termos de Robert Burgess em recente trabalho da 

Socicdad Taylor sobre “a organização científica 

na indústria americana” ) .
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E para funções novas, precisou criar tipos 

novos dc órgãos.

Com efeito, nos terrenos onde passou a agir, 

não podia fazê-lo com a rigidez e a lentidão pró­

prias dos processos burocráticos. Estes, que si 

justificam na ordem da "fiscalização", não tinham 

razão de ser na ordem da “ação” . E tendo de 

trabalhar lado a lado com as iniciativas particu­

lares, precisava o Estado adotar os mesmos pro­

cessos que nestas se usavam.

Para entrar, porém, no novo campo de ati­

vidade, ao invés de agir diretamente como o fazia 

na esfera burocrática, preferiu muitas vezes o 

Estado exercer indiretamente a sua ação. Ado­

tar, com tal intuito, diferentes tipos de organiza­

ção, desde os “estabelecimentos públicos" fran­

ceses, que são como repartições que se libertaram, 

até as sociedades “de economia mixta" ( “Gemis- 

chte Wirtschaft" dos alemães), que seriam antes 

como sociedades anônimas oficializadas.

Ultimamente, porém, desenvolveu-se muito 

um tipo novo de “entes auxiliares" (como os 

chama Santi Romano), ao mesmo tempo suficien­

temente livres para terem a liberdade de ação 

indispensável ao gênero novo de atividades qtie 

tinham a desempenhar, e bastantemente subor­

dinados para que o Estado pudesse exercer sobre 

eles um "controle" mais apertado do que a sim­

ples "fiscalização de legalidade" que aplica indis­

tintamente a todos os elementos da sociedade.

A ’ "concentração" de funções que se gru­

pavam nas suas mãos, correspondeu então uma 

decentralização" de órgãos : para se substituir 

à iniciativa livre do particular precisou o Estado 

adquirir para os seus serviços, uma certa liberdade 

de iniciativa.

“Decentramento" orgânico ou institucional de 

d Alessio, (Istituzioni de Diritto Amministrativo) ■ 

decentralização administrativa ou autárquica" de 

Rafael Bielsa ("Derecho Administrativo") ; for­

mação de "autarquias" de Santi Romano, “des- 

concentração" de Berthelemy ("Traité élémen- 

taire de Droit Administratif") ; "decentralização 

funcional" de Duguit : em graus diversos ou com 

diversos nomes, o fenômeno é registrado por 

quantos modernamente se ocupam do assunto.

Nesta aplicação decentralizada do âmbito de 

ação estatal, os órgãos “auxiliares” formados «e 

caracterizam por uma autonomia administrativa e 

financeira muito maior do que a dos serviços

"normais" do Estado porém mais restrita do que 

aquela de que gozam as empresas particulares.

Tais órgãos participando, assim, ao mesmo 

tempo das prerrogativas estatais, que lhes au­

mentam a autoridade, e das qualidades que ca­

racterizam as empresas particulares e lhes dão 

uma maior liberdade de ação, adaptam-se muito 

bem a este clima peculiar em que se confundem 

ou se interpenetram o público e o privado, o bem- 

comum e os interesses individuais.

"Entre estes entes autárquicos com funções li­

mitadas a um determinado ramo da administração 

pública, convém destacar aqueles que, com de­

signação muito recente, são chamados "seres pa­

raestatais” (Santi Romano).

No estudo que vimos fazendo de “raciona­

lização de estrutura” e que consiste em procurar 

o tipo de serviço público adaptado a cada gê­

nero de atividade administrativa, consideraremos 

agora a forma paraestatal de organização, pro­

curando quais os serviços públicos em que ela se 

deve adotar, determinando que caracteres específi­

cos deve possuir, tentando esboçar de uma ma­

neira geral o “estatuto” comum aos vários órgãos 

paraestatais que no Estado se hão de formar.

IV ) Os órgãos paraestatais

Deixaremos de lado, ao estudá-los, as con­

siderações de ordem puramente jurídica, em que 

se extremam os entendidos em direito adminis­

trativo .

Assim, não nos deteremos em examinar si as 

autarquias paraestatais são pessoas de direito pú­

blico (como o parece, a nosso ver com razão, a 

Santi Romano, Picialutti, Raneletti, Tito Prates 

da Fonseca, Themístocles Cavalcanti, Waldemar 

Ferreira, etc. ) ou de direito privado (como ha 

ainda quem o julgue, inclusive Ansay no seu 

recente trabalho sobre "La politique de crédit 

du fascisme") .

Como a nós, nesta questão de direito admi­

nistrativo, interessa-nos mais o que é administra­

tivo do que o que é de direito, examinaremos apenas 

“o que são” as autarquias paraestatais e “como 

funcionam".

Antes de mais nada convirá, porém, escla­

recer rapidamente a expressão usada, já que é 

freqüente, por um lado, a ambigüidade no termo 

"autarquia" e que, por outro lado, muitos consi­

deram sinônimas as designações "autarquia" e 

"paraestatal” .
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No campo econômico, internacional sobretu­

do, deu-se ou se dá ainda muitas vezes à expres­

são "autarquia” o sentido de "bastando-se a si 

mesma" : uma economia autárquica perfeita seria 

aquela que produzisse tudo o que precise para 

o seu consumo.

No campo administrativo, porém, a expres­

são tem um outro sentido, mais consentâneo, aliás, 

com a sua etimologia (autarquia — governo pró­

prio) : e nele se diz que um órgão é autárquico 

quando possue uma certa autonomia na sua pró­

pria direção.

Esquematizando, poderemos dizer que a noção 

econômica de autarquia corresponde ao caráter 

“self supporting", e a noção administrativa, 10 
caráter "self government".

Era, a nosso ver, conveniente a observação 

porque ainda não ha muito no interessante tra­

balho do I. D . O . R . T . sobre a racionalização 

da administração paulista, lá aparece o termo 

“autarquia” com a sua interpretação econômica e 

não com sentido administrativo. Com efeito, es­

creve-se naquele trabalho que ‘‘parece que o alvo 

cculto de nossas atividades individuais e coletivas 

é a autarquia, o ideal de bastar-se a si mesmo. . 

mal esse conseqüência direta da falta de coor­

denação” . A censura ao sistema, tão freqüente 

na nossa prática burocrática, dos “compartimen­

tos estanques” em que cada repartição considera 

as demais como não existentes ou mesmo como 

inimigos a combater, a censura é justa : não se

deve, porém, sob pena de confusão lamentavel, 

prendê-la ao regime das “autarquias” no seu sen­

tido administrativo, as quais constituem sem dúvi­

da, como vimos vendo, um dos melhores processos 

de desburocratizar a máquina governamental.

Uma segunda ambigüidade é a que aparece 

no emprego sinonímico das palavras "autarquia” 

e “paraestatal” . Cremos neste ponto preferível 

seguir a distinção de Santi Romano que depois 

de dividir para o direito italiano os "sujeitos au- 

xiliares do Estado” em "autarquias” e "pessoas 

privadas que exercem funções públicas”, subdivi­

de as autarquias em :

1) "pessoas jurídicas públicas autárquicas”

2) “coletividades públicas sem personalidade 

jurídica mas com “self government” ;

3) “o Rei em algumas de suas funções” ;

Entre as “pessoas jurídicas públicas autár­

quicas”, então é que considera :

1) os estados estrangeiros ;

2) os entes eclesiásticos ;

3) as províncias e comunas (autarquias ter­

ritoriais) ;

4) os entes paraestatais.

No conceito de Santi Romano, pois, os entes 

"paraestatais" são “autarquias” mas não as úni­

cas “autarquias" possíveis.

Para melhor esclarecimento, organizamos um 

esquema, no qual procuramos traduzir a classifi­

cação de Santi Romano :

SU JE IT O S  ATIVOS DA 
A D M IN IST R A Ç Ã O  
P U B L IC A .................

Autarquias.

0  ESTADO

Estados estrangeiros 

Entes eclesiásticos 

Autarquias territoriais 

O Rei
OS SUJE ITOS A U X IL IA R E S  D0|

ESTADO..................................... ,Coletividades públicas sem personalidade jurídica mas com
I self-government

[Pessoas privadas qucl lamidade) 
exercem funções oul 
serviços públicos... 'Por concessão

Por obrigação legal (em caso de ca-

Si quizermos agora definir exatamente o que 

seja uma autarquia paraestatal, a imprecisão de 

“cousa” dificultará o rigor da definição procur?.- 

da. Cada autor, dos que estudam o assunto,

Por assimilação (livre docência etc...) 

' Por conexão (tabeliães etc.)

propõe a sua fórmula, quasi todas diferentes e 

algumas mesmo contraditórias.

Uns, como vimos, incluem na definição a 

personalidade jurídica pública (às vezes, consi­
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derando-a uma personalidade sui generis como o 

faz T. Cavalcanti); outros a personalidade jurí­

dica privada. Uns acham que é de sua essência 

o terem caráter nacional (Romano, “Curso de D i­

reito Administrativo", 1930 ; Raneletti, Istituzioni 

di Diritto Publico", 6.“ ed ., 1937); outros não 

acham este caráter essencial e ha mesmo quem 

considere, ao lado dos órgãos paraestatais, os 

paracomunais, os parauniversitários. Uns — e 

são quasi todos ■—■ crêm que o órgão paraestatal 

é de criação do Estado (Raneletti op. cit. ; Cam- 

pogrande “Instituições de Direito Administrativo" 

1931, ou, pelo menos, reconhecido pelo Estado. 

Para quasi todos é indispensável à definição o 

direito de autoadministrar-se, em gráu mais ou 

menos amplo. Crêm alguns que é característico 

do ente paraestatal o possuir o "poder de impé­

rio" (Waline, por assimilação aos "établissements 

publics" franceses; Bielsa ; Raneletti), prerroga­

tiva essa que outros lhe negam (Campogrande) . 

Ha os que restringem o caráter paraestatal *.os 

órgãos que agem sem concorrência privada (Pi- 

ghetti, Rosboch), opinião que outros contradizem 

(Ansay) . Ha ainda os que (como Girola), numa 

explicação muito feliz, caracterizam o órgão pa­

raestatal distinguindo-o das empresas públicas 

que são sujeitas apenas ao controle de legitimida­

de (diríamos nós de legalidade) ao passo que os 

paraestatais são tambem subordinados, em escala 

maior ou menor, ao controle de mérito (que po­

deríamos chamar de utilidade) . (Ao controle ’e 

legalidade chama Ranaletti “vigilância”; ao con­

trole de mérito, “tutela” ) .

Como se vê, as divergências nas definições 

são múltiplas e difícil fôra obter uma fórmula 

que a todos satisfizesse. Tomando, porém, como 

característico da definição o fim que a organiza­

ção paraestatal visa atender (e isto é que é mais 

racional) poderemos talvez dizer que :

Órgão paraestatal é aquele que, cria­

do ou "encampado" pelo Estado, tem como 

objetivo realizar por delegação deste cer­

tas atividades cabiveis, ao menos teorica­

mente, à iniciativa particular; e que para o 

fazerem, são dotados de uma autonomia 

administrativa mais ou menos ampla, man­

tendo-se, porém, subordinados ao Estado, 

não apenas nas questões de legalidade, 

sinão, tambem, de um certo modo, nas de 

utilidade.

A definição, no entanto, apesar de extensa, 

não é suficientemente ampla para dar a fisionomia 

exata do definido. Para melhor o descrever, ve­

jamos-lhe, então, os carateres comuns, de acordo 

com a noção adotada para a instituição.

V ) Carateres dos órgãos paraestatais

Os órgãos paraestatais se distinguem por pe­

culiaridades próprias em vários dos seus elementos 

constitutivos.

Vejâmo-los rapidamente.

a ) Criação -— Um órgão paraestatal é sempre

constituído pelo Estado que o cria “do 

nada", para atender a uma necessidade 

ainda não considerada previamente (foi o 

que se fez, por exemplo, com o Instituto do 

Cacáu, na Baía); ou dá o carater para­

estatal a uma instituição já existente, quer 

se trate de serviço público anterior (acon­

teceu isto, para exemplificar, com a Co­

missão da Defesa do Açucar e do Alcool 

Motor, serviços governamentais do primei­

ro tipo, transformados no Instituto do Açu­

car e do Alcool,- ente paraestatal), quer se 

trate de empresa particular da qual o Es­

tado toma conta dando-lhe o caráter para­

estatal (é o caso da Administração do 

Porto do Rio de Janeiro) . Esta criação 

é, normalmente, um ato legislativo ; poden­

do, porém, ser, às vezes, mediante delega­

ção legislativa ou não, ato do poder exe­

cutivo.

b) Constituição —• Os estatutos constitutivos do

órgão paraestatal são feitos pelo Estado, 

que neles lhe define não só os fins a rea­

lizar, senão tambem a maneira como se 

deve organizar, em suas linhas mais gerais.

Mas si o Estado é o que poderemos 

chamar o poder constituinte dos órgãos pa- 

raestatais, a este cabe, de um certo modo, 

o poder legislativo interno, organizando-se 

à vontade dentro das linhas gerais que o 

estatuto de criação lhes traçou.

As modificações de constituição hão 

de obedecer aos mesmos princípios : as 

mudanças na organização geral cabem ao 

Estado; as mudanças nos detalhes orgâ­

nicos tocam ao próprio ente paraestatal.
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Santi Romano assim se exprime sobre 

o assunto : "Não ha dúvida que quando 

se trata de entes instituídos por lei, qual­

quer modificação só por lei pode ser feita ; 

a menos que, como às vezes acontece, a 

própria lei permita ao poder executivo fazer 

as modificações com o concurso da vontade 

do ente” .

A dúvida levantada é apenas si, exis­

tindo vários entes de um mesmo tipo, pode 

ser modificado, sem que se modifiquem 

todos : "piii dubbio é se avendosi piú enti 

delia stessa specie, si possa modificarse uno 

senza modicame tutti gli altri".

c) Direção — A direção de um órgão paraesta­

tal deve estar em suas mãos, sem depender 

diretamente de nenhum serviço do Estado 

que lhe seja hierarquicamente superior. E ’ 

este, com certeza, um dos seus carateres 

mais importantes e uma de suas grandes 

vantagens. O  Estado, porém, não pode 

deixar que o ente paraestatal tenha uma 

autonomia absoluta. E a forma mais prá­

tica de a limitar e restringir, consiste na in­

terferência que se reserva quanto à nomea­

ção dos diretores. Essa interferência se pode 

exercer instituindo no órgão um "conselho 

de administração” e fazendo com que cai­

ba ao governo a prerrogativa de lhe no­

mear ou a metade ou mesmo a maioria dos 

membros. Ha casos, tambem, em que a 

direção compete apenas a um diretor nc- 

meado pelo Governo e por ele demissive! 

à vontade ; mas este sistema não nos pa­

rece compatível com o caráter paraestatal 

como o definimos. Tal caráter exige, a 

nosso ver, a existência de um órgão múl­

tiplo de administração (conselho ou equi­

valente) em parte independente do govei- 

no e que possua tambem uma certa inter­

ferência na nomeação do diretor (ou super­

intendente ou que outro nome tenha), en­

carregado da direção quotidiana do ór­

gão. O  mandato deste diretor, bem como 

o dos conselheiros, deve ter uma garantia 

de permanência que assegure ao órgão a 

continuidade de ação indispensável à obten­

ção dos objetivos para o qual é criado

Cremos, por outro lado, que o siste­

ma de sociedade anônima às vezes usado 

para a constituição de entes paraestatais,

com os correspondentes dispositivos refe­

rentes à direção, aberra da concepção exa­

ta desse tipo de organização. Com efeito, 

cm geral as sociedades anônimas que se 

organizam para esses casos, fogem intei­

ramente ao regime normal dc tais socieda­

des. Nelas, na verdade, se reserva a qua­

si totalidade das ações a um único e obri­

gado acionista : o Governo. E isto é men­

tir aos princípios que levam à associação 

das parcelas pequenas e anônimas do ca­

pital necessário a um determinado empre­

endimento. Em estudo sobre a "autono­

mia industrial das estradas de ferro do 

governo” publicado no “Jornal do Comér­

cio” em 1926 (ha, portanto, mais de 10 

anos, o que prova que si o nome “paraesta- 

tal” c novo, a coisa não o é tanto), criti­

cava o autor o caráter de sociedade anô­

nima que outros projetos (Bento Miran­

da, Eloy Chaves, Ernani Cotrim) queriam 

dar à organização autônoma da Central do 

Brasil, observando não só, como o faze­

mos agora, a hipocrisia da fórmula, sin-ão 

tambem que os regimes “paraestatais” já 

então estudados para as empresas ferro­

viárias em vários países (Itália, Bélgica, 

Áustria, Suissa) fugiam todos a este tipo. 

E que, si na Alemanha se procedera de 

modo diverso, dando às “Reichsbahnen" 

a forma de "sociedade anônima” é que 

nelas se visava a obtenção de lucros para 

pagamento das reparações de guerra aos 

governos aliados, que para isto ficavam com 

quasi 50 % das ações.

Aubert, no seu já citado "L'etat action- 

naire ’ (1937) diz muito bem que "certai- 

nes de ces entreprises (sociedades anôni­

mas com o governo como principal acio­

nista) sont des reg;es deguisées car Vacti- 

onnariat des collectivités peut être un sim- 

p/e procedé de commercialisation des entre­

prises publiques".

d) Regime financeiro — Ao lado da autonomia 

administrativa que se procura garantir com 

o modo de organizar a direção dos órgãos 

paraestatais, é necessário dar a estes uma 

autonomia financeira bastante ampla.

A maneira mais prática de o conseguir 

consiste em separar inteiramente o regime 

orçamentário paraestatal do regime orça-
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mentário estatal, adotado um “orçamento 

especial autônomo”, preferivelmente do tipo 

“industrial” análogo aos que prevalecem 

para os “estabelecimentos públicos” fran­

ceses (ver Roger Bonnard "Précis de Droit 

Administratif" pg . 334 e segs.) . O  "con­

trole” financeiro do órgão deve ficar com 

o Conselho Administrativo ; ao diretor ca­

berá, porém, uma certa liberdade no auto­

rizar despesas até um determinado limite : 

é claro que, si são entregues ao órgão para- 

estatal bens patrimoniais do Estado, a sua 

alienação não pode ser feita sem a autoriza­

ção deste.

e) Pessoal — A situação jurídica do pessoal dos 

órgãos paraestatais constitue ponto dos 

mais controversos.

Ha os que o equiparam ao funciona­

lismo público porque aos órgãos toca ape­

nas uma "personalidade jurídica restrita 

sempre tutelada pelo Estado” (Valdemar 

Ferreira) de modo a que não fogem ao 

"âmbito geral da administração pública” . 

Foi esta a jurisprudência recente de nosso 

Supremo Tribunal nos casos em que teve 

de se pronunciar.

Ha, porém, os que não consideram os 

seus empregados como funcionários públi­

cos já que o órgão “não é repartição admi­

nistrativa ligada às engrenagens de um ou 

outro ministério”, e que a ele, autonoma- 

mente, compete organizar "o quadro do seu 

pessoal, fixar-lhe as atribuições, as vanta­

gens econômicas e graduação hierárquica".

A nós nos parece que a questão é das 

que se resolvem pelos termos explícitos da 

lei, em cada caso particular. O  grau de au­

tonomia dado ao ente paraestatal e que 

constitue uma verdadeira delegação con­

ferida pelo Estado ( “são pedaços de so­

berania geral", diz uma expressão curiosa 

Oliveira Franco Sobrinho ; “cada órgão 

autárquico, escreve por sua vez Oliveira 

Viana, rouba ao Estado um pouco de sua 

competência legislativa") depende da von­

tade do poder que delega ; e como a auto­

nomia, em suma, é que condiciona a situa­

ção jurídica do pessoal, claro é que esta si­

tuação pode ser definida por ocasião de ser 

feita cada delegação particular. E a defini­

ção se fará diferentemente conforme o caso : 

para atender a certas necessidades será pre­

ferível dar ao pessoal de um órgão paraes­

tatal o caráter de funcionário público ; em 

outras circunstâncias melhor será deixá-lo 

equiparado ao pessoal das instituições pri­

vadas análogas.

A solução fica facilitada hoje em dia 

pela difusão das instituições de previdên­

cia social e pela legislação do trabalho, 

que asseguram aos empregados não públi­

cos muitas das vantagens de que, outrora, 

apenas gozavam os funcionários estatais.

De modo que em cada caso será pos­

sível examinar os benefícios e os prejuízos 

que, para o interesse geral e para os legí­

timos interesses do pessoal, possa trazer a 

sua equiparação, ou não, ao funcionalismo 

público.

Assim, por exemplo, parece que, para 

uma estrada de ferro organizada paraesta- 

talmente, melhor será deixar os emprega­

dos na mesma situação dos que pertencem 

às ferrovias particulares, com as garantias 

que a estes confere a legislação social vi­

gente. Si se trata de uma universidade 

à qual se dê o caráter paraestatal, já outra 

deve ser a situação dos que nela trabalham, 

convindo mesmo estabelecer para o magis­

tério um estatuto próprio que atenda às 

suas condições especiais.

Em suma, cada ato de criação para­

estatal deverá definir explicitamente a si­

tuação do pessoal correspondente, atenden­

do-se nessa definição ao caráter próprio 

do órgão criado.

V I ) Serviços de caráter paraestatal

Resta-nos agora examinar rapidamente quais 

os serviços, públicos ou não, que convém sejam 

organizados paraestatalmente.

De acordo com o que até aqui temos visto, 

fica claro que o tipo paraestatal deve ser dado 

àqueles serviços que, pelo grau em que afetam 

o interesse público, não podem ser deixados à 

mercê dos interesses privados, ou cuja importân­

cia seja tal que, faltando para eles a iniciativa 

privada, deve o Estado suprí-la ; mas cuja liber­

dade de ação e necessidade de tomar iniciativas 

em campos onde o imprevisto impera, não per­
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mitem séjam organizados ná estrutura rígida das 

repartições burocráticas de simples “controle” .

Nesta definição cabem inúmeros serviços.

Procuremos então citar (em caráter inclusivo 

e não exclusivo) alguns exemplos mais comuns :

1) — O  primeiro deles, procurêmo-lo nos 

domínios do ensino.

Em país como o nosso, fôra ilusão esperar 

que a indústria privada se abalançasse a criar 

e manter todos os estabelecimentos de ensino su­

perior necessários à formação das nossas “élites” 

culturais. Os nossos escassos e tímidos capitais 

não se animam às grandes doações de que os 

Estados Unidos dão tantos e tão admiraveis exem­

plos. Nem o emprego financeiro é, neste caso, 

daqueles que atraiam as reservas particulares. 

A conveniência de facilitar o acesso ao saber, 

aos menos protegidos da fortuna, torna necessá­

rio que se barateiem as taxas a cobrar dos alu­

nos, e a renda decorrente fica muito longe de 

pagar siquer a manutenção dos estabelecimentos. 

Ao Estado, então, na sua função supletiva, cabe 

criar e manter as universidades que de outro 

modo não poderiam existir.

Uma universidade, porém, não pode ser ad­

ministrada como uma "ação de expediente" ou 

“um serviço de protocolo” ; e é indispensável que 

se lhe dê uma certa autonomia pedagógica que 

exige uma certa autonomia financeira e adminis­

trativa incompatíveis com a organização normal 

dos serviços puramente burocráticos.

Daí a conveniência que ha em as organizar 

paraestatalmente, doando-lhes um patrimônio de 

cuja renda possam viver, ou fornecendo-lhes sub­

venções anuais que paguem os benefícios gerais 

por elas trazidos à comunidade pública.

Aliás a autonomia mitigada de que assim 

gozem, permitirá que constituam um daqueles 

"buffer states" (órgãos tampões) a que se refe­

ria ainda este ano Edward Dinen e que amorte­

cem os choques possíveis entre os interesses do 

Estado e os interesses do indivíduo.

Exemplo do serviço desse tipo seria a Uni­

versidade do Brasil.

2) — Um segundó gênero de serviços aos 

quais se adapta muito bem o tipo'paraestatal de 

organização é o das empresas industriais explo~ 

radas pelo Estado. Delas as principais entre 

nós e as mais comuns, mesmo no estrangeiro, são 

as estradas de ferro, que se apresentam, aliás,

de um certo modo, como as precursoras do 

sistema.

Ainda não existia a expressão “paraestatal” 

(que, como se sabe, foi usada pela primeira vez 

no decreto lei italiano de 26 de novembro de 1924) 

e as ferrovias do governo em vários países já 

se vinham organizando paraestatalmente. A ne­

cessidade fazia surgir a cousa antes que tivesse 

um nome.

E ’ que si a autonomia administrativa é con­

veniente em muitos casos, neste é apenas indispen­

sável. Pretender explicar tecnicamente uma es­

trada pelos processos habituais da burocracia (pro­

cessos estes que, como já o dissemos, se justificam 

quando aplicados onde o devem ser) é sonhar 

impossíveis. De uma tal organização são conse­

qüências inevitáveis aquelas que o estudo citado 

sobre “a autonomia das estradas de ferro do 

governo" com toda razão indicava : “uma buro- 

cratização onipresente e progressiva ; uma inge­

rência política desorganizadora ; a irresponsabili­

dade feita regra (que a tanto eqüivale o fracio- 

namento múltiplo da responsabilidade) ; a discon- 

tinuidade de ação inerente à natureza mesma do 

regime ; o estímulo à timidez, conseqüência ine­

vitável do princípio adotado, de acordo com o 

qual cada um se deve cingir às obrigações estri­

tamente necessárias ; o desinteresse pregado coino 

regra de bem-viver e o entusiasmo proscrito como 

antiregulamentar, tais são os característicos da 

organização burocrática nas estradas de ferro” .

E é Pandiá Calogeras no seu “Problemas de 

Governo que cita um fato concludente : “Certa 

dependência da Central, narra ele, precisava de 

parafusos ou de rebites para concertos urgentes 

de locomotivas avariadas ; e pediu material às au­

toridades superiores. Vai papel; volta despa­

cho ; corre o tempo até que o Tribunal de Con­

tas, ouvido, declara ilegal o empenho da despesa. 

Nesse meio tempo, aumentavam as avarias : e 

invés de rebites eram locomotivas novas que se 

tinha de adquirir. Poupara-se um gasto ilegal 

de alguns contos de réis. Gastavam-se algumas 

centenas para as novas máquinas” . E classifica­

va o caso de “codificação do absurdo administra­

tivo e da ataxia locomotora no serviço” .

A amostra que Calogeras cita é, na verdade, 

um exemplo frisante de irracionalização : o fim 

microscópico, os meios descomensurados. A ex­

plorar o governo as estradas de ferro, ha de fazê- 

lo, pois, dando-lhes autonomia, administrativa e 

financeira, organizando-as paraestatalmente : de
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outro modo ao invés de serem elas empresas que 

transportam, serão diques que represam e açudam 

a produção, num irremediável estrangulamento da 

economia nacional.

Exemplo de empresa a que se aplicaria este 

tipo paraestatal : a E . F . C . B.

3) — Um terceiro grupo de serviços que 

exigem a organização paraestatal é o dos institutos 

de pesquisas.

Constituem eles sem dúvida um dos fatores 

maiores no progresso técnico e econômico de 

um país.

A grandeza da Alemanha, já houve quem o 

dissesse, se fez nos seus laboratórios. E a ci­

vilização americana deve aos seus institutos a 

parte melhor de seu sucesso material.

Um número basta para mostrar o que eles 

representam na economia dos Estados Unidos : a 

despesa diária que se faz com os Institutos ame­

ricanos é da ordem de um milhão de dólares ! 

Vinte mil contos por dia, quando entre nós não se 

gastará com eles por ano nem a metade dessa 

quantia !

Aliás si se quer racionalizar qualquer cousa, 

é indispensável e é urgente desenvolver cada vez 

mais os pouquíssimos institutos de pesquisas na­

cionais .

No nosso meio, pobre e sem cultura sufi­

ciente, seria, porém, ilusão esperar que a inicia­

tiva particular se dispuzesse a instalar e custear 

laboratórios. Mais uma vez, aparece aí a neces­

sidade da intervenção supletiva do governo.

Um laboratório, no entanto, é uma institui­

ção sui generis e foge radicalmente ao molde co­

mum das repartições públicas. Basta dizer que é 

de sua essência trabalhar no imprevisto : quem 

pesquisa não sabe o que vai encontrar, de outro 

modo não se daria evidentemente ao trabalho 

de pesquisar. . .

Daí a impossibilidade de uma organização 

fixa e rígida, com pessoal permanente e garantido 

nas suas funções, com orçamentos meticulosamen­

te preparados e rigorosamente cumpridos, com o 

material adquirido por antecipação e mediante 

Processos complicados de concorrências públicas 

(ou pseudo públicas. . . ) .

Para tais laboratórios exige-se, pois, uma or­

ganização própria. E o tipo próprio de organi­

zação que lhes convém ha de ser o tipo paraestatal, 

no qual o Estado contribue com sua iniciativa

criadora e com suas subvenções (que aliás, bem 

compreendidas, constituem um verdadeiro em­

prego de capital já que vão beneficiar o homem 

nacional ou a indústria nacional, bases sobre as 

quais assenta a economia estatal); e no qual, por 

outro lado, deixa-se um amplo lugar à liberdade 

de ação e à autonomia de movimentos para que 

o instituto possa se dirigir habilmente no nevoeiro 

de imprevistos em que a pesquisa tem de navegar.

Exemplos para esse tipo : o Instituto de 

Manguinhos e o Instituo Nacional de Tecnologia.

4) — Um quarto tipo de instituições cabe 

ainda no grupo paraestatal. E ’ o que compre­

ende os órgãos administrativo-econômicos destina­

dos a controlar determinados setores da produ­

ção nacional, defendendo-os contra os excessos 

de uma concorrência descoordenada, procurando 

equilibrar o que se produz e o que se consome, 

estimulando as modificações de processos que le­

vem a esse equilíbrio, desviando para empregos 

outros os saldos da produção ou criando para eles 

a válvula dos subprodutos.

Estes órgãos constituem uma das maneiras 

mais interessantes de intervenção do Estado nos 

domínios econômicos ; e uma das que mais se 

têm desenvolvido nos últimos tempos.

Entre a inércia do Estado liberal ‘‘que dei.va 

fazer tudo" e a ingerência do Estado totalitário 

"que quer fazer tudo” (Paul Chanson — Les droits 

du travailleur et le corporatisme —■ 1935) era 

preciso encontrar um meio termo no qual, pela 

colaboração direta e imediata do poder estatal 

e da iniciativa privada, da autoridade de um e 

da liberdade da outra, fosse possível ‘ policiar 

eficazmente o "tráfego" econômico, evitando os 

acidentes e os estrangulamentos, nem perturbar 

a velocidade de circulação e a iniciativa dos in­

teressados.

A natureza mesmo dessa ação, que se desen­

volve na zona dos limites entre o Estado e o par­

ticular, indica o tipo do órgão que a deve exercer ; 

deve ser ele paraestatal (como o nome o sugere : 

próximo ao Estado — poder-seria dizer tambem

— para-particular — isto é próximo â iniciativa 

particular). . >

São exemplos, entre nós, para esse gênero 

de organizações, o Departamento do Café e o Ins­

tituto do Açúcar e do Alcool.

5) — Ha ainda um grupo de serviços que 

cabem na classe paraestatal : é o dos institutos 

de assistência ou de previdência social.
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A ingerência do Estado se justifica no caso 

porque, baseando-se a estabilidade desses insti­

tutos em cálculos de probabilidades (tabelas de 

vida provável, etc.), depende o seu futuro da 

idoneidade de tais cálculos. E como a probabi­

lidade é função direta do grande número, os ins- 

tiutos de previdência só são estáveis quando podem 

atingir um número grande de segurados. Ora, 

a garantia da massa avultada de inscritos não 

se obtem sem a obrigatoriedade do seguro. E 

esta, para ser imposta, precisa recorrer àquele 

“poder de império” que só o Estado possue. 

Numa instituição particular e, portanto, voluntária, 

a massa menor de segurados exige, para uma 

mesma garantia, uma taxa maior de seguros, por 

conseguinte, um menor rendimento econômico. 

E ’ o que observava, com sua grande experiência, em 

interessante conferência pronunciada no Instituto 

Paulista de Contabilidade, em 1935, o professor 

Horácio Berlinck : “O  resultado de tudo isto é 

que o sistema do seguro voluntário custa muito 

mais caro, pois exclue a perfeita compensação 

dos riscos e a redução dos dispêndios obtida pelo 

seguro obrigatório” .

Mas, si ao Estado cabe uma parte na orga­

nização dos institutos de previdência social, outra 

parte importante se deve coar nos moldes das 

instituições privadas. Com efeito, e como já vi­

mos, as repartições estatais são aquelas nas quais

o futuro é rigorosamente previsível e regulamenta- 

vel; ora, nos domínios probabilísticos do seguro 

social, nem a previsão é rigorosa, nem cabe em 

regulamentos rígidos.

Estamos, pois, nitidamente num caso de or­

ganismo paraestatal.

Exemplos de institutos de previdência orga­

nizados paraestatalmente, têmo-los vários : Insti­

tuto de Aposentadoria e Pensões dos Industriá- 

rios (I. A . P. I . ) ,  Instituto de Aposentadoria 

e Pensões dos Comerciários (I. A . P. C .) ,  etc.

Para não desenvolver mais extensamente o 

nosso trabalho, limitamos a estes únicos exemplos 

as organizações para as quais se pode adotar, 

ou convém adotar, o tipo paraestatal. Repetimos, 

porém, que a enumeração não é exclusiva mas sim­

plesmente inclusiva, deixando de lado outros ser­

viços aos quais se poderia aplicar o sistema.

Para concluir o trabalho, resta-nos, apenas, 

last and not least, estudar em linhas gerais um 

arcabouço comum às organizações paraestatais.

Racionalizar a máquina administrativa pela 

sua repartição em tipos adequados de organiza­

ções, é preciso racionalizar cada tipo : e é isto 

que agora vamos considerar.

V II)  Estatuto geral de órgãos paraestatais

E ’ claro que um “estatuto" como o de que 

se trata não deve nem pode descer a detalhes : 

ha de fixar as linhas gerais e esperar que em 

cada caso se façam as adaptações necessárias.

O  que não parece racional, porém, é permi­

tir que cada órgão paraestatal que surge, surja 

num tipo inteira e injustificadamente diverso dos 

que já existem : a padronização da estrutura se 

impõe racionalmente.

Para a estudar consideremos o assunto nas 

tres grandes divisões que constituem os tres ele­

mentos básicos de organização. E estudaremos 

sucessivamente :

a direção

o regime financeiro 

o pessoal

do órgão paraestatal tipo.

1 ) —' Direção ■— A cabeça que dirige dá a feição 

própria à cousa dirigida : da maneira como 

se constituir a direção do órgão é que de­

penderá o seu tipo de organização. E como 

o órgão paraestatal é, por definição, um 

órgão intermediário entre os serviços pú­

blicos, no sentido restrito, e as empresas 

particulares ; como nele se entrosam os 

interesses gerais que o Estado corporifica 

e os interesses particulares que devam ser 

atendidos, é claro que, na direção, uns e 

outros destes interesses têm que ser re­

presentados. Dada, porém, a importân­

cia das responsabilidades em jogo, e o fato 

do Estado se despojar de um certo modo 

e em certo grau do “poder de império", 

que lhe é exclusivo, em favor do órgão 

paraestatal, justo é que nele, e na sua dire­

ção, predominem a influência e a autorida­

de do governo. A maneira a nosso ver 

mais racional de conciliar todas essas ne­

cessidades está num tipo de direção de que, 

aliás, ha exemplos nos serviços paraestatais 

existentes. E é aquele em que a direção 

se divide em dois elementos :

um Conselho Diretor e 

um Superintendente.
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Ao Conselho cabe a orientação geral do órgão 

com o controle direto e a supervisão de todas as 

suas atividades.

Ao Superintendente compete a direção efe­

tiva e imediata, com a responsabilidade plena pe­

rante o Conselho.

Como se disse que os regimes presidenciais 

marcam a variação anual da opinião pública, e os 

regimes parlamentares a variação diária, poder- 

se-á, numa imagem análoga, dizer que ao Con­

selho Diretor incumbe a direção mensal, ao Su­

perintendente a direção quotidiana do órgão.

A supervisão que o Conselho exerce sobre a 

ação do Superintendente se traduz de muitos mo­

dos. Assim, si é o Superintendente quem organiza 

é o Conselho que aprova :

a) o programa geral dos trabalhos anuais a 

serem realizados ;

b) o orçamento anual (estabelecido porém 

em suas linhas mestras e não com os de­

talhes contabilistas dos serviços públicos);

c) as contas das despesas efetuadas cada 

ano (pelo processo que adiante veremos);

d) o regimento que regula as atividades in­

ternas do órgão.

Ao Conselho cabe mais :

a) a fiscalização geral das atividades do Su­

perintendente ;

b) a organização de uma lista triplice dentro 

da qual o Presidente da República esco­

lherá o Superintendente ;

c) a proposta de demissão do Superintenden­

te quando falta aos seus deveres ;

d) a autorização expressa para toda despesa 

feita pelo Superintendente e que excede 

um determinado valor (digamos, apenas, 

para fixar idéias, 50:000$0) :

e) a decisão sobre o levantamento de em­

préstimos que sejam da competência do 

ente paraestatal.

Dentro das restrições que lhe são impostas 

pelas prerrogativas do Conselho, cabe ao Super­

intendente toda a autoridade na direção do órgão. 

Assim é ele quem :

a) autoriza todas as despesas a serem feitas 

com as reservas estabelecidas nas atribui­

ções do Conselho ;

b) nomeia e demite todo o pessoal, respeita­

da, evidentemente, a legislação em vigor ;

c) distribue os serviços, dirige o pessoal, fis­

caliza os trabalhos ;

d) organiza o plano de trabalho e o orça­

mento anual.

Definidas assim as funções do Conselho e as 

do Superintendente, resta decidir como é aquele 

organizado e como se faz a nomeação deste.

Quanto ao Conselho parece-nos que :

a) deve ter um número impar de membros 

(2n + 1); digamos para exemplificar 9 

membros ;

b) estes (2n + 1) (ou 9) membros serão 

todos nomeados pelo Presidente da Re­

pública ;

c) (n + 1) dos membros (digamos, no exem­

plo visto, 5 membros) representarão o 

Governo no Conselho Diretor, cabendo 

a sua indicação aos ministros das pastas 

diretamente interessadas nas atividades 

do órgão (nomeando assim a maioria dos 

membros do Conselho, garante, desde 

logo, o Governo a sua predominância na 

direção);

d) os restantes n membros (digamos 4) se­

rão escolhidos pelas entidades particula­

res que tenham interesse nos serviços do 

órgão (por exemplo : no Instituto de Man- 

guinhos seriam a Faculdade de Medici­

na, a Academia de Ciências, a Academia 

de Medicina; no Instituto de Tecnolo­

gia seriam a Academia de Ciências, a Es­

cola Nacional de Engenharia, a Confede­

ração das Indústrias ; no Instituto do 

Açucar e do Alcool os usineiros e os 

plantadores; etc.).

e) os membros do Conselho teriam um man­

dato de 4 anos, renovável pela metade 

de 2 em 2 anos (assegurar-se-ia deste 

modo a continuidade de ação e a reno­

vação desejáveis).

Quanto ao Superintendente seria tambem no­

meado pelo Presidente da República, dentre uma 

lista tríplice organizada pelo Conselho.

O  mandato do Superintendente seria de 2 

anos, renováveis, podendo ser demitido por pro­

posta da maioria do Conselho.

2) — Regime financeiro — E ’ esta uma das partes 

mais delicadas do assunto. Com efeito, o
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órgão paraestatal deve ser suficientemente 

livre para poder agir sem embaraços buro­

cráticos, suficientemente controlado para ter 

a sua ação fiscalizada.

E', desde logo, claro que não se lhe 

pode aplicar o regime financeiro dos ser­

viços públicos normais. Nesse regime 

diz muito bem Juan Bernard Aubert ( “L'é- 

tat actionnaire” 1937) “o manuseio dos di- 

nheiros públicos obriga a uma multiplicida­

de de controles e de formalidades ; o risco 

de falência desaparece e, ao mesmo tempo, 

o interesse pessoal ; a preocupação de cada 

um está em cobrir a própria responsabili­

dade : é indispensável uma rígida hierar­

quia com numerosas formalidades entre as 

quais as 4 regras orçamentárias : anuali- 

dade, especialidade, unidade e universali­

dade que não se podem enquadrar nas 

necessidades comerciais” . .

Tudo isto torna inexequivel um tal 

regime financeiro para o órgão paraesta­

tal. Nele não é possivel o estabelecimen­

to prévio de um orçamento rígido, nem 

se pode admitir uma fiscalização pari passu 

da'execução do orçamento estabelecido.

E ’ indispensável, porém, um certa pre­

visão e um controle eficaz.

Como obtê-los ?

Estudando o assunto Erimã Carneiro 

("Autarquias” 1937) admite dois tipos de 

orçamento : orçamento anexo ao do Esta­

do, incorporado ao orçamento geral, e o 

orçamento próprio, independente do orça­

mento do Estado, "podendo ser alterado 

a qualquer momento” .

A divisão acompanha a que existe nos 

“estabelecimentos públicos” franceses cujos 

"orçamentos especiais podem ser (Roger 

Bonnard, op. cit.) ou “budgets annexes”, 

exteriores ao orçamento geral mas não dele 

inteiramente destacados, já que por sua 

conta correm os “deficits” e a autoriza­

ção orçamentária lhes é comum” ; e o “bud- 

get autonome” “completamente destacado 

de qualquer outro” “de modo que a auto­

ridade que intervem para o orçamento geral 

não se ocupa dele e que ele está sujeito 

apenas, como todos os outros atos dos 

estabelecimentos públicos, a um controle 

administrativo “da parte do Estado". No

entanto, como Bonnard o observa, "quer a 

um quer a outro tipo destes orçamentos 

tende-se a dar uma forma nova : o orça­

mento industrial”, que vai mais longe ain­

da no caminho da liberdade, cobrindo os 

próprios defeitos com a reserva constituí­

da pelos seus saldos.

Parece-nos que a solução melhor do 

caso está, de fato, no aumento da liberdade 

até o limite de uma autonomia quasi abso­

luta. Isto se obterá entregando, de acor­

do com o que já indicamos de passagem, 

a aprovação dos orçamentos ao próprio 

Conselho Diretor. A maioria de que nele 

dispõe o governo, porá na realidade o or­

çamento sob seu controle : os organismos 

particulares que no Conselho se repre­

sentam influirão tambem na medida de seus 

justos interesses na organização orçamen­

tária .

E ’ claro que os orçamentos assim or­

ganizados não podem ser do tipo rígido 

legislativo : à imprevisibilidade de ação 

corresponde a elasticidade nas despesas au­

torizadas, exigindo um orçamento análogo 

àqueles curiosos "variable budgets" — que

F. V . Gardener estudava recentemente 

no "Factory management and maintenan- 

ce". O orçamento não só ha de ser esta­

belecido em linhas gerais, mas estas mes­

mas linhas poderão ser modificadas no de­

correr do ano, pelo próprio Conselho, por 

proposta do Superintendente.

Organizado o orçamento, restará ain­

da fiscalizar a sua aplicação.

E ’, talvez, a parte mais dificil do pro­

blema. Desde logo parece que, além da 

fiscalização geral e permanente que o Con­

selho exerce sobre as atividades do Super­

intendente, nenhum controle prévio obriga­

tório se deve exigir para as despesas nor­

mais que este autorize desde que a sua 

importância não exceda de uma certa quan­

tia (digamos 50:000$0). Para despesas 

maiores do que este limite, será necessária 

a autorização expressa e individual do Con­

selho. Por outro lado, para qualquer alie­

nação de bens do Estado administrados 

pelo ente paraestatal, é evidentemente ne­

cessário que o Estado o permita pelas for­

mas legais ordinárias.
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Si, porém, não se deve exigir a auto­

rização prévia, é preciso prever o exame 

e a aprovação a posteriori.

Mas quem os fará ?

Reconhecendo, embora, os defeitos dc 

sistema proposto, cremcs que o velho pro­

cesso a adotar consiste em entregar a apro­

vação das contas apresentadas pelo Su­

perintendente ao próprio Conselho que vo­

tou os orçamentos. A ele, a quem cabe o 

"controle” administrativo da gestão do Su­

perintendente, caberá assim tambem o con­

trole financeiro (este, aliás, não é mais do 

que um dos elementos daquele) .

Com o poder de propor, a qualquer 

momento, a substituição do Superintenden­

te, está o Conselho armado das sanções 

necessárias para impor a sua fiscalização. 

E como nele se representam os interesses 

do Estado (de modo preponderante) e os 

particulares ligados à sorte do ente para­

estatal, todos estarão financeiramente de­

fendidos por esta forma controladora.

No intuito de reforçar, ainda mais, a 

ação superior do Estado e satisfazer assim 

os escrúpulos todos que se assustam, sem­

pre que se trata dos dinheiros públicos, 

poder-se-á dispor que as contas, uma vez 

aprovadas pelo Conselho, sejam sujeitas ao 

exame (e não à aprovação) do Tribunal 

de Contas e encaminhadas ao Presidente da 

República. Este terá uma forma suple­

mentar de controle esclarecido sobre a 

gestão financeira do Superintendente. Se­

rá talvez interessante comparar a este o 

regime dos "entes paraestatais de Crédi­

to” italianos com o seu "bilancio preven­

tivo” previsto, o seu “bilancio effetivo” 

apurado no fim do exercicio, o seu “bilan­

cio di competenza” retificado e finalmente 

com o seu "bilancio consuntivo” já apro­

vado pelo Tribunal de Contas. Ainda 

no que se refere ao regime financeiro, 

convém examinar a questão de capacidade 

de levantar empréstimos.

Parece-nos que é indispensável con­

ceder ao ente paraestatal esta capacidade, 

que constitue mesmo um dos melhores 

meios facilitadores de sua ação. Duas 

restrições se poderão fazer : 1) uma que 

se refere à garantia dada aos prestamistas. 

No caso de ser necessária uma garantia

suplementar do Estado é claro que o em­

préstimo só poderá ser contraído mediante 

a autorização deste; 2) por outro lado, 

quando o empréstimo execeder de um cer­

to valor, ou quando a sua amortização se 

estenda por um prazo maior do que um 

limite de tempo determinado, tornar-se-á 

tambem necessária a autorização governa­

mental dada pelos processos habituais.

Deve ficar explícito que não encara­

mos aqui o aspecto propriamente jurídico 

da forma que assume, no caso, a respon­

sabilidade do Estado, assunto estudado 

longamente por Oliveira Franco Sobrinho 

( ‘‘Noção jurídica de autarquia").

Estão vistos assim os aspectos essen­

ciais da constituição financeira dos entes 

paraestatais. E ’ claro que em cada caso 

particular haverá necessidade de detalhar, 

ou mesmo de adaptar as noções vistas : res­

peitadas, porém, as linhas gerais do esta­

tuto .

3) — Pessoal —■ Como terceiro elemento a consi­

derar, resta-nos ver qual a situação do 

pessoal dos entes parestatais.

Já examinamos, aliás rapidamente, o 

assunto. E, ao fazê-lo, dissemos que à 

lei instituidora do ente é que caberá re­

solver explicitamente a questão. Na gene­

ralidade dos casos, os empregados do órgão 

paraestatal não deverão ser equiparados 

aos funcionários públicos : ser-lhes-ão as­

segurados, porém, os mesmos direitos de 

que gozem os que trabalham nas entida­

des análogas de iniciativa particular (in­

clusive a inscrição nos institutos corres­

pondentes de previdência social).

Em certas circunstâncias, parece-nos 

que haveria necessidade de dar ao pessoal 

da entidade paraestatal uma situação es­

pecial como especial seja a função que 

desempenhe. Será, por exemplo, o caso 

das universidades paraestatais.

Quando se tratar de um serviço pú­

blico já existente, ao qual se dê a forma 

paraestatal, haverá sempre que manter aos 

funcionários do serviço os direitos que já 

tenham adquirido. Não constituirá isto, 

porém, uma dificuldade insuperável, tanto 

mais quanto hoje não são muito diversos
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os direitos do funcionário público e o do 

empregado de empresa particular.

Estão vistas assim as linhas gerais do “es­

tatuto tipo" dos órgãos paraestatais, que, aliás, 

para melhor compreensão, resumimos no esquema 

anexo.

E com ele temos terminado o nosso trabalho, 

contribuição modesta trazida à grande tarefa da 

racionalização dos serviços públicos.

ESQ U EM A  D O  “ESTATUTO T IPO  

PARAESTATAL”

I) Direção :

a) Conselho Diretor :

9 membros nomeados pelo Presidente da Re­

pública, sendo :

5 indicados pelos ministérios e

4 indicados pelas entidades particulares.

O  Conselho Diretor orienta e controla.

b) Superintendente :

nomeado pelo Presidente da República por 

proposta, em lista tríplice do Conselho 

Diretor.

O  Superintendente dirige.

I I ) Regime financeiro :

a) Orçamento :

feito em linhas gerais, modificavel. 

Proposto pelo Superintendente, aprovado 

pelo Conselho.

b )' Despesas :

autorizadas pelo Superintendente, exceto :

a) quando não constarem do orçamento 

(que, aliás, não as discrimina detalhada­

mente) ; b) quando excederem de uma de­

terminada quantia (digamos 50:000$0) .

Nestes dois casos devem ser autorizadas 

pelo Conselho.

c) Contas :

Supervisão geral e permanente do Con­

selho. As contas anuais devem ser apro­

vadas pelo Conselho, examinadas pelo Tri­

bunal de Contas e levadas ao Presidente 

da República.

d) Empréstimos :

o ente paraestatal os pode contrair pre­

cisando, porém, de autorização do Gover­

no : a) quando o empréstimo tiver uma 

garantia governamental suplementar; b) 

quando exceder de uma determinada im­

portância ; c) quando sua amortização se 

estender por prazo superior a um deter­

minado limite.

III) Pessoal :

Situação fixada em cada caso pela lei 

que criar o órgão paraestatal. Normal­

mente os empregados não deverão ser fun­

cionários públicos ; serão equiparados aos 

empregados das empresas particulares aná­

logas (com inscrição nos Institutos cor­

respondentes de previdência, etc.).

Serão garantidos os direitos dos fun­

cionários públicos de serviços que passem a 

paraestatais.
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Sistema pciritário dos Tribunais de Trabalho
ii

A justiça paritária e eletiva do tra­

balho, nos primeiros tempos da era indus­

trial . —■ Do " individualismo dogmático" 

dos jurisconsultos do século X V III  à re­

volução de 1848. Uma síntese realista 

de Mário de La Cueva. Relativa paz so­

cial na Inglaterra, depois do cartismo re­

volucionário . A  política de Bismarck em 

face do Programa de Eisemach e do ex- 

pansionismo britânico. Projeções da le­

gislação da. Itália e da Alemanha. Outros 

países admitindo e desenvolvendo a justi­

ça especial do trabalho, antes da Grande 

Guerra.

A lei napoleônica que restaurou o velho con­

selho de Prud’hommes de Lyon, facultando às ou­

tras cidades francesas a reinstalação dos tribunais, 

atingidos pelo golpe contra as corporações, mar­

cou, inquestionavelmente, o início de um novo 

ciclo da justiça paritária do trabalho. Paritária 

e eletiva, embora a política imperial, a da primeira 

e a da segunda república, em França, refletisse, 

com o evento e a consolidação do liberalismo, uma 

orientação mais ou menos reacionária, visando 

subordinar aos interesses do patronato, e não aos 

da economia nacional, os interesses proletários. 

Assim, o conselho, cujo restabelecimento os lyo- 

neses obtiveram de Napoleão, foi composto de 

empregadores e empregados, mas não só o núme­

ro dos últimos era menor que o dos primeiros, 

como se verificou, desde logo, com a designação 

de chefes de oficinas para a representação ope­

rária, o propósito de afastar, quanto possivel, o 

trabalhador não graduado, e, pois, mais influen-

A g r ip in o  N a z a r e t h

ciado pelo anseio de reivindicações das massas, 

de qualquer atuação legal sobre o destino destas. 

A éra industrial, já iniciada pelos pioneiros in­

gleses e tambem esboçada no sistema de manufa­

tura real de Henrique IV, encontrara o seu deci­

sivo impulsionamento no princípio destinado a 

assegurar a cada pessoa a liberdade "de faire tel 

ou tel nigoce ou dexercer telle profession. art ou 

mctier quclle trouvera bon", como rezava a lei 

francesa de 2-17 de março de 1791, ampliada e 

consolidada tres meses depois, na Constituinte, 

por outra que deveria passar à História com o 

nome do seu autor, o Conselheiro Chapelier.

"Cesí la suppression définitive du système 

corporatif. C'est aussi la proclamation d'un prín­

cipe nouveau pour la grande industrie. Liberté 

pour chacun de fonder une manufacture. d'ouvrir 

une fabrique, sans obtenir une permission de l ’au- 

torité. C'est la fin du régime des monopoles . 

(Cápitant et Cuche, Précis de Législation Indus- 

trielle, quarta edição. Paris, 1936). Mas seria 

tambem a criação do verdadeiro proletariado, e 

ainda em conseqüência da consolidação do libe­

ralismo econômico, que impunha o abstencionismo 

estatal, a redução do trabalho manual a simples 

mercadoria submetida, neste carater, à lei da ofer­

ta e da procura.

O  prolongado colapso que na quasi totali­

dade dos países experimentou, em seguida à Re­

volução Francesa, o direito de associação pro­

fissional, determinou por sua vez, que o trabalha­

dor não se beneficiasse das vantagens aliás es­

cassas a ele reservadas nos códigos civis. Esta­

beleciam alguns destes, embora o seu natural e 

marcado individualismo, normas contratuais em 

que o operário poderia encontrar algum amparo



28 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

sc o representasse, junto ao patronato, ou o as­

sistisse perante o poder público, conforme hoje 

acontece, o sindicato de classe. Mas faltando 

essa representação, relegado o trabalhador a um 

isolamento do qual só muito mais tarde se eva- 

diria pela porta do sindicalismo, haviam de resul­

tar frustres, como resultaram a seu respeito, não 

só os códigos do tipo francês ‘‘impregnados do 

individualismo dogmático dos jurisconsultos do 

Século X V II I”, mas os do padrão suíço e mesmo 

germânico, já um tanto evoluídos e apesar disso 

ainda comportando o reparo de Tissier quanto 

às numerosas lesões que eles poderiam produzir, 

nos contratos de interesse dos trabalhadores ; a 

crítica de Saleilles sobre criarem um estado social 

de preponderância das classes méd as e de indi­

vidualismo burguês ; ou a síntese irônica de Picard, 

de haverem formado "a epopéia burguesa do di­

reito privado” .

O  Professor Mário de La Cueva (Derecho 

Mexicano dei Trabajo, Tomo I, México, 1938), 

resume, em poucas palavras, o histórico do pe­

ríodo que mediou entre a extinção das corpora­

ções e a legislação social dcs nossos dias :

"E l contrato de trabajo debia resultar de un 

libre acuerdo de voluntades, pero, en la realidad, 

era el patrono quien fijaba, unilateralmente, las 

condiciones de trabajo. A  medida que pasaba 

el tiempo se hizo más patente el divorcio entre la 

teoria y la realidad : Jamas existió contrato escri­

to, lo que permitió a los patronos darlo por ter­

minado a su voluntad o modificar, también a su 

arbitrio, las condiciones de trabajo; el salario 

disminuia a medida que el proletariado crecia en 

número y, a la vez, se exigió de los obreros jor­

nadas cada vez más largas. Y como si esto no 

fuera bastante, los directores industriales, para 

aumentar su utilidad, adoptaron la práctica de 

substituir a los hombres por ninos y mujeres, en 

todos aquellos casos en que la naturaleza dei tra­

bajo lo permitia ; y esta nueva competencia au­

mento asi más la miséria de los traba.jadores, pues 

los hombres, para encontrar colocación, se vieron 

obligados a conformarse com salarios irrisorios, 

tanto que ninguna expresión mejor para caracte­

rizados que el término, hoy tan conocido, de 

salario de hom bre ...y  non era, sin embargo, 

todo : La misma justicia ponia tales obstáculos al 

desarrollo de las reclamaciones de los obreros, que, 

en la práctica, les cerraba sus puertas : procesos

extraordinariamente largos y costosos, con todos 

los recursos y ardiles que el procedimento civil ha 

consignado siempre para hacer difícil una expedita 

administracion de justicia' .

A justiça a que se refere o catedrático da 

Universidade Nacional do México era a ordiná­

ria. A do trabalho, rudimentar e tendo a com­

petência limitada pela própria estreiteza da legis­

lação social estacionária ou incipiente, só em alguns 

países abrangia nq seu âmbito de ação questões 

de importância real para a vida do proletariado, 

considerado este como classe. E foi para acudir 

aos clamores dos que tinham fome e sêde de jus­

tiça e significar que não só os doutores da Igreja, 

os filósofos e os sociólogos se preocupavam com 

a sorte dos trabalhadores, que surgiram leis so­

ciais, é certo que sem projeções largas, mas de 

qualquer modo limando os grilhões a que o Estado 

se deixara prender, quando da adoção das normas 

traçadas pela Revolução Francesa.

Foi a Inglaterra a primeira nação a trilhar 

o caminho que deveria conduzir os demais povos 

à justiça social. E consideraremos naturalíssimo 

que assim tenha sido, recordando que os ingleses 

conheceram, antes de outros, a éra industrial, e 

que se anteciparam de dois séculos ao movimento 

francês contra as corporações.

Em 1764, Hargreaves, com a invenção do 

primeiro maquinismo destinado à fiação, provoca 

hostilidades operárias que culminam na perma­

nente agitação promovida pelo tecelão Nedd Ludd, 

a ponto de não sendo julgada bastante severa e 

eficiente a lei de 1769, destinada a coibir os assal­

tos aos estabelecimentos industriais e a depreda­

ção da maquinaria, ser elaborada e posta em 

vigor, em 1812, uma outra lei mandando aplicar 

a pena de morte aos que destruíssem máquinas. 

Sem embargo, ainda em 1802, Roberto Peel, en- 

tã© primeiro ministro, fez promulgar o "Moral 

and Health Act", considerado (Mario de La Cue­

va, obr. c/f.), fonte de inspiração das legislações 

continentais. E foi graças a esse espírito pre­

cursor dos seus pensadores e homens de Estado, 

que a Inglaterra, passada a revolução cartista, 

logrou, em pleno Século X IX  (A . R . Orage, 

The New Age, Londres, 1912), uma paz estável, 

mais firme que as dos outros países da Europa, e 

cujo reflexo interno foi uma liberdade política 

bem maior.

A Alemanha procurou acompanhar de perto



REVISTA DO SERVIÇO PÚDLICO 29

o movimento social inglês, datando de 1839 a sua 

primeira lei de trabalho, ao passo que só dois anos 

mais tarde a Fiança legislava sobre trabalho de 

menores.

O  ano de 1848, assinalado pela Revolução 

de fevereiro, levou à França a febre da legisla­

ção social, sendo desse período os decretos da 

jornada de dez horas de trabalho, em Paris, e de 

onze, nas províncias; abolição das agências re­

muneradas de colocação ; extinção dos intermediá­

rios, direito de associação, e, o que mais nos im­

porta no presente estudo, a reorganização, no sen­

tido de mais completo funcionamento como tri­

bunais de trabalho, dos velhos conselhos de prud' 

hommes.

Na Alemanha, o Manifesto Communista de 

Marx e Engels e o exemplo francês da revolu­

ção triunfante incentivaram o movimento que ir­

rompeu em Berlim e Viena, e cujos resultados 

não foram além das modificações operadas no 

trabalho rural e do acesso das massas ao direito 

de representação, mediante o sufrágio universal.

Conquistas proletárias de vulto teriam de vir 

depois, através da política bismarquiana, destina­

da a um tempo a opor dique à maré montante das 

várias correntes socialistas e a contrabalançar a 

crescente expansão comercial da Inglaterra, cujos 

produtos, além de manufaturados com esmero, 

chegavam aos mercados mundiais a preço baixís­

simo, insuscetível de ser acompanhado pelas mer­

cadorias de outra procedência. E sem um rela­

tivo apaziguamento das inquietudes obreiras à 

Alemanha restaria unicamente seguir de longe a 

Gran-Bretanha, sem veleidades de a superar e 

mesmo de com ela hombrear.

A esse tempo a organização profissional e 

política dos trabalhadores atingia um vulto até 

então desconhecido. A Primeira Internacional 

já se constituíra uma grande força, notadamente 

na Alemanha, Inglaterra e França. Os Con­

gressos se repetiam e as suas conclusões eram 

sempre e cada vez mais avançadas. O  Progra­

ma de Eisenach, resultante do Congresso aí rea­

lizado pelo Partido Operário Social-Democrata. 

em 1869, inscrevia, entre outras reivindicações de 

caráter econômico, político e social, a contida no 

'tem 7.'\ que era a independência dos tribunais, 

com a criação dos jurados e das jurisdições pro­

fissionais destinados a cada um dos ramos -de 

;ndústria. Ainda no decurso do ano em que o 

famoso programa levara uma grande agitação às 

multidões proletárias, foi assinado pelo governo

um código industrial (Gewerbeordnung), conso­

lidação de quanto até então vigorava nos Estados, 

em questões de trabalho, e matéria nova corres­

pondente às mais instantes reivindicações da As­

sociação Geral dos Trabalhadores Alemães e do 

Partido Social-Democrata. E ’ no texto desse có­

digo — mandado vigorar em 21 de junho de 

1869, e encerrando, apesar de sua feição ainda 

nitidamente individualista, o princípio novo do 

intervencionismo •— que a justiça paritária do 

trabalho, até então adstrita aos tribunais indus­

triais criados à maneira francesa em 15 de julho 

de 1808, tem desenvolvimento, compreendendo, 

na primeira instância, tres categorias de tribunais, 

consoante a natureza dos dissídios. Foram, as­

sim, criados os tribunais de ofícios (Gewerberi- 

chte) , destinados à solução dos conflitos entre 

operários e industriais; os Tribunais de Comércio 

{Kauffmc.nsgerichte), paia os dissídios entre em­

pregados e empregadores dos estabelecimentos que 

o t tulo está a indicar ; os Tribunais do Trabalho 

(Bergawerbcgerichte) , que conheciam das ques­

tões surgidas entre operários e patrões das em­

presas de mineração. A segunda instância desses 

tribunais cuja competência, diga-se de passagem, 

não abrangia os conflitos coletivos, era encontra­

da na própria justiça ordinária.

Essa larga projeção legislativa da Alema­

nha, em matéria de Direito Processual do Tra­

balho, não arrastou a França e a Inglaterra a 

maiores avanços. A Gran-Bretanha precedera 

os demais países em reformas necessárias e pru­

dentes. A guerra iniciada em 1914 encontrou 

a Inglaterra ainda sob o regime criado pelo 

"Industrial Courts Act" , de 1909. País de direito 

não codificado, só mais tarde, em virtude do tra­

balho da Comissão Withley, as indústrias de me­

nor desenvolvimento tiveram os seus conselhos en­

carregados da fixação das taxas de salários mí­

nimos. Quanto às grandes indústrias, nas quais 

os trabalhadores e os patrões se encontravam já 

organizados, foi facultada a instalação de organis­

mos paritáríos de cujas decisões, com recursos 

para as chamadas côrtes inferiores, passaram a 

depender as questões de trabalho não da compe­

tência do respectivo ministro de Estado.

Na França de antes da Grande Guerra, não 

se adiantou muito à reforma da lei napoleônica 

sobre a competência da velha e rudimentar.justiça 

paritária do trabalho. Em 1892, a lei de 27 de 

dezembro dispôs sobre os conflitos coletivos de 

carater econômico, mas o apelo aos Comitês de
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Conciliation e aos Conseils d ’ Arbitrages foi decla­

rado facultativo e tambem admitidas, para certas 

questões, jurisdição e competência cumulativas.

A Itália ainda não conhecia outro fascismo 

que o da Sicilia, estava ainda distante da confla­

gração européia, e já, a sua legislação consagra­

va os Collegi di Probiviri, para a indústria (15 

de julho de 893, regulamentação de 26 de abril 

d,e 1894); as Commissioni di Conciliazione per 

il lavoro nelle risaie (1.° de agosto de 1907, mo­

dificações em 17 de julho de 1910) as Commissio­

ni per lequo trattamento dei personale esercento 

servizi pubblici di transporto (30 de junho de 

1906 e 14 de julho de 1912) .

A função judiciária dos probiviri, nos dissí­

dios da indústria, estendia-se à apreciação de 

salários combinados ou a combinar ; horário de 

trabalho ; cumprimento dos acordos especiais ; 

alegações da imperfeição do trabalho executado ; 

compensações por diferença de qualidade da ma­

téria prima ou modificação do sistema de traba­

lho ; indenização por abandono da fábrica, saída 

antes do término do trabalho ou da expiração do 

prazo do contrato ; transgressões disciplinares e, 

de um modo geral, tudo quanto constituísse objeto 

do contrato.

Esse desenvolvimento da justiça do trabalho 

foi fruto de demorada evolução. Sem falar nos 

tribunais a que fizemos referência no capítulo an­

terior, e mesmo sem ter em conta os primeiros 

probiviri poderá ser assinalado o funcionamento 

das tradicionais colegiadas para o artezanato e o 

comércio, constituídas mediante eleição e obede­

cendo a regulamentos especiais.

As comissões de conciliação que deviam de- 

rimir os dissídios surgidos no trabalho dos arro­

zais não se limitaram ao conhecimento dos casos 

individuais. A reforma de 1910 (17 de julho, 

n. 487, art. 1.°) estabeleceu : 'In ogni comune 

dei territori coltivati a riso é efetta una "Commis- 

sione de conciliazione". . . a cui é deferito l esame 

di ogni controvérsia di carattere " individuale o ge­

ne rale" fra i conduttori e locatori d ’opera, pitrché 

relativa alia interpretazione, applicazione ed exe- 

cuzione dei patti contrattali e delle consuetudini 

in vigore” .

Eram os primórdios da justiça laborista dos 

nossos dias, no que respeita à solução dos con­

flitos coletivos, mas ressalvada ainda a competên­

cia que hoje lhe conferem várias legislações quan­

to ao estabelecimento de novas condições de tra­

balho, pois, como observa Luigi di Litala (Diritto

Processuale dei lavoro, Turim, 1936), a lei atri­

buía àquelas comissões "la cognizione delle con- 

troversie di carattere generale, ma solo se riflet- 

tenti 1’interpretazione e l applicazione dei patti con~ 

trattuali o delle consuetudini in vigore, e non an- 

che di quelle relative alia pattuizione e modifica- 

zione delle condizione di lavoro".

Na Espanha, os modernos tribunais de traba­

lho foram objeto, desde 1883, de estudo da Co­

missão de Reformas Sociais, cujo projeto só em 

1891 teve ultimação, ao mesmo tempo que dois 

outros elaborados, respectivamente, por Balaciart 

e Castell. De 1902 a 1908, transitaram pelas 

casas legislativas do Reino vários projetos entre 

os quais o de Garcia Alix, sobre tribunais indus­

triais e os de La Cierva, relativos a conselhos de 

conciliação e arbitragem e a tribunais industriais. 

Só em 19 de maio de 1908 surgiu a primeira lei 

de tribunais industriais, a qual, segundo Garcia 

Oviedo ( Tratado elemental de Derecho Social, 

Madrid, 1934), "fracasso totalmente en la practi- 

ca", tanto que em fins desse mesmo ano era mo­

dificada por um Real Decreto, e ainda em 1912 

uma nova lei regulava a matéria e passava a fazer 

parte do Código do Trabalho.

Em outros países, a organização da justiça 

do trabalho sobre bases inteiramente novas ou re­

sultantes da influência remota das velhas corpo­

rações, precedeu a Grande Guerra. São de men­

cionar a Bélgica, onde já em 1887 os Conseils de 

iindustrie et du travail resolviam os conflitos co­

letivos, e os de prud hommes, que, em 1910, co­

nheciam como uma autoridade maior, os dissídios 

coletivos; a Dinamarca e a Noruega, cujos tri­

bunais de trabalho obedecendo a normas moder­

nas, datam respectivamente, de 1910 e 1902 ; o 

Canadá com a sua lei federal sobre conflitos in­

dustriais (Industrial Dispuites Investigation Act, 

de 1907); a Austrália, onde a intervenção do go­

verno federal nos dissídios de trabalho, através 

do Commonwealth Conciliation and Arbitration 

Act, em 1904, foi uma segura preparação para a 

grande reforma ainda hoje produzindo os mais 

satisfatórios resultados.

Detivemo-nos, todavia, em referências espe­

ciais e minuciosas à organização paritária e eleti­

va da Inglaterra, da França, da Alemanha, da 

Itália e da Espanha, porque o capítulo seguinte 

do nosso estudo terá de focalizar melhor as ten­

dências ainda naqueles países seguidas ou os seus 

desvios, após a celebração do Tratado de Ver- 

sailles.
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As diretrizes da política ameríndia no Brasil

Na América um dos problemas de maior re­

levância é o que diz respeito às diretrizes da po­

lítica a ser observada em relação aos indígenas.

Essas minorias nativas, como as denominam 

os norte-americanos, representam verdadeiros quis­

tos sociais, cuja solução ainda não foi, realmente 

encontrada.

A política a seguir, a direção correta que se 

deve tomar para a incorporação dos "numerus 

claitsum" ainda é objeto de estudo e exame por 

parte dos modernos pesquisadores.

Os Estados Unidos da América do Norte 

teem dado um exemplo admiravel de constância 

e esforço, na solução de tão importante matéria. 

E alguns países americanos teem seguido a orien­

tação que os mestres norte-americanos indicam 

para a incorporação lenta, mas definitiva dos 

ameríndios.

No Brasil, historicamente, a catequese je- 

suitica foi a primeira etapa. A feição intelectua- 

lista e formal, que imprimiram os jesuítas à obra, 

dificultou o seu êxito. Devido mesmo a essa fei­

ção, ela tornou-se deletéria e desintegradora, 

desambientando o índio à cultura ocidental e for­

Çando-o a abandonar a cultura dos seus grupos.

Esse primeiro ciclo falhou, mas o seu exem­

plo ficou para lembrar aos brasileiros a necessi­

dade de continuar a obra iniciada.

O  Serviço de Proteção aos índios representa, 

por sua vez, a segunda e grande etapa. Etapa 

benfazeja, dirigida pelo grande brasileiro Gal. 

Rondon, cujos trabalhos já o fizeram merecedor 

da benemerência da nação.

O programa do Serviço de Proteção aos ín­

dios tem sido magnificamente cumprido. A tare­

fa imensa e humana a que se propôs tem obtido

J o s é  H o n ó r io  R o d r ig u e s  

Ajudante técnico do I . N . do Livro

os melhores resultados. E para isso não necessi­

tamos falar : o Prof. Roquette Pinto, que teve 

oportunidade de ver, pessoalmente, o trabalho do 

referido Serviço, já declarou : "a obra científica 

e social de Rondon não pode ser assás admirada ; 

este livro (Rondônia) dará pálida demonstração 

de tal asserto” .

A obra de concórdia dos brasileiros civi­

lizados com os seus irmãos primitivos é das que 

se impõem ao respeito e à admiração do povo 

brasileiro. Nunca será demasiado o louvor aos 

brasileiros que “desbravando terras e amansando 

homens" souberam continuar, com carater huma­

no, a obra iniciada de incorporação dos índios 

do Brasil.

Mas, por isso mesmo que cuidaram de paci­

ficar, de amansar, de vigilar, deixaram de realizar 

um programa mais amplo e mais próximo das mo­

dernas orientações da política ameríndia.

Os ligeiros reparos que estamos fazendo ao 

programa do Serviço são feitos com o sentido de 

crítica construtiva. O  reconhecimento da obra 

não impede que, discordando do sentido de vi­

gilância e do objetivo de pacificação, apresente­

mos sugestões para o prosseguimento de tão util 

Serviço.

O  verdadeiro sentido, o grande objetivo de 

qualquer programa de política ameríndia deve ser 

não só de pacificar mas, principalmente, de civili­

zar. A obra de civilização significa elevar o nivel 

de vida das populações ameríndias. O  nivel que 

se deve procurar erguer é, não só o da vida es­

piritual, como tambem o da vida material. Um 

não existe sem o outro. Para que seja possivel 

o erguimento intelectual dos grupos ameríndios se 

faz necessário que consigamos melhorar tambem
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o meio social em que vivem. Ver-se-à, pelo cor­

rer da exposição, que há possibilidade de se con­

seguir tal desideratum desde que se obedeça a cer­

tos critérios científicos e a certos planos cons­

truídos de acordo com as mais recentes conquis­

tas no terreno da etnologia.

Há uma série enorme de pequenos fatos, 

pequenas falhas que, muita vez, dificultam a rea­

lização de uma obra e, por isso mesmo, sugerem 

a planificação de outras tarefas mais certas e 

realizaveis. .

A etnologia, a etnografia, a educação, a psi­

cologia e a própria sociologia são as principais 

ciências a que devemos recorrer para uma me­

lhor programação dos nossos objetivos em miia. 

A etnologia, especulando scbre o material des­

crito pela etnografia, a educação e a psicologia 

nos fornecendo as bases seguras da orientação 

pedagógica a seguir no tratamento, e a sociolo­

gia descrevendo e analisando o ambiente social 

e cultural, nos favorecem a solução da Problemá­

tica ameríndia no Brasil.

O  problema, bem o sabemos, é mais prático 

do que teórico, mas é impossível que sejamos fe­

lizes, praticamente, si não seguirmos certas linhas 

gerais que a teoria nos oferece.

A  planificação e o seu sentido

A característica mais acentuada dos modernos 

governos é a tentativa de planificação. E é no 

campo da administração pública que se verifica 

essa orientação moderna de governo. Organi­

zar dentro de uma sistemática geral, é a palavra 

de ordem dos governos que pretendem realizar 

e permanecer. Os serviços públicos, como fun­

ção social do Estado, devem ser determinados 

com a priori estabelecidos.

Esses a priori são categorias fundamentais 

da vida nacional, procurados, principalmente, na 

história do povo que se quer dirigir adminis­

trativamente.

Não cabe discussão, neste trabalho, entre os 

partidários da necessidade do recurso à história 

como fonte essencial para o estabelecimento de 

normas gerais do plano de organização e aque­

les que julgam que se pode ter uma perspectiva 

geral das linhas a seguir, sem que se torne ne­

cessário ir às fontes da vida nacional. O  que 

se quer salientar aqui é a característica essencial 

dos modernos governos — planificação. Si pre­

tendem os governos poder dirigir com visão o

espirito construtivo, é necessário que usem desta 

técnica moderna de direção administrativa.

O  plano

Como, pois, planificar a Política ameríndia 

no Brasil ? Só pela criação de um Departamento 

que se oriente de acordo com o que já acima 

expusemos.

O  processo que deveremos seguir para a or­

ganização da política ameríndia tem que se ba­

sear em certos princípios essenciais que preten­

demos esboçar agora.

Em primeiro lugar a necessidade de orga­

nização e administração do programa de política 

ameríndia deve ser, claramente, reconhecido pelo 

governo federal.

O  Departamento se dividirá nas seguintes 

secções : 1) Órgão de pesquisa regional; 2) Ór­

gão de assistência social, submetidos ao Órgão 

geral de direção ao qual caberão a direção, coor­

denação e cooperação dos órgãos acima, a pro­

vação das pesquisas, a direção da assistência e a 

centralização de todos os serviços administrativos.

1) Órgão de pesquisa regional

E' a secção estática da organização. E' o 

órgão de teoria e análise. Cabe-lhe, principal­

mente, a tarefa de estudar os grupos específicos. 

A tarefa de descrição e análise deste órgão teó­

rico se deve dirigir, especialmente, a esses grupos.

Depois justificaremos porque consideramos 

essencial a noção de grupos específicos. Estudos 

progressivos devem sugerir os métodos e proces­

sos de assistência social — inquéritos sociais e 

etnográficos com instruções e normas de conduta 

a serem seguidas. O  trabalho de pesquisa re­

gional é necessidade fundamental para o desen­

volvimento mais profundo e extensivo do Depar­

tamento. Promovendo e realizando pesquisas, 

de acordo com a moderna técnica do "social case 

work”, caberá a esta secção a orientação teórica 

do Departamento central. Os problemas de en­

sino, de trabalho e saúde, as análises de profis­

sões melhor ajustadas à organização social dos 

índios, o estudo das indústrias locais, das neces­

sidades do meio e do próprio meio social ficam 

submetidos a essa secção. Esta divisão proporá 

e fará realizar as pesquisas e publicará os seus 

resultados. Terá, assim, a seu cargo o empre­

endimento de uma enorme tarefa : a análise e a 

síntese dos fatos colhidos.
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2) Órgão de assistência social

E ’ a divisão dinâmica, de ação e de realiza­

ções. Os programas propostos pela secção an­

terior serão levados a efeito por esta secção.

Esta divisão terá por objetivo a realização da 

assistência social, que se dividirá em : a) organi­

zação do ensino; b) organização do trabalho;

c) organização da saúde.

a) Organização do ensino. ■— Si para nós 

a etapa que se impõe agora é a de civilizar o índio, 

trazê-lo à comunnão nacional, e não a de vigilân­

cia e pacificação, assume um carater importantís­

simo o problema da educação do ameríndio. Como 

educá-lo ? O  que significa o ameríndio em face 

da pedagogia ? Eis a primeira preocupação que 

os órgãos de pesquisa verificarão e os de assis­

tência executarão.

Para a pedagogia moderna o índio é um re­

tardado mental. Não podemos nos orientar aqui 

com as pesquisas de Levy Bruhl, não porque os 

estudos do mestre da etnologia francesa consi­

deram o ameríndio como possuidor de uma menta­

lidade primitiva, mas. principalmente, pela estan- 

dardização da mentalidade primitiva . .E ' a pa­

dronização de um tipo de mentalidade pre-lógica 

o que invalida a sua doutrina e dificulta a obra 

prática, de civilização do índio. O  critério que 

devemos adotar consiste em considerar o amerín­

dio como um retardado mental. O  próprio retar­

damento mental se diferencia de acordo com os 

grupos específicos isolados.

Como escreveu Robert Gault, professor da 

Universidade de Northwestern, os ameríndios são 

de boa qualidade intelectual, mas devido à falta de 

estímulo e ensino permanecem em baixos padrões 

intelectuais e, deste modo, se torna dificil a sua 

integração à cultura atual.

Portanto teríamos aqui uma série imensa de 

pesquisas a realizar : 1) o problema psicológico da 

inteligência ameríndia : possivel correlação entre a 

inteligência e a raça ; 2) problema pedagógico 

do retardado mental; 3) correlação entre o am­

biente social, cultural e ecológico e a inteligência 

índia: possivel formação da ecologia indígena.

b) Organização do trabalho. —• A questão 

ensino se prende intimamente à questão trabalho. 

O problema do trabalho das minorias nativas 

se prende ao problema da escolha das profissões 

mais ajustadas à sua organização social. E pre­

ciso que se procure ajustá-lo o maî s possivel, evi­

tando conflitos nos padrões de sexo, propriedade

e mesmo de cultura. O  erro da colonização por­

tuguesa em matéria ameríndia e o erro da própria 

catequese jesuítica foi, principalmente, este : ter 

forçado o índio ao trabalho monótono, fixo e se­

dentário da agricultura mais ou menos organizada 

sem adaptações de qualquer espécie. Já tivemos 

oportunidade de esclarecer o nosso pensamento 

sobre a questão da ocupação do ameríndio (1), 

na qual concluímos afirmando que havia uma pos­

sivel dificuldade de integração a certos níveis ocu- 

pacionais, impedindo a assimilação aos padrões de 

nossa cultura.

A solução estava e está no problema de 

educação vocacional e de orientação pessoal, es­

colhendo pelas "job analysis" as ocupações mais 

próximas e mais ajustadas às formas econômicas 

de sua organização social. E ’ a concordância 

entre o trabalhador ameríndio e as suas formas 

de trabalho — concordância física e psíquica — 

o que deve orientar a política ameríndia. O  ren­

dimento profissional no Brasil muito teria a lucrar 

e seria possivel que o trabalho bem ajustado, como 

um centro de interesse, incentivasse o tratamento 

do retardado pela terapêutica ocupacional.

Problema de orientação pessoal (2), de edu­

cação vocacional e pre-vocacional e de ensino rural 

que prenda e fixe à terra o ameríndio, com apren­

dizados agrícolas, de pesca e de cafa — as melho­

res ocupações — não será dificil a sua solução. 

Os estudos minuciosos, por meio de inquéritos, 

das indústrias locais para cujas necessidades se 

fizesse sentir a falta dos trabalhadores e das 

análises de ocupações, para se poder assim me­

lhor ajustar "the man in the right place”, seriam 

de alta significação teórica e prática para a so­

lução do problema.

Mas é preciso frizar que com isso não só 

não desrespeitaríamos as tradições indígenas, como 

tambem não quebraríamos com certos padrões da 

vida indígena.

O  respeito e a admiração pelas manifesta­

ções artísticas dessas minorias nativas, pelos tra­

balhos de certa sensibilidade como rendas, cintas 

e cerâmica indígena, nos fariam estimular a au­

mentar, pelo trabalho organizado, a produção es- 

pectiva.

c) Organização da saúde. — Finalmente a 

organização da saúde procuraria elevar o nivel

(1) 'O Ameríndio e a Civilização Ocidental".

(2) Preferimos usar a expressão orientação pessoal, 

hoje mais aceita do que orientação p. ofissiona1.



34 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

higiênico das populações, aumentar a profilaxia 

e aconselhar a terapêutica científica.

Não se deve impor. Mas a possibilidade 

do tratamento pedagógico, pelos métodos acon­

selhados ao retardado mental, talvez viesse a fa­

cilitar o êxito dessa missão de humanidade e de

bras ile ir ism o .

O departamento de pesquisa, para orien':ar 

a secção de saúde, poderia propor uma série de tra­

balhos uteis e proveitosos. Dever-se-ia seguir 

a feliz orientação geográfica da medicina, pro­

curando imprimir um carater regional à medicina.

Estudos sobre as condições geográficas das do­

enças, e as suas características regionais, apro­

veitando no que possivel a própria medicina abo­

rígene, muito facilitariam o êxito da missão de 

saúde (3) .

O  órgão central dc direção e controle apro­

varia os planos de estudos e inquéritos propostos 

pela divisão de pesquisa e, de acordo com as con­

clusões apresentadas, orientaria o Serviço de As­

sistência .

Cabe-nos, agora, tentar justificar porque con­

sideramos essencial o conceito dos grupos espe­

cíficos. Todas as tentativas de classificação dos 

indígenas brasileiros não podem, no caso, orientar 

as pesquisas.

As classificações mais conhecidas e discuti­
das, já que não queremos apreciar todas elas, são : 

1) classificação jesuítica ; 2) classificação lingu.s- 

tica : 3) classificação antropogeográfica, de Ro- 

quette Pinto; 4) classificação cultural.

A classificação jesuítica representa o pensa­

mento colonial em matéria indígena no Brasil. 

N ão precisamos aqui rememorar as críticas e as 
objeções que se foram fazendo no decorrer dos 

estudos etnológicos mais objetivos e apurados. 

Seria longo, fastidioso e sem interesse no momen­

to recordar deficiências tão flagrantes.

A classificação lingüística de Martius, se­

guida dos estudos de Von Steinen e de Ehren- 

reich, baseava-se na fixação da estrutura grama­

tical da língua. Roquette Pinto apresentou no­

tável crítica ao critério puramente lingüístico, ao 

escrever : “Devo dizer, contudo, que acho pru­

dente aceitar, com muita reserva, a divisão dos 

nossos índios, feita deste modo sobre bases lin­

güísticas. Os próprios linguistas são os primei­

ros a mostrar como podem falhar certas teo­

rias” (4 ).

A clasificação de Roquette Pinto apresentada
ao Congresso Latino-Am ericano , tinha, na época, 

a vantagem de estar modernizada. A antropo 

geografia, em que se baseou Roquette Pinto para 

a sua classificação, se encontrava então no auge 

de sua posição científica. Roquette Pinto foi o 

primeiro a aplicar as leis antropogeográficas ao 

estudo e à classificação dos grupos ameríndios 

brasileiros.

A feição antropogeográfica da classificação 

de Roquette Pinto só encontraria em Alexandre 

Rodrigues Ferreira, o homem de ciência do Brasil 

do século X V III, o seu grande precursor (5 ).

O  seu grave defeito é ser demasiadamente 

histórica, preocupando-se com a disseminação dos 

índios brasileiros, isto é, com as migrações his­

toricamente efetuadas através os caminhos flu­

viais ; muito total, unindo tribus que hoje nitida­

mente se distinguem em pequenos grupos, com 

características específicas.

Essas ligeiras observações à classificação de 

Roquette Pinto procuram, apenas, mostrar que para 

a política, justa e civilizadora, o total não é su­

ficiente. No caso prático, que nos interessa, é 

preferível considerar os grupos separadamente.

Além disso, como escreve Boas (6), "o erro 

da teoria do determinismo geográfico reside na 

suposição de que existem no globo tribus sem 

qualquer cultura, que têm de adaptar-se ao meio 

em que vivem. Não se conhece tribu sem alguma 

forma de cultura, mesmo na idade da pedra, talvez 

ha 50.000 anos. O  meio só pode agir sobre 

uma cultura e o resultado de suas influências de­

pende da cultura sobre a qual atuam. A fertili­

dade do solo nunca criou a agricultura, porém 

quando a agricultura existe, está adaptada às 

condições geográficas” .

Restaria ainda a moderna classificação por 

áreas culturais. Essa classificação oferece, en­

tretanto, uma sucessão enorme de dificuldades. 

Em primeiro lugar, não temos, até hoje, nenhuma

(3) Zimmerman — Annales dc Geographie, XX, 1911, 

pág. 109 — 111, cap. X, 2.

(4) Arqueologia c Etnografia, j7,

(5) Distribuição geográfica de.s índios — Viagem 

Filosófica ao Brasil ■— cap. XV I. .

(6) Anthrapology anel Modem ’a[c, pág. 231, Lon- 

don, Alie & Unwin Ltd ..
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classificação neste sentido. Seriamos obrigados 

a recorrer às classificações norte-americanas, tão 

precárias e deficientes. A de Clarck Wissler e 

e a de A . Kroeber, mesmo com as retificações 

posteriores de Wissler, apresentam falhas enor­

mes em matéria de América do Sul. São abso­

lutamente inaceitaveis porque, além de gerais e 
de amplas em exagero, são baseadas em critérios

arqueológicos e prehistóricos.
Portanto, o mais acertado seria a adoção de 

um critério que pudesse unir a prática aos prin­

cípios teóricos. Deste modo, para que fosse pos­

sível a aceitação imediata de um método, se faria 

necessário nos basearmos nos princípios gerais 

dos culturalistas e no critério regional alheio às 

antigas classificações. Porque, deste modo, seria 

possivel, pondo de lado as classificações antigas 

e errôneas ou modernas e deficientes ainda, se­

guirmos uma orientação cujos resultados não se 

fariam esperar.

Si é verdade que “o estudo das diferenças 

culturais entre os grupos revelou a existência 

de barreiras tão reais e efetivas quanto os obstá­

culos físicos de espaço e estrutura, variações de 

língua, de costumes, de hábitos, de convenções 

e de idéias separando indivíduos e nações tanto 

quanto oceanos e desertos (7), não é menos ver­

dade que o carater regional e geográfico veiu 

comprovar a existência de grupos isolados.

A feição atual é, pois, a do isolamento ;s- 

pecífico. Isolamento como fator de preservação 

de individualidade e unidade. Os grupos que 

se isolam, passando a se diferençar lingüística e 
culturalmente, assumem o aspecto presente de 

Pequenos grupos isolados e específicos, isto é, 

com características próprias de adaptação local.

Devemos, assim, cuidar de fazer a análise de 

cada grupo. Análise regional etnológica.

E' por isso que frisamos, em várias passa­

gens deste trabalho — que pretendemos depois 

dividir em pequenos ensaios ■— a necessidade de 

termos em vista este caráter de grupo específico

isolado. Este é o caráter atual e, assim, aquele 
que nos deve preocupar.

Para isso devemos iniciar a formação dc uma 

etnologia da atualidade ameríndia brasileira.

Parecerá, naturalmente, audaciosa e um pou­

co ingênua a idéia da formação de uma etnologia 

da atualidade ameríndia. Isso não nos incomo­

da, ao contrário, parece-nos util e proveitosa a in- 

novação que propomos.

A etnologia da atualidade ameríndia assim 

como a sociologia da atualidade brasileira, per­

dendo o caráter histórico, assumindo a feição do 

presente, poderiam, teoricamente, facilitar a obra 

humana, justa, boa e imensa de civilização dos 

índios do Brasil.

Não se trataria mais de vigilância, de pro­

teção, e sim de trazê-los à cultura do Brasil para 

tornar possivel a concórdia dos brasileiros com 

as minorias nativas que precisam, não de prote­

ção, mas de alevantamento. E este verdadeiro 

soerguimento dos ameríndios resultaria num imen­

so lucro para a civilização do interior.

A sondagem vertical e horizontal do com­

plexo ameríndio presente só é possivel a uma 

técnica científica que descreva os processos his­

tóricos em movimento. E ’ o que Karl Mannheim 

chama de esforço para descobrir no ser o deve 

ser.

(7) Introduction to thc Science Sociolcgy ■— Park 

and Burgess.
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As curiosidades do Arquivo Geral da Prefeitura

A história da administração do Rio de Ja­

neiro pode ser conhecida sem necessidade de 

grande esforço. Basta visitar o Arquivo Geral 

da Prefeitura. Foi isto o que fizemos ha dias. 

Está c!e situado num subterrâneo, sob o piso do 

páteo interno do edifício do palácio municipal, à 

praça da República.

Stefan Zweig, quando nos descreve a casa 

forte do Banco de França, diz que o "edifício tec­

nicamente mais moderno, mais notável e atualmen­

te mais importante de Paris é despercebido do ex­

terior, parecendo um terreno à espera de constru­

ção” e acrescenta: "dez mil pessoas passam por 

alí desatentas diante dess^ terreno de aparência 

vasia e inocente, onde se encontra a mais consi­

derável mina de ouro do nosso mundo atual” . . .

O  Arquivo da Prefeitura, si não guarda bar­

ras de ouro, encerra, entretanto, preciosidades, 

cujo valor não está sujeito a oscilações e, bem ao 

contrário, só tende a aumentar com o decorrer do 

tempo. . .

Os Vieira Fazenda do ano 2.000 não preci­

sarão, de certo, fazer pesquisas enfadonhas para 

conhecer os segredos dos costumes e da vida ad­

ministrativa da velha S. Sebastião do Rio de Ja­

neiro desde sua fundação.

Tambem, como ocorre com a casa forte do 

Banco de França, ninguém imagina que, sob a 

área ajardinada do páteo interno da Prefeitura, 

se esconde um tesouro que, si dispensa a vigilância 

aparatosa e constante que o ouro exige, reclama, 

sem dúvida, a inteligência e.a cultura de um guar­

da que bem compreenda e sinta o valor de uma 

riquesa que só interessa e atrae a atenção dos que 

a saibam interpretar devidamente. Não tem esse

Reportagem de 

A d a l b e r t o  M a r io  R ib e ir o

ouro, como se vê, curso facil e aceitação extensa 

como o outro. . . Não é vulgar.

Descemos pequena escada. Um longo cor­

redor, todo iluminado, escavado no sub-solo e em 

sentido paralelo à rua General Câmara, vai ter 

a sala ampla, em nivel mais baixo. Sentimos aí 

esse ambiente característico de lugares de venti­

lação artificial.

Já tínhamos estado assim em lugar sombrio, 

silencioso como aquele, em que o cheiro do tempo 

nos transpõe a épocas que nos despertam lem­

branças de coisas que já vimos, juramos que já 

vimos, mas não sabemos bem onde foi mesmo. . .

Experimentamos sensação semelhante quan­

do uma vez visitámos o Museu Nacional e con­

versámos com o eminente professor Alberto J . 

de Sampaio sobré a nossa flora.

O  “Correio da Manhã” queria saber como 

iam os estudos botânicos no Brasil e resolvemos, 

então, entrevistar tambem, em um outro subter­

râneo, o mestre que vem continuando com brilho 

a obra de Martius, esse monumento que é a "Flo­

ra Brasiliensis”, em que trabalharam 65 botânicos 

em 66 anos (1840 a 1906) e que si fosse editada 

hoje nos custaria 20 mil contos.

Bem, mas não vamos mais adiante com essa 

história de flora, Museu etc. ctc.

Agora queremos conversar com o intérprete, 

com o indiscreto falador da vida da mui leal e 

heróica cidade do Rio de Janeiro. . .

Vive ele naquele esconderijo a --emexer em 

latas velhas, enferrujadas, que contêm manuscri­

tos tão velhos e desbotados que só com o auxílio 

de poderosas lentes e com paciência igual à de 

um Capistrano de Abreu se consegue desvendar-
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Antes de nos apresentarmos ao diretor do 

Arquivo, ficámos um momento a olhar as estan­

tes de livros encimadas por chapas com titulos 

assim: Tilburies, carros e diligências : Registros 

do Senado da Câmara ; Aforámentos ; Valas : 

Numeração das ruas desde 1808 ; Arruações ; Pe­

didos de emprego: Juizados de paz: etc.

O  Sr. José Portugal, sobrinho do saudoso 

diretor de Esctatística da Prefeitura, dr. Aure- 

liano Portugal, que foi tambem secretário de Pas­

sos, nos apresenta ao Sr. Aureliano Restier Gon­

çalves, diretor do Arquivo.

Não haviamos conversado cinco minutos e 

compreendemos logo que não estávamos diante 

de um simples bibliotecário, que recebe os livros, 

registra-os em um fichário e os põe enfileirados 

nas estantes. Depois espera pelos consulentes.

O  Sr. Restier Gonçalves não arquiva livros 

prontos a ser manuseados. Ele os compõe com 

com os documentos que recebe.

Vamos reproduzir aqui o que nos disse esse 

funcionário sobre o Arquivo. Valemo-nos ape­

nas da memória, pois não somos taquígrafo:

—Disponha de tempo, e o senhor poderá co­

lher notas muito interessantes sobre a vida da ci­

dade. Este arquivo data de sua fundação. E 

sua finalidade é esta: recolher tudo aquilo que 

diz respeito e interessa à história e à administra­

ção do Distrito Federal. Entretanto, essa finali­

dade ainda não foi bem compreendida por diversas 

repartições da própria Prefeitura. Algumas con­

sideram, até, o Arquivo simples deposito de cousas 

inúteis. Vamos agora ver as estantes.

Parámos diante de "Arruações":

— Nesta secção o livro mais antigo data de 

1756 e nele se encontram ruas de nomes curiosos, 

mas registradas oficialmente. Aqui está — Rua 

da Luxúria •— e o sr. Restier Gonçalves nos es­

clarece: é este trecho, em que nos achamos, da 

rua General Câmara, da praça da República ao 

antigo largo de S. Domingos.

— Olhe esta outra rua: Rua da Pouca Ver­
gonha. &!

y <
Mas, Sr. Restier, onde era essa rua ?

— Atravessando o jardim da praça da Repú­

blica o senhor vai dar lá na Travessa do Se­

nado, que agora se chama Rua 20 de abril. Pois 

e essa a rua da Pouca Vergonha. Não vale a 

pena tomar nota. Ha muitas outras ruas de no­

mes assim esquisitos. . .

Diante da estante com a etiqueta Escravidão:

■—■ São ao todo 83 volumes. Porque have­

mos de evocar essa época ?

E não pensamos em folhear qualquer daque­

les livros.

Sentimos a delicadeza de espírito do velho 

funcionário, que procurava, como se faz em fa­

mília, esconder uma nódoa negra da vida nacio­

nal, que manchou o Rio com seus mercados de 

negros, la para o lado da Gamboa, etc.

Não valia mesmo a pena remexer no mon­

turo.

— Observe este livro. Contem um manus­

crito que quasi não pode ser lido. Veja a data: 

1788. E ’ uma ordem de Balthazar da Silva Lis­

boa, presidente do Senado da Câmara. Manda­

va ele pagar 4$00 a alguns dos membros desse 

corpo legislativo por este grande serviço: acom­

panhar oficialmente a procissão do Corpo de 

Cristo.

Nossa caminhada diante das estantes con­

tinuava .

Calçamento:

■— Desde 1868 já se procurava substituir em 

alguns trechos o calçamento da cidade por outro 

mais cômodo que o paralelepípedo, de modo a tor­

nar menos penoso o tráfego das carruagens. Como 

pode ver, são 249 volumes sobre o assunto.

Terrenos foreiros:

E o sr. Restier Gonçalves nos detem um 

pouco:

— Terrenos foreiros são aqueles que entram 

na concessão da sesmaria de Estácio de Sá para 

constituir o patrimônio da Câmara Municipal em 

1565. Começavam na praia do Flamengo e cor­

riam todo o litoral, alcançando Copacabana, Gá­

vea e Lagoinha e desciam pelo Rio Comprido, 

que era o limite da Sesmaria. A Prefeitura pas­

sou a cobrar fôro sobre essas terras com direito 

ao laudêmio de quarentena. A cobrança desse 

laudêmio constitue, porém, renda muito incerta 

e diminuta para a Municipalidade. O  prefeito 

Henrique Dodsworth deseja muito acertadamente 

renunciar a ela e até à do fôro, oferecendo aos 

foreiros, senhores do domínio util, a remissão do 

fôro, que dará de uma vez receita avultada aos 

cofres municipais. Deverá, preliminarmente, ser 

feito o tombamento completo e exato das pro
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priedades da Prefeitura. Depois esta entrará em 

acordo com os seus atuais ocupantes ou posseiros, 

ficando assim todos os proprietários, atuais fo- 

reiros da Prefeitura, com o domínio pleno das 

terras.

— E essa remissão será rápida ?

— Depende de estudos e cálculos que serão 

oportunamente feitos.

— Mas só agora se cogita dessa providência?

— Não. Nos últimos anos da Monarquia 

cogitou-se de autorizar a municipalidade a tran­

sacionar a remissão. E logo depois de procla­

mada a República a questão foi novamente foca­

lizada. Alegava-se que o novo regime de liber­

dade não comportava resquícios de feudalismo.

O  Sr. Restier Gonçalves falava com facili­

dade sobre assunto que sempre nos pareceu com­

plicado e mesmo cacete, muito cacete mesmo. Mas 

procuramos entendê-lo, quando mais não fosse ao 

menos em atenção a quem tratava dà vida da ci­

dade com tanto carinho. E esta observação no;; 

dominou, quando o Sr. Restier Gonçalves mo­

destamente se referiu à documentação dos terre­

nos foreiros. _

— A coleção sob o título " Aforamento e en- 

fiteuse" compõe-se de 928 volumes. Toda essa 

documentação que aí está, eu a encontrei solta 

dentro de velhos baús de folha de Flandres. N u­

ma confusão tremenda, parecia impossivel pô-los 

em ordem cronológica. Trabalhei dez anos nessa 

imensa papelada e, afinal, cheguei a este resul­

tado que aí se vê: 928 volumes que podem ser 

consultados facilmente.

Positivamente aquele Sr. Restier Gonçalves 

estava encarnando o homem de uma época de 

pesquisadores torturantes, que não tinham pressa 

em cansar o tempo. E essa atitude, assumida 

agora, quando a improvisação é norma geral, até 

mesmo em assuntos históricos, não pode deixar 

de espantar.

Esta interrupção na conversa do diretor do 

Arquivo da Cidade, eu a fiz aqui abusando de 

sua ausência. Mas ele prosseguiu assim:

— O  Arquivo guarda o livro tombo das ter­

ras do senhorio direto da Municipalidade e os 

autos de medição da sesmaria concedida por Es- 

tácio de Sá em 1565, o que constitue, sem dúvida, 

a origem e a prova dos direitos da Prefeitura so­

bre grande parte do chão da cidade. O  Arquivo 

Municipal existe, como disse, desde a fundação

da cidade em 1565. Estácio de Sá, ao fundá- 

la, ordenou;

“Dos atos que expedi, nomeando autoridades 

civis e judiciárias, se faça traslado e arquive-se."

E o Snr. Restier Gonçalves concluiu, depoir» 

dc acentuar bem o arquive-se:

— Estava, assim, iniciado o arquivo do Rio 

de Janeiro.

— Seria interessante si pudessemos ver do­

cumentos da época de Estácio de S á . ..

— Não me custa mostrá-los. Vamos subir.

Na “Sala Souza Aguiar” parámos diante dc

um cofre forte, que o sr. Restier abriu com vagar. 

Dc uma gaveta, retirou uns manuscritos enfeixa- 

dos em um volume com estas datas: 1565 a 1592.

■— Contem estes manuscritos as nomeações 

do porteiro da cidade, do alcaide-mór e do escri­

vão de sesmaria, etc.

E o Sr. Restier Gonçalves, muito contente, 

nos diz:

— Veja isto: é a provisão que nomeou o pri­

meiro tabelião da cidade, Pedro da Costa, em l í  

de setembro de 1566. Si tivessemos uma lente 

poderíamos ver com mais facilidade este traslado 

da provisão que nomeou Salvador Corrêa de Sa 

para servir de capitão-mór e governador do Rio 

de Janeiro em 4 de março de 1568.

Como o Rio de Janeiro, São Paulo é outra 

capital cuja documentação histórica vem, de ha 

muito, sendo cuidada com interesse e inteligência.

E já que tivemos ensejo de nos referir às 

duas grandes cidades, tão ciosas de seu patrimô­

nio histórico, não seria demais que, com a cola­

boração do Serviço do Patrimônio Artístico Na­

cional, todas as demais capitais dos Estados pro­

curassem tambem instalar, em moldes adequados, 

arquivos como o de nossa Prefeitura, cuja orga­

nização deve ser bem conhecida e divulgada. E 

não se compreende esse desinteresse por nossas 

coisas, quando se sabe que fora do país, na Amé­

rica do Norte, mestres eminentes de suas univer- 

dades têm vindo à Baía e ao Recife afim de colher 

em suas bibliotecas notas sobre o Brasil Colonial, 

o concurso do negro em nossa formação, etc.

O  trabalho de Restier Gonçalves rehabili- 

ta-nos, sem dúvida, aos olhos dos que nos acha­

vam displicentes e descuidados em assunto que 

diz tão de perto com a vida social e administra­

tiva da cidade.
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IX

DAS ACU M U LA ÇÕES REM U N ERAD AS

Neste capítulo dos vencimentos, uma das 

matérias de maior importância é precisamente 

aquela de que agora vamos tratar : a acumula­

ção de cargos, funções ou dos seus estipêndios.

Examinaremos muito especialmente o seu as­

pecto histórico, desde a Constituição de 1891, 

e a forma por que vem evoluindo a nossa legis­

lação .

A importância da matéria é tanto maior quan­

to se consideram a sua repercussão econômica na 

vida do funcionalismo e a aplicação dos princí­

pios de justiça social, pela distribuição dos car­

gos públicos por maior número de pessoas.

Veremos, no entretanto, em primeiro plano, 

os aspectos jurídicos da questão e o sentido por 

que se vem processando a sua evolução.

A Constituição de 1891

Com a República, a distribuição equitativa 

dos encargos públicos e a reação contra os abu­

sos e privilégios do nosso regime imperial, tive­

ram a sua consagração no art. 73 da 1.* Cons­

tituição republicana, que dispunha :

"Os cargos públicos civis ou militares 

são acessíveis a todos os brasileiros, ob­

servadas as condições de capacidade es­

pecial que a lei estatue, sendo porém veda­

das as acumulações remuneradas".

Segundo esclarece Carlos Maximiliano (1), 

e antiga, embora raras vezes profícua e vitoriosa,

(1) Comentários à Constituição, pág. 8Í7.

seu regime jurídico
T h e m ís t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i 

Procurador da República no Distrito Federal

a hostilidade dos publicistas e legisladores brasi­

leiros e portugueses, à acumulação de funções re­

muneradas. E cita numerosos Avisos, Alvarás 

e Decretos que datam de tempos remotos (2 ).

Os maiores abusos foram sempre praticados, 

para atender à conveniência e aos interesses do 

momento. E isto ocorreu mesmo na República, 

contra disposição expressa do texto incluido na 

Constituição Republicana em virtude de uma 

emenda dos constituintes Batista da Mota e 

outros (3) .

Embora claro e positivo o texto constitucio­

nal, acharam em todos os tempos os nossos go­

vernos de estabelecer restrições.

As leis ns. 28, de 6 de julho de 1892, e 44-B, 

de 2 de junho do mesmo ano, criaram exceções 

para os cargos científicos, técnicos ou estritamente 

profissionais. /erdadeira derrogação da dispo­

sição constitucional, segundo Barbalho (4) .

Foi este, entretanto, um princípio vencedor 

nas nossas praxes administrativas de todos os 

tempos, embora seguidas as decisões dos nossos 

Tribunais (5).

(2) Carta Régia de 6 de maio c’e 1623. alvarás de 

8 de janeiro de 1627 e 27 de outubro de 1644 ; Decreto 

de 18 de julho de 1681 ; Carta Régia de 6 de agosto de 

1682; Decreto de 3 de setembro de 1682 : Decreto de 30 

de março de 1686 ; Decreto de 20 dc fevereiro de 1688 ; 

Decreto de 12 de novembro de 1701 Decreto de 13 de 

fevereiro de 1822 ; Decreto de 18 de junho de 1823 ; Aviso 

89, de 4 de junho de 1847 ; Aviso 77, je zl de março 

de 1864.
(3) Anais da Constituinte, Vol. II, pág. 329 ; João 

Barbalho, Comentários à Constituição, pág. 339 ; A. M il­

ton, A Constituição do Brasil, pág. 438.

(4) Apud A. Castro, Manual da Constituição Bra­

sileira, pág. 308.

(5) Ver, entre muitos, os seguintes acoHãos do Su-
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Período posterior a 1930

Esta questão de tanta relevância tomou novo 

rumo com o Governo Provisório instituído pela 

Revolução de 1930. Este procurou regulamentar 

a aplicação do princípio da não acumulação, tendo 

baixado nesse sentido diversos decretos.

Por eles pode-se verificar a preocupação de 

transigir com o princípio, tirando-lhe a rigidez da 

disposição constitucional anterior e dando a cer­

tas situações de fato o apoio de uma determina­

ção legal.

Os Decretos ns. 19.576, de 8 de janeiro de 

1931, e 19.949 de 2 de maio de 1931, trataram 

especialmente do assunto. Os seus dispositivos 

sofreram, porém, pouco depois, as restrições im­

postas pelo texto da Constituição de 16 de julho, 

que mais amplamente se referiu ao assunto, fi­

xando um critério novo.

A origem do dispositivo Constitucional de 

1934 encontra-se no ante-projeto do Itamaratí 

que foi aprovado, com outra redação, pela As­

sembléia Constituinte (6).

premo Tribunal : de 14 de abril de l r'09 ; de 2 de dezem­

bro de 1911 ; de 27 de junho de 1914, onde se encontra 

um voto de Pedro Lessa e cuja ementa é a seguinte : 

"São vedadas as acumulações remuneiadas. O  emprega­

do público jubilado, de qualquer ordem ou categoria, que 

aceitar emprego ou comissão remunerada, perderá durante 

o exercício deste as vantagens da jubilação." In Revista 

do Supremo Tribunal Federal, Vol. II, pág. 217 ; Ac. do 

S. T. F ., de 2 de dezembro de 1918, Ir. Revista do S. T. F., 

Vol. X IX , pág. 29 ; Ac. de 7 de agosto de 1920: "A 

ninguém é lícito acumular remunerações de dois ou mais 

cargos públicos, sejam federais ou locais." In Revista 

S. T. F., Vol. 25, pág. 79, onde igualmente se encontra 

voto de Pedro Lessa estudando o u:sunto sob todas as 

suas modalidades ; Ac. de 2 de agosco de 1916 : "A  dis­

posição do art. 73 da Constituição Federal veda expres­

samente a acumulação de vencimentos, sem fazer distinção 

entre os cofres federal, estadual ou municipal." In Rev. 

S. T. F., Vol. 8, pág. 393.

Mais recentes os acórdãos de 13 de abril de 1928 : 

São vedadas as acumulações remuneradas. No caso de 

exercício em mais de um cargo é oorigatória a opção do 

funcionário por um dos cargos em cujo exercício estiver, e 

vale como opção a permanência do funcionário no exer­

cício de um dos cargos." Arq. Judiciário, Vol. 6, pág. 479.

O  princípio consagrado no art. 73 da Constituição é 

de carater geral e absoluto, compreensivo de toda e qual­

quer acumulação de remunerações, sê a de cargos federais, 

seja de cargo federal, estadual ou municipal, revista a remu­

neração a modalidade que revestir, desde que são vedadas 

as acumulações remuneradas. Essa proibição das acumu­

lações remuneradas de cargos públicos, civis ou militares, 

é um princípio constitucional da União, cujo respeito é

A Constituição de 1934, fixou os Seguintes 

princípios fundamentais :

"E' vedada a acumulação de cargos 

remunerados da União, dos Estados e dos 

Municípios” .

E' a determinação fundamental, já consagra­

da pelo direito anterior, pela jurisprudência já ci­

tada e pelo art. 2.° do Decreto n. 19.576, de 

1931.

Incidem

“na proibição deste decreto as acumu­

lações de remuneração recebida dos cofres 

públicos, por títulos diversos, ainda que de 

entidades administrativas distintas como a

imposto aos Estados pelo Art. 63 da Constituição". (Ac.

S. T. F., de 24 de agosto de 1928, In Arq. Judiciário. Vol. 8, 

pág. 290).

Igualmente "O  preceito do art. 73 da Constituição 

Federal, vedando as acumulações renv.ineradas, é absoluto 

e contra ele não pode ser alegado nenhum direito adquiri­

do". (Ac. S. T. F., de 3 de outubro de 1928, In Arq. Ju­

diciário, vol. 8, pág. 404) .

Deve-se citar igualmente o Decreto n. 7.5C3, de 12 de 

agosto de 1909, subscrito por Nilo Peçanha e todo o M i­

nistério, com o intuito de tornar eficaz a disposição consti­

tucional que veda as acumulações rtinuneradrs. Nele se 

encontram as seguintes considerações com a determinação 

final : Considerando que a Constituição, no seu artigo 73, 

proíbe de modo absoluto as acumulaçõcs remuneradas ;

Considerando que, para os efeitos da proibição aludida 

pouco importam as discriminações com que se pretende 

distinguir a remuneração das funções c dos cargos públicos, 

chame-se a essa remuneração vencimento, subsidio, grati­

ficação, comissão, ordenado, honorários, soldo — pois a 

Constituição a ninguém ou a nenhuma classe excetuou e, ao 

contrário, a todos proibiu as acumulações ivmuneradas, 

sendo que até no Império os oficiais de terra e mar, quando 

exerciam quaisquer cargos públicos ou comissõcs adminis­

trativas, perdiam o respectivo soldo, e a Conotituição não 

o ressaivou da proibição do art. 73 :

. . . Resolve que os empregados cu funcionários que 

se acham no exercício cumulativo de dois ou mais empre­

gos e cargos públicos federais remunerjdos, sejam as res­

pectivas funções de natureza igual ou diferente, são obri­

gados a optar, desde a data do presente decreto, pela re­

muneração de um só dos ditos cargos ou empregos, sob 

pena de ser a opção feita pelo Goveruo. que ihes mandará 

pagar uma só das remunerações até então acumuladas.”

(6) Dispunha o artigo 95 do ante-projefo : ‘ E' ve­

dada a acumulação de cargos remunerados nu União, nos 

Estados e nos municípios, quer se trate de cargos exclusi­

vamente federais, estaduais e municipais, quer de uns e 

outros simultaneamente."
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União, o Estado, o Município ou o Dis­

trito Federal” .

Nada, efetivamente, justificaria qualquer res­

trição quanto à procedência dos vencimentos ou 

remuneração. A proibição constitucional é ex­

pressa, e as exceções ali previstas decorrem ape­

nas da natureza do cargo ou da remuneração e 

não dos cofres onde é percebida.

Restava entretanto saber si as proibições 

constantes das leis anteriores continuaram em vi­

gor, como por exemplo a acumulação com venci­

mentos percebidos em empresas, companhias, ins­

titutos dependentes do Governo (7) .

Não parece que possa haver dúvida a esse 

respeito.

Por mais justificável que fosse a proibição 

contida no decreto do Governo Provisório, não 

se poderia dar à proibição constitucional essa am­

plitude. Diz o art. 172 da mesma Constituição : 

"é vedada a acumulação de cargos públicos re­

munerados da União, Estados ou Municípios” .

Ora, cargo público tem uma significação téc­

nica inconfundível, e, como tal, não pode ser tido 

qualquer emprego ou cargo exercido nas empresas 

ou institutos referidos nos aludidos decretos.

Bem mais acertado, como veremos, foi o de­

creto-lei n. 24, de 1937, que regulamentou o dis­

positivo Constitucional de 1937, dando-lhe uma 

interpretação extensiva.

As exceções ao princípio geral fixado na 

Constituição de 1934 resolvem, em sua generali­

dade,' as dúvidas e divergências verificadas sob 

o regime da Constituição de 1891.

Eram elas as seguintes, que apreciaremos se­

paradamente :

I) “Excetuam-se os cargos de magis­

tério e técnico-científicos que poderão ser 

exercidos cumulativamente, ainda que por 

funcionário administrativo, desde que haja 

compatibilidade dos horários de serviço” .

O  ante-projeto do Itamaratí não esposava in­

tegralmente o princípio, fazendo ainda uma res­

(7) O  decreto 19.576, de 8 de janeiro de 1931, 

dispõe : “Art. 3.” — E ’ igualmente p-oibida a acumulação 

de qualquer vantagem percebida pelos cofres públicos com 

função ou emprego remunerado em cstabelecimento, em­

presa, companhia, instituto ou serviço de qualquer natu-

trição quanto aos funcionários administrativos. 

Dizia (8) : “excetuam-se os de natureza técnica 

e científica, que não envolvam função ou autori­

dade administrativa, judicial ou política, e os de 

ensino".

O  ante-prõjeto seguia a tendência dos decre­

tos do Governo Provisório, que admitiam a acu­

mulação de cargos técnicos, mas somente os de 

natureza técnica, excluídos os administrativos.

Mas a Constituição exigiu a compatibilidade 

de horários, o que constitue critério seguro para 

definir a incompatibilidade.

A acumulação de cargos técnicos, principal­

mente de magistério, é um velho tema, já foca­

lizado no regime da Constituição de 1891.

Dificilmente poder-se-ia contrariar a tolerân­

cia, dados os precedentes infindáveis criados pe­

las praxes administrativas, que nunca admitiram

reza, desde que dependentes do Goveno ou por ela subven­

cionados."

Por sua vez, o decreto 19.949, de 2 de maio de 1931. 

dizia :

"Art. 3.° ■— Os institutos, empresas, companhias ou 

serviços dependentes do Governo a q;o se refere o art. 3.“ 

do Decreto 19.576, são os que explorem cc«cessão de 

serviços públicos, ou constituem por si mesmo serviço pú­

blico, ainda que não remunerado pelos cofres públicos; 

ou mesmo que explorem serviço particular, mantenham 

contrato com o poder público, precisem de autorização 

especial, gozem de favor conferido por lei ou pelo Gover­

no, ou tenham administrador designado pelo Governo; e, 

finalmente, os de que a Fazenda Pública seja associada, 

acionista, ou pelos quais tenha responsabilidade, ou vanta­

gem pecuniária, ainda que subsidiária."

Referia-se esse decreto às empresas concessionárias de 

serviços públicos, bem como ao Lloyd Brasileiro, Banco do 

Brasil, etc.

Os próprios decretos, porém, se encarregaram de es­

tabelecer as exceções, como se vê do:; arts. 4.° e 5.” do 

decreto 19.949, de 1931, in verbis:

§ 1.” — Excetuam-se os de naturezi técnicr- e científica 

que não envolvam função ou autoridade administrativa, ju­

dicial ou política, e os de ensino.
§ 2.” — As pensões tambem não poderão ser acumu­

ladas,. salvo se, reunidas, não excedei em o limite máximo 

fixado por lei, ou resultarem de cargo? cuja acumulação é 

permitida.
§ 3.” — Não se considera acumulalórlo o exercício de 

comissão temporária ou de confiança decorrentes do pró­

prio cargo ou. da mesma natureza deste.

§ _  A aceitação de cargo remunerado importa na 

perda dos vencimentos da inatividade. Quando se tratar 

de cargo eletivo, ficará suspensa integralmente a percepção 

dos vencimentos da inatividade, si o M:bsídio daquele for 

anual, ou durante as sessões, si estipendiado exclusivamen­

te enquanto elas durarem."

(8) Art. 59, § 1.’ .
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a inconstitucionalidacle do art. 1.° da lei n. 28, 

de 8 de janeiro de 1892.

"Não são incompatíveis os cargos fe­

derais e estaduais em matéria de ordem 

puramente profissional, científica ou téc­

nica, que não envolvam autoridade admi­

nistrativa, judiciária ou política, na União 

e nos Estados” .

Rui Barbosa sustentou, em entrevista conce­

dida à "Gazeta de Noticias" sobre a lei vetada 

pelo Presidente da República em 1913, a tese 

favoravel à validade da lei, com argumentos de 

inconfundível interesse.

Certo ou errado, o velho texto constitucio­

nal não poderia autorizar distinções arbitrárias 

que viessem ferir a rigidez da fórmula alí con­

sagrada .

Pelo sistema da lei de 1892 acima citada, 

a proibição de acumulação era mais rígida, por­

que compreendia os cargos administrativos. To­

lerada era apenas a acumulação de duas ou mais 

funções técnicas.

O  decreto n. 19.576, de 1931, era igualmen­

te severo nessa proibição. Cedo porém, o decre­

to n. 19.949, do mesmo ano, veiu diminuir o 

rigor, permitindo no seu art. 1.” a acumulação, 

desde que as funções administrativas e as técnicas 

fossem uma noturna e a outra diurna.

Aquele primeiro decreto foi de um rigor ex­

cessivo para os nossos hábitos e práticas admi­

nistrativas. Tornou-se impraticável, diante de 

casos concretos que representavam irregularida­

des por tal forma consolidadas, que não seria 

mais possivel, sem ym rigor extraordinário, der- 

rogar.

Assim é que, mesmo para as funções técni­

cas ou científicas exigia que fossem congêneres 

e dependentes (9 ) .

(9) O  decreto 19.949, de 1931. assim definiu aque­

las funções :

"Art. 9.'’ — Funções congêneres de natureza científica, 

profissional ou técnica, mencionadas no art. 6.° do decre­

to 19.576, são as próprias de profissional ou técnico, do 

mesmo ramo genérico de estudos cientificos, ainda que não 

da mesma disciplina particularizada. ou da mesma espe­

cialidade ; e os de outros cargos de iusino, ainda que não 

de magistério, como inspetores ou fhCF.Is, obseivadas sem­

pre as condições de diversidade dos estabelecimentos, de 

compatibilidade com os horários de serviços e de limitação 

do número t cargos.

Art. 10. ■— As funções dependentes, a qje alude o

A Constituição de 1934 acabou com todos 

os subterfúgios e distinções anteriores, deu mais 

elasticidade à  exceção do que o próprio ante­

projeto do Itamaratí, que não permitia a acumu­

lação de cargo administrativo com função técnica 

ou de ensino ; permitiu pelo contrário todas as 

acumulações de cargos técnico-científicos e do 

magistério, com os administrativos, com uma única 

limitação — a compatibilidade dos horários, sem 

a qual não é lícito acumular.

O  critério portanto foi o da possibilidade 

material do exercício cumulativo dos cargos. 

Desapareceu assim o critério da Constituição de 

1891, mais democrático, mais social, porque per­

mitia uma distribuição dos cargos e funções pú­

blicas por um maior número de cidadãos.

Certo ou errado é o que aí está consagrado 

naquela Constituição, como uma determinação ge­

ral, insuscetível de interpretações e divergências, 

que afinal importavam em distinções feitas de 

acordo com os interesses de momento.

II) "As pensões de montepio, e as 

vantagens da inatividade só poderão ser 

acumuladas, si, reunidas, não excederem 

o máximo fixado por lei ou si resultarem 

de cargos legalmente acumulaveis” .

Encerra esse dispositivo a solução de grandes 

e velhas controvérsias sobre a acumulação de 

pensões e proventos da inatividade.

A redação, porém, é defeituosa, porque dá 

lugar a uma dúvida que merece ser aqui apre­

sentada .

A acumulação de que trata o parágrafo re­

feria-se somente a duas ou mais pensões, duas 

ou mais inatividades, à pensão com as vantagens 

da inatividade, ou a pensões, proventos da inati­

vidade, e o exercício de outro cargo ?

O  § 4.° resolvia em parte a questão. Regu­

lava de modo expresso a acumulação da ativi­

dade com a inatividade, proibindo-a.

Está essa solução de acordo com a nossa 

tradição. Já na monarquia, o art. 33 da lei 

n. 3.396, de 24 de novembro de 1888, dispu­

nha que o aposentado ou jubilado, que aceitasse 

emprego remunerado, perderia as vantagens da 

aposentadoria ou jubilação.

artigo 6.” do decreto 19.576, são as de direção ou admi­

nistração do mesmo estabelecimento tm que o funcionário 

exerce o magistério."
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Mais tarde o art. 7.° da lei n. 117, de 4 

de novembro de 1892, aceitou o mesmo prin­

cípio .

O  decreto n. 4.853, dc 12 de setembro de 

1924, igualmente vedava a aposentadoria ou re­

forma em mais de um cargo e com vencimentos 

maiores do que os da atividade.

Finalmente os decretos ns. 19.576 e 19.949, 

de 1931, mantiveram a proibição, como adiante 

veremos.

O dispositivo ora em exame, portanto, tra­

tou de acumulação de pensões e de proventos de 

inatividade.

Ainda aqui a disposição constitucional tem 

menos rigor do que a legislação anterior, e a 

própria jurisprudência admite ao princípio duas 

exceções : primeiro, quanto ao limite fixado pela 

lei (10) ; segundo, que provenha de acumulação 

permitida.

Princípio idêntico consagrava o art. 13 do 

decreto n. 19.949, de 1931 :

"A acumulação dos proventos de mais 

de uma aposentadoria, disponibilidade ou 

reforma, ou de uma ou de outra, conforme a 

legislação vigente ao tempo de sua con­

cessão, será admissível somente quando 

permitida a acumulação dos proventos cor­

respondentes à atividade das funções ou 

cargos de que se trate” (11).

O  ante-projeto igualmente permitia essa ex­

ceção, adotada mais tarde pela Assembléia Cons­

tituinte.

111) "E 1 facultado o exercício cumula­

tivo e remunerado de comissão temporária 

ou de confiança decorrente do próprio 

cargo” .

Não há nesta hipótese propriamente acumu­

lação de vencimentos, mas, em regra, de gratifi­

cação decorrente de uma comissão. Isto se ex­

plica pela correlação das funções do cargo com 

a da comissão.

(10) Reproduzindo a legislação anterior, o art. 19 

do decreto 22.414, de 30-1-33, limitou em 3:600$0 anuais.

(11) Ver os Decs. 21.832, de 15 de ‘.ectmbro de 

1932; 22.414, de 30 de janeiro de 1933.

Muito justo era o dispositivo do art. 5.‘ , 

§ 2.° do decreto n. 19.576, de 1931 :

"Não se compreendem nas disposi­

ções deste artigo e o § 1.°, as comissões que 

o funcionário, civil ou militar, exercer em 

razão do próprio cargo, posto ou patente, 

caso em que perderá somente a gratifica­

ção do mesmo cargo, posto ou patente, 

para perceber, juntamente, o ordenado ou 

soldo, a gratificação que a lei atribue ao 

e::ercício da nova função” .

A Constituição de 1934 sem dúvida excluiu a 

restrição contida no final do artigo quanto à gra- 

tificaçüo, permitindo a acumulação das duas gra­

tificações ou dos vencimentos integrais, permissão 

excluída pela Constituição de 1937.

IV ) “A aceitação do cargo remunera­

do importa a suspensão dos proventos da 

inatividade” .

O presente dispositivo decorre de uma emen­

da da Comissão da Assembléia Constituinte de que 

foram relatores os Deputados Nogueira Penido 

e Fernando de Abreu, ao que dispunha o artigo 

95, § 4.° do ante-projeto do Itamaratí, in verbis : 

"A aceitação de cargo remunerado importa na per­

da dos vencimentos da inatividade” .

Dizia a Comissão : "Não nos parece justo 

que o funcionário aposentado, jubilado ou refor­

mado, investido de novas funções públicas perca 

os vencimentos da inatividade. Quando muito 

deverão ser suspensos esses vencimentos enquan­

to o funcionário estiver no exercício de qualquer 

outro cargo ou comissão administrativa .

E a emenda foi aprovada e afinal incorpo­

rada àquela Constituição.

A doutrina consagrada parece-nos a verda­

deira e está na tradição do nosso Direito, como 

se vê do seguinte voto dc Pedro Lessa, vencedor 

no acórdão do Supremo Tribunal Federal, de 27 

de julho de 1914, e que consubstancia com feli­

cidade a questão (12) :

"De inteiro acordo com a decisão cra 

proferida. Para bem interpretarmos a 

parte final do artigo 7.°, temos dois mo-

(12) Rcv. S. T. F., vol. 2.°, pág. 220 ; Rct, S. T. F ., 

vol. 25, pág. 80.
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numentos legislativos decisivos : a lei nú­

mero 3.396, de 24 de novembro de 1888, 

feita um ano antes da proclamação da Re­

pública, e a lei n. 917, de 4 de novembro, 

de 1892, votada pelos mesmissimos depu­

tados e senadores, que, pouco antes, reuni­

dos em Assembléia Constituinte, tinham 

elaborado e promulgado a Constituição Fe­

deral. O  artigo 53 da primeira dessas 

leis reza assim : “Da data desta lei em 

diante o funcionário público de qualquer 

ordem ou categoria, que, depois de apo­

sentado ou jubilado, aceitar do governo 

geral ou provincial emprego ou comissão 

remunerada, perderá durante o exercício 

todas as vantagens da aposentadoria, ju- 

bilação ou reforma” . E o art. 7.° da se­

gunda lei citada dispõe o seguinte : “O 

funcionário aposentado considera-se incom­

patível para qualquer emprego público, e 

quando aceite emprego ou comissão esta­

dual ou municipal, com vencimentos, perde­

rá ipso [acto o vencimento da aposentado­

ria” . Aí está, manifestado com uma cla­

reza inexcedivel, o pensamento que ditou 

a última parte do art. 73 da Constituição. 

O  legislador constituinte não vedou so­

mente a acumulação de dois ou mais car­

gos remunerados. Vedou por mais forte 

razão a acumulação de duas ou mais re­

munerações, uma das quais correspondente 

a um lugar atualmente exercido, e a outra, 

ou as outras, percebidas a título de apo­

sentadoria, jubilação ou reforma. Si o 

legislador proibiu ao indivíduo válido acu­

mular o exercício de dois cargos remune­

rados, como havia de tolerar que o invá­

lido, o incapaz de trabalhar, o inapto para 

o exercício de funções públicas, além de 

perceber a sua aposentadoria, ainda rece­

ba vencimentos pelo exercício ilegal de um 

cargo que não podia ocupar ? Assim te­

nho invariavelmente julgado. Assim jul­

garam sempre os ministros Manoel Murti- 

nho, Espínola, Godofredo Cunha, Epitácio 

Pessoa e outros. Algumas decisões con­

trárias ao texto expresso da Constituição 

não constituem motivo jurídico para se não 

aplicar um dos mais claros e terminantes 

preceitos que encerra a nossa lei funda­

mental. Para haver direito adquirido é 

indispensável que se possa invocar uma lei,

em que repouse o direito. Não há direito 

adquirido, quando a sua aquisição é termi- 

nantemente vedada pela lei, e pela lei fun­

damental : a Constituição” .

Dentro do, rigor ccm que interpretava o tex­

to constitucional, Pedro Lessa reconhecia a pro­

cedência da argumentação, aliás tambem sob outro 

aspecto defendida por Rui Barbosa na entrevista 

à “Gazeta de Notícias” acima citada.

O  decreto n. 19.576, de 1931, continha 

princípio semelhante proibindo a acumulação de 

vencimentos durante o exercício de cargo si exer­

cido em comissão, mas a sua perda definitiva, 

si o segundo cargo fosse efetivo.

O  decreto n. 19.949, de 1931, embora con­

tendo o mesmo princípio, abre, no entretanto, ex­

ceção para os cargos de magistério, bem como para 

aqueles cuja acumulação for excepcionalmente per­

mitida .

A conjugação do § 4.° com § 2." do art. 172 

da Constituição de 1934, daria, na verdade, lugar 

a sérias dúvidas, não fossem os termos expressos 

do § 4.°, que estabelece uma norma taxativa que 

parece abrir exceção à regra geral do § 2.°. Diz 

a segunda parte do § 4." : "A suspensão será 

completa em se tratando de cargo eletivo remu­

nerado com subsídio anual ; si porém o subsídio 

for mensal cessarão aqueles proventos apenas du­

rante os meses em que for vencido” .

Com outra redação é o mesmo princípio do 

ante-projeto.

Deve ser, assim, o parágrafo entendido com 

o art. 164, parágrafo único, da mesma Cons­

tituição, relativo aos militares, in verbis : “En­

quanto perceber vencimentos ou subsídio pelo 

desempenho das funções de outro cargo, o ofi­

cial agregado não terá direito aos vencimentos 

militares” .

Vieram estas determinações constitucionais 

pôr termo a um dos debates mais sérios e sensa­

cionais da primeira República, quer com relação 

aos funcionários civis, quer aos militares.

Para aqueles teve Pedro Lessa, em um caso 

debatido no Supremo Tribunal Federal, que en­

frentar um extraordinário debate, que ultrapas­

sou os limites dos Tribunais e que teve larga re­

percussão até pela Imprensa (13).

Quanto aos militares, tiveram em Rui Bar­

bosa um ardoroso defensor de seus direitos à

(13) Rev. S. T. Federal, vol. 25, pág. 8C.
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acumulação. Considerava o sábio jurisconsulto, 

que, sendo o soldo inerente à patente, não po­

deria aquele ser suspenso sem suspensão da pró­

pria patente, o que viria ferir de frente a dispo­

sição do art. 74 da Constituição (14) .

O  debate tem hoje muito valor e maior inte­

resse, porque voltámos ao velho texto Consti­

tucional .

A Constituição de 1934 havia resolvido a 

questão com felicidade. Pode-se-lhe criticar a 

solução dada, mas a verdade é qiie o aludido 

texto constitucional teve a virtude de esclarecer 

dúvidas e tornar possivel um critério uniforme 

sobre um assunto, que, entre nós, tomou impor­

tância desconhecida na maioria dos países (15).

Pena é que não houvesse sido obedecido, 

provocando uma reação bem compreendida pela 

Constituição de 10 de novembro.

A  Constituição de 1937

A Constituição de 10 de novembro de 1937, 

voltou ao texto antigo, com pequena variante, 

declarando em seu artigo 159 :

“E ’ vedada a acumulação de cargos 

públicos remunerados da União, dos Es­

tados e dos Municípios” .

Voltamos, assim, à fórmula ampla da Cons­

tituição de 1891, que já comentámos detidamente 

no início do capitulo.

A evolução histórica do principio cujo co­

mentário fizemos mais largamente acima, para 

dar uma idéia das reações que o assunto sempre 

provoca, é de um interesse muito grande sob o 

ponto de vista social e econômico.

O  decreto-lei n. 24, de 29 de novembro de 

1937, veiu, por isso mesmo, regulamentar a ma­

téria figurando e representando em seus disposi­

tivos as hipóteses mais constantes e de aplicação 

mais comum.

(14) Diário do Congresso, de 8 de nr vembro de 

1923, pág. 4.589 c seguintes. Acórdãos do S. T. Federal, 

de 3 de outubro de 1928 ; in jornal do Comércio, de 16 

de novembro de 1928.

(15) Carlos Maximiliano, o p. cit. pág. 823, onde se 

encontra a legislação estrangeira, que vale a pena con­

sultar.

A interpretação do texto, tem, além do mais, 

levado a considerar os termos do decreto-lei nú­

mero 24, de 1937, exemplificativos e não taxati­

vos, permitindo a interpretação extensiva e por 

analogia.

O  decreto-lei n. 24 dá apenas o paradigma 

dos casos mais comuns de aplicação. A própria 

regulamentação, por exemplo, estende aos empre­

gados de Caixas econômicas, do Banco do Bra­

sil, Lloyd Brasileiro, Instituto Nacional de Previ­

dência e Institutos e Caixas de aposentadorias e 

pensões, a proibição constitucional em relação aos 

cargos públicos da União, dos Estados e dos 

Municípios (16).

A extensão aí dada pela lei ao texto Cons­

titucional é manifesta.

Para demonstrá-lo não é preciso estudar a 

natureza jurídica das entidades autárquicas pe­

rante o Estado ; basta que se considere a situação 

dos seus funcionários perante o Estado, excluí­

dos do quadro dos funcionários públicos da 

União.

Os institutos autônomos, os serviços descen­

tralizados têm ainda patrimônio e vida próprias. 

A seleção ou a nomeação dos seus funcionários 

realiza-se independente de qualquer intervenção 

do Estado, os vencimentos são pagos com a pró­

pria renda dessas instituições, que são de direito 

público apenas pela natureza dos serviços que rea­

lizam e não pela sua integração na estrutura 

administrativa do Estado (17).

A extensão da proibição Constitucional às 

instituições autárquicas é tambem a orientação 

francesa nos últimos decretos-leis que regularam 

a matéria de acumulações de cargos públicos.

A nossa lei proibiu a acumulação de mais de 

um provento dos cofres públicos, quer pela acu­

mulação de mais de um cargo ou função, quer 

por qualquer uma das formas previstas no art. 4.' 

do decreto-lei n. 24, de 1937.

Neste último artigo há tambem uma aplica­

ção extensiva do principio : refere-se aos venci­

mentos da inatividade, aposentadoria, disponibili­

dade ou reforma. Não se pode acumular nenhum

(16) Já tivemos oportunidade de estudar largamente 

o assunto em nossas Instituições dc Direito Administrativo

— 2.” edição — Vol. I — pág. 165.

(17) Inst. I — pág. 165.
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dos proventos da inatividade, nem tampouco os 

mesmos com os de funções ou cargos públicos.

A respeito desse assunto já escrevemos aci­

ma. Pelo critério da Constituição de 1934, fi­

cava subordinada a acumulação dos proventos da 

inatividade à possibilidade da acumulação de fv.n- 

ções ou cargos da atividade. Hoje esta hipótese 

não mais pode ser figurada diante da proibição 

taxativa de qualquer acumulação.

Mesmo os que já se achavam no gozo des­

sas vantagens vieram a perdê-las, em virtude da 

disposição constitucional de 1937.

A acumulação dos proventos da inatividade 

com vencimentos da atividade igualmente não se 

justifica, porque, conforme explicam os pareceres 

do Ministro da Justiça sobre o assunto (18), visou 

esse dispositivo “impedir que um funcionário con­

siderado inválido ou incapaz para o exercício de 

uma função pública e por este motivo dela afas­

tado, com proventos, seja considerado capaz para 

o exercício de outra e por este exercício venha a 

perceber remuneração” .

O  art. 5.° do decreto-lei 'n . 24, vem, no 

entretanto, abrir exceções, figurando as diversas 

hipóteses em que o percebimento de outros pio- 

ventos, além dos vencimentos do cargo, não in­

cidem na proibição constitucional.

"Não se compreende na proibição dos 

artigos precedentes o recebimento de aju­

das de custo, diárias, representação, grati­

ficações por serviços extraordinários e gra­

tificações de função, legais ou regulamen- 

teyes” .

Essas exceções, meramente exemplificativas, 

compreendem naturalmente todos os proventos 

inerentes ao cargo ou extensivos do seu exercí­

cio. Não se referem, portanto, a outras funções, 

outros cargos, outros serviços, o que exclue a 

acumulação. São vantagens inerentes ao servi­

ço. Entre os serviços ordinários e extraordirá- 

rios entendem alguns que haja certa correlação, 

correspondência (19).

(18) Re v. do Serviço Público — Ano 1 ■— Vol. II

— N." 3 — pág. 53.

(19) Ver Revista do Serviço Piibüco — Março, 1938

— pág. 48.

A gratificação por serviços extraordinários, 

porém, segundo pensamos, não se confunde com 

a gratificação de função legal ou regulamentar.

A função legal ou regulamentar é muito mais 

compreensiva do cargo ; pode-se dizer que, n;ste 

último caso, se incluem todas as gratificações 

previstas em lei e que acompanham os estipêndios, 

por isso que tambem os serviços têm uma corre­

lação muito íntima.

O  serviço extraordinário é aquele que não 

se compreende na função, que não lhe é inerente, 

mas que pode ser atribuído a um funcionário, sem 

que isto importe em acumulação proibida. São 

serviços de natureza transitória.

Finalmente, a lei tambem previu as penali­

dades para os que incidirem em seus dispositi­

vos : a demissão dos dois cargos ou funções para 

os de má fé, e, para aqueles cuja boa fé ficar 

reconhecida, a perda do cargo mais recente, com 

a restituição das importâncias indevidamente per­

cebidas.

Nem seria possivel pôr em execução medidas 

tão severas, sem a aplicação de sanções drásticas 

para os seus infratores.

No estrangeiro, na maioria dos países a proi­

bição não tem a mesma rigidez que se encontra 

entre nós. Na Itália, por exemplo, a regra é a 

da unidade de empregos, só excepcionalmente 

transgredida. A dupla remuneração, nessa hi­

pótese, é sempre devida sem que isso, entretanto, 

permita isolar as duas remunerações (20) . Nes­

se caso, o limite dos dois estipêndios se impõe, 

e foi fixado em 5.000 liras (21 ) ; quando, porém, 

a soma dos dois seja superior ao limite, embora 

ambos sejam inferiores, deve se reduzir o exce­

dente de 5.000 liras a 1/3; quando um dos or­

denados ou estipêndios, ou os dois, excedam aque­

le limite, reduz-se de 1/3 o menor, ou ambos, 

quando iguais.

Numerosas regras foram estipuladas tambem, 

em relação a acumulação de pensões.

No direito francês a acumulação de venci­

mentos era tolerada. Mas o princípio foi revo­

gado pelo decreto de 4 de abril de 1934, que 

proibe a acumulação, a menos que não fique 

provado ser esta prejudicial ao serviço. Nesse

(20) Petrozziello — Primo Trattato di Orlando 

Vol. II, 2." parte. pág. CCCXIII.

(21) Leis de 1862 e 1925.
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caso ficava proibido acumular mais de duas fun­

ções (22) ; verificava-se tambem uma redução de 

vencimentos a, pelo menos, 3/4 do seu total (23).

A Rumânia tambem regulou convenientemen­

te o assunto (24) dentro de normas muito equi­

libradas.

A matéria, tal como se encontra hoje regula­

da pela Constituição e pela lei ordinária, não pode 

dar lugar a grandes controvérsias. O  principio

da proibição de acumulação tem um sentido rígido, 

que não pode ser sofismado.

(22) Hauriou — Précis de D-int Administratif — 

pág. 89.

(23) Walinc — Précis, pág. 385 — ver em Dalloz

— Répertoire — verb. Traitcment n.° 198 — o histórico da 

proibição em França, especialmente tolerância em rela­

ção aos professores e homens de ciência.

(24) Mélanges Negulesco.

Paralelo entre a estabilidade dos Funcionários Públicos 
e a dos Empregados das Empresas Particulares

Não pretendemos discutir as teses que pre­

tendem determinar o carater jurídico da condição 

do funcionário, nem siquer discutir si se trata de 

um ato unilateral do Estado ou de um verdadeiro 

contrato de direito público. .

O Supremo Tribunal Federal considera o 

carater jurídico que liga o funcionário ao Estado 

como um contrato de direito público, remoçando 

a velha teoria de Laband, de Seidel-Piloty e de 

outros.

O  Sr. Presidente do D . A . S. P ., em sua 

exposição de motivos, de 8-12-38, considerou a 

nomeação para cargo público como um ato unila­

teral do Estado. Em apoio de sua opinião, mi- 

litam notabilidades, como Meyer-Anschütz, D'A~ 

lessio, Hauriou, Fischbach, etc.

Não pode, porém, haver dúvida quanto à di­

ferença existente entre as relações jurídicas do 

funcionário público para com o Estado e as rela­

ções jurídicas entre o empregador e o empregado 

de empresa de direito privado.

No caso de funcionário público, as suas rela­

ções com o Estado estão regulamentadas formal­

mente.

Não se admite o contrato verbal entre o fun­

cionário e o Estado. Quanto aos empregados de 

empresas de direito privado, as suas relações são

V ir g íl io  M a r t in s  C a r n e ir o

reguladas pelos códigos de direito privado e pelas 

leis trabalhistas, não sendo mesmo necessário con­

trato escrito, bastando a prova da prestação de 

serviço em situação de subordinação social. (1) 

Mesmo na Alemanha atual, não é exigida 

qualquer formalidade para o contrato individual 

de trabalho. (2)

No Brasil, o assunto não comporta contro­

vérsia, em face do Decreto n. 5.571, de 13-11-28.

A investidura do funcionário público, porém, 

exige ato escrito, emanado da autoridade com­

petente. e essa competência deve ser expressa­

mente definida em lei.

A Constituição de 10 de novembro de 1937, 

salvo exceções previstas na Constituição e nas leis, 

estabelece que as nomeações de funcionários pú­

blicos federais devem ser feitas por ato do sr. 

Presidente da República. •

Os ministros de Estado só poderão fazer con­

tratos de prestação de serviço, e os empregados 

assim admitidos não poderão alegar os direitos 

e privilégios de funcionário público.

Até então se poderia dizer que não havia 

uma norma rigorosa.

(1) Oliveira Vianna, Boletim do Ministério do Tra­

balho. n." 33 — Maio — Ano III. pág. 99.

(2) Erich Molitor, Deutsches A^lieitsrecht, p. 60) .
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Nas empresas particulares, o contrato de tra­

balho pode ser estabelecido entre o empregado e 

qualquer representante do empregador, desde que 

se possa presumir a existência de superioridade 

hierárquica.

A Constituição do Estado Nacional exige 

que seja o cargo criado em lei, evidentemente para 

evitar as irregularidades orçamentárias : ser o 

funcionário nomeado e não se abrir o respectivo 

crédito, para o pagamento da remuneração es­

tipulada.

Nas empresas particulares não é exigida qual­

quer formalidade ; assim é dispensável a criação 

de cargo.

Nenhum empregado, ao ser contratado para 

a prestação de serviços em uma companhia, iria 

verificar se a Diretoria dessa sociedade comercial 

tinha ou não criado o cargo no quadro. Si o 

cargo não foi criado ou si não se separou a verba 

necessária ao pagamento do salário, só resta à 

administração da empresa providenciar para a re­

gularização .

As leis de proteção ao trabalhador não po­

dem fazer repousar o amparo que objetiva asse­

gurar em uma formalidade de- todo dispensável, 

e que só ao empregador cabe providenciar.

Até à Constituição de 16 de julho de 1934, 

a estabilidade do funcionário público era consi­

derada como um privilégio para determinadas ca­

tegorias .

A Constituição vigente manteve as normas 

gerais inspiradas no movimento de opinião em 

favor da extensão dessa garantia aos servidores 

do Estado, em geral.

A garantia da estabilidade vem fazendo es­

trada larga e à autoridade se restringe o poder 

de rutura unilateral das relações. (3)

Entre os grandes tratadistas, há ainda uma 

grande controvérsia sobre a extensão da garantia 

da estabilidade. Alguns se manifestam favora- 

veis à estabilidade no cargo ou nas funções. 

Filiam-se a essa corrente de opinião grandes au­

toridades .

Outros opinam que ao funcionário, em geral, 

a estabilidade a que tem direito é nas vantagens 

pecuniárias do cargo ou das funções, podendo 

a administração transferi-lo para outras funções, 

sem desprestígio de sua dignidade de funcioná­

rio e sem que isso implique penalidade.

(3) Cino Vitta — II potere disc'plinarc stigh impiegati 

pnbblict, p. 78.

Não estamos examinando o caso em que o 

funcionário é transferido por motivo disciplinar. 

Este aspecto da questão não entra na discussão 

objeto do presente artigo.

Muitos autores eminentes são de opinião que, 

sendo a função permanente, deve ser ocupada por 

um titular permanente (Gerber, G . Meyer, Fõzl, 

Zõpfl, Schulze, Gierke, Preuss, etc.) .

Parece ser essa a boa doutrina, entretanto, 

se tem admitido, mesmo na Alemanha, que para 

uma função permanente possa ser designado um 

funcionário em comissão.

E ’ evidente que, nesse caso, deve ser expres­

sa a cláusula restritiva.

A lei do Império alemão estipula que os fun­

cionários do Império são considerados vitalícios, 

desde que a sua nomeação não contenha reserva 

expressa da demissibilidade (4 ).

A estabilidade divide-se em estabilidade nas 

vantagens inerentes ao cargo ou às funções, e 

estabilidade no cargo ou nas funções, que se do­

mina inamovibilidade.

Posto que a Comissão nomeada por Frede­

rico II em 1786 tenha emitido parecer favoravel à 

concessão do direito efetivo à função, que não 

oodia ser retirada sinão mediante processo ju­

diciário (5), o funcionário público alemão, em 

geral, não tinha direito ao exercício efetivo de 

um cargo determinado ; podia ser transferido, o 

que é prova evidente de que ele tinha simples­

mente direito às vantagens do cargo (6 ).

A inamovibilidade é assim a qualidade do 

funcionário que é nomeado titular do cargo (e 

não nomeado para cargo temporário ou comissão 

revogavel) (7) e ao qual uma disposição cons­

titucional ou legal assegura a permanência indefi­

nida no seu cargo contra toda destituição ou 

contra toda transferência arbitrária (8).

Não se pode admitir, com todo o rigor, a exis­

tência de titular de cargo nas empresas de direito 

privado. Supor isso é fazer uma confusão entre 

a inamovibilidade assegurada, por lei, em casos 

especiais a certos funcionários públicos e a esta­

(4) Laband, Le Droit public allemand, tr iduçSo fran­

cesa, vol. II, p. 135) .

(5) Kammerer, La Fonction Publique en AUemagne. 

p. 37.

(6) Idem, idem, p. 278.

(7) Henrion de Pansey, De Vautnritê judiciaire, p. 156.

(8) Pandectes Belges, Vol. 51, p. 1127/8, verb. 

Jnamovibilitê.
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bilidade assegurada aos empregados de empresas 

de direito privado.

No primeiro caso, a inamovibilidade é asse­

gurada no próprio interesse do Estado (9) ; no 

segundo caso, a estabilidade é garantida como 

uma proteção ao salário do empregado, no inte­

resse imediato do trabalhador, posto que redunde 

ou reflita no interesse do próprio empregador.

E ’ evidente que o poder de transferir de 

funções o empregado deve ser exercido com mo­

deração, de modo a não constituir uma burla da 

estabilidade.

E ’ verdade que, pelo direito comum prussiano, 

os funcionários administrativos não podiam ser 

transferidos, sinão em conseqüência de um pro­

cesso perante o Conselho do Estado 1,10).

Completa a garantia da estabilidade a irre- 

dutibilidade dos vencimentos em casos isolados. 

Para os funcionários públicos, alguns opinam que 

é permitida a redução dos proventos, desde que 

seja uma medida de ordem geral, salvo para 

aqueles a quem a lei estabelece taxativamente a 

irredutibilidade.

Quanto aos empregados na indústria e no 

comércio, bem como nas categorias profissionais 

congêneres, a lei e a jurisprudência vedam a re­

dução do salário em casos isolados, por constituir 

uma burla da lei da estabilidade.

A redução do salário só será permitida nos 

casos de ter o empregador reais prejuízos devi­

damente comprovados, e nos casos de força maior 

que justifiquem medida de ordem geral (11), tam­

bem devidamente comprovados.

Nenhuma eficácia teria a estabilidade si os 

vencimentos pudessem de qualquer modo ser di­

minuídos (12).

Em princípio, e essencialmente, o Estado não 

tem outra obrigação que assegurar o pagamento 

dos vencimentos. O  funcionário, ao contrário, 

sacrifica em seu emprego toda sua pessoa, e, na 

máior parte dos casos, consagra-lhe toda sua ati­

vidade. De outro lado, o interesse do Estado 

é salvaguardado pela prerrogativa que possue de 

denunciar o contrato mediante a introdução de 

um processo disciplinar (13).

(9) Stainof, Le Fonctionnaire.

(10) Allgemeines Landrecht, II parte, tilulo 10, §§ 

99 e 100.

(11) Art. 11, da lei 62, de 5 de julho de 1935.

(12) Pedro Lessa, Do Poder Judiciário.

(13) Lnbnnd, D rn it P u b lic  a lleniand , Vol II, p. 135.

Quando a estabilidade é a norma geral, como 

a do funcionário público, de acordo com a Cons­

tituição de 10 de novembro de 1937, como a do 

funcionário do Império Alemão, como a do ban­

cário, mesmo que a lei permita a estipulação da 

cláusula em comissão ou seu equivalente, essa 

cláusula, deve constar expressamente do ato de 

nomeação, para o funcionário público, e do con­

trato individual de trabalho, para o bancário.

A lei sobre os funcionários do Império Ale­

mão estipulava que os funcionários do Império 

eram considerados nomeados vitalícios, desde que 

a sua nomeação não continha a reserva expressa 

da revogabilidade ou da anulabilidade (14).

Mas isso não exdue, de modo algum, a pos­

sibilidade de nomear por prazo certo, ou a título 

de prova, ou com reserva de revogabilidade. Era 

em geral, sob essa reserva que eram nomeados os 

empregados subalternos encarregados de serviços 

puramente domésticos ou manuais ; mas, mesmo 

para esses funcionários, a nomeação assumia, de­

pois de um certo tempo, um caráter mais estável. 

Em todos os casos as reservas devem ser ins­

critas expressamente no ato de nomeação; em 

sua ausência o funcionário não pode ser privado 

de seu emprego senão por via disciplinar (15) .

O  funcionário deve sentir-se seguro no seu 

posto, porque a tranqüilidade do seu espírito se 

traduz na serenidade e no perfeito equilíbrio que 

devem presidir a todos os atos da administra­

rão pública (16).

Em regra geral, portanto, e salvo os cargos 

supremos e em contato com a suprema vontade 

popular moderadora, que devem ser periodica­

mente renováveis ou amoviveis ao sabor das cir­

cunstâncias ou das condições políticas, o interes­

se público exige a estabilidade da função, a qual 

constitue escola para o próprio funcionário, o afei- 

çoa à administração, e nela o integra (17).

Na Inglaterra, onde não há a inamovibilidade 

legal, a estabilidade consuetudinária é tal que não 

se conta senão um caso de demissão de um em-

(14) Laband, Droit public allemmid. Vol. II, p. 135; 

§ 2 das disposições gerais anexas ao iivro de Kamraerer, 

La Fonction publique en Allemagnc, p 394.

(15) Kammerer, La Fonction Puilique en Allemagnc, 

p. 183.
(16) Dizionario Pratico dei Diri<to Priv\to, dirigido 

por Vittorio Scialoja, Roberto de Ruggiero e Pietro Bon- 

fonte, Vol. III, Parte 1.*, p. 445, verbo Impiego.

(17) Meucci, Lorenzo, Istituzioni di Divitto Ammi-

nistrativo. pág. 211.
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pregado público inferior, caso esse que provocou 

escândalo.

Na própria Itália fascista, onde a estabilidade 

legal não é a regra geral, e os vencimentos do 

funcionário podem ser diminuídos para o futuro 

(18), é, todavia, opinião comumente aceita que, 

para o empregado estável, os vencimentos não 

possam ser diminuídos por ato da administração 

pública, pois que isso atacaria a sua posição 

jurídica (19).

Na Itália íascista, a lei assegura a estabi­

lidade aos empregados das entidades autárquicas, 

desfrutando uma posição melhor o secretário de 

comuna, cuja dispensa só é admissível por in­

capacidade física ou profissional, por escasso ren­

dimento e por motivos políticos, sendo vedada 

quando por simples interesse do serviço. Aos 

que se admiram do fato de ter o empregado das 

autarquias maior garantia do que os funcionários 

públicos, a explicação dada é a seguinte : isso 

teve origem nos tempos da democracia liberal, 

para subtrair os dependentes à paixão política ou, 

peor, ao capricho da administração local, enquan­

to que os empregados do Estado tinham ao me­

nos a garantia de ordem moral que a autoridade 

governativa não procedesse senão com a máxima 

cautela e com comprovado motivo. O  regime 

fascista julgou conveniente conservar, para os 

empregados dos corpos locais, a garantia de cr- 

dem jurídica, porque, no fundo, o prefeito ou o 

governador de província, ainda que nomeado pelo 

Governo, não pertence ao quadro da administra­

ção do Estado, e, da parte dos mesmos, havia re­

ceio de resoluções nem sempre correspondentes 

à justiça nesse assunto (20) .

Quanto à estabilidade dos bancários, essa 

garantia é assegurada a todos os empregados de 

bancos e casas bancárias, com dois anos ou mais 

de serviços prestados ao mesmo estabelecimento, 

de acordo com o art. 15 do decreto-lei 24.615, 

de 9-7-34, sem qualquer restrição quanto aos car­

gos em comissão, ou seu equivalente (interino, 

substituto, de confiança, etc .). Si se aplicarem 

aos bancários as disposições respectivas do De­

creto-lei n. 139, meramente interpretativas do 

art. 89 e seu parágrafo único do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 54, de 12-9-34, a sua esta-

(18) Cino Vitta, Diritto Amminisft ativo. Vol. I. n. 29.

(19) Cino Vitta. Diritto Am.rr.nistrativo. Vol. 2, 

p. 483.

(20) Idem, idem, p. 479.

bilidade ficaria reduzida, sem contestação possí­

vel, apenas em um único caso : quando o empre­

gador deixasse de estipular, no contrato indivi­

dual de trabalho ou no ato de designação, a 

cláusula "em comissão” ou seu equivalente, ou 

então quando deixasse de celebrar contrato escri­

to, caso em que deveria obedecer às normas ge­

rais, prescritas em lei.

No direito brasileiro do trabalho, a estabili­

dade do bancário é legal, decorre simplesmente 

da lei, não depende de acordo ou convenção no 

sentido de garantí-la, nem tão pouco de qualquer 

declaração naquele sentido por parte do em­

pregador.

Nos casos em que a empresa de direito pri­

vado adota o ritual de organizar quadros do pes­

soal cu criar cargos, é imprescindível que decla­

re. por ocasião da criação, que o cargo é de con­

fiança ou em comissão, além de fazer as designa­

ções com a cláusula expressa da demissibilidade 

ad nutum. pois, do contrário, a estabilidade legal 

se imporá e terá de ser cumprida.

A criação de cargos pelas empresas particu­

lares c uma formalidade que não interessa ao di­

reito do trabalho, pois depende exclusivamente de 

um ritual, cuja observância não é permitido ao 

empregado em situação de subordinação hierár­

quica exigir.

Mesmo na criação e no provimento de cargos 

públicos "em comissão", é indispensável a inclu­

são da respectiva cláusula, o que, aliás, vem sen­

do observado, com muito acerto, pelos decretos- 

leis e decretos elaborados pelo Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, e submetidos ao 

Chefe do Estado.

A estabilidade dos empregados que não go­

zavam dessa garantia, criada pelas leis sobre ins­

titutos de aposentadorias e pensões, foi assegu­

rada, aos que zontarem dez anos de serviço efe­

tivo no mesmo estabelecimento, pela Lei 62, de

5 de junho de 1935, que não faz qualquer dis­

tinção entre funções ou cargos efetivos e funções 

„u cargos em comissão (demissiveis ad nutum).

O  objetivo da lei é proteger o salário do tra­

balhador, tanto que só será permitida redução, nos 

casos de ter o empregador reais prejuízos, devid;. 

ment-í comprovados, e nos casos de força maior 

<fue justifiquem medida de ordem geral, tambem 

sujeitos à comprovação (21).

(21) Art. 11. da Lei 62, de 5-6-35.
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Nos casos em que as leis sobre os institutos 

de aposentadoria e pensões, a que pertença o em­

pregado, estabelecerem condições mais vantajo­

sas para o trabalhador, prevalecem essas con­

dições.

A lei trabalhista tem objetivo altamente pro­

tetor do interesse do empregado, que se encontra 

em condições de inferioridade econômica e moral 

em frente ao empregador ; em caso de dúvida, por­

tanto, deve ser interpretada sempre a favor d>. 

protegido, porque se inspira exclusivamente no 

propósito de defender os direitos dele (22).

(22) Magistr. Lavoro, Genova, 24 de n-jvembro de

O método de interpretação a ser adotado d? 

preferência pela magistratura do trabalho, que é 

essencialmente uma magistratura de equidade (23), 

é o método sociológico, em oposição ao método 

lógico-gramatical, que se aplica ainda ao fun­

cionário público, que, diferentemente do empre­

gado em empresas particulares, não está sob o 

amparo das leis chamadas de proteção.

1931. publ. na "Rev. lav.” 1932, 128. íeproduzirio por An- 

tonio Uckmar, Sccltíi Vari di Diriitn Corporativo e di 

Diritto dei Lavoro, p. 155.

(23) Ranelletti, Istituzioni di Diritto Pubblico, p. 603.

JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA  
Tribunal de Contas da União

Compulsória por tempo de serviço - Voto do Relator, 

 ̂ Ministro Rubem Rosa

“Emílio de São Felix Simonsen, cônsul de

1.® classe, L, por decreto de 5 de janéiro de 

1937, foi aposentado “por contar mais de 35 

anos de serviço público efetivo ", de acordo com 

o art. 173, “a” do decreto n. 24.113, de 

12-4-934.

E' a primeira vez que o Tribunal examina 

uma- aposentadoria por compulsória por tempo dc 

serviço público. Faz-se mistér um exame retros­

pectivo da legislação a respeito.

I

A Constituição de 1891 só admitia a apo­

sentadoria em caso de invalidez no serviço da 

Nação (art. 75) . O  advérbio — só — está a 

caracterizar, no dizer do dicionarista, um estado 

desacompanhado de qualquer outro. Solus ex 

omnibus (Magnum Lexicon Latinum ; Freund- 

T heil; Cândido de Figueiredo) .

Quer dizer que, afora a invalidez adquirida 

no serviço público, era preciso um lapso de tempo

para que alguem viesse a auferir proventos na 

inatividade (Rev. S. T . F ., vol. 30, pág. 167 ; 

Rui Barbosa, Com. à Const. col. por H . Pires, 

S. Paulo, 1934, vol. 6.°, pág. 246; Augusto Lins, 

A Nova Const., Rio de Janeiro, 1938, pg . 37).

Como se vê, “o direito à aposentadoria a 

muito pouco ficava reduzido.

“II est surprenant que les fonctionnaires et 

employés publics se trouvent dans un état d aban- 

don légal. . . la législation protectrice de l employé 

se reduit au système des retraites et pensions. 

Cette protection est três relative, après tout; 

1’obtention de la retraite ou de la pension n est 

qu’une illusion, s il n y a pas eu stabilité durant 

le temps nécessaire pour 1 acquerir (Rafael Bielsa, 

La fonction publique ã Vépoque actuelle, in “Rev. 

du Droit Public", 1936, pg. 465).

.. II

Todas as tentativas de codificação, no Bra­

sil, como na França (Hauriou, Waline, Bonnard),
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na Argentina (Bielsa), em Portugal (Marcelo 

Caetano), ficaram “engavetadas".

Os projetos n. 77, de 1911, art. 19, de 

Graccho Cardoso; n. 153, de 1913, art. 15, de 

Moniz Sodré ; n. 212, de 1914, art. 148, de Ca­

milo de Hollanda ; da Comissão Especial de 

1921, art. 94; e 1930, art. 1.°, § — gravitaram 

em torno da “invalidez” . A própria Consolida­

ção elaborada pelo Poder Executivo não dissen- 

tiu das idéias da época (decreto n. 12.296, de 

6-1-16, art. 27 ). Não foi homologado pelo Con­

gresso Nacional.

De outra parte, os fermentos de reação já 

davam suas mostras :

a) o projeto n. 77, de 1911, disciplinava a 

compulsória por idade (65 anos) e tempo de 

serviço — 45 anos (art. 19, § 5.°).

b) o projeto n. 212, de 1914, aglutinava 

numa só classe —■ funcionalismo público federal, 

civil e militar —■ operários, soldados, magistrados, 

professores, cônsules e outros quaisquer cessando 

nesses assuntos as distinções existentes (art. 1.°). 

A jubilação dos professores e a reforma dos mi­

litares passariam a se chamar aposentadoria e 

entrariam no regime comum (art. 150). As fun­

ções diplomáticas passariam a ser desempenha­

das pelos cônsules (art. 276) .

Os projetos e as promessas continuavam a 

surgir todos os anos, e nenhum foi convertido 

em lei. Através de leis, denominadas de carreti- 

Ihas, aspectos, espécies, relações, foram tratados. 

Nunca houve -um critério geral. Aliás, o maior 

impecilho era o de ordem constitucional.

111

Como os homens, os povos não vivem iso­

lados : fazem parte da grande família interna­

cional. Daí a necessidade de um orgão especial 

encarregado de orientar e dirigir essas relações 

em nome do Chefe de Estado. A diplomacia, 

pois, deve estar na posição de produzir o máximo 

efeito util na sociedade internacional (Nuovo Di- 

gesto Ital., vb. Diplomacia ; diritto diplomático).

“Longtemps encore, la diplomatie, qui mérite 

autant que l armée le titre de grande muette, con- 

tinuera d exercer sus les nations du monde sa 

bienfaisante et triplc activité : observer, protéger, 

négocier".

IV

No Brasil, o 1.° ato oficial que constitue o 

ponto de partida da organização de uma repre­

sentação externa, é anterior à Independência. 

Pelo decreto de 2 de maio de 1822, o Príncipe 

Regente destaca do Ministério da Guerra a secfão 

das relações exteriores. Ainda não é um minis­

tério, mas já é uma "pequena secretaria". O  de­

creto de 12 de outubro, de 1923, crioü-a com o 

título de "Secretaria de Estado dos Negócios dos 

Estrangeiros no Império do Brasil” .

Em 1847, é expedida a l.a regulamentação 

do corpo consular (decreto 520, de 11 de junho). 

Até então, a matéria era regida pelas “Instruções 

da Junta do Comércio de Lisboa”, mandadas exe­

cutar pela real resolução da Consulta de 9 de 

outubro de 1789. Recebiam os funcionários con­

sulares percentagens sobre os emolumentos, além 

de uma gratificação variavel. O  decreto 2.886, 

de 9 de fevereiro de 1862, reduziu depois o esti- 

pêndio. Em 1872, sendo Ministro o Conselhei­

ro Manuel Francisco Correia, foi constituída uma 

comissão composta do Conselheiro Barão das 3 

Pontes, Alexandre Afonso de Carvalho, José Pe­

dro de Azevedo Peçanha e Adolfo Paulo de O li­

veira, que elaborou o 1.° projeto de lei orgânica 

do corpo consular. Nela era estabelecido um 

critério-base para servir às promoções e ao 

recrutamento. Cuidou da disponibilidade; regu­

lou a aposentação dos servidores que tivessem 

mais de 10 anos de serviço, atribuindo o ordenado 

inteiro, aos que contassem mais de 30 anos de 

serviço. Para maiores detalhes, vide Demétrio 

de Toledo, Cônsules e diplomatas, 1930, pg. 73 ; 

74 ; 79 ; 83 ; 88 ; 90 ; 91 ; 93 ; 95. Quanto à 

legislação: Max Fleiuss, Hist. adm. do Brasil, 

2.a ed., S. Paulo, s. d ., p. 77; 141. Laurêmio 

Lago, A secr. de Estado da Guerra, Rio de Ja­

neiro, 1932, p. 3 e 5.

V

A organização do Ministirio dos Estrangei­

ros (latu sensu), se mudou de forma ( "maneira” ), 

mudou tambem de fundo ( “matéria” ). Não é 

para menos : Richelieu, Mazarin, Metternich, Tal- 

leyrand influiram decisivamente na evolução dos 

processos e métodos diplomáticos. Doutra parte, 

a obra dos Congressos de Viena (1815) e Aix-la- 

Chapelle (1818), apesar do transcurso do tempo, 

ainda está viva (Vide Henry Hauser, Diplomacia
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e economia., trad., Rio de Janeiro, 1937, p. 8 ; 

12. Maurice Peléologue, Romantisme et diplo~ 

matie, in Rev. des Deux Mondes, Abril 1924) .

A estrutura de tais organismos político-admi- 

nistrativos em todos os países, salvante as pecu­

liaridades de cada povo, -—• expressas nas leis 

internas e nas tradições —■ é, pode-se dizer, a 

mesma. Vide Henry Kittredge Norton, Orga­

nização dos Ministérios de Estrangeiros, trad., 

Rio de Janeiro 1930, p. 9 ; 11 ; 13 ; 14 ; 17 ; 23 ; 

29 ; 33 ; 35 ; 55 ; 57 ; 59 ; 62 ; 63 ; 67 ; 68 ; 79 ; 

81 ; 82 ; 83 ; 84 ; 91 ; 93 ; 94 ; 100 ; 103 ; 115; 

117; 123; 128. H . Acioli, Trat. de d ir. in t. 

público, Rio de Janeiro, 1934, vol. 2, pg. 278-306. 

Raoul Genet, Traité de diplomatie et de droit 

diplomatique. Paris, 1931, vol. 1, ns. 183-195; 

197 ; 198-203 ; 204 ; 205-209 ; 210-224 ; 225-231 ; 

233; 234; 241, vol. 2. ns. 622-635; 636-640; 

641-646 ; 647-666 ; 688 ; 689-703 ; 704-707 ; 708­

720 ; 721 ; 727. Nuovo Digesto Ital., vb. Agenti 

diplomatici, ns. 1 e 18.

O  próprio sistema brasileiro é exposto em 

detalhe. Norton, pgs. 15; 42; 54; 74; 89; 

105; 130. Genet, vol. I, n. 204; vol. 2, nú­

mero 667-687.

Eis porque assiste inteira razão ao ilustre 

escritor Themistocles Cavalcanti ao asseverar que 

“a organização do Ministério das Relações Ex­

teriores é regulada em todos os países por um 

regime especial" (Inst. de dir. a.dm., 2.a ed., 

Rio de Janeiro, 1938, vol. I, pg . 483).

"The establishment of diplomacy as a regular 

branch of the civil service is of modem growth, 

and even now by no means universal (The Ency- 

clopaedia Britannica, Ilthed., Cambridge, 1911. 

vb . diplomacy).

Sem falar nos acordos e resoluções interna­

cionais, as nações americanas reunidas em Ha­

Vana (1928) adotaram Convenções pertinentes 

aos Corpos Consular e Diplomático — dec. leg. 

5.647, de 8-1-29; dec. 18.956, de 22-1-29 (in 

H . Acioli, Atos internacionais vigentes no Brasil,

2." ed., Rio de Janeiro, 1937, vol. I. pg. 3 a 8) .

V I

Na República, até 1931, afora a disponibili­

dade (ativa ou inativa), as leis orgânicas do M i­

nistério do Exterior, conservaram, quanto à inati­

vidade, de modo expresso, os princípios gerais da 

lei comum a todos os funcionários públicos civis 

da União.

Com efeito, pelo dec. 19.542, de 15 de ja­

neiro, foram mandados passar para a disponibi­

lidade remunerada os funcionários que, contando 

mais de 25 anos de efetivo exercício, atingissem 

os limites de idade que fixou, tendo em vista os 

postos (art. 18, § 3.°).

Era o influxo das idéias alienígenas.

“Du point de vue administratif pure on ne 

pouvait guère prétendre jusqu a ce jour qu’il y ait 

un ãge exact. . . On peut dire qu’il y a de varia- 

tions sensibles entre les âges limites des différents 

services administratifs. Le seul critérium qui pou­

vait être pris pour base jusqu à une époque toute 

récente était l’àge limite d'entrée dans les services" 

(Genet, cit., n. 160).

As próprias prorrogações, admitidas em todos 

os países, nos casos de interesse público, jamais 

podem ultrapassar o limite constitucional (se 

existe) .

Tambem na diplomacia, é eterna a querela 

entre “une senilité souriante” e “une jeunesse ner- 

veuse qui férait beaucoup de zèle et de bruit 

pour rien” .

Em 1933, pela primeira vez, um diploma — 

23.483, de 21 de novembro — relembrando a 

tradição pátria na composição dos quadros do 

Itamarati, e considerando que “o rejuvenescimento 

dos quadros deve apurar-se pela aposentadoria, 

independente de outra qualquer condição, dos fun­

cionários que completaram 35 anos de serviço 

efetivo, quanto pela compulsória dos que atingirem 

o limite fixado em lei", estatuiu :

“Serão aposentados.. . os funcionários dos 

corpos diplomático ou consular que contarem mais 

de 35 anos de efetivo exercício" (artigo 7.°) .

Confirmou, noutro dispositivo (art. 8.°) a 

compulsória por idade, estabelecida anteriormen­

te (dec. 19.542, cit., art. 18, parágrafo 3).

A justificativa apresentada merece trans- 

cnçao : ^  Êâm,\

“Para eficácia d o .. . sistema, é absoluta­

mente necessário que, a exemplo do que se pratica 

nos Ministérios Militares, se assegure ao pessoal 

a possibilidade e o direito ao acesso, renovando-se 

os quadros e. ao mesmo tempo, garantindo-se "aos 

que atingirem o limite de idade ou completarem 

o tempo integral do serviço, o justo descanso a 

que teem direito, com os vencimentos que lhe fo­
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rem atribuídos para sua condigna subsistência” 

(cons. V I ) .

V II

O  "fenômeno burocrático" dominou a aten­

ção de 3.° Constituinte Republicano.

"El principio de la legalidad debe su seguido 

por la introducción dei sistema burocrático en la 

organización dei Estado democraticamente cons­

tituído. . . La burocratización aumenta en la mis- 

ma medida en que crecen las tareas administrati­

vas dei Estado, y con ellas las funcionnes ejecu- 

tivas. . . La burocratización significa más bien, en 

ciertas condiciones, el mantinimiento de la demo- 

crácia, puesto que el principio democrático solo 

puede trazer las grandes diretrices pero no. . . 

acometer los promenores de aquel procéso en que 

el organismo dei Estado se renueva incesante- 

mente (Hans Kelsen, Esencia y valor de la de- 

mocrácia, trad., Barcelona, 1934, p. 103-104 ; c/r. 

Teoria general dei Estado, trad., Barcelona, 1934, 

p. 456; Nuovo Digesto Ita l., vb. burocrazia).

V III

Na Const. de 1934, título inteiro foi consa­

grado ao funcionário público. Não acreditan­

do muito na rapidez e na eficiência do trabalho 

legislativo, fixou regras de base, “desde logo em 

vigor”, a fazer parte integrante do futuro “Esta­

tuto dos funcionários públicos” .

Um mínimo de direitos foi, desde logo, esta­

tuído. A ’ legislação ordinária caberia comple­

tar com outros. Ficou, assim, afastada a discus­

são de saber quais as vantagens e os malefícios 

do Estatuto disciplinado em lei ou regulamento 

(Roger Bonnard, Précis de droit adm., Paris, 

1935, p. 369-371 ; Hauriou, Précis élém. de droit 

adm., 4.“ ed., Paris, 1938, p. 73 ; Mareei Waline 

élém. de droit adm., 2.a ed., Paris, 1939, p. 359, 

369) .

As ' 'normas programáticas” assentadas, é bem 

visto, dizem respeito ao funcionalismo civil admi­

nistrativo. As dos serviços legislativos e judi­

ciários estão excluídas dessa catalogação. O  di­

reito administrativo é um ramo do direito público ; 

todavia os seus capítulos fundamentais estão in- 

sertos no campo constitucional (Nuovo Digesto 

Ita l., vb. dírítto administrativo, n. 2 a 4 ; Fun- 

zionario, n . 3 ).

Doutro lado, o direito público é uno ; e o di­

reito público interno e o internacional público são 

o produto do mesmo meio histórico, asseverou 

Mirkine Guetzévitch (As novas tendências do 

dir. const., trad., S. Paulo, 1933, p. 101 ; c/r. 

Georges Sofronnie, Les rapports entre le droit in­

terne et le droit intal., in Mélanges Negulesco, 

Bucarest, 1935, p. 673).

"Es gehort zum offentlichen Recht” (Hel- 

muth Lehmann. Juristiches Konversationslexikon, 

Berlin, 1932, vv. Siaatsrecht) .

As situações subjetivas puras insertas na 

Constituição significam, tão somente, que. a lei 

ordinária não pode desconhecê-las.

"Todos los derechos que hayan sido otor- 

gados, incluso los de caracter econômico, ya no 

pueden ser nuevamente suprimidos por la legis- 

lación, antes bien, para ello seria necesaria una 

reforma da la Constitución” .

(Ottmar Buhler, La const. allemana, trad., 

Madrid, p. 126 c/r. René Brunet, La const. al- 

lemande, Paris, 1921, p. 247. Blachly and Oat- 

man, The Government and administration of Ger- 

many, Baltimore, 1928, p. 373) .

A grande dificuldade em planificar todas as 

situações pertinentes ao funcionalismo advem do 

fato de que "o funcionário não é somente um 

empregado do governo, ele é antes um "cidadão". 

A lei em regra só cogita de assuntos normais- 

gerais suscetíveis de redução lógica a categorias 

pre-estabelecidas. Quando as ultrapassa, revela 

sua incapacidade” (cfr. Harold J. Laski, Liberty 

in the modem State, Harmondsworth, 1937, p. 134­

140 — Pelican Books).

IX

Que significa estatuto ?

Na Europa Medieval, as leis eram chamadas 

de estatutos pessoais ou reais, conforme diziam 

respeito a pessoas ou a bens —• statutum in per- 

sonam ; statutum quod disponit de rebus (Rafael 

Bielsa, Derecho adm., 2.!l ed., B. Aires, 1929, 

vol. 2.°, p. 36; Renzo Ravá Gli statuti degli entí 

publici, Milano, 1936, p. 2) .

E ’ típico o verso de Dante : “s’inoltra nell 

abisso dell'eterno statuto" (Paradiso, X X I, 95).

Os dicionários técnicos registram o substan­

tivo como significando "corpo de disposições gerais 

peculiares a . . . "  (Dict. jur. publié par Duclerc
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et Paquerre, 7 éd. ,  Paris, 1868, vb. Statut, par 

A . Guilbert) .

Os D., por sua vez, definem o "estatuto dos 

funcionários” como :

un conjunto orgânico de regias legales (latu 

sensu) estabelecidas en forma general, cierta y 

permanente, con el fin de garantir a los funcioná­

rios públicos sus esenciales derechos al empleo, 

a la carrera y los correlativos derechos pecuniá­

rios (Bielsa, cit., vol. 2.°, p. 36; Bonnard, cit., 

p. 371 ; Yorodzu Oda, Princ. du droit adm. du 

]apon, Paris, 1928, p. 154).

Compreende-se que a enumeração inserta na 

Constituição apenas adote alguns dos princípios 

permanentes. Outros, como os dos secretaria­

dos, professores, militares (e seus corpos auxilia- 

res) e outros teem seus princípios cardlais disci­

plinados noutros mandamentos constitucionais. 

Donde se poder dizer que os preceitos inscritos 

no título do funcionário público não esgotam o 

tema.. Cf. voto eminente ministro Sr. Castro 

Nunes, in Jornal do Comércio de 20-12-38. A 

legislatura ordinária "pode” criar outros ; desen­

volver o próprio espírito >—’ mínimo do texto Const. 

Uma coisa é-lhe interdita : derrogar ou deturpar 

o seu conceito-conteúdo.

a) a idade para compulsória pode ser antes 

dos 68 anos, tendo em vista a especialidade, das 

funções — militares; polícia militar e corpo de 

bombeiros ; polícia civil; corpo consular e diplo­

mático ; professorado etc. ;

b) a aposentação por implemento de tempo 

de serviço — corpo consular e diplomático ; pro­

fessorado, etc.

Não existisse a dificuldade em definir o que 

seja funcionário público, e ainda assim não seria 

facil arquitetar um sistema único comum a todos 

os povos.

Porque ?

"II n’y a donc pas une définition unique du 

fonctionnaire ; sa situation et son statut ne sont 

partout les mêmes. Bien au contraire, le statut 

du fonctionnaire est toujours lié à un Etat deter­

mine et ne peut pas être envisagé en dehors de 

cet Etat, de son histoire, de sa législation actuelle 

et de la jurisprudence de ses cours et tribunaux. 

La situation juridique et sociale du fonctionnaire 

difère beaucoup d'un pays à 1’autre, ct le droit 

relatif du fonctionnaire est une chose purement 

nationale (Paul Stainof, Le fonctionnaire, Paris,

1933, p. 6 ).

X

A Const. de 1934 consagrou, como alguns 

dos cânones para a aposentação, a ancianidade 

(presunção juris et de jure) e a invalidez■ E ’ 

assim que a vemos empregada : “invalidez com­

provada” (art: 64, “a” ; 170, n. 4 a 6 ).

A própria invalidez que será regulada pela lei 

orgânica de imprensa para os seus redatores, em­

pregados e operários (art. 131, in fine), forçosa­

mente terá, como um dos fundamentos, a invali­

dez. Em conseqüência é possivel lobrigar as se­

guintes variedades :

a) Ordinária : invalidez e 30 anos de serviço

— prazo que excepcionalmente "poderá ser re­

duzido por leis ordinárias —■ art. 170, números 

4 e 5;

b) Compulsória (por implemento de idade ou 

de tempo de serviço) : salvo as exceções previstas 

(arts. 64 e 104, § 5), os que atingirem 68 anos 

de idade, serão automaticamente compulsados, in­

dependentemente de qualquer outro requisito. 

Como o legislador constituinte não disse "somente 

aos 68 anos”, segue-se que após essa idade nin­

guém poderá permanecer no exercício da função 

pública. Decorre daí outro princípio : o legisla­

dor ordinário não está impedido de, em casos 

espèciais (forças armadas e suas auxiliares ; corpo 

de bombeiros ; consular e diplomático ; polícia civil 

e militar, professorado e outros), antecipar a ida­

de da compulsória. Não a pode é dilatar : há 

violação constitucional.

c) Extraordinária : caso de acidentação ; mo­

léstia contagiosa ■— art. 170 n. 6; lepra — dec. 

leg. 5.565, de 5-11-28, tornando extensivo aos 

militares —1 dec. 19.761, de 19-3-31 ; alienação 

mental de qualquer gênero -— dec. 19.762, de 

19-3-31 . Essas inatividades são com proventos 

integrais, qualquer que seja o tempo de serviço 

público. E compreende-se : Quem se der à pa­

ciência de pesquisar e anotar, verificará que as 

normas-padrão insculpidas na Constituição não 

são outras que as constantes das leis em vigor. 

Não reuniu todas ; que restava para o futuro 

Estatuto ?
Eis a conclusão a que cheguei, após uma nova 

e larga meditação. Incidi em erro — hei mihi — 

quando, na sessão de 4-12-935, sustentei que as 

únicas hipóteses de aposentação ordinária eram a 

ancianidade e a invalidez (D . O f. de 13-1-36). 

Separação de estatutos sempre houve. Os pro­
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jetos ns. 77, de 1911, art. 1.°, parágrafo único; 

153, de 1913, art. 1.°, parágrafo único; de 1921 

(Com. Esp. ) art. 2.°, assim como o decreto nú­

mero 12.296, de 6-12-16, art. 97, na vigência da 

Constituição de 1891 ; e ainda os de números 490, 

de 1937, art. 268 ; 490-A, de 1937, art. 268 ; 490-B 

de 1937, art. 270 ; — sempre excluíram das regras 

comuns do projeto de Estatuto — salvo os casos 

expressamente declarados :

os militares de terra e mar ;

os magistrados federais ;

os membros do magistério;

os membros do corpo diplomático e consular.

E ’ a tradição, formalmente reiterada em todas 

as tentativas em prol do Estatuto.

Idêntica situação é encontrada na Itália, onde 

a enumeração ainda é maior e desce até a sub- 

espécies.

"Impiegato é il prefetto, il magistrato, é iin~ 

segnante, é l'u[[iciale, é il técnico. .. Secondo la 

particolare natura delle prestazioni, secondo che 

queste participano, piú o meno, direttamente ed in 

maggiore o minore misura allesercizio di potere 

di impero o giurisdizionali demandati alio Stato, 

muta il carattere dei diritti e dei doveri inerenti 

al rapporto dimpiego. Donde la molteplicitá di 

ordinamenti speciali che disciplinano le diverse 

categorie di impiegati dello Stato.. . M a. . . esis- 

tono altri regime giuridici particolari, la cui indole 

non é sostanzialmente dissimile da quello che vige 

per tutti gl’impiegati, e sono i vari ordinamenti : 

giudiziario, militare, dei professori ed insegnanti 

dei corpi tecnici e consultívi dello Stato, e cosi 

via. Ciascuno di questi si riporta, in gran parte, 

alie regole generali ma da questi si allontana per i 

caratteri propri delle singole [unzioni e delle ga- 

ranzie, di cui queste debbono essere circondate 

(Raffaele Montuori, / nuovi testi sullo stato giuri- 

dico ed economico degli impiegati civili, Monter- 

bio, 1927, pg. V I ;  V I I ;  227; 228; 242, c/r. 

Francisco D ’Alessio, Ist. di d ir. amminist., To- 

rino, 1932, vol. 1, n. 330; W .  F. Willoughby, 

Principies of Public Adm., Washington, 1927, 

p.  325; Gascón y Marin, Trat. de der. adm.,

3.“ ed., Madrid, 1928, col. I, p. 354, nota 2; 

Petroziello, 11 rapporto di publico impiego, in 

Orlando, Primo trat. prat. di dir. atn., Milano, 

1935, vol. 2, pte. terza, p. X X I, nota 2.

X I

No exame do processo em julgamento, os di­

plomas — 24.239, de 15-5-34, art. 47; 24.113, 

de 12-4-34, pte. cons. art. 173 — pte. dipl. 

art. 134 ■— apenas repetiram os princípios atraz 

expostos, inclusive os de carater legislativo -—< 

19.592 e 23.483.

O eminente codificador do direito civil, Sr. 

Clovis Bevilaqua, em parecer de 27 de janeiro 

de 1936, proferido como consultor juridico do 

Itamaratí, sustentou que as regras da lei orgânica 

do Itamaratí, sobre compulsória por implemento de 

idade ou de tempo de serviço, com o advento da 

Constituição de 1934, perderam a aplicabilidade 

por manifesta antinomia com os seus preceitos 

(artigo 170, ns. 3 a 7) — in . do Comércio”, 

de 22-5-936.

Autorizados órgãos da imprensa nacional ex- 

penderam idêntica opinião (}. do Com., cit. ; J. 

do Brasil, apud, J. do Comércio de 23-8-36), ex­

pondo a tese com elevação de idéias e de lin­

guagem.

Do mesmo entendimento, citando em nota o 

parecer referido, é a exposição do ilustrado escri­

tor Mattos de Vasconcelos (Direito adm., Rio 

de Janeiro, 1937, vol. 2, pg. 534-535, especial­

mente nota 12, c/r. Assist. soc. do Est. Rio de 

Janeiro, 1935, p. 34).

A ’ mesma corrente filiou-se o eminente Con­

sultor Geral da Fazenda Pública, opinando no 

caso concreto (Vide J. do Comércio de 22-5-36).

Em que pese a autoridade de tão ilustres 

predicadores, parece-me que a boa doutrina não 

contraditada pela Constituição de 1934 (e muito 

menos pela de 1937), é a exposta pelo eminente 

Consultor Geral da República, que aceita pelo 

Executivo, foi mandada cumprir pela Circular de

2 de janeiro de 1936, in verbis :

" . . .  para os devidos fins. . . tendo em vista 

as conclusões a que tem chegado o Consultor Ge­

ral da República no estudo de papeis submetidos 

ao seu exame pelas diversas Secretarias, recomen­

dar que no preparo de todos os processos de apo­

sentadoria. . . dos funcionários públicos civis. . . 

sejam respeitadas as seguintes normas :

. . .  X V III . Aos funcionários diplomáticos 

e consulares deverá ser ainda aplicada a legislação 

especial em pleno rigor, a que estão sujeitos (de-
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ereto 24.339,... 24.113), (D . Oficial de 10 de 

janeiro, p. 719).

Não se trata de assunto peculiar ao Brasil.

"Ma, tornando alia ipotese notmale e generale 

dei termine questo puó essere fissato o da un de- 

term.nato anno di etá delfimpiegato o da un de- 

terminato numero di anni di servizio da lui pres- 

tato all’Amministrazione o (come puó constatarsi 

nella pluralitá dei casi) alia combinazione dei due 

indicati coefficienti ( Petroziello, cit. p. CCCXL1 ; 

Cino Vitta, Dir. Am ., 2.a ed., Torino, 1937, 

vol. 2, p. 471 ; 487).

X II

Acrescente-se, por fim, que a Constituição de 

1934 não só aprovou todos os "atos” do Governo 

Provisório (art. 18 das Disp. Trans.) como 

tambem ad futurum, mandou continuar em vigor 

as leis que, explicita ou implicitamente, não a 

contrariassem (art. 187), cfr. Const. de 1937, 

art. 183.

X III

Conclusão.

a) a aposentação por implemento de tempo 

de serviço é legal em face da Constituição de 

1934 (inclusive da de 1937).

b) os proventos da inatividade foram calcu­

lados na forma do julgado proferido no proc. 

Landulfo Alves — sessão de 9-1-39 (Fui vencido 

não só pela motivação apresentada na sessão de 

18-11-35 (D . O . de 20-12, p. 27.465), — como 

tambem porque a lei 284 tem que ser interpretada 

em termos, quanto à incorporação da representa­

ção do decreto n. 24.239, (artigo 48).

X IV

Consignando o título de fls. que a inativida- 

d ; parte da data do decreto e não da de sua pu­

blicação (ut decisão recente confirmada, —• tam­

bem fui vencido), a recusa impõe-se.

O  mesmo deve suceder em relação à despesa 

classificada, como está, à conta de exercício fi­

nanceiro já encerrado.

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 1939. — 

Rubem Rosa".

Tribunal de Contas do Distrito Federal
Parecer dos procuradores fiscais Paulo Filho e Carneiro da Cunha

E' à lei constitucional que devemos 

pedir as regras relativas à estrutura inter­

na do Estado, sua organização, seus po­

deres, seus limites e suas obrigações.

Num processo de aposentadoria, por ato do 

prefeito do Distrito Federal, estudando o preceito 

legal que manda aplicar aos funcionários públi­

cos do Distrito Federal as disposições da Cons­

tituição de 10 de novembro sobre funcionários 

públicos da União, bem como as do Decreto-lei 

n. 24 de 29 de novembro de 1937, os procurado­

res fiscais Paulo Filho e Carneiro da Cunha apre­

sentaram o seguinte parecer, adotado pelo Tri­

bunal de Contas da Prefeitura :

"Parecer n.° 9 : — O Prefeito do Distrito 

Federal aposentou o escrevente da Procuradoria 

dos Feitos da Fazenda Municipal — o Senhor 

Sílvio de Carvalho -— que contava mais de 30 

anos de serviço, nos termos do art. 177, da Cons­

tituição Federal.

O dispositivo constitucional tem a seguinte 

redação :

"Dentro do prazo de 60 dias a contar 

da data desta Constituição, poderão ser 

aposentados ou reformados de acordo com 

a legislação em vigor, os funcionários civis 

e militares cujo afastamento se impuser, a
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juizo exclusivo do Çoverno, no interesse 

do serviço público ou por conveniência do 

regime” .

No dispositivo devemos decompor os seus 

elementos, porque cada um deles exprime uma 

situação jurídica :

a) o prazo para sua aplicação ;

b) a faculdade de aplicá-lo, da autoridade 

competente ;

c) os fundamentos do ato.

Quanto ao primeiro elemento não nos in­

teressa.

O  mesmo, porém, não se dá com o segundo. 

Não é possivel deixar despercebida a natureza 

autorizativa da aplicação da lei, tanto mais quan­

to julgamos que essa faculdade se reflete nos efei­

tos do ato do executivo municipal. Conforme o 

texto, "poderão" ser aposentados os funcionários 

em determinadas condições.

"■— "Poder” não é ter obrigaçãç de 

fazer alguma cousa, não é estar adstrito 

a praticar alguma ação.

E ' ter o direito, a competência, a au­

toridade para uma função, para um ato, 

para uma cousa. Usará dessa autoridade, 

exercerá essa competência, quando caiba, 

quando importe, quando julgue. Não 

obrigatoriamente. Não fatalmente. Não 

cegamente. Mas apreciativamente. Mas 

discriminadamente. Mas discricionaria- 

mente.

Eis aí a distinção entre o “poder” e o 

“dever” .

Claro está que em todo o poder se 

encerra um dever, o dever de não se exer­

citar o poder, senão dadas as condições 

que legitimem o seu uso, mas não deixar 

de o exercer, dadas as condições que o 

exijam. A diferença, porém, está em que 

“o dever” não deixa eleição a quem in­

cumbe. Se ele se traduz na prescrição de 

um ato determinado, sujeito a uma con­

dição formal, em se realizando esta, a sua 

conseqüência inevitável é a execução ime­

diata do ato prescrito” . (Rui Barbosa 

apud Homero Pires ■—> Comentários à 

Const. Federal Brasileira —••Vol. 1, pá­

gina 153 — Ed. 1932).

Certamente por ter mais de 30 anos de serviço, 

não "deveria" o Prefeito aposentar o funcionário, 

mas "poderia” fazê-lo por qualquer modalidade 

condicionada ao preceito constitucional. Nos ca­

sos previstos “poderia” e “deveria”, como passa­

mos a examinar.

O  terceiro e último elemento constitutivo da 

lei — são os fundamentos para o ato :

a) interesse do serviço público ;

b) conveniência do regime.

Em qualquer destas hipóteses o Prefeito 

“pode” e “deve” afastar o funcionário. Mas, 

como não se verificaram tais condições, o ato re­

sultou de contar o funcionário "mais de trinta 

anos de serviço”, naturalmente motivo de uma so­

lução legal em benefício de um bom servidor do 

Distrito, contida na expressão — interesse do 

serviço, da letra constitucional, compreendendo- 

se por essa forma uma invalidez presumida pelo 

longo espaço de sua atividade no emprego.

Assim, ou muito nos enganamos, ou o execu­

tivo municipal teve em mira aproveitar, a bem 

do funcionário, a proteção constitucional contida 

no art. 156, letra e) :

“a invalidez para o exercício do cargo ou 

posto determinará a aposentadoria ou re­

forma que será concedida com vencimen­

tos integrais, si contar o funcionário mais

de 30 anos de serviço efetivo; .............. ”

(O  grifo é nosso).

Se do ato constasse, apenas, a citação do 

texto constitucional, estaria o funcionário preju­

dicado e dependente quiçá de outras formalida­

des, e delas decorrendo outros efeitos legais.

Competindo ao Prefeito, como lhe cabe (de­

creto-lei n.“ 96, de 22-12-937) o poder, e portanto, 

o dever de "aposentar os funcionários de acordo 

com os preceitos da Constituição e das leis" fica 

a seu juizo, a sua apreciação, a sua discrimina­

ção e discrição, conforme a lição de Rui Barbosa, 

o ato para não torná-lo injusto e prepotente.

Note-se bem que no dispositivo citado estão 

indicados -—■ em primeiro lugar os preceitos da 

Constituição.

Não pretendemos exclusiva essa orientação 

do nosso pensamento jurídico. O  Tribunal de
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Contas Federal, por unanimidade, fazendo suas 

a doutrina e as conclusões da Procuradoria Ge­

ral ("Jornal do Comércio" de 19-2-38), acen­

tuou o seguinte, que pedimos permissão para trans­

crever :

"A  aposentadoria é uma instituição so­

cial inspirada nos melhores sentimentos da 

humanidade. A situação dos aposenta­

dos deve merecer tambem alguma assis­

tência dos poderes públicos, que não po­

dem e não devem abandonar, na velhice, 

e na invalidez, os seus auxiliares, alguns 

dos quais prestaram à administração pú­

blica e ao país inestimáveis serviços. Os 

inativos não se beneficiam com os abonos, 

aumento de vencimentos e outros favores 

constantemente concedidos aos que ainda 

estão em exercício de suas funções. Mas, 

como esses, tambem sofrem as dificuldades 

da vida” .

Certamente, a nosso ver, a aposentadoria do 

funcionário municipal — Sílvio de Carvalho, foi 

concedida de acordo com a Constituição, e desta 

lei devemos partir para determinar no ato do Pre­

feito, a extensão que deve ter ; mas, ao mesmo 

tempo, pondo ao abrigo de qualquer interpreta­

ção errônea a fixação dos proventos a que tenha 

direito o funcionário.

Já vimos que o ato não somente está ampa­

rado no art. 177, mas foi alem e acrescentou, 

como razão de ser, o tempo de serviço superior 

a trinta anos.

Esta menção especial somente a podemos 

entender em virtude dos dispositivos categóricos 

da própria Constituição no art. 156, letra e).

Dá a certeza, a que somos levados a procla­

mar, de o ato dever estar subordinado ao pres­

crito no art. 29 do decreto-lei n. 96, de 1937, 

que determinou :

“Aplicam-se aos funcionários públi- 

blicos do Distrito Federal as disposições 

da Constituição sobre os funcionários pú­

blicos federais, bem como as do decreto- 

lei n. 24, de 29 de novembro de 1937” .

Estamos, por conseguinte, em face de uma 

'mposição categórica. Não ha método de inter­

pretação que nos permita fugir à lógica e à for­

Ça do mandamento da lei.

“A regra fundamental da exegese ju­

rídica é que, nos lugares claros, não ha 

que interpretar : "in clacis cessat interpre- 

tatio". Ou, por outra, que em tais casos 

a interpretação está na expressão óbvia 

dos textos. "If the words of the enactment 

are free from ali doubt and ambiguity an- 

dexpress a single, definite, and semible 

meaning, that meaning is conclusively pre- 

sumed to be the one which the legislature 

intended to convey” . “Black ■— Cons- 

truction and Interpretation, C . 34, pagina 

72". (Rui Barbosa, Vol. cit. pag. 155).

Não é tão facil, pelo menos ao nosso parecer, 

resolver dúvidas que se formam à sombra de no­

vas leis, de uma formação jurídica digna de es­

tudo.

A Constituição, no art. 30, modificou a si­

tuação do Distrito Federal.

"A  modificação que se operou a 10 de 

novembro de 1937 foi profunda. Não 

porque passasse o Prefeito a ser de no­

meação do Presidente da República, mas 

por se haver entregue ao Conselho Fede­

ral todas as funções deliberativas. (Pon­

tes de Miranda. — Comentários à Cons­

tituição — Vol. 1, pag. 608)” .

Devemos, portanto, guiar o nosso pensa­

mento para os novos caminhos que o estatuto 

magno, outorgado aos brasileiros, abriu para as 

criações e desenvolvimento dos seus serviços e 

realizações da justiça.

O  que assinala Pontes de Miranda, é a ver­

dade contida no pensamento de Mirkine — Gue- 

tzevitch : "A  unidade do direito público se ma­

nifesta ordinariamente na época das grandes trans­

formações históricas” . (-̂ -s novas tendências do 

Direito Constitucional —  Pa9- 106, Trad. de

C. Mota Filho, 1933).

Na lei constitucional devemos pedir as regras 

relativas à estrutura interna do Estado, sua or­

ganização, poderes, limites e obrigações, como 

ensina Duguit, ( T-raité de Droit Constitutionnel

— Vol. 1, pag. 705 — ed. 1937).

Na lei constitucional, Esmein destaca o seu 

tríplice objeto : forma do Estado ; forma e órgãos 

do governo; limites dos direitos do Estado. (Es-
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mein — Éléments de Droit Constitutionnel — 

Vol. 1, pág. 1, ed. 1937) .

Entre nós, a definiu Rui Barbosa por estas 

palavras :

“Uma Constituição é a caracterização, 

nitidamente contornada, de um sistema po­

lítico, indicado nas suas linhas capitais, 

entregue, na evolução da sua vida orgâ­

nica, à ação da conciência popular, con­

fiado, na interpretação das suas conse­

qüências legisláticas, à intuição dos ho­

mens de Estado. A evidência das regras 

diretrizes, a luz que desce dos princípios, 

ilumina os casos particulares ; ditando, a 

cada combinação dos fatos, a solução de­

finida pelas necessidades da harmonia ge­

ral” . (Rui Barbosa, ob. cit. pág. 38).

Desse curso de idéias é que o professor Quei­

roz Lima poude positivar :

“O  motivo que determina o poder a 

curvar-se perante a lei, é o mesmo que 

decide o individuo a dominar os seus ins­

tintos — a conciência do próprio interesse. 

O  direito é a política bem compreendida 

do poder. ( "O  Estado e o Direito”, pá­

gina 23)” .

Temos necessariamente, em resguardo do 

nosso parecer em questão que se reproduzirá, de 

pedir aos mestres a orientação técnica para nos 

forrar a suspeita de generosidade ou inclinação 

interessada.

Já Virgilio de Sá Pereira afirmava que "um 

código é um conjunto de regras que a moral san­

ciona ; eliminai-lhe dos textos a bôa fé, e será um 

molho de gazúas"h ( “Direito da Família”, pá­

gina 224).

E ’ o que procuramos pôr em relevo, a boa 

fé no estudo de um assunto delicado e de grandes 

conseqüências. O  decreto-lei n. 96, art. 29, 

deve ser, no caso, combinado com a letra e) do 

art. 156 da Constituição, para garantia do fun­

cionário, como esta última lei deixou claro.

Cedemos à força das regras diretrizes da 

Constituição, e por essa forma temos como revo­

gados os decretos do Distrito, citados no decurso

do presente processo, ou sejam os dec. 4.335, 

de 5-8-1933, e 4.710, de 4-4-1934.

Pedimos vênia para fazer nossas, no caso 

em apreço, as palavras do eminente Dr. Miranda 

Valverde :

"E' evidente que em face, não só do 

art. 156, letra e) da Constiuição Federal, 

de 10 de novembro de 1937, senão ainda 

do seu art. 183, deixaram de subsistir e 

vigorar as leis municipais do Distrito Fede­

ral, ex-vi das quais não se computavam 

integralmente os vencimentos variaveis para 

o efeito da aposentadoria, ou jubilação, ou 

reforma".

Decorrente dessa exposição, que se nos afi­

gura indispensável, quando da audiência desta 

Procuradoria sobre o processo à apreciação do 

Colendo Tribunal, e para se desempenhar dos 

deveres do cargo dentro das disposições do de­

creto-lei n. 96, art. 12, § 3.°, letra a), combinado 

com o que dispõe o dec. municipal n. 5.994, de 

28 de junho de 1937, que assim impõe cumprir 

"a missão de completar a instrução dos processos" 

(art. 22), parece-nos de todo o ponto justificá­

vel a informação do Dr. Diretor Geral, que al- 

vitra a devolução do processo à Secretaria Geral 

de Finanças para classificação da despesa na 

verba própria, no total de Rs. 51:841 $000 

(8:888$000 fixos e 42:953$000 variaveis), para 

o conseqüente registro no Tribunal.

A aposentadoria deve obedecer aos precei­

tos do dec. n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

e em virtude desse decreto é que deve ser cal­

culada a parte variavel dos vencimentos do fun­

cionário .

Para o registro neste Tribunal, é que se faz 

mistér a reforma do cálculo, nos termos do citado 

decreto n. 284, porquanto desse. cálculo e sua 

determinação legal depende a fixação de que 

trata a letra a) do § 2.°, do art. 12 do decreto- 

lei n. 96, de 1937.

Como esta Procuradoria aceita o cálculo con­

tido na informação, nenhuma análise é necessária 

sobre o que seja parte variavel dos vencimentos, 

exaustivamente tratada na informação do ilustra­

do Dr. Diretor Geral, e que adotamos.

Este é nosso parecer, que submetemos ao 

Colendo Tribunal” .
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JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS E PARECERES 

Supremo Tribunal Federal
Apelação Civel n. 6.845 (Distrito Federal)

Funcionários públicos. Estabilidade. 

Demissão. ■— Se o ato administrativo pelo 

qual foi demitido um funcionário emanou 

de autoridade competente e obedece às for­

malidades prescritas em lei, não é lícito ao 

Judiciário invalidar-lhe os efeitos sob o 

fundamento de ser injusto.

•— A  sentença criminal que absolveu 

o réu não tem influência no processo ad­

ministrativo, maximé se é fundada na regra 

do artigo 67 do Código Penal.

— Falta que não constitua crime pode, 

entretanto, justificar a demissão.

RELAT ÓRIO  E V O T O

O  Sr. Ministro Cosia Manso : •— Perante o 

Dr. Juiz Seccional da l.a Vara d,a Secção do 

Distrito Federal, intentou o Dr. João de Aquino 

Ribeiro ação ordinária contra a União, alegando 

e pedindo o seguinte :

A 27 de dezembro de 1919, foi nomeado te­

soureiro do Instituto Nacional de Música, toman­

do posse e entrando em exercício a 12 de janeiro 

de 1920. Exerceu efetivamente o cargo até 31 

de agosto de 1930, ou durante 10 anos, 7 meses 

e 19 dias, sem nota que o desabonasse. Tendo- 

se, porem, verificado a falta de certa quantia no 

sofre do estabelecimento, procedeu-se a inquérito 

administrativo, em conseqüência do qual o Presi­

dente da República, por decreto de 1 de setem­

bro de 1930, o demitiu a bem do serviço público. 

Entretanto, no processo administrativo nada foi 

apurado contra ele, autor, que, tambem sujeito

a processo criminal, foi absolvido pelo então Su­

premo Tribunal Federal.

Assim o ato administrativo é ilegal e deve 

ser anulado sendo a União condenada a reinte­

grar o requerente nas suas funções e a pagar os 

respectivos vencimentos dês da demissão.

A União contestou, sustentando a legalidade 

do ato impugnado, e a nenhuma influência da sen­

tença proferida no Juizo criminal sobre o mesmo 

ato. E invocou diversos julgados desta Côrte, 

como os que se encontram nas "Pandectas Bra­

sileiras", V II, 414, na "Revista do Supremo Tri­

bunal", LX IX , 334, e no "Arquivo Judiciário , 

XV , 271 e X X IX , 132. Citou ainda lições de 

Bonnard, "Droit Administratif", 1935, pág. 396; 

Santi Romano, "Diritto Amministrativo", 1932, 

pág. 325 e Pires e Albuquerque, in "Revista do 

Supremo Tribunal", LX, 241 .

O Dr. Juiz Seccional julgou procedente a 

ação e apelou ex-officio, tendo tambem apelado 

a União.

O  processo criminal intentado contra o ape­

lado foi apensado aos autos.

Meu voto está indicado pelos que, sobre o 

assunto, mais de uma vez manifestei.

A nenhum dos poderes públicos é lícito in­

vadir a esfera das atribuições privativas de outro. 

O  Legislativo não administra nem julga. O  Exe­

cutivo não julga nem legisla. O  Judiciário não 

legisla nem administra.

A função dos tribunais judiciários é assegu­

rar a aplicação da lei. Não lhes compete exami­

nar, sob o aspecto intrínseco, os atos legislativos 

ou administrativos, para declará-los oportunos ou 

inoportunos, convenientes ou inconvenientes, jus­
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tos ou injustos, conformes a princípios científicos 

ou deles divorciados. ..

A  Constituição nunca se aparta deste con­

ceito. Assim, no artigo 101, n. III, tratando do 

recurso extraordinário, alude a decisões contrárias 

à literal disposição de tratado ou lei. a questões 

sobre a vigência ou validade de leis, a diversidades 

de interpretação de leis. O  artigo 96 prescreve 

regras para a declàraçãò da inconstitucionalidade 

de lei ou de ato do Poder Público.

Aliás, já a lei n. 221, de 1894, consagrando 

o mesmo princípio, que é pacífico na doutrina dos 

constitucionalistas pátrios e norte-americanos, dis- 

pusera, no artigo 13, § 9.°, que a autoridade ju­

diciária pode anular os atos e resoluções ilegais, 

sendo assim considerados aqueles em que haja 

violação do direito objetivo. "A autoridade ju­

diciária”, prescreve o texto, “fundar-se-á em ra­

zões jurídicas abstendo-se de apreciar o mereci-- 

mento de atos administrativos, sob o ponto de 

vista de sua conveniência ou oportunidade".

Julgando, como relator, a Apelação Civel 

n. 4.128, na sessão desta Corte Suprema, efetua­

da a 6 de setembro de 1933, assim me manifestei :

Quando a lei estabelece garantias para o fun­

cionário, podem os tribunais judiciários verificar 

se os preceitos da lei foram ou não violados. 

A lei, por exemplo, declara qual o funcionário 

competente para demitir, enumera os casos de 

demissão e estabelece um processo para apurá-los. 

Se a demissão é decretada por funcionário diverso 

do designado na lei, o ato é nulo, pela incompetên­

cia de quem o executou. Se a demissão é decre­

tada por motivo não previsto na lei, o ato é nulo 

por excesso de poder. Se, finalmente, a demis­

são é decretada sem observância das formalidades 

substanciais do processo estabelecido para a apu­

ração do motivo legal, o ato é nulo, por cercea­

mento de meios de, defesa.

Em todos esses casos, ha violação da lei, da 

qual decorre a nulidade do ato.

E os tribunais judiciários, guardas da obser­

vância da lei, interveem para assegurar a repara­

ção do dano proveniente do ato ilícito.

Desde, porém, que a autoridade seja compe­

tente, que a demissão tenha uma causa das pre­

vistas em lei, e que hajam sido observadas as for­

malidades legais, o ato poderá ser injusto, mas 

não é nulo. Não ha ilegalidade a corrigir, mas, 

possivelmente, um erro a lamentar, ou um crime

a punir. Se quem demite aprecia mal o fato, 

supondo que o aprecia bem, terá errado. Se 

aprecia mal, sabendo que aprecia mal, terá preva­

ricado. Naquela hipótese, nada ha que fazer. 

Na segunda, poderá o funcionário prevaricador 

responder no Juízo Criminal pelo delito e ser ci- 

vilmente obrigado a reparar o dano. A respon­

sabilidade, porém, é individual. Com ela nada 

tem' o Estado, salvo prova de culpa in eligendo ou 

in vigilando. . .

O  Judiciário não é um super-poder incumbido 

de fiscalizar os d°is outros Poderes. A Admi­

nistração é que nomeia e demite os funcionários. 

A Justiça impede apenas que, no exercício de tal 

função, seja violada a lei em tése. E ’ exatamen­

te, aliás, o que sucede com as próprias sentenças 

judiciárias. A sentença contrária ao direito ob­

jetivo é nula e pode ser invalidada mediante ação 

rescisória. A sentença que ofende o direito sub­

jetivo, o direito da parte, é injusta e transitando 

em julgado nem os próprios tribunais podem revo­

gá-la. Faz do branco, preto, e do quadrado, re­

dondo, na frase do legislador reinícola. Ora, se 

o Juiz nada pode contra o ato seu, injusto, mas 

conforme à lei, como ha de ter autoridade para 

invalidar, em caso análogo, o ato de outro Poder 

de igual categoria, que lhe não está subordinado ?

Na espécie que estamos julgando :

a) — A demissão emanou da autoridade com­

petente, visto como foi imposta por decreto assi­

nado pelo Presidente da República e subscrito pelo 

respectivo Ministro de Estado (folhas 24).

b ) — O decreto foi precedido do processo 

administrativo exigido no artigo 125 da lei número 

2.924, de 15 de janeiro de 1915.

c) -— O processo administrativo, nos termos, 

do § 1.° do citado artigo 126 da lei n. 2.924, 

“consiste apenas em ser ouvido o interessado, no 

prazo que lhe for marcado, sobre a falta arguida, 

e bem assim o chefe imediato do serviço, ao qual 

ele pertença” . Tais formalidades não foram 

omitidas, como se vê a.fls. 13, l lv  e 23 dos autos 

principais e de peças do inquérito policial no pro­

cesso em apenso, as quais tambem serviram de 

base ao ato administrativo.

d) — A lei n. 2.924 não especifica os casos 

de demissão, que, em conseqüência, podia ser 

imposta devido a qualquer falta' que o Governo, 

segundo o seu prudente arbítrio, reputasse grave. 

Não houve, portanto, excesso de poder.
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Aliás, o apelado, na petição inicial, arguiu 

apenas a injustiça do ato. Nas razões finais, a 

fls. 64, escreveu :

“Houve, na verdade, processo administrativo, 

precedendo à demissão do autor, mas para que tal 

processo pudesse justificar a sua demissão, ne­

cessário se tornava, e a simples razão o diz, que 

nele se tivesse apurado a culpa, a responsabilidade 

do autor, por aquelas irregularidades. . . Não 

é com qualquer processo administrativo que se 

pode legalmente demitir um funcionário com as 

garantias do artigo 125 do'decreto de 1925, sinãó 

com aquele que reunir provas contra o funcionário 

indicado ; e no processo em questão, ao invés de 

serem contra o autor, são todas, absolutamente 

todas a seu favor as provas colhidas” . . .

E repetiu, nas razões de apelação, a fls. 101 :

“Para que o processo administrativo justifi­

que a demissão do funcionário, ou empregado 

federal, amparado pelo artigo 125 citado (já o 

dissemos nas razões finais), é necessário, como 

condição imprescindível, que nesse processo se 

apure a responsabilidade do funcionário, ou em­

pregado demitido. Não basta a simples prece­

dência de processo administrativo, que, por si, não 

justifica, não pode justificar tal impressão, ba-' 

seada que deve ser na responsabilidade desse 

funcionário, ou empregado, uma vez ela apurada”.

Se não existe arguição de nulidade não é lí­

cito aos tribunais judiciários pronunciá-la, inva­

lidando o ato. Pode-se considerar muito rigo­

roso o sistema adotado pelo legislador na citada 

lei n. 2.924. Mas, antes da Constituição de

1934, todo funcionário administrativo era, em re­

gra, demissivel ad-nutum. Concedendo a esta­

bilidade, podia, pois, o legislador estabelecer quais­

quer condições favoraveis ao funcionário ou à 

Administração Publica. Se o apelado invoca'a lei 

n. 2.924, ha de se sujeitar a tudo quanto nela 

está prescrito.

Demais, nem mesmo se pode afirmar que o 

ato administrativo seja injusto.

A sentença absolutória proferida pelo Su­

premo Tribunal Federal examinou a questão sob 

o aspecto penal. A autoridade administrativa a 

encarou sob a sua face disciplinar. O Tribunal 

decidiu que não era caso de se aplicar a pena 

criminal. O  Governo entendeu que o interesse 

público exigia o afastamento do funcionário.

Como se vê das notas taquigráficas do julgamento 

criminal, a absolvição do ora apelado foi baseada 

principalmente na regra do artigo 67, do Código 

Penal, que impede a condenação em face de pre- 

sunções por mais veementes que sejam. Essa 

regra não existe no Direito Administrativo. Ain­

da, pois, que a decisão do Juizo Criminal pudesse 

destruir o ato administrativo (e não destroe, como 

cabalmente foi demonstrado pelo apelante, com a 

citação de notáveis escritores), dela não resulta­

ria a demonstração da injustiça do referido ato, 

que não estava subordinado à regra de Direito 

Penal aplicada pelo Supremo Tribunal.

Note-se, ainda, que o Tribunal proferiu a 

sentença absolutória por não considerar provado 

que o funcionário tivesse cometido o peculato. 

Mas, segundo consta do processo, o cofre da Re­

partição foi encontrado aberto e sem vestígios de 

violência. Daí resulta ou que o apelado deixou 

de fechá-lo quando se retirou, à noite, ou que não 

guardou as chaves e o segredo da fechadura. 

Em qualquer hipótese, teria infringido os deveres 

do cargo. Embora não fosse um peculatário, te­

ria incorrido em grave falta, que poderia justi­

ficar a demissão.

Observarei, finalmente, que o apelado foi con­

denado pelo Juiz de primeira instância, que era 

o nosso atual colega, o Sr. Ministro Kelly. O 

Supremo Tribunal Federal confirmou a sentença, 

em grau de apelação, contra o voto do relator, o 

Sr. Ministro Espinola, mas pelos votos dos re­

visores, Srs. Ministros Plínio Casado e Carvalho 

Mourão, e dos vogais, que o processo não indica. 

A absolvição foi decidida no julgamento de em­

bargos. Mas, nada menos de cinco dos atuais 

ministros da Corte Suprema encontraram prova 

circunstancial suficiente para a condenação. O 

confronto de tão valiosas opiniões e dos não me­

nos respeitáveis votos vencedores pode gerar a 

dúvida a respeito da justiça do ato administrativo. 

Não denota, porém, que ele seja manifestamente 

injusto.
Pelo exposto, dou provimento à apelação 

e julgo improcedente a açao.

O  Sr. Ministro Carvalho Mourão — Sr. 

Presidente, estou de acordo com o Sr. Ministro 

Costa Manso : entendo que ao Judiciário só 

compete julgar da legalidade dos atos do poder 

administrativo, jamais de justiça ou injustiça dos 

mesmos. O ato foi legal e está revestido de to­

das as formalidades estabelecidas na lei.
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DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : 

—■ Deram provimento às duas apelações — à 

ex-officio e à interposta pela União Federal, •— 

contra o voto do Sr. Ministro Laudo de Camargo, 

que lhes negava provimento. Impedido o Sr. 

Ministro Octavio Kelly.

A CÓRD Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, da 

Apelação Civel n. 6.845, do Distrito Federal,

apelantes o Juizo e a União e apelado o Dr. João 

de Aquino Ribeiro :

Resolve o Supremo Tribunal Federal (Pri­

meira Turma), por maioria de votos, dar provi­

mento às apelações e julgar improcedente a ação 

intentada contra a Fazenda da União pelo ape­

lado, que pagará as custas.

Constam das notas taquigráficas anexas as 

razões de decidir e as do voto vencido.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1938. — 

Plínio Casado, Presidente. —■ Costa Manso, re­

lator ad-hoc.



Vida Administrativa

Comentários e Notícias
C O M EM ORAÇÕ ES CENTENÁRIAS DE 1 9 3 9

As contribuições do instituto Nacional do Livro

As comemorações centenárias deste ano, re­

verência do Brasil aos seus mortos-vivos, consti­

tuem uma série quasi numerosa. Casimiro de 

Abreu, Tavares Bastos, Tobias Barreto, Floriano 

Peixoto, Machado de Assis, que citamos na ordem 

do sucessivo e respectivo desaparecimento, nas­

ceram todos, salvo talvez o primeiro, em 1839. 

Foram filhos de uma época de esforço decisivo, 

quando o sentimento da autonomia nacional pro­

curava suprimir as últimas resistências da discór­

dia civil, e fortificar os laços definitivos da res­

ponsabilidade comum ; quando se plasmavam, no 

domínio do pensamento, as primeiras formas livres 

de criação genuinamente brasileira.

Cinco homens, qual o mais diverso ; mas to­

dos se tornaram obreiros admiraveis do espírito 

de construção que vinha, de mais longe, prepa­

rando. alargando os destinos do Brasil, venturosos 

destinos em que o sonho e a ação nunca deixa­

ram de andar estreitamente con jugados. Ou Ca­

simiro de Abreu, cujos poemas líricos embalaram, 

e/n tantos anos, os devaneios da raça ; ou Tavares 

Bastos, idealista ardente, e primeira voz a suge- 

r‘r e clamar a solução de grandes problemas que, 

aínda cedo, ele compreendia serem de profundo 

interesse para o progresso material e moral da 

Pátria ; ou Tobias Barreto, o pensador combativo 

<jue tanto se empenhou para que se alargassem 

0s caminhos do nosso conhecimento e para que 

buscássemos, na análise, o estimulo intelectual que 

permite realizações novas; ou Floriano Peixoto, 

grande soldado e grande estadista, que foi em 

dificil momento o esteio, a conciência, a inteli­

gência do Brasil em perigo : ou, afinal, Machado 

de Assis, lúcido e paciente, a criar na esfera lite­

rária uma obra de apurado lavor, como se forjasse 

um elo indestrutível para ligar o nosso presente 

às nossas melhores origens clássicas, e conferir à 

alma brasileira a certeza de que ela representa 

todos os possíveis de uma continuidade sem erro 

e sem falha ; todos, todos cinco, deram diversa­

mente, e sinceramente, um contingente precioso 

ao perpétuo ideal que o Brasil representa para nós.

Por decretação do Governo da República, os 

cinco centenários são objeto de comemorações es­

peciais. O  Ministério da Educação, pelos seus 

órgãos de difusão cultural, especialmente o Ins­

tituto Nacional do Livro, toma em todas elas uma 

participação importante. Aqui registamos os pon­

tos principais dos programas elaborados, no que 

se referem mais diretamente ao que se vai fazer 

por intermédio daquele Instituto.

C a s im ir o  J o s é  M a r q u e s  d e  A b r e u . — Ha 

ligeira dúvida sobre a data do nascimento do autor 

das “Primaveras”. Todos os manuais de litera­

tura o dizem nascido em 1837: mas, ultimamente, 

houve referência a indícios que poderiam invali­

dar a afirmação dos primeiros biógrafos, e fazer 

supor que o poeta nascera dois anos mais tarde, 

em 1839. O  que ninguém contesta é a data de sua 

morte, ocorrida na tarde de 18 de outubro de 

1860. Mas podemos esperar que por novas e 

rigorosas investigações, que estão sendo feitas, 

ficará em breve esclarecida aquela obscuridade 

cronológica, se acaso existe. Na realidade, foi 

tão rápida a passagem desse gênio adolescente 

que dois anos a mais ou a menos, em existência 

tão curta, quasi não alteram a posição da sua 

obra poética, de a morosa e deliciosa expressão, a
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refletir os traços líricos mais característicos da 

sensibilidade brasileira.

O  Instituto Nacional do Livro tem em pre­

paro, para publicar no ano corrente, uma Biblio­

grafia de Casimiro de Abreu, tão completa quanto 

possivel. E, a par dessa iniciativa, há muito dese­

jada pelos estudiosos, veremos tambem impressa 

uma edição crítica das Obras Completas.

A u r e l ia n o  C â n d id o  T a v a r e s  B a s t o s . —  O  

autor das Cartas do Solitário, ensaísta, jornalista, 

orador, parlamentar, que fez da tribuna, do jornal 

e do livro a cena tríplice dos seus triunfos, nas­

ceu em Alagoas, a 20 de abril de 1839, e morreu 

no sul da França, em Nice, a 3 de dezembro de 

1875, aos 36 anos de idade. As suas preocupa­

ções econômicas e sociais, o seu liberalismo sin­

cero e irredutível, o seu ardor a reclamar refor­

mas em todos os planos da atividade política e 

administrativa, o seu zelo pela solução de pro­

blemas intimamente ligados ao futuro nacional, 

provocaram muitas vezes a surpreza e a incom­

preensão dos contemporâneos. Os espíritos co­

modistas, os retardados, os indiferentes, viam nes­

se agitar de idéias renovadoras uma exaltação ju­

venil ; alguns julgavam-se quites em qualificá-lo 

de visionário. A verdade, no entanto, é que os 

partidos políticos do segundo reinado raras vezes 

contaram homem de melhores intenções, de maior 

vigor intelectual, e que fizesse, por palavras, escri­

tos e atos, mais viva impressão no tempo.

Agora, no centenário de seu nascimento, Ta­

vares Bastos resurge admirado, depois de quasi 

esquecido. Já apareceram estudos críticos e bio­

gráficos que lhe conferem lugar definitivo na gale­

ria nacional. Inaugurou-se no "hall” da Biblio­

teca Nacional uma exposição, onde se reuniram 

as primeiras edições dos seus livros, numerosos 

jornais a que deu efetiva colaboração, muitas 

cartas, manuscritos, documentos iconográficos e 

outros de permanente interesse. Aí se conjuga­

ram os esforços do diretor da Biblioteca Nacional 

e do diretor do Instituto Nacional do Livro, com 

a cooperação do Instituto Histórico e, particular­

mente, dos Srs. Cassiano Tavares Bastos e Ro­

drigo Octavio, de cujas coleções se juntaram e 

mostraram alguns dos mais valiosos elementos 

para o estudo do eminente brasileiro.

De outro lado. o Instituto Nacional do Livro 

empreende as publicações seguintes :

1. Edição crítica das Obras Completas de 

Tavares Bastos.

2. Edição em um volume da Bibliografia 

de Tavares Bastos.

T o b ia s  B a r r e t o  d e  M e n e z e s . — Poeta, e 

melhor, critico, ensaísta, polemista e jurista, nas­

ceu na vila Campos, em Sergipe, a 7 de junho de 

1839, e morreu a 26 de Junho de 1889, em Recife, 

de cuja Faculdade de Direito era mestre reputado. 

A  obra do poeta, que foi êmulo de Castro Alves, 

com quem competiu no gosto da hipérbole, embora 

sem possuir a magia lírica do baiano, se encontra 

principalmente nos Dias e Noites. Dos livros 

que encerram seus estudos de crítica e análise, e 

versam assuntos jurídicos, filosóficos, literários, al­

guns foram por ele mesmo editados, e outros apa­

receram depois de sua morte, publicados por Sil­

vio Romero, que tanto soube exaltar-lhe a memó­

ria. Em 1925-26, por determinação do Governo 

de Sergipe, então chefiado pelo Sr. Graccho Car­

doso, fez-se no Rio de Janeiro uma edição das 

Obras Completas de Tobias Barreto, que devia 

contar doze volumes, e ficou, afinal, com dez. 

Nesse trabalho, os elementos iniciais foram re­

unidos em Recife pelo Sr. Manuel dos Passos 

de Oliveira Teles; mas a coordenação do plano, 

a classificação e disposição da matéria de cada 

volume, a par de interessantes pesquisas biblio­

gráficas necessárias, foi tudo realizado pelo Sr. 

Cláudio Ganns, a quem fôra. confiada a direção 

mesma do trabalho de impressão. Os dois vo­

lumes que não chegaram a ser publicados deve­

riam conter : o primeiro, todos os escritos de To­

bias Barreto compostos em língua alemã e apare­

cidos em periódicos da Alemanha, e, juntamente, 

a sua versão portuguesa, acompanhada de notas 

bibliográficas; e o segundo, todos os estudos crí­

ticos suscitados pelas obras do autor, tanto os 

dos seus contemporâneos quanto os dos comenta­

dores dos nossos dias.

Marcando a passagem do primeiro centenário,

o Instituto Nacional do Livro incluiu no programa 

das suas próximas publicações :

1. Edição crítica das Obras Completas de 

Tobias Barreto.
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2. Bibliografia de Tobias Barreto.

F l o r ia n o  V ie ir a  P e ix o t o . — As comemo­

rações cívicas do grande soldado, anualmente ce­

lebradas em 29 de julho, data aniversária de sua 

morte, que ocorreu em 1895, serão este ano ini­

ciadas em 30 de abril, quando se completar o pri­

meiro centenário de seu nascimento. O  tempo, 

que determina todas as perspectivas da História, 

faz cada dia mais alta e gloriosa a figura de Flo­

riano Peixoto, que se tornou símbolo do dever 

militar e da coragem civil. O  seu nome continua 

a soar no Brasil inteiro quasi como evocação len­

dária, tanto o sentimento popular lhe deu expres­

são e força mágicas.

Os cuidados do Instituto Nacional do Livro 

farão surgir em volume, ainda, este ano. o famoso 

Arquivo de Floriano Peixoto, conservado inédito 

por quasi meio seculo, e destinado certamente a 

1ns pirar juizos novos e mais precisos sobre um 

periodo histórico de especial significação, e sobre 

a personalidade mesma do homem que o dominou.

Outra obra de interesse é a publicação da 

Bibliografia de Floriano Peixoto, que há de ficar 

tambem como lembrança das grandes comemora­

ções de 1939.

Jo s é  Jo a q u im  M a c h a d o  d e  A s s is . — O  ro­

mancista. crítico e poeta, que a literatura brasi­

leira já conta como um dos seus clássicos, nasceu 

em 21 de junho de 1839, no Rio de Janeiro, c aqui 

faleceu cm 30 de setembro de 1908. O  programa 

das celebrações centenárias compreende :

1 ■ Realização de uma Exposição Literária, 

n° hall da Biblioteca Nacional, organizada pelo 

diretor desta e o do Instituto Nacional do Livro, 

Srs. Rodolfo Garcia c Augusto Meyer, sob os 

auspícios imediatos do Ministro Gustavo Ca­

panema .

2. Publicação, pelo Instituto Nacional do 

Wr°. de uma edição crítica das Obras completas

Machado de Assis, com 3.000 exemplares.

Ü
3- Publicação, pelo Instituto Nacional do 

Vr°. em edição de luxo ilustrada, e tiragem li- 

rn‘tada, de três volumes de Machado de Assis : 

^'n de contos, um de poesias, e o romance Dom 

Casmurro.

j ^ ■ Instituição oficial de dois prêmios em 

°nienagem a Machado de Assis : a) o Prêmio 

ac>onal de Literatura, no valor de cincoenta

contos de réis, a scr conferido, trienalmente. ao 

autor dc vários livros dc notável expressão cultu­

ral, que representem na sua totalidade uma obra 

dc significativo valor; b) o Prêmio Machado dc 

Assis, no valor dc dez contos dc réis. a scr confe­

rido anualmente â melhor obra aparecida cm pri­

meira edição e de alto valor cultural — poesia, ro­

mance, conto, ensaio, biografia, ou crítica literária.

5. Publicação cm espanhol, francês e inglês, 

de romances dc Machado de Assis.

6. Realização, no Rio de Janeiro, em come­

moração do centenário assisiano, dc uma "Con­

versação" sobre O  espírito brasileiro e sua evo­

lução, à semelhança dos Entretiens da Associação 

Internacional de Cooperação Intelectual.

7. Emissão de um sêlo postal comemorativo 

do centenário assisiano.

8. Publicação, pelo Instituto Nacional do 

Livro, da Bibliografia de Machado de Assis, em 

dois volumes.

A  E x p o s iç ã o  l it e r á r ia . — Dentre os fatos 

comemorativos, será dc instrutivo interesse a Ex­

posição Literária de Machado de Assis, a inau­

gurar-se no dia 21 de junho vindouro. Não se 

trata apenas dc exibição dc exemplares das di­

versas edições de livros do mestre, dos seus ma­

nuscritos, cartas, documentos ou objetos pessoais. 

Isso, que se faz habitualmente, e ainda agora, c 

dc evidente valor, mas pode apenas responder 

a um inomcnto dc curiosidade.

A direção do Instituto Nacional do Livro, 

com a colaboração do Sr. Oscar Niemeijer. téc­

nico do Serviço do Patrimônio Histórico c Artís­

tico Nacional, c de acordo com resolução ado­

tada pela Comissão do Centenário, assentou um 

plano muito mais sugestivo, inspirando-se na ex­

periência sedutora que se fez em Paris, na Ex­

posição Internacional das Artes e Técnicas dc 

1937, com que alguns escritores c artistas resolve­

ram o problema de uma exposição literária. Mas 

ali havia apenas a indicação de um método; a 

execução procurada, e que o público há de julgar 

oportunamente, essa é original, concebida c exe­

cutada pelo Instituto Nacional do Livro nos li­

mites e no espirito que estavam impostos pelo 

próprio objeto de uma exposição assisiana.

O  método recorre a representação figurativa 

c procura, com preocupação cuidadosa dc "exc-
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gese visual e direta”, dar uma série de quadros 

que transmitam impressão de vida presente. H a­

verá interpretação algumas vezes, como recurso 

necessário e limitado : mas esse recurso procura 

manter-se em justa reserva e não degenerar nun­

ca em pretexto para apresentação fantasiosa.

A Academia Brasileira, especialmente convi­

dada, e vários particulares, inclusive a Senhora 

General Leitão de Carvalho, o Sr. Léo de Alen­

car, o Ministro Rodrigo Otávio e a Senhora Laura

Costa, ofereceram interessantes contribuições, que 

vão figurar na parte geral da Exposição. São 

manuscritos, cartas, notas pessoais, numerosa ico­

nografia, e outras preciosas recordações do autor 

das Memórias Póstumas. 4̂ Biblioteca Nacional 

concorre, por sua vez, com edições originais dos 

livros de Machado de Assis, e dois manuscritos.

Assim, sob variados aspectos, a Exposição 

Literária de 21 de junho há de constituir uma das 

mais expressivas homenagens ao glorioso escritor.

A BIBLIOTHECA DO D. A. S. P.
A biblioteca do D . A . S . P . i que sc acha 

franquiada ao público, é a primeira e, até agora, 

a única especializada em assuntos administrati­

vos no Brasil. Tendo em vista as finalidades a 

que se destina, o plano geral de organização de 

seus serviços se fez de acordo com as seguintes 

normas: ,

a) especializar-se em assuntos de adminis­

tração pública ;

b) atender a todos os funcionários ;

c) adotar o carater ativo das bibliotecas 

norte-americanas, isto é, oferecer todas as faci­

lidades aos leitores, dentro de perfeito controle 

administrativo e dar publicidade aos seus servi­

ços afim de atrair maior número de interessados 

e, mesmo, despertar a atenção dos funcionários 

públicos pelos assuntos tecnico-administrativos.

A organização da biblioteca do D . A . S . P . 

obedece a módernas prescrições da técnica biblio- 

teconômica norte-americana. Em vez dos catá­

logos de autor e de assunto, está sendo elaborado 

um catálogo dicionário, isto é, ó fichário no qual 

são dispostas as fichas de autor, assuntos e títu­

lo de cada obra existente. Tal sistema foi ado­

tado pela biblioteca do D .A .S .P .  por já se 

achar comprovada sua vantagem, consagrado como 

está o seu uso pela Biblioteca do Congresso, de 

Washington, e por cèrca de 90% das outras bi­

bliotecas norte-americanãs.

A disposição dos livros nas estantes não se 

faz pelo antigo sistema de localização fixa e de

acordo com o tamanho dos mesmos, mas sim pelo 

assunto de que tratam. Para isso, são os livros 

classificados e agrupados conforme o esquema 

adotado. É inegável a vantagem que tal sistema 

oferece aos leitores, que gostam de encontrar reu­

nidos os livros sobre um mesmo assunto e prefe­

rem examiná-los diretamente a procurá-los em lis­

tas ou catálogos. Ha, sem dúvida, muito mais fa­

cilidade em escolher o livro que realmente se de­

seja ler, depois de folhear várias obras sobre o 

assunto de interesse. Nem é pbr outro motivo 

que cresce dia a dia, nos Estados Unidos, o nú­

mero de bibliotecas que facultam aos leitores o 

livre acesso às suas estantes.

Embora ainda em fase de organização e com 

apenas alguns mêses de existência, a biblioteca 

do D . A . S . P . já possue mais de mil obras técni' 

cas, nacionais e estrangeiras, sobre os vários ra­

mos da administração. Já foi adquirida uma co­

leção das leis do Brasil desde 1808 e providências 

têm sido tomadas no sentido de se conseguir um^ 

coletânea completa de todas as publicações ofi­

ciais brasileiras.

A catalogação dos periódicos recebidos pela 

biblioteca do D .A .S .P .  é feita pelo método ana­

lítico. São organizadas, para o catálogo d ic io n á ­

rio, fichas de autor, assunto e titulo de cada artig0 

dos referidos periódicos. Quanto ao "Diário O fi­

cial”, estão sendo fichados, por número e por as­

sunto, todos os decrctos-Ieis, decretos e circulará 

do Governo, assim como todas as exposições de 

motivos do D . A . S. P. Esse fichário está e111
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dia no que se refere aos anos de 1938 e 1939 

corrente ; a matéria dos anos anteriores está sendo 

fichada regressivamente. As fichas são arqui­

vadas por ordem alfabética de assuntos e por or­

dem numérica, facilitando, assim, a procura de 

qualquer documento de que se saiba o assunto ou 

o número.

Os interessados em assuntos administrativos 

encontrarão todas as facilidades na Biblioteca do 

D . A .S . P ., podendo frequentá-la sem qualquer 

formalidade. Os funcionários públicos poderão.

além disso, obter livros por empréstimo, pois que 

a Biblioteca permite a sua circulação entre os mes­

mos. O  prazo para empréstimo é de 15 dias, po­

dendo ser renovado duas vezes. A cada funcio­

nário público é permitido retirar somente duas 

obras de cada vez.

A biblioteca do D .A .S .P .  acha-se instala­

da no 6° andar do Edifício do Ministério do Tra­

balho e funciona todos os dias uteis das 11 às 

17 horas.

O PALACIO DO  TRABALHO
O majestoso edifício onde se acha

Rompendo com o tradicional descaso que era 

como que uma orientação permanente nas gestões 

anteriores, no tocante às instalações dos diversos 

Ministérios, tem sido invariavel norma do Go­

verno do Snr. Getulio Vargas a de dotar aqueles 

ramos da administração federal, de edifícios com­

patíveis com os fins a que se destinam e ao grau 

de cultura que já atingimos, propiciando, a par 

das preocupações estéticas e econômicas e do 

•nteresse administrativo, um ambiente favoravel 

e de conforto aos funcionários, que disso neces­

sitam para trabalhar com eficiência, e ao público 

em geral que a essas casas aflue movido, embo­

ra pelo seu próprio interesse, mas trazendo o seu 

valioso concurso ao desenvolvimento do país.

Decorre naturalmente, essa diretriz, da con-' J>
cePção clara e perfeita que tem o Sr. Presidente 

da República dos fatores que podem contribuir 

Para um bom e rápido andamento dos serviços 

Públicos, que devem acompanhar, se não prece­

der, a marcha acelerada do progresso da Nação.

Outrossim, incumbido como é o Governo de 

auxiliar, fomentar, e ampliar, com seu concurso,

° Patrimônio de arte do país, justo é que inclua, 

entre outras obrigações, a de espalhar pela ci­

dade, palácios e monumentos que, pelas carate- 

Hsticas arquitetônicas e artísticas, pelo aspecto 

firandioso que possam apresentar, venham a ser-

instalado o Ministério do Trabalho

vir de exemplo às iniciativas particulares, atestem 

o grau de cultura do povo e estejam, enfim, à al­

tura do renome que tenham adquirido essas cida­

des como centros de civilização, de progresso e 

de riqueza.

Organismo de direção das grandes ativida­

des do povo brasileiro atinentes às massas obrei­

ras e às chamadas classes conservadoras do país, 

o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 

bem merecia a sede que lhe foi levantada.

Embora de criação muito recente, conta já 

esse importante sector da alta administração na­

cional com uma folha de inestimáveis serviços ao 

Brasil, quer na parte da legislação que regula as 

íntimas relações entre o capital e o trabalho, quer 

no capítulo da Assistência Social e agora, ha 

pouco, no da Justiça do Trabalho. É compreen­

sível, pois, que ficasse consignada no frontispi- 

cio de um palácio, nas linhas severas e artísticas 

de uma concepção arquitetural expressiva, uma 

homenagem ao trabalho e aos fecundos empre­

endimentos que se têm desenvolvido neste imenso 

Brasil, que um povo trabalhador soube conservar 

unido e forte ao embate de mais de quatro séculos.

Ao Snr. Salgado Filho, ex-Ministro, deve-se 

o início dos estudos para a construção de um edi­

fício onde condignamente, e de acordo com as 

necessidades dos seus múltiplos e variados servi-



70 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

ços pudesse ser instalado o Ministério do Tra­

balho .

Encarregada a Seção de Engenharia do Con­

selho Nacional do Trabalho dessa tarefa, foram 

executados dois ante-projetos e um projeto defi­

nitivo pelos engenheiros Carlos de Andrade Ra­

mos e Jayme de Araújo e engenheiro-arquiteto 

Mario dos Santos Maia, cabendo a este último

Magalhães, a necessidade de prosseguir tão util 

empreendimento.

Do acordo realizado entre os Governos Fe­

deral e Municipal, e escolhida a localização, re­

sultou a permuta de uma área ao lado da de que 

dispunha o Ministério, na Esplanada do Castelo, 

por um terreno do Domínio da União, de sorte 

que a futura edificação abrangesse toda uma qua-

Vista noturna do Palácio do Trabalho.

a parte da composição arquitetônica. Não lo­

grou realização esse projeto porque ultrapassava 

as prescrições do Plano de Remodelação da ci­

dade para a Esplanada do Castelo.

Houve, a seguir, uma paralisação dos traba­

lhos, tendo, porém, os Drs. Carlos Vidal e Dul- 

phe Pinheiro Machado, grandes entusiastas e ani­

madores dessa obra, por todos os motivos oportu­

na, feito sentir ao então Ministro. Dr. Agamenon

No 6." andar acha-sc instalado o D. A. S. P .

dra. Foi então adotado o projeto definitivo da 

autoria do engenheiro-arquiteto Mario dos San­

tos Maia e constituída uma comissão construtora 

composta do engenheiro Dulphe Pinheiro Macha­

do, presidente, do engenheiro-arquiteto autor do 

projeto e dos engenheiros Edgard de Mello, Plí­

nio de Cantanhede Almeida, Flavio de Carvalho 

Lengruber, Afonso Eduardo Ready, representan­

te da Prefeitura do Distrito Federal, como merri-
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bros, e do Snr. Antonio de Almeida, como secre­

tário .

A 1.° de agosto de 1936, com a presença do 

Snr. Presidente da República, Ministro do Tra­

balho e altas autoridades, foi lançada a pedra 

lundamental do Palácio, iniciando-se. a 20 de 

outubro do mesmo ano, as obras, que foram en­

tregues à firma Edgard Raja Gabaglia, vencedo-

ra na concorrência referente às fundações, estru­

tura de concreto armado e alvenarías.

Para os demais serviços especializados e for­

necimentos de materiais necessários ao acabamen­

to do prédio, foram realizadas mais cincoenta c 

nove outras concorrências, a que compareceram 

firmas das mais idôneas e competentes do Distri­

to Federal.

Os recursos para o financiamento de tão im­

portante obra, obtidos na gestão Agamenon Ma- 

Qalhães, elevaram-se a 18.000 contos de réis. dos

quais 6.000 conseguidos por empréstimo do Ins­

tituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciá- 

rios. Uma dotação orçamentária de 8.000 con­

tos e um crédito especial de 4.000 completaram 

a quantia requerida.

O  Snr. Waldemar Falcão, atual Ministro, 

em cuja administração decorreu grande parte da 

construção, e o Sr. João Carlos Vital, que subs­

tituiu aquele titular quando de sua viagem à Eu­

ropa, acompanharam assiduamente as obras, pres­

tando à Comissão Construtora o apoio que se fa­

zia mistér.
De como se desincumbiu da tarefa empre­

endida essa incansavel Comissão, é prova cabal 

o preço de 480$000 por metro quadrado, muito 

inferior ao que, em média, é cobrado no Rio de 

Janeiro em construções semelhantes, sendo de no­

tar que nele se acha incluido o custo de oito ele­

vadores e de todas as demais instalações.

O  portão principal do Palácio do Trabalho, à avenida Aparicio Borges
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Ao entrar na Esplanada do Castelo, ressal­

ta logo aos olhos do observador uma zona nova 

da cidade, onde as construções, quasi todas gran 

diosas, obedecem a regras e diretrizes previa­

mente estabelecidas. Essas normas, se rigorosa­

mente observadas, transformarão aquele logra­

douro num recanto inteiramente à parte contras­

tando com o casario dos velhos bairros, não só

pelo aspecto monumental dos edifícios, como tam­

bém pela orientação moderna das massas arqui­

tetônicas, orientação essa que se vai encaminhan­

do no sentido da preponderância da comodidade, 

do conforto e das exigências de finalidade sobre 

quaisquer outras cogitações que possam influir 

na composição dos projetos, inclusive mesmo as 

preocupações do belo e do senso estético. Estas 

terão, futuramente, de ser relegadas a segundo 

plano, no qual se cogitará apenas de corrigir, pro­

curando tornar belo, aquilo a que se tiver che­

gado em obediência ao utilitarismo que a vida mo­

derna impõe. O  impulso cada vez mais acele­

rado que o século do avião imprimiu ao ritmo do 

viver da humanidade não pode ser estancado, e 

esmagará implacavelmente qualquer tentativa de 

resistência. A habilidade do arquiteto está, pois, 

em traduzir no plano, em elevação e volume, to­

das as imposições de ordem técnica, econômica e

de distribuição, coroando-as depois de linhas arqui­

teturais que tornem o conjunto aceitavel à estética, 

dando-lhe o equilíbrio artístico que o meio e a 

época comportem. Nenhuma idéia, nenhum só 

traço do arquiteto poderá atentar contra qualquer 

dessas exigências, todas essenciais, imperiosas e, 

por todos os motivos, soberanas. A  interdepen­

dência, a subordinação dos serviços e, portanto, 

sua distribuição, o conforto para o funcionário, a 

comodidade para o público e as facilidades de cir­

culação e de acesso aos pavimentos superiores,

Salão de Recepção do Palácio do Trabalho
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constituem como que o programa rígido do edifí­

cio a que a construção, em seu delineamento, tem 

necessariamente de servir.

O  projeto Santos Maia satisfez completamen­

te a esses requisitos, sem descurar da economia, 

que não foi mesquinha, das diretivas de estilo e. 

da ornamentação que —embora seja essa a ten­

dência que se vai acentuando —■ não quiz em ab­

soluto abandonar. A este respeito, o Palácio do 

Trabalho realizou uma composição de rara felici­

dade, que só se consegue por uma grande cultura 

especializada e por um sentimento e uma emotivi-

res da Revista do Serviço Público ajuizar da obra 

que ficam os brasileiros a dever ao benemérito go­

verno do Presidente Getulio Vargas.

Localizado no bairro do Castelo, onde ocupa 

uma quadra de 4.480 m2. de área, dá o edifício 

a sua frente principal para a Avenida Aparício 

Borges, de 60 metros de largura ; a fachada pos­

terior voltando-se para a rua da Imprensa e os la­

dos para as ruas Araújo Porto Alegre e Pedro 

Lessa.

Desde as primeiras cogitações para a confec­

ção do projeto houve a preocupação de evitar áreas

Parte central do quadro de distribuição de luz e força do Palácio do Trabalho

dade que somente os famosos artistas podem os­

tentar. O  arquiteto conseguiu transpor a grande 

dificuldade de aliar as contigências realísticas e 

utilitárias da éra que atravessamos, ao complexo 

de beleza que os estilos clássicos cristalizaram, 

°Presentando uma construção em massa arquite­

tural moderna onde repontam motivos e linhas 

clássicas, sem prejuizo da harmonia, do senso 

das proporções e das modernas concepções da arte 

de construir.

Fixemos porém nos detalhes de uma rápida 

e sucinta descrição, afim de que possam os leito-

ccntrais, bem como a de situar o prédio segundo 

a melhor direção, ensejando-lhe boa iluminação 

natural e perfeita visibilidade.

Estudadas as condições de aproveitamento c 

distribuição, afim de condensar todas as reparti­

ções que constituem a engrenagem central da alta 

administração do Ministério, resultou um edifício 

em forma de H, do segundo pavimento para cima, 

descansado sobre um paralelepípedo formado pelo 

andar térreo, sub-solo e sobre-loja.

As barras externas do H foram destinadas a 

conter as amplas salas de trabalho onde permane-
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ccm os funcionários, reservando-se o travessão in 

terno aos serviços de acesso aos diversos pisos e 

às dependências sanitárias franqueadas às pessoas 

extranhas ao serviço da casa.

No andar térreo, onde funcionam as reparti­

ções que têm relações mais pronunciadas com o 

grande público, a parte correspondente à barra 

interna acima referida é ocupada por um extenso 

hall, verdadeira artéria de 6,50m. de largo, de 

onde partem os acensores e uma escada que, em­

bora não seja a via principal de elevação aos altos 

do prédio, guarda uma aparência nobre inteira­

mente de acordo com a elegância do recinto.

Essa artéria, correspondendo aos portões das 

frentes principais do edifício, que dão para a Ave­

nida Aparício Borges e para a rua da Imprensa, 

comunica-se nos quatro ângulos internos com de­

pendências ocupadas pelo Serviço da Carteira Pro­

fissional, Junta Comercial e Seção de Imigração, 

todos com entrada direta e independente ; a pri­

meira e a última pela face posterior e a outra 

pela fachada principal do edifício.

Para o porão ha duas rampas, uma de entra­

da e outra de saída.

Todos os andares têm grandes saguões para 

o público, passagens laterais para serviço dos fun­

cionários e corredores largos ao longo das barras 

paralelas do H, permitindo comunicação facil 

com todas as divisões internas.

A construção acha-se recuada, no centro e na 

parte superior, cerca de 14 metros do alinhamento; 

ficando de cada lado tres grandes vãos acompa­

nhando o tipo das galerias abertas na zona do 

Castelo.

Na parte dos fundos repetem-se as galerias 

com o fim de defender dos raios solares os com­

partimentos a ela ligados.

A estrutura em concreto foi cuidadosamente 

calculada e executada.

Todo o calculo estático foi feito pelo enge­

nheiro civil Antonio Alves de Noronha, que tam­

bem acompanhou o desenvolvimento da cons­

trução .

A firma construtora, de sólida reputação não 

só quanto à idoneidade, como tambem em relação 

à competencia e à capacidade técnicas, sobeja­

mente demonstradas no Distrito Federal e em al­

guns Estados, realizou um dos seus mais notáveis 

trabalhos, sendo digna de especial menção a ra­

pidez com que foram construídos a estrutura e 

os demais serviços de alvenaria e de revestimento 

internos e externos.

No interior, onde são desaconselhados, ne­

nhum pilar aparece, ficando assim reservada toda 

liberdade à distribuição dos serviços e às modi­

ficações que, de futuro, possam vir a ser reque­

ridas .

Foram consumidos 7.000 metros cúbicos de 

concreto armado, sendo 6.502 metros cúbicos de 

pedra e 2.441 .992 quilogramas de cimento;767,769 

toneladas de ferro foram empregadas nas arma­

duras .

Quadro de distribuição de luz, [orça, telefone 

oficial e ditafones do Palácio do Trabalho

Ha no edifício 1245 janelas de ferro envidra- 

çado, 602 de guilhotina e 1 .062 persianas de en­

rolar. As que são voltadas para a rua concor­

rem para o embelezamento das fachadas quebran­

do a severidade das linhas e deixando adivinhar 

apenas o que de clássico estas apresentam.

Todas as paredes são pintadas de côres 

claras, dando um tom alegre aos interiores.

A pavimentação nos andares, toda em tacos, 

representa uma área de 18.000 metros quadra­

dos desse material. Alem dessa, ha ainda as se­
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guintes áreas em pisos: 1.600 m2. em cerâmica 

S. Caetano, 2.417 m2. em mosaico, 1.818 m2. 

em cerâmica nacional, 1.166 m2. em ladrilhos 

hidráulicos e 18.000 m2. em trottoir.

Tambem foram aplicados 2.110 m2. de pei­

toris e 106 m2. em soleiras, tudo em mármore ; 

8.473 m. em rodapés de madeira moldurados; 

5.676 m2. em azulejos brancos nacionais; 1.123 

m2. em revestimentos de paredes e balcões de már­

more .

Para a circulação vertical existem cinco ele­

vadores principais, para 12 pessoas cada um, des­

tinados ao público e dando para os saguões de 

todos os andares; dois ascensores com a lotação 

de 10 pessoas cada, reservados aos funcionários 

da casa e, finalmente, um último, privativo do Snr. 

Ministro e dos Chefes de Departamentos, passan­

do pelos respectivos gabinetes.

Para casos de emergência e auxiliando esses 

elevadores 'ha uma escada no "hall”, de subida 

bastante branda, com l,60m. de largura, com dois 

patamares por lance, servindo a todos os planos 

do edificio.

É a seguinte a distribuição dos diversos de­

partamentos pelos 16 andares do prédio:

1.° "Hall”, Portaria, Policia, Correios e Te­

légrafos, Estampilhas, Agência bancária, Turismo, 

Fiscalização do Comércio de Farinhas, Centro te­

lefônico, Protocolo geral, Expedição, Pronto So­

corro, Imigração, Registro Comercial, Identifica­

ção profissional.

2.° Departamento Nacional de Propriedade 

Industrial, Comissão Organizadora da Exposição 

de Nova York.

3.° Departamento Nacional da Propriedade 

Industrial, Comissões Mixtas de Conciliação e Jun­

tas do Distrito Federal.

4.° Departamento de Estatística e Publicida­

de, Conselho Atuarial, Conselho Federal de En- 

9enharia e Arquitetura, Conselho Regional de En- 

Qenharia e Arquitetura (5.” região) .

5.° Departamento Nacional do Trabalho, 

Procuradoria, Academia de Ciências.

6.° Justiça do Trabalho e Procuradoria, De­

Partamento Administrativo do Serviço Púbico.

7.° Departamento Nacional de Seguros Pri­

vados e Capitalização, Serviço de Contabilidade 

do Ministério.

8.° Gabinete do Ministro, Consultor Juridico, 

Serviços de Comunicações e do Pessoal, Comissão 

de Eficiência, Representação do B .I .T .

9.° Conselho Nacional do Trabalho.

10.° Departamento Nacional do Povoamento.

11.° Departamento Nacional de Indústria e 

Comércio.

12.° Bar e restaurante, Serviço do Material.

13.° Cozinha e Copa, Restaurante de Con­

tínuos e Serventes.

14.° Casa das Máquinas, Oficinas e Depó­

sitos.

15.° Oficinas e Depósitos, Instalação de água 

gelada.

16.° Caixa dágua. -

Além desses pavimentos ha ainda a sub-loja 

com: oficinas do D . E. P ., Arquivo, Almoxari- 

fado, Vestiário do D . E . P ., Oficinas de Carpin­

taria, Garage, Instalações sanitárias. Pintura, Ele­

tricidade, Bombeiro, Instalações Elétricas, Hidráu­

licas e de Gaz, e a Sobre-loja onde estão: Fisc. 

do Comércio da Farinhas, Administração do Edifí­

cio, Conselho Administrativo do Hospital do Fun­

cionário Público, Porteiro Geral.

Voltemos agora à descrição geral do prédio e 

suas instalações.

Uma judiciosa escolha do material empregado 

dá, em qualquer local, uma sensação de elegância 

e de alta distinção sem exagêros nem luxos de­

masiados.

As fachadas sem nenhum “decor" a não set­

as linhas naturais da sua arquitetura, têm apenas 

um revestimento em mármore negro que» as circun­

da, em contraste à cor rosa pálida da pintura ex­

terna.

As frentes principais, no segundo pavimento, 

abrem-se em terraços sobre as galerias de que já 

falámos.

Escadas externas de poucos degraus dão 

acesso às dependências do 1.° pavimento e sua 

sobre-loja.

As entradas principais, dando para o hall , 

são guarnecidas de ricos portões de ferro em ser- 

ralharia artística de grande efeito.

As portas internas, compensadas e folheadas 

em jacarandá, são em número de 900, com per­

feito acabamento e finamente envernizadas.

A iluminação geral do prédio nada deixa a 

desejar; é magnífica e deslumbrante.

Todas as instalações de Gaz, Luz e Força, 

Telefones, Ditafones, Campainhas, de incêndio, 

de aguas pluviais, de água fria e gelada foram 

entregues à conceituada firma F . R . Moreira &
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Cia., especializada nesses assuntos e vencedora na 

concorrência respectiva.

O  quadro de distribuição de luz e força, de 

aço patinado em forma de M  com 30,70 m. de 

comprimento e com o total de 77 chaves automá­

ticas, blindadas em banho de óleo, pode ser assim 

discriminado:

Força — Uma chave com o respectivo bloco 

fusivel para 350 Ampéres, oito para 200 Ampéres 

e 12 para 60 Ampéreá.

Luz — 56 chaves para 60 Ampéres.

Todas essas chaves são automáticas, blinda­

das em banho de ólelo e de fabricação KLOECH- 

N ER.

Confeccionadas em chapas de aço inoxidá­

vel tipo “D . J .O . ”, com botões de comando em­

butidos, os seus blocos fusíveis marca .“G .S .H .” 

são acondicionados em caixas de ferro fundido.

O  quadro acima descrito foi entregue com 

todos os bornes para ligação interna e respectivas 

barras de cobre, ficando a distribuição de força 

no centro do mesmo, c a de luz nos dois lados; 

disposição feliz que deu á colocação das chaves 

automáticas um conjunto harmonioso.

Os cabos de alimentação e distribuição cor­

rem ocultos por baixo de uma lage dupla penetran­

do em dutos até os quadros parciais localizados 

nos diversos pavimentos.

O  quadro da Light and Power acha-se loca­

lizado em cabine especial junto ao quadro geral 

acima descrito e contem as seguintes chaves auto­

máticas: Uma chave geral de "luz” a sêco, trifási - 

ca, para 1.500 Ampéres, modelo M .P . I .  500

— 3g, de comando manual com 3 “relais” de má­

xima de sobre-corrente-tempo, de 1,2 até 2 

vezes a corrente nominal, tempo regulável de 0 

a 10 segundos, com desligação de mínima e dis­

positivo para abrir o arco e magneto para apagar 

o arco, tudo dentro de uma caixa blindada.

A  entrada para o circuito de luz, da Light, 

é feita por meio de oito cabos de 1.000.000 CM  

para uma carga de 565 Kw, e a entrada do circui­

to de força corresponde a cinco cabos de 250.000 

CM  para uma carga de 250 Kw. Os quadros 

parciais de distribuição de luz são em número de 

oitenta e um e se distribuem pelos diversos pavi­

mentos. São eles compostos de uma chave geral 

trifásica tipo D .J .O . ,  fabricação KLOECHNER, 

e de pequenas chaves “Sursum” montadas sobre 

mármore, com barras de distribuição e blindadas 

com caixas de ferro em número de 812.

Quanto aos quadros terminais de força situa­

dos nas oficinas, elevadores c bombas, dispõem de 

8 chaves D.J.Z.O. para 200 Ampéres cada uma, 

com amperêmetros e "relais" térmicos ; uma cha­

ve idêntica para 350 Ampéres ; 12 ditas para 60 

e 22 para 40 Ampéres ; todas com os mesmos dis­

positivos das primeiras.

Foram colocados 2.876 centros de luz, 1.487 

tomadas, 70 tomadas de refletores e 220 tomadas 

para força. Gastaram-se 192.850 metros de fio 

de diversos calibres ; 10.480 metros de cabos tam­

bem de calibres variados e 925 dutos e 61.780 

tubos de varios diâmetros.

Para telefones, ditafones e relógios, foram 

gastos 17.445 metros de tubos tambem de gros- 

sura variada. Tambem foram estabelecidas saí­

das para 46 relógios, 324 telefones da Light, 262 

aparelhos oficiais e 292 ditafones. Esses curio­

sos números dão bem idéia do vulto dessas insta­

lações .

As fotografias que ilustram estas notas, me­

lhor ainda que quaisquer palavras podem atestar 

a bela vitória obtida pelo Governo e por quantos 

colaboraram no notável empreendimento que deu 

à cidade, ao Ministério do Trabalho e ao país um 

magestoso e belo palácio.
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AGUA-RAZ-PRATTS, PETRO-RAZ, OLEO DE 

LINHAÇA, ALVAIADE, ZARCÃO, GESSO CRÉ, 

SECANTE PARIS “CASTELO”, OLEO DE 
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IM P O R T A D O R E S  e  e x p o r t a d o r e s

Gonçalves Fonseca & Cia.
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(Em frente ao Liccit dc Artes e Ofícios) 

FONES : 22-1695 e 22-2765 

Depósito; R. SACADURA CABRAL, 139 
F O N E : 43-6339 . End. T e l. "EN G IN E " — Rio 

Códigos : RIBEIRO, BENTLEY S E  A B C

AGÊNCIA  FORD 
Wilson King & Cia. Ltda.
Escritório: RU A  T R E ZE  D E  M A IO , 38

Secção de oeças : Rua 13 de Maio, 40 

R IO  DE JANEIRO

TELEFONE : Escritório e secção de peças 42-8015 

(Rêde particular)

End. Telg. R IOFORD

Completo sortimento de peças Ford legíti­
mas, pneumáticos e acessórios em geral

O F IC IN A  M ECÂN ICA  E DE P INTURA

R u a  B e n t o  L i s b o a ,  106
Telefones: 25-4191 — 25-4637

F O R D  V  - 8 
---  1 9 3 9 ---

85 HP. — Máxima eficiência, grande economia 

60 HP. — Máxima economia, grande eficiência

nos
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O  avião possante JU  90 de 45 passageiros desenvolvendo 

a velocidade de 400 km/h,  de construcção da

Junkers Flugzeug & Motorenwerke A. G.
D essau  - Alleraanha

Representante geral no Brasil :

H. LANGE & < L “ a
RIO DE JANEIRO

R U A  M É X I C O  N . 9 0
T e l e p h . : 4 2 - 8 0 3 3

End. Telegr. “A G A L A ’’ C a i x a  P o s t a l  1400



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 77

A AERONAUTICA CIVIL NO BRASIL
Seus primórdios - DesenA^olvimento - Estado atual

A introdução, na nossa economia, dos gran­

des inventos dos últimos tempos gerou setores de 

quota muito elevada no quadro comparativo das 

atividades nacionais.

Um desses setores é o da navegação aérea, 

que se vai desenvolvendo no Brasil em ritmo uni­

formemente acelerado, graças à tenacidade de um 

grupo de técnicos patrícios que arduamente tra­

balham pelo futuro da nossa aviação civil.

O  trabalho relativo à construção do Aero­

porto Santos Dumont, cuja descrição detalhada 

damos adiante, representa uma soma considerável 

de esforços conjugados de todos os técnicos do 

Departamento de Aeronáutica Civil, órgão ad­

ministrativo que dirige, coordena e controla tudo 

quanto diz respeito ao movimento de aeronaves 

no Brasil. Esse Departamento, confiado à es­

clarecida capacidade profissional do engenheiro 

civil Snr. Trajano Reis, acaba de resolver, de for­

ma brilhante e com grande segurança técnica, o 

problema do estabelecimento de um aeroporto 

único no Rio de Janeiro.

A narração das diversas etapas já vencidas 

e do que ainda ha a fazer para a realização inte­

gral desse desideratum é minuciosamente feita no 

relato que aqui publicamos. Por sua leitura, po­

derão, não só os técnicos, mas tambem todos aque­

les que se interessam pela aviação, apreciar devi­

damente a obra que vem sendo desenvolvida pelo 

D . A . C. e conhecer dos motivos que contribuí­

ram para a magistral solução encontrada pelo 

Snr. Trajano Reis e seus auxiliares.

Antes de entrarmos na descrição dos traba­

lhos referentes à construção do Aeroporto San­

tos Dumont, damos aqui um resumo histórico de 

tudo o que, em matéria de aeronavegação e de 

transportes aéreos, se tem feito no Brasil.

O  transporte público por via aérea, no Bra­

sil não tem mais do que 11 anos de vida.

Com efeito, data de junho de 1927 o início 

da exploração comercial da navegação aérea no 

país, com a organização, no Estado do Rio Gran­

de do Sul, da Empresa de Viação Aérea Rio 

Grandense (V A R IG ).

Até aquela época a aviação civil brasileira se 

limitava à realização de alguns vôos de experiên­

cia e de carater esportivo, apesar dos muitos pro­

jetos que surgiram após a Grande Guerra para o 

estabelecimento de linhas aéreas regulares no 

Brasil.

Logo após o aparecimento da V A R IG , de 

atividades exclusivamente regionais, outras em­

presas surgiram e as linhas aéreas começaram a 

se multiplicar no território brasileiro.

Assim, tivemos, historiando :

1927 — Dezembro <— Estabelecimento da 

de Viação Aérea Rio Grandense (V A R IG ), que 

iniciou o tráfego de algumas linhas regionais, no 

Estado do Rio Grande do Su l;

1927 — Novembro — Início do tráfego da 

linha internacional de Toulouse a Buenos Aires, 

pela "Compagnie Générale d Entreprises Aéro- 

nautiques •— Lignes Latécoère .

1927 — Dezembro — Estabelecimento da 

empresa brasileira "Sindicato Condor Limitada”, 

que iniciou em 1928 a exploração do tráfego aé­

reo entre o Rio de Janeiro e a cidade de Porto 

Alegre, no sul do Brasil, utilizando hidroaviões. 

A essa linha, com o percurso de 1.415 quilôme­

tros, seguiu-se mais tarde, em fevereiro de 1930, a 

linha do Rio de Janeiro a Natal, tambem com 

hidroaviões, com 2.345 quilômetros de desenvol­
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vimento ; e, em setembro de 1930, a mesma em­

presa brasileira estabeleceu a linha de Corumbá a 

Cuiabá, no extremo oeste do Brasil, com 465 

quilômetros.

Ainda em 1930, a “Nyrba do Brasil S. A .”, 

empresa nacional, iniciou a exploração da linha 

de Belém do Pará até o extremo sul do Brasil, 

prolongando-a dali até Buenos Aires. Essa li-

A  antiga ponta d o ..Calabouço

nha, com o desenvolvimento de 5.944 quilômetros 

de Belém até a fronteira sul do Brasil, utilizando 

hidroaviões bimotores, estabeleceu desde logo o 

tráfego mútuo com a "New York, Rio de Janeiro 

õ  Buenos Aires Line, In c .”, que de Miami, no 

sul dos Estados Unidos, fôra prolongada através 

as Antilhas e o litoral da Venezuela e das Guia- 

nas, até a cidade de Belém do Pará, no Brasil.

O  desenvolvimento dessa linha Belém-Bue- 

nos Aires, da Nyrba d.o Brasil S. A ., que depois 

se transformou em 'Panair do Brasil S/A  , foi 

muito rápido, e a sua aceitação pelo público per­

mitiu a manutenção de uma viagem semanal em 

cada sentido, o mesmo sucedendo com as do Sin­

dicato Condor”, que em 1933 passou a realizar 

duas viagens por semana em cada sentido na li­

nha Rio de Janeiro-Porto Alegre.

A "Panair do Brasil", com a sua linha Be- 

lém-Buenos Aires, estabeleceu a primeira ligação 

do Brasil com o Rio da Prata, por via aérea, com 

hidroaviões brasileiros.

Em junho de 1933 uma nova empresa brasi­

leira, o "Aerolloyd Iguassú, S. A ." , estabeleceu, 

com 420 quilômetros de extensão, a linha São 

Paulo-Curitiba, com aviões terrestres, linha essa 

que foi prolongada, em 1934, até Joinville, e, em

1935, até Florianópolis, com mais 285 quilôme­

tros de desenvolvimento.

Em março de 1934 foi celebrado contrato 

com a "Luftschiffbau-Zeppelin G .m .b.H .” para o 

estabelecimento de uma linha aérea regular com 

dirigíveis, entre o Brasil e a Europa, linha essa 

que já vinha sendo executada, a título de experi­

ência, desde maio de 1930.

Para assegurar essa linha, o Governo bra­

sileiro resolveu fazer construir por sua conta, em 

Santa Cruz, nas proximidades do Rio de Janeiro, 

um aeroporto para dirigíveis.

Pelo contrato firmado, a “Luftschiffbau Zep- 

pelin G .m .b .H ."  se obrigava a manter perma­

nentemente a linha transatlântica de dirigíveis, 

com o mínimo de 20 viagens anuais em cada senti­

do, e a pagar ao Governo brasileiro uma quota 

de pouso cada vez que uma das suas aeronaves 

atracasse ao mastro ou fosse recolhida ao hangar, 

ficando o aeroporto de dirigíveis arrendado à 

mesma companhia, mas podendo ser utilizado tam­

bem por dirigíveis de qualquer outra empresa ou 

nacionalidade.

Esse aeroporto já está concluído e sua des­

crição é feita mais adiante.

Em 1934, o "Sindicato Condor” prolongou 

tambem as suas linhas até Buenos Aires, assegu-

Fase inicial do Aeroporto

rando dessa forma uma segunda ligação aérea 

do Brasil com o Uruguai e a Argentina, com hi­

droaviões igualmente brasileiros.

Nesse mesmo ano, uma outra companhia bra­

sileira, a VASP (Viação Aérea São Paulo S /A ), 

foi organizada em São Paulo e iniciou o tráfego 

aéreo de duas linhas para o interior : São Paulo- 

Uberaba, com 480 quilômetros e São Paulo-Rio

mmm
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Preto, com 420 quilômetros, ambas com aviões 

terrestres.

Ainda em 1934, o Governo brasileiro con­

tratou com a ‘‘Panair do Brasil S. A . ” o estabe­

lecimento de uma linha de hidroaviões, sobrevoan­

do o Rio Amazonas, de Belém até Manaus, com 

1.500 quilômetros de extensão, e uma viagem se­

manal em cada sentido.

O  tráfego dessa linha, para cuja manutenção 

o Governo Federal assegurou à companhia uma 

subvenção por quilômetro voado, ficou articulado

Brasil com a região central da Bolivia é feita, já 

agora, pela linha do Lloyd Boliviano.

Igualmente em 1934, a “Deutsche Lufthansa’' 

em combinação com o ‘‘Sindicato Condor Limi­

tada”, iniciou o serviço regular transatlântico, por 

meio de hidroaviões e com o auxílio de navios- 

catapulta que se mantêm na rota entre Bathurst 

(na Gâmbia britânica) e Natal (no extremo leste 

do Brasil) permitindo assim a realização de uma 

viagem semanal, em cada sentido, entre o Brasil 

e a Europa inteiramente por via aérea.

com o da linha da "Panair do Brasil” que de 

Belém do Pará se estende pelo litoral ao extremo 

sul do Brasil.

Com o ‘‘Sindicato Condor” contratou tam­

bém o Governo brasileiro o estabelecimento de 

u* a  linha semanal de São Paulo até Cuiabá, via 

Corumbá, com 1.865 quilômetros de extensão, 

também mediante subvenção. Estando a cidade 

de Corumbá situada a poucos quilômetros da ci­

dade boliviana de Puerto Suarez, a ligação do

Em 1935, o "Sindicato Condor Limitada” des­

dobrou a linha Natal-Buenos Aires nas linhas Na- 

tal-Rio de Janeiro, com percurso noturno, e Rio 

de Janeiro-Buenos Aires, esta última prolongada 

até Santiago do Chile, estabelecendo tráfego mú­

tuo com a linha Stuttgart-Natal, explorada pela 

"Deutsche Lufthansa” .

Além das duas citadas linhas, o "Sindicato 

Condor Limitada” manteve a linha Rio de Janeiro- 

Natal, prolongada sucessivamente até Porto Ale­
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gre, ao Sul, e até Fortaleza, ao Norte, passando 

a constituir a grande linha costeira Fortaleza- 

Porto Alegre.

A "Panair do Brasil, S /A ” manteve o tráfego 

da linha Belém-Rio de Janeiro, prolongando-o até 

Porto Alegre, para constituir a linha Belém-Porto 

Alegre. Em fins de 1936 foi iniciada a linha 

Rio de Janeiro-Fortaleza.

A “S. A . Air France”, que substituiu a Cia. 

Générale Aeropostale na execução da linha inter-

e a frequência de tres vôos semanais em cada 

sentido.

O  “Sindicato Condor Limitada” desdobrou a 

linha Fortaleza-Porto Alegre na linha Rio de Ja- 

neiro-Belém e Rio de Janeiro-Porto Alegre. Além 

dessa última, feita com escalas, foi criada uma 

linha expressa ligando as duas capitais —■ Rio de 

Janeiro e Porto Alegre.

Foi ainda inaugurada a linha Parnaiba-Flo- 

riano, no Estado do Piauí, norte do Brasil.

Prova de carga num dos Hangars Tipo Caquot

nacional França-América do Sul, entre Toulouse 

e Santiago do Chile, via Dakar, Natal, Rio de Ja­

neiro e Buenos Aires, realizando a travessia trans­

atlântica por meio de “aviões”, conseguiu efetuar 

com pleno êxito, durante o ano, 22 travessias 

Dakar-Natal e 20 em sentido contrário, efetivando 

assim igual número de viagens inteiramente por 

via aérea, nos dois sentidos.

Em 1936, a "S. A . Empresa de Viação Aé­

rea Rio Grandense” (V A R IG ) inaugurou nova 

linha ligando Porto Alegre a Pelotas, no sul de 

país, em vôo direto, com a extensão de 225 kms.

A “Panair do Brasil S /A ” estendeu a linha 

Rio de Janeiro-Fortaleza até Belém do Pará, cri­

ando, assim, a linha Belém-Rio de Janeiro.

A "Viação Aérea São Paulo S /A ” (VASP), 

manteve o serviço regular da linha São Paulo- 

Uberaba, iniciando o da linha Rio de Janeiro- 

São Paulo, em vôo direto, com a extensão de 

360 kms.

A “Pan American Airways, Inc .” manteve 

o serviço da linha internacional Miami-Rio de Ja- 

neiro-Porto Alegre-Buenos Aires.

Em 1937 a “S. A . Empresa de Viação Aérea
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Rio Grandense” (V A R IG ) prolongou a linha de 

Porto Alegre-Livramento até a cidade de Uru- 

guaiana, numa extensão de 205 kms.

O  "Sindicato Cond.or Limitada” manteve as 

linhas já estabelecidas, anteriormente citadas. 

Quanto à de Parnaíba-Floriano, foi prolongada até 

Urussui, numa distância de 175 kms., estendendo, 

em 1938, até Carolina, no Estado do Maranhão, 

com mais 190 kms.

A  ‘‘Pan American Airways, Inc .” encetou 

nos últimos dias do ano a linha Miami-Rio de Ja­

neiro-Assunção-Buenos Aires.

Finalmente, em 1938, já se verificaram as se­

guintes ampliações :

A "S. A . Empresa de Viação Aérea Rio 

Grandense” (V A R IG ) inaugurou uma nova li-

m u s m m
m in is t é r io

V IA C Á Oim n t.u tH  
m mim :<<*** \ 

t M w w n n w t i m i  \

Trabalho das Estacas Franki no Aeroporto

A "Panair do Brasil S /A ”, além das linhas 

Ia aludidas iniciou a linha Rio-Baía, com 1.299 

kms. de extensão.

Outrossim, ampliou a linha Belém-Manaus 

'í(é Ri0 Branco, suprimindo depois o trecho Porto 

^elho-Rio Branco. Atualmente a linha vai de 

^ elém a Porto Velho, via Manáus, num total de 
2-615 kms.

Inaugurou, ainda, a linha Rio de Janeiro- Belo 

horizonte, em vôo direto, numa extensão de 338 

^rns-, com viagens diárias.

nha, de Pelotas a Jaguarão, numa extensão de 

130 kms., que está conjugada com a linha Porto

Alegre-Pelotas.

O  "Sindicato Condor Limitada” duplicou, a 

partir de janeiro, o trecho Corumba-Cuiaba, da 

sua linha São Paulo-Cuiabá, trecho esse com 

465 km s..

Por fim, a "Viação Aérea São Paulo S /A ” 

(V A S P ), inaugurou a linha Uberaba-Goiânia, com 

470 kms., em prolongamento da que vem manten­

do entre São Paulo e Uberaba.
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Atualmente o Brasil possue, portanto, 5 em­

presas nacionais de transportes aéreos : — O  “Sin­

dicato Condor”, a “Panair do Brasil”, ambas com 

séde no Rio de Janeiro ; a V A R IG , cuja séde foi 

instalada em Porto Alegre, Estado do Rio Gran­

de do S u l; o “Aerolloyd Iguassú”, com séde em 

Curitiba, Estado do Paraná ; e por último a VASP 

que tem séde na capital do Estado de São Paulo.

Além dessas 5 mencionadas empresas, 3 ou­

tras, estrangeiras, sobrevoam o território brasilei­

ro, estabelecendo comunicações rápidas e faceis do 

Brasil com alguns países visinhos da América do 

Sul e da América do Norte, bem como com a 

África e a Europa : a “Air France” , a “Pan Ame-

está com o tráfego suspenso atualmente em vir­

tude do desastre verificado com o dirigivel “Hin- 

denburg” .

O  interior do Brasil é percorrido em quasi 

todas as direções pelo Correio Aéreo Militar, que 

realiza viagens semanais em cada sentido de suas 

linhas.

Organizações de terra —■ Infrastrutura. O  que 

se fez. o que se está fazendo, o que se fará

‘ I '
No Brasil, a orientação e o controle da na­

vegação aérea civil e comercial estão a cargo do 

Departamento de Aeronáutica Civi 1, com séde no

rican Airways, Inc .” e a “Deutsche Lufthansa 

A . G . ” .

A primeira, estende suas linhas destinadas ex­

clusivamente ao transporte de correspondência aé­

rea e estabelecidas na Europa e África, para a 

América do Sul, servindo o Brasil entre Natal 

e Porto Alegre.

A segunda, mantem as linhas aéreas de Mia- 

mi-Rio de Janeiro-Porto Alegre-Buenos Aires e de 

Miami-Rio de Janeiro-Assunção.

A terceira, que fazendo ponto em Natal liga 

o Brasil com a África, acaba de ser autorizada a 

ampliar sua linha até o sul do país, demandando 

Buenos Aires.

A "Luftschiffbau Zeppelin G .m .b .H .”, com 

uma linha regular entre a Alemanha e o Brasil,

Rio de Janeiro e subordinado ao Ministério da 

Viação e Obras Públicas. A esse Departamen­

to compete tambem o estudo e estabelecimento das 

vias, preparo da infrastrutura, construção, adap­

tação e melhoramento dos aeroportos, dotando-os, 

de acordo com a técnica e as exigências da nave­

gação aérea, das instalações necessárias à sua efi­

ciência e segurança.

Até 1933 as atividades do Departamento de 

Aeronáutica Civil cingiam-se à superintendência 

dos serviços relativos à aeronáutica civil e comer­

cial, como estabeleceu o Decreto n. 19.902, de 

22-1V-1931, em seu art. l.°.

Só em 1934, é que ampliou seu raio de ação 

incumbindo-se, tambem, do preparo da infrastru-

Llm dos "Hangars Tipo Caquot
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tura, isto é, construção de aeroportos, suas ins­

talações, iluminação noturna, rádio-farol, etc.

Assim, foi naquele ano que deu início à cons­

trução dos aeroportos ‘‘Santos Dumont” e o para 

dirigíveis “Bartholomeu de Gusmão”, de propor­

ções grandiosas e excelentes localizações, situa­

dos ambos no Distrito Federal.

O  Aeroporto “Santos Dumont”, que na opi­

nião dos técnicos que o têm visitado será um dos 

maiores, mais belos e melhor situados do mundo,

sos, permitindo com segurança a decolagem e o 

pouso de qualquer tipo de aeronave, a qualquer 

hora do dia ou da noite, quaisquer que sejam as 

condições atmosféricas.

O  aeroporto para dirigíveis “Bartholomeu de 

Gusmão”, que já foi entregue ao tráfego, inteira­

mente pronto, está localizado no povoado de Santa 

Cruz, subúrbio do Rio de Janeiro, ao qual está 

ligado por estradas de ferro e de rodagem, a 

43.° 43’ W  e 22.° 56’ S.

Drenagem do escoamento das aguas do Aeroporto Santos Dumont

localizado no Rio de Janeiro, a 43.°10’09” W  e 

22,°54’42” S, apesar de ainda se encontrar em 

construção já está sendo utilizado por quatro 

c°mpanhias : “Sindicato Condor”, “Panair do 

brasil”, “V A SP ” e "Pan American".

Será ele aparelhado com o que de mais mo­

derno existe dos pontos de vista técnico e artísti- 

c° e possuirá instalações não só para o movimento 

diurno, como para o noturno. Será dotado de 

P>stas em todas as direções, com extensões va- 

rÍ£>ndo de 800 ms. a 1.200 ms. e possuirá uma 

Perfeita iluminação, sinais e balisamento lumino-

Possue ele um hangar de 170 x 50 x 50ms. 

de aço especial, assentado sobre estacas de con­

creto. E ’ revestido de tijolos especiais e sua co­

bertura é de “Eternit”, preparado de amianto e 

cimento que reune à vantagem de impermeabili- 

dade absoluta as de ser incombustível e leve.

Possue, tambem, o referido aeroporto, 2 depó­

sitos para hidrogênio, sob alta pressão ; depósito 

de gaz Propan ; casa de máquinas ; gazômetro, 

com capacidade para 500 m3.; casa de compres­

sores ; filtro eletrolizador para fabricação do hi­

:
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drogênio e oxigênio, filtro esse que é o maior do 

mundo.

Além disso, o aeroporto "Bartholomeu de 

Gusmão” é dotado de instalações para as tripu­

lações dos dirigíveis, estação para desembarque 

de passageiros, restaurante, dependências de A l­

fândega, Polícia, Saúde Pública, enfim, todo con­

forto de um aeroporto moderno.

Ao lado do hangar, que está orientado se­

gundo a direção dos ventos reinantes, foi construí­

do um campo de pouso para aviões, o qual se 

acha em perfeitas condições de utilização.

Em 1935, além da construção desses dois 

grandes aeroportos, o Departamento de Aero­

náutica Civil deu inicio ao da ilha de Fernando 

de Noronha, tambem entregue ao tráfego.

Esse aeroporto, cuja construção ficou con­

cluída em princípios de 1936, possue uma área de

450.000 m2 (300 x 1.500) cercada de arame 

farpado, com 3 portões de acesso.

E' dotado de uma pista de concreto de 900ms. 

de comprimento por 40ms. de largura, na direção

dos ventos reinantes, capaz de receber aviões das 

maiores tonelagens. Uma seta de 250ms. x 2ms., 

com dispositivos para iluminação destinados aos 

vôos noturnos, indica o centro da pista.

Dispõe, ainda, o aeroporto de Fernando de 

Noronha de instalações moderníssimas de sinali­

zação diurna e balizamento elétrico noturno.

Ainda em 1935 o Departamento de Aeronáu­

tica Civil executou o aeroporto de São Lourenço

e deu início ao de Poços de Caldas, ambos con- 

cluidos.

O  aeroporto da cidade de Poços de Caldas, 

que é uma das principais estâncias hidrominerais 

do Brasil, situado a 1.200 ms. de altitude, pos­

sue todos os requisitos indispensáveis à navegação 

aérea. E ’ dotado de 3 pistas de 1.000 ms. de 

comprimento na direção dos ventos reinantes, per­

feitamente comprimidas e resistentes, permitindo, 

em qualquer emergência, o pouso e manobras de 

aviões de grande porte. Além disso, possue uma 

moderna estação de passageiros, perfeitamente apa-

Vista das obras do Aeroporto, vendo-se a construção de um dos hangares tipo “Caquot"



Aeroporto da cidade de S. Salvador — Baía

C O M P A N H I A  A E R O P O S T A L  B R A S IL E IR A
Séde-RUA BENEDICTINOS N." 7-2° -  Tel. 23-3204 -  Rio de Janeiro

A E R O P O R T O S  (Concessão Federal -— Decreto lei n. 272 de lz de

---- ----------------------  Fevereiro de 1938)

NATAL ......................................... .......................... . Estado do Rio Grande do Norte

M ACEIÓ  .........................................................................  " de Alagoas

C IDADE DO  SALVADOR .................................... •• da Baía

CARAVELAS ...............................................................  ” da Baía

V IT ÓR IA  .......................................................................  " do Espirito Santo

JACAREPAGUÁ ...........................................................  Distrito Federal

SANTOS ............... .............................................. . Estado de Sã& Paulo

FLORIANOPOLIS ................................................... . . " de Sta. Catarina

PORTO ALEGRE ....................................... ...............  " do Rio Grande do Sul

PELOTAS ................................................................... - " do Rio Grande do Sul

Aterrissagem -— Abrigo •— Abastecimento •— Reparações -—• Serviço Radio —

Radio goniometrico e meteorológico.

Todo material de aviação, instrumentos de bordo, helices, moto­
res, etc., de todas as marcas francesas. Paraquédas. Iluminação e 

sinalização de campos, holofotes, etc.

—  L U I Z  A.  F A L C Ã O  —
Representante do Office Français d Exportation de Matériel Aéronautique

R. Teófilo Otoni, 41-2." — Tel. 23-1398 — Caixa 295 -  RIO

A V I Õ E S  F R A N G E Z E S  k

COMPANHIA 
CONSTRUTORA 
NACIONAL S. A.

Flutuante para o aeroporto da Baía (em execução)

M A T R IZ : R IO  DE JAN EIRO
Rua Mexico 168 - 12.° pav. 
Tel. 42-6033

F IL IA IS : SAO PAULO 
BAIA
CURIT IBA 
PO RT O  ALEGRE 
RECIFE



Casa Moreno
(FUNDADA EM  1830)

IN S T R U M E N T O S  D E  C IR U R ­

G IA  ~  E L E T R IC ID A D E  M É D I ­

C A  -  R A IO S  X  -  C U T E L A R IA  

~  Ó T IC A  -  Q U Í M IC A  ~  P R O ­

D U T O S  Q U Í M IC O S  P R Ó - A N A -  

L 1SE  -  M A T É R IA S  C O R A N T E S

-  A R T IG O S  D E  F A R M Á C IA  -  

V E T E R IN Á R IA  E T C .

MORENO BORLIDO & C.
Fabricantes de moveis asepticos para 
hospitais e aparelhos para esterilização.

IA

RUA D O  O U V ID O R , 142 

Fone: 22-9117 

RIO  DE JANEIRO

A V EN ID A  A FON SO  PENA, 342 

BELO H OR IZON TE

ERNST HEINKEL FLUGZEUGWERKE G.mi.H.
R O S T O C K  B E R L I N  A L E M A N H A

AVIÕES PARA FINS COM ERCIA IS  E M ILITARES i
RECORD  M U N D IAL  DE VELOCIDADE 

O APARELHO DE CAÇA H E I N K E L  112 U
pilotado pelo aviador DIETERLE, desenvolveu 746,660 kms. horários, com motor

DAIMLER-BENZ de 1200 HP. i

B U E C K E R  F L U  G Z E U  GB A U  G. m. b. H.
B E R L I N  R A N G S D O R F  -i- A L E M A N H A

T I P O S :
jU N G M A N N  -  Bu 131 D com Motor H IRTH — H M 100 HP. 
APARELHO PARA ESPORTE E ESCOLAS DE AV IAÇÃO  
JUNGM EISTER -  Bu 133 C com Motor SIEM ENS SH

14 A 150 HP.
APARELHO PARA PILOTAGEM A V A N ÇA D A  E

ACROBACIA

Representantes: THEODOR W1LLE & CIA. LTDA.
Rio de Janeiro —o—' Santos —o— São Paulo e Vitória
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relhada, com instalações de rádio em ondas curtas 

e longas.

Com o fim de melhorar as instalações ter­

restres das linhas já existentes do Correio Aéreo 

Militar e preparar as que serviriam de base para 

o estabelecimento de novas rotas aéreas, encetou 

os trabalhos de obras e melhoramentos de aero­

portos e campos de pouso no interior do país.

Assim, em 1935, o Departamento de Aero­

náutica Civil construiu, reconstruiu e melhorou 

96 campos de aviação espalhados pelo Brasil.

Em 1936 prosseguiu na construção de aero­

portos e campos de pouso, executando simulta­

neamente alguns melhoramentos e a conservação 

dos existentes.

Em 1937, com os serviços grandemente de­

senvolvidos, foram construídas, melhoradas e con­

servadas novas unidades.

Em resumo, o quadro abaixo indica, por Es­

tados, a quantidade dos aeroportos e campos de 

Pouso, construídos, melhorados e conservados pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil desde 1935 

afé o 1.° semestre de 1938.

E S T A D O S 1935 1936 1937 1938

Território do Acre.............................. — _L 1 2

Amazonas — — —

^ará 2 2 5 12

^aranhào..... 6 6 6. 12

Piauf.. 5 5 5 7
Ceará 6 7 7 10

Grarulc tio Norte....................... —  . • — — 1

l> *raí ba

* ernaml>uco......................... 2 2 3 5

^ernando Noronha............................. ___ 1 1 1

A,*SÔas. — __ — : rr-

Ser*>pe.f __ ' _ " __ 1
fcftía 6 6 6 12

E"PÍrito Santo...................... — — 1 1

Jane iro ...................................... 3 4 4 10

^• W to Federal................................ 2 2 2 3

Gerai»..................... 15 18 18 26
Goia,

10 10 10 13

^ ato Grosso. . 8 8 8 22

S5° Paulo 10 11 11 39
P“raná 8 8 10 12

S*nl“ Catarina..................... 3 4 4 4

Grande do Su l.......................... 10 10 10 25

96 104 112 219

Atualmente o Departamento de Aeronáutica 

Civil está empenhado na realização de um vasto 

plano aéroviário, elaborado em 1937, que se am­

pliará à medida da sua execução.

Consiste ele no preparo dos aeroportos es­

peciais de Belém, Fortaleza, Recife, Baía, Belo 

Horizonte, Curitiba, Porto Alegre e Goiânia, as­

sim como a construção e melhoramento dos cam­

pos sob as seguintes rotas e circuitos aéreos :

Rotas aéreas comerciais nacionais

Do Amazonas — Belém-Manáus-Porto Ve­

lho ; Do Litoral — Belém-Rio de Janeiro-Porto 

Alegre ; Do Piauí — Parnaíba-Terezina-Carolina; 

De Minas Gerais — Rio de Janeiro-Belo Hori­

zonte ; De Goiaz •— São Paulo-Uberaba-Goiânia ; 

Rio-S. Paulo ■— São Paulo-Rio de Janeiro; São 

Paulo-Santa Catarina — São Paulo-Curitiba- 

Florianópolis ; De Mato Grosso — Rio de Janei- 

ro-São Paulo-Corumbá-Cuiabá ; Do Rio Grande 

do Sul <— Porto Alegre-Pelotas-Livramento-Uru- 

guaiana e Porto Alegre-Palmeira-Irai.

Nestas rotas estão compreendidas as linhas 

aéreas das seguintes empresas comerciais :

Sindicato Condor Limitada, Panair do Brasil 

S/A , Viação Aérea São Paulo S /A  (V ASP), 

Aerolloyd Iguassú S. A . e S. A . Empresa de 

Viação Aérea Rio Grandense (V A R IG ) .

Rotas aéreas postais nacionais

Belém-Oiapóc; Belém-São Luiz-Terezina: 

Fortaleza-Parnaiba-Floriano, Rio de Janeiro-Vi- 

tória-Caravelas, Rio de Janeiro-Belo Horizonte- 

Fortaleza (Ceará), Rio de Janeiro-São Paulo- 

Goiaz, Curitiba-Foz do Iguassú, Curitiba-Porto 

Alegre, Circuito do Rio Grande do Sul e Rio de 

Janeiro-Florianópolis-Santa Vitória do Palmar.

Com exceção da última, que é feita pelo Cor­

reio Aéreo Naval, as demais rotas e circúitos são 

mantidos pelo Correio Aéreo Militar, do Exército 

Nacional.

Rotas comerciais internacionais

Europa-Brasil (Natal, Rio de Janeiro, Porto 

Alegre)-Rio da Prata ; Estados Unidos-Brasil 

(Belém, Rio de Janeiro, Porto Alegre)-Rio da
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Prata e Estados Unidos-Brasil (Belém, Rio de 

Janeiro, Foz do Iguassú )-Paraguái-Rio da Práta.

A primeira é percorrida pela “Air France” 

e pela "Deutsche Lufthansa A . G . ” . As segun­

da e terceira são mantidas pela "Pan American 

Airways, Inc ." . .

Edificações e instalações

Em Corumbá foi construído um grande han­

gar com 35 metros de vão livre de boca, em es-

mento, no Estado do Rio Grande do Sul, e Curi­

tiba, no Estado do Paraná, foram construídas es­

tações de passageiros com instalações para o trá­

fego.

Foi aberta ao tráfego a estação para passa­

geiros de hidroaviões do Aeroporto Santos Du­

mont, perfeitamente aparelhada para os serviços 

a que se destina.

Um jardim, de plantas raras e exóticas da 

flora brasileira, se estende fronteiro à fachada 

principal da estação.

' v S I f e f  I

A estação de Hidro Aviões do Aeroporto Santos Dumont

trutura de lamelas de madeira, arco - pleno,’, co­

berto de telhas, com alas para estação-, oficinas 

e mais dependências. : '

* Duas grandes estações para passageiros de 

hidroaviões foram construídas nas' cidades do Sal­

vador e Vitória, capitais dos Estados da Baía e 

do Espírito Santo, respectivamente.

No aeroporto de Parnaíba, Estado do Piauí, 

bem como nos de Porto Alegre, Pèlotas1 e, Livra-

Acham-se bastante adiantados — ainda n° 

Aeroporto Santos Dumont — os trabalhos de 

construção do primeiro dos quatro hangares, tip° 

“Caquot", que vão ser edificados; tambem ja 

estão em andamento as obras de construção do 

edifício central daquele aeroporto.

Em Fortaleza, o estirão fluvial da fóz do 

Ceará, onde descem os hidroaviões, foi regulari'
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zado por meio da construção de guias-correntes e 

da derrocagem de um travessão de arenito que 

prejudica o pouso das aeronaves e perturba a 

corrente e o regime do rio.

Na capital do Estado de São Paulo está sendo

Foram instaladas, e estão funcionando regu­

larmente, as estações de rádio constantes do qua­

dro anexo.

A primeira é dotada de um rádio-farol, que 

pode ser utilizado por qualquer aeronave que

D EPA RT A M EN T O  DE A ERO N Á U T ICA  C IV IL

E S T A Ç Õ E S  D E  R A D IO  —  E M  F U N C IO N A M E N T O

E S T A Ç Ã O Posição geográfica Frequências
Potência

na
antena

Indicativo
de

chamada

T ip o  e sistema 
de 

emissão
O B S E R V A Ç Õ E S

Rio-Aerofare..............................|
Lut. 22° 54' 23" S 

Long. 43° 10' 25" W
340 Kcs. 100 w. Z W  A -f- Al circular

Horários de acôrdo com as 
necessidades dos aviões.

Lat. 22® 54'23" S 

Long. 43° 10' 25" W

5675 Kcs. 
8625 > 

13065 >
300 w. Z W  II A l e A3

Horários de acordo com as 
necessidades dos aviões.

Curitiba-Aerofare.......................j Lat. 25° 23' 07" S 

Long. 49° 14' 18" W
340 Kcs. 100 w. Z W  B 4- A l circular

Horários de acordo com as 
necessidades dos aviões.

Lat. 25° 23' 07" S 

Long. 49“ 14' 18" W

6582,5 

13165 Kcs.
300 w. Z W L A l c A3

Horários de acordo com as 
necessidades dos aviões.

Porto Alegre-Aerofare.............j
Lat. 29° 59' 57" S 

Long. 50° 53' 53" W
340 Kcs. 100 w. Z W C -f- A l circular

Horários de acôrdo com as 
necessidades dos aviões.

Porto Alegre-Aerádio............... j Lat. 29° 59' 57" S 

Long. 50“ 53' 53" W

6375 Kcs. 

10360 >
3oo w. Z W  M A l e A3

Horários de acôrdo com as 
necessidades dos aviões.

Poços de Caldas-Aerofare .. . . j Lat. 21° 50' 02" S 

Long. 46° 32' 47" W
340 Kcs. 100 w. Z W D +  A l circular

Horários de acôrdo com as 
necessidades dos aviões.

Lat. 21° 50' 02" S 

Long. 46° 32' 47" W

8225 Kcs. 

6275 >
300 w. Z W J A l e A3

Horários de acôrdo com as 
necessidades dos aviões.

Belo Horizonte-Aerofare.........j — 340 Kcs. 100 w. Z W E -f- A l circular
Horários de acôrdo com as 

necessidades dos aviões.

Belo Horizonte-Aerádio...........|
—

8225 Kcs. 

5675 » 300 w. Z W  I A l e A3
Horários de acôrdo com as 
necessidades dos aviões.

-j- —  Z W A  emite o sinal R J  —  ZYVB emite o. sinal C U  e Z W C  emite o sinal PA , automaticamente de 68 em 68 segundos, tendo neste inter- 
Va‘° um traço contínuo. . ,

-f- —  Z W D  emite o sinal PC  e Z W E  emite o sinal B U , automaticamente de 58 em 58 segundos, tendo neste intervalo um traço continuo.

construido um excelente aeroporto, que preenche­

rá todas as exigências em matéria de aeronáutica. 

Esse aeroporto, em vias de conclusão, já foi entre- 

9ue ao tráfego, estando sendo utilizado, presente­

mente, por 4 empresas de navegação aérea : -— 

V A SP”, “Aerolloyd Iguassú”, "Sindicato Con- 

dor” e “Pan American Airways” .

demande o Rio de Janeiro e que mantenha comu­

nicação com a estação Z  W  H desta capital.

Esse rádio-farol é posto no ar a pedido dos 

interessados, todos os dias, no horário compreen­

dido entre 7 e 19 horas, podendo ser utilizado, 

tambem, para aviso prévio, os seguintes telefones : 

Oficial — 2004, Companhia Telefônica — 42-9518.
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Dessa instalação, a cargo do Serviço de Rá­

dio do Departamento de Aéronáutica Civil, já 

vêm se utilizando normalmente a VASP e o Sin­

dicato Condor.

Dentro em breve será posto em funciona­

mento um rádio-farol do mesmo tipo nos aero­

portos de São Paulo e Poços de Caldas.

Finalmente, o grande aerodromo e as áreas 

destinadas à fábrica de aviões em Lagôa Santa 

estão prontos.

O  local preparado está situado num extenso

média, de 700 metros, por uma largura variando 

entre 300 e 400 metros.

O  Departamento de Aeronáutica Civil já es­

boçou e está ultimando os estudos para o plano 

de realizações no prazo de 5 anos.

Estão compreendidos nesse plano, por exem­

plo, o estabelecimento de novas rotas aéreas e a 

disseminação de aeroportos e campos de pouso, 

devidamente aparelhados, por todos os Estados, do 

Brasil, segundo objetivo racional, na seguinte pro­

porção :

Vista interna do Restaurant

planalto, a 980 metros de altitude, de onde se 

domina toda uma imensa Região.

Possue o aerodromo pistas duplas, de deco­

lagem e pouso, em todas as direções ; seus bordos 

são completamente livres e seu comprimento má­

ximo mede 1.380 metros.

A área preparada para as instalações da Fá­

brica cuja construção deverá ser iniciada nos pri­

meiros mêses de 1939 ,tem o comprimento, em

do Aeroporto Santos Dumont

Grandes aeroportos (no Rio de Janeiro) . 2

Aeroportos especiais categoria A . . .  . 8

Aeroportos especiais categoria B ............... 18

Aeroportos de l.a classe.............................. 50

Aeroportos de 2.a classe ........................ .... 70

Aeroportos de 3,a classe.............................  590

Campos de emergência...............................  200

T o ta l......................................... ...  938
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São especiais, da categoria A, os aeroportos 

completos, dotados de instalações que atendam às 

necessidades de um movimento relativamente in­

tenso, diurno ou noturno.

São da categoria B os que dispõem de ins­

talações mais restritas, isto é, estação de passa­

geiros, 1 hangar, iluminação e rádio.

exclusivamente a servir de ponto de apôio, a pou­

so forçado em caso de necessidade.

O  Departamento de Aeronáutica Civil man­

tem 10 Regiões de operações em toda a extensão 

do país, a saber : — l.a Região — Séde : Belém 

Estado do Pará ; 2.a Região -—■ Séde : Fortaleza, 

Estado do Ceará ; 3.a Região — Séde : Recife,

Hall de passageiros. Ão fundo, balcões das Companhias

São classificados entre os de l.a classe os ae­

roportos que possuem as instalações principais de 

um aeroporto comum.

São de 2.“ classe aqueles que possuem cam­

Pos preparados, balizados, com depósito para com­

bustível e casa de guarda-campo.

São de 3.a classe os aeroportos que possuem 

aPenas o campo cercado e sinalizado.

De emergência são os campos, cercados ou 

«ao, dotados de uma só pista, que se destinam

Estado de Pernambuco; 4.a Região — Séde : 

Salvador, Estado da Baía ; 5.a Região —' Séde : 

Distrito Federal ; 6.a Região — Séde : Belo Ho­

rizonte, Estado de Minas Gerais ; 7.a Região — 

Séde : São Paulo, Estado de São Paulo ; 8.° Re­

gião — Séde : Campo Grande, Estado de Mato 

Grosso; 9.a Região — Séde : Curitiba, Estado 

do Paraná ; 10.a Região ■— Séde : Porto Alegre, 

Estado do Rio Grande do Sul.

Estas Regiões incumbem-se dos estudos c
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execução dos trabalhos compreendidos nas res­

pectivas zonas de jurisdição, cabendo à adminis­

tração central o controle das obras correntes e 

especiais, quer de pequeno, quer de grande porte.

Informações gerais

Em todos os pontos do litoral do Brasil em 

que fazem escala os hidroaviões das linhas co­

merciais, estão reservadas superfícies dagua para

Os terrenos de pouso e instalações neles fei­

tas para uso de empresas de transportes aéreos, 

de fábricas de aviões, de escolas de pilotagem e 

de aero-clubes são considerados aerodromos e não 

podem ser utilizados para o embarque e desem­

barque, carga e descarga de malas postais e de 

mercadorias ou outras operações de transportes 

públicos.

Tanto as aeronaves mercantes como as de 

turismo e desporte, são obrigadas, quando pro­

cedem ou se destinam ao estrangeiro, a pousar

O  jardim da Estação de Iiidro Aviões do Aeroporto Santos Dumont

o pouso das aeronaves desse tipo, sendo que nas 

cidades principais existem pontes de atracação, 

flutuantes e outras instalações adequadas ao em­

barque e desembarque de passageiros e ao reabas­

tecimento dos hidroaviões.

No Brasil os aeroportos são destinados ao 

tráfego público e franquiados a quaisquer aero­

naves, sem distinção de propriedade ou naciona­

lidade, mediante taxas de utilização.

e levantar vôo em um dos aeroportos aduaneiros 

ao chegar e ao partir do território nacional, de­

vendo manter-se em vôo em altura não superior 

a 1.000 metros para atingir esses aeroportos e se­

guir as rotas de passagem da fronteira indicadas 

pelo decreto n. 24.572, de 4 de Julho de 1934.

As aeronaves não podem sobrevoar as zonas 

interditas fixadas no mesmo decreto, sendo tam­

bém impedido fotografá-las ou cinematografá-las.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 91

Assim, não é permitido o transporte e a uti­

lização, nas aeronaves, de aparelhos fotográfi­

cos e cinematográficos sem permissão do Minis­

tério da Viação e Obras Públicas.

O  Governo brasileiro nunca concedeu privi­

légio ou monopólio de espécie alguma a empresas 

de navegação aérea e a legislação aeronáutica 

brasileira veda a outorga de concessões dessa 

natureza.

Salvo as subvenções por quilômetro voado 

que o Governo brasileiro garantiu para a exe­

cução das linhas Belém-Manáus, São Paulo-Cuia- 

bá, Parnaíba-Floriano, Curitiba-São Paulo, Curi- 

tiba-Florianópolis e Uberaba-Goiânia e os peque­

nos auxílios pecuniários concedidos por alguns Es­

tados a empresas que exploram o tráfego aéreo 

cm seus territórios, nenhuma outra subvenção re­

cebem dos cofres públicos as empresas, quer na­

cionais, quer estrangeiras.

O  Correio brasileiro confia-lhes, indistinta­

mente e sem privilégio, o transporte da correspon­

dência postal que é franquiada com o pagamento 

da taxa aérea e as remunera, por esse transporte, 

na base do peso bruto das expedições e de acordo 

c°m as unidades de peso fixadas na tarifa postal 

aerea, de forma que cada empresa recebe uma par­

te do produto da taxa cobrada do público, por 

meio de selos, pela correspondência por ela pró- 

Pfia transportada, ficando o correio com uma parte 

aPenas do produto da mesma taxa, equivalente 

a pouco mais do que a taxa postal ordinária a que 

estaria sujeita essa mesma correspondência se não 

t'vesse de ser encaminhada por via aérea.

A principio as taxas postais aéreas, ou so­

bretaxas, variavam conforme as distâncias a ven­

Cer. mas, em 1934, começou a ser aplicado o novo 

regime instituido pelo decreto n. 22.673, de 28 

d* abril de 1933, que estabeleceu para a corres­

pondência aérea :

a) —• uma taxa regional, para a correspon­

dência transportada dentro de um 

mesmo Estado ;

b) — uma taxa interestadual, para a corres­

pondência transportada de qualquer 

Estado para outro ;

c) — taxas internacionais, aplicadas à cor­

respondência transportada para o ex­

terior e uniformemente estabelecidas 

por país ou grupos de paises.

O  Aero Clube do Brasil, com séde no Rio 

de Janeiro, representa a Federação Aeronáutica 

Internacional e a ele estão filiados os Aéro Clu­

bes do Rio de Janeiro, com séde no Distrito Fe­

deral, o de São Paulo, com séde na capital do 

Estado do mesmo nome, o de Santos, no mesmo 

Estado, o do Paraná com séde em Curitiba, o de 

Minas Gerais em Belo Horizonte, o de Uberlân­

dia no Estado de Minas Gerais, o do Ceará em 

Fortaleza, o do Pará em Belém, o do Rio Grande 

do Norte em Natal, o de Joinville em Santa Ca­

tarina, o de Goiaz em Goiânia e o de Cuiabá em 

Mato Grosso.

Essas associações têm se esforçado para o 

desenvolvimento da aviação de esporte e de tu­

rismo mantendo cursos de pilotagem aérea e pro­

movendo a propaganda da aeronáutica.

Em São Paulo foi fundado, em 1934, o Clube 

Paulista de Planadores que logrou resultados apre- 

ciaveis, constituindo um magnífico núcleo com o 

duplo objetivo da prática do desporte do vôo a 

vela e de fazer pesquisas científicas, para o que 

conta com o concurso de professores da Escola 

de Engenharia de São Paulo, os quais têm reali­

zado cursos de aero-técnica. Com a colaboração 

dessa Escola de Engenharia o Clube vem cons­

truindo planadores sob orientação técnica a mais 

perfeita e com o aproveitamento da matéria prima 

nacional e de artigos manufaturados no país.

No entanto a aviação de turismo e desporte 

ainda não atingiu o desenvolvimento que pode ter 

no Brasil.

O  Brasil ainda não aderiu à Convenção In­

ternacional de Navegação Aérea (1919) nem re­

tificou as Convenções Ibero Americana de Ma- 

drid (1926) e Pan Americana de Havana (1928). 

Igualmente, ainda não retificou as Convenções que 

celebrou com a Argentina e com o Uruguái. Nes­

sas condições, os aviões de turismo ou de desporte 

estrangeiros só podem entrar no Brasil e sobre­

voar o território nacional mediante licença prévia 

do Ministério da Viação e Obras Públicas.
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As linhas aéreas regulares, quer nacionais, 

quer estrangeiras, dependem de autorização do 

Governo brasileiro para serem estabelecidas e ex­

ploradas, sendo reservado às aeronaves brasilei­

ras os transportes aéreos de passageiros e mer­

cadorias entre pontos do território nacional.

A matrícula e o registro das aeronaves pri­

vadas ; as vistorias e as concessões de certifica­

dos de navegabilidade ; as licenças e os exames 

psico-fisiológicos do pessoal navegante ; a fiscali­

zação das linhas aéreas, da execução de horários 

e da aplicação de tarifas ; a estatística do tráfego 

aéreo ; a regulamentação das atividades aeronáu­

ticas e o estudo das questões de direito aéreo ; a 

construção e a instalação das organizações de ter­

ra ; as cartas das rotas aéreas e a sinalização e 

balizamento das mesmas ; e as rádio-comunicações 

aplicadas à aeronáutica civil são da competência 

do Departamento de Aeronáutica Civil em todo o 

território do Brasil. Estão tambem sob a dire­

ção do Departamento os- serviços meteorológicos 

em todo o pais.

O  A ER O P O R T O  D O  R IO  DE JAN E IRO

Dentre as realizações de vulto, levadas a efei­

to pelo Departamento de Aeronáutica Civil (D . 

A . C .) ,  tem incontestável relevo a construção, 

ora em andamento, de uma importante praça aero­

náutica destinada a concentrar todo o tráfego co­

mercial dc aviões e a servir de padrão às constru­

ções semelhantes no país. E ’ o Aeroporto San­

tos Dumont cuja denominação é uma expressiva 

homenagem ao pioneiro da navegação aérea no 

mundo —  Alberto Santos Dumont —  o grande 

brasileiro que conseguiu estabelecer a dirigibilida- 

de dos balões e solucionar definitivamente o pro­

blema do mais pesado do que o ar.

A construção, que podemos tachar de mo­

numental, acha-se localizada na zona sudoeste da 

baía de Guanabara, na antiga Ponta do Cala- 

bouço, em terreno conquistado ao mar por sucessi­

vos aterros, obtidos em épocas diversas pela de­

molição de parte ao antigo Morro do Castelo, que 

lhe ficava fronteiro, e pela dragagem da areia 

do fundo do mar.

Apresenta o terreno do aeroporto, em linhas 

gerais, a forma de um retângulo que tem, na parte 

ligada à cidade, um lado sinuoso, proveniente de 

continuados acréscimos de áreas julgadas neces­

sárias à ampliação das instalações projetadas, sen­

do os restantes lados limítrofes com o mar por 

uma muralha de contorno, protegida exteriormente 

por um enrocamento de 2.360 metros de extensão, 

cujo volume atingiu a cifra de 291.292 metros 

cúbicos.

Dentro desse recinto, com 1.055 metros de 

comprimento por 700 de largura média, foram 

lançados cerca de 3.100.000 metros cúbicos dc 

terra dos quais 2.700.000 do aterro propriamente 

dito e 400.000 constituindo um revestimento dc 

terras escolhidas para o preparo definitivo da 

superfície destinada ao serviço de pouso e arran­

cada dos aviões.

Toda essa área está sendo preparada de 

modo a, registrar a declividade uniforme de 6 

milímetros por metro, no sentido normal aos tres 

lados que confinam com o mar, e seu acabamento 

planimétrico está sendo executado por meios me­

cânicos aperfeiçoados.

Ficará ela totalmente revestida de grama afim 

dc permitir facil rolamento aos aparelhos de vôo 

quando em contato com o terreno, estando em 

trabalho dc adubação adequada ao plantio racio­

nal da dita grama uma superfície especial dc

580.000 metros quadrados, aproximadamente.

TEURAPLENAGEM

Para a constituição desse recinto, aprovei­

tou-se a área aterrada originariamente com as 

terras do Morro do Castelo, já circundada de 

uma muralha de perfil cicloidal executada na ad­

ministração do operoso Prefeito Carlos Sampaio, 

sendo necessário o aumento desta para dar à área 

utilizável as dimensões convenientes e a configu­

ração apropriada ao estabelecimento do aeroporto-

O  preparo do campo compreendeu o aterro 

hidráulico —  a cargo da Companhia Nacional 

de Construções Civis e Hidráulicas — e o des­

monte de parte do morro já referido, não remo­

vido pela Prefeitura por exceder ao volume de 

aterro necessário quando da demolição.

Os serviços de exeavação e remoção foram 

iniciados em 1936, com os recursos de que dis­

punha a Comissão Fiscal das Obras do Aeroporto, 

e progrediram sempre dentro do programa por 

esta traçado, no qual tinha predominância o em-" 

prego de operações mecânicas nos trabalhos, em­

bora se empregasse o braço humano nos casos 

de pouca importância e de pequeno vulto.

As condições especiais do material a remo-
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ver e a necessidade de manter em funcionamento 

o tráfego dos aparelhos das linhas já em franca 

exploração comercial, impediram que o ritmo pre­

visto para a execução dos planos traçados fosse 

atingido em toda a sua plenitude, sendo mister 

recorrer a atividade noturna para retomá-lo.

As exigências crescentes do movimento dos 

transportes aéreos exigindo campo seguro e am­

plo para pouso e decolagem, determinaram a cons­

trução de uma pista provisória, que foi feita com 

as dimensões de 700 ms. por 80 ms., resultando 

dai que o movimento de terras esteve muita vez 

obrigado a desvios para que ficassem plenamente 

asseguradas as evoluções dos aparelhos de vôo.

Surgiu, assim, uma causa imprevista da di­

minuição no rendimento da tarefa, porém, a mais 

grave dificuldade a vencer foi a remoção do ma­

terial impróprio encontrado em parte do antigo 

aterro, constituído de argila pura muito plástica 

cuja permanência causaria mais tarde depressões 

perigosas ao rolamento dos aviões.

Essa argila foi retirada por meio de escava­

dores mecânicos e espalhada em outros pontos do 

recinto, onde pudesse ser"coberta com uma cama­

da de terra consistente, maior de lm . de altura, 

sendo os vasios respectivos obturados com mate­

rial adequado à formação de uma boa superfície.

O  ataque dos serviços foi feito por intermé­

dio de oito grupos mecanizados constantes de es­

cavadeiras combinadas com linhas de transporte 

e de caminhões a óleo crú.

Terminados o desmonte e a remoção, seguiu- 

se logo o aperfeiçoamento do aterro resultante 

por meio de dois grupos, um de raspadeiras ame­

ricanas providas de trator para corrigir as peque­

nas irregularidades do terreno, e outro para o 

aplainamento final da superfície. Veiu depois a 

compressão necessária à resistência que se pre­

tende obter em campos de rolamento, a qual se 

realizou com um rolo duplo puxado por um trator 

americano de esteira.

Nesta fase conseguiu-se uma área de aterro 

e esplanada de desmonte equivalente a 354.229 

metros quadrados, e o aterro hidráulico que com­

pleta o quadrilátero forneceu a área de 369.997 

metros quadrados, cerca de 51 % do total obtido 

de 724.226 metros quadrados..

A areia foi tirada do fundo mar, na enseada 

de Botafogo, por possantes dragas de alcatruzes 

e transportada em batelões para o local do em­

prego, onde bombas de recalque a impeliam para 

o recinto murado de mistura com a agua do mar.

Atingiu-se com isto a quota mais alta (3,60 do 

zero hidrográfico) com um volume total de terra 

sedimentada por essa forma, de cerca de 2.700.000 

metros cúbicos.

E ’ facil compreender que as terras obtidas 

eram impróprias ao plantio da grama pela pre­

sença da agua do mar, impondo instalações ade­

quadas para o preparo da parte gramada. Foi 

mister recorrer à adubação aparelhando-se pri­

meiramente o terreno com arados e grades de 

disco e plantando-se, depois,.em um reticulado 

de lm . de lado, a grama "capim de burro" (Cy- 

nodondactylon) por meio de pedaços de côlmos, 

cuja multiplicação se fazia depois invadindo os in­

tervalos deixados pelo primeiro plantio.

IR R IG A Ç Ã O  —  D R E N A G E M

A irrigação da zona plantada far-se-à, futu­

ramente, segundo as normas do projeto aprovado, 

o qual prevê um conjunto de tubos de ferro zin­

cado, uniformemente espaçados de 50 metros e 

providos de bocais de tomada dagua, cada 55 

metros. A agua necessária virá do abastecimen­

to da cidade para reservatórios subterrâneos de 

concreto armado e daí será levada por bombas 

à rêde distribuidora.

Para a área total do gramado a réga se fará 

em 6 dias, prazo suficiente para manter o campo 

em estado de umidade e consistência apropriadas 

ao rolamento dos aviões.

Afim de escoar, num tempo mínimo, as aguas 

superficiais e de irrigação que possam impedir, por 

encharcamento do terreno, as operações de che­

gada e partida na zona de rolamento, foi estabe­

lecida uma rêde de drenagem constituída por li­

nhas de tubos de concreto de 15 centímetros de diâ­

metro, com juntas abertas e dispostas a 45° de in­

clinação sobre as galerias coletoras.

Estas últimas, tambem em concreto, têm a se­

ção transversal circular com diâmetros de 30 a 70 

centímetros e são providas, na parte superior, de 

furos para a recepção das aguas da superfície do 

campo. Todo o conjunto lança as aguas coleta­

das no mar por intermédio de bocas de descarga 

que se abrem em pontos convenientes da muralha 

de contorno.

C A R A C T E R ÍS T IC A S  E  D IS P O S IÇ Õ E S  T É C N IC A S

A maior estação aérea do Brasil tem como 

característica mais importante a sua excelente 

e mesmo privilegiada situação em relação à cida-
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de, de cujo centro comercial dista somente 3 mi­

nutos de percurso em automovel. E note-se que 

esta questão de acesso ao aeroporto em uma gran­

de cidade é de real importância. Neste sentido, 

Le Bourget, o principal aerodromo francês é me­

nos favorecido que o alemão, porem, melhor ser­

vido do que o de Londres. E a duração do 

trajeto de L’Etoile ou da praça La Fayette a Le 

Bourget é de 20 a 25 minutos.

O  D . A . C . , localizando a praça aérea da 

metrópole brasileira no ponto em que se acha, re­

solveu brilhantemente o problema conquistando ao 

mar o espaço necessário ao campo e respectivas 

instalações. .

P O S IÇ Ã O  E M  R E L A Ç Ã O  À  C ID A D E

A concepção moderna da distância-tempo em 

lugar da distância-comprimento, para ajuizar da 

posição urbana de um campo aéreo, encontrou 

acertado emprego no caso do Aeroporto Santos 

Dumont.

C ID A D E S A E R O P O R T O S K M .

p„r;s 14,00

Viena • 10,00

Halle............................................... 14,20

15,00

9,00

8.P0

16, C0

K hely.............................................. 8,C0 

5,30

4,00

3,50

10,00

6.00

4.70

6,00

13,00

8,00

2,50

Tomando como zona de maior atividade co­

mercial da cidade a que se estende entre o mar e 

a Praça da República, com eixo de máxima den­

sidade na Avenida Rio Branco, e fazendo centro 

de gravitação no Largo da Carioca, contrapõe-se 

a uma distância-comprimento de dois quilômetros 

e meio uma distância-tempo de 3 minutos, estando

assim a estação praticamente à ilharga do bairro 

comercial do Rio de Janeiro.

Um ligeiro cotejo com aeroportos estrangei­

ros põe de manifesto a excelência do "Santos Du­

mont” no que concerne à sua distância-compri­

mento ao seu centro comercial o que se pode ve­

rificar dos dados contidos no quadro ao lado.

Sendo aceito geralmente como limite máximo 

que se pode admitir a distância-comprimento de 

dez quilômetros, verifica-se que a maior parte dos 

aerodromos das principais cidades da Europa e da 

América não lograram a posição favoravel do 

nosso que ficou muito aquem daquele limite.

Podemos assim, afirmar que possuimos o ae­

roporto ideal, com qualidades que o farão um dos 

mais perfeitos do mundo pois além do exposto e 

de possuir instalações para o tráfego de aviões 

terrestres e marítimos apresentará, quando em 

completo funcionamento, magníficos campos, com 

bordos inteiramente livres e com pistas de mais 

de 1 .000 metros em todas as direções de vento.

L O C A L IZ A Ç Ã O

Ainda com respeito a este item devemos con­

siderá-lo perfeito. O  vôo sobre uma cidade deve 

ser praticado a uma altura mínima quer durante 

o pouso quer por ocasião da partida e para isso 

terá o avião de perder ou ganhar altura fazendo 

um percurso suplementar que aumentará a dura­

ção da viagem. Dai resultará, fatalmente, para 

o piloto a obrigação de sobrevoar largo tempo 

antes de pousar ou depois de decolar, com gran­

des possibilidades de sofrer desastres sérios cau­

sados por obstáculos inevitáveis na vizinhança da 

zona de proteção do aeroporto.

Colocado, como está, na periferia da cidade 

e tendo 3/4 da zona de proteção sobre as aguas 

da baía, oferecerá ao tráfego um “minimum” de 

perigos oriundos da circunstância apontada e po­

derá manter indefinidamente seguro e garantido 

trânsito aos aparelhos que o procurarem, seja qual 

for a sua envergadura. ■

S IT U A Ç Ã O  M E T E O R O L Ó G IC A  E  T O P O G R Á F IC A

Os elementos locais que dizem respeito 

regime dos ventos, quantidade de chuvas, nebulo' 

sidade da atmosfera e perturbações que se possafl1 

dar nas correntes de ar, são de importância ca' 

pitai na exploração técnica de um aeroporto.

Em regra estas condições locais n ã o  consti' 

tuem embaraço ao vôo dos aviões, mas têm val°r
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preponderante nas manobras de pouso e decola­

gem, posto que modificam, em larga escala, o re­

gime normal do tráfego aeronáutico pela varia­

ção do rolamento, sustentação, velocidade e visi­

bilidade.

Os "remous” ocasionados pela diferença de 

densidade das camadas de ar ou pela brusca alte­

ração das correntes aéreas, dando lugar a quedas 

rápidas dos aparelhos por diminuição da susten­

tação, e a falta de visibilidade provocada pela cer- 

ração, são defeitos de grande monta que nenhum 

aeroporto eficiente deve possuir.

O  Aeroporto Santos Dumont acha-se a sglvo 

de tais defeitos porquanto, situado a uma quota 

baixa ( —|—5,50 m), a hipótese da formação de nu­

vens baixas capazes de embaraçar manobras em 

terra, fica afastada. Outrossim, estendendo-se 

em campo aberto, livre de empêços naturais em 

apreciavel zona de que se torna centro geomé­

trico, não é facil a formação durante a noite ou 

pela manhã da terrivel cerração que tantos desas­

tres tem ocasionado.

DIMENSÕES E INSTALAÇÕES TÉCNICAS

Admite-se modernamente que o aeroporto 

ideal deve ter a forma aproximada de um círculo 

de 1.000 metros de diâmetro para permitir o rola­

mento com o mínimo de 900 metros em linha 

reta.

Em casos particulares, para atender às ne­

cessidades do progresso crescente na fabricação 

de aviões, tem-se modificado esta orientação para 

exigir, pelo menos, uma pista com 1.400 metros 

de comprido, sobretudo levando-se em conta o 

pouso cego quando as condições meteorológicas 

o exigem.

O aparelhamento técnico para o movimento 

no Aeroporto Santos Dumont está acorde com 

as exigências da atualidade e previsto com grande 

largueza de concepção, à semelhança do que se 

fez para as demais instalações.

No momento acha-se em serviço provisório 

uma pista gramada a que já nos referimos, lan­

çada na direção Norte-Sul e com 700 ms. de 

extensão, por onde se fazem as operações de pou­

so e decolagem dos aviões terrestres que aportam 

ao Rio de Janeiro.

Faz parte do plano definitivo a construção 

de 3 pistas grandes, de 100 ms. de largo e de 

comprimentos levemente diferentes de 1.000 ms., 

que irão ter a páteos de manobra em setor cir­

cular de 120 ms. de raio e corda de 100 ms., em 

média.

Haverá em frente ao edificio principal, em 

construção, um vasto páteo de manobras e despa­

cho de veículos aéreos, largo de 75 ms. e de com­

primento não menor de 250 ms. Este páteo se 

continuará por um outro de largura mais exígua 

que estabelecerá, por sua vez, comunicação com 

páteos secundários entre os hangares projetados.

Todos estarão em contacto direto por uma 

pista de circulação de 15 ms. de largura lança­

da pela periferia do campo de rolamento do aero­

porto .

PISTAS

A praça de rolamento está projetada para 

apresentar 3 pistas principais de pouso e deco­

lagem, cuja fixação no terreno em as direções 

que reunissem maior soma de vantagens,. consti­

tuiu desde o início um problema de trabalhosa 

solução.

Sendo a forma do aeroporto aproximada­

mente de um retângulo, manifestou-se logo a im­

possibilidade de serem obtidas pistas de compri­

mento satisfatório nas direções que os ventos rei­

nantes indicavam como mais apropriadas aos fins 

colimados, por isso que tais direções, afastando- 

se notavelmente das diagonais, não podiam ofere­

cer extensões compatíveis às exigências do ser­

viço aeronáutico da atualidade.

Um exame meticuloso do regime dos ventos 

e de suas velocidades permitiu conciliar os re­

quisitos discordantes pela consideração dos seto­

res dc acomodação dos ventos reinantes para cada 

pista traçada.

Com as observações registradas em artigos 

da Revista do Clube de Engenharia referentes à 

velocidade máxima dos ventos, obtidas pelo O b­

servatório Meteorológico, de 1916 a 1931, e ad­

mitindo o princípio de que nas pistas não pavi­

mentadas o pouso e a decolagem só são perturba­

dos quando a intensidade do vento normal à di­

reção do vôo ultrapassa 5 ms. por segundo, fo­

ram traçados os setores de acomodação dos ven­

tos cuja intensidade não vai a menos de 2 ms. 

por segundo.

Dos desenhos feitos verifica-se que, embora 

só a pista principal, orientada no quadrante SSF- 

N N W , esteja traçada na região dos ventos de 

maior frequência, a 2." e 3.11 pista atuam de modo 

a utilizarem respectivamente os ventos fortes dos
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quadrantes SSW , de frequência baixa e S cuja 

frequência orça por 17,7 %, não estando, portanto, 

ineficiente durante todo o ano como parecia indi­

car o anenograma das frequências.

Não poderão ter acomodação em nenhuma das 

tres pistas previstas os ventos que sopram nos 

quadrantes N W  e S W .

Aos primeiros não se julgou conveniente dar 

emprego aeronáutico por motivos de ordem cons­

trutiva ; quanto aos segundos terão seu campo 

de ação no setor de acomodação de uma pista 

especial que servirá ao serviço noturno de aviões 

ou talvez para vôo cego.

Considerando-se que, na colheita dos dados, 

em 16 observações só foram anotadas 7 com in- 

tensidades maiores de 2 ms. por segundo, sendo, 

portanto, em n. de 9 as de menor valor que aque­

le, e em vista de não terem sido acomodados ven­

tos dominantes em 2 quadrantes, conclue-se que 

o aproveitamento anenométrico do Aeroporto San­

tos Dumont é :

n 5 5
a* ______ — _________— ___________  71 4 0/V a" — — — il,** to

r D-d 16— 9 - 7

número indicativo do rendimento máximo que se 

poude obter para conciliar os ditames da técnica 

aeronáutica com as exigências de ordem prática 

e econômica, nesta primeira fase da construção.

Este coeficiente, que não é definitivo, poderá 

ser majorado apreciavelmente quando se executar 

o plano já delineado pelos técnicos do D . A . C ., 

ocasião em que, pela utilização do vento que so­

pra no quadrante SW , o rendimento exprimir- 

se-á pelo número :

n 6 6

7 D-d 16—9 7

valor já bastante significativo e que faz ressaltar 

a organização eficiente e cuidadosa dos trabalhos 

em mão dos técnicos do aeroporto.

ESTAÇÃO DE HIDROAVIÕES

O projeto geral das edificações prevê insta­

lações para as duas modalidades de tráfego — 

marítimo e terrestre — achando-se já concluí­

do, e em pleno funcionamento, um elegante prédio 

em que se faz o movimento de passageiros trans­

portados em hidroaviões. E ’ uma estação ins­

pirada nos padrões arquitetônicos da atualidade

e concebida de modo a reunir todas as condi­

ções exigidas para obtenção de uma circulação facil 

e perfeita comodidade para o público.

O  seu estilo é moderno inspirado no pensa­

mento contemporâneo e impregnado, portanto, de 

um alto conceito realístico e utilitário que foca­

liza a época e a fotografa com nitidez e com 

justeza.

O  arquiteto Atílio Correia Lima, que o pro­

jetou, conseguiu, de fato, criar um edifício de 

grande beleza, conservando-se rigorosamente den­

tro da atualidade, eliminando o artificial e o su- 

péríluo, demonstrando que o utilitarismo integral 

das funções pode ser concebido com espiritualis- 

mo e superior emotividade, permitindo ao público 

perceber como a técnica moderna realiza com van­

tagem aquilo que os antigos só alcançavam por 

processos empíricos.

Emoldurada no gracioso conjunto dum jar­

dim tropical de fina expressão brasileira e radi­

cado sentimento nativo, a estação de aparelhos 

aquáticos do nosso aerodromo emerge do solo com 

simplicidade, transparência e leveza, realçando o 

ambiente que valoriza e cujo efeito completa.

De um lado do jardim fronteiro, a flora ca­

racterística do Nordeste, adusta, rude, escaldan­

te e acre, mas decorativa e bizarra, onde dominam 

os cactos eretos e esgalgos. Do outro, a evoca­

ção do panorama amazônico, com o pequenino lago 

pejado de ramas umidas, em cujo centro, entre 

lianas e ninfeias, a vitória régia resplandece e es­

palma as gigantescas folhas.

Palmeiras, árvores típicas do Brasil, aleas 

ajardinadas, tufos de vegetação e de flores, pér- 

golas, um relógio de sol e uma gaiola de araras 

de coloridos berrantes, compõem o cenário em tor­

no do edifício que se abre ao fundo em terraços 

amplos para as irradiantes perspectivas da Gua­

nabara imensa e linda.

Em frente, a grande avenida longitudinal, 

paralela à face dos "hangars", ligando a futura 

via de escoamento da zona portuária ao tráfego da 

Avenida Beira-Mar.

Em baixo o "hall” de passageiros e de des­

pachos, polícia, alfândega, saúde e fiscalização, 

dependências para pilotos, companhias e desem­

baraço dos viajantes. A  pérgola em arcos elí- 

ticos, revestida de verdura e coberta de tijolos 

de vidro, liga-se ao flutuante de desembarque.

No andar superior a parte destinada ao bar 

e restaurante circundando o vasado do “hall" e 

abrindo em sotéias para o mar.
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Na larga parede do fundo avulta o mapa 

do Brasil marcando os sulcos dos grandes rios 

e o contorno litorâneo.

O  mobiliário de sucupira "Decape" forrado 

de couro amarelo gerimum, arranja e compõe o 

interior.

Uma discreta preocupação de formas e solu­

ções novas dentro do ambiente moderno dos trans­

portes aéreos, aparece no tratamento cuidadoso 

dos menores detalhes, desde o feitio dos bancos 

do jardim até os globos das lâmpadas da ilumi­

nação.

Este edifício foi objeto de um dos concur­

sos de maior repercussão nos nossos meios ar­

tísticos.

Orientado pelo Instituto de Arquitetos do 

Brasil, em colaboração com o D . A . C ., o edital 

foi elaborado pelo então presidente daquela as­

sociação, engenheiro Augusto de Vasconcelos, em 

estreita união de vistas com o escritório técnico 

do Departamento.

A Comissão Julgadora foi constituída pelos 

arquitetos Augusto de Vasconcelos Júnior, Paulo 

Camargo e William Preston e pelos engenheiros 

civis L. Junqueira Ayres e Alberto de Melo 

Torres.

A orientação da parte arquitetônica e artís­

tica esteve a cargo do autor do projeto arquiteto 

Atilio Correia Lima, correndo todas as obras sob 

a direção do engenheiro Paulo Ozorio Jordão de 

Brito, auxiliado pelo engenheiro José Crisanto 

Seabra Fagundes do D . A . C.

A estação foi projetada pelo sistema de es­

trutura independente, prestando-se o programa 

proposto, pela liberdade de concepção, ao mais 

amplo afastamento dos princípios profissionais.

Uma das cláusulas exigia o máximo de vi­

sibilidade do recinto para aviões atracados ao 

flutuante. A melhor solução foi deixar a face 

do edifício voltada para esse lado inteiramente 

vasada tendo ainda o autor recorrido à uma dife­

rença de nível entre o terraço descoberto e o piso 

do Restaurante, aumentando assim consideravel­

mente a visibilidade.

A fachada principal, com uma extensão de 

35 ms. e que dá para o lado de terra dominando 

a avenida projetada e o jardim típico que dá real­

ce a Estação, está voltada para o Sul, sendo por 

esse motivo toda envídraçada.

A fachada posterior (Norte) é a de acesso 

pelo mar ; dali se descortina o fundo da Guana­

bara emoldurada ao longe pela Serra dos Órgãos.

A sua excessiva insolação é quebrada por uma 

vasta "marquise”, em balanço.

A fachada Oeste, é inteiramente fechada ein 

virtude de sua orientação ; esse fechamento, po­

rem, torna-se motivo ornamental pelo repouso 

que dá à vista.

A fachada de Leste que poderia ter ótima 

perspectiva para as pistas tem infelizmente in­

terceptado o seu domínio de visão pelo edifício da 

“Panair" que constitue, por sua situação, um im- 

pecilho ao normal desenvolvimento do nosso aero­

porto.

DISTRIBUIÇÃO INTERNA

Sub-solo — Correspondendo a área do ser­

viço existe um sub-solo onde se encontram : um 

reservatório duplo de agua com capacidade para

20.000 lts. ; um grupo de eletro-bombas ; quadro 

de luz e força; gaz ; depósitos.

Pavimento térreo — E ’ o principal. Consti­

tue o recinto da estação de passageiros, a separa­

ção de atividades fazendo-se apenas por balcões. 

O  embarque dos passageiros faz-se automatica­

mente na seguinte ordem : — Agência da Com­

panhia, Fiscalização do Aeroporto, Polícia. Saú­

de, Alfândega, Touring-Club, Informações, Cor­

reios e Telégrafos. Neste andar existem apare­

lhos sanitários para passageiros e para emprega­

dos. Sala de Pilotos. Depósitos da Alfândega.

Segundo pavimento — Acham-se aí locali­

zados um restaurante e um bar com os respecti­

vos serviços.

Uma particularidade que a composição do 

edifício oferece é a apresentação de uma fachada 

horizontal ; o equilíbrio da cobertura dá a sensa­

ção, vista de cima, de que a face superior do 

sólido foi cuidada com o mesmo interesse, cousa 

até hoje não executada.

O aterro —■ Parte do edifício fica sobre o an­

tigo cais e parte sobre a doca que serviu ao antigo 

Pavilhão de Caça e Pesca na Exposição de 1922.

Fundações ■—■ Sobre estacas Franki, em uma 

profundidade média de 15 metros.

Estrutura — Em concreto armado, formando 

quadros rígidos.

Alvenarias — De tijolos furados tipo “Sano”.

Revestimentos — Travertino encerado com 

juntas em reguas de alumínio internamente e ao 

natural na parte externa.

Pisos — Em mármore "Aurora veiado".
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Esquadrias, balcões, móveis — Em sucupira 

encerada.

Vidros ■— Laminados com a espessura de 

7,5 ms.

Esquadrias — Em ferro, de correr.

Corrimão ■— Em tubos de aço inoxidável.

Bar e Mobiliário — Em sucupira e chapas de 

aço inoxidável.

O FLUTUANTE

O flutuante destinado à atracação dos hidro­

aviões acha-se ligado à muralha de contorno por 

uma ponte basculante em concreto armado, do tipo 

Vierendeel, que se continua até a estação por uma 

elegante pérgola de arcos elíticos, tambem em con­

creto armado, que tem por fim abrigar os via­

jantes do sol e da chuva durante o embarque e‘ 

desembarque.

OUTROS EDIFÍCIOS

Todas as instalações estão em harmonia com 

a excelência de condições técnicas já descritas.

Prevê o projeto geral a construção de 4 gran­

des hangares, tipo "Caquot”, de concreto armado, 

um dos quais em via de conclusão, com as dimen­

sões de 135 ms. x 60 ms., inclusive o edifício ane­

xo que se destina à instalação cômoda e eficiente 

dos serviços de administração de cada companhia 

que o ocupar.

As disposições construtivas adotadas neste 

tipo de hangar classificam-se entre as mais mo­

dernas que a técnica dessas construções especiali­

zadas tem adotado para aumentar o rendimento 

em espaço dos edifícios em questão, e permitem 

dar abrigo franco aos últimos modelos de apare­

lhos de grande envergadura.

Os edifícios foram localizados de modo a 

apresentarem, em relação ao retângulo do aero­

porto, a disposição frontal, tornada obrigatória 

em vista da circunstância de só haver um dos la­

dos deste ligado à cidade.

EDIFÍCIO CENTRAL

Como parte essencial das obras, está inicia­

da a construção de uma estação monumental para 

o serviço de aviões terrestres e que centralizará 

todos os serviços do tráfego do Aeroporto Santos 

Dumont, alem da séde do Departamento de Aero­

náutica Civil.

Este edifício localizado no ângulo oeste do 

terreno ocupará uma área de 7,600 metros qua­

drados, tendo de comprimento 190 metros e de 

largura 35 metros.

Os dirigentes do D . A . C ., compenetrados 

da responsabilidade que lhes pesava sobre os 

ombros, estudaram minuciosamente o problema a 

ser realizado, observaram atentamente as melho­

res obras congêneres estrangeiras, classificaram 

com toda a clareza o complexo das funções e or­

ganizaram conjuntamente ao Instituto de Arquite­

tos do Brasil o concurso para o ante-projeto do 

Edifício Central do Aeroporto Santos Dumont.

O  ante-projeto vitorioso, ora convertido em 

projeto de execução, foi aperfeiçoado em todos 

os detalhes graças à colaboração inestimável do 

D . A . C ., representada pelo engenheiro Alber­

to de Melo Flores.

O  método, a serenidade, a competência da 

Comissão Organizadora e Julgadora afastaram 

completamente o fator sorte, deslustre de muitos 

concursos, e a vitória foi adjudicada aos arquitetos 

Drs. Marcelo Roberto e Milton Roberto que, a 

despeito de serem muito jovens ainda, têm con­

seguido, pelos brilhantes trabalhos que têm ela­

borado, firmar uma reputação invejável de gran­

des artistas da profissão que abraçaram.

A massa arquitetural da grande estação fun­

cionará no conjunto urbanístico da esplêndida 

praça aeronáutica como centro de gravitação de 

todo o sistema de atividades a serem realizadas.

Sua forma brotou dos eixos espontâneos da 

circulação racional ; as exigências do trânsito em 

terra e no ar, as imposições das funções “chega­

da” e "partida” ordenaram as grandes distribui­

ções. O  sol e os ventos completaram, em har­

monia com os principios eternos da grande Ar­

quitetura de todas as épocas, o sistema da com­

posição.

A circulação : uma linha parte da Avenida, 

penetra no edifício, serpenteia largo e volta e mor­

re junto do avião. Outra, partindo do local certo 

de pouso dos aviões, vem em sentido inverso, 

gera no caminho os serviços, e termina confundida 

com a linha-eixo do trânsito normal da cidade.

A distribuição dos serviços surge com pre­

cisão no caminho dos que partem e dos que che­

gam. Passagens, pesagem, posto de venda. Cor­

reios e Telégrafos, sanitários, telefones, barbeiros, 

café-bar-restaurante, salas de espera, serviços al­

fandegários, etc., sucedem-se num compasso ló­

gico.
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O  programa da construção organizado pelo

D . A . C . perfeitamente definido, aproveitando 

a experiência de outros países, selecionando os 

bons resultados, evitando as falhas, permitiu que 

os arquitetos fixassem num sólido, que será tam­

bém uma expressão de alto senso artístico, a solu­

ção integral de uma aerogare funcional, como di­

zem os técnicos.

Explicaram os jovens arquitetos que a sua 

composição realiza o corte divino que tanto en­

cantava Leonardo da Vinci — o genial enciclo­

pédico — a parte de ouro que consiste na divi­

são de uma reta em média e extrema razão a 

qual segundo um grande número de estetas, só é 

verificada nas imortais obras darte ou nas ma­

ravilhas da natureza, proporções do corpo huma­

no, botânica, cristalografia etc.

Sua presença é quasi sempre constatada quan­

do a serenidade e os valores justos' das formas 

despertam nos normais a sensação do belo e do 

perfeito.

Tempelhof, Le Bourget, são maiores, pos­

suirão talvez instalações mais luxuosas, mas a nos­

sa estação, pela articulação dos seus elementos, 

aspecto geral do seu conjunto, marcará uma etapa 

assinalavel na evolução das edificações do gênero.

As dependências do D . A . C ., mentor da 

aviação civil em nossa terra, são claras e passíveis 

facilmente de evolução, como o conjunto de servi­

ços que abrigam. A estandardização da estru­

tura, a ausência de vigas aparentes, o material 

leve das paredes divisórias, permitirão, por longo 

tempo, graças às combinações possíveis, o desen­

volvimento constante do Departamento.

Os serviços meteorológicos, de importância 

vital num aeroporto, coroam o edifício. A  exce­

lência da situação e a lógica do desenvolvimento 

serão completadas pela eficiência do equipamento.

As instalações do Comando do aeroporto lo­

calizadas em uma Torres de 15,60 ms. de altura, 

com visão ampla e comunicações imediatas, sem 

criar, como em várias estações importantes, obstá­

culos sérios à marcha dos aviões, estendem-se so­

bre o campo em vez de crescerem em altura e con­

trolarão, de maneira eficiente, todo o movimento 

dos aparelhos quer no campo de rolamento quer 

nos páteos de manobra entre os hangares.

Os materiais eternos ■— granito, mármore, 

madeira, cerâmica, e as mais recentes criações da 

técnica contemporânea : lâminas metálicas, alve- 

narias, translúcidas, aglomerados de fibras, com­

binações de caoutchouc e de cortiça, aços, inoxi­

dáveis, contraplacados, etc., completarão e reves­

tirão a ossatura de concreto armado.

Como nos grandes tempos, a Pintura e a Es­

cultura tornarão a ser o digno complemento da 

Arquitetura.

Pintores e escultores deverão cooperar am­

plamente no grande Edifício Central do Aeroporto 

Santos Dumont, valorizando, com suas obras, to­

das obedecendo a um plano delineado, as inten­

ções arquiteturais.

No eixo que coincide com o da larga Ave­

nida, como uma silhueta necessária à acusação 

da força e serenidade da arquitetura, sobre uma 

coluna com inscrições, um bloco de granito regis­

tando em escultura forte os traços essenciais da 

descrição de uma epopéia que vem da época em 

que voar era uma utopia à era de Santos Dumont, 

em que homens se tornaram passaros adejando por 

entre as nuvens, em busca do Infinito. ..

A "ALA L IT T OR IA " N O  A ER O PO R T O  

SANTOS D U M O N T

O Aeroporto Santos Dumont, pela sua ex­

cepcional posição, está destinado a desempenhar 

um papel de capital importância nas atividades 

aéreas da América do Sul.

Por outro lado, a sua situação como primeira 

grande praça aérea, após a travessia do Atlântico, 

na rota Europa-América do Sul, concorrerá para 

que em futuro próximo seja um dos maiores cen­

tros aéreos do mundo.

Na atualidade já se utilizam dele compa­

nhias nacionais e estrangeiras, às quais se jun­

tarão, em breve, duas das mais importantes do 

globo: a British Airways e a Ala Littoria.

Essas Companhias, que serão novas para o 

Brasil, são, no entanto, veteranas na Europa.

Em 1927 possuia a Ala Littoria uma extensão 

total de linhas de 18.600 km. com 2 milhões 

de quilômetros voados para o transporte de 15,620 

passageiros. Já em 1938 esses dados se eleva­

vam a 38.000 km. de linhas para um total de 

119.200 passageiros e 11 milhões de quilômetros 

voados como assinalavam os dados apresentados 

ao Duce pelo Sr. Klinger, presidente da Com­

panhia.

A eficiência dos seus serviços tornou-se pro­

verbial em toda a Europa e parte da Asia e da 

África, principalmente no extenso e dificil trajeto 

Roma-Addis-Abeba.
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Possuidora de uma organização que se póde 

considerar perfeita, dispondo de material moder­

no e seguro, e de pessoal competente e treinado 

durante anos de serviço eficiente, vem essa Em- 

preza, que representa no vôo comercial as asas 

da Itália, preparando cuidadosamente as bases 

para o estabelecimento de um novo circuito atrà- 

vés do Atlântico, em busca da parte Sul do Con­

tinente Americano.

Data de algum tempo já o início dos estudos 

com o vôo record de Stoppani, de Roma a Cara­

velas, no seu Cant Z-506, em arrancada direta, 

seguido do record batido pelos Ratos Verdes, 

comandados por Biseo, Bruno Mussolini e Mos- 

cateli, aviões que na aeronautica do exército 

italiano continuam a prestar valiosíssimos serviços.

Outros vôos de estudo têm sido realizados 

quer em hidros, quer em aviões terrestres, sendo 

certo que, em futuro próximo, as asas italianas 

descerão no Aeroporto Santos Dumont estreitando 

ainda mais os laços que unem o Brasil ao Império 

de Vitor Emanuel.

Para a organização dessa linha vem a Ala 

Littoria, preparando o material e adextrando o 

pessoal, pois considera a mesma como demons­

tração da eficiência deste e do valor daquele.

Os tipos de aviões a empregar estão sendo 

estudados cuidadosamente nos dados colhidos

com a utilização de 100 aparelhos, que constituem 

a sua imponente frota aérea e na qual figuram 

6 Fokker e 2 Jurtker, sendo os demais italianos.

Entre estes estão os hidro-aviões Cant Z- 

506, os Savoia 66 e os MC-94 e os terrestres 

de grande potência, estando à frente os S .75,

S. 76 e os Caproni 133, todos elementos detento­

res de vários records mundiais.

Alguns desses vôos até o Rio de Janeiro, fo­

ram realizados com pleno êxito e completa segu­

rança, achando-se alguns aparelhos nesta capi­

tal para reforço da frota que servirá a linha em 

estudos.

Tambem os motores teem sido objeto de 

observações, principalmente os Piaggio Stella X , 

e Stella V il e os Alfa Romeo 126 RC. 2, utiliza­

dos nos Ratos verdes e R C 34, todos de largo 

uso nas linhas aéreas civis italianas com pleno 

sucesso. •

Desta ligeira referência, completada com o 

gráfico que a ilustra, poder-se-á verificar não 

só o valor da empreza italiana como o cuidado 

com que vem sendo preparada sua linha para 

a América do Sul, de modo que, iniciado o serviço 

regular de transportes aéreos, se possa ajuizar do 

valor da indústria aeronáutica italiana e da perfeita 

organização da Ala Littoria.

AUMENTO DA POPULAÇÃO DO BRASIL DESDE 1872, 

SEGUNDO OS RECENSEAMENTOS

1872
:

Primeiro recenseamento geral 10.112.061 habitantes

1890 Segundo recenseamento geral 14.333.915 habitantes

1900 . Terceiro recenseamento geral 17.318.556 habitantes

1920 Quarto recenseamento geral 30.655.605 habitantes

19401 Q U IN T O  RECEN SEA M EN T O  GERAL ??.???.??? HABITANTES

AJUDE A COM ISSÃO  CENSITÁRIA  N AC IO N A L A DESCOBRIR  OS ALGARISM OS EXA ­

TOS PARA PÔR N O  LUGAR DESSES O IT O  PONTOS DE IN T ERRO G A ÇÃ O , EM 1940.
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A Secretaria da Agricultura do Estado de Sào Paulo 
sob a Administração do Sr. Adhemar de Barros

No Estado de São Paulo, onde se ergue o 

mais pujante parque industrial da América do Sul, 

tambem se localiza a única faixa do território na­

cional em que a agricultura apresenta um carater 

de aproveitamento intensivo do solo. Daí, a enor­

me importância que assume na vida do Estado a 

administração da Secretaria da Agricultura, pois 

a feição industrial de que ali se reveste a ativi­

dade agrícola exige processos e métodos apura­

dos, consentâneos com a -técnica moderna.

O  esforço que o atual Governo paulista des­

pende, no sentido de ajustar num mesmo nivel as 

diversas zonas econômicas do território estadual, 

merece reparo especial, visto que exprime a exe­

cução de uma política verdadeiramente nacional 

com um cunho de realismo acentuado.

Já em seu último número, a “Revista do Ser­

viço Público” focalizou algumas das mais impor­

tantes iniciativas a que vem dando impulso a 

Secretaria da Agricultura do grande Estado, sob 

a administração do sr. Adhemar de Barros. Va­

mos agora nos referir a duas outras, não menos 

importantes: a instalação da Coudelaria Paulista 

e o reerguimento do Vale do Paraíba. Esta úl­

tima tem tamanho significado para a economia do 

Estado e do Pais que, por si só, justifica a exe­

cução da política do Estado Novo em São Paulo.

Coudelaria Paulista

Com o fim de instalar a Coudelaria Paulista, 

do Departamento de Indústria Animal, a Secre­

taria da Agricultura foi autorizada, pelo governo 

do Estado, a adquirir uma gleba de terras de 550 

alqueires, desmembrada da Fazenda Collina, no 

município do mesmo nome, bem como as edifica­

ções e bemfeitorias nela existentes.

Somente no ano passado, porem, foi baixado 

o respectivo Regulamento, subordinando aquela

dependência à Secção de Produção, Fiscalização 

do Leite e Derivados, do Departamento de Indús­

tria Animal e determinando que o Posto fosse ins­

talado nas proximidades de uma estação de es­

trada de ferro.

O  Regulamento determina, ainda, o fichamen- 

to, a identificação e a inspecção de todos os bovi­

nos, que poderão permanecer na capital a pena:, 

quando sua sanidade seja atestada pelo Depar­

tamento de Indústria Animal em virtude dos exa­

mes médicos obrigatórios, a ser realizados semes­

tralmente, nas granjas leiteiras. Os demais bo­

vinos deverão ser examinados anualmente, sob 

pena de multa e de prohibição de permanência na 

capital.

Reerguimento do Vale do Paraiba

Com o intuito de comemorar a passagem do 

primeiro aniversário do Estado Novo, o sr. Adhe- 

inar de Barros assinou a 9 de novembro o de­

creto que deu providências tomadas pelas auto­

ridades de São Paulo, em largo período da sua 

história, diretamente em favor de uma região e, 

indiretamente, mas de forma decisiva, em prol 

do incremento da riqueza do Estado, colocando 

em bases novas e promissoras diversas e várias 

fontes de produção.

No decreto a que aludimos, que tomou o n.° 

9.716, foram localizadas em várias cidades do 

Vale do Paraíba as sedes de diversos serviços 

públicos criados na mesma ocasião, bem como 

dos que foram desdobrados com a finalidade de 

atender a interesses da região.

Desdobraram-se todos os serviços da antiga 

Fazenda Mixta da Criação, do Departamento de 

Indústria Animal, situado em Pindamonhangaba. 

que passou a denominar-se Estação Experimen­

tal de Produção Animal.
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Junto a essa Estação, foram criadas as se­

guintes Sub-estações experimentais : de Lati­

cínios e demais ramos de Tecnologia Animal , 

de Avicultura ; de Agrostologia ; de Apicultura ; 

de Sericicultura ; de Piscicultura ; e de Insemina • 

ção Artificial.

Sob a dependência do Departamento de In - 

dústria Animal, na Secção de Produção Animal, 

foram criadas:

1) Inspetoria Zootécnica, em Cachoeira ;

2) Inspetoria Zootécnica, em Caçapava ;

3) Escola de Laticínios, em Guaratinguetá :

4) Posto Experimental de Criação de Bovi­

nos, em Campos de Bocaina.

Além desses novos serviços, foi determinado 

que o Departamento de Indústria Animal provi­

denciasse a instalação e a disseminação pelo V a ­

le do Paraíba, de Postos de Monta, permanentes 

ou provisórios segundo as necessidades de inten­

sificação da pecuária.

Para funcionar sob a dependência do Insti­

tuto Agronômico do Estado, cuja sede está situa­

da em Campinas, foram criadas:

1) Estação Experimental de Horticultura e 

Olericultura, em Taubaté ;

2) Estação Experimental de Cereais, Legu- 

minosas, Culturas Diversas e Fibras, em local que 

o Instituto determinará ;

3) Estação Experimental de Frutas Euro­

péias, de Viticultura e Enologia, de localização 

a ser determinada pelo Instituto ;

4) Fazenda para a seleção de tubérculos de 

babatas, na zona da Serra da Bocaina ou onde 

melhores condições forem encontradas.

Na Diretoria do Serviço Florestal do Estado, 

foram criados tres Hortos de Reflorestamento, 

que serão localizados nos pontos mais indicados.

O  Departamento de Assistência ao Coopera- 

tivismo incrementará, em toda a zona do Vale 

do Paraíba, a organização de Cooperativas Agrí­

colas. de Produção e Venda em Comum, entre 

os pequenos agricultores e industriais, preferen­

cialmente dos grupos que se inclinem para a ex­

ploração das culturas de legumes, da vinha, do 

fumo, da avicultura, da apicultura, sericicultura e 

de outras que tenham por finalidade o beneficia- 

mento. a padronização ou a industrialização dos 

produtos de origem vegetal ou animal.

Às cooperativas que se constituem nas con­

dições indicadas, o governo dará, a título de in­

centivo e em forma de empréstimo, pelo prazo 

máximo de 5 anos, o auxilio necessário para as 

suas primeiras instalações, aquisição de animais 

de tração, máquinas agrícolas ou industriais, de 

acordo com o regulamento que será baixado para 

o decreto 9.716.

Para o fim especial de controlar permanen­

temente o funcionário das Cooperativas com sede 

no Vale do Paraíba, será criada em Guaratin­

guetá uma Inspetoria, subordinada ao Departa­

mento de Assistência ao Cooperativismo.

Junto de cada um dos estabelecimentos su­

bordinados à Secretaria da Agricultura e situa­

dos no Vale do Paraíba, será criado um escritó­

rio de divulgação e propaganda do Cooperativis­

mo, dirigido por um sub-diretor.
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CONVÊNIO DO S ESTADOS CAFEEIROS
(Iniciado em 16 e terminado em 23 de fevereiro de 1939)

ATA FINAL DOS TRABALHOS

Os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Espirito Santo, 

Rio de Janeiro, Paraná, Baía, Pernambuco e Goíaz, por 

seus delegados abaixo assinados, reunidos em Convênio, 

nesta capital, no período de 16 a 28 de fevereiro do cor­

rente ano, sob a presidência do senhor ministro da Fazenda, 

D r. Arthur dc Souza Costa, c com a assistência dos Srs. 

Jaime Fernandes Guedes, Noraldino Lima e Osvaldo Pe­

reira de Barros, respectivamente, presidente e diretores do 

Departamento Nacional do Café, afim dc ser estudada e 

determinada a forma pela qual deve prosseguir a ação do 

Departamento Nacional do Café, acordaram aprovar as su­

gestões consubstanciadas nas cláusulas abaixo :

Cláusula primeira — Considerando os elementos de que 

dispõem os Estados e os dados estatísticos fornecidos pelo 

Departamento Nacional do Café, referentes à estimativa da 

Próxima safra e ao remanescente provável das anteriores em 

30 de junho de 1939, fica reconhecida a necessidade de 

serém retiradas sobras, indispensáveis ao restabelecimento 

do equilíbrio entre a produção e o consumo do café.

Cláusula segunda — Para o fim de manter o equilí­

brio estatístico entre a produção e o consumo fica con­

vencionado um plano bienal abrangendo as safras 1939-1940 

e 1940-1941, tendo por base a adoção de uma quota deno­

minada de equilíbrio.

Cláusula terceira — A execução do plano a que se 

refere a cláusula anterior obedecerá às seguintes normas:

Para a safra 1939-1940 a quota de equilíbrio será de:

— 30%  do total do embarque em sacas de 60,5 quilos 

brutos, para os cafés comuns :

— 15% do total do embarque em sacas de 60,5 quilos 

brutos para os cafés preferenciais, de qualidade e 

tipos que forem estabelecidos pelo Departamento 

Nacional do Café.

Para a safra 1940-1941 a quota de equilíbrio que for 

necessária será fixada pelo Departamento Nacional do Café, 

ouvido o Conselho Consultivo.

Cláusula quarta — A quota de equilíbrio de que trata 

a cláusula terceira será constituída por cafés comerciáveis 

(não inferiores ao tipo oito ou que não contenham mais de

1 %  de impurezas), e adquirida, no interior, pelo Depar­

tamento Nacional do Café, nos termos do art. 4.°, 1." parte, 

do decreto n.” 22.121, dc 22 de novembro de 1932, à razão 

de 2$000 por saca de 60,5 quilos brutos, inclusive sacaria.

Cláusula quinta — As despesas com a quota de equi­

líbrio, inclusive pagamento, transporte, armazenamento c 

eliminação, serão custeadas com os seguintes recursos:

a) parte da arrecadação da quota de 6$000 atribuída 

aos demais Estados, exceto São Paulo, a que faz 

referência a cláusula 7.“, "in fine", do Acordo dos 

Estados Cafeeiros de 17 de maio de 1938, a partir 

de 1.° de julho de 1939 e até 30 de junho de 1941, 

em parcelas mensais de 1 .167:000$000 :

b) a quarta parte (1$000) da quota estabelecida pelo 

parágrafo 1.°, do art. 4.” do Decreto-Lei n.° 2, de 

13 de novembro de 1937, combinado com o art. 3." 

do mesmo Decreto, no período de 1.“ de julho de 

1939 a 30 de junho de 1941 ;

c) 23.000:000$000 a serem fornecidos pelo Estado de 

São Paulo, na forma que for convencionada entre 

este Estado e o Governo Federal.

Cláusula sexta — O  produto mensal da arrecadação 

da quota de 6$000 da taxa de 12^000 a que se refere o 

parágrafo único do artigo 7.", do Decreto-Lei n.° 2, de 

13 de novembro de 1937, será atribuído aos Estados si- 

natários do presente Convênio proporcionalmente ã razão 

existente entre as entradas dos cafés de produção de cada 

um dos portos de exportação e o total geral das entradas 

nestes.

Cláusula sétima — A parte restante do produto da ar­

recadação a que alude a alínea "a”, da cláusula 5.\ rela­

tiva aos meses de julho de 1939 a junho de 1941, será 

devolvida, mensalmente, pdo Departamento Nacional do 

Café a cada um dos Estados sinatários deste Convênio, 

exceto São Paulo, para o fim de serem reduzidos nesses 

Estados os atuais tributos que pesam sobre o café, de modó 

a estabelecer-se, quanto possível, a uniformização dos mes­

mos tributos em todos os Estados produtores.

Cláusula oitava —- O  serviço do empréstimo de 

£ 20.000.000, contraido pelo Estado de São Paulo, per­

manece sob a responsabilidade exclusiva deste mesmo Es­

tado e o Departamento Nacional do Café continuará a en­

tregar para esse effeito o produto da arrecadação da quota
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de 6$000 .da taxa de 12$000 do referido Estado, acrescido 

dos depósitos existentes nesta data no Banco do Brasil vin­

culados ao empréstimo, completados esses recursos, si 

for necessário, por outros fornecidos pelo Estado de São 

Paulo.

Cláusula nona — Afim de que a exportação nos portos 

de Vitória, Rio de Janeiro e Paranaguá não sofra dimi­

nuição pela deficiência de disponibilidades a oferecer ao 

mercado, fica estabelecida a conversão da quota de equi­

líbrio dos cafés espiritosantenses, fluminenses e paranaenses, 

cujas quotas de mercado sejam despachadas para aqueles 

portos. Essa conversão se fará conjuntamente com a libe­

ração da correspondente quota Direta (de mercado), me­

diante o pagamento ao Departamento Nacional do Café de 

50$000 por saca de 60,5 quilos brutos.

§ único — A liberação da quota Direta só será feita 

depois de recebido, pelo Departamento, o valor da con­

versão da quota de equilíbrio, a menos que esta tenha sido 

despachada sem a cláusula "Para Conversão".

Cláusula décima — O  Departamento Nacional do Café 

fica obrigado a aplicar, mensalmente, o produto que arre­

cadar com a conversão da quota de equilíbrio, de que trata 

a cláusula nona, na compra, no Estado de São Paulo, de 

conhecimentos ou certificados de entrega de cafés da quo­

ta de equilíbrio da safra 1939/1940, não utilizados para des­

pachos em quotas de mercado, e desde que os respectivos 

cafés tenham sido classificados e encontrados em ordem 

pelo mesmo Departamento.

Cláusula décima primeira — Para a safra de 1940/1941 

as condições em que será feita a conversão de que tratam 

as cláusulas nona e décima serão estabelecidas pelo De­

partamento Nacional do Café, ouvido o Conselho Con­

sultivo.

Cláusula décima segunda — O  Departamento Nacional 

do Café regulará as entradas de café nos portos de expor­

tação, tendo em vista que os respectivos "stocks" se man­

tenham dentro das seguintes cifras: 2.200.000 sacas, para 

o porto de Santos; 700.000 sacas, para os portos do Rio 

e Niterói ; 100.000 sacas, para o porto de Angra dos Reis ;

300.000 sacas, para o porto de Vitória; 150.000 sacas, 

para o porto de Paranaguá ; 60.000 sacas, para o porto da 

Baía, e 50.000 sacas, para o porto de Recife.

§ único — O  Departamento Nacional do Café fica 

autorizado a alterar, para mais ou para menos, os limites 

acima estabelecidos sempre que os interesses da exportação 

assim o exijam.

Cláusula décima terceira — Todos os cafés da *quota de 

equilíbrio adquiridos pelo Departamento, de forma defini­

tiva, excetuados os que forem destinados à propaganda, 

serão eliminados, a menos que possam ser aplicados em fins 

industriais, mediante previa e completa desnaturação.

Cláusula décima quarta — O  "stock” de café que ga­

rante o empréstimo de £ 20.000.000 continuará a ser eli­

minado pelo Departamento Nacional do Café, de acordo 

com as liberações decorrentes das quotas semestrais de 

amortização.

Cláusula décima quinta — Fica proibido, até 30 de 

junho de 1941, sob pena de multa de 5$000 por pé, o 

plantio de cafeeiros em todo o território nacional.

a) Não serão considerados novas plantações os re- 

plantios de falhas em lavouras regularmente tratadas ;

b) Aos Estados produtores de café, cujas plantações 

não tenham atingido a cincoenta milhões de cafeeiros, fica 

reconhecido o direito de completarem esse limite, indepen­

dente do pagamento da multa estipulada na presente cláu­

sula ;

c) A  multa será cobrada pelo Departamento Nacional 

do Café, a cujas rendas ficará incorporada, podendo este 

atribuir até cincoenta por cento do líquido efetivamente 

cobrado da mesma a todo aquele que denunciar as planta­

ções feitas com infração do disposto nesta cláusula ;

d) O  plantio feito com infração será apurado em se­

guida a auto lavrado pelas autoridades incumbidas da fis­

calização pelo Departamento Nacional do Café, observado 

na lavratura do mesmo e no processo, julgamento e co­

brança executiva da multa o Decreto número 20.405, de 

16 de setembro de 1931, no que for aplicável;

e) O  plantio facultado pela alínea "b" será comuni­

cado pelos interessados à Agência do Departamento, para 

os fins estatísticos, obrigando-se os Estados que não te­

nham ainda as estatísticas das suas plantações, a organizá- 

las dentro do prazo de dois anos improrrogáveis.

Parágrafo único — A partir de 1.° de julho de 1940, 

será permitido o plantio ou replantio nas zonas a serem 

determinadas pelo Departamento Nacional do Café e cujo 

sólo assegure a produção continuada de cafés de bebida.

Cláusula décima sexta .— O  Departamento Nacional 

do Café deverá continuar a promover a recuperação dos 

mercados e a conquista de novos núcleos de consumo, me­

diante adoção de medidas e facilidades compatíveis com 

esses objetivos, segundo as normas dos contratos de pro­

paganda ultimamente realizados e que obtiveram a aprova­

ção do governo federal e outras que sejam tecnicamente 

aconselhaveis.

Cláusula décima sétima -— O  Convênio recomenda a 

plena execução do Regulamento a que se refere o decreto 

n.° 23.938, de 28 de fevereiro de 1935, afim de que seja 

impedido, dentro do território nacional, o consumo de cafés 

de baixa qualidade, escórias de café e impurezas em geral.

Cláusula décima oitava — O  Departamento Nacional 

do Café, cuja existência deverá ser prorrogada até 30 de 

junho de. 1941, deverá continuar com a atual organização 

como órgão da confiança do governo federal, superior aos 

interesses particulares de cada Estado.

Cláusula décima nona .— O  Conselho Consultivo cria­

do pelo decreto n.° 22.452, de 10 de fevereiro de 1933, con­

tinua a existir, constituído pelos representantes indicados 

pelos governos dos Estados Cafeeiros, dentre a classe dos 

cafeicultores e de representantes do comércio de café das 

praças de Santos, Rio de Janeiro, Vitória e Paranaguá, to­

dos anualmente nomeados pelo ministro da Fazenda.

Parágrafo 1.° — O  Conselho reunir-se-á obrigatoria­

mente nos meses de abril e outubro de cada ano, em ses­

sões ordinárias, e extraordinariamente sempre que for con­

vocado pela Diretoria do Departamento Nacional do Café, 

por intermédio do presidente do mesmo Conselho.

a) Na sessão de abril, o Conselho tomará conheci­

mento do relatório dos trabalhos e da prestação geral de 

contas do Departamento Nacional do Café ;

b) Na sessão de outubro estudará a proposta orça­

mentária do Departamento Nacional do Café para o exer­

cício seguinte, apresentando sugestões quanto à organização 

dos seus serviços e despesos.
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Parágrafo 2." — Em qualquer das sessões ordinárias ou 

extraordinárias, cabe ao Conselho emitir parecer sobre con­

sultas que lhe forem feitas pelo Departamento Nacional do 

Café, sugerir medidas do interesse da economia cafeeira, 

bem como apresentar à administração do Departamento 

Nacional do Café, indicações no mesmo sentido.

a) As indicações do Conselho à administração do De­

partamento Nacional do Café, aprovadas por maioria ab­

soluta dos seus membros, serão conclusivas, cabendo toda­

via, recurso voluntário das mesmas, pelo presidente do De­

partamento, dentro de 30 dias do encerramento de cada 

sessão do Conselho, para o ministro da Fazenda, que as 

poderá vetar no todo ou em parte, em carater definitivo, 

no prazo de 20 dias, sob pena de se haver por desprezado 

o recurso ;

b) Para a motivação e conclusão do recurso ao mi­

nistro da Fazenda, terá o presidente do Departamento Na­

cional do Café o prazo de 15 dias, pena de deserção.

§ 3.° •— Os membros do Conselho terão apenas ajuda de 

custo para viagem e estada no Rio por ocasião da prestação 

de seus serviços, que será fixada pelo ministro da Fazenda, 

para cada uma das sessões.

Cláusula vigésima — O  serviço de Usinas de benefi- 

ciamento e rebeneficiamento continuará a cargo do Depar­

tamento Nacional do Café, que fica autorizado a mudar 

a localização daquelas situadas em pontos que as tornem 

inoperantes para os mistéres a que se destinam e a pro­

mover a ampliação desse serviço dentro das possibilidades 

dos seus recursos.

Cláusula vigésima primeira — O  presente Convênio 

vigorará de 1.” de julho de 1939 até 30 de junho de 1941.

Cláusula vigésima segunda — O  Departamento Nacio­

nal do Café pleiteará da União e dos Estados as medidas 

necessárias à execução do presente Convênio.

Cláusula vigésima terceira — Continuarão em vigor 

as disposições aprovadas pelo Acordo dos Estados Ca­

feeiros, de 17 de maio de 1938, que não colidirem com o 

presente Convênio.

Para constar, eu Armando Pahim Neubem, secretário 

do Convênio, lavrei a presente ata, que, depois de lida e 

aprovada, vai por todos assinada. (Seguem-se as assi­

naturas) .

Os Estados Cafeeiros estiveram representados no Con­

vênio pelas seguintes delegações :

São Paulo — José Ayfés Monteiro, governo ; Alkindar 

Junqueira, lavoura; João Mellão, comércio.

Paraná — J . de Oliveira Franco, governo; João de 

Aguiar, lavoura ; Jayme Canet, comércio.

Minas Gerais •— Ovidio de Abreu, governo ; José Fer­

reira de Sousa, lavoura; Antônio Stockler de Queiroz, 

comércio.

Rio de Janeiro — José Rezende e Silva, governo ; Fran- 

klin Rabelo, lavoura ; Argemiro de Hungria Machado, co­

mércio.

Espirito Santo — Osvaldo Cruz Guimarães, governo ; 

José Matos França, lavoura ; Jayme Coelho de Almeida, 

comértf o .

Pernambuco — Alexandre Amaral, governo ; José Pe­

reira de Albuquerque, lavoura ; Mario Pena, comércio.

Goiaz — Benjamim da Luz Vieira, governo ; Diogenes 

Magalhães, lavoura ; Valerio Xavier Brandão, comércio.

Baía — Raul da Costa Lino, governo.

CAIXAS ECONOMICAS FEDERAIS
Inversões de depósitos dessas instituições em empréstimos 

a longo, a médio e a curto prazo

O Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, 

em sessão de 3 do corrente mês, aprovou o seguinte pedido 

de informações, às Caixas Econômicas Federais, proposto 

pelo Sr. Mário de Andrade Ramos :

a) — total e natureza dos depósitos em 31 de de­

zembro de 1938 ;

b) ■— mapa demonstrativo das inversões superiores a

100:000$0 e a prazo maior de um ano nas Cai­

xas Especiais ; inversões superiores a 30:000$0

e a prazo maior de um ano nas demais Cai­

xas ; estado dos pagamentos de amortizações e 

juros ;

c) — cálculos de percentagem de imobilização a longo 

prazo, e a médio e curto prazo, em relação aos 

depósitos de economia popular, considerando-se 

curto prazo, os empréstimos até um ano : mé­

dio prazo, os empréstimos de mais de um ano 

até cinco anos, e longo prazo, de mais de 5 até 
20 anos. .
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O P R O B L E M A  C A F E E IR O
Uma demonstração eloqüente, clara e documentada, dos resultados conseguidos pelo 

D. N. C., na defesa dos interesses nacionais - “ Nada aconselha que alteremos 
a nossa orientação atual, mas sim que nela prossigamos com absoluta firmeza”

Comunicado do Departamento Nacional do Café :

"Tendo sido dado à publicidade, com lãrga divulgação, 

o teor do memorial que alguns cafeicultores paulistas envia­

ram às altas autoridades administrativas do pais, o Depar­

tamento Nacional do Café, com o fito de esclarecer con­

venientemente a opinião pública, vê-se na obrigação de 

prestar os seguintes informes sobre o assunto :

Tres são os argumentos com que os signatários do me­

morial em apreço procuram combater' a quota de equilíbrio. 

Vamos analisa-los cada um de per si.

UM VERDADEIRO  PARADOXO

1.* -  "PORQUE AS QUOTAS DE EQUILÍBRIO, 

PARA ATINGIR EQUILÍBRIO ESTATÍSTICO, 

JÁ HA MUITOS ANOS ESTABELECIDAS, 

NAO CONSEGUIRAM AQUELE FIM ".

O  enunciado envolve um verdadeiro paradoxo. As 

quotas de equilíbrio vêm conseguindo manter uma relativa 

proporção entre a oferta e a procura, sendo o único recurso 

que se podia utilizar, com êxito, para evitar prejuízos avul- 

lados à economia cafeeira do pais. E verdade que o 

Brasil estaria em condições mais promissoras se não tivesse 

perdido terreno no suprimento dos mercados consumidores. 

Tal, porém, se deu, não em virtude da instituição das 

quotas de equilíbrio, mas sim em conseqüência da política 

de valorização de preços, que, infelizmente, por circunstân­

cias diversas, teve de ser restabelecida paralelamente, de­

terminando o incentivo do aumento de plantações tanto no 

Brasil como nos países concorrentes, e anulando grande 

parte das vantagens que as quotas de equilíbrio, si ins­

tituídas isoladamente, teriam assegurado.

Daí o grande mal de não se ter verificado o reajusta- 

mento agrícola, indispensável à solução do problema. Com 

as vantagens transitórias, conferidas pela valorização, os 

proprietários das fazendas de rendimento deficitário puderam 

retardar o seu desaparecimento fatal e lógico. E justa­

mente dessa parte da lavoura cafeeira que surgem conti-

nuadamente as reclamações e os pedidos de valorização, aa 

ânsia da obtenção de medidas, onerosas para o Tesouro 

Nacional, que lhe permitam continuar a exploração de cul­

turas de ínfimo índice de produção.

Si somente tivesse prevalecido o regime de intervenção 

nos mercados para assegurar preços altos, e si não fossem 

as quotas de equilíbrio, qual seria hoje a situação do café 

no Brasil ?

Devemos ter sempre em vista que a política instituída 

pelo Governo Provisório já eliminou, até 15 de fevereiro úl­

timo, nada menos de 65.192.682 sacas de café. Quer 

isso dizer que, não fossem as retiradas de café do mercado, 

e mantido o ritmo da nossa exportação de 1931 para cá, 

estaríamos com um excesso, no pais, de 65.192.682 sacas 

de café, isto é, com mais de tres safras por exportar. Qual 

seria, então, a solução do problema senão o reconhecimento 

da ruina completa de nossa economia caféeira, de vez que te­

ríamos no pais um excesso que corresponderia ao consumo 

mundial de quasi tres anos ?

Nem se argumente que, se não fôra a retenção, esses 

cafés ter-se-iam normalmente escoado, proporcionando um 

aumento de renda para o pais, dado o volume maior de nossa 

exportação. Seria outra afirmativa paradoxal.

ELIMINAÇAO, PRODUÇÃO E EXPORTAÇAO

A exportação de café do Brasil, nos anos de 1931 3 

1938 foi a seguinte :

1931  ........17.850.872

1932  ....... 11.935.24-1

1933  ........15.459.309

1934  ........14.146.879

1935  ........15.328.791

1936  ................................... .............. ........14.185.506

1937  ........12.122.809

1938  ................................. ........17.202.088

Total .........................  118.231.498
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Exportamos, pois, cm média, 14.778.937 sacas por

ano.

Ora, para que pudéssemos dar vasão a mais 65.192.682 

sacas (café eliminado), tornava-se mistér que nesse período 

de oito anos a nossa exportação tivesse atingido a média 

elevadíssima de 22.987.777 sacas por ano.

Considere-se agora que a média do consumo mundial 

nesses oito anos foi de 24.408.000 sacas. Quer isso di­

. zer, praticamente, que só poderíamos ter atingido, em nossa 

exportação à média anual de 22.987.779 sacas, si fosse o 

Brasil o único produtor de café do mundo!

Em resumo : a politica de retirada de café do merca­

do, por meio de quotas de equilíbrio, embora prejudicada 

pelas medidas de valorização de preços, ainda nos propor­

cionou a situação atual, de relativo desafogo.

APLICAÇÃO DAS QUOTAS DE EQUILÍBRIO

2.° -  "PORQUE AS QUOTAS PODEM  SER APLI­

CADAS PARA OUTROS FINS, QUE MAIS 

VÊM  PREJUDICAR O  LAVRADOR QUE AS 

SUPORTA".

A tése envolve a simples expressão de um receio. Cla­

ro é que todas as medidas, por melhores que sejam, não 

produzirão os fins objetivados si forem desvirtuadas na prá­

tica. O  fato, porém, é que as quotas de equilíbrio não têm 

sido aplicadas em outros fins.

Ao contrário, o que se vem notando é que o Depar­

tamento, por meio de uma contabilização especial e pela 

entrosagem de providências técnicas, tem hoje o perfeito 

controle da entrega da quota de equilíbrio. Trata-se de 

serviço que honra a qualquer organização indígena.

3." -  "PORQUE MESMO QUE FOSSE CONSE­

G U IDO O  EQUILÍBRIO ESTATÍSTICO N O  

BRASIL, ELE IRIA AGRAVAR A# POSIÇÃO 

DESTE, POIS OUTROS PAÍSES QUE ES­

TÃO V EN DEN DO  CAFÉ PELO DOBRO DO 

PREÇO DO  NOSSO AINDA MAIS SE VÊM 

ANIMADOS A PLANTA-LO, Q UANDO O 

BRASIL RECUA NA PRODUÇÃO COM 

EQUIL1BRIOS ESTATÍSTICOS” .

Em primeiro lugar diremos que não ha pais que con­

siga vender os seus cafés pelo dobro do preço dos cafés 

brasileiros equivalentes. Somente nos cafés "de bebida" 

é que os nossos concorrentes, por circunstâncias diversas, 

obtêm ligeira diferença sobre os preços pelos quais vende­

mos os nossos.

O  equilíbrio estatístico não constitue incentivo ao plan­

tio em outros países, pois a concorrência em preços é o 

bastante para impedir qualquer iniciativa nesse sentido. O 

que influiu e sempre influirá grandemente no aumento do 

plantio dos países concorrentes, e notadamente no Brasil, 

é justamente a alta artificial dos preços.

CO M O  OBTER O  "JUSTO PREÇO"

Convém frizar para melhor compreensão, que o prin­

cipio fundamental da quota de equilíbrio é estabelecer a 

igualdade relativa entre a produção e o consumo* e conse­

quentemente. assegurar o “justo preço". Se não se retiras­

sem as sobras estas exerceriam sobre o produto pressão 

de natureza depreciativa, o que importaria no aviltamento 

das cotações.

O  regime da quota de equilíbrio é o que mais se en­

quadra nas normas da economia clássica, pois, corrigindo 

os males decorrentes do excesso da produção sobre o con­

sumo, notadamente o aviltamento dos preços, não evita 

que os demais princípios exerçam a sua função reguladora, 

dentre elas a que força o abandono ■ das unidades de pro­

dução que não apresentem condições normais de subsistên­

cia.

E' certo que as quotas de equilíbrio deveriam ter de­

terminado a redução das safras cafeeiras do Brasil, forçan­

do o abandono de culturas de rendimento anti-econômico. 

Isso teria fatalmente acontecido si a defesa do café tivesse 

ficado adstrita àquela medida. Mas a valorização impe­

diu que se alcançasse o equilíbrio estatístico, e provocou 

o aumento da produção, pois as safras paulistas que, no 

qüinqüênio de 1918/1919 a 1922/1923, se elevaram a 

36.898.700 sacas, passaram a 79.578.100 sacas no qüinqüê­

nio de 1933/1934 a 1937/1938, isto é, dobraram de volu­

me. Como se vê, não houve redução na produção, segun­

do foi alegado, e sim aumento.

As nossas sobras de café não decorrem do regimè de 

retenção, e sim, do retraimento dos mercados consumidores, 

devido ainda à alta exagerada dos preços por nós susten­

tados, causa única de todas as nossas dificuldades passa­

das e presentes.

E' de estranhar que os signatários do memorial hajam 

excluido do quadriênio que escolheram para -uma compa­

ração estatística relativa aos preços obtidos e às quantida­

des exportadas, justamente o ano de 1938. em que a nossa 

exportação recobrou os alentos que havia perdido com a 

política de defesa de preços. Não será com tal expedien­

te que se ha de provar que os preços obtidos sem a va­

lorização não concorrem para o aumento da exportação.

Nesse ano a nossa exportação atingiu a 17.202.088 sa­

cas, segundo se verifica da seguinte discriminação :

Sacas 

exportadas 

1.562.676 

1 .290.601 

1.408.961 

1.481.815 

1.391.291 

1.581.589 

1.271.083 

1.581.450

ANO D E  1938

Meses

Janeiro ...........................................

Fevereiro ........................................

Março ...........................................

Abril ..............................................

Maio ..............................................

Junho ..............................................

Julho ..............................................

Agosto ........................................ ..



1 12 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Setembro ............................................  1.413.695

Outubro ...............................................  1.606.418

Novembro ...........................................  1.220.149

Dezembro ...........................................  1.392.360

Total .............................. 17.202.088

Essa cifra constitue um verdadeiro “record ”, pois de­

vemos ter em conta que conseguimos colocar tão apreciavel 

volume de café em um mundo cheio de ameaças à paz, de 

restrições, moedas bloqueadas, contingenciamentos, protecio- 

nismos exagerados e outros empecilhos ao desenvolvimen­

to do intercâmbio internacional.

OS "STOCKS" NO EXTERIOR

A alegação de que o aumento da exportação brasileira 

em 1938 foi uma conseqüência da renovação de stocks no

exterior, constitue tambem outra afirmativa que as estatís­

ticas desmentem de modo categórico, pois as cifras dc E. 

Launeville e Leon Regray citadas em nosso Comunicado 9/2, 

de 6/1/39, dão como stocks visíveis em 1/1/38 e 1/1/39 

(correspondentes, respectivamente, aos anos de 1937 e 1938),

7.054.000 sacas e 7.850.000 sacas, evidenciando apenas 

uma diferença de cerca de 800 mil sacas em favor deste 

último. Mas, admitindo-se a bem da argumentação que o 

aumento fosse devido à recomposição dos stocks, era natu­

ral que essa recomposição se fizesse com cafés de todas 

as procedências na mesma proporção em que cada país pro­

dutor contribuía para o suprimento dos mercados consu­

midores . Mas não foi isso o que se verificou. O  Brasil 

não só readquiriu o que havia perdido com a política de 

valorização, mas tambem obteve aumentos proporcionalmen­

te superiores aos dos concorrentes, segundo evidencia o 

quadro abaixo, referente à importação nos Estados Unidos, 

que são os maiores consumidores de café do mundo :

CAFE’ IMPORTADO PELOS ESTADOS UNIDOS

P A ÍS E S  I)E  O R IG E M

Q U A N T ID A D E S P E R C E N TA G E N S

1937 1938 1937 1938

6.637.161 9.091.891 51.62 60.40

Colômbia....................................................................................................................... 3.246.884 3.430.985 25.26 22.79

73.352 57.479 0.57 0.38

Salvador........................................................................................................................ 715.323 539.893 5.56 3.59

Nicarágua...................................................................................................................... 102.263 117.942 0.80 0.78

Venezuela ...................................................................................................  . . 264.953 181.445 2.06 1.21

Costa-Rica.................................................................................................  ........... 96.952 103.635 0.76 0 .69

República Dominicana............................................................................................. 49.345 45.916 0.38 0.31

98.842* 68.435 0.77 0.45

423.846 453.865 3.30 3.01

89.760 137.222 0 .70 0.91

15.316 8.585 0 .12 0.C6

311.348 378.376 2 .42 2.51

4.359 2.703 0.03 0 .02

867 . __ —

3.417 2.493 0 .03 0.02

392.937 105.421 3 .06 0.70

130.247 46.763 1.01 0.31

Inglaterra e Colônias................................................................................................ 196.458 232.184 1.53 1.54

2.963 47.556 0.02 0.32

T o ta l........................... ...................................... 12.856.593 15.052.789 100.00 100.00

regência da economia popular. No decênio compreendido 

entre 1927 e 1936 houve uma queda vertical nos preços 

ouro dos principais gêneros alimentícios, segundo se verifica, 

de forma eloqüente e insofismável, do seguinte quadro de­

monstrativo :

A QUEDA DOS PREÇOS-OURO

A queda do preço ouro do café é reflexo de um fe­

nômeno verificado com todos os gêneros de primeira ne­

cessidade, conseqüente, entre outros fatores, à socialização 

das leis econômicas e à direta intervenção do Estado na
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PREÇO M ÉD IO  DO D ISPONÍVEL DOS PRODUTOS ABAIXO

(C IF R A S  D O  IN S T IT U T O  IN T E R N A C IO N A L  D E  A G R IC U L T U R A  D E  R O M A  E D O  " S U R V E Y  O F  C U R R E N T  B U S IN E S S " ;

P R O D U T O S M A R C A S  E  M E R C A D O S 1927 1935 1936

T R IG O M A N IT O B A  I —  Cents P/60 Libs-Peso-Winipeg Dispon........................................... 148 3/8 82 3/8 85
B A R L E T A  —  Pesos Pape! P/100 Ks. —  B. Aires D is p o n ív e l. .. ......................... 12,04 6,82 9,53

C E N T E IO N . 2 —  Cents P/56 I.ibs-Peso-Mineapolis —  Disponível............................................ 99 5/8 59 1/8 43 1/4
IN D ÍG E N A  -—  R. M . P/100 Ks. Berlim —  Disponível............................................. 24,88 16,64 16,68

C E V A D A O C ID E N T A L  N .w 4 —  Cents. P/48 Libs. Peso-Winipeg —  Disponível................ 77 1/2 39 7/8 34 3/4
N.° 3 —  C A N A D E N S E  —  Shilings P/400 Libs. Peso —  Liverpool C IF . . . . . . 35/8 20/6 24/8

A V E IA ....................................................... B R A N C A  O C ID E N T A L  N .u 2 —  Cents. P/34 Libs.-Pcso-Wimpeg-Dispomvel . 62 1/8 42 34 3/4
LA  P L A T A  —  Shilings P.320 Libs. Peso-Liverpool F. A. Q .................................... 24/3 12/11 14 5

M IL H O A M E R IC A N O  N.° 2 —  Cents. P/56 Libs. Peso-Chicago-Dispomvel...................... 89 3/8 N/cot.
LA  P L A T A  A M A R E L O  - Pesos Papel P/100 Ks. B. Aires Disponível.............. 6,50 4,90 4,51

a r r o z R A N G O O N  N.° 2 Shilings P/cwt —  Londres C IF ................................................. 14/7 7/7 7/9
C H U M A I M É D IO  Yens P/l42,6 Ks. —  Tokio  —  Disponivel.......................... 35,33 29,42 30,70

B A T A T A ..................................................... Q U A L ID A D E  M É D IA  Francos P/100 Ks. —  Louvain....................................... 83,55 45,23 (*)
E D U A R D O  V I I  -  Shilings P/1016 Ks. —  Londres.................................................... 158/1 110/10 110/—

A Ç U C A R  .................................................. C E N T IF R U G A D O  96» Shilings P/cwt —  Londres C IF ....................................... 13/9 4/7 4/9
88° R D T  —  Coroas P/100 ks. —  Praga —  Disponível........................... .................. 197,60 42,87 (*)

C A C A U 84/7 42/— 60/—
E Q U A D O R  —  Cents P/Lib. —  Peso —  N . Y ork  — • Disponível......................... .. 18,39 6,89 5,99

CI1AV .. . 82 3/4 31 3/8 (*)
O R D IN A R Y  P E K O E  D E  C E IL Ã O  Pence P/ Lib.-Peso-Londres —  D isp .......... 15 3/4 10 3/8 11/1

G A F E '. 18,50 8,87 9,75
M E D E L IM  —  Cents. P/Lib. Peso N . York  •—  D isp o n ive l.................................... 26,46 10,85 11,90

C O P R A ............. 5,11 2,86 (*)
C E IL Ã O  F. M . S. —  Libs. P/1016 Ks. - Londres C IF ........................................... 28/10/7 12/18/9 22/12/6

A L G O D Ã O 17,25 12,18 11,64
A M E R IC A N O  M ID L IN G  —  Pence P/Lib.-Peso-Liverpool —  Disponivel........... 9,54 6,91 6.53

1U T A ........... 63/8/0 33/5/0 (*)
F IR S T  M A R K S  -  Libs. P/1016 Ks. —  Londres C IF ............................................... 36/10/0 18/3/7 19/5/0

A Z E IT E  ............................... 271 152 (*)
S U P R A F IN O  Libs. P/100 Ks. —  IJari....................................................................... 953 544 . (*)

C. A L G O D Ã O 98,2 62,2 64,0
S A K E L A R ID IS  Libras P/1016 Ks. Londres....................................................... 9/13/1 6/5/5 6/13/7

B O R R A C H A  ...................................... 38 1/8 12 5'8 l ‘>
SOJA M A N D C H U R IA  —  Libras P/1016 Ks. —  Londres C IF ............................................ 11/6/5 6/17/1 (*>

O B S E R V A Ç Ã O  (*) Cifras não publicadas.

O PROGRAMA NACIONAL DO D . N . C.

Não é verdade que o Departamento não tenha um 

programa a seguir. Tem. Esse programa, de todos co­

nhecido, foi organizado sob a cúpula dos superiores inte­

resses do país, relegando-se para plano secundário os de 

ordem particular, sempre que com aqueles colidam. Tal 

programa tem por base a manutenção do equilíbrio esta­

tístico entre a oferta e a procura, única medida capaz de 

permitir, nas condições em que nos encontramos, a recupe­

ração dos mercados e a conquista de novos núcleos dc 

consumo, como atestam os resultados já obtidos e ressalta­

dos por toda a imprensa mundial, de maneira que se faça 

a transição sem onus para a economia do país, ao regime 

da franca concorrência e da absoluta liberdade comercial.

A defesa artificial do preço em contraposição à da 

concorrência e relativa liberdade de comércio, seria o re­

trocesso à situação anterior. Para um produto em super­

produção, o lema só poderá ser : vender sempre e cada vez 

mais, e nunca "venda-se o que se vender ’, que é uma di­

visa de carater imediatista mas que não poderá ser adotada 

por aqueles que desejam construir solidamente e para o 

futuro.

Não quer isso dizer que sempre que haja uma alta 

justificada de preços, o Departamento não se utilize de 

todos os seus recursos para ampará-la, nem que tambem 

deixe de tomar todas as providências ao seu alcance para 

reprimir qualquer aviltamento de preço resultante da ação 

de forças estranhas com objetivos de especulação.

A defesa de preços mediante intervenções no mercado, 

na base pleiteada de quatro liras por saca, seria um verda­

deiro suicídio, dc vez que com os preços médios inferiores 

a duas liras por saca, obtidos nos últimos anos até 1937, 

inclusive, verificamos um declínio constante e progressivo de 

nossa contribuição no suprimento mundial, como se evi­

dencia dos dez primeiros meses de 1937, ao ponto de serem 

registrados nesse período os indices mais baixos acusados 

em nossa exportação, o que patenteia, de maneira inequí­

voca, a extrema gravidade da nossa posição comercial na­

quela época.

ANO DE 1937

Sacas 

exportadas

................................ 1.314.331

................................ 927.623

................................ 1.157.128

................................ 970.009

................................ 912.061

................................ 909.582

................................ 723.100

................................ 813.004

................................ 960.642

................................  1.114.071

Total..................  9.801.553

Si insistíssemos em prosseguir na política anterior, te­

ríamos fatalmente de assistir à repetição da traqedia ama-

Meses 

Janeiro . 

Fevereiro 

Março . 

Abril . . . 

Maio . . . 

Junho . . 

Julho . . . 

Agosto . 

Setembro 

Outubro .
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zonica, terminando o café brasileiro por ser excluido de­

finitiva e irremediavelmente dos mercados mundiais.

Como aludimos acidentalmente ao caso da nossa bor­

racha, vem a propósito lembrar que quando o Brasil do­

minava os mercados consumidores com uma produção anual 

de 75.000 toneladas, essa mercadoria chegou a ser vendida 

a uma libra por quilo, ao passo que os produtores asiáticos, 

a despeito de terem em suas mãos atualmente o controle 

absoluto dos mercados, mercê de uma produção que se eleva 

a mais de 850.000 toneladas anuais, normalmente absorvi­

das pelo consumo, depois do ruidoso fracasso do plano Ste- 

venson se conformaram com os preços inferiores a uma libra 

(que tem variado entre 14 a 4 dinheiros por quilo) rele­

gando qualquer plano de valorização artificial, pois bem 

sabem os malefícios de tais expedientes.

Toda a política de valorização sistemática tem sido de 

lamentaveis conseqüências em toda a parte do mundo.

RESULTADOS DA N O V A  POLÍTICA

As novas diretrizes adotadas pelo Brasil, diminuindo a 

sua taxa de exportação e abolindo a entrega compulsória de

parte das respectivas cambiais à taxa oficial, repercutiram 

fundamente nos demais meios produtores. Idênticas reper­

cussões se notaram nos volumes da nossa exportação, poi.s 

de 12.122.809 sacas exportadas em 1937, passamos a ex­

portar em 1938 17.202.088 sacas. O aumento foi signifi­

cativo e promissor.

Em conseqüência desse aumento da exportação, verifi­

cou-se um escoamento mais rápido das safras, diminuindo-se 

o tempo da retenção dos cafés nos reguladores, o que veiu 

determinar aumento sensivel de preço no interior, benefi­

ciando diretamente os produtores. Os cafés mais finos 

produzidos no Estado de São Paulo eram cotados, no inte­

rior, em setembro de 1937, de 60$ a 70$000 por saca, ao 

passo que, no ano passado, tais cafés alcançaram os pre­

ços de 100$ e até 130$ por saca.

Nada aconselha, pois, que alteremos a nossa orientação 

atual, mas sim que nela prossigamos com absoluta firmeza, 

afim de que, consolidando a situação já conquistada, possa­

mos aumentar ainda mais a nossa exportação".

Rio, 7-3-939.

Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Comerciários

Receita e benefícios concedidos nos exercícios 

de 1935 a 1938

C O N T A D O R IA  G E R A L  

Receita

A N O S C O N T R IB U IÇ Õ E S R E C E IT A S  D IV E R S A S
R E N D A S

P A T R IM O N IA IS
T O T A L

55.839:649$000 

86.116:311 $300 

101.071:062$000 

117.000:367$700

170:665$700 

205:707$200 

958:501 $200 

396:961 $800

432:969$ 100 

3.881:956$800 

8 .438:432$200 

9.954:595$500

56.443:283$ 00 

90.203:975$300 

110.467:995$400 

127.351:925$000

360.027:390$000 1.731:835$900 22.707:953$600 384.467:179$500

B E N E F ÍC IO S  C O N C E D ID O S

A N O S A P O S E N T A D O R IA S P E N S Õ E S T O T A L

625$000 

281:741$800 

I .941:213$900 

4.387:864$000

488$300 

24I:465$600 

1 .534:651 $800 

3.262:292$700

1:113 $300 

523:207$400 

3 .475:865$700 

7.650:156$700

6.611:444$700 5.038:898$400 11.650:343$100



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 115

CAMINHO D A  REDENÇÃO
A politica cafeeira e os seus resultados, num discurso do presidente 

do D. N. C., Sr. Jayme Guedes

A cidade de Santos está comemorando o primeiro cen­

tenário da sua elevação a município e, entre essas festas, 

avulta, pela significação demonstrativa que tem, a Exposi­

ção alí instalada, na qual se vêm representadas as indús­

trias e progressos da cidade. O  Departamento Nacional 

do Café tambem alí construiu um lindo pavilhão, como jus­

ta homenagem à cidade que é o maior porto de exportação 

de café. O  presidente e os diretores do Departamento, 

Srs. Jayme Guedes, Noraldino Lima c Osvaldo de Barros, 

foram especialmente a Santos afim de inaugurar o pavilhão, 

ceremonia que se realizou com a passagem por alí do minis­

tro da Fazenda, Sr. Souza Costa, que regressava ao Brasil 

da sua vitoriosa viagem ao Rio da Prata.

A cerimônia teve enorme concorrência e grande brilho, 

comparecendo a ela, além do elemento oficial, delegações 

das associações da lavoura e do comércio cafeeiro de São 

Paulo e, pode-se dizer, todo o comércio de café santista.

Inaugurando o pavilhão, o senhor Jayme Guedes pro­

nunciou o discurso que publicamos a seguir. E' um elo­

qüente resumo da politica cafeeira nestes últimos tempos 

e dos seus excelentes resultados. Salientou o presidente 

do D . N . C . que em 1938 se elevou Santos à categoria 

de porto de primeira categoria entre todos os portos do 

mundo. De fato Santos teve um movimento global de 

■4.100.000 toneladas entre exportação e' importação, sendo 

que as exportações atingiram a dois milhões de toneladas, 

entre as quais se contam 11.386.766 sacas de café. E  o 

fato merece ser divulgado pela alta significação que tem.

Mas, a parte mais interessante do discurso do Sr. Jay­

me Guedes, é, sem dúvida, aquela que se refere propria­

mente ao café e aos resultados da atual orientação do go­

verno federal. Esses resultados avultam de mês para mês. 

A exportação do ano passado, quasi 17 milhões e meio de 

sacas, é disso um exemplo. E não fóra a situação de 

instabilidade que atravessa o mundo, sobretudo a Euro­

pa, com a ameaça constante de guerra, e as nossas vendas 

ainda teriam sido maiores. Tudo isso se deve ã politica 

atual do governo federal, preocupado em recuperar os mer­

cados para o nosso principal produto agrícola, o que se 

faz com o maior êxito. E  essa politica continuará, acen­

tuou o senhor Jayme Guedes, para o que vai ser convoca­

do, afim de se reunir dentro de poucos dias, o Convênio 

dos Estados Cafeeiros, o qual examinará as medidas ne­

cessárias à manutenção do equilíbrio estatístico na safra a 

iniciar-se a 1.° de julho próximo.

Todas estas providências bem dizem da preocupação 

do governo em atender, simultaneamente, à lavoura e ao 

comércio de café, com a compreensão nítida dos altos 

interesses nacionais que estão em jogo.

O  discurso do Sr. Jayme Guedes, foi o seguinte:

"Continua a realizar-se sob a influência de bons signos 

a inauguração dos pavilhões com que o Departamento Na­

cional do Café vem ultimamente comparecendo a certa- 

mens como este.

Em novembro do ano passado, a inauguração do pa­

vilhão do Departamento do Café na II." Feira de Amos­

tras da Cidade do Rio de Janeiro ocorria quasi precisa­

mente na data em que se completava o 1.° ano da nova 

orientação impressa à defesa econômica do café pela visão 

do grande presidente Getúlio Vargas, superiormente diri­

gida pelo seu ilustre ministro da Fazenda, Sr. Dr. Artur 

de Souza Costa, cuja presença nos é muito grata neste 

momento.

Hoje, em que aqui nos achamos reunidos para a prá­

tica de ato idêntico, qual o de inaugurarmos o pavilhão do 

Departamento Nacional do Café nesta Exposição, outra 

circunstância altamente auspiciosa é registrada : a da ele­

vação do porto de Santos à categoria dos grandes portos 

mundiais.

Para isso concorreram, sem sombra de dúvida, as

11.386.766 sacas de café exportadas durante o ano de

1938 por esse explêndido escoadouro, que é bem a expres­

são do trabalho e da tenacidade dos paulistas.

O  ano de 1938 foi, como se vê, propício aos negócios 

de café. Foi o ano da recuperação dos mercados. Mas 

isso não basta. A nossa agigantada produção carece de 

campo mais dilatado, o qual tem que ser encontrado pela 

conquista de novos mercados. Para consecução desse ob­

jetivo, é mister desfrutar-se clima adequado, e este só po­

derá ser obtido si assegurado estiver, mais uma vez, o equi­

líbrio estatístico, medida que é ainda nesta fase transitória, 

a única capaz de garantir preço médio razoavel para toda 

a produção. Sem tambem orientarmos os nossos atos no 

sentido de salvaguardar os interesses daqueles que nos 

compram o produto que avulta em nossa exportação, não
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é possível preparar ambiente para o fomento, seguro e efi­

ciente, de novos núcleos de consumo.

Bem avalio o que nos custará mais esse sacrifício mas 

já o temos feito sem que o horizonte se nos apresentasse 

promissor como o que ora se desenha a nossos olhos.

Anima-nos, agora, a certeza de que ele não foi debalde 

e que estamos palmilhando a estrada que nos conduzirá à 

redenção.

Ao finalizar estas palavras, quero deixar consignados 

os agradecimentos da Diretoria do Departamento Nacional 

do Café pelo comparecimento do representante do Exmo. 

Sr. Interventor Federal no Estado, pela cooperação que 

nos prestou o Exmo. Sr. prefeito desta cidade, Dr. Ciro 

Carneiro, pela presença de todas as altas autoridades fe­

derais e estaduais, dos representantes da lavoura e do co­

mércio e das ilustres senhoras que, com a sua graça, real­

çaram o brilho deste ato” .

Uma síntese das atividades administrativas 
do Estado da Baía

A Baía apresenta, nesta hora de renovações 

de todas as atividades vitais do país sob o influxo 

restaurador do Estado Novo, um dos grandes mo­

mentos da sua vida político-administrativa, per­

feitamente integrada no ritmo sereno de um go­

verno operoso e eficiente. Com uma cuidadosa 

observação nos diversos setores da administra­

ção do Sr. Landulpho Alves, chega-se à conclu­

são de que o Estado da Baía marcha, seguramente, 

para o grande futuro que o espera, impulsionado 

por alto sentido patriótico, pelo profundo e equi­

librado senso de realidade e, sobretudo, pela per­

feita identidade de sentimentos que liga o gover­

no, estreitamente, ao povo baiano.

Um aspecto que logo se fixa, ao primeiro 

contacto que se tem com o povo baiano, é a sua 

perfeita assimilação dos princípios vitais do Es­

tado Novo. O  regime instituído pela Constitui­

ção de 37, encontrou ambiente propício na terra 

baiana, onde sua população cedo se integrou no 

verdadeiro sentido desse grande movimento de 

renovação nacional. O  atual governo do Esta­

do, que reflete, com a mais absoluta fidelidade, os 

objetivos excepcionais dessa obra orientada su­

periormente, pela visão singular do grande esta­

dista Getulio Vargas, tem sido um sincero propa­

gador dos princípios que norteiam o Estado Novo.

Sob o regime atual, o homem do interior já 

não sente o pesade-lo constante das competições 

políticas. Agora, livre do guante odioso dos che- 

fetes, que os escravizavam às injunções partidá­

rias, ele trabalha tranqüilo e feliz, acreditando,

cada vez mais, no grandioso futuro que nos es­

pera. Confiado na excelência do regime, ele não 

esconde os seus sentimentos pela figura impar do 

presidente Getulio Vargas, a quem admira com 

incontido entusiasmo. E é no seio desta Baía 

mais brasileira que nunca, que se surpreende, em 

pleno apogeu do seu desenvolvimento, um grande 

esforço de governo pela maior grandeza desta 

terra.

Palavras do sr. Landulpho Alves

O  interventor Landulpho Alves nos concedeu 

na Baía as seguintes declarações :

— "O  atual governo se tem preocupado gran­

demente com o destino do interior. Lá, onde re­

sidem as nossas grandes reservas de economia, é 

que poderemos encontrar o material necessário 

para promover a grandeza do Estado. Entendo 

que uma das maiores preocupações dos governos 

deve ser esta, de transformar a riqueza do solo 

em utilidade, isto é, seguir uma política perma­

nente de mise-en-valeur, numa "marcha para o 

solo do Oeste”, conforme a palavra de ordem do 

presidente Getulio Vargas.

O  valor real das nossas reservas econômicas 

decorre, precisamente, da possibilidade de sua ex­

ploração em proveito coletivo. Por isso, ao in­

vés de preocupar-se com obras públicas na ca' 

pitai, o governo tem procurado empregar os seus 

recursos de administração naquilo que me parece
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util, que é, precisamente, criar atividades no inte­

rior. .

Sem dúvida, isto não é obra de um dia. E' 

antes trabalho que requer tempo, persistência, te­

nacidade e, sobretudo, recursos materiais. As 

reduzidas possibilidades do Estado não permitem, 

infelizmente, que essa atividade se manifeste in ­

tensa e multiforme. Mas a dedicação com que 

a ele se vêm entregando meus auxiliares de go­

verno, o esforço e a inteligência de seus propó­

sitos, me permitem acreditar em resultados futu­

ros bem proveitosos.

O  problema a que nos propomos, em seu con­

junto, é de vasta complexidade. O  interior aban­

donado, paupérrimo de recursos próprios, vive, 

em muitos setores, uma existência quasi primitiva. 

O  sertanejo, não raro sob a ação de endemias, não 

tem instrução suficiente e necessita de meios, ele­

mentos materiais para o trabalho que lhe oferece 

o solo privilegiado. Precisamos, portanto, dar- 

lhe assistência e trabalho. Vê-se pois em suas 

justas proporções, a amplitude do problema que 

o governo se empenha em resolver sem poupar 

sacrifícios.

Entretanto, decorridos já alguns meses de mi­

nha administração, alguma coisa de util foi feita. 

As concentrações econômicas que temos realiza­

do, reunindo elementos de todo o interior, das mais 

diferentes zonas produtivas do Estado, traçamos 

rumos de uma ação harmônica em pról do desen­

volvimento das atividades do nosso hinterland. 

Já os criadores se empenham, com certo entusias­

mo, na melhoria de seus rebanhos, animados pela 

assistência e apoio que lhes dá o Estado. Tam­

bem os agricultores trabalham confiados no ampa­

ro que lhes oferece o poder público, no objetivo 

de facilitar-lhes a árdua tarefa de seu labor. Fi­

nalmente, em todos os ramos da atividade do 

nosso interior, sente-se que o trabalho humano 

tende a intensificar-se cada vez mais, graças ao 

ambiente que se criou no seio daquela gente, para 

a qual o governo tem voltado as suas vistas com 

9rande carinho e desvelo.

Conquanto não seja de desafogo a situação 

econômica do Estado, não se pode dizer que este­

jamos em face de dificuldades maiores. E' certo 

que encontrei o Estado oneradíssimo na sua des­

pesa . São grandes, por seu turno, os compro­

missos da administração. Mas graças a uma lei 

orçamentária equilibrada, cuja execução se vai 

processando normalmente, com segurança, não te­

nho dúvidas de que chegaremos ao termo do exer­

cício em perfeita estabilidade orçamentária. Uma 

arrecadação enérgica e inteligente fará, por certo, 

com que a receita cubra, perfeitamente, os com­

promissos decorrentes da despesa pública. Sobre 

a arrecadação posso dizer que, nos dois primeiros 

meses do presente exercício, registou-se uma di­

ferença para mais de dois mil contos sobre o 

exercício anterior.

Agora, ainda é cedo para darmos um balan­

ço nas realizações do governo. Quasi um ano 

de trabajho não basta para chegarmos a resul­

tados satisfatórios, sobretudo quando este labor 

odebece a um programa de honestidade e ponde­

ração. Não obstante, temos feito algo em maté­

ria de educação popular. As atividades do en­

sino, em todos os seus ramos, vêm sofrendo gran­

des modificações, obedecendo a um método ra ­

cional e prático ao tempo em que se modernizam 

os processos de educação das massas, deles se 

tirando o máximo de eficiência. Novas escolas, 

aumento sensivel na frequência aos estabeleci­

mentos de instrução pública disseminados por 

todo o interior, são índices, sem dúvida, do gran­

de esforço consagrado à extinção do analfabe­

tismo .

Noutros setores, como por exemplo no to­

cante aos meios de comunicação, temos tratado 

especialmente de promover uma maior facilidade 

para a circulação da riqueza. Presentemente, o 

plano rodoviário do Estado, que a “Revista do 

Serviço Público” divulgou detalhadamente, foi 

elaborado em proporções equivalentes às imensas 

necessidades do interior. A execução dessa obra. 

já atacada com energia, constituirá a base sobre 

a qual se edificará o sistema da economia baiana.
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LEGISLAÇAO
DECRETO-LEI N.° 1.023-A -  DE 31 DE 

DEZEM BRO  DE 1938

Transforma o Departamento Nacional do Povoa­

mento em Departamento Nacional da Imigração e 

dá outras providências

O  Presidente da República, tendo em vista

o disposto nos Decretos-Leis ns. 406, de 4 de 

maio, e 639, de 20 de agosto de 1938, e no De­

creto n.° 3.010, desta última data, e usando da 

faculdade que lhe confere o artigo 180 da Cons­

tituição, decreta: _

Art. 1." O  Departamento Nacional do Po­

voamento, do Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio, passa a denominar-se Departamento 

Nacional da Imigração.

Art. 2° Ao Departamento Nacional da Imi­

gração ficam afetos os serviços relativos a vinda 

de estrangeiros, ao cálculo e apuração das quo- 

tas-constitucionais de imigração, ao recebimento, 

hospedagem, encaminhamento e identificação dos 

alienígenas que cheguem ao país, cabendo-lhe ou- 

trossim as demais atribuições e encargos confe­

ridos ao Departamento Nacional do Povoamento 

pela legislação em vigor.

A rt. 3.° A organização e competência do De­

partamento Nacional da Imigração a distribuição 

de seus trabalhos e demais normas reguladoras de 

suas atividades constarão de seu regimento, que 

será expedido por decreto do Poder Executivo 

Art. 4.° Afim de atender aos novos encar­

gos estabelecidos pelo presente decreto-lei, ficam 

ampliadas, de acordo com as tabelas anexas, as 

carreiras de Dactiloscopista, Desenhista, Escritu­

rário, Inspetor de Imigração, Médico Clínico e 

Oficial Administrativo, do Quadro Único do M i­

nistério do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 1.° Dos cargos considerados vagos nas ta­

belas a que este artigo se refere deverão ser ime ­

diatamente preenchidos os seguintes:

Dactiloscopista: 1 da classe ], 2 da classe I. 

e 15 da classe F  :

Desenhista: 1 da classe / ;

Escriturário: 6 da classe F  e 12 da classe E  ;

Inspetor de Imigração: 4 da classe /, 1 da 

classe /, 7 da classe G e  13 da classe F ;

Médico Clínico: 1 da classe K, 1 da classe /.

1 da classe H e  1 da classe G  ;

Oficial Administrativo: 3 da clalsse I.

§ 2.° Os demais cargos vagos serão preen­

chidos à medida que se forem extingindo os exce­

dentes, concedida a dotação necessária.

§ 3.° O  provimento de qualquer dos cargos 

criados far-se-á nos termos e pelo modo prescri­

tos na legislação em vigor, tendo-se em vista que 

deverá ser dada absoluta preferência:

1.°, ao pessoal em disponibilidade, observan­

do-se a especialização profissional e o estabele­

cido no Decreto n.° 20.486, de 6 de outubro de 

1931 :

2.°, ao pessoal que houver obtido parecer fa- 

voravel da Comissão Revisora, desde que esse 

parecer tenha sido ratificado pelo Presidente da 

República ;

3.°, aos funcionários pertencentes a classe 

em que haja cargos excedentes respeitando-se a 

especialização profissional e os respectivos pa­

drões de vencimentos.

Art. 5." O  cargo de diretor, padrão N, em 

comissão, do Departamento Nacional do Povoa­

mento fica transformado no de diretor, de padrão 

P, em comissão, do Departamento Nacional de 

Imigração.

Art. 6.° Para atender ás despesas conseqüen­

tes do que dispõem os dois artigos anteriores, se­

rão oportunamente abertos os créditos necessários.

Art. 7." Revogam-se as disposições em con­

trário .
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Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1938, 117.” 

da Independência e 50.” da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Waldemar Falcão

(D. O. dc 25-2 e 25-3-39) .

DECRETO-LEI N.° 1,035 -  DE 10 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Cria o Parque Nacional do Iguassú e dá outias 

providências

O  Presidente da República, usando da facul­

dade que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção ; e,

Considerando que o artigo 134 da Constitui­

ção coloca sob a proteção e cuidados especiais da 

Nação, dos Estados e dos Municípios, os monu­

mentos históricos, artísticos e naturais, assim co­

mo as paisagens ou os locais particularmente do­

tados pela natureza ;

Considerando o disposto nos artigos 5.° letra

o. 9." e seus parágrafos, 10 e 56 do Código Flo­

restal, aprovado pelo Decreto n. 23.793, de 23 

de Janeiro de 1934 ;

Considerando que, pelo Decreto n." ,de

, o Estado do Pa­

raná faz doação ao Governo Federal das terras 

necessárias para a instalação de um Parque Na­

cional ;

Decreta:

Art. l.° Fica criado, junto às Cataratas de 

Iguassú, o Parque Nacional do Iguassú, subordi­

nado ao Serviço Florestal do Ministério da Agri­

cultura .

Art. 2.u A área do Parque será fixada depois 

do indispensável reconhecimento e estudo da re­

gião.

Art. 3.u As terras, a flora, a fauna e as be­

nzas naturais, na área a ser demarcada ficam su­

jeitas ao regime estabelecido pelo Código Flo­

restal aprovado pelo Decreto n. 23.793, de 23 

de janeiro de 1934.

Art. 4." A administração do Parque e os de­

mais trabalhos a ele afetos serão exercidos por 

funcionários do Quadro Único do Ministério da 

Agricultura e por pessoal extranumerário admi- 

f|do na forma da legislação em vigor.

Art. 5.° O  Presidente da República baixará 

Regulamento para o Parque Nacional do Iguas­

sú, no qual serão reguladas a entrada e perma­

nência de excursionistas e estabelecidas taxas mó­

dicas de acesso e permanência.

Art. 6.° A renda arrecadada pela adminis­

tração do Parque será recolhida aos cofres pú­

blicos, na forma da legislação em vigor.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Fernando Costa

(D. O. de 11-1-39).

DECRETO-LEI N.° 1.037 -  DE 10 DE 

JA N E IR O  DE 1939

Reorganiza carreiras dos Quadros I  e I I  do M i­

nistério da Justiça e Negócios Interiores

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constituição e 

tendo em vista o disposto no art. l.° do Decreto- 

Lei n." 319, de 7 de março de 1938, decreta: 

Art. 1.° As tabelas anexas a este decreto- 

lei substituem, na parte a que se referem, as dos 

Quadros I e II do Ministério da Justiça e Ne­

gócios Interiores.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

(D. O. de 12-1-39).

DECRETO-LEI N.» 1.040 -  DE 11 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Dispõe sobre a transferência de serviços do M i­

nistério da Educação e Saúde para a Prefeitura 

do Distrito Federal

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

decreta:
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Art. 1.° O  Governo Federal transferirá, no 

todo ou em parte, à Prefeitura do Distrito Fede­

ral, para que fiquem por ela mantidos e adminis­

trados, os serviços locais e relativos à saúde, ora 

incluídos no Serviço de Saúde Pública do Dis­

trito Federal, no Serviço de Assistência Hospi­

talar do Distrito Federal e no Serviço de Pueri­

cultura do Distrito Federal.

Art. 2.° A transferência se operará em vir­

tude de contrato a ser assinado entre o Prefeito 

do Distrito Federal e o Ministro da Educação e 

Saúde, devendo constar de seus termos as dispo­

sições constantes dos parágrafos que se seguem.

§ 1.° A transferência será definitiva, passan­

do os serviços a serem mantidos e administrados 

pela Prefeitura do Distrito Federal.

§ 2.° Os funcionários efetivos existentes no 

momento da transferência terão garantidos todos 

os seus direitos, inclusive o de promoção, conser­

vando o seu carater atual, mas ficando subordina­

dos administrativa e disciplinarmente à Prefei­

tura do Distrito Federal. As despesas com o 

pagamento desses funcionários continuarão a car­

go da União.

§ 3.° Os funcionários novos, que venham a 

ser admitidos em conseqüência de vagas de fun­

cionários existentes, serão de nomeação da Pre­

feitura do Distrito Federal, a que competirá o 

onus da respectiva manutenção.

§ 4." O  pessoal extranumerário passará des­

de logo a ser de livre admissão da Prefeitura do 

Distrito Federal, a cujo encargo ficará igual­

mente a respectiva manutenção.

§ 5.° Passarão a correr, por conta da Prefei­

tura do Distrito Federal, quaisquer outras despe­

sas, ora a cargo da União, e destinadas ao cus­

teio dos serviços transferidos.

§ 6.° Serão incorporados ao patrimônio da 

Prefeitura do Distrito Federal os bens imóveis de 

propriedade federal, ora ocupados pelos serviços 

transferidos, bem como todos os bens moveis que 

sejam de seu uso.

§ 7.° A Prefeitura do Distrito Federal per­

mitirá que a Faculdade Nacional de Medicina 

continue a utilizar, sem nenhuma restrição, os seus 

serviços ora instalados em qualquer dos estabe­

lecimentos transferidos, até que esteja concluido 

o Hospital das Clínicas da Universidade do Bra­

sil .

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as disposi­

ções em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1939, 118.° 

dà Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Gustavo Capanema

(D. O. de 12-1-39).

DECRETO-LEI N.° 1.042 -  DE 11 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Cria, no Ministério da Educação e Saúde, o 

Serviço de Malária do Nordeste

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art, 180 da Constituição, 

decreta:

Art. l.° Fica criado, no Ministério da Edu­

cação e Saúde, o Serviço de Malária do Nor­

deste.

Art. 2." Compete ao Serviço de Malária do 

Nordeste:

a) promover inquéritos, estudos e pesquisas 

sobre a malária, transmitida pelo mosquito Ano- 

pheles gambice, no nordeste do país ;

b) tomar todas as providências necessárias 

a combater, no nordeste do país, o mosquito Ano- 

pheles gambiaz, bem como a evitar a sua disse­

minação por outros pontos do território nacional:

c) realizar todas as medidas complementares 

relativas ao combate da malária, no nordeste do 

país, tais como o tratamento de doentes, a edu­

cação sanitária da população, etc.

Art. 3.° O  Serviço de Malária do Nordes­

te será superintendido por um diretor, nomeado 

em comissão, com vencimentos equivalentes ao 

padrão O .

Parágrafo único. O  pessoal técnico e admi­

nistrativo do Serviço de Malária do Nordeste 

será admitido na forma da lei.

Art. 4.° O  Governo Federal poderá confiar 

a direção e a administração do Serviço de M a­

lária do Nordeste à Fundação Rockefeller, pelo 

tempo que for julgado conveniente.

Parágrafo único. A contribuição financeira 

da Fundação Rockefeller, bem como o regime 

administrativo a que, na hipótese deste artigo, o 

Serviço de Malária do Nordeste ficará sujeito,
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serão determinados no contrato a ser celebrado 

com aquela Fundação pelo Ministério da Educa­

ção e Saúde.

Art. 5.° As despesas necessárias ao custeio 

do Serviço de Malária do Nordeste, em 1939, cor­

rerão por conta dos recursos constantes do cré­

dito especial aberto pelo Decreto-Lei n.° 1 .007, 

de 30 de dezembro de 1938.

Art. 6." Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação.

Art. 7." Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Gustavo Capanema

(D. O. de 12-1-39).

DECRETO-LEI N.° 1.043 -  DE  11 DE 

JA N E IR O  DE 1939

Dispõe sobre as relações do Instituto Nacional de 

Estudos Pedagógicos com a Comissão Nacional 

de Ensino Primário

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

decreta: .

Art. l.° Da Comissão Nacional de Ensino 

Primário, criada pelo Decreto-Lei n.° 868, de 18 

de novembro de 1938, fará parte, em virtude de 

suas' funções, o Diretor do Instituto Nacional de 

Estudos Pedagógicos.

Art. 2.° Caberá ao Diretor do Instituto Na­

cional de Estudos Pedagógicos ministrar à Co­

missão Nacional de Ensino Primário todos os ele­

mentos elucidativos necessários, bem como orga­

nizar o relatório de seus trabalhos.

Art. 3.° Estendem-se ao Diretor do Insti­

tuto Nacional de Estudos Pedagógicos as vanta­

gens estabelecidas pelo art. 5.° do Decreto-Lei 

n.° 868, de 18 de novembro de 1938.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as dispo­

sições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1939, 118." 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Gustavo Capanema

(D. O. de 12-1-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.045 — D E  12 DE 

JA N E IR O  DE 1939

Dispõe sobre o prazo de encerramento do exer­

cício financeiro de 1938 e dá outras providências

O  Presidente da República, tendo em vista 

a conveniência de prorrogar o prazo de encerra­

mento dos Caixas nas diversas repartições fede­

rais, em virtude de cair em domingo o dia 15 de 

janeiro corrente, e usando da faculdade que lhe 

confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. l.° O  exercício financeiro de 1938 en- 

cerrar-se-á a 15 de fevereiro de 1939.

Art. 2.° O  período adicional do exercício de

1938, dentro do qual não se poderão empenhar 

novas despesas ou assumir quaisquer compro­

missos por conta do respectivo exercício, será 

empregado: até 16 de janeiro no pagamento das 

despesas que tenham sido empenhadas, ou legal­

mente autorizadas dentro do ano financeiro, e cu­

jas ordens de pagamento tenham sido expedidas 

até aquela data ; de 17 de janeiro a 15 de feve­

reiro, na liquidação e encerramento do exercício.

Art. 3.° Fica prorrogado até 31 de maio de 

1939 o prazo de remessa ao Tribunal de Contas 

dos balanços do exercício financeiro de 1938, para 

os fins a que se refere o § 5.° do Decreto-Lei 

n.° 426, de 12 de maio de 1938.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1939, 118." 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

Eurico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Oswaldo Aranha 

Fernando Costa 

Gustavo Capanema 

Waldemar Falcão

(D. O. de 14-1-39).

DECRETO-LEI N.° 1.047 -  D E  12 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Permite a acumulação de pensões até o máximo 

de 600$000 mensais 

O  Presidente da República, usando da fa­

culdade que lhe confere o art. 180 da Constitui­
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ção Federal, e atendendo a que a lei n.° 436, de 

23 de maio de 1937, permite a acumulação de pen­

sões até o máximo de 900$000 mensais ;

Atendendo a que essa providência foi to­

mada em virtude do elevado custo da vida ;

Atendendo a que os pensionistas do monte­

pio civil habilitados na vigência dos Decretos ns. 

942-A, de 31 de outubro de 1890, e 22.414, de 

30 de janeiro de 1933, não puderam receber a to­

talidade das pensões a que tinham direito por­

que não era permitida acumulação de pensões 

alem do limite de 300$000 mensais,

Decreta:

Art. l.° Aos pensionistas do montepio ci­

vil habilitados na vigência dos Decretos ns. 942- 

A, de 31 de outubro de 1890, e 22.414, de 30 

de janeiro de 1933, é permitida a acumulação de 

pensões de qualquer origem até o limite de 60Ó$0 

mensais.

Art. 2,° O  benefício a que se refere o art.

1.° será concedido a partir da data da publica­

ção do presente decreto-lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1939, 118/' 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

A. de Souza Costa

(D. O . de 14-1-39).

DECRETO-LEI N.° 1.050 -  DE 13 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Corrige falha encontrada na classificação de 

funcionários do Quadro II, do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição, decreta:

Art. l.° As tabelas do Quadro II, do M i­

nistério da Justiça e Negócios Interiores, na parte 

relativa às carreiras permanentes de Maquinista 

marítimo e Patrão e às carreiras extintas de Fo- 

guista e Marinheiro, ficam modificadas, a contar 

de 1 de janeiro de 1937, de acordo com as que 

acompanham este decreto-lei.

Art. 2.° Afim de atender ao pagamento da

diferença de vencimentos a que fazem jús, da­

quela data até 31 de dezembro de 1938, os fun­

cionários cuja classificação é retificada pelo pre­

sente decreto-lei, fica aberto o crédito especial 

de 78:912$000.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1939, 118." 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

(D. O. de 17-1-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.054 -  DE  17 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Revigora as disposições legais revogadas pelos 

decretos e leis mencionados no art. 1,° do Decreto-

Lei n. 839, de 8 de novembro de 1938

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição, decreta:

Art. 1.” Ficam revigoradas, em toda a sua 

plenitude, as disposições legais revogadas pelos 

decretos e leis mencionados no art. l.° do De­

creto-Lei n . 839, de 8 de novembro de 1938.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as disposi­

ções em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Gustavo Capanema

(D. O. de 19-1-39).

DECRETO-LEI N.“ 1.056 -  DE 19 DE 

JA N E IRO  DE 1939

_ i
Institue a Comissão Nacional de Desportos

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição, decreta:

Art. l.° Fica instituída uma comissão, de­

nominada Comissão Nacional de Desportos que
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será constituída de cinco membros, designados 

pelo Presidente da República, dentre pessoas en­

tendidas em matéria de Desportos ou a estes con­

sagradas.

Art. 2.° Compete à Comissão de que trata o 

artigo anterior realizar minucioso estudo do pro­

blema dos desportos no país, e apresentar ao Go­

verno Federal, no prazo de sessenta dias, o plano 

geral de sua regulamentação.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação ficando revogadas as disposi­

ções em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1939, 118." 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Gustavo Capanema

(D. O. de 21-1-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.058 -  DE 19 DE 

JA N E IR O  D E  1939

Institue o "Plano Especial de Obras Públicas e 

Âparelhamento da Defesa Nacional", e dá 

outras providências

O  Presidente da República, usando da fa­

culdade que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição, e

Considerando que a lei orçamentária para

o ano de 1939 acusa um saldo positivo d e ..........

5.469:496$200 ;

Considerando que é decisão do Governo não 

alterar esse resultado pelo aumento da despesa ;

Considerando que urge promover a criação 

de indústrias chamadas básicas como a siderurgia 

e outras, a execução de obras públicas, bem como 

prover a defesa nacional dos elementos necessá­

rios à ordem e à segurança do País ;

Considerando a conveniência de que estas 

despesas corram à conta de recursos próprios, sem 

prejuízo, portanto, do equilíbrio das receitas e 

despesas públicas, decreta:

Art. 1.° Fica instituído o “Plano Especial de 

Obras Públicas e Âparelhamento da Defesa Na­

cional” cuja execução é estimada na importância 

de 3.000.000:000$000 (três milhões de contos 

de réis) para um período de cinco anos e a ser

anualmente aplicada mediante créditos especiais 

abertos pela quinta parte.

Art. 2.° A receita do "Plano Especial de 

Obras Públicas e Âparelhamento da Defesa Na­

cional” constituir-se-á dos seguintes recursos:

a) taxas criadas ou a serem criadas sobre as 

operações cambiais ;

b) lucro das operações bancárias em que o 

Tesouro tenha coparticipação ;

c) produto das cambiais provenientes do ouro 

metálico já adquirido e a adquirir, que exceder a 

28 toneladas e for remetido para o exterior ;

d) produto de quaisquer operações de cré­

dito realizadas para o fim especial de que trata o 

presente decreto-lei, exclusive emissão de papel- 

moeda ;

e) juros da conta especial aberta no Banco 

do Brasil para a centralização dos recursos pre­

vistos neste decreto-lei;

f) o saldo porventura verificado com a exe­

cução do plano no exercício anterior.

Parágrafo único. Os recursos serão estima­

dos anualmente, no mesmo decreto-lei que abrir o 

crédito relativo à quinta parte do orçamento total.

Art. 3.° Os recursos de que trata o artigo 

anterior serão arrecadados pelo Ministério da Fa­

zenda e centralizados em conta especial no Banco 

do Brasil, a ser movimentada exclusivamente pelo 

Ministro da Fazenda na conformidade das ins­

truções expedidas pelo Presidente da República.

Art. 4.° O  Presidente da República determi­

nará, anualmente, a aplicação do crédito pelos 

diversos Ministérios, destinando-o à criação de 

indústrias básicas, execução de obras públicas 

produtivas e aparelhamento da defesa e segurança 

nacionais.

§ 1.° A  aplicação do crédito far-se-á na con­

formidade dos projetos que forem previamente 

aprovados pelo Presidente da República.

§ 2.° Os Ministérios não poderão, dentro da 

quota anual que lhes for atribuída, dipender mais 

de 10 %  com despesas de pessoal.

§ 3.° O  Tribunal de Contas distribuirá às re­

partições respectivas, na conformidade das tabe­

las encaminhadas pelo Ministério da Fazenda, os 

créditos a serem aplicados na execução do “Pla­

no Especial de Obras Públicas e Aparelhamento 

da Defesa Nacional” .

Art. 5.° A Contadoria Central da República 

demonstrará as operações de receita e despesa com 

a execução do “Plano Especial de Obras Públi­

cas e Aparelhamento da Defesa Nacional” em
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balanço à parte incorporando, porém, os seus re­

sultados ao balanço patrimonial da União.

Parágrafo único. Procederá, porém, o Tri­

bunal de Contas ao exame dessas operações em 

face do relatório circunstanciado a que se refere 

o artigo seguinte.

Art. 6.° Até 30 de junho de cada ano. o 

Presidente da República, por intermédio do M i­

nistro da Fazenda e em circunstasiado relatório, 

dará contas ao Tribunal de Contas das operações 

realizadas no exercicio antecedente e constantes 

dos balanços da Contadoria Central da República, 

com a aplicação do regime especial instituído por 

este decreto-lei.

Art. 7.° Tratando-se de regime especial, a 

providência a que se refere o art. 1.° in fine, deste 

decreto-lei não incide na proibição constante da 

letra b do art. 1.° do Decreto-Lei n.° 967, de 21 

de setembro de 1938.

Art. 8.° O  presente decreto-lei entra em vi­

gor a partir de 1.° de janeiro de 1939', revogadas 

as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

Eurico G .  Dutra 

Henrique A . Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Oswaldo Aranha 

Fernando Costa 

Gustavo Capanema 

Waldemar Falcão

(D. O. de 23-1-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.059 — DE 19 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Orça v receita destinada ao "Plano Especial de 

Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na­

cional", no exercicio de 1939, e abre o crédito 

especial para sua execução

O  Presidente da República, tendo em vista o 

disposto no Decreto-Lei n.° 1.058, de 19 de ja­

neiro de 1939, e usando da faculdade que lhe 

çonfere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° A execução do “Plano Especial de 

Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na­

cional”, no exercício financeiro de 1939, far-se-á 

com o produto do que for arrecadado sob as se­

guintes rubricas:

Estimativa

a) Taxa sobre operações cam­

biais .....................................  250.000:000$000

b) Lucro das operações ban­

cárias em que o Tesouro te­

nha coparticipação ............  50.000:000$000

c) Cambiais produzidas pelo

ouro remetido para o exterior 100.000:000$000

d) Produto da emissão de 

Obrigações do Tesouro Na­

cional, autorizada por este

decreto-lei ............ .............. 200.000:000$000

Total ............................ .. 600.000:000$000

Art. 2.°,.Fica o Ministro da Fazenda auto­

rizado a emitir Obrigações do Tesouro Nacional, 

a juros de 7 %  (sete pòr cento) a.a., do valor 

nominal de 1:000$000 (um conto de réis) cada 

uma, até perfazer a importância de 200.000:000$0. 

(duzentos mil contos de réis), prevista na rubrica 

"d” do artigo anterior.

§ 1.° Os juros serão devidos a partir da 

data da colocação dos títulos e pagos semestral­

mente, em janeiro e julho de cada ano ; e os tí­

tulos, resgatáveis dentro do prazo de 10 (dez) 

anos, a começar em 1944, de acordo com o plano 

que for oportunamente estabelecido pelo Governo.

§ 2.° Os títulos serão entregues ao Banco 

do Brasil para colocação nos mercados nacionais.

Art. 3.° Fica aberto o crédito especial de 

600.000:000$000(seiscentos mil contos de réis) 

para ocorrer, no exercício financeiro de 1939, às 

despesas com a execução do "Plano Especial dc 

Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na­

cional”, com a seguinte distribuição:

1. Conselho Nacional do Pe­

tróleo .........................................15.000:000$000

2. Ministério da Guerra . . .  50.000:000$00C

3. Ministério da Marinha . . 30.000:000^000

4. Ministério da Viação e

Obras Públicas ..................  105.000:000$000

5. Ministério da Agricultura 30.000:000$000

6. Ministério da Educação e

Saude ........ ..........................  30.000:000$000
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7. Siderurgia Nacional . . . .  50.000:000$000

8. Ministério da Fazenda . . 275.000:000$0C0

9. Ministério da Justiça e Ne­

gócios Interiores ..............  15.000:000$00ü

600.000:000$000

Parágrafo único. As despesas a serem rea­

lizadas à conta do crédito especial de que trata 

este artigo ficam subordinadas à prévia autori­

zação do Presidente da República, observado o 

disposto nos §§ 1.° e 2.° do art. 2.°, Decreto- 

Lei n.° 967, de 21 de dezembro de 1938.

Art. 4.° O  presente decreto-lei entra em vi­

gor a partir de 1 de janeiro de 1939, revogadas as 

disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1939. 118." 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

Eurico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Fernando Costa 

Gustavo Capanema

(D. O. de 25-1-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.063 -  DE 20 DE 

JA N E IR O  DE 1939

Dispõe sobre a transferência de estabelecimentos 

de ensino da Universidade do Distrito Federal 

para a Universidade do Brasil

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

decreta:

Art. 1.° Ficam transferidos para a Universi­

dade do Brasil os estabelecimentos de ensino que 

compõem a Universidade do Distrito Federal, ora 

mantida pela Prefeitura do Distrito Federal.

Parágrafo único. Ficam excluidos dos es­

tabelecimentos de que trata este artigo o Instituto 

de Educação, o Departamento de Artes do De­

senho e o Departamento de Música bem como o 

curso de formação de professores primários, o 

curso de orientadores de ensino primário, o curso

de administradores escolares e os cursos de aper­

feiçoamento da Faculdade de Educação.

Art. 2.u A Faculdade de Filosofia e Letras, 

a Faculdade de Ciências, a Faculdade de Polí­

tica e Economia e os cursos transferidos da Fa­

culdade de Educação serão incorporados à Fa­

culdade Nacional de Filosofia, Ciências e Letras.

Art. 3.“ Os cursos que compõem o Instituto 

de Artes serão incorporados à Escola Nacional 

de Belas Artes e à Escola Nacional de Música.

Art. 4.° Os professores catedráticos efeti­

vos, pertencentes aos cursos transferidos, serão 

aproveitados pelo Governo Federal em cargos da 

mesma natureza na Universidade do Brasil.

Parágrafo único. Até que se realize o apro­

veitamento, os professores catedráticos de que 

trata este artigo terão todos os seus direitos ga­

rantidos perante a Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 5.° Os alunos regularmente matricula­

dos nos cursos transferidos serão admitidos a con­

tinuar normalmente os seus estudos na Universi­

dade do Brasil, nos cursos por esta mantidos.

Art. 6.°A Prefeitura do Distrito Federal po­

rá, provisoriamente, à disposição do Ministério 

da Educação instalações em edifício adequado 

para o funcionamento dos cursos transferidos, até 

que sejam montadas pelo Governo Federal, para 

estes cursos, as instalações próprias.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação operando-se de fato a transfe­

rência na data em que, para este efeito, for assi­

nado o necessário termo entre o Ministro da Edu­

cação e o Prefeito do Distrito Federal.

Art. 8.° Ficam revogadas as disposições em 

contrário.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Gustavo Capanema

(D. O. de 23-1-39) .

DECRETO-LEI N .“ 1.074 — DE 25 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Dispõe sobre a realização da V III Conferência 

Mundial de Educação

O Presidente da República, no uso da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constitui­

ção, e
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Considerando que entre os objetivos da “Fe­

deração Mundial das Associações de Educação”, 

com sede em Washington, se inclue a realização 

periódica de conferências internacionais com o 

fim precipuo de facilitar a aproximação dos edu­

cadores para o estudo, em comum, de questões 

e dos métodos atinentes à difusão e ao aperfei­

çoamento dos sistemas educacionais, sob as ins­

pirações de mútuo conhecimento e de cooperação 

recíprocas ;

Considerando ainda as vantagens que advirão 

aos educadores brasileiros e a organizações cul­

turais do país, da realização, na Capital da Re­

pública, da V III Conferência Mundial de Edu­

cação, promovida pela aludida Federação em es­

treita colaboração com a Associação Brasileira de 

Educação da qual é esta Associação federada; e, 

finalmente,

Atendendo aos compromissos já aceitos pelo 

Governo para a realização sob seu patrocínio, da 

aludida Conferência, no intuito de contribuir para 

o melhor conhecimento do país e, em particular, 

dos seus sistemas educacionais, decreta:

Art. l.° A  realização na Capital da Repú­

blica, de 6 a 11 de agosto de 1939, da V III Con­

ferência Mundial de Educação, sob o patrocínio 

do Governo e os auspícios da "Federação Mundial 

das Associações de Educação”, ficará a cargo da 

Comissão Organizadora, constituída pela Associa­

ção Brasileira de Educação, e da qual fazem parte 

um representante do Ministério da Educação e 

Saúde outro do Ministério das Relações Exte­

riores e dois representantes da Prefeitura do Dis­

trito Federal.

§ 1.° Caberá ao representante do Ministério 

da Educação e Saúde colaborar com a Comissão 

no preparo do plano das sessões e debates da 

Conferência, bem como promover e sugerir pelo 

intermédio dos serviços e instituições de educa­

ção, oficiais e privadas, a contribuição brasileira 

aos assuntos educacionais a serem submetidos à 

discussão.

§ 2.° Aos demais representantes caberá obter 

dos respectivos órgãos da administração, o con­

curso necessário à execução do programa de re­

cepção e homenagem aos delegados à Conferên­

cia, nacionais e estrangeiros.

Art. 2.° O  Governo abrirá oportunamente uni 

crédito especial de 450:000$000 (quatrocentos e 

cincoenta contos de réis) para atender ao paga­

mento de US$ 25.000 (vinte e cinco mil dóla­

res) à Federação Mundial das Associações de

Educação, em Washington, D . C ., correspon­

dente à contribuição do Brasil..

Art. 3.° Os recursos concedidos pelo De­

creto-Lei n.° 784, de 13 de outubro de 1938, se­

rão depositados no Banco do Brasil, em conta es­

pecial, à ordem do representante do Ministério 

da Educação e Saúde, para atender às despesas 

iniciais da propaganda e organização do serviço 

de secretaria.

Art. 4.° A  correspondência postal e telegrá­

fica, e expedida pela secretaria da Comissão O r­

ganizadora bem como os transportes requisitados 

pela mesma Comissão, gozarão da franquia e de­

mais facilidades concedidas aos serviços públicos.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s

Gustavo Capanema

Oswaldo Aranha

Francisco Campos

Romero Estellita Cavalcanti Pessôa

(D. O. de 27-1-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.075 -  DE 26 DE 

JA N E IRO  DE 1939

Organiza a Comissão do Plano da Universidade 

do Brasil

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constitui­

ção, decreta:

Art. l.° A  Comissão do Plano da Univer­

sidade do Brasil, criada pelo art. 15 da Lei n.u 

452, de 5 de julho de 1937, se comporá de três 

memoros.

§ 1.° Um dos membros será o Reitor da Uni­

versidade do Brasil.

§ 2.° Os outros dois membros serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre professores 

catedráticos universitários, devendo pelo menos 

um deles pertencer à Universidade do Brasil, e 

perceberão diárias de 100$000 ou de 200$000. 

conforme sejam domiciliados dentro ou fora do 

Distrito Federal, limitado a vinte e cinco o nú­

mero de diárias em cada mês.
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Art. 2.° A  Comissão do Plano da Universi­

dade do Brasil funcionará como órgão auxiliar do 

Governo Federal, para a realização das provi­

dências seguintes:

a) Coordenação e desenvolvimento do pro­

grama da Universidade do Brasil, já elaborado 

pela comissão constituída pelo Ministro de Edu­

cação, nas portarias de 19 de julho de 1935 e de 

17 de setembro do mesmo ano.

b) Elaboração dos projetos necessários à 

construção de todas as dependências da Univer­

sidade do Brasil, dentro ou fora da sua cidade 

universitária.

c) Aquisição e preparação dos terrenos des­

tinados à referida cidade universitária ou a quai:, 

quer estabelecimentos que, fora desta, devam ser 

levantados.

d) Execução das obras necessárias à cons­

trução da Universidade do Brasil.

Parágrafo único. O  trabalho de organiza­

ção do programa será diretamente realizado pelos 

membros da Comissão do Plano da Universida­

de do Brasil ; os trabalhos relativos aos projetos, 

assim como aos terrenos e às obras, ficarão dire­

tamente a cargo dos dois serviços de que trata o 

artigo seguinte.

Art. 3.° A  Comissão do Plano da Universi­

dade do Brasil terá, para o desenvolvimento de 

suas atividades, além de uma secretaria, os dois 

seguintes serviços:

a) Serviço de Arquitetura.

b) Serviço de Engenharia.

Parágrafo único. O  pessoal de carater per­

manente e extranumerário da secretaria e dos dois 

serviços de que trata este artigo será constituído 

na forma da lei.

Art. 4.° O  Ministro da Educação presidirá 

os trabalhos da Comissão do Plano da Universi­

dade do Brasil, sempre que comparecer às suas 

sessões.

Art. 5.° A  Comissão do Plano da Universi­

dade do Brasil apresentará ao Ministro da Edu­

cação, até o dia 10 de cada mês, relatório de seus 

trabalhos no mês anterior. Desse relatório será 

por ela remetida uma cópia ao Serviço de Obras 

do Ministério da Educação.

Art. 6.° As despesas decorrentes da execu­

ção desta lei, em 1939, correrão por conta das 

dotações constantes da subconsignação 9 da ver­

ba 1 e das subconsignações 26 e 44 da verba 3 

do vigente orçamento do Ministério da Educa­

ção.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1939, 118 ° 

da Independência e 51.° da República.

Getulio Vargas 

Gustavo Capanema

(D. O. de 27-1-39) .

DECRETO-LEI N . 1.088 -  DE 1 DE 

FE V E R E IR O  DE 1939

Corrige falha encontrada na classificação de um 

funcionário do Quadro Único do Ministério da 

Agricultura

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constituição 

e tendo em vista o disposto no artigo 2.° e seu 

parágrafo, do Capítulo VI, da Lei n. 284, de 28 

de outubro de 1936, resolve :

Art. 1.° As tabelas do Quadro Único do 

Ministério da Agricultura, relativas às carreiras 

de Agrônomo-Fruticultor e Engenheiro Rural, fi­

cam corrigidas a contar de 1 de janeiro de 1937, 

de acordo com as que acompanham o presente 

decreto.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Fernando Costa.

(D . O . de 4-2-39).

DECRETO-LEI N.° 1.090 — DE 2 DE 

FEV E R E IR O  DE 1939

Modifica as tabelas do Quadro I I I  do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, decreta:
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Art. l.° As tabelas do Quadro III do M i­

nistério da Justiça e Negócios Interiores, na parte 

referente às carreiras extintas de Auxiliar de O fi­

cina de Artes Gráficas, Compositor, Carpinteiro, 

Fundidor, Encadernador e Impressor, ficam subs­

tituídas pelas que acompanham este decreto-lei.

Art. 2.° Os funcionários da carreira extinta 

de Auxiliar de Oficina de Artes Gráficas que 

passam a integrar as carreiras extintas de Com­

positor, Carpinteiro, Fundidor, Encadernador e 

Impressor, terão a sua antiguidade na nova classe 

apurada de acordo com o § 1.° do artigo 20 do 

Decreto n.° 2.290, de 28 de janeiro de 1938; de­

vendo os seus títulos serem apostilados pela auto­

ridade competente, afim de se tornarem de con­

formidade com o presente decreto-lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1939, 118." 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

(D. O. de 7-2-39).

DECRETO-LEI N.° 1.092 -  DE 3 DE 

F E V E R E IR O  DE 1939

Modifica as tabelas dos Quadros I  e I I I  do M i­

nistério da Guerra

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, decreta:

Art. l.° As tabelas dos Quadros I e III do 

Ministério da Guerra, na arte referente às car­

reiras de Correiro e Pintor (Quadro I) e Alfaia­

te e Carpinteiro (QuadroIII), ficam modificadas 

de acordo com as que acompanham este decreto- 

lei.

Art. 2.° Os funcionários cujos cargos te­

nham sido atingidos por este decreto-lei terão 

seus decretos de nomeação apostilados.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Eurico G. Dutra

(D. O. de 7-2-39).

DECRETO-LEI N.° 1.094 -  DE 3 DE 

FEV E R E IR O  DE 1939

Modifica a estrutura da carreira de Engenheiro

— IFE  e DN ER . do Quadro I do Ministério da 

Viação e Obras Públicas

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, decreta:

Art. 1.° A carreira de Engenheiro — IFE 

e DNER, do Quadro I do Ministério da Viação 

e Obras Públicas, passa a ter a seguinte estru­

tura:

16 classe N —- 2 vagos a serem preenchidos à 

medida que se extinguirem os 

excedentes.

19 classe M  — 9 excedentes.

22 classe L — 41 excedentes.

25 classe K — 23 vagos, a serem preenchidos, à 

medida que se extinguirem os 

excedentes.

27 classe J .— 24 vagos, a serem preenchidos à 

medida que se extinguirem os 

excedentes, aproveitada a dota­

ção dos já extintos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

João de Mendonça Lima

(D. O. de 7-2-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.098 — DE 4 DE 

FE V ERE IRO  DE 1939

Prorroga até 31 de dezembro o prazo fixado no

art. 13 do Decreto-Lei n.° 311, de 2 de 

março de 1938

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, e

Considerando as razões expostas na Reso­

lução n.° 24, do Diretório Central do Conselho 

Nacional de Geografia, relativamente aos levan­

tamentos dos mapas municipais de que cogita o 

Decreto-Lei n.° 311, de 2 de março de 1938 ;

Considerando a procedência das representa­

ções dos Governos Regionais, quanto à impossi­



REVISTA DÓ SERVIÇO PÚBLICO 129

bilidade de executar-se, até março próximo, um 

trabalho topográfico que corresponda realmente 

às exigências técnicas fixadas para os mesmos 

levantamentos, resolve:

Art. único. Fica prorrogado até 31 de de­

zembro do corrente ano o prazo estabelecido no 

art. 13 do Decreto-lei n.° 311, de 2 de março de

1938, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

(D. O. de 7-2-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.099 — DE 7 DE 

FE V E R E IR O  DE 1939

Dispõe sobre as relações do Departamento Na­

cional de Educação com a Comissão Nacional de 

Desportos

O Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, decreta:

Art. 1.° Da Comissão Nacional de Despor­

tos, criada pelo Decreto-Lei n.° 1.056, de 19 de 

Janeiro de 1939, fará parte, em virtude de suas 

funções, o diretor do Departamento Nacional de 

Educação.

Art. 2.° Caberá ao diretor do Departamento 

Nacional de Educação organizar o relatório dos 

trabalhos da Comissão Nacional de Desportos.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogadas as disposi­

ções em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Gustavo Capanema

(D. O. de 9-2-39).

DECRETO-LEI N.° 1.104 -  DE 9 DE 

FE V E R E IR O  DE 1939

Transfere do Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio para o da Agricultura o Serviço de 

Fiscalização do Comércio de Farinhas, com a 

respectiva dotação para o exercício de 1939

O  Presidente da República, atendendo às ra­

zões expostas pelo Ministro de Estado dos Ne­

gócios do Trabalho, Indústria e Comércio e usando 

da faculdade que lhe confere o art. 180 da Cons­

tituição, decreta:

Art. l.° Fica transferido do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio para o da Agri­

cultura o Serviço de Fiscalização do Comércio de 

Farinhas, organizado pelo Decreto n.° 2.307, de 

3 de fevereiro de 1938, destacando-se do orça­

mento do primeiro dos aludidos Ministérios para 

o exercício de 1939 a dotação consignada no item 

0 da sub-consignação n.° 9 da Verba 3.a — Ser­

viços e Encargos — da tabela que acompanha o 

Decreto-Lei n." 1.077, de 26 de janeiro de 1939.

Art. 2.° A  dotação destacada do orçamento 

do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

na forma do artigo antecedente, será incluída no 

da Agricultura, onde convier.

Art. 3.° Ao Ministro da Agricultura passam 

a competir as atribuições conferidas ao titular do 

Trabalho, Indústria e Comércio pelos Decretos- 

Leis ns. 26, de 30 de novembro de 1937, 459, de

2 de junho, e 955, de 15 de dezembro de 1938, e 

pelo regulamento anexo ao Decreto n.° 2.307, de

3 de fevereiro de 1938.

Art. 4.° O  presente decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Wáldemar Falcão 

Fernando Costa 

A . de Souza Costa

(D. O. de 11-2-39).

DECRETO-LEI N.“ 1.108 -  DE  16 DE 

FEV ERE IRO  DE 1939

Dispõe sobre a aceitação, restrita aos casos que 

especifica, de procurações para pagamento de 

vencimentos dos serventuários da Prefeitura 

do Distrito Federal

O  Presidente da República:

Considerando a necessidade da adoção de 

providências que restrinjam a aceitação, na Pre­

feitura do Distrito Federal, de instrumentos de 

procurações para pagamento de vencimentos dos 

seus serventuários, tão somente aos casos de mo­
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léstia ou afastamento legal do Distrito Federal 

dos mandantes, de sorte a resguardar a economia 

dos referidos serventuários dos pesados encargos 

da usura ; e

Usando da faculdade que lhe confere o arti­

go 180 da Constituição Federal, e nos termos do 

art. 31 do Decreto-Lei n.° 96, de 22 de dezembro 

de 1937,

Decreta:

Art. 1.° Para pagamento dos vencimentos ou 

do salário ao serventuário em exercício ou ina­

tivo, que não se achar afastado legalmente do 

Distrito Federal por ocasião do anúncio da folha 

respectiva, não lhe será admitido estabelecer pro­

curador, salvo em caso de moléstia comprovada 

por atestado médico, com a firma reconhecida, 

sendo a procuração expressamente restrita ao pe­

ríodo da moléstia.

§ 1.° Provar-se-á a enfermidade com a apre­

sentação, ao pagador, do atestado médico, visado 

pelo Chefe de serviço a quem o serventuário esti­

ver subordinado.

§ 2.° O  procurador não poderá ser, mesmo 

para o recebimento de pensões, funcionário, ainda 

que extranumerário ou inativo, salvo si o inte­

ressado for parente até o segundo grau.

§ 3.° Ficam canceladas todas as procurações 

aceitas até a data deste decreto-lei, que não pre­

encham as condições deste artigo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1939, 118.° 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

(D. O. de 18-2-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.115 -  DE  22 DE 

FE V ERE IRO  DE 1939

Altera o Decreto n.° 1.713, de 14 de junho de 

1937 e o Decreto-Lei n.° 337, de 16 de março 

de 1938

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição Federal e tendo em vista o que estatue o

Decreto-Lei n.° 982, de 23 de dezembro de 1938. 

decreta: '

Art. 1.° Ficam sem efeito o artigo 4.° do 

decreto n.° 1.713, de 14 de junho de 1937 e o 

art. 3.° do decreto-lei n.° 337, de 16 de março 

de 1938.

Art. 2.° A Comissão do Parque Nacional 

de Itatiáia, criada pelo decretó-lei n.° 337, de 16 

de março de 1938, ç diretamente subordinada ao 

Ministério da Agricultura, será constituída pelo 

Diretor do Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem, do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, pelo Diretor do Departamento Nacional 

de Propaganda e Difusão Cultural, do Ministério 

da Justiça e pelo Diretor do Serviço Florestal do 

Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O  Presidente dessa Comis­

são, a quem caberá providenciar o que se fizer 

necessário para a execução definitiva do Parque, 

será nomeado, dentre seus membros, pelo Presi­

dente da República.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1939, 118. ’ 

da Independência e 51." da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Fernando Costa 

João de Mendonça Lima 

Francisco Campos

(D. O. de 24-2-39).

DECRETO-LEI N.° 1.124 -  DE 28 DE 

FEV E R E IR O  DE 1939

Inclue os Ministros do Supremo Tribunal Fede­

ral, entre os contribuintes facultativos do

1. P. A. S. E.

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, decreta:

Artigo único. Os Ministros do Supremo Tri­

bunal Federal são contribuintes facultativos (ar­

tigo 4.° do Decreto-Lei n.° 288, de 23 de feve­

reiro de 1938) do Instituto de Previdência e As­

sistência dos Servidores do Estado, revogadas as 

disposições em contrário. ,
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Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1939, 118.'!, 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

(D. O. de 2-3-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.126 -  DE 28 DE 

FEV E R E IR O  DE 1939

Modifica as tabelas dos Quadros I  e I I I  do M i­

nistério da Justiça e Negócios Interiores

O Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, decreta:

Art. 1.° As tabelas dos Quadros I e III do- 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores, na 

parte referente às carreiras extintas de Encader­

nador, Alceador, Eletricista, Expedidor, Grava­

dor e Pautador, a primeira daquele Quadro e as 

demais deste, ficam substituídas pelas que acom­

panham este decreto-lei.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1939. 118." 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

(D. O. de 3-3-39) .

DECRETO-LEI N.° 1.127 — DE 28 DE 

FE V E R E IR O  D E  1939

Altera disposição do Decreto-Lei n.° 796, de 19 

de outubro de 1938

O  Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­

ção, decreta:

Artigo único. Fica assim redigido o art. l .c 

do Decreto-Lei número 796, de 19 de outubro de

1938, que dispõe sobre a Comissão Censitária Na­

cional :

Art. 1.° Da Comissão Censitária Na­

cional, a que se refere o Decreto-lei n.° 237, 

de 2 de fevereiro de 1938, farão parte, pela 

mesma forma e com iguais vantagens, mais 

os seguintes membros: o secretário do Con­

selho Nacional de Geografia, o diretor do 

Departamento de Propaganda e Difusão Cul­

tural e os representantes dos Ministérios da 

Guerra, da Marinha e das Relações Exterio­

res na Junta Executiva Central do Conselho 

Nacional de Estatística.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1939, 118." 

da Independência e 51.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

(D. O. de 3-3-39) .

AUMENTO DA POPULAÇÃO DO BRASIL DESDE 1872, 

SEGUNDO OS RECENSEAMENTOS

1872 Primeiro recenseamento geral 10.112.061 habitantes

1890 Segundo recenseamento geral 14.333.915 habitantes

1900 Terceiro recenseamento geral 17.318.556 habitantes

1920 Quarto recenseamento geral 30.655.605 habitantes

1940 Q U IN T O  RECEN SEA M EN TO  GERAL ??.???.??? HABITANTES

AJUDE A COM ISSÃO  CENSITÁRIA  N A C IO N A L A DESCO BRIR  OS ALGARISM OS E X A ­

TOS PARA PÔR N O  LUGAR DESSES O IT O  PON TOS DE IN T ER R O G A Ç A O . EM 1940.
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SE C R E T A R I A  DA PRESIDÊNCI A  DA REPUBLICA
Circulares expedidas em janeiro de 1939

CIRCULAR 1/39 

Em 24 de Janeiro de 1939

Senhor Ministro : .

Havendo o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República aprovado a sugestão contida no ofí­

cio DM/55, de 12 do corrente, do Departamento 

Administrativo do Serviço Público, solicito de 

Vossa Excelência as necessárias ordens no sentido 

de serem preenchidos os inclusos questionários, 

um para cada carro oficial desse Ministério.

Os referidos questionários deverão ser en­

viados àquele Departamento, até 15 de fevereiro 

futuro, os relativos aos autos em serviço no Dis­

trito Federal, e até 15 de abril do corrente ano, os 

referentes aos carros existentes nas repartições 

localizadas nos Estados.

Aproveito o ensejo para reiterar protestos 

de elevada estima e apreço. — Luiz Vergara, 

Secretário da Presidência.

(Idêntica a todos os Ministérios).

Q U E ST IO N Á R IO  DOS A U T O M O V E IS  

O F IC IA IS

Ministério ...................................................................

Repartição .................................................................

N.° da placa .............................................................

CARACTERÍSTICOS D O  CARRO

Marca ....................  T ip o ........................ ! .........

Modêlo ..................  C o r .........................Ano .

Lotação..................  N.° do m otor........ Força

A Q U IS IÇÃ O

Data .............................  Preço . . . . . .

Fornecedor .......................................

Autorizada .............................................

Verba n .° ......................  Consignação

Subconsignação.......................................

U T IL IZAÇAO

Combustível ...................................

Quilômetro percorrido a t é ............

Fim a que se destina....................

A quem serve ................................

Autoridade responsável ................

OBSERVAÇÕES

Data .............................

Assinatura ..................

Cargo . .........................

(D . O . de 31-1-39).
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EMENTÁRIO DE LEGISLAÇÃO

Decretos-Leis assinados em janeiro e fevereiro de 1939

Decreto-lei n. 1 .027, de 2 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre o registro de contratos de compra 

e venda com reserva de domínio. (D . O . de 

6-1-39).

Decreto-lei n. 1.028, de 4 de janeiro de 1939. 

—■ Modifica a tarifa das Alfândegas mandada 

executar pelo Decreto n. 24.343, de 5 de junho 

de 1934, e dá outras providências. (D . O . de 

6 e 18-1-39).

Decreto-lei n. 1.029, de 6 de janeiro de 1939.

— Dá denominações aos Aprendizados Agrícolas 

do Ministério da Agricultura. (D . O . de 9-1-39).

Decreto-lei n. 1.030, de 6 de janeiro de 1939.

— Concede prazo suplementar para a promul­

gação do sistema de divisas do novo quadro 

territorial do Rio Grande do Sul. (D . O . de

9-1-39).

Decreto-lei n. 1.031, de 6 de janeiro de 1939. 

~  Modifica o Decreto n. 8.776, de 7 de junho 

de 1911, delimitando definitivamente as zonas de 

posse da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, em 

Porto Velho e Guajará-Mirim. (D . O . de

9-1-39).

Decreto-lei n. 1.032, de 9 de janeiro de 1939.

— Autoriza o Estado de São Paulo a contrair 

empréstimo interno para construção, conservação 

e melhoramento de estradas de rodagem. (D. O. 

de 27-1-39).

Decreto-lei n. 1.033, de 9 de janeiro dc 1939.

— Desapropria, por motivo de utilidade pública, 

um terreno em Santana do Livramento, para

nele ser construído o Hospital Militar da Guar­

nição. (D . O . de 10-1-39).

Decreto-lei n. 1.034, de 9 de janeiro de 1939. 

—' Desapropria por utilidade pública terrenos em 

Canôas (Rio Grande do Sul), para fins de ins­

trução e de ampliação do 3.° Regimento de 

Aviação. (D . O . de 10-1-39).

Decreto-lei n. 1.035, de 10 de janeiro de 1939.

— Cria o Parque Nacional do Iguassú e dá outras 

providências. (D . O . de 11-1-39).

Decreto-lei n. 1.036, de 10 de janeiro de 1939.

— Modifica a redação da letra “c” do artigo 11, 

do Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938. 

(D . O . de 11-1-39).

Decreto-lei n. 1.037, de 10 de janeiro de 1939.

— Reorganiza carreiras dos Quadros I e II do 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores. (D. 

O. de 12-1-39).

Decreto-lei n. 1.038, de 10 de janeiro de 1939. 

—• Extingue um cargo na Secretaria da Câmara 

dos Deputados. (D . O . de 11-1-39).

Decreto-lei n. 1.039, de 11 de janeiro de 1939. 

—■ Autoriza a incorporação da Estrada de Ferro 

Santo Amaro, de propriedade do Estado da Baia, 

à Viação Férrea Federal Leste Brasileiro e dá 

outras providências. (D . O . de 12-1-389).

Decreto-lei n. 1.040, de 11 de janeiro de 1939.

• Dispõe sobre a transferência de serviços do 

Ministério da Educação e Saúde para a Pre­

feitura do Distrito Federal. (D , O . de 12-1-39) .
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Decreto~lei n. 1.041, de 11 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre a aplicação do art. 3.° n. IV  do 

Decreto-lei n. 869, de 18 de novembro de 1938. 

(D . O . de 12-1-39). -

Decreto-lei n. 1.042, de 11 de janeiro de 1939. 

—■ Cria, no Ministério da Educação e Saúde, o 

Serviço de Malária do Nordeste. (D . O . de 

12-1-39).

Decreto-lei n. 1.043, de 11 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre as relações do Instiuto Nacional 

de Estudos Pedagógicos com a Comissão Nacio­

nal de Ensino Primário. (D . O . de 12-1-39).

Decreto-lei n. 1.044, de 12 de janeiro de 1939. 

—■ Autoriza o Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, a contratar, mediante concorrência públi­

ca, o serviço regular de navegação entre a Capi­

tal Federa] e a Cidade de Niterói, bem como 

para as Ilhas do Governador e Paquetá. ou em 

qualquer tempo, outros locais na Baia de Gua­

nabara, para o transporte de passageiros e mer­

cadorias. (D . O . de 20-1-39).

Decreto-lei n. 1.045, de 12 de janeiro de 1939. 

—- Dispõe sobre o prazo de encerramento do exer­

cício financeiro de 1938 e dá outras providências. 

(D . O . de 14-1-39).

Decreto-lei n. 1.046, de 12 de janeiro de 1939. 

-—> Altera, sem aumento de despesa, a verba 1 -—■ 

Pessoal, dos orçamentos dos Ministérios da Jus­

tiça e Exterior, para o exercício de 1939. ~  

(D . O . de 14-1-39).

Decreto-lei n. 1.047, de 12 de janeiro de 1939. 

■— Permite a acumulação de pensões até o máxi­

mo de 600$000 mensais. (D . O . de 14-1-39).

Decreto-lei n. 1.048, de 12 de janeiro de 1939. 

—• Autoriza a alienação de um imovel. (D . O . de 

14-1-39) .

Decreto-lei n. 1.049, de 13 de janeiro de 1939.

— Prorroga o prazo a que se refere o art. 1.° 

do Decreto-lei n. 576, de 29 de julho de 1938. 

(D . O . de 17-1-39).

Decreto-lei n. 1.050, de 13 de janeiro de 1939.

— Corrige falha encontrada na classificação de

funcionários do Quadro II, do Ministério da Jus­

tiça e Negócios Interiores. (D . O . de 17-1-39).

Decreto-lei n. 1.051, de 13 de janeiro de 1939.

— Suspende, enquanto aconselharem as conve­

niências da ordem e segurança pública, o comér­

cio de armas e munições no Sul do Estado de Mato 

Grosso. (D . O . de 17-1-39).

Decreto-lei n. 1.052, de 17 de janeiro de 1939.

— Revoga os artigos 69 e 70 do Decreto-lei nú­

mero 960, de 17 de dezembro de 1938. (D. O. de 

19-1-39).

Decreto-lei n. 1.053, de 17 de janeiro de 1939. 

—• Extingue cargos na Secretaria da extinta Câ­

mara dos Deputados. (D . O . de 19-1-39).

Decreto-lei n. 1.054, de 17 de janeiro de 1939. 

—■ Revigora as disposições legais revogadas pelos 

decretos e leis mencionados no art. 1.° do De­

creto-lei n. 839, de 8 de novembro de 1938. 

(D . O , de 19-1-39).

Decreto-lei n. 1.055, de 19 de janeiro de 1939.

— Autoriza o Ministro da Fazenda a dar a ga­

rantia do Tesouro a uma operação para compra 

de navios destinados ao Lloyd Brasileiro. (D. O. 

de 19-1-39).

Decreto-lei n. 1.056, de 19 de janeiro de 1939.

— Institue a Comissão Nacional de Desportos. 

(D . O . de 21-1-39).

Decreto-lei n. 1.057, de 19 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre alterações no Orçamento do Dis­

trito Federal para o exercício de 1939. (D . O . de 

23-1-39).

Decreto-lei n. 1.058, de 19 de janeiro de 1939.

— Institue o "Plano Especial de Obras Públicas 

e Aparelhamento da Defesa Nacional” e dá ou­

tras providências. (D . O . de 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.059, de 19 de janeiro de 1939. 

—• Orça a receita destinada ao "Plano Especial de 

Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na­

cional", no exercício de 1939, e abre o crédito 

especial para sua execução. (D . O . de 23 e

25-1-39).

Decreto-lei n. 1.060, de 20 de janeiro de 1939.

— Extingue a Comissão de Orçamento e Fis­
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calização Financeira do Ministério da Guerra e 

dá outras providências. (D . O . de 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.061, de 20 de janeiro de 1939.

— Retifica o parágrafo único do art. l.° do De­

creto-lei n. 915. de 1 de dezembro de 1938. 

(D . O . de 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.062, dc 20 de janeiro de 1939.

— Concede o abatimento de 50 % nos fretes de 

materiais e animais de serviço, destinados ao fo­

mento da produção agrícola. (D . O . cie 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.063, de 20 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre a transferência de estabeleci­

mentos de ensino da Universidade do Distrito 

Federal para a Universidade do Brasil. (D . O. 

de 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.064, de 20 de janeiro de 1939.

— Autoriza a permuta de um terreno da União, 

situado na cidade do Salvador, Estado da Baía, 

por outro na mesma cidade. (D . O . de 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.065, de 20 de janeiro de 1939.

— Cria no Ministério da Marinha, uma Comis­

são Geral de Inspeções. (D . O . de 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.066, de 21 de janeiro de 1939.

— Modifica o art. 41, alínea e, do Decreto-lei 

n. 854, de 12 de novembro de 1938, que dispõe 

sobre o serviço de Loterias e dá outras provi­

dências. (D . O . de 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.067, de 21 de janeiro de 193^.

— Dá redação nova ao art. 11 do Decreto-lei 

n. 627, de 18 de agosto de 1938, e adota outras 

providências. (D . O . de 23-1-39).

Decreto-lei n. 1.068, de 23 de janeiro de 1939.

— Cria na justiça do Distrito Federal dois ofí­

cios de registro de títulos e documentos e um ofí­

cio de distribuidor. (D . O . de 23-1-39).

Decreto-lei 1.069, de 24 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre a reintegração de praças da Po­

lícia Militar do Distrito Federal. (D . O . de

26-1-39).

Decreto-lei n. 1.070, de 24 de janeiro de 1939.

— Suprime as férias forenses coletivas e dispõe 

sobre a substituição de magistrados e membros

do ministério público, da Justiça do Distrito Fe­

deral. (D . O . de 26-1-39).

Decreto-le! n. 1.071, de 24 dc janeiro de 1939.

— Dispõe sobre a arrecadação do imposto de 

transmissão de propriedade no Território do Acre. 

(D . O . de 26-1-39).

Decreto-lei n. 1.072, de 25 de janeiro dc 1939.

— Suprime o Consulado em Helsinki. (D . O . 

de 27-1-39).

Decreto-lei n. 1.073, de 25 de janeiro de 1939. 

—■ Transfere para o Ministério da Justiça e Ne­

gócios Interiores o crédito especial de 1.400:000$0, 

aberto pelo Decreto-lei n. 1.023, de 31 de de­

zembro de 1938. (D . O . de 27-1-39).

Decreto-lei n. 1.074, de 25 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre a realização da V III Conferên­

cia Mundial de Educação. (D . O . de 27-1-39).

Decreto-lei n. 1.075, de 26 de janeiro de 1939.

— Organiza a Comissão do Plano da Univer­

sidade do Brasil. (D . O . dc 27-1-39).

Decreto-lei n. 1.076, dc 26 de janeiro de 1939. 

—• Autoriza a emissão de selos comemorativos 

da Feira Mundial de Nova York de 1939 e 

dá outras providências. (D . O . de 27-1-39).

Decreto-lei n. 1.077, de 26 de janeiro de 1939.

— Altera, sem aumento de despesa, o vigente 

orçamento do Ministério do Trabalho. (D . O . 

de 31-1-39).

Decreto-lei n. 1.078, de 27 de janeiro de 1939.

— Modifica o art. 4.° do Decreto-lei n. 867, 

de 17 de novembro de 1938. ( D . O . de 31-1-39).

Decreto-lei n. 1.079, de 27 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre a cláusula ouro ou em moeda 

estrangeira dos empréstimos com garantia hipote­

cária anteriores a dezembro de 1933. (D . O . de 

31-1-39).

Decreto-le! n. 1.080, de 28 de janeiro de 1939.

— Restabelece o Consulado de carreira em Li- 

vorno, Itália. (D . O . de 1 -11-39).
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Decreto-lei n. 1.081, de 30 de janeiro de 1939.

— Altera os ns. 2 e 3 do art. 13 da Lei n. 537, 

de 11 de outubro de 1937 e Decreto-lei n. 919, de

1 de dezembro de 1938, que regula a tarifa pos- 

tal-telegráfica. (D . O . de 1 -11-39).

Decreto-lei n. 1.082, de 30 de janeiro de 1939. 

—' Concede à Cia. Ferroviária São Paulo-Paraná 

privilégio para a construção do prolongamento de 

Rolândia até Guaira. (Ainda não [oi publicado).

Decreto-lei n. 1.084, de 30 de janeiro de 1939.

— Manda recolher ao Tesouro Nacional os emo­

lumentos cobrados pelo Departamento Nacional 

de Propriedade Industrial. (D . O . de 1-11-39).

Decreto-lei n. 1.085, de 31 de janeiro de 1939.

— Dispõe sobre as comemorações do primeiro 

centenário de nascimento de Joaquim Maria M a­

chado dè Assis e dá outras providências. (D. O. 

dc -2-II-39). ■ .

Decreto-lei n.° 1.086, de 1 de fevereiro de 

1939. — Modifica a denominação das 9.a, 10.a e

15." cadeiras da Escola Nacional de Veteriná­

ria e dá outras providências. (D. O. de 3-11-39).

Decreto-lei n.° 1.087, de 1 de fevereiro de 

1939, — Cria um cargo de ajudante de tesourei­

ro, no Quadro V III do Ministério da Fazenda. 

(D. O. de 3-11-39)

Decreto-lei n.° 1.089, de 1 de fevereiro dc 

1939. <— Prorroga o prazo a que se refere o 

art. 7.° do Decreto-Lei n.° 581, de 1 de agosto de

1938. (D. O. de 3-11-39)

Decreto-lei n.° 1.090, de 2 de fevereiro de

1939. — Modifica as tabelas do Quadro III do 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores. (D. 

O. de 7-11-39)

Decreto-lei n.° 1.091, de 2 de fevereiro de 

1939. — Abre, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito extraordinário de réis 1 .000:000$000 para 

socorrer às vítimas da catástrofe do Chile. (D. 

O. de 4-77-39)

Decreto-lei n.° 1.092, de 3 de fevereiro dc 

1939. — Modifica as tabelas dos Quadros I e III 

do Ministério da Guerra. (D. O. de 7-77-39)

Decreto-lei n.° 1 .093, de 3 de fevereiro de 

1939. — Modifica a redação da letra “c”, do

art. 11 do Decreto-lei n.° 197, de 22 de janeiro 

de 1938. (D. O. de 7-77-39)

Decreto-lei n.° 1 .094, de 3 de fevereiro dc 

1939. — Modifica a estrutura da carreira de En­

genheiro — IFE e DNER, do Quadro I do M i­

nistério da Viação e Obras Públicas. (D. O. 

dc 7-77-39)

Decreto-lei n.° 1.095, de 3 de fevereiro de 

1939. —■ Modifica o orçamento da despesa da 

União para o exercício de 1939, na parte que se 

refere aos Ministérios da Agricultura e da V ia­

ção e dá outras providências. (D . O. de 4-77 e 

2-777-39)

Decreto-lei n.° 1.096, de 4 de fevereiro de 

1939. ■— Autoriza o Ministro da Fazenda -a dar a 

garantia do Tesouro Nacional a uma operação 

de crédito entre o Banco dos Funcionários Pú­

blicos e o Bánco do Brasil. (D. O. dc 7-11-39)

Decreto-lei n.° 1.097, de 4 de fevereiro de 

1939. — Extingue a Comissão Central de Requi­

sições do Ministério da Guerra. (D. O. de 

8-77- 39)

Decreto-lei n.° 1.098, de 4 de fevereiro de 

1939. — Prorroga até 31 de dezembro o prazo 

fixado no art. 13 do Decreto-lei n.° 311, de 2 

de março de 1938. (D. O. de 7-77-39)

Decreto-lei n.° 1 .099, de 7 de fevereiro dc 

1939. — Dispõe sobre as relações do Departa­

mento Nacional de Educação com a Comissão 

Nacional de Desportos. (D. O. de 9-11-39)

Decreto-lei n.° 1.100, de 8 de fevereiro de 

1939. — Extingue um cargo de Servente na Se­

cretaria do extinto Senado Federal. (D . O. de

10-77-39)

Decreto-lei n.° 1.101, de 8 de fevereiro de 

1939. — Extingue um cargo de Contínuo na Se­

cretaria do extinto Senado Federal. (D. O. dc

10-77-39)

Decreto-lei n.° 1.102, de 8 de fevereiro de 

1939. ■— Altera o orçamento do Ministério da 

Viação e Obras Públicas, para 1939, sem aumen­

to de despesa. (D. O. de 10-77-39)
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Decreto-lei n.° 1.103, de 9 de fevereiro de 

1939. —- Retifica a discriminação da sub-consig- 

nação n.° 9 da Verba 1 -— Pessoal -— II — Pes­

soal Extranumerário — do orçamento vigente do 

Ministério da Educação. (D. O. de 11-//-39)

Decreto-lei n.° 1.104, de 9 de fevereiro de 

1939. — Transfere do Ministério do Trabalho. 

Indústria e Comércio para o da Agricultura o Ser­

viço de Fiscalização do Comércio de Farinhas, 

com a respectiva dotação para o exercício de 

1939. (D. O. de 11-77-39)

Decreto-lei n.° 1.105, de 9 de fevereiro de 

1939. .— Dispõe sobre a remuneração do cargo 

de Intendente do Serviço de Identificação Pro­

fissional do Departamento Nacional do Traba­

lho e dá outras providências. (D . O. de 11 -77-39)

Decreto-lei rt.° 1.106, de 10 cie fevereiro de 

1939. .— Autoriza a revisão dos contratos rela­

tivos às linhas aéreas de Parnaíba a Floriano, Be­

lém a Manáus e São Paulo a Cuiabá e dá outras 

providências. (D. O. de 14-77-39)

Decreto-lei n.° 1.107, de 10 de fevereiro de 

1939. — Autoriza a nomeação de dois netos so­

breviventes do Barão do Rio Branco para os car­

gos iniciais da carreira de "Diplomata” . (D. O. 

de 14-77-39)

Decreto-lei rt.° 1.108, de 16 de fevereiro de 

1939. .— Dispõe sobre a aceitação, restrita aos 

casos que especifica, de procurações para paga­

mento de vencimentos dos serventuários da Pre­

feitura do Distrito Federal. (D. O. de 18-77-39)

Decreto-lei n.° 1.109, de 16 de fevereiro de 

1939. .— Autoriza operações de crédito entre o 

Tesouro Nacional e o Banco do Brasil, para re­

gularização das contas do exercício de 1938. 

{D. O. de 18-77-39)

Decreto-lei-n.0 1.110, de 16 de fevereiro de 

1939. — Autoriza o Ministro da Fazenda a emi­

tir apólices da Dívida Pública Interna da União. 

(D. O. de 18-77-39)

Decreto-lei n.° 1.111, de 18 de fevereiro de 

1939. — Interpreta o § 2.° do art. 45 do Regu­

lamento da Inspeção Federal de Leite e Deriva­

dos, aprovado pelo Decreto n.° 24.549, de 3 de 

julho de 1934. (D. O. de 24-77-39)

Decreto-lei n.° 1 .112, de 20 de fevereiro de 

1939. — Altera a redação do artigo 60 do Re­

gulamento aprovado pelo Decreto n.“ 20.859, de

26 de dezembro de 1931 . (D . O. de 24-77-39)

Decreto-lei n.° 1.113, de 22 de fevereiro de 

1939. — Dispõe sobre taxas de juros nos em- 

prestimos sob penhor. (D . O. de 24-77-39)

Decreto-lei n.° 1.114, de 22 de fevereiro de 

1939. —■ Cria um Consulado Privativo em Cor- 

rientes, República Argentina. (D. O. de 24-77-39)

Decreto-lei n.° 1.115, de 22 de fevereiro de 

1939. — Altera o Decreto n.° 1.713, de 14 de 

junho de 1937 e o Decreto-lei n.° 337, de 16 de 

março de 1938. (D. O. de 24-77-39)

Decreto-lei n.° 1.116, de 24 de fevereiro de 

1939. —■ Concede prazo para o registro civil. 

{D. O. de 1 -777-39)

Decreto-lei n,° 1.117, de 24 de fevereiro de 

1939. — Proibe a exportação de éguas, excetua­

das as de raça fina registradas nos “Stud-books” 

respectivos e as destinadas a rorridas no “turf” 

estrangeiro. (D. O. de 28-77-3*9)

Decreto-lei n.° 1.118, de 24 de fevereiro de 

1939. — Autoriza a aquisição, pelo Ministério dn 

Guerra, de uma faixa de terreno em Porto Ale­

gre, destinado a melhorar a instalação da Gara- 

ge da Companhia de Guardas da 3.a Região M i­

litar. (D. O. de 28-77-39)

Decreto-lei n.° 1.119, de 24 de fevereiro de 

1939. — Declara a urgência da desapropriação, 

por utilidade pública, dos terrenos em Canoas (R. 

G. do Sul), destinados ao 3.° Regimento de Avia­

ção e constantes do Decreto-Lei n.° 1.034, de 9 

de janeiro último. (D. O. de 28-77-39)

Decreto-lei n." 1.120, de 24 de fevereiro de 

1939. — Dá nova redação a rubricas do orça­

mento do Ministério da Guerra para 1939. (D. 

O. de 28-77-39)

Decreto-lei n.° 1.121, de 24 de fevereiro de 

1939. -—- Concede vantagens integrais a um ma­

jor da Reserva de 1." Linha. (D. O. de 28-77-39) •
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"Decreto-lei n.° 1.122, de 27 de fevereiro de 

1939. —' Regula a subordinação da Escola Téc­

nica do Exército, Instituto Geográfico Militar 

e Centro de Instrução de Artilharia de Costa, 

quanto ao ensino e à administração. (D. O. de

1 -II1-39)

Decreto-lei n.° 1.123, de 27 de fevereiro de 

1939. .— Transforma o Colégio Militar de Porto 

Alegre em Escola de Formação de Cadetes. (D.

O. de 1 -111-39)

Decreto-lei rt.° 1.124, de 28 de fevereiro de

1939. —- Inclue os Ministros do Supremo Tribu­

nal Federal, entre os contribuintes facultativos do

I .P .A .S .E .  (D. O. de 2-777-39)

Decreto-lei n.° 1.125, de 28 de fevereiro de

1939. — Cria a Comissão Nacional do Gasogê- 

nio e Cursos de Gasogénio, no Ministério da Agri­

cultura. (D. O. de 2-7/7-39)

Decreto-lei n.° 1.126, de 28 de fevereiro de

1939. —- Modifica as tabelas dos Quadros I e III 

do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

(D. O. de 3-777-39)

Decreto-lei n.° 1.127, de 28 de fevereiro de

1939. — Altera disposição do Decreto-lei n.° 796, 

de 19 de outubro de 1938. (D. O. de 3-777-39) .
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A  VIAGEM DO SR. SIMÕES LOPES AO S  ESTADOS UNIDOS
A  Presidência interina do D. A. S. P.

Fazendo parte da comitiva do sr. Ministro 

das Relações Exteriores, seguiu para os Estados 

Unidos no dia 29 de janeiro último, o sr. Luiz 

Simões Lopes, Presidente do D . A . S . P . Como 

se sabe, o sr. Oswaldo Aranha para ali se diri­

giu a convite do Presidente Roosevelt, afim de 

tratar de assuntos de interesse mútuo dos dois 

países.

Durante sua pen.ianência nos Estados Uni­

dos, o Presidente do D .A .S .P .  terá oportuni­

dade de observar de perto a organização do Ser­

viço Público Civil norte-americano. Em nosso

próximo número daremos notícia mais ampla a 

repeito.

Por decreto datado de 30 de janeiro, o sr. 

Presidente da República designou, para substi­

tuir o Presidente do D .A .S .P .  durante seu im­

pedimento, o consul geral sr. Moacyr Ribeiro 

Briggs, diretor da Divisão de Organização e Co­

ordenação (D . C .) . Para ocupar interinamente 

a direção desta Divisão, foi designado, por Porta­

ria de 31 de janeiro, do Presidente interino do

D .A .S .P . ,  o sr. Paulo de Lira Tavares, diretor 

da Divisão do Funcionário Público ( D .F . ) .

Concurso para cargos iniciais da carreira de Servente

No edifício do Instituto de Educação, foram 

levadas a efeito, no dia 5 de janeiro último, as 

provas de leitura silenciosa e de conhecimentos 

gerais do concurso aberto pelo extinto C . F . S . P .

C., para provimento de cargos da classe inicial da 

carreira de Servente de qualquer Ministério. A 

identificação pública dessas provas realizou-se no 

dia 28 de janeiro, no Instituto Nacional de Estu­

dos Pedagógicos.

A classificação final dos candidatos, apre­

sentada pela Banca Examinadora, foi publicada 

no “Diário Oficial” de 22 de fevereiro, á página 

4.162. De acordo com o parágrafo 1.° do artigo 

25 das Instruções gerais para a realização dos 

concursos, qualquer reclamação deverá ser apre­

sentada dentro do prazo de 5 dias, a contar dessa 

data.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Guarda Sanitário

Realizou-se no dia 5 de janeiro passado, no 

edifício do Instituto de Educação, a prova de nivtl 

mental e aptidão do concurso destinado ao provi­

mento de cargos iniciais da carreira de Guarda 

Sanitário, do Ministério da Educação e Saúde. 

Foram chamados para essa prova os candidatos

habilitados no exame de sanidade e capacidade 

física. No dia 12 de janeiro, na sede. do I .N .

E. P. (Edifício da Imprensa Nacional), proce­

deu-se à identificação pública das provas. Dos 

243 candidatos que se submeteram à mesma, fo­

ram aprovados 198, sendo inhabilitados 45. A
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relação dos candidatos aprovados foi publicada 

no “Diário Oficial” de 14-1-39.

As provas de conhecimentos gerais (obriga­

tória) e polícia sanitária (facultativa) foram le­

vadas a efeito no dia 17 de janeiro, no mesmo 

local da anterior, e identificadas publicamente no 

dia 13 de fevereiro.

O  “Diário Oficial” do dia 25 de fevereiro 

p.p ,̂ à página 4.427, traz a classificação final 

dos candidatos apresentada pela Banca Exami­

nadora . Estes poderão apresentar qualquer re­

clamação dentro de 5 dias a contar da data de 

publicação da classificação.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Diplomata

Conforme noticiámos em nosso número ante­

rior, a classificação final dos candidatos apro­

vados no concurso para provimento de cargos da 

classe inicial da carreira de Diplomata (cônsul 

de 3.a classe), do Quadro Único do Ministério 

das Relações Exteriores, foi publicada no "D iá­

rio Oficial” do dia 29 de dezembro, à página 

26.762. ;

Em despacho datado de 6 de janeiro p.p., o 

snr. Presidente do D . A . S . P . aprovou a classi­

ficação em apreço, havendo sido o respectivo edi­

tal publicado no “Diário Oficial” de 7-1-39, à 

pag. 603.

Concurso para cargos da carreira de Técnico de Educação

Havendo sido dada solução a todos os re­

cursos apresentados por candidatos que se sub­

meteram ao concurso de provas e de títulos des­

tinado ao provimento de cargos da carreira de 

técnico de Educação (classes I, J, K e L) do

Quadro I do M .E .S . ,  o Presidente do D .A .S . 

P., em data de 26 de janeiro, homologou a clas­

sificação final apresentada pela Banca Examina­

dora . O  respectivo edital foi publicado pelo 

"Diário Oficial” de 27-1-39, à pág. 2.494.

Concursos para cargos iniciais das carreiras de Calculista

O concurso aberto pelo extinto C .F .S .P .C ., 

para provimento de cargos iniciais da carreira de 

Calculista (Quadros I e V  d o M .V .O .P .  e Qua­

dro único do M .A . )  prosseguiu durante os mê- 

ses de janeiro e fevereiro, com a realização das 

demais provas constantes do respectivo programa.

Essas provas foram levadas a efeito na se­

guinte ordem: — escrita de Português, no dia 6 

de janeiro ; — escrita de Física, no dia 10 ; — 

escrita de Corografia do Brasil e Cosmografia, 

no dia 19 ; —■ escrita de idioma estrangeiro (fran­

cês, inglês ou alemão) : Francês, no dia 31 ; Ale­

mão, no dia 1 de fevereiro ; —• escrita de Estatís­

tica, no dia 9 ; e prática de Observação Climato- 

lógica, no dia 10.

As provas de Português, Física, Corografia 

do Brasil e Cosmografia realizaram-se no edifício 

do Instituto de Educação ; as de idioma estran­

geiro e de Estatística, no Colégio Pedro II ; e a 

de Observação Climatológica, no edifício da Es­

cola Nacional de Engenharia.

Este concurso acha-se assim praticamente ter­

minado.
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Concurso para cargos iniciais da carreira de Meteorologista

Tambem se acha praticamente encerrado o 

concurso destinado ao provimento de cargos da 

classe inicial da carreira de Meteorologista, dos 

Quadros I e V  do M .V .O .P .

Durante o mês de janeiro, foram realizadas 

as seguintes provas: — escrita de Física, no dia

3, no edifício do Instituto de Educação ; escrita 

de Meteorologia, no dia 11, no mesmo local; — 

escrita de Corografia do Brasil e Cosmografia, no

dia 19, no mesmo local; — escrita de Francês, no 

dia 31, no Colégio Pedro I I .

Em fevereiro, realizaram-se as demais: — 

escrita de Inglês, no dia 1, no Colégio Pedro II;

— escrita de Português, no dia 6, no mesmo local;

— escrita de Estatística, no dia 9, ainda no mes­

mo local ; e prática de Observação Meteorológi­

ca, no dia 10, no edifício da Escola Nacional de 

Engenharia.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Escriturário

A Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do 

D . A . S . P . procedeu, em janeiro, à revisão dos 

1.975 candidatos inscritos no concurso para pro­

vimento de cargos da classe inicial da carreira 

de Escriturário de qualquer Ministério.

Por despacho datado de 25 de janeiro, o 

Presidente do D . A . S . P . aprovou as inscrições

de 1 .554 candidatos. O  edital respectivo, com a 

relação desses candidatos, foi publicado à pági­

na 2.331 do "Diário Oficial” de 25-1-39.

A prova de sanidade e capacidade física do 

concurso em apreço teve início em janeiro e pros­

seguiu durante todo o mês de fevereiro, no Ser­

viço de Biometria Médica do I . N . E . P .

Concurso para cargos iniciais da carreira de Estatístico Auxiliar

Por despacho de 20 de janeiro último, o Pre­

sidente do D .A .S .P .  aprovou as inscrições dos 

candidatos ao concurso de Estatístico-Auxiliar, 

destinado ao provimento de cargos da classe ini­

cial dessa carreira nos Ministérios da Agricultu­

ra, da Educação e Saúde, da Fazenda, da Justiça 

e do Trabalho. É de 753 o número de candida­

tos que tiveram suas inscrições confirmadas.

Todos esses candidatos, cuja relação foi pu­

blicada no "Diário Oficial” de 20-1-39, à página

1 .710, já foram submetidos à prova de sanidade 

e capacidade física.

Para constituírem a Comissão Examinadorr 

foram designados, por portarias do presidente in­

terino do D .A .S .P .  os profs. Teodomiro Ro- 

thier Duarte, Carlos Henrique da Rocha Lima, 

José Veríssimo da Costa Pereira, Fernando Ro­

drigues da Silveira, Maria de Lourdes Sá Perei­

ra, Nuno Lopo Schmidt de Vasconcelos e Ans- 

gar Knud Jensen.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Carteiro

Por edital publicado no "Diário Oficial” de 

6-1-39, foi aberta a inscrição ao concurso de pro­

vas para provimento de cargos da classe inicial 

da carreira de Carteiro, do Quadro IV  do M .V .

O . P . A inscrição será encerrada às 17 horas 

do dia 7 de março próximo vindouro.

As Instruções especiais, bem como o progra­

ma do concurso em causa, encontram-se no nú­

mero de novembro de 1938, da "Revista do Ser­

viço Público” .

Quaisquer outras informações serão forne­

cidas no andar térreo do Palácio Tiradentes, onde 

se acha provisoriamente instalada a secção de con­

cursos da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento 

do D .A .S .P .



142 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Concurso de monografias sobre questões relativas à 
Administração Pública

De acordo com o que noticiámos em nosso 

número anterior, a identificação dos candidatos 

que concorreram ao segundo grupo ( ‘‘Racionali­

zação de normas e métodos de trabalho” ) do 

concurso de monografias aberto pelo D . A .S . P. 

deixou de ser feita juntamente com a dos dois 

outros grupos, em virtude de um recurso inter­

posto por um dos candidatos. Havendo sido da­

do despacho ao dito recurso, procedeu-se, no dia

3 de janeiro, na sala do Conselho Deliberativo do

D .A .S .P . ,  à identificação dos candidatos clas­

sificados nesse grupo.

São os seguintes os autores dos trabalhos 

classificados : Paulo Acioli de Sá, tecnologista do 

Ministério do Trabalho, premiado com 2:000$ ; 

Celso Magalhães, oficial administrativo do M i­

nistério da Marinha ; Tenente-coronel Altamiran- 

do Nunes Pereira, professor do Colégio Militar ; 

Ernani da Mota Rezende, engenheiro da E . F. 

Central do Brasil; Jorge Figueiredo Machado, 

do Ministério da Guerra ; e Herminio de Morais 

Brito Conde, médico adjunto do Departamento 

Nacional de Saúde.

Provas para efetivação de interinos

Por despacho de 4 de fevereiro, o Presidente 

interino do D .A .S .P .  aprovou as instruções ela­

boradas pela Divisão do Funcionário Público, 

para a realização das provas de efetivação de in­

terinos admitidos em cargos vagos, antes da lei 

n.° 284, de 28 de outubro de 1936.

Essas instruções, assim como os programas 

para as diversas carreiras, acham-se publicadas 

no “Diário Oficial” do dia 16 de fevereiro, à 

pág. 3.839, juntamente com a relação dos inte­

rinos, grupados por Ministérios, quadros, carrei­

ras e classes.

Prova de habilitaçao para funções de extranúmerário-mensalista 
da Divisão de Organização e Coordenação

Por edital publicado no "Diário Oficial de 

16 de janeiro, à pág. 1.367, foi aberta a inscri­

ção à prova de habilitação para as funções de 

extranúmerário-mensalista da D . C .

As funções a serem preenchidas são as de 

Assistente técnico de 3.“ (salário mensal 1:500$0

— duas vagas) e de Ajudante técnico de 3.“ (sa­

lário mensal 1:000$000 .— duas vagas).

A inscrição foi encerrada no dia 30 de ja­

neiro, às 17 horas, havendo se inscrito ao todo 

115 candidatos.

Todods os candidatos foram submetidos a 

exame médico, no Serviço de Biometria Médica 

do I .N .E .P .  Os candidatos habilitados nesse

exame prestaram, nos dias 24 e 25 de janeiro, 

no edifício do Instituto de Educação, a prova de 

habilitação, que se realizou de acordo com as nor­

mas prescritas pelo anexo ao edital de abertura 

da inscrição. À primeira parte dessa prova, com­

pareceram apenas 53 candidatos ; às segunda e 

terceira partes, compareceram 49 candidatos.

A comissão examinadora ficou constituída 

pelos oficiais administrativos Beatriz Marques de 

Souza, Asterio Dardèau Vieira e José de Naza- 

reth Dias Teixeira.

Em nosso próximo número daremos o resul­

tado final.
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E X P E D I E N T E  DO D E P A R T A M E N T O  A D M I N I S T R A T I V O
Portarias

PORTARIA  N.° 90

O Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público resolve designar os 

diretores de Divisão Paulo de Lira Tavares, Moa­

cir Ribeiro Briggs e Mário de Bittencourt Sam­

paio, para procederem a uma inspeção nos Ser­

viços do Pessoal dos Ministérios, verificando- 

lhes o funcionamento e as falhas e deficiências 

porventura existentes e indicando, oportunamen­

te, as providências que devam ser postas em prá­

tica para a obtenção do aperfeiçoamento dese­

jado.

Rio de Janeiro, em 11 de janeiro de 1939. — 

Luiz Simões Lopes. -

PORTARIA  N.° 91

O Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público :

Resolve, na conformidade do disposto no ar­

tigo 6.° do Decreto-lei n. 579, de 30 de julho de 

1938, designar o Diretor da Divisão de Orga­

nização e Coordenação, Consul Geral Moacir 

Ribeiro Briggs para, sem prejuizo de suas fun­

ções, substituir, durante o seu impedimento, o 

Diretor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­

mento, Engenheiro Mário Paulo de Brito que, 

nesta data e a pedido, entrou em férias.

Rio de Janeiro, em 11 de janeiro de 1939. .— 

Luiz Simões Lopes.

PORTARIA  N.° 92

O  Presidente do Departamento Administra 

tivo do Serviço Público :

Resolve designar o Oficial Administrativo 

Trajano Luiz Lemos, Classe I, do Quadro Único, 

do Ministério da Agricultura, com exercicio no 

Departamento, para Secretário da prova de ha­

bilitação exigida para a função de extranumerá­

rio-mensalista da Divisão de Organização e Co­

ordenação.

Rio de Janeiro, em 14 de janeiro de 1939. ■— 

Luiz Simões Lopes.

PORTARIA  N.° 93

O  Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, atendendo às sugestões 

que lhe foram apresentadas pelo Conselho De­

liberativo :

Resolve expedir as seguintes IN ST RU ­

ÇÕES, relativas ao processamento do expediente 

do mesmo Departamento ;

O  Serviço de Comunicações, ao receber a 

correspondência, separará e mandará entregar a 

de carater particular, abrindo e registando a ofi­

cial.

O  Chefe do Serviço de Comunicações, de­

pois de juntados os antecedentes, levará o expe­

diente entrado ao Chefe dos Serviços Auxiliares, 

que indicará a distribuição a ser feita.

Para cada papel será feita uma ficha em 

cinco (5) vias, onde será anotado, nos lugares 

competentes, o seguinte: o assunto (1), o nú­

mero de registo (2), a classificação decimal (3), 

a procedência, espécie, número e data do docu­

mento (4), o nome do primeiro signatário ou 

principal interessado (5), e o encaminhamento 

e trânsito do processo (6) .

As fichas da 1 .a via serão dispostas no fi- 

chário em órdem cronológica, 

pelo número de registo.
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(em carbono vermelho) de­

verão ser entregues, em duas 

remessas diárias, ao Secretá­

rio do Presidente, 

serão dispostas no fichário 

por procedência da corres­

pondência (repartição que 

encaminhou o processo ou a 

pessôa que o originou, no 

caso de ter o papel entrado 

diretamente no D.A.S.P.) 

serão dispostas no fichário 

conforme o assunto, 

serão entregues, juntamente 

com o papel entrado, ao D i­

retor da Divisão a que este 

se destinar.

Essas operações, efetuadas pelo Serviço de 

Comunicações, deverão ser realizadas no perío­

do máximo de 24 horas.

O  Diretor de Divisão, examinando o assun­

to, indicará a lapis, à margem esquerda, ao alto 

do papel, o número da mesa da pessôa que o 

deverá estudar e dar informação.

O  funcionário designado pelo Diretor regis­

tará essa indicação e a data da distribuição na 

ficha de entrada que acompanhou o papel, en­

caminhando-o ao funcionário que deverá tratar 

do assunto.

A ficha ficará guardada, em fichário pró­

prio, na mesa do funcionário encarregado do re­

gisto, em ordem crescente do número de entra­

da, e servirá para anotar-se qualquer indicação 

de andamento, até final decisão.

O  funcionário, depois de ler o papel, pro­

curará, quando necessário, o Diretor para rece­

ber instruções, redigindo depois o parecer da 

Divisão, no caso de não haver Exposição de Mo­

tivos ao Presidente da República ; nesta hipó­

tese, em vez de informação, o funcionário elabo­

rará a minuta da Exposição de Motivos, lançan­

do o Diretor da Divisão, no próprio processo, 

que a “opinião da Divisão é a que está expressa 

na minuta da Exposição de Motivos".

Não haverá ofícios, recados escritos e me­

moranda internos, como correspondência oficial, 

entre Divisões e Serviços.

Só o Serviço de Comunicações poderá dar 

número ao expediente entrado ou saído e expe­

dir a correspondência do D.A.S.P.

Fica abolida a numeração de pareceres nas 

Divisões.

A publicação no “D . O . ” será feita da se­

guinte forma :

a) ■— as Divisões farão publicar unicamen­

te as decisões de processos de que 

não resultarem Exposições de Moti­

vos, obedecendo à seguinte disposi­

ção : número do processo, ementa, pa­

recer e despacho ou encaminhamento. 

Quando se tratar de encaminhamento 

entre uma e outra Divisão não será 

publicada nota a respeito.

b) — O  Chefe dos Serviços Auxiliares fará

publicar, depois de autorizado pelo 

Presidente do D.A.S.P., as atas do 

Conselho Deliberativo e as exposições 

de motivos do Departamento.

O  Serviço de Comunicações terá mensa­

geiros para distribuição interna do expediente e 

entrega da correspondência a outras repartições.

Os mensageiros coletarão o expediente em 

horas determinadas.

Em cada Divisão, as mesas dos funcionários 

e extranumerários serão numeradas.

Não haverá recibos internos de entrega de 

expediente.

Só o Serviço de Comunicações poderá pres­

tar informações sobre o andamento dos papeis.

Só será datilografado o expediente visado 

pelo Presidente, Diretores de Divisão e Chefe 

dos Serviços Auxiliares. Os processos não acom­

panharão o expediente a ser datilografado.

Qualquer medida diferente das que estão 

previstas nestas instruções deverá ser previa­

mente examinada pela Divisão de Organização 

e Coordenação.

Rio de Janeiro, em 16 de janeiro de 1939. 

Luiz Simões Lopes.

PORTARIA  N.° 94

O Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, tendo em vista a prO' 

posta da Divisão do Funcionário Público :

Resolve designar o escriturário, classe G, d° 

Quadro I, do Ministério da Marinha, Luiz Jose 

de Brito Reis, com exercício neste  D e p a r ta m e n to ,

As da 2.a via 

As da 3.“ via

As da 4.11 via 

As da 5.a via
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para exercer a função de secretário das provas 

a que se submeterão, na conformidade das Ins­

truções reguladoras da execução do decreto-lei 

n. 145, de 1937, os serventes dos quadros dos 

Ministérios.

Rio de Janeiro, em 16 de janeiro de 1939. ■— 

Luiz Simões Lopes.

PORTARIA  N.° 95

O  Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, tendo en vista a pro­

posta da Divisão do Funcionalismo público :

Resolve designar o extranumerário-mensa- 

lista dêste Departamento, Celso Timponi, para 

exercer a função de secretário das provas a que 

se submeterão, na conformidade das Instruções 

reguladoras da execução do decreto-lei n. 145, 

de 1937, os Estatisticos-auxiliares dos quadros 

dos Ministérios.

Rio de Janeiro, em 16 de janeiro de 1939. — 

Luiz Simões Lopes.

PORTARIA  N.° 96

O  Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, tendo em vista a pro­

posta da Divisão do Funcionalismo Público :

Resolve designar o oficial administrativo, 

classe H, do Quadro III, do Ministério da Viação 

e Obras Públicas, José de Albuquerque Alencar, 

para exercer a função de secretário das provas 

a que se submeterão, na conformidade das Ins­

truções reguladoras da execução do decreto-lei 

n. 145, de 1937, os escriturários dos quadros dos 

Ministérios.

Rio de Janeiro, em 16 de janeiro de 1939. — 

Luiz Simões Lopes.

PORTARIA  N.“ 97

O Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, atendendo ao acúmulo 

de trabalho a cargo da Divisão do Funcionário : 

Resolve prorrogar, a partir desta data e até 

30 de abril próximo vindouro, o expediente do

Oficial Administrativo, Marília Bastos, classe J, 

do Quadro I, do Ministério da Fazenda ; do Es­

criturário, Luiz José de Brito Reis, classe G, do 

Quadro I, do Ministério da Marinha ; do Oficiai 

Administrativo, José Albuquerque Alencar, clas­

se H, do Quadro III, do Ministério da Viação e 

Obras Públicas ; do Ajudante Técnico de 3.a clas­

se, Dr. Celso Timponi e do Arquivista, Manuel 

Nunes Carvalheira, classe G, do Quadro I, do 

Ministério da Fazenda, arbitrando, ao primeiro, 

a gratificação mensal de quatrocentos mil réis 

(400$000) ; ao segundo, terceiro e quarto, a de 

trezentos mil réis (300$000) e ao último a de du­

zentos e cincoenta mil réis (250$000), na forma 

do disposto no art. 399 do Regulamento Geral 

de Contabilidade Pública, correndo a despesa 

pela Verba 1." — Pessoal — IV  — Gratificações 

e Auxílios — 6 —- Serviços Extraordinários —

O l)  do Anexo 2 do Decreto-lei n. 942, de 10 

de dezembro de 1938.

Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de 1939. — 

Luiz Simões Lopes.

PORTARIA  N.° 98

O  Presidente do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, atendendo ao acúmulo 

de trabalho a cargo da Divisão do Funcionário 

Público :

Resolve prorrogar, a partir desta data e até 

30 de abril próximo vindouro, o expediente do 

Contabilista, Marília Bastos, classe J, do Quadro

I do Ministério da Fazenda ; do Escriturário, 

Luiz José de Brito Reis, classe G, do Quadro I 

do Ministério da Marinha ; do Oficial Adminis­

trativo, José Albuquerque Alencar, classe H, do 

Quadro III do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas ; do Escriturário, Djalma Eloi de Medei­

ros, classe E, do Quadro V III do Ministério da 

Fazenda, e do Arquivista, Manuel Nunes Car­

valheira, classe G, do Quadro I do Ministério 

da Fazenda, arbitrando, ao primeiro a gratifica­

ção mensal de quatrocentos mil réis (400$000) ; 

ao segundo, terceiro e quarto, a de trezentos mil 

réis (300$000) e ao último a de duzentos e cin­

coenta mil réis (250$000), na forma do disposto 

no artigo 399 do Regulamento Geral de Conta­

bilidade Pública, correndo a despesa pela Verba

1 —' Pessoal — IV  — Gratificações e Auxílios

— 6 —■ Serviços Extraordinários •—■ 01) do Ane­
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xo 2 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro 

de 1938, substituindo a presente portaria a de n . 

97, desta data.

Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de 1939. — 

Luiz Simões Lopes.

PORTARIA  N .” 99

O Presidente interino do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público :

Resolve, designar, de acordo com o art. 7.° 

do decreto-lei n. 579, de 30 de julho de 1938, o 

Diretor de Divisão do Departamento Adminis­

trativo do Serviço Público, Doutor Paulo de Lira 

Tavares para substituir, durante o seu impedi­

mento e sem prejuizo das funções do seu cargo, 

o Diretor da Divisão de Organização e Coorde­

nação do mesmo Departamento.

Rio de Janeiro, em 31 de janeiro de 1939. — 

Moacyr Ribeiro Briggs.

PORTARIA  N.° 100

O  Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, devidamente au­

torizado pelo Senhor Presidente da República, em 

despacho exarado na exposição de motivos SA/82 

de 17 de janeiro de 1939 e na fórma do que pres­

creve o item V  do art. 26 do decreto-lei n. 240, 

de 4 de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir, como extranumerário-men- 

salista Carmen da Rocha Sodré, a partir desta 

data e pelo prazo de onze meses, para desempe­

nhar as funções de adjunto de arquivista de 5.a 

classe do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público, mediante o salário mensal de 400$000 

(quatrocentos mil réis), correndo a despesa cor­

respondente por conta da verba l.a — Pessoal —

II -— Pessoal Extranumerário-Mensalista — 

Anexo 2 do art. 3." do decreto-lei n. 942, de 18 

de dezembro de 1938.

Esta portaria de admissão poderá ser cance­

lada antes de terminado o prazo nela estipulado, 

se assim convier aos interesses da administração 

pública e sem que caiba ao extranumerário-men­

salista qualquer direito de indenização ou recla­

mação.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 101

O Presidente, interino, do Departamento A d­

ministrativo do Serviço Público, devidamente au­

torizado pelo Senhor Presidente da República, em 

despacho exarado na exposição de motivos SA/82 

de 17 de janeiro de 1939 e na fórma do que pres­

creve o item V  do art. 26 do decreto-lei n. 240, 

de 4 de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir, como extranumerário-men­

salista José Veiga, a partir desta data e pelo 

prazo de onze meses, para desempenhar as fun­

ções de adjunto de arquivista de 5.a classe do 

Departamento Administrativo do Serviço Público, 

mediante o salário mensal de 400$000 (quatro­

centos mil réis), correndo a despesa correspon­

dente por conta da Verba l.a — Pessoal, II ■— 

Pessoal Extranumerário-Mensalista, anexo 2 do 

artigo 3.° do decreto-lei n. 942, de 18 de de­

zembro de 1938.

Esta portaria de admissão poderá ser cance­

lada antes de terminado o prazo nela estipulado, 

se assim convier aos interesses da administração 

pública e sem que caiba ao extranumerário-men­

salista qualquer direito de indenização ou recla­

mação .

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1939. -— 

Moacyr R . Briggs.

PORTARIA  N. 102

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, atendendo ao 

acúmulo de trabalho a cargo da Divisão de Or­

ganização e Coordenação :

Resolve prorrogar, por três meses, a partir 

desta data o expediente do Escriturário Osvaldo 

Pinto Magalhães, classe E, do Quadro II, do M i­

nistério da Viação e Obras Públicas, servindo no 

Departamento, arbitrando-lhe a gratificação men­

sal de 300$000 (trezentos mil réis), na forma do 

disposto no artigo 399 do Regulamento Geral 

de Contabilidade Pública, correndo a despesa pela 

Verba l.a ■— Pessoal — IV  — Gratificações e 

auxílios ■— 6 — Serviços Extraordinários —- 01) 

do Anexo 2 do Decreto-Lei n. 942, de 10 de de­

zembro de 1938.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1939. —■ 

Moacyr R . Briggs.
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PO RT A R IA  N. 103

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, de acordo com o 

n. 4 das Instruções reguladoras da execução do 

Decreto-Lei n. 145, de 29 de dezembro de 1937, 

e na conformidade do art. 9.° das Instruções 

aprovadas pelo Ato n. 45, expedido pelo extinto 

Conselho Federal do Serviço Público Civil :

Resolve constituir as seguintes Comissões 

Executivas, no Distrito Federal e nos Estados, 

para a realização das provas a que se submete­

rão os funcionários beneficiados pelo citado de­

creto-lei :

DISTRITO FEDERAL

Chefe do Pesoal do S. R . P. I. -— Jorge 

da Costa Franco.

Chefe da Secção de Controle do S. P. E. 

—- Alvaro Alves de Sá.

Contabilista —■ Arquimedes de Souza Jardim.

MANÁUS

Delegado fiscal —■ João de Albuquerque M a­

ranhão.

Diretor regional — Valdemar Tavares 

Verneck.

Contador seccional — Luiz Mestrinho Filho.

BELEM

Delegado fiscal -—• Alexandre de Oliveira 

Castro Filho.

Diretor regional — Alcebiades de Castro 

Veloso.

Contador seccional ■— Jonatas Costa.

SÃO LUIZ

Delegado fiscal — José Maria da Mota 

Araújo.

Inspetor Alfândega —■ Luiz de Albuquerque 

Maranhão.

Contador seccional ■— Fernando Ribamar 

Viana. ,

TERESINA

Delegado fiscal —• Raimundo Burlamaqui 

do Rego Monteiro.

Diretor regional — Antônio Cavalcante Viei­

ra da Cunha.

Contador seccional —• Joaquim de Figueiredo 

Bastos.

PARNAÍBA

Diretor Estrada — Eng. Alvaro da Cunha 

Melo.

Contador seccional -—- Frederico Borges.

Agente postal telegráfico — Gervásio Pires - 

de Castro.

FORTALEZA

Delegado fiscal •— Raimundo Brígido Borba.

Diretor regional — Jorge Moreira Borges.

Contador seccional —> José Moura Freire.

NATAL

Delegado fiscal — Joaquim da Silva Gui­

marães Ferreira.

Diretor regional •—• José Lucas Garcia Filho.

Contador seccional — Jurandir Sitaro da 

Costa.

JOÃO PESSOA

1

Delegado fiscal — Salustino Rufo Vinagre.

Inspetor Alfândega — Oscar Jucá do Rego 

Lima.

Contador seccional — Paulo Moreira Vidal.

RECIFE

Delegado fiscal ■— Joaquim Pessoa Caval­

cante de Albuquerque.

Diretor regional — João Maribondo da Trin­

dade.

Contador seccional —• Edesio Barreto Gon­

çalves Ferreira.

MACEIÓ

Delegado fiscal — Augusto Carlos de Araú­

jo Maciel.

Diretor regional — Temistocles de Sales 

Costa.

Contador seccional — Ernani Fonseca da 

Costa Alecrim.
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ARACAJU

Delegado fiscal — Pedro Alves dos Santos.

Diretor regional — Elpídio Brandão de Lemos.

Contador seccional — José Monteiro de 

Menezes.

SÃO SALVADOR

Delegado fiscal — Humberto de Oliveira.

Diretor regional — Luiz Gonçalves da Rocha.

Inspetor de Coletorias — Leopoldo Néri de 

Andrade.

VITÓRIA

Delegado fiscal — Claudiano Cláudio Car­

neiro da Cunha.

Diretor regional ■—■ Bartolomeu Troccolli.

Contador seccional —- Américo Wenegorowis 

Brasil.

SÃO PAULO

Delegado fiscal ■—- Paulo Marinho de Car­

valho.

Diretor regional —■ João Alcântara da Cunli3.

Contador seccional ■— Alfredo da Rosa 

Brandão.

SANTOS

Inspetor da Alfândega ■—' João da Silva 

Almeida.

Inspetor chefe S. P. — Dr. José Dias de 

Morais.

Contador seccional — Oliveiros de Araújo 

Lopes.

BAURÚ

Diretor da Estrada — Major Marinho Lutz.

Contador seccional -—' Luiz Gonzaga Be­

viláqua.

Chefe Serviço Pessoal •—■ Alarico Leon da 

Silveira.

r ib e ir ã o  p r e t o

Diretor regional — Benedito Quartim de 

Almeida.

Contador seccional — João Queiroz Leite.

Chefe do Tráfego Postal ■— José da Rocha 

M ota.

CURITIBA

Delegado fiscal ■—• Oter de Mendonça.

Diretor regional —• Rogério Gonçalves da 

Mota.

Contador seccional —• José Rodrigues de 

Vasconcelos.

PARANAGUÁ

Inspetor de Alfândega — Homero de O li­

veira .

Contador seccional — Rui Gomes Veiga 

Pessoa.

Guarda-oor — João da Cruz Dutra.

FLORIANÓPOLIS

Delegado fiscal ■— José de Oliveira Campos.

Diretor regional ■— Paulo Dalle Afflalo.

Contador seccional — Maurício Moreira da 

Costa Lima.

SÃO FRANCISCO

Inspetor Alfândega —■ Antônio Francisco 

de Santa Rita Júnior.

Contador seccional •—- João Góis Cardoso.

Guarda-mor ■— Ogê Mameback.

PORTO ALEGRE

Delegado fiscal — Mariano Augusto de Fi­

gueiredo.

Diretor regional — Aladino Neves.

Contador seccional — Alberto Rodrigues 

Nunes.

PELOTAS

Inspetor Alfândega — Luiz Correia Pais.

Contador seccional — Oscar Delamare.

Agente postal telegráfico -— Manuel Ge-- 

miniano da Luz Costa.

URUGUAIANA

Inspetor da Alfândega — Zenon Pereira 

Leite.
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Contador seccional — Roberto Mauro Moore. 

Agente postal - telegráfico — ■ Marcelino 

Quartiére.

SANTANA DO LIVRAMENTO

Inspetor da Alfândega <— Carlindo Gurgel. 

Contador seccional -— Sílvio Cerdá.

Agente postal-telegráfico ■— Martim Rodri­

gues da Luz.

RIO GRANDE

Inspetor da Alfândega — Paulo da Rocha 

Teixeira.

Contador seccional —- Ciro Gonçalves. 

Guarda-mor •— Otávio de Deus Freire.

BELO HORIZONTE

Delegado fiscal — José Alcides Bonenti. 

Diretor regional ■— Rubem de Noronha Gitaí. 

Contador seccional ■—■ José Fragoso Viana.

UBERABA

Diretor regional — José Aurélio Serrano de 

Andrade.

Contador seccional •— João Luiz Vinhola. 

Chefe de linhas e instalações — Elpidio M a­

nuel da Silveira.

JU IZ  DE FÓRA

Diretor regional — Henrique de Miranda Sá. 

Contador seccional — José Lopes de Almeida. 

Chefe da Secção do Pessoal — Paulo da 

Fonseca e Silva.

GOIAZ

Delegado fiscal — José Maria de Vasconcelos. 

Diretor regional -— Francisco Assiz Lacerda 

de Ataide.

Contador seccional — Jorge Cornélio Brom.

CUIABÁ

Delegado fiscal — Jesús Burlamaqui Ho- 

sannah.

Diretor regional — João Mirales Marinho.

Contador seccional — José Duarte de Fi­

gueiredo.

CORUMBÁ

Inspetor da Alfândega — José Teles de 

Almeida.

Contador seccional — Felipe Mendes Ma- 

Iheiros. _

Agente postal-telegráfico — Manuel Cursi- 

no da Cunha.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PO RT A R IA  N. 104

O  Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, atendendo às su­

gestões que lhe foram apresentadas pelo Con­

selho Deliberativo :

Resolve expedir as seguintes Instruções :

1.° O  expediente do DASP terá inicio, dia­

riamente, às 11 horas e encerramento às 17, exceto 

aos sábados, em que terminará às 14 horas.

2.° Não haverá tolerância quanto ao horáro 

estabelecido.

3.° E ’ adotado o registo mecânico de ponto, 

obrigatório para todos os funcionários e extra­

numerários com exercício no DASP, excetuados 

o Presidente, Diretores de Divisão e Chefe dos 

Serviços Auxiliares.

4.° O  chefe que estabelecer horário diferente 

para qualquer funcionário ou extranumerário (ob­

servado, sempre, o regime de 33 horas semanais, 

no mínimo), deverá anotar, na ficha individual 

do registo mecânico, o horário de exceção, bem 

como as prévias determinações do serviço exter­

no (s . e.) .

5.° Ao entrar e sempre que sair, exceto quan- 

dt> por determinação superior, o funcionário ou 

extranumerário fará o competente registo em sua 

ficha.

6.° E' permitida a saída para o lanche, ob­

servadas as seguintes condições :

a) o afastamento não poderá exceder de 20 

minutos ;
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b) a saída, para esse fim, deverá verificar- 

se entre 13 e 1/2 e 15 e 1/2 horas, e

c) os funcionários ou extranumerários não 

se poderão ausentar de suas salas, simul­

taneamente, em número superior a 1/4 

dos que nelas trabalham.

7.° A apuração do ponto far-se-á no dia 15 

de cada mês, em mapa discriminativo, e será dada 

a conhecer ao Presidente do DASP pelo Chefe 

dos Serviços Auxiliares. A apuração será ante­

cipada sempre que os resumos do ponto devam 

ser, por solicitação das repartições, remetidos às 

mesmas antes daquela data.

8.° Dos resumos do ponto remetidos às re­

partições constarão, obrigatoriamente :

1) — o número de faltas e os dias em que

estas se verificaram ;

2) — o número de entradas-tarde, discrimi­

nados os dias e o atrazo verificado ;

3) — ausências por férias, licenças, gala,

nojo, júri e penalidades.

9.° Nas comunicações de frequência declarar- 

se-á que esses elementos se destinam à aplicação 

dos descontos a que estejam sujeitos os funcioná­

rios e extranumerários e aos’ registos respectivos.

10.° Os funcionários e extranumerários em 

exercício no DASP terão direito a férias, de acor­

do com o art. 29 do decreto n. 14.663, de 1 de 

fevereiro de 1921, observado, porém, o disposto 

no item X III destas Instruções, e, relativamente 

aos requisitados, o que for peculiar ao regime das 

repartições a que pertencerem e lhes beneficiar.

11.° A concessão de férias dependerá, sem­

pre, de prévia audiência do SP respectivo.

12.° O  Presidente, Diretores de Divisão e 

Chefe dos Serviços Auxiliares organizarão, desde 

já, a escala de férias dos funcionários e extra­

numerários a eles diretamente subordinados, para 

execução no corrente anno.

13.° As licenças aos funcionários e extra­

numerários requisitados serão concedidas pelas au­

toridades competentes, nos termos do capítulo I 

do decreto n. 14.663, de 1 de fevereiro de 1921. 

Os extranumerários admitidos pelo DASP serão 

licenciados pelo seu Presidente.

14.° A conservação do relógio-ponto, a fis­

calização do seu exato funcionamento e a verifi­

cação de que é o proprio funcionário ou extranu- 

merário a registar o ponto, cabem ao Chefe da 

Portaria do DASP.

15.° São terminantemente proibidas, no recin­

to das Divisões, Serviços ou Secções, palestras 

estranhas ao serviço, bem como estacionamento 

nos corredores e a permanência de pessoas junto 

aos “guichets” do SC, além do tempo estritamen­

te necessário à entrega e recebimento de papéis 

ou obtenção de informações.

16.° O  SC prestará informações aos funcio­

nários e extranumerários do DASP dentro do 

horário de expediente. Aos interessados em ge­

ral, . serão prestadas informações unicamente das 

16 às 18 horas, exceto aos sábados.

17.° Terminado o expediente, devem os fun­

cionários e extranumerários guardar os livros, pa­

péis e demais materiais, deixando em perfeita 

órdem as respectivas mesas.

18.° Nos Serviços de Comunicações e de 

Mecanografia terão ingresso somente os funcio­

nários e extranumerários que nos mesmos ser­

virem .

19.° Cada Divisão ou Serviço designará um 

funcionário para a guarda e distribuição do ma­

terial de expediente. Esse funcionário requisi­

tará o que for necessário ao SM mediante pedido 

feito no talão a isso destinado.

20.° O  Chefe da Portaria do DASP distri­

buirá os contínuos e serventes de forma que a Pre­

sidência, as Divisões e os Serviços sejam sempre 

e prontamente atendidos, entre as 9 e as 19 ho­

ras, devendo, ainda, em suas ausências ocasio­

nais, determinar que um contínuo ou servente per­

maneça na portaria.

21.° Os correios farão duas saídas diárias, 

com a correspondência do DASP, às 14 e às 19 

horas. Fóra dessas horas, somente em casos de 

absoluta urgência poderá ser feita a entrega de 

correspondência.

22.° Os casos omissos nestas “Instruções” e 

na legislação geral, serão resolvidos pelo Presi­

dente do DASP.

23.° As presentes “Instruções” entrarão etn 

vigor no dia 16 do corrente.

Rio de Janeiro, em 14 de fevereiro de 1939. 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 105

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, atendendo às ne­
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cessidades do trabalho a cargo da Divisão do 

Funcionário Público :

Resolve prorrogar, a partir de 16 do corrente 

mês e até 31 de abril próximo vindouro, o expe­

diente do Datilografo Nair Aguiar Moreira, clas­

se E, do Quadro I, do Ministério da Fazenda, 

arbitrando-lhe a gratificação mensal de trêzentos 

mil réis (300$000), na forma do disposto no arti­

go 399 do Regulamento Geral de Contabilidade 

Pública, correndo a despesa pela Verba 1." —■ 

Pessoal — IV  — Gratificações e Auxílios -— 6 — 

Serviços extraordinários <— 01 ) do Anexo 2 do 

decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938, 

cessando nesta data, a prorrogação do Escritu­

rário Djalma Eloi de Medeiros, classe E, do Qua­

dro V III, do Ministério da Fazenda, constante da 

Portaria n. 98, de 24 de janeiro próximo findo.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 106

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, de acordo com o 

art. 4.“ do Decreto n. 14.663, de 4 de fevereiro 

de 1921 :

Resolve, atendendo ao disposto no art. 54 

do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, 

conceder ao Adjunto de Arquivista de 5.11 classe, 

do mesmo Departamento, Syene Prazeres Batista 

dos Santos, quinze dias de licença, para trata­

mento de saúde, a contar de 11 do corrente mês.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1939. ■— 

Moacyr R . Briggs.

PO RT A R IA  N. 107

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, devidamente au­

torizado pelo Senhor Presidente da República, em 

despacho exarado na exposição de motivos SA/82 

de 17 de janeiro de 1939 e na fórma do que pres­

creve o item V  do art. 26 do decreto-lei n. 240, 

de 4 de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir, como extranumerário-men- 

salista, Francisco Gentil Baroni Júnior a partir 

desta data e pelo prazo de dez meses e quinze dias, 

para desempenhar as funções de adjunto de ar­

quivista de 5.a classe, do Departamento Adminis­

trativo do Serviço Público, mediante o salário men­

sal de 400$000 (quatrocentos mil réis), correndo 

a despesa por conta da Verba l.a — Pessoal —

II — Pessoal extranúmerário-mensalista — Anexo

2, do artigo 3.° do decreto-lei n. 942, de 18 de 

dezembro de 1938.

Esta portaria de admissão poderá ser cance­

lada antes de terminado o prazo nela estipulado, 

se assim convier aos interesses da administração 

pública e sem que caiba ao extranumerário-men- 

salista qualquer direito de indenização ou recla­

mação .

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PO RT A R IA  N. 108

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, atendendo às su­

gestões que lhe foram apresentadas pelo Conse­

lho Deliberativo :

Resolve promover reuniões de estudos, sobre 

serviço público, entre funcionários e extranumerá­

rios em exercício no DASP, designando o senhor 

Henrique Domingos Ribeiro Barbosa para se in­

cumbir da organização e realização dessas re­

uniões.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. -—■ 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 109

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público :

Resolve designar o Professor Teodomiro Ro- 

thier Duarte, do Colégio Universitário, para, con­

juntamente com os Professores Carlos Henrique 

da Rocha Lima, José Veríssimo da Costa Pereira, 

Fernando Rodrigues da Silveira, Maria de Lour-
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des Sá Pereira, Nuno Lopo Schmidt de Vascon­

celos e Ansgar Knud Jensen, constituir a Banca 

Examinadora do concurso para provimento em 

cargos da classe inicial da carreira de estatístico- 

auxiliar, de qualquer Ministério.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 110

O  Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público :

Resolve designar o Professor Carlos Henri­

que da Rocha Lima, das Escolas Técnicas Secun­

dárias da Prefeitura do Distrito Federal, para, 

conjuntamente com os Professores Teodomiro Ro- 

thier Duarte, José Veríssimo da Costà Pereira, 

Fernando Rodrigues da Silveira, Maria de Lourdes 

Sá Pereira, Nuno Lopo Schmidt de Vasconcelos e 

Ansgar Knud Jensen, constituir a Banca Exami­

nadora do concurso para provimento em cargos 

da classe inicial da carreira de estatístico-auxiliar, 

de qualquer Ministério.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PO RT A R IA  N. 111

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público :

Resolve designar o Professor José Veríssimo 

da Costa Pereira, do Colégio Universitário, para, 

conjuntamente com os Professores Teodomiro Ro- 

thier Duarte, Carlos Henrique da Rocha Lima, 

Fernando Rodrigues da Silveira, Maria de Lour­

des Sá Pereira, Nuno Lopo Schmidt de Vascon­

celos e Ansgar Knud Jensen, constituir a Banca 

Examinadora do concurso para provimento em 

cargos da classe inicial da carreira de estatístico- 

auxiliar, de qualquer Ministério.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. —' 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 112

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público :

Resolve designar o Professor Fernando Ro­

drigues da Silveira, da Universidade do Distrito 

Federal, para, conjuntamente com os Professores 

Teodomiro Rothier Duarte, Carlos Henrique da 

Rocha Lima, José Veríssimo da Costa Pereira, 

Maria de Lourdes Sá Pereira, Nuno Lopo Schmidt 

de Vasconcelos e Ansgar Knud Jensen, constituir 

a Banca Examinadora do concurso para provi­

mento em cargos da classe inicial da carreira de 

estatístico-auxiliar, de qualquer ministério.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. —> 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 113

O  Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público :

Resolve designar a Professora Maria de 

Lourdes Sá Pereira, Técnico de Educação do M i­

nistério da Educação e Saúde, para, conjuntamen­

te com os Professores Teodomiro Rothier Duarte, 

Carlos Henrique da Rocha Lima, José Veríssimo 

da Costa Pereira, Fernando Rodrigues da Silvei­

ra, Nuno Lopo Schmidt de Vasconcelos e Ansgar 

Knud Jensen, constituir a Banca Examinadora do 

concurso para provimento em cargos da classe^ 

inicial da carreira de estatístico-auxiliar, de qual­

quer ministério. »

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PORTARIA  N. 114

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público :

Resolve designar o Professor Nuno Lopo 

Schmidt de Vasconcelos, do Colégio Pedro II, 

para, conjuntamente com os Professores Teodo­

miro Rothier Duarte. Carlos Henrique da Rocha
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Lima, José Veríssimo da Costa Pereira, Fernan­

do Rodrigues da Silveira, Maria de' Lourdes Sá 

Pereira e Ansgar Knud Jensen, constituir a Ban­

ca Examinadora do concurso para provimento em 

cargos da classe inicial da carreira de estatístico- 

auxiliar, de qualquer ministério.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. -— 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 115

O  Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público :

Resolve designar o Professor Ansgar Knud 

Jensen para, conjuntamente com os Professores 

Teodomiro Rothier Duarte, Carlos Henrique da 

Rocha Lima, José Veríssimo da Cosia Pereira, 

Fernando Rodrigues da Silveira, Maria de Lour­

des Sá Pereira e Nuno Lopo Schmidt de Vascon­

celos, constituir a Banca Examinadora do con­

curso para provimento em cargos da classe inicial 

da carreira de estatístico-auxiliar, de qualquer mi­

nistério.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PO RT A R IA  N. 116

O Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, de acordo com o 

n. 4 das instruções reguladoras da execução do 

decreto-lei n. 145, de 29 de dezembro de 1937, 

e na conformidade do artigo 9.° das instruções 

aprovadas pelo ato n. 45 :

Resolve designar, para fazer parte da Co­

missão Executiva que fará realizar no Estado 

de São Paulo as provas a que se submete­

rão os funcionários beneficiados pelo citado de­

creto-lei, o chefe de Secção do Imposto de Ren­

da naquele Estado, Celso de Abreu Barreto, em 

substituição do delegado fiscal Paulo Marinho 

de Carvalho, que entrou em férias.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1939. —■ 

Moacyr R . Briggs.

P O RT A R IA  N. 117

O  Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, atendendo às su­

gestões que lhe foram apresentadas pelo Conse­

lho Deliberativo :

Resolve baixar as seguintes :

instruções gerais para a realização de con­
cursos para provimento em cargo 

público federal
CAPITU LO  I

DA INSCRIÇÃO

Art. l.° A abertura da inscrição, para cada 

concurso, e a fixação o prazo respectivo, serão 

divulgadas em edital publicado por três vezes no 

Diário Oficial.

Art. 2.° A inscrição será feita mediante re­

querimento, em fórmula impressa, fornecida pela 

Divigão de Seleção e Aperfeiçoamento, assinado 

pelo candidato ou por seu procurador legalmente 

constituído, com poderes expressos para esse fim.

§ 1.° O  requerimento de inscrição deverá ser 

instruído com os seguintes documentos :

a) prova de nacionalidade brasileira, cons­

tante de certidão de registo civil de nascimento 

ou de casamento, título de naturalização ou título 

declaratório de nacionalidade, pela qual tambem 

se verifique não ter o candidato idade inferior nem 

superior aos limites fixados, para cada concurso, 

nas instruções especiais;

b) prova de identidade, pela apresentação 

de carteira oficial de identidade, de caderneta de 

reservista ou de carteira profissional;

c) atestado de vacinação ou revacinação anti- 

variólica, feita, no máximo, até dois anos antes, 

passado por autoridade sanitária ;

d) atestado de boa conduta, subscrito por 

duas pessoas de reconhecida idoneidade moral.

§ 2.° Os documentos apresentados para ins­

crição serão devolvidos, mediante recibo, depois 

de anotadas, na .ficha própria, sua natureza, data 

e prigem.

§ 3.° Somente aos extranumerários mensalis- 

tas ou diaristas, que contarem, pelo menos, doze 

meses de efetivo exercício, e aos funcionários pú­
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blicos federais será permitida inscrição, quando 

haja sido ultrapassado o limite de idade máxima 

fixado para cada concurso.

§ 4.° Ficará dispensado da apresentação do 

documento referido na letra “b”, do § 1.° deste 

artigo o candidato que provar ser ocupante efetivo 

de cargo público federal ou que exercer função 

de mensalista ou diarista.

§ 5.° Em caso de inscrição simultânea em 

mais >e um concurso, poderão ser utilizados os 

mesmos documentos, desde que o candidato faça 

a competente declaração em seus requerimentos.

§ 6.° Não será aceita, em qualquer hipótese 

inscrição condicional.

Art. 3.° O  candidato ou seu procurador entre­

gará o requerimento de inscrição, contra recibo, 

deixando, nessa ocasião, sua assinatura no livro 

competente.

Parágrafo único. Serão entregues, conjun­

tamente o requerimento de inscrição; os documen­

tos exigidos, as estampilhas e selos necessários e 

seis fotografias do candidato, de 3x4 cm., tiradas 

de frente e sem chapéu.

Art. 4.° Nos termos do Decreto-Lei n. 578, 

de 29 de julho de 1938, serão inscritos ex-officio 

todos que ocuparem interinamente cargo vago para 

provimento no qual haja sido aberto concurso.

Parágrafo único. A aprovação das inscri­

ções ex-officio, dependerá da satisfação, por parte 

dos interinos, dentro dos prazos estipulados, de 

todas as exigências contidas nestas Instruções Ge­

rais e nas Especiais que regularem o concurso.

Art. 5.° Ultimados os trabalhos de inscrição, 

cujo encerramento terá lugar no dia e hora pre­

fixados no edital de abertura, será ela submetida 

à aprovação do presidente do Departamento, me­

diante relatório do diretor da Divisão de Seleção 

e Aperfeiçoamento, após o que se fará entrega 

aos candidatos, mediante convocação por edital, 

dos respectivos cartões de identidade, cuja apre­

sentação será exigida por ocasião das provas.

CAPITU LO  II

DAS PROVAS

Art. 6.° Os concursos constarão de provas 

de seleção, com carater eliminatório, e de provas 

de habilitação, obrigatórias, podendo haver, além 

dessas, provas de habilitação complementar, de 

carater facultativo.

§ 1.° Não poderão submeter-se às provas de 

habilitação os candidatos que não houverem sido 

considerados habilitados nas de seleção.

§ 2.° Somente os candidatos que tenham de­

clarado, no requerimento de inscrição, pretende­

rem se submeter às provas de habilitação com­

plementar, serão chamados a estas provas, depois 

de realizadas as de habilitação obrigatória.

Art. 7.° A organização, o modo de execução 

e os programas das provas serão objeto de Instru­

ções Especiais para cada concurso.

CAPITU LO  III

DAS BANCAS EXAMINADORAS E DO SECRETÁRIO

Art. 8.° As Bancas Examinadoras serão cons­

tituídas de pessoas de notória idoneidade moral 

e competência didática e científica, designadas 

pelo presidente do Departamento, mediante pro­

posta escrita do diretor da Divisão de Seleção 

e Aperfeiçoamento.

Art. 9.° Para dirigir os trabalhos terá cada 

Banca Examinadora um presidente, designado, 

dentre seus membros, pelo presidente do Depar­

tamento, mediante proposta do diretor da Divisão 

de Seleção e Aperfeiçoamento.

Parágrafo único. O  diretor da Divisão de 

Seleção e Aperfeiçoamento coordenará os traba­

lhos das Bancas Examinadoras, apenas para man­

ter a necessária unidade de orientação.

Art. 10. O  diretor da Divisão de Seleção 

e Aperfeiçoamento designará, para secretariar os 

trabalhos de cada Banca Examinadora, de acor­

do com o respectivo presidente, um funcionário ou 

extranumerário da Divisão.

Art. 11. Incumbe ao secretário da Banca 

Examinadora :

a) lavrar, em livro próprio, as atas diárias 

dos trabalhos, submetendo-as à aprovação e assi­

natura dos membros da Banca Examinadora;

b) lavrar e assinar os editais que se façam 

necessários ;

c) convocar os membros da Banca, por de­

terminação do respectivo presidente.

Art. 12. Logo após sua designação, fix a rá  

o presidente da Banca Examinadora as datas de 

realização de todas as provas do concurso, beu> 

como os prazos dentro dos quais deverão estar
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ultimados todos os julgamentos, e submeterá a 

escala, assim organizada, à aprovação do diretor 

da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

§ 1.° Esta escala só excepcionalmente poderá 

ser modificada, mediante aprovação do diretor 

da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

§ 2.° Terminadas as provas do concurso, o 

presidente da Banca apresentará o seu relatório 

ao diretor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­

mento, dentro do prazo que, por este, haja sido 

previamente fixado.

Art. 13. No caso de impedimento de mem­

bro da Banca Examinadora ou do secretário, em 

qualquer fase do concurso, serão os substitutos 

designados pela forma prevista nestas Instruções.

CAPITU LO  IV

DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO

DOS CANDIDATOS
V

Art. 14. O  julgamento das provas será 

feito, ou segundo a quantidade e perfeição do tra­

balho apresentado pelo candidato, aferido esse tra­

balho pelos padrões resultantes de estudo esta­

tístico dos resultados gerais de cada prova, ou por 

graduação de zejo a cem pontos, proporcionalmen­

te ao número e importância das questões respon­

didas de modo correto. .

Parágrafo único. As Instruções Especiais 

determinarão qual o critério a ser adotado no 

Julgamento de cada uma das provas.

Art. 15. Só serão considerados habilitados 

°s candidatos que obtiverem, em cada caso, os 

9raus ou resultados fixados nas Instruções Es­

peciais para as provas de seleção e de habilitação 

obrigatórias.

Art. 16. A classificação final dos candida­

tos resultará da média aritmética simples, ou pon­

derada, das notas obtidas, inclusive das corres­

pondentes às provas de habilitação complementar, 

observados, quando for o caso, os pesos estabele­

cidos nas Instruções Especiais, forçada a nota. 

no cálculo das médias, para o múltiplo de 0,1 mais 

Próximo.

§ 1.° As notas obtidas das provas de habilita­

ção complementar, entretanto, só serão computadas 

guando concorrerem para melhorar a classificação 

do candidato.

§ 2.° Em caso de empate, será dada prefe­

rência ao candidato que houver obtido melhor re­

sultado nas provas de seleção e, em caso de novo

empate, ao que tiver conseguido melhor resultado 

em outras provas, indicadas nas Instruções Es­

peciais .

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. A  nenhum candidato será dado 

alegar desconhecimento destas Instruções, bem 

como das Instruções Especiais, as quais, alem de 

publicadas no Diário Oficial e na imprensa diária, 

lhe serão fornecidas, a seu pedido.

Art. 18. As provas dos concursos serão 

realizadas em dia, local e hora prefixados, com 

aviso público no Diário Oficial, com antecedência 

de. pelo menos, quarenta e oito horas.

§ 1.° Não poderão ser realizadas mais de 

duas provas de um concurso no mesmo dia.

§ 2.° Deverão permanecer no recinto das pro­

vas, durante o período de sua realização, o presi­

dente e, pelo menos, dois membros da Banca Exa­

minadora.

Art. 19. Não haverá segunda chamada 

para qualquer das provas dos concursos, impor­

tando a ausência do candidato em sua desistência 

total, não podendo, assim, concorrer às demais 

provas, sob qualquer pretexto.

Art. 20. O  candidato que se recusar a 

prestar qualquer das provas ou que se retirar do 

recinto, durante a realização delas, sem a devida 

autorização do presidente da Banca, ficará auto­

maticamente excluído do concurso.

Parágrafo único. Será tambem excluido do 

concurso, por ato irrecorrivel da Banca Examina­

dora, o candidato que se tornar culpado de in­

correção ou descortesia para com os examinadores 

ou séus auxiliares, mencionando-se o fato em ata.

Art. 21 . Serão eliminados do concurso, pela 

Banca Examinadora, os candidatos que, durante 

a realização de qualquer das provas, forem sur­

preendidos em flagrante de comunicação com ou­

tros candidatos ou pessoas estranhas, verbalmente, 

por escrito ou por outra qualquer forma, ou em 

flagrante de utilização de livros, impressos ou 

notas, salvo os expressamente permitidos.

Parágrafo único. Os candidatos eliminados 

na forma deste artigo não poderão inscrever-se 

em qualquer outro concurso, durante o prazo de 

um ano, contado da data da eliminação.

Art. 22. Para perfeita garantia de objeti­

vidade na correção e julgamento das provas, os
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talões de identificação que as acompanharem serão 

destacados, pelo secretário da Banca Examinadora, 

logo após a terminação de cada uma delas, e fica­

rão em envólucros lacrados, sob sua guarda e res­

ponsabilidade, até conclusão do julgamento res­

pectivo .

Parágrafo único. Cada talão receberá um 

número, não correspondente ao da inscrição do 

candidato, repetido, para identificação, na prova 

de que o talão for destacado.

Art. 23. A nota será lançada nas provas, 

por extenso, pelo examinador ou examinadores da 

matéria, e será visada pelo presidente da Banca 

Examinadora, antes do trabalho de identificação, 

o qual se fará publicamente.

Art. 24. Encerrados os trabalhos dos con­

cursos, os papéis, livros e atas serão enviados, 

com relatório do presidente da Banca, ao diretor 

da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, para 

os devidos efeitos. ,

§ 1.° Qualquer reclamação sobre os trabalhos 

deverá ser dirigida ao presidente do Departamen­

to, por intermédio do diretor da Divisão de Sele­

ção e Aperfeiçoamento, no prazo improrrogável 

de cinco dias consecutivos,..a contar da publica­

ção da classificação feita pela Banca Examinadora.

§ 2.° Não serão apreciadas as reclamações 

que não forem apresentadas em termos conveni­

entes, ou não apontem, com absoluta clareza, fatos 

e circunstâncias que permitam pronta apuração.

§ 3.° Se ficar provado vicio, irregularidade 

insanavel, ou preterição de formalidade substan­

cial, o presidente do Departamento anulará par­

cial ou totalmente o concurso e responsabilizará 

o culpado ou culpados, promovendo a aplicação 

da penalidade que couber.

§ 4.° Homologado o concurso, serão as res­

pectivas provas desidentificadas e remetidas ao 

Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, para 

os estudos que se fizerem necessários, findo os 

quais poderão ser elas incineradas.

Art. 25. A prova de sanidade e de capa­

cidade física, a que estão sujeitos, em cada con­

curso, os candidatos, poderá ser feita à medida 

que se processem as inscrições, a critério do dire­

tor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

Art. 26. Aos candidatos classificados será 

entregue certificado de habilitação, assinado pelo 

presidente do Departamento e pelo diretor da D i­

visão de Seleção e Aperfeiçoamento.

§ 1.° O  certificado só será expedido mediante 

a apresentação, pelo habilitado, de atestado de

bons antecedentes, fornecido pela autoridade com­

petente, e de prova do cumprimento das obriga­

ções e dos encargos que lhe incumbem para com 

a segurança nacional.

§ 2.° Estes, documentos serão devolvidos, me­

diante recibo, depois de anotadas, na ficha pró­

pria, sua natureza, data e origem.

Art. 27. Os concursos serão válidos pelos 

prazos fixados nas Instruções Especiais corres­

pondentes, contados da data da publicação no 

Diário Oficial da homologação respectiva.

Art. 28. As presentes Instruções entrarão 

em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial.

Art. 29. Ficam revogadas as Instruções Ge­

rais aprovadas pelo ato n. 45, de 9 de fevereiro de 

1938, do extinto Conselho Federal do Serviço 

Público Civil.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

PORT A RIA  N. 118

O  Presidente, interino, do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, de acordo com o 

n. 4 das instruções reguladoras da execução do 

decreto-lei n. 145, de 29 de dezembro de 1937, 

e na conformidade do artigo 9.° das instruções 

aprovadas pelo Ato n. 45, expedido pelo extinto 

Conselho Federal do Serviço Público Civil :
-ca ;■

Resolve designar, para fazer parte da Comis­

são Executiva que fará realizar na cidade de Pa­

ranaguá as provas a que se submeterão os funcio­

nários beneficiados pelo citado Decreto-Lei, o 

Agente Postal Telegráfico, Luiz de Pinho, em 

substituição do Guarda-mór João da Cruz Dutra, 

que se encontra afastado por motivo de moléstia.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1939. —' 

Moacyr R . Briggs.

PORT ARIA  N. 119

O  Presidente, interino do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, afim de assegu­

rar uniformidade no processamento das provas a
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que se submeterão os funcionários beneficiados 

pelo Decreto-lei n. 145, de 29 de‘ dezembro de 

1937 :

Resolve designar o senhor Murilo Braga de 

Carvalho, Chefe de Secção do Instituto Nacional 

de Estudos Pedagógicos, para exercer as funções 

de assistente técnico das Bancas Examinadoras 

das referidas provas.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1939. — 

Moacyr R . Briggs.

Exposições de Motivos
DE/I — Em 4 de janeiro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Sr. ministro da Educação e Saúde submeteu ò 

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal correspondente, do pes­

soal extranumerário mensalista, necessário aos serviços da 

Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240. de 4 de fevereiro 

último.

3. Cumpre declarar que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

4. Nestas condições tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente à aceitação da proposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~  

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. — G. V argas.

DE/2 — Em 4 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Sr. ministro da Educação e Saúde, submete à apro­

vação de Vossa Excelência, por intermédio deste Depar­

tamento, o incluso trabalho da revisão anual da tabpl i 

numérica e da relação nominal correspondente, do pes­

soal extranumerário mensalista, necessário aos serviços rio 

Instituto Nacional do Cinema Educativo.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul- 

90u-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

!,s exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. Os documentos apresentados pelo único candidato 

Proposto à admissão acha-se de acordo com o disposto no 

■nciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e a admis­

são nova se processará em lugar de menor salário.

4. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente à aceitação da proposta formulada pelo Sr. mi­

nistro da Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito, r- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. — G. V argas.

DE/3 — Em 4 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo senhor Presidente da República :

O  senhor ministro da Educação e Saúde submete à 

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De 

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal correspondente, do pessoal 

extranumerário mensalista, necessário aos serviços das De­

legacias Federais de Saúde da 2.” a 8.” regiões.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigencias do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 
último.

3. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acôrdo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

4. Cumpre esclarecer que a presente tabela numé­

rica foi fixada nos limites da dotação orçamentária própri.

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando favora­

velmente à aceitação da proposta formulada pelo senhor 

ministro da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. — G. V argas.

DE/4 — Em 4 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número 121, de 27 de de­

zembro próximo findo, o senhor ministro da Viação e Obras 

Públicas, submeteu à aprovação de Vossa Excelência, por 

intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de re­

visão anual da tabela numérica e da relação nominal cor­

respondente, do pessoal extranumerário mensalista, necessá­

rio aos serviços da Estrada de Ferro Tocantins.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. Os documentos apresentados pelo único candi­

dato à admissão" acham-se de acôrdo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e a admissão 

verificar-se-á em lugar de menor salário.

4. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.



158 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente, à aceitação da proposta formulada pelo senhor 

ministro da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. — G. V argas.

DE/5 — Em 4 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Sanhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número 111, de 20 de de­

zembro próximo findo, o senhor ministro da Viação e Obras 

Públicas submete à aprovação de Vossa Excelência, por 

intermédio dêste Departamento, o incluso trabalho de re­

visão anual da tabela numérica e da relação nominal cor­

respondente, do pessoal extranumerário-mensalista, necessá­

rio aos serviços da Estrada de Ferro de Goiaz.

2. Êste Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu às 

exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro úlj- 

timo. ■

3. As melhorias de salário, constantes da relação ane­

xa, foram sugeridas de acôrdo com o estabelecido no art. 23 

do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas 

durante o atual exercicio e em funções criadas na presente 

proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acôrdo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, à aceitação da proposta formulada pelo senhor mi­

nistro da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aproúado. Em 5-1-39. — G. V argas.

DE/6 — Em 4 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. Pre­

sidente da República :

O  Sr. ministro da Educação e Saúde, submeteu à apro­

vação de V . Ex., por intermédio deste Departamento, o 

incluso trabalho de revisão anual da tabela numérica e da 

relação nominal correspondente, do pessoal extranumerário 

mensalista, necessário aos serviços da Escola Nacional de 

Química.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro último.

3. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

4. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar

3 V. E x . o processo incluso, opinando, favoravelmente á 

aceitação da proposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -­

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. •— G. V argas.

DE/7 — Em 4 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. Pre­

sidente da República :

Em exposição de motivos n. 120, de 27 de dezembro 

próximo findo, o Sr. ministro da Viação e Obras Públicas 

submete à aprovação de V. Ex., por intermédio deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e 'da relação nominal correspondente, do pessoal 

extranumerário mensalista, necessário aos serviços da Es 

trada de Ferro Central do Piaui.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. As melhorias de salário, constantes da relação ane­

xa, foram sugeridas de acôrdo com o estabelecido no artigo 

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o atual exercicio e em funções criadas na 

presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acôrdo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

V . Ex. o processo incluso, opinando, favoravelmente, à 

aceitação da proposta formulada pelo Sr. ministro da Viação 

e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <—' 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. — G. V argas,

DE/8 — Em 4 de janeiro de 1939. —• Exmo. Sr. Pre­

sidente da República :

O  Sr. ministro da Educação e Saúde, submete à apro­

vação de V. Ex., por intermédio deste Departamento, n 

incluso trabalho de revisão anual da tabela numérica e da 

relação nominal correspondente, do pessoal extranumerário 

mensalista, necessário aos serviços da Escola Nacional de 

Engenharia da Universidade do Brasil.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro último.

3. A  melhoria de salário constante da relação anexa, 

foi sugerida de acordo com o estabelecido no artigo 23 

do aludido decreto-lei e verificar-se-á em função criada na 

presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelo único candidato 

proposto à admissão, acham-se de acordo com o disposto no
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inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e a admis­

são nova se processará em lugar de menor salário.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

V. Ex. o processo incluso, opinando, favoravelmente, à 

aceitação da proposta formulada pelo Sr. ministro da Edu­

cação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. •— G. V argas.

DE/9 — Em 5 de janeiro de 1939. •— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos n. 122, de 27 de dezembro 

findo,'o Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas, 

submete à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal correspondente, 

do pessoal extranumerário mensalista, necessário aos ser­

viços da Estrada de Ferro Petrolina-Teresina.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

artigo 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o atual exercício e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugar de menor salário.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favo­

ravelmente, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respe!ta. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. ■— G. V argas.

DE/10 — Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número 142, de 31 de de­

zembro próximo findo, o Senhor Ministro da Viação e 

Obras Públicas submete à aprovação de Vossa Excelên­

cia, por intermédio deste Departamento, o incluso trabalho 

de revisão anual da tabela numérica e da relação nominal 

correspondente, do pessoal extranumerário mensalista, ne­

cessário aos serviços da Estrada de Ferro Central do Rio 

Grande do Norte.

2. Este Departamento, examinando a proposta, julgou-

a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu às exi­

gências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. As melhorias de salário constantes da relação anexa 

foram sugeridas de acordo com o estabelecido no irtigo 23, 

do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorri­

das durante o atual exercício e em funções criadas na pre­

sente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto 10 
inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numé­

rica foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo re.ipeito. .— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. — G. V arcas.

D E /11 .—• Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saúde, submete à 

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal correspondente, do pessoal 

extranumerário mensalista, necessário aos trabalhos do Ser­

viço de Obras do referido Ministério.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a Ifm condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido lio 

artigo 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em fun­

ções criadas na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numéri­

ca foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente. à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeite. _

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. — G. V argas.

DE/12 Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  senhor ministro da Educação e Saúde, submete à

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De-
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parlamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal correspondente, do oessoal 

extranúmerário-mensalista, necessário aos serviços do Obser­

vatório Nacional.

2. Este departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. Os documentos apresentados pelos candidatos pr o­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo118, do já referido decreto-lci e as a.lmis- 

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

4. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente à aceitação da proposta formulada pelo senhor ul 

nistro da Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 5-1-39. ■— G. V argas.

D F /l 4 — Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste depar­

tamento os telegramas juntos em que José Bering e outros, 

escriturários, classe G, do Quadro I, do Ministério da Edu­

cação e Saude, pedem que as promoções dos funcionários 

beneficiados pelo decreto-lei n. 145, de 29 de dezembro de

1937, sejam feitas de conformidade com o Regulamento 

de Promoções, expedido pelo decreto n. 2.290, de 28 de 

janeiro deste ano.

2. O  decretc-lei n. 145, citado, veiu permitir que os 

serventes, escriturários e estatisticos-auxiliares pudessem 

ser aproveitados, respectivamente, nas classes iniciais das 

carreiras de Contínuos, Oficiais Administrativos e Esta­

tísticos, na forma das instruções elaboradas pelo antigo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil e aprovadas 

por Vossa Excelência, as quais exigem, apenas, para efeito 

de ' classificação, uma prova de habilitação que não é eli­

minatória.

3. Foram, portanto, os telegrafantes beneficiados, como 

os demais funcionários nas mesmas condições, não sendo, 

por isso, justificável que se os isente daquela prova, única 

exigência que lhes é feita.

4. O  Regulamento citado trata apenas de promoções, 

não se aplicando, portanto, ao caso, que é de aproveita­

mento .

5. Nesta conformidade, ao devolver a Vossa Exce­

lência os processos anexos, este departamento opina pelo 

arquivamento dos mesmos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 6-1-39. — G. V argas.

- DF/15 — Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o incluso processo em que o escriturário, classe G. 

do Quadro V II — Delegacias Fiscais — do Ministério 

da Fazenda, Alisson Xavier, pede nomeação para a classe

H, da carreira de Oficial Administrativo do mesmo quadro, 

independentemente da prestação de quaisquer provas, ale­

gando achar-se habilitado em concursos de primeira e de 

segunda entrância.

2. O  requerente está incluído entre os escriturários 

que devem prestar as provas de habilitação, determinadas 

pelas Instruções baixadas para a execução do decreto-lei 

n. 145, de 29 de dezembro de 1937.

3. Dentro do que tem este departamento resolvido e 

Vossa Excelência aprovado, sobre pedidos análogos, não 

há como atender ao interessado, que deve sujeitar-se às 

aludidas provas.

4. Nesta conformidade, ao encaminhar a Vossa Ex­

celência o processo relativo ao caso, este departamento tem 

a' honra de opinar pelo arquivamento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 6-1-39. — G. V argas.

DF/16 ■— Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o requerimento, em que Francisco de Melo Amaral, 

escriturário, classe D, do quadro X X X IV  — Diretoria Re­

gional dos Correios e Telégrafos em Botucatú, do Ministé­

rio da Viação, pede sua transferência para carreua idên­

tica do quadro X IV  -— Diretoria Regional dos Correios e 

Telégrafos — São Paulo, do mesmo Ministério.

2. A Comissão de Eficiência desse Ministério ma­

nifesta-se contrária ao pedido.

3. O  cargo que exerce o requerente é da classe D 

e não pode por isso, ser ele transferido para o quadro, 

que pretende, onde a classe inicial da carreira de escritu­

rário é do padrão E, portanto, superior à sua.

4. Nesta conformidade, ao devolver a Vossa Exce­

lência o processo anexo, manifesta-se este Departamento 

pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido. Em 7-1-39, — G. V argas.

DF/17 — Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o requerimento, em que Irací Pires Camargo, escri­

turário, classe D, do quadro X X X IV  — Diretoria Regio­

nal dos Correios e Telégrafos, em Botucatú, do Ministério 

da Viação, pede sua transferência para a carreira Idêntica 

do quadro X IV  — Diretoria Regional dos Correios e Te­

légrafos, São Paulo, do mesmo Ministério.
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2. A Comissão de Eficiência desse Ministério ma­

nifesta-se contrária ao pedido. .

3. O  requerente é ocupante de cargo da classe D  e 

não pode, por isso, ser transferido para o cargo que pre­

tende, que é da classe F, inicial da carreira de escriturá­

rio, e, portanto, superior à sua.

4. Nestas condições, ao devolver a Vossa Excelên­

cia o processo anexo, manifesta-se este Departamento pelo 

indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. • 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido. Em 7-1-39. —- G. V argas.

DF/18 — Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o requerimento, em que Pedro Alcântara dos 

Santos, marinheiro, classe D, do quadro V III, Alfândegas, 

do Ministério da Fazenda, pede sua transferência para cai- 

pinteiro da Aviação, do Ministério da Marinha.

2. A  Comissão de Eficiência daquele Ministério, ma­

nifesta-se contrária ao pedido, esclarecendo que não existe a 

carreira de carpinteiro da aviação e sim de operário da 

aviação, constituída de operários especializados em mo­

tores, carpintarias, etc., mas, para a qual, não pode ser 

autorizada a transferência requerida, por tratar-se de car­

reira extinta.
3. Nestas condições, ao devolver a Vossa Excelên­

cia o processo anexo, manifesta-se este Departamento pelo 

indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente. .

Indeferido. Em 6-1-39. — G. V argas.

DF/19 — Em 5 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação dêste De­

partamento o anexo telegrama, em que escriturários, classe

D, do quadro III — Recebedorias Federais — do Minis­

tério da Fazenda — pedem lhes seja extensivo o regime 

de quotas.

2. A pretensão dos requerentes não tem amparo le­

gal, uma vez que o art. 23 da lei n. 284, de 1936, suprimiu 

o sistema de remuneração composto de ordenado e quotas, 

ressalvando, apenas, o direito daquêles que, à data da ex­

pedição da lei, recebiam por essa forma.

3. De resto, a questão, que ainda suscitava dúvidas, 

ficou definitivamente resolvida quando Vossa Excelência, 

aprovando a exposição de motivos n. DF/105, de 20 de 

setembro último, dêste Departamento, deixou entendido que 

se abone, aos funcionários nomeados ou transferidos depois 

da vigência da Lei do Reajustamento, para cargos cujos 

vencimentos se desdobram em ordenado e quotas, o ordena­

do e a gratificação da classe ou padrão do cargo.

4. A vista disso, ao restituir a Vossa Excelência o

aludido telegrama, êstc Departamento tem a honra de opi­

nar pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■—- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 10-1-39. — G. V argas.

DE./20 — Em 6 de janeiro de 1939, — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número 98, de 10 de dezem­

bro último, o senhor ministro da Viação e Obras Públicas 

submete à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da 

tabela numérica e da relação nominal correspondente, do pes­

soal extranumerário-mensalista, necessário aos serviços do 

Departamento de Aeronáutica Civil.

2. Êste Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas de acôrdo com o estabelecido no art.

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acôrdo com o disposto no 

inciso I, do art. 18, do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numé­

rica foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, à aprovação da proposta formulada pelo senhor mi­

nistro da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 9-1-39. — G. V argas.

DE/21 — Em 6 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número 91-P, de 9 de de­

zembro último, o Senhor Ministro da Viação e Obras Pú­

blicas submete à consideração de Vossa Excelência, por 

intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de revi­

são anual da tabela numérica e da relação nominal cor­

respondente, do pessoal extranumerário mensalista, neces­

sário aos serviços da Diretoria Geral e Diretorias Regio­

nais do Departamento dos Correios e Telégrafos.

2. Este Departamento, examinando a proposta, julgou- 

a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu ns 

exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludide 

decretô-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o
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ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta .

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acõrdo com o disposto ro 

inciso I, do artigo 18, do jà referido decreto-lci e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor M i­

nistro da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 9-1-39. — G. V argas.

DF/22 — Em 6 de janeiro de 1959. — Excelentíssimo ■ 

Senhor Presidente da República : -

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a sugestão do Senhor Ministro da Justiça, no 

sentido de ser tornado sem efeito o aproveitamento de 

Antônio Ferreira Gomes Filho, oficial de justiça da extinta 

Justiça Federal, nomeado para igual cargo, da classe E, 

do Quadro II, daquele Ministério.

2. Alega o Senhor Ministro da Justiça que o nomeado 

não deseja tomar posse do cargo, e, à vista disso, a pro­

vidência adequada é, de facto, o ato declaratório, tornan­

do sem efeito a aludida nomeação.

3. Aliás, isso já foi feito, porque, decorrido o prazo 

legal para a posse, enquanto o processo sobre o assunto 

caminhava para este Departamento, o próprio Ministério 

da Justiça providenciou a expedição do decreto, anulando 

a nomeação anterior,

4. A solução da situação desse funcionário justifica

o exame de casos ocorrentes.

5. Extinta a Justiça Federal, foram os seus oficiais 

de justiça postos em disponibilidade, mais tarde, pelo de­

creto-lei n. 870, de 18 de novembro de 1938.

6. Vários deles têm sido aproveitados, então, em car­

gos correspondentes, mediante simples apostilas feitas nos 

antigos títulos.

7. Essa medida não é conveniente, pois, o aproveita­

mento daqueles funcionários representa uma nova nomeação, 

exigindo, portanto, a expedição do decreto respectivo.

8. Nesta conformidade, ao devolver a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento manifesta-se 

pela sua restituição ao Ministério da Justiça, para que sejam 

expedidos decretos de nomeação a todos os que foram apro­

veitados mediante, apenas, apostila.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo>sa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-1-39. .— G. V argas.

DF/24 — Em 6 de janeiro de 1939. •— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Maria Helena Silva, Escriturá­

rio, classe F, do Quadro V II, Delegacias Fiscais, do M i­

nistério da Fazenda, pede transferência para igual classe c 

carreira do Quadro III — Recebedorias Federais, do mes­

mo Ministério.

2. O  pedido encontra apoio no § 2." do artigo 35 

da lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opôr à trans­

ferência solicitada, desde que a mesma fique condicionad:i 

à existência de vaga a ser preenchida por merecimento ou 

de numerário para provimento de cargo vago e que o in­

teressado passe a ocupar o último lugar da classe em que 

pretende ingressar, ficando, outrossim, entendido que não 

se beneficiará do regime de quotas e perceberá apenas o 

seu atual vencimento do padrão F, isto é 700$0 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-1-39. G. V argas.

DF/25 — Em 6 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento o memorial em que o funcionário do Ministério 

da Educação, Antônio Machado, reclama contra o apro­

veitamento do psesoal em disponibilidade nos cargos a se­

rem providos por promoção seja qual for o seu critério.

2. Esse aproveitamento é feito de acordo com o ar­

tigo 69, do Regulamento de Promoção, aprovado pelo de­

creto número 2.290, de 28 de janeiro do ano passado, iil- 

terado pelo decreto número 3,409, de 6 de dezembro, tam­

bém do mesmo ano, o qual o ampliou, permitindo a nomea­

ção do pessoal em disponibilidade em vagas a serem 

preenchidas por promoção, seja qual for o critério a que 

deva obedecer.

3. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento tem a honra 

de opinar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -­

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 7-1-39. .— G. V argas.

DF/26 — Em 6 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu V . Ex. à apreciação deste Departamento a 

anexa exposição de motivos em que o Sr. ministro da Via­

ção e Obras Públicas pleiteia o pagamento da diferença de 

vencimentos, por substituição, no periodo compreendido entre

1 de dezembro de 1937 e 17 de agosto último, ao enge­

nheiro, classe M, da Estrada de Ferro Central do Brasil, 

Lauro Enéas de Miranda.

2. O  engenheiro em apreço foi por decreto de 1 de 

dezembro de 1937, nomeado para substituir, interinamente, 

o chefe de divisão, padrão P. daquela Estrada, Erico De 

Lamare São Paulo, que íõra designado para exercer as
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funções de Chefe do Gabinete do Senhor Ministro da V ia­

ção e Obras Públicas. •

3. Seis dias após a expedição desse decreto, o antigo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil dirigiu, entre­

tanto, a V . Ex. a exposição de motivos n. 3.120, solici­

tando a anulação do mesmo decreto, sob o fundamento 

de que não estava vago o cargo interinamente provido, 

desde que o seu titular efetivo continuava a receber o res­

pectivo vencimento.

4. Acrescentava aquele Conselho que, tratando-se de 

cargo extinto, transformado em função, não cabia, no caso, 

nomeação.

5. Na mesma data, isto é, a 6 de dezembro de 1937, 

V . Ex. aprovou a exposição do Conselho.

6. Cientificado do despacho, o Sr. ministro da Via­

ção, dois dias mais tarde, a 8 do mesmo mês de dezembro, 

solicitou reconsideração, alegando que, si, de fato, o lugar 

não estava vago, se tratava de cargo de chefia e direção, 

de preenchimento imprescindível, cuja substituição era re­

gulada, à época, pelo art. 3.“ do decreto n. 642, de 14 

de fevereiro de 1936. Na verdade, o cargo de chefe de 

divisão era considerado extinto, mas a sua extinção só se 

verificaria nas hipóteses de aposentadoria, falecimento, de­

missão ou nomeação do ocupante para outro cargo publi­

co, em caráter efetivo.

7. Esse recurso do Sr. ministro da Viação ficou, ao 

que parece, sem solução, sendo, enquanto não era resolvido 

o assunto, mantido, interinamente, no cargo para que foi 

nomeado, interinamente, o engenheiro Lauro Enéas de M i­

randa .

8. Decorre dessa manutenção e permanência no cargo

o requerimento ora formulado, em qu-e o engenheiro em 

apreço pede o pagamento da diferença de vencimentos a 

que diz ter feito jús, no periodo compreendido entre 1 de 

dezembro de 1937 e 17 de agosto do ano findo, data cm 

que, em virtude do decreto-lei n. 618, ficaram sem efeito 

todas as nomeações e designações decorrentes de decreto, 

portarias, despachos ou quaisquer outros atos que contra­

riassem o mesmo decreto-lei.

9. De fato, o engenheiro Lauro Enéas de Miranda 

não recebeu vantagem alguma pela substituição do enge­

nheiro Erico De Lamare São Paulo, que continúa provi­

do, em caráter efetivo, no cargo de chefe de divisão da 

Estrada de Ferro Central do Brasil.

10. Ao ocupante desse cargo, como aos dos res­

tantes três cargos de chefe de divisão daquela Estrada que 

deverão ser extintos, quando vagarem, e transformados em 

função, será, futuramente, abonada uma gratificação de 

função de 13:200$000 anuais.

11. Os cargos de Chefe de Divisão serão, pois, ex­

tintos, mas só quando vagarem, o que não ocorreu no caso 

presente, sendo, então, atribuida aos engenheiros que pas­

sem e exercer a nova função a gratificação de 13:200$000.

12. Assim sendo, é de todo procedente a dúvida le­

vantada pelo Ministério da Viação, quanto à situação do 

engenheiro Lauro Enéas de Miranda, o qual, de fato e de 

direito, exerceu a função de chefe de divisão, embora o 

cargo não tenha sido extinto, por não estar vago.

13. A gratificação de função, como já se viu, não 

lhe pode ser abonada. Entretanto, não parece justo que

•se cometam a um funcionário atribuições que não lhe são 

privativas, sem o remunerar pela prestação do serviço.

14. O  engenheiro Lauro Enéas de Miranda exerceu, 

de 1 de dezembro de 1937 à 17 de agosto último, as fun­

ções de chefe de divisão da Estrada de Ferro Central do 

Brasil, embora não estivesse, como não está, vago esse 

cargo. O  exercido deu-lhe, porém, funções de chefia, di­

versas das inherentes ao seu próprio C3rgo. Houve decreto 

investindo-o interinamente e esse decreto não foi tornado 

sem efeito.

15. Tudo isso justifica, portanto, que, pela verba pró­

pria, lhe seja paga a diferença de vencimento que pleiteia, 

nos termos do decreto n. 642, de 14 de fevereiro de 1936, 

em grande parte vigente até 17 de agosto último.

16. A partir dessa data, porém, nenhuma vantagem 

poderá ser abonada ao engenheiro em apreço, uma vez 

que, na forma do decreto-lei n. 618, a substituição, si ne­

cessária, deverá recair em pessoa estranha aos quadros do 

funcionalismo.

17. Nesta conformidade, este Departamento tem a 

honra de restituir a V . Ex. o processo relativo ao assunto, 

opinando pelo pagamento da diferença de vencimentos plei­

teada, no período compreendido entre 1 de dezembro de 

1937 e 17 de agosto do ano próximo findo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •—■ 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 7-1-39. — G. V argas.

DF/27 — Em 9 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. 

Presidente da República :

Submeteu V . Ex. à apreciação dêste Departamento 

a inclusa exposição de motivos n. 83, de 6 de dezembro 

próximo findo, em que o senhor ministro da Viação e 

Obras Públicas solicita aprovação das tabelas numéricas e 

de gratificações de função do pessoal necessário aos ser­

viços da Administração do Porto do Rio de Janeiro, na 

conformidade do disposto no art. 3.°, letra i, do decreto-lei 

n. 684, de 13 de setembro de 1938.

2. Procedendo ao exame da proposta apresentad:. 

este Departamento julgou-a em condições de merecer a 

aprovação pretendida, depois de adaptá-la aos princípios 

gerais estabelecidos pela legislação que, por analogia, deve 

estender-se ao assunto em questão, seja, no caso, o decreto- 

lei n. 240, de 4 dé fevereiro do passado exercício.

3. Cumpre-se esclarecer a V . Ex. que a tabela nu­

mérica examinada foi organizada nos limites das possibi­

lidades econômicas daquele órgão autárquico, segundo es­

clareceu o senhor ministro no expediente de inicio referido.

4. Nestas condições, ao restituir o incluso processo, 

tenho a honra de informar a V . Ex. nada haver a opôr 

ao atendimento da solicitação do senhor ministro 4a Viação 

e Obras Públicas, devendo, entretanto, prevalecer o traba­

lho organizado pela Divisão do Extranumerário, dêste De­

partamento, que a esta acompanha, devidamente autenticado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. - 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-1-39. — G. V argas.
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DC/28 Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de restituir a V. Ex. a Exposição de 

Motivos, e respectivo projeto de decreto, na qual o Sr. mi­

nistro da Viação e Obras Públicas, por sugestão do diretor 

geral dos Correios e Telégrafos, propõe o restabelecimen­

to do lugar de superintendente do Tráfego Postal naquela 

repartição (cargo criado pelo decreto n. 20.859, de 26 de 

dezembro de 1931 e extinto pelo de n. 24.592, de 6 de 

julho de 1934), “não como cargo, mas sim como simples 

função gratificada, sem aumento de despesa, mediante a 

extinção da função de Assistente Técnico", que é gratifi­

cada com a importância de 13:200$0 anuais.

2. Declara o Sr. ministro que a respectiva Comissão 

de Eficiência, examinando a proposta, manifestou-se fa­

voravelmente ao sugerido.

3. Este Departamento, estudando o assunto em face 

dos dispositivos regulamentares, concorda com a proposta, 

quanto à extinção da função de Assistente Técnico, porque 

os verdadeiros assistentes técnicos são os respectivos di­

retores técnicos de Correios e de Telégrafos.

4. Dentre as atribuições dadas ao diretor geral dos 

Correios e Telégrafos pelo regulamento aprovado pelo de­

creto n. 20.859, de 26 de dezembro de 1931., consta a de 

n.“ 42 do artigo 23 :

“Designar seus dois assistentes técnicos, o se­

cretário e os dois oficiais de gabinete".

5. O  artigo 24 do mesmo regulamento enumera as 

incumbências dos assistentes técnicos e que são :

a) “prestar ao diretor geral seu concurso no 

estudo dos problemas de carater técnico ;

b) "estudar e organizar os orçamentos de re­

ceita e despesa e as tabelas de distribuição de cré­

ditos, coordenando os elementos fornecidos pelas di­

retorias” ;

c) "estudar e coordenar as estatísticas orga­

nizadas pelas diretorias, bem como os elementos ne­

cessários dos relatórios ou informações a serem 

prestados pelo diretor geral" ;

d ) "estudar problemas gerais que escapem à 

alçada dos diretores" ;

e) "desempenhar quaisquer incumbências espe­

ciais, que lhes forem conferidas pelo diretor geral .

6. As incumbências de que tratam as alíneas a e c 

são da alçada dos diretores técnicos de Correios e de Te­

légrafos, como adiante se verá, pela transcrição dos arti­

gos 6 e 7 do citado regulamento.

7. Os encargos da alínea b vêm sendo desempenha­

dos por uma turma de funcionários, denominada "Turma 

de Orçamento”, designada, em comissão, pelo diretor ge­

ral, em sucessivas gestões.

8. O estabelecido na alínea d não se justifica, por­

que não ha problema que interesse ao D . C . T. que es­

cape à competência de qualquer dos seus órgãos.

9. Assim, tambem, inútil é a prescrição da alínea e, 

porque as incumbências especiais, não discriminadas, po­

derão ser conferidas a qualquer funcionário da confiança

do diretor geral, sem que seja necessário esteja ele inves­

tido da função de assistente técnico.

10. Ainda sobre o que dispõe a alínea c é preciso 

notar :

I — que o encargo de confeccionar o relatório, 

desde longa data, não é dado ao assistente técnico ;

II ■— que, de acôrdo com o artigo 6." do re­

gulamento, “A  diretoria técnica de Correios terá a 

seu cargo o estudo de todos os assuntos e problemas 

peculiares a correios, inclusive a elaboração de ins­

truções para tráfego terrestre, marítimo e áereo";

III •— que o artigo 7.° determina que "A  dire­

toria técnica de telégrafos terá a seu cargo o estudo 

de todos os assuntos e problemas peculiares a te­

légrafos, inclusive a elaboração de instruções para 

o tráfego” .

11. Está, portanto, evidenciada a desnecessidade da 

função de assistente técnico.

12. De ha muito isso foi reconhecido pelo diretor 

geral dos Correios e Telégrafos, tanto que os assistentes, 

inicialmente em número de dois, ficaram reduzidos a um, 

em virtude do decreto número 24.592, de 6 de julho de 

1934, baixado por proposta do mesmo diretor.

13. Deste modo está perfeitamente justificado o as­

sentimento do D . A . S. P. à proposta do Sr. ministro, 

quanto à extinção da função de Assistente Técnico do 

diretor geral dos Correios e Telégrafos.

14. Em relação ao restabelecimento do lugar de su­

perintendente do tráfego postal, "não como cargo, mas 

sim como simples função gratificada", como foi proposto, 

sem definir as atribuições do titular, pressupõe o resta­

belecimento das que se encontram consignadas no artigo 9.“:

“A  Superintendência do Tráfego Postal terá a seu 

cargo a orientação e vigilância permanente da exe­

cução dos serviços do tráfego postal em todo o ter­

ritório nacional e será secundada pelas chefias do 

tráfego".

15. Deante dos dispositivos regulamentares transcri­

tos (artigos 6 e 9), verifica-se que haveria colisão entre as 

atribuições do Superintendente do Tráfego Postal e do 

diretor técnico de Correios, por isso que, enquanto ao se­

gundo cabe "o estudo de todos os assuntos e problemas 

peculiares a Correios, inclusive a elaboração de instruções 

para tráfego terrestre, marítimo e aéreo", ao primeiro com­

petiria a "orientação e vigilância permanente da execução 

dos serviços do tráfego postal em todo o território na­

cional" .

16. Ora, elaborar instruções, nesse caso, é fixar nor­

mas, é orientar, é firmar doutrina, esclarecer preceitos, mi­

nistrar esclarecimentos, ensinar a maneira de executar os 

serviços do tráfego postal.

17. Assim, forçoso é reconhecer que as atribuições 

do Superintendente de Tráfego Postal seriam idênticas às 

do diretor técnico de Correios. Nestas condições, não 

bastaria que fosse criada a função de Superintendente do 

Tráfego Postal (digo criada e não restabelecida, porque 

essa função nunca existiu ; o que houve e foi suprimido
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foi o cargo). O  que se faria necessário, primeiramente, 

seria alterar os dispositivos legais que regem a matéria, 

de modo que ficassem bem chiras, definidas e delimitadas 

as incumbências daquelas duas autoridades postais.

18. Isto posto, este departamento é de paeecer :

a) que seja extinta a função de assistente técni­

co do diretor geral dos Correios e Telégrafos ;

b) que o Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, por sua Comissão de Eficiência, elabore o 

regimento daquela repartição, para, então, ser es­

tudada a possibilidade da criação da função de su­

perintendente do Tráfego Postal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39, •—• G. V a r g a s .

DF/29 — Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Depar­

tamento o requerimento em que Eugênio Casteleti, escritu­

rário, da classe D, do Quadro X X X IV  —• Diretoria Re­

gional dos Correios e Telégrafos — Botucatú, do Minis­

tério da Viação, pede transferência para carreira idêntica 

do Quadro X IV  ■— Diretoria Regional dos Correios e Te­

légrafos — São Paulo, do mesmo Ministério.

2. O  peticionário é funcionário da classe D  e a car­

reira para que pretende transferência, tem inicio na classe

E, superior à sua.

3. A transferência não pode importar em promoção, 

como, no caso, aconteceria.

4. À vista disso, ao restituir a Vossa Excelência o 

processo anexo manifesta-se este Departamento pelo inde­

ferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido. Em 12-1-39. .— G. V a r g a s .

DM/30 —- Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

A companhia exportadora de carvão e importadora de 

minérios, "Trade Selections Limited", estabelecida em Lon­

dres, propõe, por intermédio do seu representante no Bra­

sil, o fornecimento de carvão para a Estrada de Ferro Cen­

tral do Brasil, em troca de minério de ferro que seria ex­

portado pelo Governo brasileiro para a companhia.

2. Estabelece a proponente que o carvão seria for­

necido de acordo com o caderno de encargos da Central, 

ou de outro qualquer, a juízo do Governo, avaliado em 

esterlinos, na base dos preços correntes no mercado bri­

tânico, descontados os correspondentes ao minério de ferro 

adquirido pela companhia, tambem avaliado em esterlinos, 

segundo os preços correntes naquele mercado, durante a 

execução do contrato.

3. Estabelece, ainda, a proponente que o minério 

deveria conter, pelo menos, 60 %  do ferro e que o Gover­

no brasileiro deveria ter sempre no porto do Rio de ja­
neiro a quantidade de minério necessário ao carregamento 

dos navios, comprometendo-se, tambem, a companhia -a 

fretar os navios brasileiros que fossem precisos para auxi­

liar o transporte do carvão e do minério.

4. Este Departamento considera que a proposta se­

ria de inegável valor prático se o Governo brasileiro fosse 

grande produtor do minério. Dentro, porém, do atual regi­

me econômico, a operação proposta não lhe parece viável 

porque :

a) o Governo brasileiro, não tendo produção 

organizada de ferro, a sua exploração está entregue 

a empresas particulares, proprietárias ou concessio­

nárias de jazidas ;

b) o Governo brasileiro teria que comprar o 

minério para revendê-lo à companhia proponente, 

o que, aliás, ela própria reconhece ser um ponto im­

portante a ser examinado (item 4o), esquecendo-se, 

no entanto, de que a compra do minério seria feita 

de acordo com o nosso mercado e em moeda bra­

sileira e a venda para a companhia teria que ser 

feita em esterlinos e de acordo com o mercado bri­

tânico ;

c) a qualidade do nosso minério de ferro difi­

cultará o cumprimento de um contrato em que são 

exigidos grandes fornecimentos de minério com 60 %  

de ferro.

5. Além desses, outros fatores de ordem econômica, 

como o transporte do minério das minas para o porto do 

Rio de Janeiro, viriam dificultar a transação.

6. Entretanto, a proposta, num regime de economia 

controlada, é interessante sob vários aspetos.

7. Por isso, submetendo o assunto à elevada consi­

deração de Vossa Excelência, tomo a liberdade de sugerir 

seja o mesmo, presente ao Conselho Federal do Comércio 

Exterior.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Ao Conselho do Comércio Exterior.

DF/31 -— Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o telegrama anexo, em que Júlio Elói Alvim Pessoa, 

Oficial Administrativo, da classe L, do Quadro V II _ De­

legacias Fiscais — do Ministério da Fazenda, pede recon­

sideração do ato do antigo Conselho Federal do Serviço 

Público Civil, que negou sua transferência para classe e 

carreira idênticas do Quadro II — Tribunal de Contas, do 

mesmo Ministério.

2. A  decisão contrária do extinto Conselho baseou- 

se nos seguintes fundamentos :

a) inexistência de vagas; e,

b) por não se haver caracterizado a conveniên 
cia do serviço.
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3. O  peticionário não se conformou cora essa reso­

lução e dela recorreu ao próprio Conselho, não sendo, po­

rém, atendido,

4. A  transferência desejada pelo requerente está re­

gulada pelo § 2.“, do artigo 35, da Lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936, e tem apoio na totalidade das resoluções 

deste Departamento, em casos semelhantes.

5. Nesta conformidade, ao submeter o processo anexo 

à consideração de Vossa Excelência, manifesta-se este De­

partamento pelo atendimento do pedido, ficando a expe­

dição do ato subordinada à existência de vaga e indo o 

interessado ocupar, por ordem de antiguidade, o último 

lugar da classe a que vier pertencer.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. >— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39. — G. V argas.

DF/32 — Em 10 de janeiro de 1939. —• Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o requerimento junto, em que Mário Barbosa 

Carneiro e outros, diretores aposentados do Tesouro Na­

cional, Tribunal de Contas e Secretarias de Estado, soli­

citam a expedição de um ato que lhes permita receber, na 

inatividade, a gratificação adicional, concedida pela lei 

n. 4.555, de 10 de agosto de 1922.

2. Justificando a sua pretensão, alegam :

a) que a referida vantagem fõra-lhes concedida, como 

prêmio de serviços gerais, prestados por mais de 30 anos 

ao Estado ;

b) haver sido a aludida gratificação mantida pelo 

artigo 23, das. Disposições Transitórias, da Constituição 

de 1934 ; e,

c) finalmente, invocam o decreto-lei n. 223, de 27 

de janeiro findo, pelo qual foi concedido ao diretor geral da 

Secretaria do Ministério da Guerra — Laurênio Lago — o 

direito, na inatividade, à referida gratificação.

3. Os requerentes, diretores do Tesouro Nacional, do 

Tribunal de Contas e das Secretarias de Estado, percebiam, 

quando em atividade, a gratificação adicional de 40 %, 

sobre seus vencimentos, visto contarem mais de 30 anos de 

serviço, dos quais cinco no cargo de diretor.

4. Uma ver aposentados, perderam o direito à refe­

rida vantagem, em vista do artigo 157, da lei n. 4.555, ci­

tado, estatuir que :

“Os diretores do Tesouro Nacional, das Secre­

tarias de Estado e das Diretorias Gerais de Conta­

bilidade da Guerra e da Marinha, quando contarem 

mais de 30 anos de efetivo serviço federal, dos quais 

cinco anos, pelos menos, no último cargo, terão di­

reito, a contar da data em qite houverem preenchido 

essas condições e enquanto permanecerem na ativi­

dade, à gratificação adicional de 40 %  sobre os 

respectivos vencimentos". •

5. Estabelecendo que "enquanto permanecerem na 

atividade", restringiu a própria lei que criou aquela gra-

tifjcação, o direito dos suplicantes à sua percepção, quando 

aposentados.

6. E ’ certo que o artigo 23 das Disposições Transitó­

rias da Constituição de 1934, manteve aquela gratificação, 

porém, sem alterar os termos em que ela fõra Concedida, 

isto é. manteve-a para aqueles que se achassem em ativi­

dade, e enquanto nela permanecessem.

7. Cessada essa condição, consequentemente, cessou 

o direito dos funcionários à sua percepção.

8. O decreto-lei n. 223, já referido, que aposentou 

o Sr. Laurênio Lago, com as vantagens do seu cargo, in­

clusive a gratificação adicional, não pode fundamentar o 

requerido, desde que se trata de medida de exceção.

9. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, manifesta-se este Departamento 

pelo arquivamento do processo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­

celência os protestos do meu mais profundo respeita. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 12-1-39. — G. V argas.

DF/33 — Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o processo encaminhado pelo senhor ministro 

da Agricultura em que Plínio Santiago, oficial administra­

tivo, da classe J, do quadro II — Tribunal de Contas •— 

do Ministério da Fazenda, com exercício na Delegação 

do mesmo Tribunal, naquele ministério, pede a sua pro­

moção.

2. O funcionário cm apreço, segundo se verifica da 

relação de antiguidade, publicada no "Diário Oficial" de 

24 de setembro de 1938, é o mais antigo oficial adminis­

trativo, de sua classe.

3. Existe vaga na classe K, da carreira referida, e a 

primeira a ser preenchida obedecerá ao critério da anti­

guidade, devendo ao missivista, como o mais antigo, que é.

4. É de se notar, entretanto, que o pedido formula­

do está compreendido na proibição estatuída, no artigo 67, 

do Regulamento de Promoções, aprovado pelo decreto-lei 

n. 2.290, de 28 de janeiro de 1938, estando o signatário da 

solicitação passível da penalidade, no mesmo prevista.

5. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, manifesta-se este Departamento 

pela sua devolução ao Ministério da Agricultura e por 

que seja apreciado o pedido em face do artigo 67 do Re­

gulamento citado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39, — G. V argas.

DF/34 — Em 10 de janeiro de 1939. —■ Excelentíssi­

mo senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o telegrama anexo, em que Juvenal Porpéa Sousa 

Magalhães e outros escriturários, da classe G, do quadro I
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— Inspetoria Federal de Obras contra as Secas —■ pe­

dem o seu aproveitamento, como oficial administrativo, da 

classe H, independente da prestação das provas exigidas.

2. A ’ vista das Instruções baixadas, de acordo com 

o decreto-lei n. 145. de 29 de dezembro de 1937 e aprova­

das por Vossa Excelência, o aproveitamento aludido fica 

sujeito às provas dc seriação, as quais não podem ser dis­

pensadas, conforme tem opinado este Departamento, em 

Exposições de Motivos anteriores e Vossa Excelência re­

solvido.

3. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento manifesta-se 

pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossi Ex 

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 12-1-39. ■— G. V argas.

DF/35 — Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o anexo requerimento em que o extranumerário 

do Museu Nacional, Marcilio Viana Freire, pede apro­

veitamento no cargo de dactilógrafo dc qualquer ministé­

rio. do Congresso Nacional ou do Supremo Tribunal Fe­

deral, para onde. aliás, prestou concurso, sendo classifica­

do em 19.° lugar.

2. O  aproveitamento do peticionário em vaga em 

qualquer ministério ou no Congresso Nacional, si estivesse 

em funcionamento, não tem apoio legal.

3. Para o Supremo Tribunal Federal poderia éle ser 

nomeado. Segundo, porém, informa' o secretário daquela 

colenda Cõrte de Justiça, não existe, alí, presentemente, 

vaga em que se possa dar o aproveitamento.

4. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Excelên- 

lência o aludido requerimento, tenho a honra de opinar 

pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vosr.a Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido. Em 12-1-39. — G. V argas.

DF/36 — Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento o requerimento de Rougel de L’Isle Pérez. escri­

turário, da classe D, do quadro único, do Ministério da 

Agricultura.

2. Em abril do ano próximo passado, Vossa Exce­

lência aprovou, conforme foi pedida, a transferência do 

requerente para igual carreira e classe do quadro II — Tri­

bunal de Contas do Ministério da Fazenda.

3. Alegando, agora, esse funcionário terem sido 

Preenchidas todas as vagas existentes na classe G da car­

reira de escriturário, daquele quadro, época em que fez 

o aludido pedido, solicita seja transferido na primeira vaga 

que ocorrer, tornando-se a medida extensiva, igualmente,

ao quadro IV  — Caixa de Amortização, tambem daquele 

Ministério.

4. A  Comissão de Eficiência do Ministério da Fa­

zenda manifesta-se favoravel a essa transferência, con­

dicionando-a, como no outro pedido, à existência de vaga 

a ser preenchida em virtude de promoção por mere­

cimento e à colocação do interessado no último lugar da 

classe, por ordem de antiguidade.

5. Quanto à preferência requerida, para que a trans­

ferência se faça para a primeira vaga a se verificar, não 

pode ser atendido o requerente, porque as transferências 

deverão ser feitas na ordem em que forem aprovadas obe­

decendo-se, rigorosamente, à data do respeitável despacho 

de Vossa Excelência.

6. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, manifesta-se este Departamento 

favoravel à transferência requerida sujeitando-a, porém, às 

condições referidas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-1-39. — G. V argas.

DF/37 — Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Alberto Gentile, contador, clas­

se H, do quadro I — Tesouro Nacional — do Ministério 

da Fazenda, pede transferência para igual classe da car­

reira de Médico Clínico, do quadro I, do Ministério da 

Educação e Saúde.

2. O  requerente habilitou-se, perante a Divisão dc 

Seleção c Aperfeiçoamento deste Departamento, para o exer­

cicio do cargo da carreira em que pretende ingressar, sa­

tisfazendo assim às exigências do art. 35 da lei n. 284, de 

28 de outubro de 1936.

3. O  pedido, além de ter amparo legal, consulta o 

interesse do serviço público, tendo em vista a especializa­

ção técnica e a organização das carreiras profissionais, 

princípio básico da lei do Reajustamento.

4. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o alu­

dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 

que nada há a opor à transferência solicitada, desde que a 

mesma fique condicionada à existência de vaga a ser pre­

enchida por merecimento e que o interessado passe a ocupar 

o último lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Voss-i Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39. ■—- G. V argas.

DF/38 — Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o processo anexo, em que Domingos Mourão, escri­

turário da classe E do quadro X X X V III .— Diretoria Re­

gional dos Correios e Telégrafos no Piauí — e Milton
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Olímpio de Moura, escriturário da classe E do quadro IV  

—■ Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos do Dis­

trito Federal — ambos do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, pedem permuta de seus cargos.

2. A Comissão de Eficiência daquele Ministério ma­

nifesta-se favoravel ao pedido, de acordo com o § 2.° do 

artigo 35, da lei número 284, de 28 de outubro de 1936.
3. As firmas dos interessados estão devidamente re­

conhecidas por notários públicos.

4. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento é de opinião 

que a permuta pode ser feita, indo os interessados ocupar, 

por ordem de antiguidade, respectivamente, o último lugar 

da classe a que vierem a pertencer.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39. — G. V argas.

DF/39 — Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên-, 

cia o processo anexo, em que Canuío Moreira, ex-inves­

tigador de 1.” classe da Polícia do Distrito Federal, demi­

tido por ato de 1 de novembro de 1930, do Senhor Chefe 

de Polícia, pede, agora, o seu aproveitamento.

2. Alega que a sua pretensão obteve parecer favo­

rável da Comissão Revisora.

3. O  assunto já foi objeto de estudo deste Departa­

mento, que, atendendo ao fato de Vossa Excelência, em des­

pacho de 15 de agosto de 1936, ter mandado o suplicante 

aguardar decisão do processo judiciário, que corria pe­

rante o Juízo Federal, convidou-o a esclarecer, mediante 

documento hábil, a sua situação, em face da ação judiciá­

ria, que propôs, contra a União.

4. O  requerente, satisfazendo a exigência, apresen­

tou certidão, que prova haver sido lavrado nos autos da 

ação por êle movida, em 3 de abril de 1936, o seguinte 

despacho :

“Não conheço do pedido, por se tratar de um 

ato da Junta Governativa Provisória no art. 14, do 

decreto 19.398, de 11 de novembro de 1930, in­

cluído, portanto, na prescrição do art. 18, das Dis­

posições Transitórias da Constituição da República. 

Nego, pois, seguimento ao processo e condeno o 

autor nas custas” .

5. Consta, ainda, da mesma certidão, que o advogado 

do autor, intimado, não recorreu daquela decisão, dentro do 

prazo regulamentar, cessando, assim, o motivo que origi­

nou o despacho de Vossa Excelência.

6. Ao ser demitido, contava o suplicante 19 anos 

de serviço, e possuía uma fé de ofício cheia de louvores e 

elogios.

7. Á demissão não precedeu inquérito administrati­

vo, não aludindo o respectivo decreto ao motivo que de­

terminou a penalidade máxima, que lhe foi imposta.

8. A. Comissão Revisora, de fato, manifesto.u-se, fa­

voravelmente, ao requerimento do peticionário.

9. O  requerente, ao tempo de sua demissão, exercia 

o cargo de investigador de 1.* classe, incluido nas tabelas 

da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, como detetive, da 

classe G, do quadro II ■—* Polícia do Distrito Federal - ■ 

do Ministério da Justiça, na qual, no momento, ha cinco 

vagas.

10. Nesta conformidade, ao submeter o assunto à 

superior consideração de Vossa Excelência, este Depar­

tamento, tendo em vista os motivos expostos e, principal­

mente, os bons antecedentes funcionais do suplicante, opina 

favoravelmente à sua readmissão, ouvida, porém, previa­

mente, a Chefia de Polícia, dada a natureza especial das 

atribuições que lhe competirão, si readmitido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-1-39. -— G. V argas.

DF/40 — Em 10 de janeiro de 1939. — Excelentís­

simo senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o requerimento em que Aluízio de Santos Silva ofi­

cial , administrativo, classe H, dc quadro X X I, Diretoria 

Regional dos Correios e Telégraios, no Paraná, do Minis­

tério da Viação e Obras Públicas, pede transferência para 

o quadro IV  — Diretoria Regional dos Correios e Telé­

grafos, do Distrito Federal, do mesmo Ministério.

2. A Comissão de Eficiência daquele Ministério é 

favoravel ao atendimento do pedido, enquanto que o De­

partamento dos Correios e Telégrafos é contrário, por 

julgar a transferência prejudicial ao aproveitamento dos 

escriturários da classe G, do mesmo quadro, que se acham 

habilitados, em concurso de 2." entrância.

3. A pretensão encontra apoio no § 2.° do art, 35, 

da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

4. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, manifesta-se este Departamento 

favoravelmente à transferência do requerente, para a mesma 

classe da carreira de oficial administrativo, do quadro IV

— Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos do Dis­

trito Federal •— ficando, porém, a expedição do ato condi­

cionada à existência de vaga, ao aproveitamento dos es­

criturários, da classe G, do mesmo quadro, feita a prova 

exigida pelas instruções que regulam a execução do de­

creto-lei n. 145, de 29 de dezembro de 1937, e à colocação 

do interessado, por ordem de antiguidade, no último lugar 

da classe a que vier pertencer.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39. .— G. V argas.

DF/41 — Em 10 de janeiro de 1939. — Exmo. 

Sr. Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V . Ex. o pro­

cesso anexo, em que Antônio Bezerra Nunes, guarda, adua­

neiro, da classe F, do quadro V III — Alfândegas —
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Ministério da Fazenda, pede aproveitamento como escri­

turário, do mesmo quadro, ou, como agente fiscal, do qua­

dro X I — Fiscalização do Imposto de Consumo — tam­

bém do referido Ministério.

2. Alega o requerente estar habilitado em concurso 

de primeira entrância de Fazenda e no de agente fiscal, 

o que é confirmado pelo Serviço do Pessoal daquele M i­

nistério .

3. A Comissão de Eficiência do Ministério da Fa­

zenda manifesta-se favoravelmente à transferência do in­

teressado para a carreira de escriturário, do quadro V III

— Alfândegas.

4. Este Departamento, à vista do exposto, nada tem 

a opor à transferência do peticionário para a classe E, da 

carreira de escriturário, do quadro V III — Alfândegas

— dispensando-se as provas determinadas no art. 35 da lei 

n. 284, de 28 de outubro de 1936, visto achar-se habilitado 

em concurso de primeira entrância de Fazenda, como tem 

sido decidido em casos semelhantes.

5. Nesta conformidade, ao submeter o processo anexo 

à consideração de V . Ex., manifesta-se este Departamento 

pelo atendimento do pedido de transferência, ficando a ex­

pedição do respectivo ato subordinada à existência de vaga 

a ser provida por merecimento, à classificação do in­

teressado, por antiguidade, no último lugar da classí a 

que vier pertencer, ficando, outrossim, entendido que con­

tinuará a perceber, apenas, o seu atual vencimento, isto é, 

500$0 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39. — G. V argas.

DF/43 — Em 11 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. Pre­

sidente da República :

Submeteu V . Ex. ao exame deste Departamento a 

Exposição de Motivos do senhor ministro da Viação, sobre 

o provimento, interino, de nove cargos, da classe H, da 

carreira de oficial administrativo, do quadro II — Estrada 

de Ferro Central do Brasil •— por escriturários, da classe 

G, do mesmo quadro, nomeados por decreto de 10 de se­

tembro do ano próximo findo.

2. Posteriormente, por decretos de 6 e 17 de junho 

de 1938, foram aproveitados três funcionários, em dispo­

nibilidade. da extinta Justiça Eleitoral, como oficiais admi­

nistrativos, da classe H, nos cargos vagos, já providos, 

interinamente, por três daqueles escriturários.

3. O  senhor ministro da Viação, em exposição de 

motivos, de 9 de agosto de 1938, propôs a V . Ex. a apos­

tila dos decretos de nomeação daqueles disponíveis para 

outras vagas existentes, o que foi aprovado, permanecendo, 

assim, todos os nove escriturários mencionados, no exer­

cício interino do cargo já aludido.

4. A exposição de motivos n. 2.517, de 6 de outu­

bro de 1937, do extinto Conselho Federal do Serviço Pú­

blico Civil, aprovada por V . Ex., propôs que o funcio­

nário que aceitar nomeação interina, perderá, automati­

camente, o direito ao cargo que ocupa, efetivamente, salvo 

°s casos de substituições e acumulações legais.

5. Alegando, porém, o senhor ministro da Viação 

que, tendo sido efetuadas as nomeações em apreço, ante­

riormente à citada resolução, não se encontram por ela 

abrangidas, solicita sejam os funcionários em questão man­

tidos nos cargos, que ora exercem interinamente.

6. Releva ponderar, no entanto, que, embora as no­

meações sejam anteriores àquela resolução, dela não estão 

isentas, pois, a medida nela contida teve em vista, princi­

palmente, não só tornar sem efeito as que tenham sido 

feitas, como evitá-las, de futuro, como foi de modo geral 

entendida.

7. Relativamente ao outro argumento invocado, cum­

pre notar que V . Ex. aprovou tão somente as apostilas 

propostas e não a permanência dos escriturários, da classe 

G, no exercício interino do cargo de oficial administrativo 

da classe H .

8. Nem poderia ser outro o intuito do despacho de 

V . E x . , desde que não houve a intenção de revogar a 

decisão anterior de V . Ex ., posteriormente invocada cm 

outros casos, e integralmente mantida e mandada observar.

9. Nesta conformidade, ao restituir a V . Ex. o pro­

cesso anexo, manifesta-se este Departamento contrário ao 

solicitado pelo senhor ministro da Viação e no sentido de 

que seja integralmente cumprido o disposto na circular.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •—■ 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-1-39. — G. V argas.

_________ .

DF/44 — Em 11 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame dêste Departa­

mento o Memorial, em que Escriturários do Ministério da 

Fazenda pedem que se verifique o seu ingresso, na carreira 

de Oficial Administrativo, independente da prestação de 

provas de seriação.

2. Alegam que Escriturários e Oficiais Administra­

tivos têm funções idênticas e que, anteriormente à lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936, ambos pertenciam à mesma 

carreira, só diferenciadas por fôrça daquela lei.

3. Releva ponderar que á vista dessa última circuns­

tância, foi baixado o decreto-lei n. 145, de 29 de dezembro 

de 1937, permitindo que os Escriturários fossem aprovei­

tados, como Oficiais Administrativos.

4. Como, reiteradamente, tem opinado êste Depar­

tamento, em exposições de motivos aprovadas por Vossa 

Excelência, aquele aproveitamento fica condicionado à pres­

tação de provas de seriação, exigidas pelas Instruções, bai­

xadas, em virtude do referido decreto-lei n. 145, pelo antigo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil, e tambem apro­

vadas por Vossa Excelência.

5. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, manifesta-se êste Departamento 

pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 12-1-39. .— G, V argas.
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BF/45 — Em 11 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação dêste De­

partamento o requerimento em que Cáio Moreira de Araú­

jo, Compositor, da Classe F, do Quadro I •— Estado Maior 

do Exército — do Ministério da Guerra, pede transferên­

cia para classe idêntica da carreira de Escriturário, dos 

Quadros II — Tribunal de Contas —■ III — Recebedo- 

rias Federais —- V II — Delegacias Fiscais — V III — 

Alfândegas — ou, ainda, para Escrivão do Quadro X  •— 

Coletorias Federais, todos do Ministério da Fazenda.

2. Alega o requerente ter se submetido a concursos 

de 1.” entrância de Fazenda e de Escrivão de Coletorias, 

tendo sido, em ambos, aprovado, o que o Serviço do Pes­

soal daquele Ministério, confirma.

3. As Comissões de Eficiência dos Ministérios da 

Guerra e da Fazenda são favoráveis ao atendimento do 

pedido.

4. A transferência pleiteada para o Quadro X  — 

Coletorias Federais — não pode ser feita, uma vez que 

Vossa Excelência, por despacho de 4 de janeiro de 1937, 

exarado em exposição de motivos do Senhor Ministro da 

Fazenda, resolveu excluir os coletores escrivães de cole­

torias das normas traçadas pela Lei número 284, de 28 

de outubro de 1936, até ulterior regulamentação, o que ain­

da não foi feito.

5. Nada há a opôr, porém, ã transferência para a 

carreira de Escriturário dos Quadros II — Tribunal de 

Contas — III — Recebedorias Federais — V II — De­

legacias Fiscais — ou V III — Alfândegas, dispensando- 

se o interessado das provas de habilitação, determinadas 

em lei, visto possuir o concurso de 1." entrância, como 

tem sido decidido em casos semelhantes.

6. Fica, outrossim, entendido que a expedição do ato 

se subordinará à existência de vaga a ser preenchida por 

merecimento, à colocação do interessado, por ordem de 

antiguidade, no último lugar da classe a que vier a perten­

cer e tambem que, em sendo transferido para qualquer dos 

Quadros III — Recebedorias Federais — ou V III — Al­

fândegas — não se beneficiará do regime de quotas e per­

ceberá, apenas, o seu atual vencimento, da classe F, isto 

é, 700$000, mensais.

7. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, manifesta-se êste Departamento 

favorável à transferência pleiteada, exceto para o cargo 

de Escrivão do Quadro X  ■— Coletorias Federais-- su­

jeita às condições já referidas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-1-39. ■— G. V argas.

DC/46 —■ Em 11 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Os mestres de lancha, maquinistas, motoristas, foguis- 

tas e marinheiros da Polícia Marítima e Aérea, do M i­

nistério da Justiça, percebiam, em 1936, 11:568$0, anuais, 

os três primeiros, 8:064$0, anuais, os penúltimos e 5:208$0, 

anuais, os últimos.

2. Vencimentos idênticos aos dos três primeiros eram 

atribuídos aos mestres de cábrea dos Serviços de Trans­

portes do Mar, do Ministério da Guerra, e aos patrões 

de primeira, maquinistas e motoristas do Arsenal de Ma­

rinha do Rio de Janeiro : os dos penúltimos eram iguais aos 

dos foguistas desse Arsenal e os dos últimos eram supe­

riores aos dos marinheiros de rebocador, da Guerra, e nos 

dos primeiros marinheiros do citado Arsenal.

3. A  lei número 284 grupou-os, dentro dos respecti­

vos quadros, em carreiras da mesma denominação : Patrão 

(mestres de lancha, mestres de cábrea, patrões de primei­

ra), Maquinista-marítimo (maquinistas e motoristas), Fo- 

guista (foguista e foguista de lancha) e Marinheiro.

4. Entretanto, o critério geral que presidiu a distri­

buição dos cargos pelas classes das carreiras criadas pela 

citada lei 284 — critério esse de coincidência ou aproxi­

mação entre os vencimentos anteriores, inclusive o abono 

e os padrões estabelecidos pela mesma lei 284 — não foi 

uniformemente aplicado em relação a esses funcionários, visto 

como passou a haver diversidade de remuneração entre 

os que a percebiam idêntica. Assim, ficaram os funcioná­

rios do Quadro I do Ministério da Justiça em classes imi- 

diatamente inferiores às dos da Guerra e da Marinha.

5. Contra essa desigualdade de tratamento reclama­

ram os interessados, em 26 de janeiro, de 1937, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo C. F. S. P. C. (re­

solução de 24 de dezembro de 1937) .

6. Recorrem os aludidos funcionários dessa resolu­

ção, na qual considerara o C. F. S. P. C. que :

"a situação dos reclamantes é perfeitamente satisfa­

tória, tendo sido eles bem classificados".

7. No entanto, os vencimentos, em 1936, dos três 

primeiros requerentes (11:568$0), tanto possibilitavam sua 

inclusão na classe a que pertencem — G (10:800$0) como 

na imediatamente superior — H, onde estão os seus antigos 

colegas da Marinha e da Guerra.

8. Quanto aos foguistas, que venciam 8:064$0, foram 

eles reajustados na classe E (7:200$0), enquanto os da 

Marinha, que tambem percebiam aquela remuneração 

(8:064$0) o foram na classe F, sendo que a classificação 

destes últimos foi mais de acordo com o aludido critério.

9. No que diz respeito aos marinheiros, enquanto os 

requerentes, que percebiam 5:208$0, anuais, foram inclui' 

dos na classe C (4:800$0), os seus colegas da Marinha e 

da Guerra, com os vencimentos de 5:040$0, anuais, foraffl 

classificados na classe D  (6:000$0), ou seja, no padrão 

imediatamente superior àquele. Houve, pois, uma acen­

tuada diversidade de tratamento com referência a estes fun­

cionários. .

10. Nestas condições, é este Departamento de opi­

nião que seja retificada, para a classe imediatamente su­

perior, a classificação atribuída aos recorrentes nas tabelas 

anexas à Lei n. 284.

11. Releva notar que essa retificação não importa­

ria em conceder uma equiparação, para o que, à vista 

disposto no art. 5.°, da Lei n. 284, não haveria apoio leg3 '̂ 

Importaria, isso sim, em restabelecer a igualdade de clas­

sificação dos três primeiros recorrentes, anteriormente 

àquela lei, e corrigir a desigualdade de classificação d°s
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demais recorrentes, e que, se considerarmos o quanto uni­

formemente foi por ela aplicado o critério. geral pre-esta- 

belecido, somente por um lapso poude ter sido tempora­

riamente quebrado.

12. Trata-se, pois, de uma falha encontrada nas ta­

belas da Lei n. 284 e cuja retificação se enquadra perfei­

tamente entre as autorizadas pelo art. 2" e seu parágrafo, 

do Capítulo V I da citada lei.

13. Venho, assim, submeter à apreciação de Vossa 

Excelência, em anexo, o projeto de decreto-lei corrigindo 

a falha em apreço.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o Decreto-Lei n. 1.050. Em 12-1-39.

DC/47 — Em 11 de janeiro de 1939. <— Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Encaminhado por Vossa Excelência, foi submetido à 

apreciação dêste Departamento o incluso recorte do “Cor­

reio da Manhã”, no qual se lê uma carta, assinada por um 

ferroviário", tecendo comentários sôbre a lei n. 312 e in­

sinuando críticas a êste Departamento.

2. A carta em referência foi motivada em vista de 

observações anteriormente feitas pelo aludido jornal sôbre 

a questão das consignações em folha.

3. Solicita o missivista a Vossa Excelência a ado­

ção de uma das seguintes providências :

a) fazer voltar o antigo sistema, com uma rigorosa 

fiscalização, permitindo só o funcionamento das institui­

ções tradicionais, como o Montepio dos Servidores do Es­

tado, ou

b) “autorizar, a Caixa Econômica e o Instituto de 

Previdência a transacionarem com os ferroviários, atenden­

do-nos nesta parte que reputamos sagrada"!

4. Êste Departamento nada mais tem a juntar ao 

que já foi exaustivamente dito em relação ao alcance mo- 

ralizador do decreto-lei 312, além do que foi presente a 

Vossa Excelência na exposição de motivos do C. F. S. 

P. C . que acompanhou o projeto de decreto cm apreço.

5. Todavia, se outros argumentos não bastassem, a 

limitação dos juros em 12 % , o aumento da capacidade aqui­

sitiva do funcionário, baixada que foi a parte consignável 

Para 30 e 50 %  e, finalmente, o afastamento das insti­

tuições, cujo carater privado as levava a pretender, de 

um modo geral, lucros de tal forma elevados que oneravam 

excessivamente, os consignantes, serviriam para justificar 

Plenamente aquele decreto-lei.

6. Há, é certo, ainda uma minoria pouco satisfeita 

com o advento da referida lei. E  isso era de se esperar, 

Porque a questão das consignações em folha atingira uma 

situação tão caótica que qualquer que fosse a solução ado­

tada, impossível seria resolver todos os casos.

7. O  missivista, ao subscrever-se, usou de um têrmo 

muito elástico, qual seja o de "ferroviário”, que abrange 

funcionários e extranumerários. Não é possível, assim, jul- 

9ar das possibilidades do reclamante para realização de 

empréstimo.

8. Seria interessante, além disso, saber o caso con­

creto do interessado, de vez que a Caixa de Aposentado­

rias e Pensões da Estrada de Ferro Central do Brasil não 

foi citada na carta, o que nos parece estranho, porquanto a 

respectiva carteira predial, bastante desenvolvida, poderia 

atendê-lo.

9. As medidas que sugere, porém, não deverão sèr 

atendidas, a primeira porque a volta ao antigo sistema 

seria o retorno a um regime que se revelou assás nefasto 

ao interesse geral, e a segunda por não caber ao Govêmo 

"autorizar” as instituições a transacionarem com “a" ou 

com "b" mas, apenas, regulamentar as operações das car­

teiras prediais, o que já se acha feito (Decreto 1.749, de 

28 de junho de 1937).

10. Se o signatário tiver os 30 %  consignados po­

derá aproveitar os restantes 20 %  para a operação que 

deseja, mediante requerimento ao Chefe da carteira pre­

dial da Caixa de Pensões e Aposentadorias da Estrada de 

Ferro Central do Brasil valendo-se, ainda, mais, de en­

campação feita pela mesma carteira se tiver débito com a 

Carteira de Empréstimos simples da referida instituição.

11. Baseado, pois, em simples conjeturas é que êste 

Departamento desincumbiu-se da tarefa de informar êste 

processo, visto como a carta em referência não pormeno- 

riza o caso particular do signatário.

12. Pelas razões expostas, êste Departamento ao de­

volver a Vossa Excelência o processo em aprêço, opina 

pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 12-1-39. —■ G. V argas.

DC/48 — Em 11 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

O  Montepio Ger*l dos Servidores do Estado solicita 

a Vossa Excelência, que mediante uma reforma legislati­

va, lhe seja facultado operar com empréstimos sob consi­

gnação em fôlha, alegando que a proibição que emana do 

decreto lei n. 312, afetou profundamente sua principal fonte 

de receita, encontrando-se, assim, em sérias dificuldades 

para, nos anos vindouros, fazer face às suas responsabili­

dades, que se traduzem em pensões a famílias de funcioná­

rios públicos ou aos próprios funcionários.

2. Declara que, sendo uma instituição secular, jamais 

deu motivo a reclamações, sendo sua finalidade essencial­

mente beneficente, sem nenhum interesse especulativo.

3. O  decreto-lei n. 312, dando nova feição aos em­

préstimos sob consignação, restringiu essas operações aos 

institutos oficiais, sendo inconveniente abrir-se uma exce­

ção, contrária aos princípios daquele decreto, o qual, no 

intuito de dar amparo ao funcionário, permitiu-lhe, nas 

ocasiões de dificuldades, buscar recursos somente nos insti­

tutos oficiais, com onus bem inferiores aos comumente exi­

gidos pelas instituições particulares, que, na sua maioria, 

exploravam o funcionário, com seu incontido interesse de 

lucros exagerados.

4. E' verdade que o Montepio dos Servidores do 

Estado tem uma nobre finalidade t que sua administração 

goza de excelente conceito.
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5. Tendo firmado êsse conceito numa larga série de 

benefícios, praticados durante toda sua secular existência, 

contando com uma boa organização e, ainda, com grandes 

recursos materiais, não lhe faltarão, certamente, outras pro­

babilidades de continuar a sua atividade beneficente, em­

pregando seu capital noutras operações, e com outras ga­

rantias, que não sejam empréstimos ao funcionalismo, me­

diante consignação cm fõlha.

6. Não convem, pois, quebrar o princípio estabele­

cido, de limitar as consignações aos institutos oficiais, por­

que, como ficou demonstrado, na prática êles podem, mais 

favoravelmente, for.necer recursos ao funcionalismo pú­

blico .

7. Assim, embora reconhecendo serem reais os bene­

fícios prestados pelo Montepio Geral dos Servidores do 

Estado, opina êste Departamento pelo indeferimento ao 

pedido, submetendo-o à elevada consideração de Vossa 

Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-1-39. — G. V a r g a s .

, 3. Acontece, porém, que, posteriormente, verificou 

êste Departamento ter havido um engano em relação ao 

número de. cargos de foguista consignados na classe F da 

respectiva carreira, visto existirem 10 e não apenas sete, 

como constou das tabelas anexas ao referido decreto-lei.

4. Evidencia-se êsse equivoco pelo confronto das ta­

belas em aprêço com as que acompanharam a lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936, e que serviram de base ao es­

tudo que motivou a proposta do Departamento Adminis­

trativo do Serviço Público.

5. Como resultante dêsse lapso, foi também errada­

mente calculado o crédito especial necessário ao atendi­

mento da despesa conseqüente das retificações de classifica­

ção em causa, tendo, assim, o decreto-lei-n. 1.017, citado, 

aberto um crédito de 41:536$000, quando se fazem neces­

sários 62:208$000.

6. Solicitando a Vossa Excelência se digne mandar 

corrigir os enganos apontados, aproveito a oportunidade 

para renovar a Vossa Excelência os protestos do meu mais 

profundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-1-39. — G. V a r g a s .

DS/51 — Em 11 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o in­

cluso telegrama em que Emilia _ Nunes Leite e outros so­

licitam a prorrogação, por mais um ano, do prazo de va­

lidade do concurso que prestaram, no Estado de Alagõas, 

para ingresso no cargo inicial da carreira de escriturário 

do Ministério da Fazenda.

2. Pelo decreto-lei n. 1.020, de 31 de dezembro de 

1938, foi prorrogado, até igual data de 1939, o prazo de 

validade dos concursos realizados no Ministério da Fazen­

da, anteriormente à vigência da lei n. 284, de 28 de outu­

bro de 1936, para provimento de cargos iniciais das diver­

sas carreiras, e a que se referem os arts. Io e 2“ do decreto- 

lei n. 636, de 19 de agõsto de 1938.

3. Nada mais ha, portanto, que atender em relação 

ao telegrama anexo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 13-1-39. — G. V a r g a s .

DC/52 — Em 11 de janeiro de 1939. ■— Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Com a exposição de motivos n. DC/654, de 29 de 

dezembro último, submeteu êste Departamento ã conside­

ração de Vossa Excelência um projeto de decreto-lei, reti­

ficando a classificação de funcionários pertencentes às car­

reiras extintas de foguista, maquinista maritimo, e patrão, 

do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde.

2. Esse projeto mereceu a aprovação de Vossa Ex­

celência, tendo sido, em conseqüência, baixado o decreto- 

lei n. 1.017, de 31 de dezembro de 1938.

DF/53 — Em 11 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Publica o "Diário Oficial" de 26 de dezembro findo um 

decreto, datado de 15 do mesmo mês, em virtude do qual 

foi o “auxiliar, em disponibilidade, da classe G, da extinta 

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe­

deral, Quadro V, do 'Ministério da Justiça e Negócios In­

teriores", Antônio Acioli Carneiro, nomeado para exercer 

o cargo da classe H da carreira de Oficial Administrativo, 

do Quadro II — Tribunal de Contas — do Ministério da 

Fazenda.

2. Esse funcionário se encontrava em disponibilidade 

por força da extinção da Justiça Eleitoral, passando, por isso, 

de 10:800$0 anuais, que lhe cabiam pela classe G, a per­

ceber 6:573$0.

3. No propósito de promover o aproveitamento de 

todos os disponíveis, este Departamento propôs a V ossa 

Excelência a nomeação de Antônio Acioli Carneiro para a 

Polícia do Distrito Federal, sendo, em virtude dessa pro­

posta, assinado a 13 de julho do ano passado, um decreto 

em que o referido funcionário era nomeado para exercer o 

cargo da classe F da carreira de Escrivão do Quadro H 

do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

1. O vencimento da classe F é de 8:400$0 anuais c 

superior, portanto, aos proventos que, na disponibilidade» 

percebia Antônio Acioli Carneiro, que, deste modo, 

aproveitado de acordo com as prescrições do decreto 

n. 20.486, de 1931, que determina que os estipêndios dos 

antigos funcionários aproveitados não devem ser inferio­

res aos que estiverem sendo percebidos no momento, Ist° 

é, na disponibilidade.

5. Assim, si Antônio Acioli Carneiro percebia. efí> 

disponibilidade, 6:573$0, anuais, a sua nomeação, para car­

go de 8:400$0, revestiu-se de carater estritamente legal' 

tanto mais quanto, exercendo ele, anteriormente, o carg0 

de auxiliar de Secretaria, em seu aproveitamento, como Es'
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crivão, foi obedecida, tanto quanto possível, a categoria 

das suas antigas funções. -

6. E' preciso salientar, ainda, que o aproveitamento 

de Antônio Acioli Carneiro obedeceu ao critério geral, in­

variavelmente seguido por este Departamento, que a ou­

tros tem negado o que pleiteou e conseguiu esse funcio­

nário.

7. Não obstante esse aproveitamento verificado <*n 

Julho último, Antônio Acioli Carneiro, cm requerimento, 

datado de 11 de setembro, dirigiu-se a Vossa Excelência, 

como si ainda estivesse em disponibilidade, solicitando no­

meação para a classe H da carreira de Oficial Adminis­

trativo do Tribunal de Contas, cargo superior ao que exer­

cia da extinta Justiça Eleitoral.

8. Esse requerimento, remetido ao Ministério da Fa­

zenda, ali tomou o número 63.717, e logrando informa­

ções favoráveis, que omitiram o fato de já ter sido apro­

veitado o peticionário, obteve de Vossa Excelência o des­

pacho de que decorreu o decreto de 15 de dezembro findo, 

aludido no inicio desta exposição.

9. A expedição e a publicação desse ato criam, po­

rém, para o funcionário em questão, uma situação irre­

gular e de privilégio ; irregular, por que, não havendo 

sido anulado o decreto de 13 de julho, em virtude do 

qual fora nomeado Escrivão da Policia Civil do Distrito 

Federal, não devia e não podia o decreto de nomeação 

para o Tribunal de Contas considerar esse cidadão como 

ainda em disponibilidade e de privilégio por qu; o seu 

novo aproveitamento fugiu ao critério geral seguido, dan- 

do-ihe, ainda, situação superior a que tinha na extinta 

Justiça Eleitoral.

10. Trata-se de um funcionário do Quadro II do M i­

nistério da Justiça, que vem de ser nomeado para o Qua­

dro II do Ministério da Fazenda, não podendo ser arguida, 

na nova nomeação, a condição inexistente da disponibi­

lidade.

11. O  aproveitamento proposto por este Departa­

mento, de que decorreu o decreto de 13 de julho, revestiu- 

se de todos os característicos legais. O beneficiário não 

podia eximir-se de aceitar a nomeação para Escrivão, sob 

pena de perder os direitos e vantagens da disponibilidade 

que, então, lhe assistiam.

12. Entretanto, o que se verifica e que, ainda em 

setembro, Antônio Acioli Carneiro se dizia em disponibili­

dade e pleiteava outro cargo.

13. Assim, exposto o caso, tenho a honra de propor 

a Vossa Excelência a anulação do decreto de 15 de de­

zembro findo, que nomeou, novamente, Antônio Acioli Car­

neiro para o Tribunal de Contas, mantendo-se, assim, o 

seu primitivo aproveitamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 12-1-39. •—- G. V a r g a s .

DF/54 — Em 11 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação dêste Depar­

tamento o memorial, em que 36 escriturários, da classe E,

do Quadro II — Estrada de Ferro Central do Brasil 

do Ministério da Viação, pedem, novamente, seja retifi­

cada a sua classificação.

2. Esses funcionários eram, primitivamente, diaristas 

daquela Estrada, percebendo, uns, a diária de 17$6 e ou­

tros, de 18$0, ou sejam respectivamente, 528$0 e 540$0, 

mensais.

3. Com a expedição do decreto número 20.560, de

23 de outubro de 1931, foram aproveitados, em caráter efe­

tivo, como escreventes de 2.1 classe, com o vencimento 

mensal de 400$0.

4. Como, porém, nos termos do artigo 128 daquele 

decreto, o aproveitamento poderia ter sido feito em cargo 

de vencimento de 50P$0, imediatamente inferior à remune­

ração, que percebiam como diaristas o então Sr. Ministro 

da Viação concedeu-lhes o pagamento da diferença de re­

muneração entre o cargo em que foram aproveitados e 

aquele em que poderiam ter sido.

5. Mais tarde. com o abono concedido pela lei n. 183, 

de 13 de janeiro de 1936, os funcionários em questão ti­

veram aumentado de 40 %  o seu vencimento c a dife­

rença que vinham recebendo elevando-se, desse modo, a 

700$0 mensais os seus cstipêndios.

6. Na classificação que lhe foi dada pela lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936, foi, entretanto, levado em con­

ta, apenas, o vencimento do cargo que exerciam, acresci­

do do abono, que sobre o mesmo foi calculado, e, por isso, 

foram classificados na classe E. de acôrdo com o critério 

geral adotado.

7. Julgando-se prejudicados com essa classificação, 

pediram esses funcionários, ao antigo Conselho Federal 

do Serviço Público Civil, que a retificasse, incluindo-os 

na classe F.

8. O  Conselho declarou improcedente o pedido, ma­

nifestando-se, ao mesmo tempo, à vista do parágrafo Io, do 

artigo 3o, capitulo VI, da lei número 284, citada, contrário 

ao pagamento da diferença de vencimento, que lhes tinha 

sido abonada e vinham percebendo.

9. Os peticionários não se conformaram e recorre­

ram da decisão, mantendo-a o Conselho, em toda a sua 

extensão.

10. Estava, por essa forma, resolvido definitivamente 

o assunto quando o Senhor Ministro da Viação em expo­

sição de motivos dirigida a Vossa Excelência, voltou a tra­

tar do assunto.

11. Êste Departamento, nesse ensejo, apreciando 

aquela exposição de motivos, manifestou-se favoravel à 

manutenção do decidido pelo extinto Conselho, o que teve 

a aprovação de Vossa Excelência.

12. Os reclamantes, diaristas que eram, antes do de­

creto 20.560, de 23 de outubro de 1931, passaram a efeti­

vos à vista do artigo 128, que prescrevia :

"mediante proposta do diretor, poderão ser aprovei­

tados no quadro dos titulados, com vencimentos ime­

diatamente inferiores à remuneração que vinham 

percebendo, os atuais diaristas de escritório, que te­

nham demonstrado capacidade funcional."

13. Note-se que não determinava esse artigo que o 

aproveitamento dos diaristas fosse feito obrigatoriamente
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em cargo de vencimento imediatamente inferior, mas, que 

poderia ser feito, desde que demonstrassem capacidade fun­

cional .

14. Assim, se o aproveitamento, por qualquer moti­

vo, não se deu em cargo imediatamente inferior em ven­

cimento, nenhum direito lhes assiste à percepção da dife­

rença entre o vencimento do cargo para que foram nomea­

dos e o daquele em que poderiam ter sido aproveitados.

15. O  aproveitamento, que lograram, já constituía 

um grande benefício, pois, lhes garantiu estabilidade, direito 

à promoção e outras regalias que, anteriormente, não pos­

suíam .

16. O  despacho ministerial, que lhes mandou pagar 

a diferença de vencimentos, baseou-se no artigo 130 do 

Regulamento referido :

"Os empregados que exercem cargos efetivos, 

cujos vencimentos sejam reduzidos por êste regula­

mento, continuarão a receber os mesmos vencimen­

tos a que tinham direito.”

17. Vê-se que não se lhes aplicava esse dispositivo, 

que pressupõe a efetividade, condição que não possuiam, 

a este tempo, pois, só a passaram a ter, pór. força do mesmo 

decreto.

18. Em memorial, dirigido a Vossa Excelência, re­

correm, agora, os peticionários dessa última decisão, ale­

gando razões e apresentando motivos que não modificam, 

nem destroem os fundamentos da decisão dêste Depar­

tamento.

19. Declaram que eram efetivos, anteriormente, à si­

tuação de seu aproveitamento; tanto o eram, acrescen­

tam, que gozavam de todas as regalias concedidas aos 

efetivos, tais como licença e férias.

20. Essas regalias, porem, não eram privativas dos 

funcionários, gozavam-nas, tambem, os diaristas, como lhes 

assegurava o artigo 134 do Regulamento de 1919, vigente 

na Estrada de Ferro Central do Brasil, antes do de 1931, 

e que dizia :

"Capítulo X I  — Licenças e férias ' — "Para to­

dos os efeitos deste capitulo, são os funcionários 

diaristas equiparados aos titulados, citando-se 20 

diárias daqueles como equivalentes ao ordenado 

destes."

21. Aludem, tambem, a dispositivo legal, que lhes 

assegurava, como pensam, já àquela época, incontestável 

efetividade citando o 100, do Regulamento de 1919, que diz :

"As nomeações para os cargos de primeira ca­

tegoria dependentes ou não de concursos, serão feitas 

em caráter interino.”

"Parágrafo único. No fim de um ano de efe­

tivo exercício, descontadas as licenças, suspensões 

e as faltas não justificadas, será o funcionário pro­

vido efetivamente se revelar zelo e dedicação ao 

serviço, sendo dispensado no caso contrário.”

22. Não se lhes aplica, porém, esse dispositivo legal, 

prova-o a sua leitura ; refere-se aos titulados, desde que

alude à nomeação interina, a cargos de primeira categoria, 

instituindo um estágio probatório e condições para o pro­

vimento efetivo.

23. Consultando-se o Regulamento citado, aprovado 

pelo decreto número 13.940, de 25 de dezembro de 1919, 

verifica-se que, realmente, se trata de norma, destinada ao 

provimento efetivo de cargos.

24. Nada, portanto, ha que se possa aplicar aos 

interessados, permanecendo, assim, inalteravel a situação, 

e de pé os fundamentos do parecer deste Departamento, 

de vez que a improcedência dos argumentos apresentados, 

em nada modifica o aspecto legal da questão.

25. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Ex­

celência o processo anexo, manifesta-se este Departamento 

pela manutenção da decisão recorrida.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39. .— G. V a r g a s .

DF/56 -— Em 13 de janeiro de 1939. ,— Exmo. Sr. Pre­

sidente da República : <

No orçamento constante do decreto-lei n. 942, de 10 

de dezembro de 1938, que vigora para o exercício em cur­

so, foram atribuídas para fazer face às despesas dêste De­

partamento com a realização de concursos para provimento 

nos cargos do funcionalismo federal, as seguintes dota­

ções :
I

Verba 1“ — Pessoal, IV  — Gratificações e Au- 

xilios —- Consignação 4 — Ajudas de 

Custo e diárias — 01) Aos membros das ■ 

bancas examinadoras de concurso nesta Ca­

pital e nos Estados, aos auxiliares de­

signados para acompanhar a realização 

das provas, bem como aos dirigentes do 

D . A , S. P ., quando em serviço fora 

da sede ............ .............................................  170:000$0

Verba I a — Pessoal, IV  — Gratificações e 

Auxílios ■— Consignação 5 — Condução e 

transporte — 01) — Aos membros e au­

xiliares das bancas examinadoras de con­

curso e aos dirigentes do D . A . S. P ., 

quando em serviço fora da sede .............. 30:000$0

Total ..............................................200:000$0

2. Atendendo a que as bancas examinadoras dos con­

cursos realizados por este Departamento são n o r m a l m e n t e  

constituídas de professores da Universidade do Brasil, 

Colégio Pedro II e de outros estabelecimentos de ensino 

seriados nesta Capital, onde têm lugar tambem as provas 

respectivas, chega-se à conclusão de que as verbas consi' 

gnadas no orçamento não poderão ser aproveitadas para 

os fins a que se destinam, por isso que as disposições do® 

arts. 396, 397 e 398, do Regulamento Geral de Conta' 

bilidade Pública proíbem a atribuição de diárias ou a]u'
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das de custo aos funcionários que não tenham efetivamente 

mudado de sede.

3. Acontece, porém, que a escolha dos examinado­

res dos concursos recai, algumas vezes, em professores que 

não exercem função pública, casos em que este Departa­

mento não poderá, em face do enunciado das subconsigna- 

ções aludidas, remunerá-los pelos serviços prestados.

4. Para solucionar a questão e habilitar este Depar­

tamento a atender às despesas com a realização dos con­

cursos, tais como gratificações aos membros e auxiliares 

das bancas examinadoras, ajudas de custo e diária, quan­

do se verificar a mudança de séde, despesas de transporte 

e outras, tenho a honra de solicitar a V . Ex. a autoriza­

ção necessária, afim de que sejam as despesas referidas 

pagas por adiantamentos, feitos à conta das mencionadas 

dotações orçamentárias.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 13-1-39. — G. V a r g a s .

DE/57 — Em 13 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. Pre­

sidente da República :

O  chefe do gabinete do Sr. ministro da Justiça e Ne­

gócios Interiores, em ofício S. P ./ l ,  de 5 do corrente, 

em nome do titular da referida pasta, submete à aprova­

ção de V . Ex., por intermédio deste Departamento, o 

incluso trabalho de revisão anual da tabela numérica e 

da relação nominal correspondente, do pessoal extranume- 

rário-mensalista, necessário aos serviços daquela Secretaria 

de Estado. .

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orça­

mentária própria.

4. Nestas condições, e nos termos do artigo 25, do 

decreto-lei referido, tenho a honra de encaminhar a V. Ex. 

o processo incluso, opinando, favoravelmente, à aceitação 

da presente proposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39. •—■ G. V a r g a s .

DE/58 — Em 13 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. Pre­

sidente da República :

O  Ministro da Educação e Saúde submete à apro­

vação de V . Ex. por intermédio deste Departamento, o 

incluso trabalho de revisão anual da tabela numérica e da 

relação nominal correspondente, do pessoal extranumerá- 

rio-mensalista, necessário aos Serviços do Instituto Ben- 

jamin Constant.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhoras de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas de acordo com o estabelecido no artigo 

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orça­

mentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26 do 

decreto-lei citado, tenho a honra de encaminhar a V . Ex 

o processo incluso, opinando, favoravelmente, à aprova­

ção da proposta formulada pelo senhor ministro da Edu­

cação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 13-1-39. — G. V a r g a s .

DF/59 — Em 14 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Artur Passos, servente, clas­

se C, do Quadro X X  (Diretoria Regional dos Correios 

e Telégrafos do Rio de Janeiro), do Ministério da Viação 

e Obras Públicas, pede transferência para igual classe e 

carreira do Quadro I (Tesouro Nacional), do Ministério 

da Fazenda.

2. O  pedido encontra apoio, por extensão, no §

2o do art. 35 da lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a 

opor à transferência solicitada, desde que a mesma fique 

condicionada à existência de vaga a ser preenchida por 

merecimento ou de numerário para provimento de cargo 

vago e que o interessado passe a ocupar o último lugar 

da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 14-1-39. •— G. V a r g a s .

DF/60 r- Em 14 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que José Jorge Lessa, servente, 

classe D, do Quadro V  (Casa da Moeda), do Ministério 

da Fazenda, pede transferência para igual classe e carreira 

do Quadro I (Tesouro Nacional), do mesmo Ministério.

2. O  pedido encontra apoio no § 2o do art. 35 da 

lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha opor à transferência 

solicitada, desde que a mesma fique condicionada à exis­

tência de vaga a ser preenchida por merecimento ou de 

numerário para provimento de cargo vago e que o interes­



176 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

sado passe a ocupar o último lugar da classe em que pre­

tende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 16-1-39. — G. V a r g a s .

DF/61 — Em 14 de janeiro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento a anexa Exposição de Motivos, do senhor minis­

tro da Fazenda, sobre o pagamento da remuneração pre­

tendida pelo agente fiscal, do imposto de consumo, no in­

terior do Estado de Pernambuco, Pedro Elói Pereira Ca­

lado, relativamente ao período de 8 de outubro de 1931 a 

14 de maio de 1934.

2. O  senhor ministro da Fazenda é de parecer que 

o interessado tem direito à remuneração reclamada, não na 

forma que requereu fosse calculada, mas de acôrdo com a 

arrecadação do Estado de Pernambuco, sendo, para esse 

efeito, considerado em trânsito daquele Estado para o de 

Santa Catarina.

3. Consta do processo o seguinte :

a) que, por decreto de 13 de agosto de 1931, foi u 

aludido funcionário transferido do interior do Estado de 

Pernambuco para o Estado do Rio de Janeiro ;

b) que, desligado a 7. de outubro de 1931, da Alfân­

dega de Recife, não poude assumir o exercício de suas no­

vas funções, por haver sido preso, como implicado no mo­

vimento revolucionário, alí irrompido a 29 do referido mês ;

c) que, por decreto de 24 de fevereiro de 1932, foi 

transferido para o Estado de Mato Grosso, não tendo se­

guido àquele destino porque ainda '-.e achava preso, ha­

vendo sido exilado para Portugal ;

d) que, de volta do exílio, em 8 de março de 1934. 

apresentou-se à Diretoria Geral do Tesouro Nacional, e a 

14 desse mês. por despacho do Governo, foi mandado ser­

vir em Mato Grosso, mas, antes de chegar a esse destino, 

estava transferido, por decreto de 29 de" junho seguinte, para 

o Estado de Santa Catarina.

4. Pede, agora, o requerente, o pagamento da remu­

neração a que se julga com direito, durante o período do 

seu afastamento, desde que, de 8 de outubro de 1931 a 22 

de julho de 1934, sem que estivesse condenado, nem mes­

mo pronunciado, nada lhe foi pago.

5. Motivou essa situação o fato de haver o funcio­

nário aludido participado do movimento revolucionário, ir­

rompido em Pernambuco, em 1931, do qual foi considerado 

o principal chefe civil.

6. O  art. 19, das Disposições Transitórias, da Cons­

tituição de 1934, preceituou :

"é concedida anistia ampla a todos quantos tenham 

cometido crimes políticos, até a presente data".

7. À vista do exposto, ao- restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento manifesta-se 

favorável ao pagamento da remuneração reclamada cal­

culada, porém, sobre a arrecadação de Pernambuco, como

propõe o senhor ministro da Fazenda, visto que não che­

gou o requerente a tomar posse no Estado de Santa Ca­

tarina .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -­

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 16-1-39. ■— G. V argas .

DF/62 •— Em 14 de janeiro de 1939. <— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o memorial de Adalberto Vieira, funcionário do M i­

nistério da Educação e Saude, sugerindo que os funcioná­

rios em disponibilidade sejam aproveitados, nos cargos ex­

cedentes, quando vagarem, sem prejudicar as promoções, 

a que os demais fazem jús.

2. Inicialmente, deve-se frizar que a não extinção 

dos cargos excedentes, que vagarem, viria refletir-se sobre 

as promoções, diminuindo-ihes as possibilidades.

3. Ainda, porém, que assim não acontecesse, é ques­

tão, plenamente resolvida, que o provimento dos cargos 

públicos deve ser feito, de preferência, pelo aproveitamento 

dos funcionários postos em disponibilidade.

4. O  decreto n. 20.486, de 6 de outubro de 1931, 

que regula o assunto, preceitua, no seu artigo 1.“ :

"Os funcionários em disponibilidade, adidos ou 

pertencentes a cargos extintos, serão aproveitados, 

obrigatoriamente, nas vagas que se forem verifican­

do nas diversas repartições, de preferência nos pos­

tos iniciais".

5. Este Departamento, em Exposição de Motivos 

aprovada por Vossa Excelência em 14 de novembro de 

1938, a propósito do assunto opinou "que os funcionários 

afastados devem ter preferência para o preenchimento das 

vagas, que se verificarem, nos quadros do funcionalismo" •

6. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, manifesta-se este Departamento 

pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 16-1-39. — G. V argas .

DF/63 — Em 13 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o decreto que põe em disponibilidade o doutor 

Eugênio Gracie Catta Preta, no cargo de diretor da Im­

prensa Nacional, que exerceu ate 31 de janeiro de 1931' 

quando foi exonerado.

2 . 0  decreto redigido no Ministério da Justiça de­

clara que o doutor Catta Preta é posto em disponibilidade 

naquele cargo, concedendo-se-lhe, porém, o vencimento atual' 

do padrão P. ou sejam 18:000$000 anuais.

3. O padrão de vencimento, porém, deve ser o mesw0
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da época da demissão, isto c, 36:000$000 anuais, pois o 

doutor Catta Preta não adquiriu direito aôs aumentos pos­

teriores .

4. O  senhor ministro da Justiça mandou que o decre­

to fosse lavrado nos termos dos pareceres ; esses foram 

emitidos pelo consultor jurídico daquele Ministério, que 

opinou pela disponibilidade no cargo de diretor da Im­

prensa Nacional, e por este Departamento, que tambem 

assim se manifestou, acentuando, porém, no item 11, letra 

"b", que, quanto aos proventos da disponibilidade, deveria 

ser considerado o vencimento anual de 36:000$000 e o tem­

po de serviço.

5. À vista disso, este Departamento, restituindo o 

processo anexo, tem a honra de submeter à assinatura de 

Vossa Excelência o projeto de decreto junto, lavrado de 

acôrdo com os pareceres aprovados.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. *— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto. Em 18-1-39.

DF/64 — Em 14 de janeiro de 1939. -— Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

O "Diário Oficial" de 12 de dezembro findo publica 

várias relações de funcionários da Casa da Moeda que fi­

zeram jús a gratificações por serviços extraordinários, pres­

tados nos mêses de agosto, setembro, outubro e novembro, 

últimos, incluindo-se, nessas relações, o nome do diretor 

daquela repartição, ao qual é atribuída a importância total 

de 1:676$000.

2. O artigo 22 da lei n. 284, de 1936, determina 

que : ■

"os diretores dos demais serviços integrantes' de cada 

Ministério devem dedicar todo o seu tempo às res­

pectivas repartições".

3. Em face desse dispositivo, julga este Departa­

mento que não deve ser abonada qualquer gratificação, por 

antecipação ou prorrogação de expediente, aos diretores 

de repartições, obrigados, como são, a dedicar, "integral­

mente", toda a sua atividade ao serviço, em conseqüência 

das funções de direção de que são investidos.

4. Com relação, ainda, à Casa da Moeda, estipula 

o artigo 186 do decreto número 22.269, de 28 de dezembro 

de 1932, que :

“terão residência obrigatória em próprios anexos à 

Casa da Moeda, o diretor, o porteiro e o auxiliar- 

vigia, designado pelo diretor .

5. Não obstante isso, no orçamento do Ministério 

da Fazenda foi consignada, pela Verba 2a, Capítulo III, 

Subconsignação 21/02, a importância de 12:000$000 para 

aluguel de casa do diretor da Casa da Moeda.

6. A mesma verba figura no orçamento para o cor­

rente ano, aumentada, porém, para 15:000$000 anuais, 

afim de fazer face ao aluguel do prédio tm que reside o 

diretor da repartição «m apreço.

7. Não se justifica, no entender deste Departamento, 

a obrigatoriedade estabelecida no citado artigo do 

Regulamento da Casa da Moeda, e, por outro lado, o fato 

de não residir o diretor na própria sede da Repartição, 

tambem não justifica que se lhe conceda novo auxilio para 

aluguel de casa. ■

Trazendo ao conhecimento de Vossa Excelência os 

fatos acima, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Fazenda.

DF/65 ■— Em 14 de janeiro de 1939. ■— Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a inclusa carta em que o Escriturário, classe 

G, do Departamento dos Correios e Telégrafos, Adolfo 

Rossi, pede, em seu nome e no de seus colegas, apro­

veitamento na carreira de Oficial Administrativo, indepen­

dentemente de concurso.

2. Anteriormente à Lei número 284, de 1936, os Au­

xiliares dos Correios e Telégrafos, hoje denominados Es- 

criturários e distribuídos pelas várias classes da carreira, 

tinham acesso ao cargo de 3" Oficial, que passou a consti­

tuir o cargo da classe E  da carreira de Oficial Adminis­

trativo .

3. Esse acesso, porém, ficava condicionado à habili­

tação em concurso de 2.“ entrância, e somente aos que em 

tal concurso se habilitaram até 30 de outubro de 1936, veiu 

beneficiar o decreto-lei número 145, de 29 de dezembro 

de 1937.

4. O signatário da presente carta, bem como os co­

legas a que se refere, não prestou aquele concurso e o seu 

nome. como o dos outros, não figura, por isso, nas rela­

ções dos que devem ser submetidos às provas de seriação 

determinadas pelas Instruções baixadas para execução do 

mencionado decreto-lei.

5. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelên­

cia a aludida carta, tenho a honra de opinar pelo arqui­

vamento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência cs protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 16-1-39. .— G. V argas .

DF/66 — Em 14 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que o escriturário, classe G, do Qua­

dro X V I — Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 

do Pará — do Ministério da Viação e Obras Públicas — 

Martiniano Xavier da Cruz, pede transferência para a clas­

se H, da carreira de Oficial Administrativo do Quadro II

— Tribunal de Contas ■—■ do Ministério da Fazenda.

2. Dentro do princípio estabelecido de que as trans­

ferências só podem ser feitas para cargos da mesma classe 

o pedido não está em condições de ser atendido, pelo que
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tenho a honra de opinar pelo seu indeferimento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -—* 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido. Em  16-1-39. — G. V argas .

DF/67 — Em 14 dc Janeiro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação dêste De­

partamento o anexo telegrama em que Alcindo Pirro, por 

si e pelos demais funcionários licenciados nos termos do 

art. 19 do decreto número 14.663, de 1 de fevereiro de 

1921, pede a suspensão dos descontos referentes às respecti­

vas licenças, nos vencimentos correspondentes ao mês de 

dezembro findo.

2. Os vencimentos dos funcionários acometidos de 

moléstias infecto-contagíosas, como os de que se trata no 

processo, sofre, de acôrdo com a invocado art. 19 do de­

creto número 14.663, o desconto de um terço.

3. Não ha, pois, dentro da legislação em vigor, como 

atender ao pedido em aprêço, embora se afigure justo que 

os funcionários enfermos devam perceber vencimentos in­

tegrais, tanto que essa providência já está consignada no 

ante-projeto do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

da llnião, em mãos de Vossa Excelência.

4. No momento, porém, os descontos de que se trata 

têm de continuar a ser efetuados, de acôrdo com os dis­

positivos legais, pelo que tenho a honra de opinar pelo ar­

quivamento do processo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. _-

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 16-1-39. — G. V a r g a s .

DF/68 —■ Em 14 de janeiro de 1939. ■— Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o processo pelo qual o Senhor Chefe do Estabeleci- 

.nento Central de Material de Intendência da Guerra pro­

põe a transferência, por conveniência do serviço, de Eduar­

do Rodrigues, correeiro, classe C, do Quadro III <— Ser­

viços Regionais, do Ministério da Guerra, para igual car­

reira e classe do Quadro I.

2. O  pedido encontra apôio no § 2.° do artigo 35 da 

Lei 284, de 1936, pelo que nada ha a opôr à transferência 

aludida, desde que a mesma fique condicionada à existên­

cia de vaga a ser preenchida por merecimento, ficando 

determinado que na apuração de antiguidade na nova clas­

se, deve ser observado o disposto no artigo 20, § 1.°, do 

decreto n. 2.290, de janeiro de 1938.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -—- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 16-1-39. —• G. V argas .

DF/69 — Em 14 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. Pre­

sidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V . Ex. o re­

querimento em que Emídio Vera Neto, polícia especial, 

classe F, do Quadro II — Polícia do Distrito Federal — 

do Ministério da Justiça, pede transferência para igual 

classe da carreira de escriturário, de qualquer dos Quadros

do Ministério da Fazenda.
2. O  requerente prestou concurso de 1“ entrância

de Fazenda e, conforme doutrina adotada por este Depar­
tamento e aprovada por V . Ex., êsse concurso é consi­

derado como prova de habilitação suficiente à transferên­

cia para a carreira de escriturário e satisfaz à exigência 

do art. 35 da lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a V . Ex. o aludido reque­

rimento, tenho a honra de opinar no sentido de que nada 

há a opor à transferência solicitada, que deve ficar, ape­

nas, condicionada à existência de vaga a ser preenchida 

pelo critério do merecimento e à colocação do interessado 

no último lugar da classe em que pretende ingressar, fi­

cando entendido que si a transferência se verificar para 

Quadro de quotas não se beneficiará o requerente dêsse 

regime e perceberá, apenas, o seu atual vencimento do pa­

drão F, isto é, 700$0 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 16-1-39. — G. V argas .

DF/70 — Em 14 de janeiro de 1939. •— Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V . Ex. o reque­

rimento cm que Carlos Franklin Mois, oficial administra­

tivo, classe H, do Quadro Ünico do Ministério da Agri­

cultura, pede transferência para igual classe c carreira do 

Quadro II —• Tribunal de Contas — do Ministério da 

Fazenda.

2. O  pedido encontra apoio no § 2o do artigo 35 

da lei n. 284, de 1936, por extensão, pelo que nada ha a 

opor à transferência solicitada, desde que a mesma fique 

condicionada à existência de vaga e que o interessado passe 

a ocupar o último lugar da classe em que pretende in­

gressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito.

l.uiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 16-1-39. — G. V a r g a s .

DF/71 —• Em 14 de janeiro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V. Ex. o re­

querimento em que Amaurí da Fonseca Dória, correeiro, 

classe C, do Quadro III — Serviços Regionais do Minis­

tério da Guerra — pede transferência para igual classe c 

carreira do Quadro I, do mesmo Ministério.

2. O  pedido encontra apoio no § 2° do artigo 35 da 

lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à transferên­

cia solicitada, desde que a mesma fique condicionada 

existência de vaga a ser preenchida por merecimento e
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que o interessado passe a ocupar o último lugar da classe 

em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado, E m  16-1-39. —  G , V a r g a s .

DF/72 — Em 14 de janeiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:
Submeteu V . Ex. ao exame deste Departamento o 

requerimento, em que Beatriz Leite, escriturário, da classe 

D, do Quadro X X V III — Diretoria Regional dos Correios 

e Telégrafos, no Estado do Espírito Santo ■— do Minis­

tério da Viação, pede sua transferência para igual classe 

e carreira, do Quadro III — Diretoria Geral dos Correios 

e Telégrafos •—' do mesmo Ministério.

2. A Comissão de Eficiência do Ministério da Via­

ção manifesta-se contrariamente ao pedido, por que os três 

únicos cargos da classe D, da carreira de Escriturário, no 

Quadro III, são excedentes e foram extintos, por decreto 

n. 3.525, de 20 de dezembro último.

3 . .  A vista do exposto, ao restituir a V . Ex. o pro­

cesso anexo, manifesta-se este Departamento pelo seu ar­

quivamento

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -—- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 16-1-39. -—* G. V argas.

DF/74 .— Em 14 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V. Ex. o pro­

cesso em que a funcionária, classe D, da carreira de Es­

criturário do Quadro X X X IV  Diretoria Regional dos 

Correios e Telégrafos de Botucatú do Ministério da 

Viação e Obras Públicas, Helena Pires de Camargo pede 

transferência para a mesma carreira do Quadro X IV  <— 

Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos de São Paulo

— daquele Ministério.

2. A carreira de Escriturário do aludido Quadro 

X IV  se inicia pela classe E  e, pertencendo a requerente 

à classe D, a transferência solicitada eqüivaleria a pro­

moção. '

3. Nestas condições, e dentro do princípio de que as 

transferências não se podem efetuar para classes superio­

res, tenho a honra dc opinar pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido. Em 16-1-39. — G. V argas .

DF/75 — Em 16 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento, o telegrama dos Escriturários da classe G, do

quadro III (D . G . C . T .) , do Ministério da Viação e 

Obras Públicas, inscritos, ex-officio, nas provas de classi­

ficação a que se referem as Instruções baixadas para a 

execução do decreto-lei n. 145, de 29 de dezembro de 1937, 

em que apelam para Vossa Excelência no sentido de se­

rem dispensados das aludidas provas e serem aproveita­
dos na classe inicial da carreira de oficial administrativo,

de conformidade com aquele decreto-lei.
2. Pelas tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outu­

bro de 1936, a carreira de Escriturário dos diversos M i­

nistérios é distinta da de oficial administrativo.

3. O  extinto C . P. S. P. C ., tendo verificado 

que a maioria dos componentes da carreira de Escriturá­

rio tinha, anteriormente à referida lei, acesso garantido 

pela legislação então vigente, a cargos que atualmente in­

tegram a carreira de oficial administrativo, propôs a Vossa 

Excelência a expedição de um decreto-lei que permitisse 

o aproveitamento não só dos escriturários na carreira de 

oficial administrativo bem como dos Serventes e Estatís­

ticos Auxiliares que se achassem em idênticas condições, 

respectivamente, nas carreiras de Contínuo e Estatístico.

4. Foi então baixado o decreto-lei n. 145, de 29 de 

dezembro de 1937, cujo parágrafo 4.°, do artigo 1." pres­

creve que o aproveitamento seria feito de acordo com as 

instruções que fossem elaboradas pelo mencionado Con­

selho.

5 . Essas instruções foram elaboradas e aproveitadas 

por Vossa Excelência, exigindo para o aproveitamento em 

qualquer das carreiras, a prestação de provas de classifi­
cação por elas determinadas.

6. Verifica-se do exposto, que os suplicantes foram 

beneficiados, sendo-lhes dada a possibilidade de aproveita­

mento na carreira de oficial administrativo, o que lhes era 

vedado pela Lei n. 284, por serem distintas as carreiras.

7. Nesta conformidade, ao devolver a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento opina pelo 

seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 17-1-39. — G. V argas .

DF/76 — Em 16 de janeiro de 1939 — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o processo em que os Escriturários do quadro II 

(Estrada de Ferro Central do Brasil), incritos, "ex-officio", 

nas provas de habilitação a que se referem as Instruções 

baixadas para a execução do decreto-lei n. 145, de 29 de 

dezembro de 1937, apelam para Vossa Excelência no sen­

tido de lhes ser assegurado o direito de que se julgam in­

vestidos, garantidor de seu aproveitamento na classe ini­

cial da carreira de oficial administrativo, independente da 

prestação das aludidas provas.

2. Pelas tabelas anexas à Lei n. 284 de 28 de outubro 

de 1936, as carreiras de Escriturário, Estatístico-Auxiliar e 

Servente são distintas das de Oficial Administrativo, Esta­
tístico e Contínuo.

3. Tendo, porem, em vista que, anteriormente à re­

ferida lei, em face da legislação então vigente a maioria dos
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funcionários integrantes das três primeiras carreiras, tinham 

acesso garantido a cargos que, atualmente, integram as úl­

timas carreiras, baixou Vossa Excelência, por sugestão do 

extinto C . F . S. P. C ., o decreto-lei número 145, de 29 

de dezembro de 1937.

4. Esse decreto-lei e as Instruções baixadas de acor­

do com o § 4.° do seu artigo 1.° aprovados por Vossa Ex­

celência, permitem, mediante a prestação de provas de clas­

sificação, o aproveitamento daqueles funcionários quando 

atingirem às classes finais das suas carreiras, respectiva­

mente, nas classes iniciais das carreiras de oficial admi­

nistrativo, Estatístico e Contínuo.

5. Verifica-se, assim, que os suplicantes foram bene­

ficiados com a possibilidade de aproveitamento na carreira 

de oficial administrativo, o que lhes era vedado pela Lei 

n. 284, por serem distintas as carreiras.

6. Nestas condições, ao devolver a Vossa Excelência 

o processo anexo, este Departamento opina pelo seu arqui­

vamento .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 17-1-39. •— G. V argas ,

' DF/78 — Em 16 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de V . Ex. o reque­

rimento em que Agenor Afonso Cruz, contador, classe I, 

do Quadro I — Tesouro Nacional, do Ministério da Fazen­

da, pede transferência para igual classe da carreira de ofi­

cial administrativo do Quadro II — Tribunal de Contas, 

do mesmo ministério.

2. O  requerente prestou concurso de 2." entrância, 

e, conforme doutrina adotada por êste Departamento e 

aprovada por V . Ex., esse concurso é considerado como 

prova de habilitação suficiente à transferência para a 

carreira de oficial administrativo e satisfaz a exigência do 

art. 35, da lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a V . Ex. o aludido reque­

rimento, tenho a honra de opinar no sentido de que nada 

há a opor à transferência solicitada, que deve ficar, ape­

nas, condicionada à existência de vaga a ser preenchida 

pelo critério do merecimento e à colocação do interessado 

no último lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência cs protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 17-1-39. — G. V argas .

DF/77 .— Em 16 de janeiro de 1939. •— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu V . Ex. a apreciação deste Departamento o 

telegrama em que Mário Taveira reclama contra o apro­

veitamento do Dr. Cassiano Gomes, professor em dispo­

nibilidade, no cargo de professor, padrão L, do Quadro I, 

do Ministério da Educação e Saude, para reger a cadeira 

de Química Toxicológica e Bromatológica da Escola de 

Farmácia, anexa à Escola Nacional de Medicina da Uni­

versidade do Brasil.

2. O  Dr. Cassiano Gomes era professor, em dispo­

nibilidade, da cadeira de Química Agrícola da extinta Es­

cola Superior de Agricultura e Medicina Veterinária e do­

cente, por concurso, da Escola Nacional de Farmácia, e, 

por isso, êste Departamento propôs a V . Ex. o seu apro­

veitamento no referido cargo vago de professor, para o 

qual foi nomeado por decreto de 23 de dezembro último, 

tendo tomado posse e entrado em exercício.

3. O  telegrafante, contrariamente ao que afirma no 

telegrama dirigido a V . Excia., não estava inscrito no con­

curso aberto para o provimento do citado cargo. A Se­

cretaria da Escola Nacional de Medicina informou a êste De­

partamento que o telegrafante não havia se inscrito, mas, 

apenas, pediu o aproveitamento de taxa paga anteriormente, 

para o fim da inscrição, que pretendia requerer.

4. Nestas condições e estando provido o cargo, por 

um professor em disponibilidade, que, para a nomeação ti­

nha preferência, além de ser, desde 1922, o único docente 

daquela cadeira, este Departamento, restituindo a V . Ex. 

o processo anexo, opina pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 17-1-39. •—• G. V argas .

DE/80 — Em 17 de janeiro de 1939. ■— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Em ofício n. 1-S. P .-51, de 5 de janeiro do corrente 

mês, o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio enca­

minhou a este Departamento o incluso trabalho de revisão 

anual da tabela numérica e da relação nominal correspon­

dente, do pessoal extranumerário-mensalista, necessário aos 

serviços daquela Secretaria de Estado.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo .

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas de acordo com o estabelecido no art. 23, 

do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas 

durante o ano próximo findo e em funções criadas na pre­

sente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto 

no inciso I, do art. 18, do decreto-lei já referido, e as 

admissões novas se processarão em lugares de menor sa­

lário .

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições e nos termos do art. 26, do de­

creto-lei referido, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, à 

aprovação da proposta formulada pelo Ministério do Tra­

balho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-1-39. — G. V argas .
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DE/81 — Em 17 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Encaminhou Vossa Excelência a este Departamento a 

inclusa exposição de motivos em que o Senhor Ministro da 

Viação e Obras Públicas pede seja fixada a verdadeira in­

teligência do disposto no artigo 7.° do decreto-lei n. 967, de

21 de dezembro último.

2. Estatuindo o referido dispositivo que

"São considerados nulos todos os atos de admis­

são de pessoal extranumerário, expedidos sem au­

torização expressa do Presidente da República, fi­

cando os responsáveis obrigados a indenizar a 

Fazenda Nacional das despesas resultantes de tais 

admissões, sem prejuizo das demais penalidades 

previstas em lei",

parece ao titular daquela pasta que, “por força desse dis­

positivo, ficou derrogado o decreto-lei 240", devendo, por 

conseguinte, ser autorizada por Vossa Excelência a admis­

são de todo o pessoal extranumerário, e não, apenas, con­

forme estipula o decreto-lei 240, a dos extranumerários- 

mensalistas e extranumerários contratados.

3. Restituindo a Vossa Excelência a aludida exposi­

ção de motivos, cabe-me informar que a este Departa­

mento não parece procedente a interpretação dada pelo 

Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas ao preceituado 

no artigo 7.° do decreto-lei 967.

4. O  artigo 7." do decreto-lei em apreço consolidou 

dispositivos do decreto-lei 240, de 4 de fevereiro do ano 

findo, que interessam à execução orçamentária.

5. Nenhuma medida nova houve sobre o assunto, 

decorrendo as dúvidas de má interpretação do referido dis­

positivo ou do desconhecimento da terminologia do pessoal 

variável. .

6. A partir do advento da lei 284, de 28 de outubro 

de 1936 (parágrafo único do art. 19), a expressão "extra­

numerário" passou a ser genérica, englobando quatro mo­

dalidades de servidores : contratados, mensalistas, diaris­

tas e tarefeiros. E  o decreto-lei 240, que é a lei orgâ­

nica desses servidores, estabeleceu, em todos os seus deta­

lhes, as normas para a admissão, tornando dependente de 

prévia autorização de Vossa Excelência o ingresso dos 

contratados e dos mensalistas (arts. 12 e 21), sob pena 

de ser considerado nulo o respectivo ato de admissão (art. 

65) e punidos e responsabilizados os chefes de serviços 

(art. 63).

7. Nestas condições, o art. 7.° do decreto-lei 967 nada 

mais fez que consolidar esses dispositivos do decreto-lei 240, 

o qual continua, por isso, em pleno vigor.

8. Quanto aos diaristas e tarefeiros, após minucioso 

estudo e uma experiência adquirida no funcionamento das 

normas reguladoras da admissão de pessoal variável, a 

partir do decreto 871, de 1936, foi verificado que não é 

possível ficar a sua admissão subordinada à autorização do 

Presidente da República, em cada caso. Dentro da verba 

orçamentária, devem o diarista e o tarefeiro ser admiti­

dos pelo chefe de serviço, porque trata-se de pessoal emi­

nentemente variável, admitido em número diferente confor­

me a época do ano, como se dá nos trabalhos agrícolas.

9. Como poderia ficar dependendo de autorização de 

Vossa Excelência a admissão de um diarista necessário a

reparos urgentes, quedas de barreiras, etc., na Estrada de 

Ferro Madeira-Mamoré ou outra situada em região lon­

gínqua ?

10. São, portanto, inteiramente procedentes as ra­

zões expostas pelo Senhor Ministro da Viação, pelo que 

este Departamento, ao restituir a Vossa Excelência o pro­

cesso em questão, opina no sentido de que, interpretado 

fielmente, o art. 7.° do decreto-lei 967 não derrogou, mas, 

ao contrário, consolidou o disposto no decreto-lei 240, que 

é a lei básica do pessoal extranumerário.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência cs protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-1-39. — G. V argas .

SA/82 — Em 17 de janeiro de 1939. ■— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Os extranumerários-mensalistas Guilhermina Maculan e 

Maria de Lourdes da Rocha Miranda, cuja recondução, na 

função de adjunto de arquivista de 5.a classe, constava da 

relação nominal que acompanhou a exposição de motivos 

n. 675, de 31 de dezembro findo, por Vossa Excelência 

aprovada a 2 do corrente mês, foram nomeados no Minis­

tério da Agricultura, em cargo de dactilógrafo, habilitados 

para tanto em concurso realizado pelo D . A . S. P.

2. Da mesma relação constava o nome do extranu­

merário mensalista Luiz Zózimo Fraga, para função idênti­

ca à dos dois primeiros, tendo sido o mesmo aproveitado, 

posteriormente, em condições semelhantes, no Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio.

3. Para as três vagas resultantes das nomeações e ad­

missão acima indicadas, tenho a honra de propõr a Vossa 

Excelência os nomes de Carmem da Rocha Sodré tambem 

classificada no mencionado concurso, José Veiga e Francisco 

Gentil Baroni Junior.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopis. presidente.

Aprovado. Em 18-1-39. — G. V argas .

DC/84 — Em 18 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V . Ex. à apreciação deste Departamento o 

projeto de decreto, dispondo que a Estrada de Ferro Baía 

e Minas, que vem sendo administrada pela Inspetoria Fe­

deral das Estradas, de acordo com o decreto n. 570, de 

31 de dezembro de 1935, "fica diretamente subordinada à 

Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas” .

2. Justificando a medida, alega o Sr. Ministro da 

Viação e Obras Públicas que a mencionada Estrada está 

no período de "reorganização, e, atendendo à necessidade 

da adoção de providências urgentes para facilitar os respe­

ctivos trabalhos, torna-se necessário transferir", daquela 

Inspetoria para a 'Secretaria de Estado", a subordinação 

do diretor da mesma Estrada, a exemplo do que foi pratica­

do com a Viação Ferrea Federal Leste Brasileiro.
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3. De acordo com o art. l.° do regulamento apro­

vado pelo decreto n. 15.157, de 5 de dezembro de 1921, 

a Inspetoria Federal das Estradas, tem a seu cargo :

“a) elaborar projetos de leis, de regulamentos e de 

contratos, relativos à viação terrestre da União:

b) superintender as administrações federais das 

estradas de ferro de propriedade da U nião ;

c) fiscalizar as estradas de ferro arrendadas ou 

concedidas pelo Governo Federal, assim como os ser­

viços eletrotécnicos e os de usinas hidro-elétrlcas que 

tenham relações com estradas federais ou que gozem 

de favores da U nião ;

d) dirigir, pelas comissões nomeadas, os estudos 

e a construção de estradas de ferro e de rodagem” .

4. Pelo parágrafo único do art. 1.° daquele regula­

mento, foi excluída da superintendência de Inspetoria, ape­

nas a Estrada de Ferro Central do Brasil, cuja diretoria, 

todavia, é obrigada a fornecer-lhe todos os dados da sua 

estatística geral, bem como cópia de todos os regulamentos, 

bases de tarifas, instruções quaisquer e convênios de trá­

fego mútuo que firmar.

5. Não obstante essa exceção única, a Inspetoria já não 

superintende as administrações federais das seguintes ferro­

vias em situação perfeitamente definida : Rêde de Viação 

Cearense, Estrada de Ferro Noroeste do Brasil e Viação 

Férrea Federal Leste Brasileiro.

6. Essa anomalia deve, quanto antes, desaparecer e, 

no entanto, ela tende a aumentar.

7. Convém salientar que a Inspetoria Federal das 

Estradas, sendo uma repartição essencialmente técnica, dis­

põe de engenheiros certamente capazes de desempenhar 

com proficiência suas funções.

8. O  mesmo já não acontece com a Secretaria de 

Estado da Viação e Obras Públicas, que conta apenas 

com um que é o consultor técnico.

9. Nestas condições, a repartição indicada para su­

perintender, em qualquer fase, as administrações federais das 

estradas de ferro da União é, incontestavelmente, a Inspé- 

toria Federal das Estradas, e não aquela Secretaria de 

Estado.

10. Assim sendo, ao restituir a V . Ex. o projeto 

de decreto em causa, este Departamento opina pelo não 

atendimento da medida pleiteada e, tambem, para que cesse, 

desde já, a anomalia apontada, transferindo-se para a 

Inspetoria Federal das Estradas a superintendência das 

administrações federais das ferrovias mencionadas no 

item 5. 1

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Viação.

SA/85 — Em 18 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a ne­

cessária autorização para contratar, com a remuneração 

mensal de um conto e setecentos mil (1:700$0), o Senhor 

Carlos de Sousa Braga, para exercer, neste Departamento, 

as funções de técnico na organização de serviços de te­

souraria .

2. Trata-se de um especialista cujo concurso é ne­

cessário à Divisão de Organização e Coordenação, na 

qual vem trabalhando, desde algum tempo, como extranu­

merário-mensalista .

3 . A  despesa respectiva deverá correr a conta da 

Verba 1.“ — Pessoal — II — Pessoal extranumerário — 

01) contratado, do Anexo 2 do Decreto-lei número 942, 

de 10 de dezembro de 1938.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 19-1-39. G. V a r g a s .

DE/86 —• Em 18 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo senhor Presidente da República:

O  senhor ministro da Educação e Saude submete ã 

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal correspondente, do pessoal 

extranumerário-mensalista, necessário aos trabalhos do Ser­

viço Anti-Venéreo das Fronteiras.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

artigo 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo e em funções cria­

das na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido, e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-se esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26 do 

decreto-lei citado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, à 

aprovação da proposta formulada pelo senhor ministro da 

Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —' 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-1-39. — G. V argas .

DE/87 — Em 18 de janeiro de 1939. — Excelen' 

tíssimo Senhor Presidente da República:

Em exposição de motivos, sem número, de 10 de de­

zembro de 1938, o Senhor Ministro da Marinha submete 

à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da ta­

bela numérica e da relação nominal correspondente, do pes­

soal extranumerário-mensalista, necessário aos serviços do 

seu Ministério.
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2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, dè 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas de acordo com o estabelecido no artigo

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dota­

ção orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do art. 26, do 

decreto-lei citado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aprovação da proposta formulada pelo Sr. Ministro da 

Marinha.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 19-1-39. «— G. V argas .

SA/89 — Em 19 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Ultimamente, a pedido dos Ministérios a que perten­

cem ou por solicitação dos próprios interessados, vários 

funcionários que vinham servindo neste Departamento vol­

taram às respectivas repartições. Por outro lado, não pou­

cas requisições autorizadas por Vossa Excelência, deixa­

ram de ser atendidas, porque assim convinha, provavel­

mente, ao serviço. .

2. Com isso ressentem-se os trabalhos do Departa­

mento que, aumentado dia a dia, não podem, em conse­

qüência, prescindir da substituição dos funcionários em 

referência.

3. Tenho, pois, a honra de solicitar a Vossa Exce­

lência que se digne autorizar sejam postos à disposição deste 

Departamento os seguintes funcionários : Ranulfo Augusto 

Pereira da Silva, Oficial Administrativo da classe J, do 

Quadro I, do Ministério da Fazenda; Silvia de Freitas, es­

crituraria, classe E, do Quadro único do Ministério do 

Trabalho; Milton Acácio de Araújo, escriturário, classe G, 

do Quadro I, do Ministério da Educação e Saude; Lindol- 

fo Rocha, tipógrafo, letra I, do Quadro I e Ernesto Horá­

rio Fortins, Servente, classe C, do Quadro I, do mesmo 

Ministério; Wiggberto de Meneses, escriturário, classe G, 

do Quadro XX, do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas; e Nasilde Palhano de Jesus, escriturário, classe C, 

do Quadro II, do mesmo Ministério.

4. Esses funcionários, em número de sete, destinam-se 

a substituir, exatamente em igual número, os que regressa­

ram às respectivas repartições, nos mesmos Ministérios a 

que pertencem os acima nominalmente indicados.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopei, presidente.

Autorizado. Em 19-1-38. .—• G . V arg as .

DE/90 — Em 20 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. 

Presidente da República:

O  Ministério da Viação e Obras Públicas, submeteu 

à consideração de V . Ex ., por intermédio deste Departa­

mento, a indicação do pessoal abaixo, para exercer, na 

Rêde de Viação Cearense, as seguintes funções:

Guarda de 5." classe :

José Pinheiro Chaves.

Trabalhador de 4.” classe:

Artur Honório Rodrigues.

Emídio Tavares Camelo. -

Honório de Sousa.

José Cipriano Brandão.

José Fernandes dos Santos.

Lucas Evangelista.

Pedro Colares Pereira.

Vicente França de Oliveira.

Auxiliar de 4.* classe :

Fausto Lopes de Mendonça.

2. Satisfeitas que foram as exigências do decreto- 

lei n.° 240, de 4 de fevereiro último, e, tratando-se de 

funções vagas, cujo preenchimento não alterará a despesa 

prevista para o corrente ano, este Departamento, ao enca­

minhar a V . Ex. o processo incluso, opina, favoravel­

mente, ao atendimento da solicitação do senhor ministro 

da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito.

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 20-1-39. — G . V a rg a s .

DE/91 —• Em 20 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O Sr. ministro da Educação e Saúde submete à apro­

vação de V . Ex., por intermédio deste Departamento, o 

incluso trabalho de revisão anual da tabela numérica e da 

relação nominal correspondente, do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos serviços da Escola de Minas e 

Metalurgia.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orça­
mentária própria.

4. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei citado, tenho a honra de encaminhar a V . Ex. 

o processo incluso, opinando, favoravelmente, à aprova­

ção da proposta formulada pelo Sr. ministro da Educa­

ção e Saúde.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 20-1-39. ■— G. V a r g a s .

DC/92 — Em 20 de janeiro de 1930. .— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o incluso projeto de decreto-lei, relativo à reor­

ganização geral dos serviços da Prefeitura do Distrito 

Federal.

2. Acompanhou esse projeto uma cópia do relatório 

apresentado, sobre o assunto, pelo Engenheiro Paulo de 

Assis Ribeiro, que fôra encarregado, pelo Senhor Prefeito, 

da continuação daquele trabalho, iniciado pelo professor 

Lino de Sá Pereira.

3. Esse relatório expõe os princípios gerais de or­

ganização a que deveria obedecer a reforma projetada, bem 

como traça diretrizes para a legislação que a completaria.

4. São nele preconizados os seguintes princípios:

a) grupamento racional de serviços segundo a ana­

logia de seus objetivos ;

b) centralização da orientação e descentralização da 

execução; 4

c) centralização da "administração adjetiva” — que 

é como denomina o conjunto de 'órgãos que existem em 

função dos que constituem as finalidades da Prefeitura ;

d) articulação e coordenação de serviços para fins 

de troca de informações e auxílios reciprocos, sem quebra 

da respectiva subordinação ;

e) continuidade administrativa;

f) definição de autoridade, responsabilidade, hierar­

quia e unidade de direção;

g) controle de utilidade e eficiência;

5. Propõe que sejam adotadas normas de trabalho 

que permitam: •

a) fixação da responsabilidade no processo da despesa ;

b) uniformidade do processo de arrecadação de rendas.

6. Em relação a pessoal sugere:

a) criação de carreiras unas ;

b) recrutamento selecionado;

c) critério de mérito para promoção ;

d) especificação da remuneração.

7. Como se verifica desse rápido resumo, os prin­

cípios de organização e normas de trabalho propostos são 

inteiramente aceitáveis e estão, de um modo geral, consa­

grados na legislação em vigor para os serviços públicos 

federais.

8. Entretanto, a aplicação desses princípios não foi 

devidamente efetuada no projeto apresentado, havendo até 

profunda discordância entre alguns deles e a organização 

proposta.

9. E' o que se verifica entre o enunciado do primeiro 

•— “grupamento racional dos serviços segundo a analo­

gia de seus objetivos" — e o disposto nos artigos 1.", 6.° e

11, segundo os quais haveria um Departamento do Plano 

da Cidade isolado do Departamento de Obras Públicas, da 

Secretaria Geral de Obras.

10. O  segundo princípio — “centralização da orien­

tação e descentralização da execução" foi levado ao% 

exagero na sua aplicação. E ’ o que se observa com refe­

rência ao Gabinete do Prefeito, que se transformaria em 

órgão executivo dos “serviços de assistência técnica e ad­

ministrativa". Faz-se mister uma compreensão mais lógica 

das funções desse órgão, que, se permanecesse, deveria se 

encarregar, exclusivamente, da representação ao Prefeito, 

ficando alheio ao exame das questões administrativas e 

técnicas, a serem resolvidas pelos respectivos dirigentes di­

retamente com o Prefeito.

11. O  mesmo se verifica e há a dizer em relação 

aos demais "Gabinetes” — de Secretários.

12. Tambem esse excesso de centralização se verifica 

quanto ao Departamento de Vigilância e Fiscalização, que 

se incumbiria da “vigilância e fiscalização do cumprimento, 

por parte do público, das normas e dispositivos legais refe- 

rêntes a costumes e tributos". Melhor seria atribuir-se tais 

funções aos vários órgãos responsáveis pela adoção da­

quelas normas e princípios.

13. O  terceiro princípio — "centralização da admi­

nistração adjetiva” — não foi aplicado de modo adequado. 

Vejamos a projetada Secretaria Geral de Administração. 

Compor-se-ia de :

a) Serviços Gerais de Pessoal;

b) Serviços Gerais de Material ;

c) Serviços Gerais de Encargos e Contratos ;

d) Serviços Gerais de Organização ;

e) Serviços Gerais dos Bens Imóveis;

f) Serviços Gerais de Equipamento.

14. Primeiramente, se há “serviços gerais” desses ramos 

da administração, presume-se que os haja auxiliares ou 

regionais. Entretanto, não há no projeto menção alguma 

a existência deles. Os Serviços Auxiliares de que o mesmo 

cogita são de Preparação (?) e Cadastro, Controle Educa­

cional e Controle Econômico.

15. Já os "Serviços Gerais de Equipamento" nada 

mais seriam do que parte dos "Serviços Gerais de Mate­

rial”, visto como este se incumbiria da “aquisição, re­

cepção, inspeção, armazenagem e distribuição; processo e 

controle do pagamento e estatística ; empenho da despesa; 

relativos ao material” •— e aquele do “cadastro e repara­

ção do equipamento, inclusive mobiliário, máquinas, apare­

lhos e veículos” .

16. Os “Serviços Gerais de Encargos e Contratos 

efetuariam “o registro de todos os contratos ou ajustes 

feitos com terceiros para prestação dos serviços, locação de 

bens ou execução de trabalhos, e os empenhos de despesa 

resultantes de encargos correntes ou contratos". E' exçes- 

siva a centralização proposta com a criação destes servi­

ços, pois que suas atribuições poderiam, perfeitamente, ficar 

a cargo dos diversos órgãos que necessitassem efetuar 

"contratos ou ajustes para prestação dos serviços, locação 

de bens ou execução de trabalhos” .
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17. Os "Serviços Gerais de Organização" teriam por 

objetivo assegurar a continuidade de ação administrativa, 

uma vez que quaisquer futuras alterações no mecanismo ad­

ministrativo da Prefeitura deveriam ser realizadas com a 

sua colaboração. Trata-se, sem dúvida alguma, de órgãos 

de real utilidade para a administração, devendo ficar bem 

esclarecido, entretanto, que sua ação seria mais opinativa 

e orientadora que propriamente executiva.

18. Nota-se, outrossim, a falta de qualquer bibliotéca.

19. Outro ponto que merece referência é o relativo 

ao Conselho Superior de Administração, que seria o órgão 

orientador da administração. Parece desnecessária a sua 

existência, de vez que, para elaboração de programas de 

trabalho, estabelecimento de medidas de coordenação dos 

vários órgãos da Prefeitura, etc., o Prefeito poderia e de­

veria convocar, sempre que necessário, os secretários gerais, 

decidindo com estes qual o plano de ação a adotar. Atin- 

gir-se-ia, assim o objetivo visado, sem a criação de deter­

minado órgão.

20. Em relação a pessoal, os princípios a serem ado­

tados divergem sensivelmente, em alguns pontos funda­

mentais, dos que regem a matéria, no Serviço Civil Federal.

21. Assim, não se pretende fazer distinção entre o 

servidor de situação estável (funcionário) e o que a teria 

dependente das necessidades do serviço (extranumerário); 

vigoraria apenas o merecimento, para promoção; haveria 

duas espécies de remuneração: a do cargo e a do seu 

ocupante, baseada a primeira em :

”a) a capacidade técnica necessária ao exercicio;

b) a responsabilidade de função;

c) a quantidade de trabalho ;

d) o nível de remuneração na comunidade para tra­

balhos semelhantes ; , ' ‘

e) as possibilidades financeiras da Prefeitura". .

22. Quanto ao indivíduo, a remuneração teria um ca­

ráter de gratificação adicional, "evitando-se, assim, o acesso 

dos menos capazes aos cargos superiores (sic), mas permi­

tindo o aumento de vencimentos de acordo com :

a) a idoneidade funcional;

b) os encargos de família ;

c) o tempo de serviço, e

d) a personalidade (?) e a iniciativa própria".

23. Primeiramente, é esse plano de remuneração de 

dificil execução ; em segundo, seriam considerados para 

efeito de "gratificação adicional" elementos que, se positi­

vos, caracterizariam perfeitamente merecimento (personali- ^ 

dade e iniciativa própria). Alem disso, encargos de família 

Podem ser considerados de um modo geral, e por lei geral,

e não somente no caso do funcionário e em lei de reor­

ganização administrativa.

24. Convem salientar que estes últimos comentários 

se referem ao ponto de vista expresso, a respeito, na expo­

sição que acompanha o projeto em estudo, visto como, neste, 

só há ligeiras referências ao assunto, tendo sido deixada 

Para legislação posterior a aplicação das normas preco­

nizadas.

25. Chegando a este ponto de suas observações so- 

t,re a proposta em causa, verifica o Departamento não ser

necessário continuar a expor a Vossa Excelência, como até 

aqui, todas as divergências encontradas entre os princí­

pios que seriam adotados na reorganização administrativa 

da Prefeitura e a sua projetada aplicação, bem como entre 

esses princípios e os que vigoram no Serviço Público 

Federal. Isto porque as já citadas são suficientes para acon­

selhar uma revisão do trabalho em questão, afim de adaptá- 

lo às normas consubstanciadas na legislação federal em 

vigor, as quais teem se mostrado perfeitamente em condi­

ções de atender às necessidades do serviço.

26. Acresce que, a este Departamento, parece de 

toda conveniência ser o reajustamento dos quadros e ta­

belas de pessoal efetuado simultaneamente com a reorga­

nização administrativa, porque inutil seria esta se não se 

racionalizassem os métodos e princípios de grupamento e 

distribuição dos funcionários ; de sua seleção, adaptação e 

aperfeiçoamento; da remuneração, que deveria correspon­

der à profissão, ao merecimento e à antiguidade ; da apu­

ração objetiva do merecimento; do conforto material e 

assistência social; e de todos os demais fatores que in­

fluem, de modo preponderante, na eficiência do executor 

dos trabalhos da administração pública.

27. Nessa revisão, seriam observados e devidamente 

aplicados os princípios enunciados quanto à organização 

administrativa e normas de trabalhos.

28. Torna-se necessário, tambem, adaptar o Tribu­

nal de Contas da Prefeitura do Distrito Federal à nova or­

ganização administrativa.

29. Com referência a pessoal, sugere o Departamento 

os seguintes princípios, que se acham consagrados na le­

gislação federal vigente:

1.°, grupamento dos servidores da Prefeitura do Dis­

trito Federal em : funcionários — que ocupam cargos cria­

dos por lei, em número certo, com denominação própria e 

vencimentos pagos pelos cpfres públicos; e extranumerá­

rios — de situação variavel de acordo com as conveniências 

do serviço e possibilidades orçamentárias ;

2.°, formação de Quadro único para os funcionários; 

tabelamento dos extranumerários por repartição;

3.°, formação de carreiras para os funcionários, de 

acordo com as profissões exercidas no serviço público; 

tabelamento dos extranumerários, tendo* em vista as res­

pectivas funções ;

4.°, constituição das carreiras por classe, segundo pa­

drões de vencimentos pre-estabelecidos ;

5.°, distribuição dos funcionários por essas classes, se­

gundo a situação atual;

6.”, adoção dos critérios de antiguidade e de mere­

cimento para promoção ;

7.°, possibilidade de transferência para carreira dife­

rente ;

8.°, localização dos funcionários nas repartições de acor­

do com as lotações fixadas para as mesmas, e

9°, apuração objetiva do merecimento.

30. E' esse, em linhas gerais, o plano sugerido por 

este Departamento, para a reorganização administrativa da 

Prefeitura do Distrito Federal e reajustamento dos quadros 

e vencimentos dos servidores municipais.

31. Se esse plano merecer a aprovação de Vossa 

Excelência e a Prefeitura com ele concordar, seria conve­
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niente qúe esta designasse um ou mais funcionários para 

colaborar com este Departamento na elaboração do res­

pectivo projeto.

32. Nestas condições, restitue o D . A . S. P. o pro­

cesso a Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. — G. V a r g a s .

DF/94 — Em 20 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o anexo processo em que os motoristas dos 

Palácios Presidenciais solicitam o abono de uma gratifica­

ção pelos serviços extraordinários que prestam.

2. Todos os Senhores Ministros de Estado informam 

que os motoristas a serviço dos respectivos gabinetes per­

cebem gratificações, a título de serviços extraordinários, e o 

Senhor Ministro da Fazenda, em exposição de motivos rela­

tiva ao pedido em causa, considera justa a - pretensão dos 

interessados.

3. Sugere, assim, aquele titular, caso Vossa Exce­

lência defira o pedido, a suplementáção da verba destinada 

às despesas de pessoal da Presidência da República ou a 

abertura de um crédito especial para ocorrer à despesa 

decorrente da concessão pleiteada, devendo, porem, quer 

numa, quer noutra hipótese, ser previamente arbitrada a 

gratificação que deve caber a cada um dos peticionários.

4. Este Departamento tambem considera justa a pre­

tensão de que se trata, a qual, alem de colocar os motoristas 

dos Palácios Presidenciais em igualdade de condições com 

os que servem aos gabinetes ministeriais, encontra apoio 

na lei, que manda remunerar os trabalhos extraordinários 

prestados.

5. Assim, desde que fique demonstrado que, realmen­

te, os motoristas lotados nos Palácios Presidenciais trabalham 

mais de 8 horas diárias, este Departamento opina favoravel­

mente a que se lhes arbitre uma gratificação mensal, por 

serviços extraordinários, de acordo com os encargos suple­

mentares de cada um, não devendo, entretanto, ultrapassar 

de 200$0 mensais, per capita.

6. Caso Vossa Excelência se digne deferir o pedido, 

este Departamento opina, ainda pela abertura do crédito 

especial sugerido pelo Senhor Ministro da Fazenda para 

ocorrer à despesa.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 23-1-39. — G. V a r g a s .

DF/96 — Em 20 de janeiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o requerimento, em que Manuel de Azevedo Gordi-

lho, Engenheiro de Divisão, da classe L, cargo extinto, 

qüando se vagar, do Quadro X III — Estrada de Ferro 

de Goiaz •— do Ministério da Viação, pede sua transfe­

rência para a mesma carreira e classe, em repartição con­

gênere, onde não venha prejudicar interesses de terceiros.

2. A  Inspetoria Federal de Estradas opina contraria­

mente à transferência para a carreira de Engenheiro, do 

Quadro I (inicial), do Ministério da Viação, por existirem 

na respectiva classe L, 28 cargos excedentes.

3. Nesse mesmo sentido, manifesta-se a Comissão de 

Efiçiência do referido Ministério, julgando não ser possí­

vel, transformar-se cargo a ser extinto, quando vagar, em 

cargo de carreira, quando não foi isso requerido.

4. A pretensão do peticionário encontra, porem, apoio 

no parágrafo 2.° do art. 35, da Lei número 284, de 28 de 

outubro de 1936.

5. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento é de opinião 

que pode ser concedida transferência para a carreira de 

Engenheiro, da classe L, dó Quadro II — Estrada de Ferro 

Central do Brasil —• do Ministério da Viação, ficando a 

expedição do respectivo ato condicionada à existência de 

vaga a ser preenchida pelo critério de merecimento e à co­

locação do interessado, por ordem de antiguidade, no últi­

mo lugar da classe a que vier a pertencer.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito.

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 23-1-39. —■ G . VARGAS.

D F /l 11 —■ Em 24 de janeiro de 1939. •— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O Ministério da Agricultura, em ofício n.° 3.523, de 31 

de dezembro próximo findo, submete à aprovação de V. Ex., 

por intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de 

revisão anual da tabela numérica e da relação nominal cor­

respondente do pessoal extranumerário-mensalista necessá­

rio aos serviços do Laboratório da Produção Mineral.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

artigo 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o eno próximo findo e em função criada 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orçamen­

tária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a V. Ex. 

as relações anexas, opinando, favoravelmente, à aprovação 

da proposta formulada pelo Ministério da Agricultura.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. —■ G. V argas .

DE/112 .— Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura, em oficio n.” 3.523, de 28 

de dezembro próximo findo, submete à aprovação de V. Ex., 

por intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de 

revisão anual da tabela numérica e da relação nominal cor­

respondente do pessoal extranúmerário-mensalista necessá­

rio aos serviços da Diretoria Geral do Departamento Na­

cional da Produção Mineral.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

artigo 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo e em função criada 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orçamen­

tária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a .V. Ex. 

a presente relação, opinando, favoravelmente, à aprovação 

da proposta formulada pelo Ministério da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. -—• G. V argas .

I

DE/113 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura, em ofício n.° 3.546, de 31 

de dezembro próximo findo, submete à aprovação de V. Ex., 

por intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de 

revisão anual da tabela numérica e da relação nominal cor­

respondente do pessoal extranúmerário-mensalista necessá­

rio ao Serviço de Aguas do Departamento Nacional de 

Produção Mineral.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

Srti^o 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas

ocorridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente tabela.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orçamen­

tária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

V . Ex. as presentes relações, opinando, favoravelmente, 

pela aceitação das propostas formuladas pelo Ministério da 

Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. — G. V argas .

D F /l 14 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o requerimento em que Manuel José do Nascimento, escritu­

rário, classe F, do Quadro VIII, Delegacias Fiscais do 

Ministério da Fazenda, pede transferência para igual classe 

e carreira do Quadro V III — Alfândegas — do mesmo 

Ministério, para ter exercício na Alfândega do Rio de Ja­

neiro.

2. O  pedido encontra apoio no § 2.° do art. 35 da 

lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à transferên­

cia solicitada, desde que a mesma fique subordinada à exis­

tência de vaga a ser preenchida por merecimento e que 

o interessado passe a ocupar o último lugar da classe 

em que pretende ingressar e continue a perceber o seu atual 

vencimento do padrão F — 700$0 mensais — ficando, ou- 

trossim, a designação da repartição em que deverá servir 

condicionada à conveniência do serviço e à existência de 

vaga na lotação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. —- G. V argas.

D F /l 15 —• Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Joaquim Broxado, Escriturário, 

classe D, do Quadro V II — Delegacias Fiscais — do M i­

nistério da Fazenda, pede transferência para igual classe e

carreira do Quadro III — Recebedorias Federais __ do

mesmo Ministério, para ter exercício na Recebedoria do Dis­

trito Federal.

2. O  pedido encontra apoio no § 2.° do artigo 35 da 

Lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à transferên­

cia solicitada, desde que a mesma fique subordinada à 

existência de vaga, que o interessado passe a ocupar o úl­

timo lugar da classe em que pretende ingressar, e continue 

a perceber o seu atual vencimento do padrão D — 500$0
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mensais — ficando, cutrossim, a designação da repartição 

em que deverá servir condicionada à conveniência do ser­

viço e à existência de vaga na lotação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. — G . V a r g a s .

D F /l 16 — Em 24 de janeiro de 1939. —• Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Grande tem sido ultimamente o número de pedidos de 

transferência encaminhados a Vossa Excelência por este 

Departamento.

2. Formulados de acôrdo com o que dispõe o art. 35 

e parágrafos da lei n. 284, de 1936, este Departamento 

os encaminha sempre a Vossa Excelência com parecer 

favoravel e Vossa Excelência vem sempre autorizando 

as transferências solicitadas, que ficam, apenas, para que 

se efetivem, condicionadas à existência de vaga.

3. Como entretanto, a quantidade de vagas seja mui­

to menor que a dos pedidos, é aconselhavel a adoção de 

um critério relativo à ordem que deve ser obedecida na 

expedição dos decretos de transferência, afim de que se evi­

tem possíveis injustiças e se impossibilite satisfação mais 

pronta a interessados posteriormente habilitados.

4. Esse critério, paça o qual este Departamento tem 

a honra de solicitar a aprovação de Vossa Excelência, con­

siste em expedirem os respectivos ministérios os decretos 

de transferência na ordem das datas em que Vossa Excelên­

cia haja aprovado os respectivos pedidos, de forma a por . 

o Governo a salvo de quaisquer reclamações e a evitar pre­

ferências e favores pessoais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —

l.uiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. ■— G. V a r g a s .

D F /l 17 .— Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a este Departamento o 

projeto de decreto encaminhado pelo Ministério da Justiça, 

declarando em disponibilidade, nos termos do Decreto-Lei 

número 870, de 18 de novembro do ano findo, Antonio 

Manuel do Nascimento, no cargo de Oficial de Justiça, pa­

drão A, da extinta Justiça Federal na Secção do Estado 

da Paraíba, do Quadro IV, daquele Ministério, no período 

de 1 de janeiro de 1938, até a data em que assumiu o 

exercicio do cargo da classe D, da carreira de Almoxarife, 

do Quadro único, do Ministério da Educação e Saúde.

2. O  referido decreto visa regularizar a situação da­

quele funcionário, no período anterior ao seu aproveitamen­

to, isto é, de 1 de janeiro de 1938 à data em que entrou 

em- exercício no cargo, para que foi nomeado.

3. Acontece, porem, que a nomeação a que se refere 

jo projeto de decreto elaborado pelo Ministério da Justiça, 

foi tomada sem efeito em setembro do ano findo e sómente

em 22 de novembro último teve esse funcionário novo 

aproveitamento, para a classe D, da carreira de Servente 

do Quadro I, do Ministério da Guerra.

4. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter à assinatura de Vossa Excelência o anexo pro­

jeto de decreto, declarando a disponibilidade daquele fun­

cionário a partir de 1 de janeiro de 1938, até a data em 

que entrou em exercício no cargo para que foi ultimamente 

nomeado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado decreto. Em 26-1-39.

D F /l 18 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o requerimento em que Joaquim Manuel de Castro Alves, . 

Escriturário, classe B, do Quadro V, 5.* Região do Minis­

tério da Educação e Saúde, pede transferência para igual 

classe e carreira do Quadro I do mesmo Ministério.

2. O  pedido encontra apoio no § 2.° do artigo 35 da 

Lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à transferên­

cia solicitada, desde que a mesma fique condicionada à 

existência de vaga a ser preenchida por merecimento e que 

o interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. •— G. V argas .

DF/119 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o requerimento em que Antonio Barreiros, Protocolista, car­

go extinto, classe G, do Quadro I — Tesouro Nacional —'  

do Ministério da Fazenda, pede transferência para igual 

classe da carreira de Escriturário, de qualquer um dos 

Quadros do mesmo Ministério.

2. O  requerente prestou concurso para agente fiscal 

do imposto de consumo, concurso esse que pode ser con­

siderado como prova de habilitação suficiente à transferên­

cia para a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do 

artigo 35, da lei 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o. aludido 

requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de que 

nada há a opor à transferência solicitada, que deve ficar 

condicionada à existência de vaga a ser preenchida por 

merecimento e à colocação do interessado no último lugar 

da classe em que pretende ingressar, ficando entendido que, 

se a transferência se verificar para Quadro de quotas, não 

se beneficiará o requerente desse regime e perceberá, apenas, 

o seu atual vencimento do padrão G, isto é, 900$0 mensais-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —' 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. — G. V argas.
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D F /120 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência, ao exame deste Departa­

mento o projeto de decreto declarando em disponibilidade 

o oficial de justiça, Luis Darlindo da Silva, da extinta 

Justiça Federal do Acre.

2. O  projeto contém todas as especificações neces­

sárias .

3. Menciona o decreto-lei n. 870, de 18 de novembro 

de 1938, que autoriza a disponibilidade, tanto mais quanto 

esta representa uma extensão, facultada em lei ordinária, 

do artigo 182 da Constituição da República.

4. Quanto à referência de que a disponibilidade vi­

gora a partir de 1 de janeiro de 1938, quando o decreto-lei 

em apreço data de 18 de novembro daquele ano, tambem, 

está exata, atendendo a que o artigo único daquele de­

creto-lei se limitou a reconhecer um estado de direito an­

terior, vigorante desde o momento em que foi extinta a 

Justiça Federal. "Fica reconhecido o direito à disponibili­

dade e à aposentadoria na forma do artigo 182 da Consti­

tuição”, estabelece o texto. Convém, finalmente, frisar que 

os oficiais de justiça, como os demais funcionários e ser­

ventuários daquela extinta Justiça, perceberam vencimentos 

integrais até 31 de dezembro de 1937, o que explica só te­

rem a perceber os da disponibilidade a partir de 1 de ja­

neiro do ano findo. .

5. Nestas condições, o projeto constante do processo 

está no caso de receber a assinatura de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto. Em 26-1-39.

D F / l21 .— Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o anexo processo em que o oficial Administrati­

vo, classe K, do Quadro I, do Ministério da Educação e 

Saúde, José Paulo Ferreira, pleiteava, em grau de recurso, 

pagamento da diferença de vencimento, a que se julga com 

direito, por substituição, no período de fevereiro de 1936 a 

dezembro de 1937.

2. O  recorrente alega haver, nesse período, substituido 

o diretor da secção Dr. José Bemardino Paranhos da Sil­

va, nos termos do art. 48, n. II, do Regulamento da Secre­

taria de Estado daquele Ministério, e invoca dois casos 

de substituição idênticos ao seu, em que foi paga a diferença 

de vencimentos.

3. Trata-se entretanto, de substituição automática, ba­

seada no dispositivo regulamentar invocado, sem direito a 

qualquer remuneração especial.

4. O  decreto n. 642, de 14 de fevereiro de 1936, 

vigente à época em que se deu a substituição em apreço, 

só permitia a substituição remunerada quando os titula­

res dos cargos se ausentassem em desempenho de comissão, 

em razão de serviço obrlgatrlo por lei e por motivo de 

licença a que se refere o decreto n. 42, de 15 de abril 

de 1935.

5. Para qualquer desses cargos, era, contudo exigida

a expedição de decreto do chefe do Poder Executivo (art.

5.° do decreto n . 648, citado).

6. O  Doutor José Bernardino Paranhos da Silva, a 

quem o recorrente substituiu, se encontrava afastado de seu 

cargo, sem prejuizo do respectivo vencimento, à disposição 

do gabinete do Sr. Ministro da Educação e Saude.

7. O  reclamante substituiu-o automaticamente, sem ter 

sido nomeado por decreto de Vossa Excelência.

8. Nenhuma vantagem, pois, poderia caber-lhe, alem 

do vencimento do seu próprio cargo.

9. Nesta conformidade, havendo a substituição de 

que se trata ocorrido automáticamente, sem decreto de 

nomeação, em cargo que não estava vago e na vigência 

do decreto n. 642, de 1936, que regulava a matéria, este 

Departamento opina pelo indeferimento do recurso do Sr. 

Paulo Ferreira, de vez que o pretendido pagamento da 

diferença de vencimento, como, aliás, nos precedentes in­

vocados, não encontra apoio legal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aptovado. Em 25-1-39 - G. Vargas

DF/122 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o incluso requerimento em que o servente, em disponibilida­

de, classe D, da extinta Justiça Eleitoral, José Gaioso dos 

Reis, reclama contra o seu aproveitamento como servente, 

classe A, do Quadro V III — Alfândegas — do Ministério 

da Fazenda.

2. O  requerente percebia, como ocupante da classe D 

da carreira de servente, 500$0 mensais.

3. Em virtude da extinção da Justiça Eleitoral, foi, 

por decreto de 10 de fevereiro de 1938, posto em disponi­

bilidade, com 202$0 por mês.

4. O  seu aproveitamento se deu em cargo da classe A, 

que vence 200$0, e, em face do que dispõe o parágrafo úni­

co do artigo 2° do decreto n. 20.486, de 1931, procede 

a reclamação formulada.

5. O  dispositivo citado determina que "os vencimen­

tos do novo cargo não deverão ser inferiores aos que esti­

ver percebendo, no momento, o funcionário aproveitado”, 

e como o requerente percebia, em disponibilidade, 202$0 e 

foi aproveitado em cargo de 200$0, a sua situação deve 

ser corrigida.

6. Nesta conformidade, tenho a honra de propor a 

Vossa Excelência que o aproveitamento de José Gaioso 

dos Reis seja feito na classe B da mesma carreira e qua­

dro, tornando-se sem efeito a nomeação para a classe A, 

juntando os respectivos decretos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo resoeito. _

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o decreto. Em 27-1-39.

DF/123 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :
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Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o requerimento em que Roberto Gonçalves de Oliveira, 

Dactilógrafo, classe "C", do Quadro V III — ' Alfândegas 

,— do Ministério da Fazenda, pede transferência para igual 

classe da carreira de Escriturário do mesmo Quadro.

2. O  requerente prestou concurso de 1.“ entrância e, 

conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­

vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 

como prova de habilitação suficiente à transferência para 

a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do artigo 

35 da Lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludido 

requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de que 

nada ha a opor à transferência solicitada, que deve ficar, 

apenas, condicionada à existência de vaga ou de numerário 

para provimento do cargo vago e à colocação do interessa­

do no último lugar da classe em que pretende ingressar, fi­

cando, outrossim, entendido que não se beneficiará do re­

gime de quotas e perceberá apenas o seu atual vencimento 

do padrão "C ”, isto é, 400$0.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. — G. V a r g a s ,

DF/124 .— Em 24 de janeiro- de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o anexo 

projeto de decreto-lei elaborado no Ministério da Viação e 

Obras Públicas, para o fim de fixar, de modo uniforme, 

o pagamento de diárias aos funcionários e extranumerários 

daquele Ministério, quando trabalharem fora das sedes das 

respectivas repartições.

2. Este Departamento nada tem a opor à assinatura 

do aludido decreto-lei, que guarda perfeita conformidade 

com as prescrições do Regulamento Geral de Contabilidade 

Pública.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o Decreto n. 3.658. Em 27-1-39.

D F /125 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o requerimento em que Osvaldo Fernandes Sousa Cherem, 

contador, classe H , do Quadro I .—- Tesouro Nacional 

.—• do Ministério da Fazenda, pede transferência para igual 

classe da carreira de Oficial Administrativo, do Quadro II, 

"—' Tribunal de Contas —■ do mesmo Ministério.

2. O  requerente prestou concurso de 2.* entrância 

de Fazenda e, conforme doutrina adotada por este De­

partamento e aprovada por Vossa Excelência, esse con­

curso é considerado como prova de habilitação suficiente 

à transferência para a carreira de Oficial Administrativo 

e satisfaz a exigência do artigo 35 da Lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludido 

requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de que 

nada ha a opor à  transferência solicitada, que deve ficar, 

apenas, condicionada à existência de vaga e à colocação 

do interessado no último lugar da classe em que pretende 

ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. >— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. — G. V argas .

DF/126 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o incluso requerimento em que Renato Pinheiro da Costa 

e outros escriturários, classe "G”, do Quadro III — Im­

prensa Nacional — do Ministério da Justiça e Negócios In­

teriores, pedem inscrição na prova estabelecida pelas Ins­

truções baixadas em virtude do Decreto-Lei n. 145, de 29 

de dezembro de 1937, afim de poderem ingressar na car­

reira de Oficial Administrativo.

2. O  referido decreto-lei beneficia, apenas, os escri­

turários, estatísticos-auxiliares e serventes que, anteriormen­

te à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, tinham acesso 

assegurado às atuais carreiras de Oficial Administrativo, 

Estatístico e Contínuos, independentemente de quaisquer 

provas, quando os respectivos regulamentos não as exigiam, 

ou, em caso contrário, quando estas tivessem sido presta­

das até à data da publicação da mesma Lei n. 284.

3. Os signatários do memorial de que se trata tinham 

suas promoções, antes da vigência da Lei do Reajustamen- 

to, condicionadas a provas de concurso que não chegaram 

à prestar.

4. Não os alcançam, pois, os benefícios do Decreto- 

Lei n. 145, por eles invocado, e, assim sendo, ao transmitir a 

Vossa Excelência o processo relativo ao assunto, este De­

partamento tem a honra de opinar pelo indeferimento do 

pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. — G. V argas .

DS/127 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Em requerimento dirigido a Vossa Excelência, diversos 

técnicos de educação do Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, recorrendo de decisão do extinto Conselho 

Federal do Serviço Público Civil, solicitam :

a) seja tornado sem efeito o ato n. 54, daquele 

Conselho, em virtude do qual foi aberto concurso para 

preenchimento dos cargos criados, na referida carreira, 

pela lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937 ;

.  b) seja assegurado aos atuais técnicos de educa­

ção o direito de promoção nas vagas ora existentes na 

aludida carreira.
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2. Os peticionários arguem de ilegal e inconstitucio­

nal o concurso referido, pois o consideram infringente do 

art. 156, letra b, da Constituição, e do principio de for­

mação de carreiras, estabelecido na lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936.

3. Dispondo o preceito constitucional invocado que :

"a primeira investidura aos cargos de carreira far-se-á 

mediante concurso de provas ou de titulos ,

parece aos reclamantes que o concurso a que se refere o 

citado ato n. 54 só poderia ser aberto para o preenchimen­

to de cargos na classe inicial da carreira, e não, como su­

cedeu, para a investidura em cargos de todas as classes.

4. Em abono do ponto de vista que defendem, te­

cem os interessados diversas considerações, apoiando-se, 

ainda, em parecer emitido pelo eminente jurisconsulto Clo- 

vis Bevilaqua.

5. Sobre o assunto, cabe-me informar a Vossa Exce­

lência que a questão já foi examinada, em 31 de maio do 

ano findo, pelo então Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, havendo esse exame evidenciado a completa impro- 

cedência da reclamação.

6. A  carreira de "Técnico de Educação do Quadro I 

do Ministério da Educação e Saude, ao ser criada pela 

lei n . 284, ficou assim constituída :

4 cargos da classe L ; e 

10 cargos da classe K.

7. Nos termos da lei n. 284, reguladora do assunto, 

de modo geral, os cargos da classe L' deveriam ser pro­

vidos mediante promoção dos funcionários da classe infe­

rior, atendidas as prescrições do artigo 33 da mesma lei.

8. Posteriormente, a lei n. 378, de 13 de janeiro de

1937, que reorganizou o referido Ministério, criou,- na alu­

dida carreira, os seguintes cargos :

8 da classe L ;

16 da classe K ;

20 da classe J ;

24 da classe I.

9. No seu art. 131, a referida lei n. 378 dispôs, 

expressamente, que

"Todos os cargos efetivos, de caráter técnico, cria­

dos por esta lei, serão preenchidos por concurso de 

títulos e provas, sendo a este admitidas pessoas es­

tranhas ou não ao funcionalismo db Ministério” .

10. Vê-se, assim, que “todos os cargos efetivos, de 

caráter técnico”, criados pela lei n. 378, teriam de ser 

preenchidos por concurso de títulos e provas. E  como essa 

lei criou cargos em todas as classes da carreira de “Técnico 

de Educação”, inclusive na mais elevada, a investidura, em 

todas elas, só poderia ser feita mediante concurso.

11. Ficou alterado, portanto, para o caso especialís- 

simo do preenchimento dos cargos técnicos criados pela lei 

n. 378, o sistema de promoção instituído na lei n. 284 

para o provimento de todas as classes intermediárias das 

carreiras.

12. Nessas condições, o Conselho Federal do Serviço 

Público Civil poderia, como fez, mandar abrir concurso 

para preenchimento de todos os cargos criados pela lei 

n. 378, na carreira de "Técnico de Educação". Por isso,

em obediência às determinações imperativas daquela lei já 

foi o referido concurso realizado, e a aprovação da clas­

sificação dos candidatos depende, apenas, da solução de 

alguns recursos que foram interpostos.

13. Tal como pareceu ao Conselho Federal do Ser­

viço Público Civil, a este Departamento não se afigura 

procedente a alegada inconstitucionalidade da realização 

de concursos para cargos que não sejam iniciais de car­

reira, determinada no art. 131 da lei n. 378.

14. E ’ que o preceito constitucional invocado pelos 

interessados (art. 156, letra b) estatue, apenas, que

"a primeira investidura nos cargos de carreira far-se-ã 

mediante concurso de provas ou de títulos", .

não estabelecendo, absolutamente, que os concursos só se 

realizem para as classes iniciais. Assim, não pode pres­

cindir de concurso prévio a “primeira investidura”, isto é, 

a "primeira nomeação” para "cargos de carreira” . Toda­

via, essa “primeira investidura” tanto pode operar-se em 

cargo de classe inicial como em posto intermediário da car­

reira. E ’ assunto que cabe a lei ordinária regular obedeci­

do, apenas, o princípio constitucional da obrigatoriedade do 

concurso.

15. Nessa conformidade, o disposto no artigo consti­

tucional aludido não autoriza a conclusão pretendida pelos 

solicitantes.

16. Tambem não procede a outra alegação feita pelos 

interessados, de que a abertura de concursos para cargos 

que não sejam iniciais viola o principio da formação de 

carreiras, estabelecido nos-artigos 1.“ e 2.° da lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936.

17. O  ingresso na carreira, feito, diretamente, em classe 

diversa da inicial, não contravem, de modo algum, ao sa­

lutar princípio que a referida lei firmou. Tanto assim é 

que aquela mesma lei previu essa ocorrência, aconselhada 

em muitos casos, pelo interesse do serviço público, estabe­

lecendo, no seu art. 43:

Art. 43. Nos regulamentos que expedir, o Gover­

no determinará :

a) As carreiras e classes em que o acesso de­

penderá de concurso de segundo grau ou de classi­

ficação em cursos de especialização ;

b) As carreiras em que, ao concurso de segundo 

grau a que se refere a letra anterior, além dos funcio­

nários das classes inferiores, poderão ser admitidas 

pessoas estranhas.

18. No recurso que apresentaram a Vossa Excelência, 

os peticionários aludem, insistentemente, à exposição de mo­

tivos n. 5.318, de 6 de junho do ano findo, com a qual 

o extinto C . F . S. P. C . submeteu à consideração de 

Vossa Excelência o projeto que se converteu no decreto- 

lei 476, de 8 desse mês, referente à incorporação das carrei­

ras de "Médico sanitarista", dos quadros II a V III do M i­

nistério da Educação e Saude, à do Quadro I do mesmo 

Ministério.

19. Em sua petição, transcrevem os interessados tre­

chos da aludida exposição de motivos, procurando demons­

trar que, embora a situação daqueles funcionários fosse igual 

à dos técnicos de educação, o Conselho teria reconhecido 

que os cargos criados pela lei 378, nas classes intermediárias
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das carreiras de médico sanitarista, só poderiam ser preen­

chidos por promoção.

20. A  assertiva dos requerentes não é exata, pois, 

absolutamente, o C . F. S. P. C . não afirmou o que lhe 

é atribuido.

21. Com os médicos sanitaristas ocorreu o seguinte : 

em diversos quadros do Ministério da Educação e Saude, a 

lei 284 estabeleceu carreiras de “Médico Sanitarista” . De­

pois, a lei 378 criou novos cargos não só nesses mesmos 

quadros, mas, tambem, em outros, onde a aludida carreira 

não existia, devendo os cargos assim criados, de natureza 

técnica como eram, ser preenchidos por concurso, confor­

me prescrição do artigo 131 da lei 378. Para atender às 

necessidades do serviço, enquanto não se efetuava o indispen­

sável concurso para preenchimento definitivo dos cargos, 

foram, alguns deles, providos em carater interino. Em junho 

de 1938, propôs o C .  F. S. P. C . a Vossa Excelência 

fosse expedido um decreto-lei, reunindo no quadro I, em 

uma carreira única, todos os cargos constantes dos diver­

sos quadros.

22. Depois de feita a unificação das carreiras, pro­

postas, nesse decreto, pelo Conselho, vários cargos, que, 

até então, eram iniciais nos quadros respectivos, deveriam 

passar a constituir, como de fato passaram, classes interme­

diárias, não podendo ser preenchidos senão por promoção, 

de vez que a fusão das carreiras importaria na revogação, 

quanto a elas, da medida, especial e transitória, estabeleci­

da no artigo 131 do decreto-lei 378 (nomeação, mediante 

concurso, para todos os cargos), passando o assunto a ser 

regulado pela legislação geral, isto é, voltando a ser feito 

por meio de acesso o provimento dos postos intermediários 

da carreira. E  como tais cargos estavam ocupados, inte­

rinamente, por pessoas não habilitadas em concurso, o de­

creto-lei então assinádo, por proposta do Conselho, mandou 

exonerar essas pessoas, nomeá-las, também, interinamente, 

para os cargos iniciais da carreira resultante da unificação 

e, ao mesmo tempo, inscrevê-las "ex-officio”, no concurso 

que iria ser realizado.

23. Indicando a Vossa Excelência as medidas incluí­

das no projeto de decreto-lei que elaborara, disse, textual­

mente, o C . F . S. P. C ., na exposição de motivos 5.316:

“Desse decreto-lei constaria, ainda, nos termos da 

indicação apresentada, o seguinte : a apostila dos de­

cretos dos funcionários 'providos, efetivamente, nos car­

gos das carreiras de médico sanitarista dos quadros II 

e VIII, afim de que ficassem de acordo com a nova ta­

bela dessas carreiras ; a exoneração dos que foram no­

meados, interinamente, quando já em vigor as leis 284 

e 378, para cargos incluidos, conforme a modificação 

projetada, em classes intermediárias de carreira, porque 

esses cargos, na forma da legislação em vigor, só po­

deriam ser providos por promoção; essas pessoas deve­

riam ser novamente nomeadas para a classe inicial da 

carreira de médico sanitarista do quadro I, bem como 

inscritas, "ex-officio”, no concurso aberto para car­

gos dessa classe e cujas inscrições se encerraram em 1 

do corrente, providências essas que evitariam solução 

de continuidade na execução dos trabalhos confiados 

às mesmas pessoas ; e finalmente, a incorporação das 

notações destinadas às carreiras de médico sanitarista 

dos quadros II a V III à do quadro I .

24. E ’ a esse trecho, principalmente ao período gri­

fado, que se apegam os interessados para afirmar que o 

Conselho teria ai reconhecido que não poderiam deixar de 

ser preenchidos por promoção os cargos criados pela lei 

378, nas classes intermediárias das carreiras de médico sa­

nitarista .

25. Forçoso é reconhecer que, no aludido período, 

certos verbos, empregados no modo condicional, deveriam 

ter sido usados no futuro, pois se referem a uma situação 

que só poderia ocorrer depois de convertido em lei o proje­

to elaborado pelo Conselho.

26. E ’ dessa ligeira impropriedade de expressões, prin­

cipalmente do emprego de “poderiam” ao invês de "poderão”, 

que os peticionários, procuram valer-se para imputar ao Con­

selho, de modo injusto, diversidade de opinião em casos se­

melhantes.

27. Todavia, a ninguém que agisse de boa fé ocorre­

ria a conclusão tirada pelos requerentes, pois não a permite 

a leitura criteriosa do trecho grifado, pelo qual se percebe 

desde logo com a maior facilidade, que os cargos alí referidos 

e "que só poderiam ser providos por promoção” são os que 

seriam "incluidos em classes intermediárias da carreira, con­

forme a modificação projetada” pelo Conselho, isto é, depois 

de feita a fusão das diversas carreiras, assunto tratado no 

projeto de decreto-lei que acompanhou a aludida exposição 

de motivos.

28. Em face do exposto, ao restituir a Vossa Exce­

lência a inclusa petição, opino pelo seu indeferimento, em 

vista da absoluta improcedência das alegações de seus signa­

tários .

Aproveito a oportunidadé para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopeò, presidente.

Arquive-se. Em 24-1-39. .— G. V a r g a s .

DS/128 .— Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência, os dois 

requerimentos inclusos, formulados a propósito de resoluções 

tomadas por este Departamento, sobre o concurso para 

preenchimento dos cargos de Técnico de Educação, criados 

pela lei número 378, de 1937, no Quadro I do Ministério 

da Educação e Saude.

2. São esses requerimentos :

a) de Antônio Martins Castelo Branco, que re­

corre do despacho exarado no processo número 1.823 

(dossier anexo, fls. 24), em virtude do que foi negado 

provimento ao seu pedido de revisão do julgamento 

feito pela banca examinadora;

b) de Joaquim Brás Ribeiro, que recorre do des­

pacho proferido no processo número 1.870 (dossier c i ­

tado, fls. 71), no qual, juntamente com Antônio F*' 

gueira de Almeida, solicitou a anulação do c o n c u r s o  

aludido.

3. O  primeiro dos requerimentos citados não aduz no­

vas razões à petição indeferida por este D e p a r t a m e n t o  

(dossier, citado, folhas 14/19).

4. Por isso, a informação prestada sobre o caso p ^ °  

diretor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento (dossier»
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citado, fls. 20/24), na cjual me baseei para exarar o des­

pacho recorrido, deixa o assunto perfeitamente esclarecido, 

evidenciando a completa improcedência da pretensão do 

solicitante.

5. Peço a Vossa Excelência que me dispense de re­

produzir as considerações constantes daquela informação, 

anexa por cópia, permitindo que, apenas, a elas me reporte, 

para ratificá-las.

6. Quanto ao outro requerimento, o do Sr. Joaquim 

Brás Ribeiro, seu signatário, alem de aludir às alegações 

constantes da petição que dirigira a este Departamento 

(dossier, citado, fls. '58/60), aduziu outras arguições.

7. As considerações feitas no requerimento anterior 

já foram examinadas pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­

mento, cuja informação, minuciosa e clara (dossier citado, 

fls. 63/71), motivou o meu despacho de indeferimento.

8. No que concerne às alegações que figuraram no 

requerimento anterior, peço vênia para reportar-me ao que 

consta da aludida informação, anexa em cópia, a qual 

bem demonstra a improcedência do articulado.

9. Passarei a examinar exclusivamente as novas ou-c- 

ções do peticionário, que podem ser assim resumidas :

Io) — somente após a terminação do concarsa 

teriam sido nomeados dois examinadores ;

2°) — um dos examinadores, o doutor Lourenço 

Filho, deveria ter sido considerado suspeito para fun­

cionar no concurso, por ter feito, pouco antes, um tia- 

balho, em colaboração com o candidato que veiu a ser 

classificado em primeiro lugar ;

3.°) — o julgamento dos títulos não teria obedecido 

"a normas de moralização” .

10. Relativamente a essas objeções, cumpre-me infor­

mar :

a) — a designação da banca examinadora do 

concurso em causa foi aprovada pelo ato número 63, 

de 30 de junho de 1938, do extinto Conselho Federal 

do Serviço Público Civil, publicada no "Diário Oficial” 

de 13 de julho de 1938, e as provas do concurso ter­

minaram em outubro seguinte. O  recorrente confundiu 

esse ato com o expediente feito, por exigência do Tri­

bunal de Contas, para o processamento de pagamento 

da ajuda de custo arbitrada aos membros da banca, 

residentes no Estado de São Paulo ;

b) -— o fato de um examinador haver produzido, 

anteriormente à realização do concurso, um trabalho 

em colaboração com um dos candidatos, não implica 

em motivo bastante para admitir suspeição, atendendo 

a que o examinador visado tem como patrimônio um 

passado ilibado e uma inteireza moral inconteste ;

c) — o concurso, em todas as suas fases, obede­

ceu, rigorosamente, às formalidades estabelecidas nas 

instruções e o critério de julgamento foi justo e im­

parcial, correspondendo, assim, a banca examinadora, 

à confiança depositada.

11. Vê-se, do exposto, que tambem não tem proce­

dência as novas alegações do recorrente.

12. Nestas condições, julga este Departamento que as 

petições apresentadas por Joaquim Brás Ribeiro e Antônio 

Martins Castelo Branco, não merecem deferimento.

13. Para o mais completo esclarecimento de Vossa 

Excelência, sobre o assunto, junto a esta exposição o dossier 

relativo ao caso, do qual constam os anteriores requeri­

mentos dos peticionários, os pareceres emitidos e tudo o 

mais que pode interessar ao exame das reclamações ora 

restituidas a Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. __

Luiz Simões Loprs, presidente.

Arquive-se. Em 24-1-39. .— G. V argas .

DS/129 — Em 24 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

No memorial que tenho a honra de restituir a V . Ex., 

a Associação dos Professores Católicos do Distrito Federal 

apresenta ponderações a propósito do concurso para preen­

chimento de cargos de técnico de Educação, do quadro I, 

do Ministério da Educação, alegando:

a) que o concurso, em face das disposições legais 

vigentes, só poderia realizar-se para provimento em car­

gos da classe inicial da carreira aludida ;

b) que a escolha dos membros da banca exami­

nadora recaiu em elementos que esposam as doutrinas 

da Escola Ünica, prejudicando concorrentes de idéias 
contrárias.

2. Quanto à primeira dessas arguições, devo informar 

a V . Ex. que alegação idêntica foi examinada, em 31 de 

maio do ano findo, pelo extinto Conselho Federal do Ser­

viço Público Civil, ao apreciar um memorial que lhe fora 

dirigido, ficando então evidenciada a completa improcedência 

da reclamação, razão por que foi a petição indeferida.

3. Dessa decisão recorreram os interessados a V . Ex., 

em requerimento que tenho a honra de restituir-lhe nesta 

data, acompanha de uma outra exposição de motivos, a de 

n. D F /l 27.

4. Peço vênia para reproduzir aqui as considerações 

expendidas sobre o assunto na referida exposição de moti­

vos, com o que ficará a questão perfeitamente esclarecida :

A  carreira de técnico de Educação do quadro I do 

Ministério da Educação e Saude, ao ser criada pela lei 

n 284, ficou assim constituída :

4 cargos da classe L, e 

10 cargos da classe X .

Nos termos da lei n. 284, reguladora do assunto de 

modo geral, os cargos da classe L, deveriam ser providos 

mediante promoção dos funcionários da classe inferior, aten­

didas as prescrições do art. 33 da mesma lei.

Posteriormente, a lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937, 

que reorganizou o referido Ministério, criou, na aludida 

carreira, os seguintes cargos :

8 da classe L ;

16 da classe K ;

20 da classe J ;

24 da classe I.

No seu art. 131, a referida lei n. 378 dispôs, expres­
samente, que :
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"Todos os cargos efetivos, de caráter técnico, criados 

por esta lei, sérão preenchidos por concurso de títulos e 

provas, sendo a este admitidas pessoas extranhas ou não 

ao funcionalismo do Ministério” .

Vê-se, assim, que todos os cargos efetivos, de caráter 

técnico, criados pela lei n. 378, teriam de ser preenchidos 

por concurso de títulos e provas. E  como essa lei criou 

cargos em todas as classes da carreira de técnico de Edu­

cação, inclusive na mais elevada, a investidura em todos eles 

só poderia ser feita mediante concurso.

Ficou alterado, portanto para o caso especialíssimo do 

preenchimento dos cargos técnicos criados pela lei n. 378, 

o sistema de promoção instituído na lei n. 284, para o pro­

vimento de todas as classes intermediárias das carreiras.

Nessas condições, o Conselho Federal do Servi­

ço Público Civil poderia, como fez, mandar abrir con­

curso para preenchimento de todos os cargos criados 

pela lei n. 378, na carreira de técnico de Educação. 

Por isso, em obediência às determinações imperativas 

daquela lei, já foi o referido concurso realizado, e a 

aprovação da classificação dos candidatos depende, 

apenas, da solução de alguns recursos que foram in­

terpostos” .

5. Relativamente à segunda das alegações constantes 

do memorial que ora restituo a V . Ex., subscrito pela 

Associação dos Professores Católicos do Distrito Federal, 

isto é, que os membros da banca examinadora foram esco­

lhidos entre elementos que esposam as doutrinas da Escola 

Ünica, prejudicando candidatos que defendem idéias contrá­

rias, devo informar que se trata de arguição tão improce­

dente quanto a anterior.

6. A  comissão examinadora do concurso foi consti­

tuída, indiscutivelmente, por elementos dos mais capazes e 

de maior projeção nos meios educacionais do pais. A 

atuação desses examinadores, no exercicio da atribuição 

que lhes foi cometida não indica que, nos julgamentos, te­

nham tido preferência os candidatos afeiçoados a tal ou 

qual doutrina filosófica, mas, pelo contrário, revela que a 

apreciação das provas se processou dentro da mais rigorosa 

igualdade de tratamento.

7. E ’ oportuno assinalar que a idoneidade e a abso­

luta insuspeição dos examinadores foram reconhecidas e pro­

clamadas pelo órgão oficial da nossa maior organização 

católica de educação, a "Confederação Católica Brasileira 

de Educação”, ã qual está filiada, justamente, a Associação 

signatária da reclamação em apreço.

8. Assim é que o órgão oficial referido — a "Revis­

ta Brasileira de Pedagogia”, em seu número de julho/agosto 

de 1938, expendeu os seguintes conceitos sobre os membros 

da banca examinadora:

“Técnicos de Educação — O  Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público (antigo Conselho Con­

sultivo do Funcionalismo Público) vem promovendo 

uma série de concursos que é um passo decisivo no sen­

tido de uma seleção profissional cientifica. Industriá- 

rios, comerciários, meteorologistas, auxiliares de estatís­

tica, dactilógrafos, guardas sanitários, serventes, côn­

sules, tiveram suas funções analisadas e o D .A .S .P . 

organizou provas calcadas sob estas funções. Do

acerto com que agiu dá testemunho o material hu­

mano selecionado. No momento, está o D .A .S .P . 

escolhendo, cientificamente, técnicos para o Ministério 

da Educação. O  concurso conseguiu interessar a va­

lores novos não só no Rio de Janeiro, mas dos Es­

tados, particularmente de Minas e de São Paulo. O 

que conforta é que o Departamento Administrativo do 

Serviço Público não se contentou apenas com prepa­

rar provas à altura dos cargos a preencher — agiu 

com grande critério, escolhendo uma Banca Examina­

dora acima de qualquer suspeição. Pouco importam 

as divergências doutrinárias quando os examinadores são 

homens do porte moral de Lourenço Filho, Fernando 

de Azevedo, Almeida Júnior, Carneiro Leão e Fernando 

da Silveira. Podemos estar certos de que o Brasil vai 

contar com verdadeiros técnicos de Educação” .

9. À vista do que ficou exposto, Exmo. Sr. Pre­

sidente, este Departamento é de parecer que o memorial 

da Associação dos Professores Católicos do Distrito Federal 

não merece acolhida, devendo, por conseguinte, ser arqui­

vado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Luiz Simões Lopes, presideníe.

Arquive-se. Em 24-1-39. — G. V argas .

DF/130 — Em 25 de janeiro de 1939. •— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Beatriz Leite, Escriturário, 

classe D, do Quadro XXV III — Diretoria Regional dos 

Correios e Telegrafos do Espírito Santo — do Ministério 

da Viação e Obras Públicas, pede transferência para classe 

e carreira idênticas dos Quadros III —- Recebedorias Fe­

derais — ou VII — Delegacias Fiscais — do Ministério da 

Fazenda, para ter exercicio no Distrito Federal, São Paulo 

ou Estado do Rio de Janeiro.

O  pedido encontra apoio, por interpretação extensiva, 

no § 2.“ do artigo 35 da Lei número 284, de 1936, pelo 

que nada ha a opor à transferência solicitada, desde que 

a mesma fique condicionada à existência de vaga, que a 

interessada passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar e continue a perceber o seu atual 

vencimento do padrão D .— 500$0 mensais. ■— ficando, 

outrossim, a designação da repartição em que deverá servir 

condicionada à conveniência do serviço e ã existência de 

vaga na lotação.

Aproveito a oportunidade para renov'\r a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 25-1-39. — G. Vargas.

DE/131 .— Em 26 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em ofício número 3.523, 

de 31 de dezembro de 1938, submete à  aprovação de
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Vossa Excelência, por intermédio deste Departamento, o 

incluso trabalho de revisão anual da tabela numérica e da 

relação nominal correspondente do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos serviços da Diretoria de Orga­

nização e Defesa da Produção.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei número 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário, constantes da relação ane­

xa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no art. 

23, do aludido decreto-lei, e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o ano próximo findo e em funções criadas na 

presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido, e as 

admissões novas se processarão em lugares de menor salá­

rio.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência as relações anexas, opinando, favoravel­

mente, à aprovação da proposta formulada pelo Ministério 

da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 30-1-39. .— G. V argas .

DE/132 — Em 26 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em ofício n. 3.505,. de 

31 de dezembro último, submete à aprovação de Vossa 

Excelência, por intermédio deste Departamento, o incluso 

trabalho de revisão anual da tabela numérica e da rela­

ção nominal correspondente, do pessoal extranumerário-men­

salista necessário ao Serviço de Fruticultura, do mesmo 

Ministério.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu às 

exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário, constantes da relação ane­

xa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no artigo

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorri­

das durante o ano próximo findo e em funções criadas na 

presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dota­

ção orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do art. 26, do de­

creto-lei citado, tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência, o processo incluso, opinando, favoravelmente, à

aprovação da proposta formulada pelo Ministério da Agri­

cultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Luiz Simões Lopes, presidente,

Aprovado. Em 27-1-39. — G. V argas .

DE/133 — Em 26 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura, em ofício n. 3.473, de 28 

de dezembro de 1938, submete à aprovação de Vossa 

Excelência, por intermédio deste Departamento, o incluso 

trabalho de revisão anual da tabela numérica e da rela­

ção nominal correspondente, do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos serviços do Instituto de Química 

Agrícola, do Departamento Nacional da Produção Vegetal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-i^ei n. 240, de 4 de fevereiro ú l­

timo.

3. As melhorias de salários constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

art. 23 do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos ã admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do art. 18, do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do art. 26, do de- 

creto-Iei, citado, tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência a presente relação, opinando favoravelmente à apro­

vação da proposta formulada pelo Ministério da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Loprp. presidente.

Aprovado. Em 27-1-39. — G. V argas .

D E /134 — Em 26 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em ofício n.° 3.493, de 

31 de dezembro de 1938, submete à aprovação de V . Ex., 

por intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de 

revisão anual da tabela numérica e da relação nominal cor­

respondente, do pessoal extranumerário-mensalista, necessário 

aos serviços do Fomento da Cultura do Trigo.

2. Este Departamento, examinando a proposta, julgou- 

a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu às 

exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. As melhorias de salário, constantes da relação ane­

xa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no artigo 

23 do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­
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ridas durante o ano proxirao findo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I do artigo 18 do decreto-lei já referido, e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orçamen­

tária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26 do de­

creto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a V . Ex. 

as relações anexas, opinando, favoravelmente, à aprova­

ção da proposta formulada pelo Ministério da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 30-1-39. ■— G. V a rg a s .

DE/135 — Em 26 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República : '

O  Ministério da Agricultura, em ofício n. 3.493, de 3 

de dezembro de 1938, submete à aprovação de V . Ex., por 

intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de re­

visão anual da tabela numérica e da relação nominal cor­

respondente, do pessoal extranúmerário-mensalista, necessá­

rio aos serviços do Conselho e Fiscalização das Expedições 

Artísticas e Científicas no Brasil.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de Vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. A  melhoria de salário, constante da relação anexa, 

foi sugerida de acordo com o estabelecido no artigo 23 do 

aludido decreto-lei e verificar-se-á em função criada na pre­

sente proposta.

4. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orçamen- 

táíia própria.

• 5. Nestas condições, e nos termos do artigo 26 do 

decreto-lei citado, tenho a honra de encaminhar a V. Ex. 

a presente relação, opinando favoravelmente, à aprovação 

da proposta formulada pelo Ministério da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopts, presidente.

Aprovado. •—- G. V a r g a s .

DE/136 — Em 26 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em oficio n. 3.546, de 31 

de dezembro de 1938, submete à aprovação de Vosa Exce­

lência, por intermédio deste Deparatmento, o incluso traba­

lho de revisão anual da tabela numérica e da relação no­

minal correspondente do pessoal extranúmerário-mensalista, 

necessário ao Serviço Geológico e Mineralógico, do De­

partamento Nacional da Produção Mineral.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atende ás 

exigências do decreto-lei n . 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. As melhorias de salário, constantes das relações 

anexas, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

art. 23, do aludido decreto-lei, e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo e em funções cria­

das na presente tabela.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos á admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do art. 18, do decreto-lei já referido, e as admissões 

novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente relação numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, á aprovação da proposta formulada pelo Ministério 

da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ò ss à  Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 30-1-39. — G. V a r g a s .

D E /137 — Em 26 de janeiro de 1939. — Exce- 

lentísssimo Senhor Presidente da República:

O  Senhor Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 

submete à consideração de Vossa Excelência, por intermé­

dio deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal correspondente, 

do pessoal extranúmerário-mensalista, necessário ao Serviço 

de Identificação Profissional, do Departamento Nacional do 

Trabalho.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-se em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas de acordo com o estabelecido no artigo

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o ano próximo tindo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei referido, e as admiS' 

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotaç3° 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do art. 26, do pre' 

citado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aprovação da proposta formulada pelo Senhor Ministro 

do Trabalho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 27-1-39. ■— G. V argas .
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DE/.138 — Em 26 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Sr. ministro do Trabalho, Indústria e Comércio sub­

mete à aprovação de V . Ex., por intermedio deste Depar­

tamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela nu­

mérica e da relação nominal correspondente,’ do pessoal 

extranumerário-mensalista, necessário aos serviços das Ins- 

petorias Regionais e do Serviço de Imigração e Vigilância 

nas zonas de fronteiras.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul- 

gou-ã em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

ás exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

art. 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo e em funções cria­

das na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do art. 18, do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orçamen­

tária própria.

6. Nestas condições e, nos termos do art. 26, do de­

creto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a V . Ex. 

o processo incluso, opinando, favoravelmente, à aprova­

ção da proposta formulada pelo senhor ministro do Tra­

balho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeite. — 

Luiz Simões Lipes. presidente.

Aprovado. Em 30-1-39. — G. V a r g a s .

DE/139 — Em 27 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em oficio n. 3.493, de 31 

de dezembro de 1938, submete à aprovação de V . Ex., por 

intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de revisão 

anual da tabela numérica e da relação nominal corres­

pondente, do pessoal extranumerário-mensalista, necessário 

aos serviços da Diretoria do Ensino Agrícola.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul- 

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu às 

exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro último.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

art. 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente’ proposta.

. 4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do art. 18, do decreto-lei já referido, e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orça­

mentária própria,

6.. Nestas condições, e nos termos do art. 26, do de- 

creto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a V. Ex. 

a presente relação, opinando favoravelmente à aprovação 

da proposta formulada pelo Ministério da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 30-1-39. — G. V a r g a s .

DE/140 —  Em 27 de janeiro de 1939. —  Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em oficio n. 3.506, de

30 de dezembro de 1938, submete à aprovação de V . Ex., 

por intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de 

revisão anual da tabela numérica e da relação nominal 

correspondente, do pessoal extranumerário-mensalista, neces­

sário aos serviços da Diretoria de Contabilidade.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no art.

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Cumpre-me esclarecer a V . Ex. que a presente 

tabela numérica foi fixada nos limite- da dotação orça 

mentária própria.

5. Nestas condições, e nos terim„s do art. 26, do 

decreto-lei citado, tenho a honra de encaminhar a V . Ex. 

o processo incluso, opinando, favoravelmente, à aprova­

ção da proposta formulada pelo Ministério da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 27-1-39. — G. V a r g a s .

DE/141 —  Em 27 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saúde, submete 

à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da ta­

bela numérica e da relação nominal correspondente do 

pessoal extranumerário-mensalista, necessário aos serviços 

das Escolas de Aprendizes Artífices.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que aten­

deu às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de feve­

reiro último.

3. As melhorias de salário constantes da relação anexa 

foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido decreto- 

lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o ano 

próximo findo e em funções criadas na presente proposta.

4. Os documentos apresentados à admissão acham-se 

de acordo com o disposto no inciso I, do artigo 18, do
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já referido decreto-lei e as admissões novas se processarão 

em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarever à Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, à 

aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. >— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 29-1-39. — G. V a r g a s .

SA/142 — Em 27 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência que se 

digne autorizar seja posto à disposição deste Departamento, 

nos termos do artigo 13 do decreto-lei número 579, de 30 

de julho de 1938, o Escriturário Galileu da Penha Franco, 

classe G, do Quadro IV, do Ministério da Viação e Obras 

Públicas.

2. Destina-se esse funcionário a substituir outro que, 

a pedido, regressa à repartição a que pertence.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Autorizado. Em 27-1-39. — G. V a r g a s .

DF/144 — Em 27 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  "Diário Oficial" de 26 de dezembro último publicou 

o decreto de 22 do mesmo mês nomeando o Escriturário, 

classe G  — do Quadro V II (Delegacias Fiscais), do M i­

nistério da Fazenda, Alfredo de Oliveira Flores, para o 

cargo da classe I, da carreira de Oficial Administrativo, do 

Quadro II (Tribunal de Contas), do mesmo Ministério.

2. Essa nomeação, segundo os princípios fundamen- • 

tais instituídos pela lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, 

não poderia ter sido feita ; verificando-se, porem, que obe­

deceu ela ao resolvido no processo n. 75.267-38, solicitou 

êste Departamento ao Senhor Ministro da Fazenda, que 

lhe fosse o mesmo enviado, afim de serem conhecidos os 

motivos que a justificaram.

3. Do aludido processo verifica-se que Vossa Exce­

lência houve por bem aprovar a Exposição de Motivos 

daquele titular, número 2.375, de 9 de dezembro último, 

propondo a referida nomeação.

4. Competindo a este Departamento fiscalizar os ser­

viços públicos civis federais, verificando o exato cumpri­

mento da legislação, como orgão diretamente subordinado 

a Vossa Excelência, cabe-me o dever de trazer ao conhe­

cimento de Vossa Excelência que aquela nomeação não 

poderia ser feita e nenhum fundamento a justifica, desde 

que os cargos de classes intermediárias das carreiras não 

podem ser providos por nomeação de funcionários,

5. Com o advento da Lei do Reajustamento, a antiga 

carreira de Escriturário dos diversos quadros do Ministério 

da Fazenda, como, em geral, dos demais Ministérios, desdo­

brou-se em duas : Escriturário e Oficial Administrativo.

6. Segundo, ainda, a referida lei, os funcionários rea­

justados na carreira de Escriturário não tinham acesso à 

segunda, desde que são distintas.

7. Verificado, depois, que esses funcionários, bem 

como os dos demais Ministérios, tinham, anteriormente 

àquela lei, acesso assegurado pela legislação então vigen­

te, foi baixado o decreto-lei número 145, de 29 de dezembro 

de 1937, permitindo o seu aproveitamento na classe inicial 

da carreira de Oficial Administrativo, dentro de cada qua­

dro do respectivo Ministério, mediante a prestação de pro­

vas de classificação, determinadas pelas "Instruções” bai­

xadas para execução do mencionado decreto-lei, e aprova­

das por Vossa Excelência.

8. O  aproveitamento nas diversas carreiras em car­

gos de classes intermediárias, somente se justifica, alem da 

transferência, quando se trata de funcionários postos em 

disponibilidade ou que, demitidos ou aposentados, são re­

admitidos ou reintegrados ou revertem à atividade.

9. Em nenhum desses casos está o do funcionário Al­

fredo de Oliveira Flores, que, nomeado para a classe inter­

mediária e de outra carreira, obteve duplo acesso.

10. Justifica-se a proposta de sua nomeação, invo­

cando-se o fato de ter sido êle, quando 4.° escriturário do 

Tribunal de Contas, transferido, contra a sua vontade, diz- 

se, por decreto de 10 de maio de 1933, para o cargo de

3.” Escriturário da Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul, 

ambos com o mesmo vencimento de 7:200$000 anuais, e, 

portanto, da mesma categoria.

11. Alega-se, então, que os 4.os escriturários do Tri­

bunal de Contas foram promovidos a 3.os escriturários, an­

tes da lei número 284, de 1936, tendo sido esse cargo incluí­

do na classe I, da carreira de Oficial Administrativo, e que 

se aquele funcionário não tivesse sido transferido, estaria cm 

situação idêntica a dos seus antigos colegas.

12. Esse argumento, porem não tem fundamento legal 

e nem poderia ser invocado, porque a situação em que se 

encontravam os funcionários de sua classe ao tempo da 

sanção da lei número 284, de 1936, poderia êle obter, trans­

ferido ou não, se permanecesse no Tribunal de Contas ou 

em sua nova repartição, onde os 2.os escriturários, cargo a 

que teria acesso, foram, tambem, reajustados na classe I, 

da carreira de Oficial Administrativo, do Quadro VII, como 

os do Tribunal de Contas.

13. Não ha, portanto, nenhum fundamento que justi­

fique a nomeação proposta para a classe I, da carreira de 

Oficial Administrativo, na qual só poderia ingressar aquele 

funcionário e, pela classe inicial, H, mediante a prestação 

de provas, às quais serão submetidos todos os escriturários 

dos diversos ministérios.

14. Nestas condições, não é justo que se abra uma 

exceção para esse funcionário, dando-lhe uma situação dc 

privilégio entre os seus colegas, e, por isso, êste Departa­

mento tem a honra de propõr a Vossa Excelência a anu­

lação do decreto referido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Enj 2-2-39, — G. V a r g a s ,
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D F /145 — Em 27 de janeiro de 1939. ■— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República : •

Marina Calmon Eppinghaus exercia o cargo de escre­

vente juramentado do Juizo de Direito do Alistamento 

Eleitoral do Distrito Federal e foi exonerada, por decreto 

de 4 de maio de 1931, em virtude da extinção do cargo, 

pelo artigo 1.” do Decreto número 19.950, da mesma 

data.

2. Recorreu a requerente, para a Comissão Revisora, 

tendo obtido parecer favorável.

3. Vossa Excelência, entretanto, ordenou que o pro­

cesso baixasse em diligência, para que se informasse se exis­

tia no Serviço Eleitoral o cargo de escrevente juramentado, 

ou outro equivalente e, no caso afirmativo, a quem com­

pete a nomeação.

4. Esclarecido que não existia cargo vago de escre­

vente ou outro equivalente, Vossa Excelência em 16 de 

maio de 1936, exarou no processo o seguinte despacho :

"Nada ha a providenciar. Trata-se de cargo ex­

tinto, para o qual não ha equivalente, segundo as in­

formações" .

5. Não se conformando com essa decisão, volta a re­

querente, em petição dirigida a Vossa Excelência, solici­

tando reconsideração, afim de ser aproveitada em outra 

função pública, como vem acontecendo com os seus ex- 

colegas . .

6. Submetendo o processo à consideração de Vossa 

Excelência, este Departamento tem a honra de esclarecer 

que, efetivamente, procede a alegação da requerente, por­

que, de fato, outros funcionários, exonerados, na mesma 

data, pelo mesmo motivo, tiveram parecer favoravel da Co­

missão Revisora e foram aproveitados em outros cargos.

7. Nestas condições, este Departamento, ao restituir 

a Vossa excelência o processo anexo, -é de parecer que a 

requerente pode ser atendida quando houver oportunidade.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 30-1-39. — G. V a r g a s .

DF/146 — Em 27 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a inclusa carta em que a professora aposentada, 

da Escola de Aprendizes Artífices no Estado de Minas 

Gerais, Tereza Barbosa do Amaral, pede sua reversão à 

atividade, ou aposentadoria com os vencimentos hoje atri­

buídos a seu antigo cargo.

2. A missivista, por decreto de 27 de fevereiro de

1933, foi aposentada, administrativamente, em virtude de 

uma representação do então Inspetor Geral do Ensino Pro­

fissional Técnico, relativa ã pouca assiduidade no serviço e 

a licenças para tratamento de saude, que requereu.

3. Não se conformando com essa aposentadoria, re­

correu ela à extinta Comissão Revisora, que se manifestou 

favoravelmente ã reclamação e opinou pelo aproveitamento 

da interessada, o qual, segundo o despacho exarado por 

Vossa Excelência, a 3 de setembro de 1937, deveria Ser fei­

to quando houvesse oportunidade,

4. O  cargo exercido pela peticionária foi incluido, 

nas tabelas anexas à Lei do Reajustamento, na classe G, 

da carreira de Professor, do Quadro IX  — 4." Região, do 

Ministério da Educação e Saúde, e na carta dirigida a 

Vossa Excelência, pede a interessada que, na impossibili­

dade de reverter ao seu lugar, que se encontra provido, seja 

aposentada, com o vencimento integral, na citada classe G .

5. Os proventos da aposentadoria não podem ser 

calculados sobre o vencimento atual do cargo, mas, como o 

foi, na base do vencimento da época em que foi decretada.

6. A peticionária poderá, porem, reverter à ativida­

de em cargo equivalente ao que exerceu, se o Ministério 

da Educação e Saúde julgar a sua volta ao serviço con­

veniente aos interesses do ensino e se Vossa Excelência 

resolver atender-lhe a pretensão.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respei: > — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 30-1-39. G. V a h g a s .

DF/147 — Em 27 de janeiro de 1939. —■ Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de submeter à alta consideração de 

Vossa Excelência um projeto de decreto-lei, abolindo o 

pagamento de vantagens que, a título de emolumentos, 

auxilios pro-labore e quotas, como as denominam as leis 

que as instituíram, são atribuídas a funcionários do De­

partamento Nacional de Propriedade Industrial do Ministé­

rio do Trabalho, Indústria e Comércio, alem dos seus 

respectivos vencimentos.

2. Os sistemas de remuneração especial são conde­

nados pela legislação em vigor no que toca ao funciona­

lismo civil, cujos vencimentos obedecem à tabela de pa­

drões fixada pela lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, 

excetuados, apenas, os funcionários de Fazenda, que, antes 

daquela lei, tinham remuneração composta de ordenado e 

quotas ou percentagens.

3. Essa última não é a hipótese dos funcionários do 

D . N . P. I ., cuja remuneração normal, vencimento, já 

se constituía e constitue de ordenado e gratificação, sendo- 

lhes abonadas, além desse vencimento, as vantagens espe­

ciais, referidas. .

4. Aliás, é bem sabido que, afora a ressalva conti­

da no parágrafo único, artigo 23, da Lei número 284 ci­

tada, o texto fundamental do artigo suprime, para a pró­

pria Fazenda, o sistema anteriormente vigorante, e, assim, 

os novos funcionários nomeados já entram no regime, ex­

clusivo do artigo 20 da já citada lei, que estabelece a 

tabela de padrões de vencimentos.

5. Nem seria curial arguir que o sistema, que o pro­

jeto sugere seja abolido, responde a uma necessidade pú­

blica, ou do serviço. Emitir parecer e exercer as funções 

que executam os funcionários do D . N . P. I. é elemen­

tar ou constitutivo do próprio ofício e nunca, para efeito 

de gratificar função, como extensão da que compete a esses 

funcionários, ordinariamente. Se esse serviço é de urgência 

e supera ao expediente ordinário da repartição, sabe-se 

bem que a prorrogação daquele expediente é a medida 

normal, competindo aos funcionários a gratificação devida 

pela prestação do trabalho extraordinário. Tambem não



20 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

colheria alegar serem as quotas destinadas a estimular ao 

funcionário, cujo cumprimento de dever independe de se­

melhante estimulo cujo trabalho o Estado remunera dentro 

do padrão de vencimento fixado.

6. Como se vê, essas e outras ponderações de peso 

fundamentam a necessidade do decreto-lei proposto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o Decreto n. 1.084. Em 30-1-39.

DE/149 — Em 28 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em ofício número 3.544 

de 31 de dezémbro último, submeteu à aprovação de Vossa 

Excelência, por intermédio deste Departamento, o incluso 

trabalho de revisão anual da tabela numérica e da rela­

ção nominal correspondente, do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos Serviços da Diretoria de Esta­

tística de Produção.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário, constantes da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

artigo 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo, e em funções cria­

das na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando favoravelmente, à 

aprovação da proposta formulada pelo Ministério da Agri­

cultura .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo lespiito. •— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 28-1-39. — G. V a r g a s .

DC/152 — Em 28 de janeiro de 1939^—  Exmo. 

Sr. Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Depar­

tamento o incluso telegrama, assinado por Lima Torres, 

e no qual é pleiteada a reconstituição da extinta carreira 

de despachadores da Estrada de Ferro Central do Brasil.

2. A reforma denominada "Arlindo Luz" e baixada 

com o decreto n.° 20.560, de 23 de outubro de 1931, criou 

a carreira de despachadores, nela aproveitando condutores, 

agentes e telegrafistas.

3. Pela lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, foram 

todos eles grupados na carreira de agente de Estrada de 

Ferro do Quadro II do Ministério da Viação e Obras 

Públicas.

4. Como argumento em favor de sua pretenção, friza 

o peticionário que os

"humildes serventuários da Central do Brasil per­

tencentes ao extinto quadro de despachadores forma­

do por várias classes —  condutores, agentes e tele- 

graRstas — pela reforma Doutor Arlindo Luz, vêm- 

se hoje incluídos no quadro geral de agentes com 

grande prejuízo sua carreira e função que está intei­

ramente diferente da inicial quando ingressaram serviço 

ha mais de 20 anos".

5. A prevalecer tal alegação, deveriam os mesmos 

reverter às carreiras nas quais ingressaram no serviço da 

Estrada, isto é, de condutor, agente e telegrafista, mesmo 

que não mais exercessem essas funções, o que, não resta 

dúvida, seria absurdo.

6. A  lei 284 grupou as diversas carreiras e cargos 

então existentes em carreiras, tendo em vista as respectivas 

profissões. Despachador não é uma profissão mas uma 

função inerente à profissão de agente. E ’, pois, perfeita­

mente acertada a classificação atual.

7. No que diz respeito às possibilidades • de acesso 

não se compreende que seja pleiteada a medida em apreço, 

porquanto, nesse particular, a carreira de agente de Es­

trada de Ferro é uma das melhores do quadro a que per­

tence e qualquer subdivisão de carreira só pode diminuir 

as possibilidades de acesso.

8. Se os motivos enumerados não bastassem para a 

não adoção do que solicita o Sr. Lima Torres, seria bas­

tante frizar que o pedido foi feito fora do prazo estipula­

do pelo parágrafo único do art. 2.° das Disposições Transi­

tórias da lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936.

9. Nestas condições, ao restituir o processo a Vossa 

Excelência, opina este Departamento pelo arquivamento 

do mesmo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo iesi« ;to. ••- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquivc-se. Em 31-1-39. — G. V a r g a s .

DC/153 —  Em 28 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento, um projeto de decreto-lei modificando a deno­

minação das 9.”, 10." e 15." cadeiras da Escola Nacional 

de Veterinária e mandando aplicar à mesma os dispo­

sitivos da Lei n.° 444, de 4 de junho de 1937.

2. A  medida proposta visa apenas a conveniência do 

ensino e está plenamente justificada na representação do 

Diretor da Escola Nacional de Veterinária, anexa ao pro­

jeto do decreto-lei em causa, não tendo, por isso, este 

Departamento, nada a opor à sua aprovação.

3. Quanto à forma de serem providas as cadeiras 

daquela Escola, este Departamento tambem está de acordo
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que esse provimento se processe na conformidade da Lei Livramento.....................................  3.222:292$0

n.° 444, de 4 de junho de 1937. ' P arna íba ......................................... 3.092:733$0

4. Nestas condições, ao restituir o processo que trata A raca ju ...........................................  2.715:227$0

do assunto, tenho a honra de submeter à apreciação de U ruguaiana.................................... 1.852:645$0

Vossa Excelência um substitutivo ao projeto do decreto-

lei em apreço, o qual difere do primitivo, apenas, na re- e as que contam com dois ajudantes :

dação, que foi modificada no sentido de ficar mais clara

e precisa. Be lem ..............................................  18.820:490$0

Rio G rande ....................................  17.570:197$0

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- M anáus ................................... . . .  9.068:463$0

celência os protestos do meu mais profundo -espcito. N a ta l ..............................................  5.018:160$0

Luiz Simões Lopes, presidente. Florianópolis..................................  4.3/8:103f>0

Assinado Decreto-Lei n. 1.086. Em 1-2-39. C o rum bá ........................................  1.743:557$0

DC/154 — Em 28 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Inspetor da Alfândega de Fortaleza solicita seja 

criado mais um cargo de ajudante de tesoureiro.

2. Justificando o pedido, alega que a tesouraria da­

quela Alfândega dispõe apenas de dois funcionários : o te­

soureiro e o ajudante, embora tenha ela a seu cargo os 

serviços abaixo:

a) pagamento do pessoal da aduana ;

b) venda de selos de consumo e adesivos, abrangen­

do aqueles uma enorme variedade de taxas e espécies ;

c) arrecadação de vários impostos (imposto sobre a 

renda, taxa judiciária e outros) ;

d) aquisição de selos na Delegacia Fiscal;

c) "acompanhar as requisições de numerário" ;
f) sacar do Banco ’o Brasil as importâncias ali reco­

lhidas em depósito ;

g) recolher ao mesmo Banco a renda diária ;

k) efetuar a restituição de direitos pagos a maior.

3. Continuando, diz que desse modo “entregam-se 

esses dois serventuários a uma luta sem tréguas” para o 

cabal desempenho das suas atribuições e que acresce ainda 

a circunstância de que dada a hipótese do afastamento de 

um desses funcionários, como ocorre no momento, o outro 

tem de "enfrentar sosinho o tão pesado encargo, e, sobre­

tudo, cumulado de responsabilidades” .

4 . A CEF é favoravel à criação do cargo em apre­

ço, em comissão e do padrão D , tendo "em vista o do outro 

ajudante de tesoureiro da mesma repartição".

5. Não pela "simples enumeração dos serviços, como 

consta do ofício", mas sim porque o “volume de serviço 

existente na Alfândega de Fortaleza" é "superior ao das 

demais aduanas providas de um ajudante e um tesoureiro 

e ao de quasl todas que contam com dois ajudantes e um 

tesoureiro, presumindo-se que o vulto do serviço deve estar 

em proporção ao montante da arrecadação” .

6. As Alfândegas que dispõem apenas de um ajudante 

de tesoureiro arrecadaram — rendas aduaneiras — em 1937:

Forta leza........................................ 17.911:050$0

Pelotas............................................ 9 .106:798$0

São L u i z ........................................ 6.822:068$0

Paranaguá......................................  5.876:117$0

M ace ió ...........................................  5.037:902$0

São Francisco...............................  4 .734:273$0

V itó r ia ............................................ 3 .783:695$0

7. Dessa comparação, infere-se que a Alfândega de 

Fortaleza arrecadou •— rendas aduaneiras —  em 1937, im­

portância muito superior às arrecadadas pelas demais al ■ 

fândegas providas de um ajudante e apenas inferior a ar 

recadada por uma das providas de dois ajudantes.

8. Comparando-se, por sua vez, as rendas federais em 

geral, nos períodos de janeiro a agosto de 1937 e 1938, 

verifica-se ainda que a Alfândega de Fortaleza ocupa o 

primeiro lugar entre as demais alfândegas que dispõem de 

um ajudante e o terceiro entre as seis que aém dois 

ajudantes.

9. Diante desta situação, este Departamento é tam­

bém de opinião que deve ser criado, no Quadro V III do 

Ministério da Fazenda, um cargo em comissão, de ajudante 

de tesoureiro, padrão D, cargo que, futuramente, deverá 

passar ao padrão F, se for aprovada a tabela de venci 

mentos dos cargos de tesoureiro, pagador, ajudante de 

tesoureiro, ajudante de pagador e conferente de valores, 

submetida à apreciação de Vossa Excelência com a expo­

sição de motivos n.° 4.904, de 29 de abril de 1938, do 

jjxtinto CFSPC.

10. Nestas condições, tenho a honra de apresentar 

a Vossa Excelência o anexo projeto de decreto-lei, con­

substanciando a medida em apreço.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado Decreto-Lei n. 1.087. Em 1-2-39.

DC/155 — Em 28 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Trata o processo anexo de um requerimento dirigido 

ao extinto Conselho Federal do Serviço Público Civil pelo 

Agrônomo-Fruticultor, interino, classe J, do Quadro Ünico 

do Ministério da Agricultura, Júlio Silvério Gonçalves.

2. Posto à disposição do Serviço de Fruticultura pela 

então Diretoria Geral Nacional de Pesquisas Científicas, 

para ali exercer o cargo de sub-assistente criologista, o re­

ferido funcionário foi, mais tarde, com a extinção dessa 

Diretoria Geral, aproveitado naquele Serviço, tendo, pela 

Lei n.° 284, o seu cargo sido classificado na carreira de 

Agrônomo-Fruticultor, na classe J .

3. Pretende àgora esse funcionário ser “reajustado” 

como Engenheiro-Criologista, sob o fundamento de estar 

o seu direito assegurado pelo art. 5.° da Lei n.“ 150, de 20
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de dezembro de 1935, pretextando erro de redação nessa 

lei, porque, no seu entender, o legislador tencionara reser­

var o cargo de técnico em criologia a um sub-assistente e 

não a assistente, cargos esses transformados, pela Lei n.° 

284, em Agrônomo-Fruticultor das classes K e J, respecti­

vamente .

4. A emenda n.° 7, apresentada ao projeto n.° 291-B, 

de 1935, estabelece :

‘'Art. l.° — Um dos cargos de sub-assistente ou 

de assistente do Serviço de Fruticultura será reservado 

a um técnico criologista".

5. No entanto, o art. 5.°, da Lei n.° 150, de 20 de 

dezembro de 1935, dispõe :

"No Serviço de Fruticultura do D . N . P. V . 

será reservado um dos cargos de assistente para um 

técnico criologista” .

6. Mas é verdade que o relator das emendas àquele 

projeto, referindo-se à citada emenda, assim se expressou:

“Sendo o Serviço de Fruticultura encarregado de 

orientar os plantadores brasileiros de frutas para ex­

portação nas questões técnicas relativas à sua indús­

tria, deverá estar aparelhado para uma inteira, comple­

ta e eficiente assistência aos mesmos. Questão de 

maior relevância como a da conservação do fruto 

para transportes a longas distâncias deve constituir 

motivo de cogitação para a referida Secção. Acresce 

que a medida lembrada na emenda não vem ferir di­

reito de nenhum funcionário, pois o atual ocupante já 

é um criologista. A emenda visa apenas estabelecer 

uma norma necessária e util para futuros preenchi­

mentos do lugar” .

7. Por outro lado, o parágrafo único do aludido art.

5.” diz que,

“O  cargo de criologista deverá ser exercido por 

engenheiro que tenha seu diploma registado de con­

formidade com as exigências do Decreto n.° 23.569, 

de 11 de dezembro de 1933, e que tenha especialização 

em indústria do frio” .

8. Tendo em vista esse parágrafo único, pois o re­

querente é engenheiro, e a justificação da aludida emenda

7, parece que, de fato a intenção do autor dessa emenda 

foi a de aproveitar o requerente no cargo de criologista.

9. Em face, porem, da lei, nenhum direito assiste ao 

requerente, pois esta não manda aproveitar ninguém e, 

sim, apenas, reservar "um dos cargos de assistente para 

um técnico criologista” .

10. Note-se que o requerente não podia, por ser 

engenheiro, ter sido nomeado para o cargo de sub-assis- 

tente, porque, na conformidade do art. 28 do regulamento 

aprovado pelo Decreto n.° 23.979, de 8 de março de

1934, os cargos técnicos das repartições do D . N . P. V . 

só podiam ser providos por diplomados em agronomia de 

acordo com as exigências do Decreto n.° 23.196, de 12 de 

outubro de 1933.

11. Assim, a situação do requerente, antes da Lei 

n.° 150, já era irregular. Após essa lei, continuou a sua 

situação a ser irregular, pois o cargo mandado reservar 

para um técnico em criologia era de assistente, e o reque­

rente era sub-assistente.

12. O  extinto Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, examinando o pedido, resolveu encaminhar o pro­

cesso à CEA para que esta convidasse "o interessado a fa­

zer prova de sua especialização técnica e, diante desta ex­

ternar-se sobre a possível normalização da situação do re­

querente” .

13. Declarou então a CEA que “o caso do reque­

rente está previsto no art. 2.° do Capítulo V I — Dispo­

sições Transitórias — da Lei n.° 284, de 28 de outubro 

de 1936” .

14. Diz, em seguida, que a carreira de Agrônomo- 

Fruticultor é privativa de diplomados em agronomia, de 

acordo com aquela lei e com o Decreto n." 23.196, de 12 

de outubro de 1933. E que a especialização em criologia 

não é indispensável a essa carreira, nem é privativa de 

diplomados em engenharia, podendo ser feita por qualquer 

agrônomo que a ela se dedique.

15. Concluindo o seu parecer, a CEA declara que. 

em virtude de ser o requerente diplomado em engenharia, 

a melhor maneira de solucionar a sua situação seria trans­

feri-lo para igual classe da carreira de Engenheiro rural. 

Esta medida implica em alteração das carreiras de Agrô­

nomo-Fruticultor e Engenheiro Rural, que ficarão cons­

tituídas conforme tabelas anexas.

16. Desse parecer evidencia-se que, embora se refe­

rindo a transferência, teve a CEA o intuito de propor a 

retificação de classificação do requerente, tanto assim que 

apresentou projeto retificando as tabelas das carreiras ern 

apreço.

17. Convem salientar que a petição que originou ° 

processo foi formulada dentro do prazo concedido Para 

apresentação de reclamações sobre classificação nas tabe­

las anexas à Lei n.° 284 e que as funções do requerente me­

lhor se enquadram entre as de Engenheiro Rural do quc 

entre as de Agrônomo-Fruticultor.

18. Nestas condições, opina este Departamento n° 

sentido de ser feita a retificação de classificação sugerida 

pela CEA, pelo que submete à apreciação de Vossa Exce­

lência, em anexo, o respectivo projeto de decreto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E*' 

celência os protestos do meu mais profundo resp;'‘o- 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Assinado o Decreto-Lei n. 1.088. Em 1-2-39.

DE/156 — Em 30 de janeiro de 1939. —- E*ce 

lentíssimo Senhor Presidente da República : ^

O  Ministério da Agricultura, em oficio n.° 3.546,

31 de dezembro de 1938, submete à aprovação de Voss* 

Excelência, por intermédio deste Departamento, o induS° 

trabalho de revisão anual da tabela numérica e da r<̂ a 

ção nominal correspondente, do pessoal e x t r a n u m e r á n 0  

mensalista, necessário aos trabalhos do Serviço de P° 

mento da Produção Mineral. j

2. Este Departamento, examinando a proposta, lu
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gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

último.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas nos termos do art. 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

ano próximo findo e em funções criadas na presente 

proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do art. 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do art. 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência a presente relação, opinando, favoravelmente, à 

aceitação da proposta formulada pelo Ministério da Agri­

cultura .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respe*to. 

Moact/r Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 30-1-39. — G. V a r g a s .

DE/157 — Em 30 de janeiro de 1930. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a proposta constante da exposição de motivos 

n.° 35, de 19 do corrente, referente à indicação do avia­

dor Ervino Hauer Kwasinsky para, como extranumerárfo- 

contratado, executar os trabalhos de levantamento aerofoto- 

gramétrico do vale do rio São Francisco, serviços esses a 

cargo da Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, por isso que atendeu 

às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro de 

1938, notadamente na parte a que se refere o artigo 9.°.

3. Convem acentuar que a despesa decorrente da ad­

missão proposta correrá à conta da dotação orçamentária 

própria, fixada a respectiva remuneração em 2:400$0 men­

sais, durante o prazo de três anos, a contar da data do 

registro do competente contrato no Tribunal de Contas,

4. Nestas condições, ao encaminhar a Vossa Exce­

lência o presente processo, tenho a honra de informar nada 

haver a opor ao atendimento da proposta formulada pelo 

Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas, na confor­

midade da minuta de contrato que acompanha a presente 

indicação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respcto. ■—■ 

Moacyr Briqqs. presidente interino.

Autorizado. Em 31-1-39. — G . V a rg a s .

DF/158 — Em 30 de janeiro de 1939. . <— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  decreto n.° 2.290, de 28 de janeiro do ano passa­

do, expediu o regulamento de promoções dos funcionários 

públicos civis.

2. O  artigo 74 daquele Regulamento declara que a 

sua vigência começava na data de sua publicação, em 31 

de janeiro de 1938,

"exceto quanto ao sistema de apuração do mereci­

mento dos funcionários, que será aplicado, a partir 

de 1 de maio de 1938 —  2.° quadrimestre".

3. Em 29 de abril do ano próximo findo, foi ex­

pedido o decreto 2.603, que declara, no § 1.° do seu artigo

2.°, que

“atè 31 de agosto de 1938 poderão ser realisadas pro­

moções, independentemente de prazos, sendo obriga­

tória a adoção dos modelos e a observância das de­

mais disposições do regulamento de promoções” .

4. Prorrogava-se, assim, para 1.° de setembro de

1938, a plena vigência do regulamento de promoções, que 

deveria, portanto, a partir do terceiro quadrimestre da­

quele ano, ser integralmente observado.

5. Sugeriu-se, depois disso, maior dilação do prazo 

de prorrogação, ao que se opõs este Departamento e Vossa 

Excelência aprovou, mandando que se observasse, em toda 

a sua plenitude, o regulamento de promoções.

6 . Nestas condições os serviços de pessoal e as 

Comissões de Eficiência iniciaram os trabalhos para o 

processamento das promoções, afim de que, até 31 de de­

zembro de 1938, último dia do terceiro quadrimestre, fos­

sem providos todos os cargos vagos das classes interme­

diárias das diversas carreiras, existentes em 31 de agosto 

passado.

7. Verificou-se, porem, que muitas promoções não 

foram feitas, porque o seu processamento não obedeceu 

às disposições do respectivo regulamento, o que impossi­

bilitou o provimento de cargos vagos, com prejuizo para 

os funcionários e para a administração.

8. Não se extinguiram cargos excedentes, vagos, os 

boletins de merecimento não preencheram as condições exi­

gidas, os prazos fixados não foram observados, e, final­

mente, não se cumpriu, à risca, o regulamento de pro­

moções .

9. E ’ preciso salientar-se, tambem, que demonstra­

ram alguns chefes de serviços e repartições menor interes­

se em cumprir o regulamento de promoções, opondo à 

sua execução dificuldades e embaraços, que impossibilita­

ram o seu regular processamento.

10. Impõe-se, portanto, a adoção de medidas que 

defendam o direito do funcionário e o interesse da admi­

nistração, punindo-se aqueles que não se desempenham das 

tarefas que lhes são cometidas com o acerto e a exatidão 

que reclamam os altos cargos e elevadas funções que 
ocupam.

11. Nessa conformidade, este Departamento tem a 

honra de submeter à aprovação de Vossa Excelência as 

Instruções anexas, para serem espedidas em circular da 

Secretaria da Presidência da República, as quais visam, nos 

termos do regulamento de promoções, traçar uma orienta­

ção geral, um roteiro uniforme a que se devem ajustar
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todos aqueles que influam no processamento das promo­

ções, sob pena de incorrerem em falta, tornando-se passí­

veis de punição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Bciggs, presidente interino.

Aprovado. Em 7-2-39. — G. V a r g a s .

INSTRUÇÕES PARA O  PROCESSAMENTO DAS 

PROM OÇÕES

O  processamento das promoções obedecerá ao se­

guinte plano:

a) — Os chefes de Serviço ou Repartição enviarão 

ao S. P. a que estiverem subordinados os boletins de me­

recimento dos respectivos funcionários, ocupantes de car­

gos de carreira ou, isolado, de qualquer classe ou padrão, 

na primeira quinzena de janeiro, máio e setembro, esclare­

cendo, nos casos de ponderação máxima, as razões que a 

determinam.

b) — O  Serviço de Pessoal publicará no Diário Oficial, 

na primeira quinzena de fevereiro, junho e outubro, a lista 

de funcionários, por órdem de antiguidade, em cada classe, 

onde houver vaga originária ou decorrente a preencher em 

obediência a esse critério, nela incluindo funcionários em 

número duplo ao da soma das vagas ocorridas no quadri- 

mestre.

c) —  O  Serviço de Pessoal no último dia de fevereiro, 

junho e outubro, enviará às Comissões de Eficiência o re­

gisto das vagas e os mapas de promoção, assim como, de­

vidamente informadas, as reclamações dos funcionários, so­

bre classificação, por órdem de antiguidade.

d) .— Até o dia dez de março, junho e novembro o 

Serviço de Pessoal fará a revisão dos elementos básicos 

da apuração de antiguidade, merecimento e vagas, comu­

nicando, até aquele dia, à Comissão de Eficiência, os equí­

vocos encontrados.

e) — A Comissão de Eficiência, até o dia dez de 

abril, agosto e dezembro encaminhará ao Ministro de Es­

tado as propostas de promoção.

f) .— Os pontos atribuídos às monografias serão 

computados no quadrimestre seguinte ao do recebimento 

pelas Comissões de Eficiência, que as julgará se represen­

tarem trabalho de alto valor e imediata utilidade, para os 

serviços públicos.

g) .— O  Ministro de Estado, até o dia quinze de abril, 

agosto e dezembro, submeterá à apreciação do Presidente 

da República as propostas de promoção.

h) •— O  chefe de Serviço ou repartição, o diretor do 

Serviço de Pessoal e os membros das Comissões de Efi­

ciência, que, dentro dos prazos fixados, não se desobri­

garem dos encargos que lhes são cometidos pela legisla­

ção vigente, estão sujeitos às penas de advertência, sus­

pensão e exoneração ou dispensa.

i) — Para o fim de aplicar as penalidades referidas, 

o Serviço de Pessoal no dia seguinte ao do término dos 

prazos fixados, encaminhará ao Ministro de Estado os no­

mes dos chefes de serviço ou repartição que não envia­

ram os boletins de merecimento e a Comissão de Eficiência,

igualmente o fará, em relação aos diretores do Serviço de 

Pessoal, que não se desobrigarem de seus encargos.

j) — As Comissões de Eficiência, justificadamente, 

comunicarão ao Ministro de Estado, no dia imediato ao 

do término do processamento das promoções, as propos­

tas que não foram encaminhadas, indicando quadros, car­

reiras e classes.

D F /159 — Em 30 de janeiro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Aracatí Teixeira exercia, como contratado, o cargo de 

auxiliar do Imposto de Renda e foi dispensado em virtude 

de ter participado do movimento revolucionário, irrompido em 

São Paulo, em 1932.

2. Instituída a Comissão Revisora, recorreu ele para 

a mesma, obtendo parecer unânime, favoravel à sua rein­

tegração, o qual foi homologado por Vossa Excelência, 

ficando a efetivação da medida condicionada, entretanto, à 

verificação de vaga na classe E, da Carreira de Escritu- 

rário do Quadro X II — Diretoria do Imposto de Renda

— do Ministério da Fazenda, onde foram reajustados os 

antigos praticantes de 2." classe, anteriormente contratados 

da Delegacia Geral do Imposto sobre a Renda.

3. Em janeiro de 1937, requereu o interessado o seu 

aproveitamento naquela Diretoria, tendo sido o processo 

submetido à consideração de Vossa Excelência em 24 de 

setembro do ano findo, opinando o Senhor Ministro da 

Fazenda por que a nomeação pretendida fosse feita na pri­

meira vaga que se verificasse, com o que concordou Vossa 

Excelência.

4. Até o momento presente não se verificou no Qua­

dro X II — Diretoria do Imposto de Renda — do Ministé­

rio da Fazenda, a oportunidade para o aproveitamento 

determinado.

5. Existindo cargos vagos na classe E, da Carreira 

de Escriturário do Quadro III —- Imprensa Nacional —■ do 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores, idênticos àquele 

para que deve ser o interessado nomeado, tenho a honra 

de submeter à assinatura de Vossa Excelência o projeto de 

decreto junto, aproveitando-o nesse Ministério.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —'

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o decreto. Em 31-1-39. — G. V a r g a s .

DS/160 .— Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar- 

tamento a carta inclusa, datada de 29 de setembro do ano 

transato, em que o escriturário da classe F, do Quadro I> 

do Ministério da Educação e Saude — Peri Conceição Go­

mes Pinto — tecendo comentários sobre as provas de habi­

litação preconizadas nas instruções relativas ao Decreto-Lo 

n.° 145, de 29 de dezembro de 1937, sugere a adoção de 

medidas que julga do maior beneficio para o funcionalism0 ■

2. Propõe, assim:

a) que o cidadão, para ingressar na classe inicial de 

qualquer carreira, seja obrigado à prestação de concurso .

b) que, depois de nomeado, fique obrigado a insere-
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ver-se num curso técnico de aperfeiçoamento, que se cria­

ria e onde lhe seria ministrado o conhecimento indispen­

sável ã função para que fosse nomeado, como se observa 

na Polícia Militar e nas classes armadas. A  classificação 

nesse curso, adicionada à assiduidade, zelo e dedicação ao 

serviço, constituiria requisito para a apuração do mere­

cimento ;

c) que todo funcionário que contar mais de 15 anos de 

serviço e 45 de idade tenha facultada a inscrição no 

curso ; e,

d) que as vagas que ocorram na carreira de Oficial 

Administrativo e equivalentes sejam preenchidas — 2/3 

pelos enquadrados na letra b e 1/3 por antiguidade.

3. Nos comentários oferecidos ao Decreto-Lei n." 145, 

o missivista declarando que o faz "penalizado” com a si­

tuação de servidores que, contando 20, 30 e 40 anos de ser­

viço, estão, agora, sujeitos a concurso ou prova para atingir 

a carreira imediata à dos cargos que ocupam, informa que 

existe uma situação embaraçosa, senão dificil, pois que 

quasi todos os escriturários das classes G e F já se consi­

deram com a carreira encerrada.

4. Tal não sucede. Liberal manifestação do Governo 

para com os funcionários cujos cargos de acesso foram 

distribuídos por carreiras distintas da mesma profissão, em 

virtude do plano instituído pela Lei n.° 284, de 28 de ou­

tubro de 1936, o Decreto-Lei n.° 145 veiu permitir o apro­

veitamento dos atuais escriturários, estatísticos-auxiliares e 

serventes nas carreiras de Oficial Administrativo, Estatístico 

e Continuo; e as "instruções" organizadas pelo extinto Con­

selho Federal do Serviço Público Civil estabeleceram as 

normas para esse aproveitamento: tornando-o dependente 

da prestação de provas muito simples, nas quais, justa­

mente por beneficiar àqueles funcionários são exigidos co­

nhecimentos indispensáveis ao bom desempenho - das fun­

ções públicas.

5. Isso assinalado, cabe examinar as sugestões do 

missivista.

6. A primeira, refente ao ingresso nas classes ini­

ciais das carreiras, está conforme o que estabelece o art. 

41 da Lei n.° 284.

7. A  segunda e a terceira, relativas à criação de 

cursos técnicos de aperfeiçoamento e à inscrição de funcio­

nários nesses cursos, versam assunto que este Departa­

mento já vem estudando e que, oportunamente, será subme­

tido à consideração de Vossa Excelência.

8. A quarta sugestão, que visa o estabelecimento de 

um novo processo de provimento das vagas verificadas 

nas classes iniciais da carreira de Oficial Administrativo, 

ou equivalente, não pode ser aceita, pois contravém ao 

disposto no art. 41 da mencionada Lei n.° 284, que re­

solve perfeitamente o assunto determinando que o ingresso 

nas carreiras se faça mediante moralizador processo dos 

concursos.
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respe^o. ■ • 

Moacijr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. <— G. V argas.

DF/161 •— Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos em que o Senhor Ministro 

da Viação e Obras Públicas propõe a expedição de um 

decreto, tornando sem efeito o Decreto n.° 1.359, de 11 

de janeiro de 1937, que considera dispensado, a partir de

31 de maio de 1931 — Luiz Tavares Vanderlei, encar­

regado do Depósito da Inspetoria Federal de Obras contra 

as Secas, para efeito do abono de dois meses de venci­

mentos .

2. Justificando a proposta, alega aquele titular que, 

por medida de economia, e mediante decreto, foi aquele 

funcionário dispensado, a partir de 31 de maio daquele ano, 

e que, por necessidade imperiosa do serviço, permaneceu 

trabalhando em junho e julho, por solicitação da Chefia do

2.° Distrito, da repartição em que servia.

3. Esclarece, ainda, aquele titular que o direito do 

referido ex-encarregado do Depósito ao abono de dois 

meses de vencimentos, na forma estabelecida pelos Decre­

tos ns. 19.552 e 19.878, de 31 de d.ezembro de 1930, e 17 

de abril de 1931, respectivamente, ficou prejudicado com a 

sua permanência naquele serviço, mas, afirma, ter ele direito 

ao pagamento da quantia de 1:220J>0, por serviços real­

mente prestados, motivo por que propõe a anulação do 

Decreto n.” 1.359, que o considerou dispensado.

4. O  Decreto n.° 19.552, de 31 de dezembro de 

1930, referido, que dispõe sobre a disponibilidade e apro­

veitamento dos funcionários e empregados do Ministério da 

Agricultura, estabeleceu que os funcionários desse Minis­

tério, de qualquer categoria, seriam postos em disponibili­

dade, desde que contassem mais de dez anos de serviço, e 

no caso de terem menos tempo de serviço seriam dispensa­

dos, abonando-se-lhes dois meses dos respectivos vencimen­

tos, salários ou gratificações.

5. O  Decreto n.° 19.878, de 17 de abril de 1931, 

estendeu depois aos funcionários e empregados de todos os 

Ministérios as disposições do Decreto n.° 19.552, citado, 

isto é, tomou extensivo aos funcionários e empregados de 

todos os Ministérios, sem distinção de classe ou categoria, 

inclusive os interinos, adidos e extintos, o benefício da dis­

ponibilidade, nas condições previstas naquele mesmo de­

creto.

6. Em virtude desse decreto foi expedido o de n.°

1.359, dispensando o referido serventuário das funções de 

Encarregado do Depósito da Inspetoria Federal de Obras 

contra as Secas.

7. Permanecendo, porem, naquele mesmo serviço, per­

deu o interessado o direito ao abono de dois meses de ven­

cimentos, que a lei lhe assegurava, requerendo, porem, as 

diárias que julgou lhe serem devidas durante os meses de 

junho e julho, no total de 1:200$0, obtendo despacho favo- 

ravel do Ministério da Viação, em 28 de setembro de 1935.

8. Verifica-se pelo exposto que o interessado foi 

dispensado, de fato, em 31 de maio de 1931, mas que, para 

efeito do abono de dois meses de vencimentos, somente foi 

assim considerado por decreto de 11 de janeiro de 1937, 

isto é, mais de cinco anos e meio, depois, permanecendo, 

porem, mais dois meses em exercício, por necessidade im­

periosa dos serviços.

9. Tendo em vista que está justificada a permanên­

cia do interessado e que, realmente, ele prestou serviços, 

este Departamento, restituindo o processo anexo, tem a 

honra de propor a Vossa Excelência que ao interessado se­
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jam pagas as diárias a que fez jus, independente da anula­

ção do decreto que o considerou dispensado das funções 

de Encarregado do Depósito.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyt Bciggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. Vargas.

DF/162 — Em 31 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento a Exposição de motivos n.° 2.571, de 29 de dezem­

bro último, em que o Senhor Ministro da Fazenda pro­

põe, à vista de sugestão apresentada pelo Serviço do Pes­

soal daquele Ministério, que a dotação de 102:000$0, pro­

veniente da extinção de cargos excedentes da classe G, 

da carreira de Guarda Aduaneiro, do Quadro V III (Alfân­

degas), seja aplicada, parte no preenchimento de cargos 

vagos das classes intermediárias, e parte, no provimento 

dos cargos vagos da classe inicial.

2. Alega o Senhor Ministro da Fazenda que a ne­

cessidade do provimento dos cargos da classe inicial mais 

se avulta, considerando-se o número de cargos vagos exis­

tentes e a circunstância de só em abril próximo, dada a 

falta de remessa dos boletins de merecimento pelas repar­

tições competentes, poderem ser feitas promoções na re­

ferida carreira.

3. Esclarece, então, que a adoção dessa providên­

cia não prejudicaria as aludidas promoções pois que se re­

servaria o numerário suficiente para as mesmas (48:000$0), 

aplicando-se os restantes 54:000$0 na nomeação de 9 can­

didatos à classe inicial D, desde que nenhum dispositivo 

legal se opõe a essa solução.

4. O  Serviço do Pessoa! do Ministério da Fazenda 

justifica a sua sugestão, alegando que ha falta de guar­

das aduaneiros em algumas Alfândegas, tendo-se em vista 

a lotação existente ao tempo da sanção da Lei n.° 284, 

de 1936.

5. Anteriormente a essa lei os cargos de guardas 

aduaneiros eram, em todo o País, 840, os quais ficaram 

reduzidos a 820, porque, com a estruturação da carreira, 

foram considerados excedentes 170 cargos e criados 150, 

não podendo, portanto, ser preenchidos 20 desses cargos.

6. Assim sendo, não é aceitavel a justificativa do 

SPF, porque a lotação anterior à Lei do Reajustamento 

não poderá prevalecer e, si, atualmente, existem 815 car­

gos ocupados, só 5 dos cargos vagos requerem preenchi­

mento para completar a lotação.

7. Uma vez que as Alfândegas de Maceió e Belem, 

estão com as lotações excedidas poderão as que estão des­

falcadas ser atendidas, conforme exigirem os respectivos 

serviços. .

8. Com a observância do que dispõe a circular n.° 

23/37 da Secretaria da Presidência da República, a dota­

ção disponível de 102:000$0, para preenchimento dos car­

gos vagos, deverá ser empregada da seguinte forma :

24:000$0 — 10 promoções de G a H

75:600$0 —• 9 promoções de E a F e, 

consequentemente,

9 promoções de D a E e

9 nomeações para a classe, inicial, D 

atendendo-se, assim, de acordo com as normas vigentes, 

a proposta do Ministério da Fazenda.

9. A sugestão apresentada pelo SPF abriria um pre­

cedente que redundaria em prejuízo para os funcionários 

ocupantes de cargos das classes intermediárias, o que a 

referida circular, acertadamente, visa impedir.

10. A importância de 48:000$0, que se pretende re­

servar para o preenchimento dos cargos vagos, mediante 

promoção, apenas daria para atender os 10 vagos da 

classe H e 2 da classe F, com evidente prejuizo para os 

componentes das classes E  e D .

11. O  ingresso na carreira de novos elementos pela 

forma ora proposta, traria desestímulo aos seus componen­

tes, ao passo que observada a circular citada, haverá acesso 

mais rápido, preenchendo-se, assim, os cargos vagos das 

classes intermediárias.

12. O  motivo que impediu se realizassem promo­

ções na carreira em questão, tambem não justifica a me­

dida proposta, e se o regulamento de promoções tivesse 

sido rigorosamente cumprido e observado o seu art. 47, 

que dá ao Serviço do Pessoal a atribuição de providen­

ciar para que os boletins de merecimento sejam regular­

mente remetidos, na época própria, a situação exposta 

estaria resolvida, definitivamente.

13. Nestas condições, este Departamento tem a hon­

ra de restituir a Vossa Excelência o processo anexo ma­

nifestando-se contrariamente à proposta do Serviço do 

Pessoal da Fazenda, por entender que os cargos vagos 

devem ser providos de acordo com a circular da Secreta­

ria da Presidência da República, observada a preferência 

que ela estabelece.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. -— G. V argas..

DS/163 — Em 31 de janeiro de 1939. ■— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência o in­

cluso telegrama em que Clotilde Miranda e outros apelam 

para o Chefe da Nação, "afim dc que não seja consumado o 

esbulho de que se acham ameaçados os escriturãrios do 

Quadro I do Ministério da Viação, com acesso assegurado, 

pelo decreto-lei 145, de 28 de dezembro de 1937, à carreira 

de Oficial Administrativo, ante as projetadas nomeações de 

pessoas com concursos prescritos de direito e de fato” .

2. Inicialmente, convem esclarecer que o decreto-lei 

145 absolutamente não assegurou o acesso dos escriturãrios 

à carreira de Oficial Administrativo, mas, unicamente, per­

mitiu o aproveitamento daqueles funcionários nos cargos 

iniciais da referida carreira, desde que prestassem as pro­

vas de habilitação que fossem estabelecidas. Nessas condi­

ções, si o aproveitamento depende da prestação das provas 

aludidas, a nenhum escriturário é licito declarar ter-lhe sido 

assegurado o direito de ingressar ■na carreira de Oficial 

Administrativo.
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3. Com o telegrama que dirigiram a Vossa Excelên­

cia, pretenderam seus signatários evitar fossem nomeados 

para a classe inicial da carreira de Oficial Administrativo 

diversos candidatos aprovados em concurso realizado, em

1935, para preenchimento de cargos de terceiro oficial do 

Departamento de Portos e Navegação, cargos esses que 

hoje correspondem aos de Oficial Administrativo, classe 

H do Quadro I, do Ministério da Viação.

4. As referidas nomeações já foram feitas por de­

creto de Vossa Excelência, depois de haver este Depar­

tamento verificado que podiam, legalmente, ser realizadas, 

com fundamento no decreto-lei 636, de 19 de agosto 

de 1938.

5. Da aludida decisão recorreram os interessados, ten­

do sido negado provimento ao recurso, por despacho de

28 de dezembro de 1938, do Presidente deste Departamento.

6. À vista do exposto, opino pelo arquivamento do 

telegrama de que se trata.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 2-2-39. — G . V a rg a s .

DS/164 ■— Em 31 de janeiro de 1939. .— Exmo. Sr. 

Presidente da República :

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os in­

clusos papeis, referentes ao requerimento em que o pro­

fessor, interino, do Colégio Pedro II, David José Perez, 

pleiteia efetivação.

2. Alegando que do edital do concurso que prestou, 

em 1933, para professor da cadeira de latim, não constava 

prazo de validade, invoca o peticionário os benefícios dc 

decreto-lei 636, de 19 de agosto de 1938, em virtude do 

qual ficaram validados, até 31 de dezembro do ano pró­

ximo findo, os concursos que estivessem naquelas con­

dições.

3 . Soore o assunto, cumpre-me informai a Vossa 

Excelência, preliminarmente, que o pedido p;-H.r- a opor­

tunidade, pois expirou em 31 de dezembro d? 1938 o 

praso a que se refere o decreto-lei n,° 636, dcr.tro do 

qual teria de operar-se a efetivação do solicifa^te, se, 

Porventura, a ela tivesse direito.

4. Releva notar, porem, que, de modo algum, po­

deria o peticionário ser atendido, pois não lhe assisti di­

reito ao que pleiteia, conforme o esclareciraer.to pr^tado 

Pelo Sr. Ministro da Educação e Saúde, que informou :

"Não é possivel a efetivação pleiteada pelo re­

querente, cuja nomeação se fez em csrater interino. 

O  concurso a que se submeteu, em 1935, foi para o 

provimento da vaga existente naquela época, vagj que 

se preencheu com o candidato aprovado em primeiro 

lugar. Não permite a lei o aproveitamento sucessivo 

de todos os candidatos porventura classificados no con­

curso para provimento de uma cadeira. O  quí é le­

gal é que, abrindo-se nova vaga, se proceda a nova 

competição, a que poderão comparecer antigos e novos 

candidatos''.

5. Nessas condições, opina este Departamento pelo 

indeferimento do pedido e conseqüente arquivamento do 

processo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- , 

ce lência os protestos do meu mais p ro fu n d o  resDeito. —  

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. Vargas.

DC/165 — Em 31 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Em exposição de motivos, dirigida a Vossa Excelên­

cia, o Senhor Ministro da Guerra explana as disposições, 

que regem a ocupação dos próprios nacionais naquele M i­

nistério e pede, para o caso, a aprovação de instruções a 

respeito.

2. O  Ministério da Guerra regulou o assunto pelo 

Boletim n." 1, de 5 de maio de 1938 na Diretoria Pro­

visória das Armas e Boletim do Exército, n.° 31, de 31 

de maio de 1934.

3. O  Boletim n.° 1 citado, em seu item II reza:

1.° Que todo o pessoal (civil e militar) do Ministério 

da Guerra, com exceção dos cabos e soldados, está sujeito 

ao pagamento do próprio nacional a cargo do Ministério 

da Guerra, que ocupar (Avisos 588 de 27 de agosto de 

1937 e 8, de 6 de janeiro de 1938) ;

2° Que o referido aluguel deverá ser calculado de 

acordo com os artigos 14 e 15 das instruções aprovadas 

pela-portaria de 31 de dezembro de 1934 e publicadas no 

“Diário Oficial" de 4 de janeiro de 1935, cabendo ao 

Serviço de Engenharia Regional a determinação do valor 

locativo trimestral (item II do aviso n.° 198, de 27 de 

março de 1935) ;

3.° Que os artigos 14 e 15 das citadas instruções es­

tabelecem que o pessoal do Ministério da Guerra, que 

ocupar próprios nacionais, pagará um aluguel mensal fixo 

de 5 %  sobre os respectivos vencimentos, mais uma taxa 

suplementar, tambem mensal, de 1 Yi a 3H  %  (conforme a 

categoria da guarnição) sobre o valor locativo trimestral do 

imovel, sendo a referida taxa suplementar fixada em V/i %  

para a guarnição de 1." categoria, 3% para as de 2.” categoria, 

23/2% para as de 3.‘, 2% para as de 4.“, 1 para as 

de 5.* e 1% para as de 6.*, e que estas categorias são as 

previstas na lei de Movimento de Quadros.

4. O  Boletim do Exército, n.° 31, de 31 de maio de 

1934 fixa em 7% sobre o valor do prédio, o aluguel anual a 

ser pago.

5. Nenhuma das disposições acima faz distinção en­

tre a residência obrigatória, em que há conveniência para 

o serviço, e a residência facultativa, em que há conveniên­

cia para o morador.

6. O  decreto 21.541, de 16 de junho de 1932, dispõe 

sobre a construção de casas para residência de oficiais e 

estipula o pagamento de aluguel fixo de 5 %  dos venci­

mentos do posto e mais uma taxa variavel de 1 %  a 5 % , a 

fixar de acordo com os preços correntes na localidade.

7. O  decreto 22.005, de 24 de outubro de 1932, 

torna extensivo aos inferiores do Exército, oficiais e in­

feriores da Marinha Nacional, da Policia Militar e do
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Corpo de Bombeiros, dos funcionários e operários federais 

que necessitem, por conveniência do serviço público que 

desempenham, ter residência próxima às repartições a que 

pertencerem, os favores do decreto 21.541, estipulando as 

mesmas bases para o aluguel. A letra “b" do artigo 1.° fixa, 

entretanto, em 7 %  do valor venal do imóvel o aluguel a 

ser cobrado quando não se verificar interesse do Estado, isto 

é, quando a residência for voluntária.

8. O  lei 251, de 21 de setembro de 1936, dispõe so­

bre o aluguel de próprios nacionais por funcionários pú­

blicos federais isentando-os de qualquer pagamento quando 

a residência se der obrigatoriamente.

9. Pelo exposto, depreende-se que a legislação sobre 

o assunto é vária e sem uniformidade, o que não é justo, 

motivo pelo qual este Departamento está estudando acurada­

mente a questão, afim de, em tempo oportuno, submeter a 

Vossa Excelência um ante-projeto que, de modo geral e 

equãnlme, resolva em definitivo a matéria.

10. Como, porem, tal estudo demanda um lapso de 

tempo maior do que seria de desejar, este Departamnto 

ao devolver o presente processo a Vossa Excelência, opina 

pela aprovação das instruções em apreço, em carater” 

transitório. .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 1-2-39. —• V a r g a s .

DC/166 — Em 31 de janeiro de 1939. •— Exmo. Sr. 

Presidente da República :

Submeteu V . Ex. a exame deste Departamento o in­

cluso processo, que trata do Conselho de Imigração e Co­

lonização .

2. A  letra "d" do artigo 226 do decreto n.” 3.010, 

de 20 de agosto de 1938, dá ao referido Conselho, a incum­

bência de organizar o seu regimento interno.

3. Na exposição de motivos que acompanhou o pro­

jeto em referência, solicita o presidente do Conselho que 

seja expedido um decreto-lei com o texto do regimento in­

terno do Conselho, afim de dar-lhe força legal em todo o 

território nacional.

4. Não é, porem, aconselhavel a adoção dessa medida. 

As leis devem ser esquemáticas e não descer a detalhes 

como os que constam do projeto em causa. Trata-se é de 

regular a aplicação de uma lei, no que se refere à orga­

nização e funcionamento de uma repartição, para o que, não 

resta dúvida, o meio hábil não é a expedição de um de­

creto-lei .

.5. Aliás, as decisões do Conselho de Imigração e 

Colonização já teem, a nosso ver, força de lei, uma vez 

que o decreto-lei número 406, de 4 de maio de 1938, con­

fere, taxativamente, a èsse órgão, atribuições específicas 

para deliberar sobre o que é relativo à imigração e colo­

nização.

6. Entretanto, se o pensamento é ampliar essas atri­

buições ou mesmo reafirmar que as decisões do aludido 

Conselho constituem atos perfeitos e acatados, o que cabe

é a expedição de um decreto-lei especial, alterando o dis­

posto no citado decreto-lei 406.

7. Releva, ainda, notar que, pela redação dada ao 

dispositivo citado (letra“d", do artigo 226, do decreto nú­

mero 3.010), tem-se a impressão de que o legislador, ao 

fazer constar a expressão “regimento interno", quiz refe­

rir-se a simples instruções de serviço, a serem baixadas por 

portaria do presidente do Conselho.

8. Como, porem, se quer dar a essas instruções maior 

amplitude, poderiam as mesmas tomar a feição de regi­

mento, a ser baixado por decreto executivo.

9. Sob esse ponto de vista, examinando o assunto, 

resolveu este Departamento 'propor as modificações que 

se seguem:

10. Ao artigo 18 conviria a seguinte redação:

"O  presidente poderá delegar a qualquer membro 

do Conselho a representação do Conselho nos atos 

oficiais bem como o que julgar conveniente das suas 

atribuições, e ao secretário o que lhe parecer acertado 

para facilitar a administração".

11. O  artigo 19 é desnecessário, visto como cabe ao 

Presidente da República nomear os substitutos do Presidente 

do Conselho (artigo 227 do decreto n.° 3.010).

12. O  artigo 22 dispõe:

“O  presidente determinará o horário do expediente 

da Secretaria” .

13. Esse dispositivo, entretanto, pode vir a contrariar 

a legislação geral sobre a matéria, pelo que seria convenien­

te a seguinte redação:

“O  presidente determinará o horário normal do ex­

pediente da Secretaria, respeitadas, porem, as dispo­

sições gerais sobre o assunto” .

14. Às atribuições do presidente deveria juntar-se: 

convocar as sessões extraordinárias, fixando dia e hora.

15. Consta, também, do substitutivo o artigo 34, 

referente à vacância de cargo na forma do artigo 235, 

do decreto n.° 3.010, de 20 de agosto de 1938.

16. Dentro desta ordem de idéias, este Departa­

mento, ao devolver o presente processo, tem a honra de 

encaminhar o incluso substitutivo, para a devida aprecia­

ção de V . Ex.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 1-2-39. — G. V a r g a s .

DC/167 — Em 31 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Para elaboração das tabelas anexas à lei do reajusta- 

mento houve necessidade de obter-se uma relação de to­

dos os cargos públicos ao tempo existentes, com as remu­

nerações respectivas ; recorreu-se, então, às tabelas que 

acompanharam o orçamento das despesas para 1936.
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2. Nestas, contudo, nem sempre eram os cargos de­

nominados de modo a permitir a determinação imediata das 

funções a eles relativas. Assim, no Estabelecimento de Ma­

terial de Intendência da 7." Região Militar, a sub-consigna- 

ção n.° 11 era destinada ao pagamento de "operários de

1.‘, 2.“ e 3." classes, das oficinas de Correaria, Alfaiataria 

e Carpintaria” .

3. Como especificadas não estivessem as funções des­

ses funcionários, foram alguns inadvertidamente incluídos 

em carreiras de alfaiate, quando sua verdadeira profissão 

era de carpinteiro.

4. Daí resultou a situação, que ainda hoje perma­

nece, de estarem incluídos na mesma carreira, funcionários 

de profissões diversas.

5. Caso semelhante é o de um correeiro que, ante­

riormente ao reajustamento, pertencia ao quadro da oficina 

de correeiro e foi incluido em carreira de pintor.

6. Contra esses fatos, entretanto, não reclamaram 

os interessados, em tempo oportuno, de modo a poder ser 

feita a retificação por decreto executivo, nos termos do 

art. . 2.° das Disposições Transitórias da Lei n.° 284 

de 1936.

7. Desse modo, o remédio legal seria a transferên­

cia de carreiras, mediante provas de habilitação; trata- 

se, porem, de carreiras extintas, para as quais não é pos­

sível realizarem-se transferências.

8. Este Departamento julga, porem, conveniente cor­

rigir as anomalias apontadas, afim de que não perdure 

uma situação contrária a um dos princípios básicos da Lei 

n.° 284 : o da especialização profissional.

9. Nestas condições, tem a honra de submeter a 

Vossa Excelência o anexo projeto de decreto-lei que teria 

por finalidade realizar as retificações julgadas aconselhaveis.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado Decreto-Lei n. 1.092. Em 3-2-39.

DC/168 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exmo. Sr. 

Presidente da República :

Trata o incluso processo de um memorial dirigido a 

Vossa Excelência pelo "delegado especial" do Sindicato 

Beneficente dos Ferroviários de Belem do Pará, pleiteando 

o “reajustamento" e outros benefícios para o pessoal "titu­

lado" da Estrada de Ferro Bragança.

2. Esse memorial está datado de 13 de julho de

1938, apesar de, nessa data, já ter o aludido sindicato sido 

fechado, de ordem da Inspetoria Regional do Trabalho, 

com fundamento no artigo 62, do decreto-lei n.° 240, de

4 de fevereiro daquele ano.

3. Por esse dispositivo é vedado ao pessoal extra- 

numerário sindicalizar-se.

4. Não se trata, é verdade, de pessoal extranume- 

rário.

5. Trata-se, sim, de pessoal que serve, ainda em si­

tuação especial, na Estrada de Ferro Bragança, e que deve 

ser conservado, de acordo com o artigo 4.°, do decreto 

número 914, de 19 de junho de 1936, que rescindiu o con­

trato de arrendamento dessa estrada ao Governo do Es­

tado do Pará.

6. Esse pessoal já vem percebendo vencimentos pelos 

cofres públicos e dentro em breve passará à categoria de 

efetivo. .

7. Nessa situação, não pode ele sindicalizar-se, pois 

isso também é vedado ao funcionário público, de acordo 

com a alínea "a”, do parágrafo único do artigo 11, do 

decreto número 19.770, de 19 de março de 1931.

8. Não é, portanto, admissível que os sindicato, alem 

do mais inexistente, venha pleitear vantagens para o pes­

soal da estrada em apreço.

9. Nestas condições, ao transmitir a V . Ex. o men­

cionado memorial, este Departamento opina pelo seu ar­

quivamento, sem apreciar a matéria nele contida.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais proiundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 1-2-39. <— G. V a r g a s .

DC/169 — Em 31 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

No Quadro III .— Imprensa Nacional — do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores, ha, alem de outras, as 

seguintes carreiras extintas : Compositor, Carpinteiro, Fun- 

didor, Encadernador, Impressor e Auxiliar de Oficina de 

Artes Gráficas.

2. Segundo alega o diretor da Imprensa Nacional, a 

denominação dada a esta última, pela lei n.° 284, de 1936, 

não se coaduna com as funções, que são as de verdadeiros 

artífices, dos funcionários nela classificados.

3. Esses funcionários alí servem como composito­

res, fundidores, encadernadores, impressores e um deles 

como carpinteiro.

4. Eles fazem, portanto, o mesmo que os seus colegas 

classificados nas demais mencionadas carreiras e percebem, 

dentro das respectivas classes, iguais vencimentos.

5. Diante dessa situação, sugeriu o diretor da Im­

prensa Nacional que este Departamento examinasse a pos­

sibilidade de serem os ocupantes dos cargos da carreira 

de Auxiliar de Oficina de Artes Gráficas "transferidos", 

segundo as funções especializadas que realmente veem exer­

cendo, para as carreiras de Compositor, Carpinteiro, Fundi- 

dor, Encadernador e Impressor.

6. Referindo-se ao carpinteiro, classe E, afim de 

permitir o seu acesso, lembrou o diretor da Imprensa Na­

cional a criação de um cargo, da classe F, da carreira de 

Carpinteiro, visto nessa carreira só existirem dois cargos: 

um da classe E  e outro da classe G.

7. A  Comissão de Eficiência do Ministério da Jus­

tiça manifestou-se favoravelmente à sugestão em causa.

8. Apreciando-a, por sua vez, a Divisão de Orga­

nização e Coordenação julgou-a conveniente, exceto quan­

to à criação do cargo, da classe F, na carreira de Carpin­

teiro, pois, nela a promoção pode ser feita da classe E 

para a classe G, por se tratar de carreira extinta.

9. A  sua adoção traria as seguintes vantagens e ne­

nhum aumento de despesa :



210 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

a) classificaria os funcionários nas carreiras que cor­

respondem realmente às suas funções especializadas ;

b) possibilitar-lhes-ia melhor acesso.

10. As mencionadas carreiras, embora sejam todas 

extintas, consignam, por uma anomalia, muitos cargos ex­

cedentes .

11. As novas tabelas consignariam, em cada classe, 

o número de cargos correspondentes ao de funcionários que 

ainda as integram. Corrigida, assim, aquela anomalia, as 

promoções far-se-iam mais facilmente, resultando daí ainda 

uma vantagem a acrescentar-se às outras: a de extingui- 

rem-se mais rapidamente as aludidas carreiras.

12. Nessas condições, procedeu este Departamento à 

revisão das carreiras em apreço, organizando as tabelas que, 

em anexo, tem a honra de submeter à apreciação de Vossa 

Excelência, acompanhadas do respectivo projeto de de­

creto-lei .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr- Briggs, presidente interino.

Assinado Decreto-Lei n. 1.090. Em 2-2-39.

DC/170 — Em 31 de janeiro de 1939. —• Exmo. Sr. 

Presidente da República :

Submeteu V . E x . a exame deste Departamento o in­

cluso processo, originado de uma petição do delegado fiscal 

do Pará, Alexandre de Castro Filho.

2. Solicita essa autoridade a elevação do Estado 

do Pará à 2." Categoria, para os efeitos do que dispõe o 

artigo 138 do decreto-lei 739, de 24 de setembro de 1938, 

e modificação da percentagem paga aos agentes fiscais 

daquele Estado.

3. A classificação e percentagem atribuídas ao Pará 

foram determinadas pelo decreto n.° 24.589, de 6 de 

julho de 1934, observados, para essa classificação, os índites 

de arrecadação àquela época.

4. Os decretos-leis ns. 301, 739 e 823, posteriores 

àquele, ratificaram a classificação existente, bem como o 

quadro de percentagem.

5. Por determinação de V . E x ., este Departamento 

está elaborando um plano para regulamentação da situação 

dos coletores e agentes fiscais.

6. Não é conveniente, pois, que se estude o caso do 

Estado do Pará isoladamente, e em face das disposições 

que óra regem o assunto.

7. Nestas condições, considera este Departamento não 

ser oportuna a apreciação do pedido em foco, cuja solução 

será dada quando estiverem concluídos os estudos a que 

se refere o § 5.° desta exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 1-2-39. — G. Vargas.

DF/171 — Em 28 de janeiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o processo referente às irregularidades arguidas, con­

tra a administração do Instituto Nacional de Previdência 

(INP), quando da presidência do Dr. Aristides Casado.

2. O  processo foi determinado pela portaria de 16 de 

março de 1936, do Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e 

Comércio, e consta de numerosas peças, reunidas em vá­

rios volumes pela Comissão encarregada do inquérito e ou­

tros investigadores, que se lhes seguiram. Em face das 

conclusões a que chegara essa Comissão, e à vista do re­

latório que elaborou o Sr. Ministro do Trabalho, então Dr. 

Agamemnon Magalhães, se convenceu de que as denún­

cias se justificavam e propôs a Vossa Excelência a exone­

ração do acusado principal, Dr. Aristides Casado, bem 

como a dos engenheiros João Ortiz e Paulo Antunes, a do 

contador, Pedro Paulo da Rocha e a do procurador, Gualter 

Ferreira. Propôs, ainda, que o Governo interviesse na 

direção do Instituto e nomeasse, provisoriamente, uma co­

missão de técnicos, para reorganizá-lo e corrigir as falhas 

e deficiências apontadas e, por fim, que à semelhança de 

..seus congêneres, ficasse o mesmo Instituto sob a fiscaliza­

ção e controle do Conselho Nacional do Trabalho. Vossa 

Excelência houve por bem submeter o processo à aprecia­

ção do antigo Ccnselho Federal do Serviço Público Civil, 

que, em sessão de 14 de fevereiro do ano findo, se capaci­

tou de que um exame acurado do caso deveria resultar do 

estudo mais largo no tocante a assuntos de contabilidade e 

e de técnica de construção civil, sugerindo, visto não dis­

por de especialista dentro de seu quadro, que os mesmos 

assuntos fossem previamente apreciados no Ministério da 

Fazenda, que, na Diretoria do Domínio da União e na 

Contadoria Central da República, contava com os órgãos 

técnicos necessários ao exame das acusações e das alega­

ções produzidas. Assim se fez, por ordem expressa de 

Vossa Excelência.

3. Concluido o trabalho sugerido pelo referido Con­

selho, com evidente vantagem, confirma-se agora, Vossa Ex­

celência houve por bem submeter o inquérito à apreciação 

deste Departamento.

4. Afim de atingir-se a uma conclusão final das vas­

tas controvérsias suscitadas, as indagações fundamentais 

esclarecedoras teem que decorrer do controle entre três 

peças da máxima importância, por isso mesmo que elas 

resumem debates e conclusões decisivas e decisórias :

a) a exposição do Sr. Ministro do Trabalho, 

feita a Vossa Excelência, propondo medidas que coi­

bissem o que Sua Excelência considerou graves fa­

lhas na gestão do acusado;

b) o relatório da Comissão investigadora, e no qual 

se baseou, substancialmente, o Sr. Ministro ; e

c) o estudo procedido pelos técnicos do Ministério 

da Fazenda, apreciando, minuciosamente, o relatório 

referido, estudo esse dividido em duas partes, — uma 

referente à engenharia e outra à contabilidade.

5. Realmente, essas três peças, da maior significação, 

por sua vez se resumem na última, exatamente porque foi 

nela que a análise do caso se apresentou como sinopse de 

todo o processo naquilo que nele se insere de mais impor­

tante, sob critério qualitativo.

6. Assim, portanto, a orientação seguida por este
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Departamento na apreciação do inquérito aconselhou um 

controle entre afirmativas feitas nas três peças referidas. 

Sem dúvida escaparão, por deverem escapar, como aces­

sórios dominados pelo principal, as minúcias que as dobras 

do processo procuraram esmerilhar, primando a qualidade 

sobre a quantidade.

7. Pelo que, numa afirmação compreensiva e idonea- 

mente verificada ao longo de observação demorada, atra­

vés todas as peças do processo, que foram pesquisadas e 

comparadas, deflue a seguinte conclusão geral: o laudo 

dos péritos de engenharia civil do Domínio da União c o 

dos contadores da Contadoria Central da República mere­

cem ser adotados.

8. Quanto ao laudo dos engenheiros do Domínio da 

União, consignado das fls. 30 a 91 do processo n.° 14, 

deste Departamento, ou 52.541/38 do Tesouro Nacional, 

suas conclusões gerais (fls. 88 a 91) elucidam motivada- 

mente a inexatidão de várias afirmativas que antes orienta­

ram às altas autoridades, inexatidão nem sempre inócua ou 

inofensiva. Confunde-se ausência de lucro maior com pre- 

ju izo; avaliam-se, erradamente, causas em debate; dão- 

se, como certas, responsabilidades por verificar; interpre­

tam-se mal as leis, tanto literal quanto teologicamente ; não 

se discerne entre a finalidade da Carteira Predial e a da 

Hipotecária, deixam-se juízos em suspenso e contraveem- 

se o próprio literalismo de documentos, outros aparecendo 

trancados. Enfim, um conjunto que, fatalmente, teria que 

enganar ao Senhor Ministro, dificultando um juízo definiti­

vo, preciso e exato.

9. Quanto ao laudo dos contadores da Contadoria 

Central da República, constante de dois Anexos, um, com 

Relatório em 82 folhas dactilografadas e outro, com 129 

folhas de documentos, alem das considerações conclusivas 

de fls. 92 a 100 do processo número 52.541/38 citado, 

registram-se nele as mesmas increpações ao trabalho da 

Comissão, vendo-se à evidência, que aquela Comissão ora 

se revelou vacilante, ora desnaturou fatos, cifras, cálculos, 

bem como se contradisse. E ’ mesmo conveniente destacar a 

conclusão das conclusões dos mencionados contadores: "de 

todos os fatos arguidos pela Comissão Especial, por nós 

examinados, no relatório que vimos apresentar, não sub­

siste um sequer que justifique a providência sugerida na 

alínea "a”, fls. 6, da exposição, feita em 19 de julho de

1937, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

contra os funcionários afastados do INP, Dr. Aristides Ca­

sado e Pedro Paulo da Rocha, respectivamente, presidente 

e contador, nada constando, dos quatro relatórios estuda­

dos, sobre os demais funcionários indicados na alínea supra 

citada, cujos nomes só aparecem nas peças do processo 

atinente à Construção Civil (fls. 100 do processo c it.)" .

10. Não será preciso dilatar mais o estudo do proces­

so; seria penoso e desnecessário fundamentar o que os 

laudos dos técnicos do Ministério da Fazenda já funda­

mentaram extensamente (fls. indicadas).

11. Sem elementos para decidir solicitará o extinto 

Conselho Federal o parecer de técnicos especializados do 

Ministério da Fazenda.

12. Das sugestões daquele Conselho, aprovadas por 

Vossa Excelência, resultaram os laudos anexos ao proces­

so, demonstrando não procederem as acusações lançadas 

contra a antiga administração do extinto INP no que elas 

continham de mais grave e pernicioso ao interesse público.

13. Assim sendo, e atendendo, ainda, ao mais que 

do processo e dos laudos consta, gera-se a convicção de 

não terem os acusados cometido deshonestidades e malver­

sações contra o interesse público, bem como que certas fa­

lhas notadas nos serviços devem, antes, ser atribuídas a 

causas de ordem geral e não à direta intenção dos mesmos 

acusados sacrificarem o aludido interesse público, tanto 

mais quanto, de modo geral, durante a administração do 

Senhor Aristides Casado se registou um apreciável desen­

volvimento nas operações do Instituto.

14. Nestas condições, restituindo à Vossa Excelên­

cia os processos, relativos ao inquérito, este Departamento 

tem a honra de opinar no sentido de que sejam arquivados.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Arquive-se. Em 3-2-39. — G. V argas .

DE/172 —• Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 

submete à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal do pessoal extra- 

numerário-mensalista, necessário aos serviços do Patronato 

Agrícola Artur Bernardes — Viçosa — Mnas Gerais.

2 . Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de

1938.

3. Cumpre-se esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dota­

ção orçamentária própria.

4. Nestas condições, e de acordo com o artigo 26, do 

precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro 

da Justiça e Negócios Interiores.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 10-2-39. — G. Vargas.

DF/173 —  Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de V . Ex. o reque­

rimento, em que João Neves de Sousa Piauí, oficial ad­

ministrativo, classe I do Quadro XX , Diretoria Regional 

dos Correios e Telégrafos no Rio de Janeiro, do Ministério 

da Viação e Obras Públicas, pede transferência para igual 

classe e carreira do Quadro II, Tribunal de Contas, do 

Ministério da Fazenda.

2. O  pedido encontra apoio, por interpretação extensi­

va, no parágrafo 2.° do art. 35 da lei n. 284, de 1936, 

pelo que nada há a opor à transferência solicitada, desde 

que a mesma fique condicionada à existência de vaga a 

ser preenchida por merecimento e que o interessado passe
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a ocupar o último lugar da classe a que pretende in­

gressar.

Aproveito a oportunidade pára renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito, r- 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. V argas .

DF/174 <— Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V . Ex. ao exame deste Departamento o te­

legrama anexo, cm que o escriturário, classe G do Quadro 

Ili (Diretoria Geral dos Correios e Telégrafos), Mário 

Seròa da Mota, lembra a carta que dirigiu a V . Ex., pe­

dindo isenção das provas exigidas pelas instruções baixa­

das para a execução do decreto-lei n. 145, de 29 de de­

zembro de 1937, e aprovadas por Vossa Excelência.

2. O  pedido já foi apreciado por este Departamento, 

que pela exposição de motivos n. 75, de 16 do corrente, 

propôs o arquivamento do processo, porque, conforme está 

definitivamente decidido por V . Ex., os atuais escriturá- 

rios, beneficiados pelo decreto-lei n. 145, de 29 de de­

zembro de 1937, só poderão ser aproveitados na carreira 

de oficial administrativo, mediante prestação das provas 

de classificação, exigidas.

3. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a V . Ex. o processo anexo, propondo o seu 

arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 2-2-39. ■—• G. V argas .

DF/178 — Em 31 de janeiro de 1939. •— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de restituir a V . Ex. o incluso re­

querimento, èm que -.aimundo da Cruz Pinto e outros, re­

correndo de decisão deste Departamento, pedem sejam tam­

bém realizados na capital do Maranhão concursos para 

cargos públicos.

2. Sobre o assunto, devo informar a V . Ex. que 

este Departamento está grandemente empenhado em reali­

zar concursos em diferentes pontos do país, pois só assim 

terá conseguido dar carater realmente nacional ao recruta­

mento dos servidores públicos, facilitando a inscrição dos 

brasileiros residentes nos Estados.

3. Todavia, premido pela necessidade de selecionar, 

imediatamente, candidatos aos numerosos cargos que se 

encontram vagos, em diversas carreiras, não podia este 

Departamento, sob pena de prejudicar seriamente a exe­

cução dos serviços públicos, retardar a realização de con­

cursos para esses cargos até que ficassem concluídos 

os estudos relativos à instituição de bancas examinadoras 

nos Estados, pois esses estudos, necessariamente, teriam de 

ser demorados.

4. Por esse motivo, este Departamento foi compelido 

a fazer realizar os seus primeiros concursos somente nesta

Capital, onde, aliás, tem sede a maior parte das reparti­

ções em que existem vagas.

5. Espera, porem, este Departamento que, ainda no 

corrente ano, terá ensejo de formar bancas examinadoras em 

outras localidades do país, quando, então, ficarão atendi­

dos, possivelmente, os signatários do requerimento de que 

se trata.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. ■— G. V argas .

DC/179 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

A Lei n. 467, de 31 de julho de 1937, criou, na car­

reira de Engenheiro -—• IbE, do Quadro I do Ministério 

da Viação e Obras Públicas, vários cargos, destinados a 

atender aos serviços do Departamento Nacional de Es­

tradas de Rodagem.

2. Não tendo sido possivel, na ocasião, obedecer-se ao 

principio de que o número de cargos de uma classe deve ser 

menor do que o da imediatamente inferior, resultou estar hoje 

a carreira em apreço assim constituída :

14 classe N .

28 classe M .

31classe L <—■ 32 excedentes.

33 classe K — 28 vagos, a serem preenchidos à me­

dida que se extinguirem os excedentes.

3 classe J.

3. Procurou o legislador corrigir essa formação de­

feituosa determinando, no artigo 7." da referida lei, que 

"as novas propostas de aumento de cargos na carreira de 

Engenho (IFE e DNER) só poderão ser feitas para a classe 

J, até que nesta carreira, criada pela presente lei, se obtenha 

uma proporção conveniente entre o número de cargos das 

diversas classes” .

4. "Essa regra é, porem", diz o Serviço do Pessoal 

do Ministério da Viação, 'de aplicação remota : é necessá­

rio que surja a necessidade da ampliação da carreira para 

que se a possa cumprir" aparecer de fls. 14 do processo 

anexo).

5. Com efeito, sendo a classe inicial tão reduzida e só 

por ela podendo ser feito o ingresso na carreira, é claro 

que, em pouco tempo, haverá falta de funcionários, apesar 

do número total de cargos ser suficiente.

6. Torna-se conveniente, pois, corrigir o  quanto aii' 

tes essa anomalia, para que não venha a  sofrer solução de 

continuidade a  execução dos serviços afetos á In s p e to r ia  

Federal das Estradas e ao Departamento Nacional de Es­

tradas de Rodagem.

7. Estudando o assunto, chegou este D e p a r ta m e n to , 

à conclusão de que deve ser modificada para a se gu in te  

a e s tru tu ra  da carreira em foco :

16 classe N  .— 2 vagos, a serem preenchidos à me­

dida que se extinguirem os excedentes.

19 classe M  <— 9 excedentes.

22 classe L <■— 41 excedentes.

25 classe K — 23 vagos, a serem preenchidos à nie- 

dida que se extinguirem os excedentes.
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27 classe J — 24 vagos, a serem preenchidos à me­

dida que se extinguirem os excedentes.

8. Com a formação atual, a despesa é de 3.090:000$0, 

anuais. De acordo com a proposta acima, reduzir-se-á 

essa despesa a réis 2.874:000$0, em futuro próximo.

9. Haverá, é certo, um retardamento do acesso às 

classes M  e L da carreira, mas isso não se poderá evitar, 

porque o grande número de cargos que integram presente­

mente essas classes torna impossível a reconstituição da 

carreira sem se considerar excedentes alguns deles, com­

pensando-os com cargos, em outras classes.

10. Convém salientar, outrossim, que a alteração ora 

sugerida não prejudicará qualquer outra que, posteriormente, 

se fizer aconselhavel, para efeito de padronização dos ní­

veis de remuneração, cujos estudos estão em andamento nes­

te Departamento.

11. Nestas condições, venho submeter à apreciação 

de Vossa Excelência, em anexo, um projeto de decreto-lei, 

consubstanciando a medida proposta nesta exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o Decreto-Lei n. 1.094. Em 3-2-39.

DC/180 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento, o incluso telegrama, em que a comissão de defesa 

dos interesses dos funcionários municipais do Estado da 

Baia comunica a sua instalação e atividade'junto aos poderes 

públicos daquele Estado e solicita a criação de um mon­

tepio coletivo para os municípios.

2. Devido à natureza do pedido, ouviu este Depar­

tamento a Comissão Organizadora do Instituto de Previ­

dência e Assistência aos Servidores do Estado, a qual in­

formou que os serventuários municipais não são contribuin­

tes obrigatórios daquele órgão mas poderão ser admiti­

dos como contribuintes facultativos, para os efeitos que o 

regulamento a ser expedido indicar.

3. Poderá, pois, ser assim resolvida a situação dos 

peticionários. A este Departamento parece, entretanto, que 

mais aconselhavel será estudar-se a possibilidade da criação, 

em cada Estado da União, a exemplo do que já existe em 

alguns, de um instituto de previdência e assistência dos ser­

vidores estaduais, nos moldes d o l .  P. A . S. E ., e nos 

quais se inscreveriam obrigatoriamente os funcionários mu­

nicipais.

4. Caso Vossa Excelência concordasse com esta so­

lução, deveriam ser consultados a respeito os Governos Es­

taduais, que seriam elucidados sobre a matéria pelo próprio

I. P. A . S. E ., com a assistência, si se fizesse necessá­

ria, deste Departamento.

Aproveito a oportunidade para renova» a Vjssa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. .— G. Vaik.as

SA/181 — Em 1 de fevereiro de 1939. .— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Por despacho exarado na exposição de motivos SA/85, 

de 18 de janeiro findo, houve Vossa Excelência por bem 

autorizar fosse contratado, com a remuneração mensal de 

um conto e setecentos mil réis (1:700$000), o Senhor Car­

los de Sousa braga para exercer, neste Departamento, as 

funções de técnico na organização de serviços de tesouraria.

2. Ocorre, porem, a circunstância do referido , técnico 

declinar do contrato que lhe havia sido proposto.

3. Existindo, no momento, necessidade premente de 

médicos para os exames de sanidade e capacidade física 

dos candidatos inscritos nos concursos periodicamente or­

ganizados por este Departamento, tenho a honra de solici­

tar a Vossa Excelência que se digne autorizar seja a verba 

mencionada, acrescida de cem mil réis, aproveitada no 

contrato de dois facultativos, os Doutores Murilo Bastos Bel­

chior e Ewaldo Martins Carneiro da Cunha, com a remu­

neração mensal de novecentos mil réis (900(j>0).

4. A  despesa correrá à conta da Verba 1.“ — Pes­

soal — II — Pessoal extranumerário — 01) Contratados, do 

anexo 2 do Decreto-lei n. 942, de 10 de dezembro de 1938.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente Interino.

Autorizado. Em 1-2-39. — G. V argas.

D E / 182 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento a proposta constante da exposição de motivos n. 1, 

de 4 de janeiro último, referente à renovação dos contra­

tos dos engenheiros Paulo Ribeiro de Arruda, Luiz Vilaça 

Meyer, Osvaldo Ferraz Sampaio e Alberto Pedreira Car­

doso, para, como extranumerários contratados, exercerem 

a função de técnicos especializados, no Laboratório da 

Secção de Radiocomunicações do Departamento dos Cor­

reios e Telégrafos.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, por isso que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de

1938, notadamente as capituladas no art. 9.°

3. Convém acentuar que a despesa decorrente das 

admissões propostas, correrá à conta de dotação orçamen­

tária própria, fixadas as respectivas remunerações mensais 

em 2:300$0,. para o primeiro, e 1:600$0, para os demais, 

durante o prazo de um ano, a partir de 1 de janeiro de

1939.

4. Nestas condições, ao encaminhar a Vossa Exce­

lência o presente processo, tenho a honra de informar nada 

haver a opor ao atendimento da proposta formulada pelo 

Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas, na confor­

midade das minutas do contrato que acompanham a pre­
sente indicação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. V argas .
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DE/183 — Em 3i de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Senhor Ministro da Educação e Saúde submete à 

consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal correspondente, do pessoal 

extranumerário-mensalista, necessário aos serviços do Insti­

tuto Nacional de Música.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo.

3. As melhorias de salário, constantes da relação ane­

xa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no art. 

23, do aludido decreto lei e verificar-se-ão em funções cria­

das na presente proposta.

4. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

5. Nestas condições, e nos termos do art. 26, do de­

creto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aprovação da proposta formulada pelo Senhor Ministro 

da Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 3-2-39. •— G. V argas.

DE/185 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura, em ofício n. 3.505, de 

31 de dezembro último, submete à aprovação de. Vossa Ex­

celência por intermédio deste Departamento, o incluso tra­

balho de revisão anual da tabela numérica e da relação 

nominal correspondente, do pessoal extranumerário-mensalis­

ta, necessário aos serviços da Escola de Agronomia e do 

seu Curso Complementar.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

exercício próximo findo e em funções criadas na presente 

proposta.

4. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

5. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência a presente relação, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Ministério da Agri­

cultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossi Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. •— G. V argas.

D E /184 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Senhor Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 

submete à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal correspondente, 

do pessoal extranumerário-mensalista, necessário aos servi­

ços do Departamento Nacional da Propriedade Industrial.

2. Este Departamento, examinando a proposta, julgou-a 

em condições de ser aprovada, de vez que atendeu às exi­

gências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas de acordo com o disposto no artigo 23, 

do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas 

durante o ano próximo findo e em funções criadas na pre­

sente proposta.

4. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

5. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente à 

aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. V argas .

DE/186 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saude submete à 

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabe­

la numérica e da relação nominal correspondente, do pes­

soal extranumerário mensalista, necessário aos serviços da 

Faculdade de Direito de Recife.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante 

o ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta . .

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a pre' 

sente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos temos do artigo 26, do de­

creto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, a 

aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Educação e Saude.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. V argas . .

DE/187 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidentp da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saúde submete à 

apreciação de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal correspondente, do pessoal 

extranumerário-mensalista, necessário aos trabalhos do Ser­

viço Gráfico do respectivo Ministério.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

as exigências do Decreto-Lei n.“ 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta .

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad- 

misõcs novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Educação e Saude. .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. V argas .

DE/188 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 

submete à apreciação de Vossa Excelência, por intermé­

dio deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal correspondente, 

do pessoal extranumerário-mensalista, necessário aos servi­

ços do Departamento de Estatística e Publicidade e das 

Juntas de Conciliação e Julgamento.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas de acordo com o artigo 23, do alu­

dido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas du­

rante o exercício próximo findo e em funções criadas na 

presente proposta.

4. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

5. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~- 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. V ap.gas.

DE/189 — Em 31 de janeiro de 1939. .— Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura, em ofício n. 3.505, de 

31 de dezembro último, submete à apreciação de Vossa Ex­

celência, por intermédio deste Departamento, o incluso tra­

balho de revisão anual da tabela numérica e da relação 

nominal correspondente, do pessoal extranumerário-mensa­

lista, necessário à diretoria e dependências do Serviço de 

Fomento da Produção Vegetal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-lei n . 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas de acordo com o artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas, ocorridas durante o 

ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta .

4 . Os documentos apresentados pelo candidato pro­

posto à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e essa 

admissão se processará no lugar de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência as presentes relações, opinando favoravel­

mente à aceitação da proposta formulada pelo Ministério 

da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. -—• G. V argas .

DE/190 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 

submete à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal correspondente, 

do pessoal extranumerário-mensalista, necessário aos servi­

ços do Departamento Nacional do Povoamento, do Depar­

tamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, do
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Conselho Nacional do Trabalho e Departamento Nacional 

de Indústria e Comércio.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro úl­

timo .

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas de acordo com o disposto no artigo 

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o exercício próximo findo e em funções cria­

das na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor sa­

lário.

5. Cumpre-se esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, à 

aceitação) da proposta formulada pelo Senhor Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. •—• G . V a rg a s .

DE/191 — Em 31 de janeiro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura, em oficio n. 3.546, de 31 

de dezembro último, submete à aprovação de Vossa Excelên­

cia, por intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de 

revisão anual da tabela numérica e da relação nominal 

correspondente, do pessoal extranumerário-mcnsalista, neces­

sário aos trabalhos do Serviço da Defesa Sanitária Vege­

tal e suas dependências. '

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do alu­

dido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas du­

rante o ano próximo findo e em funções criadas na pre­

sente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto 

no inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as 

admissões novas se processarão em lugares de menor sa­

lário .

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência a presente relação, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Ministério da 

Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 6-2-39. •—• G. V argas .

DE/192 — Em 2 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Minsitro da Educação e Saude submete à 

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal correspondente, do pessoal 

extranumerário-mensalista, necessário ao Serviço do Patri­

mônio Histórico e Artistico Nacional.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação anexa 

foram sugeridas de acordo com o estabelecido no artigo 

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

incluso I, do artigo 18 do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando favoravel­

mente à aceitação da proposta formulada pelo Senhor M i­

nistro da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 6-2-39. G. V argas .

D F /l 93 — Em 2 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento o telegrama em que Otilio Lupi e outros, escritu­

rários do Quadro V III — Alfândegas — do Ministério da 

Fazenda, com exercício na Alfândega de Santana do Li­

vramento. pediram o pagamento da diferença de vencimen­

to, assegurada pelo artigo 3.°, das Disposições Transitórias 

da Lei 284, de 28 de outubro de 1936.

2. O  Serviço do Pessoal daquele Ministério, ouvido 

sobre o assunto, informou que foi feita a distribuição do 

crédito, para atender ao pagamento reclamado.

3. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelên­

cia o processo anexo, este Departamento tem a honra de 

opinar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 6-2-39. — G. V argas.
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DF/194 — Era 2 de fevereiro de 1939. •— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento o telegrama em que Francisco Bessa e outros, 

funcionários do Quadro VIII — Alfândegas — do Ministéiio 

da Fazenda, com exercício na Alfândega de Aracajú, 

pedem o pagamento da diferença de vencimento, assegu­

rada pelo artigo 3.'', das Disposições Transitórias da Lei 

284. de 28 de outubro de 1936.

2. O Serviço do Pessoal daquele Ministério, ouvido 

sobre o assunto, informou que foi feita a distribuição ilo 

crédito, para atender ao pagamento reclamado.

3. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelên­

cia o processo anexo, este Departamento tem a honra rle 

opinar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —■ 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquivc-sc. Em 6-2-39. — G. V argas.

DF/195 — Em 2 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

da Viação e Obras Públicas, sobre o pagamento da dife­

rença de vencimento, por substituição, a funcionários que, 

adianta aquele titular, exerceram a chefia de secções, no 

impedimento legal dos respectivos chefes.

2. Declara o Senhor Ministro da Viação que, soli­

citado ao Ministério da Fazenda o pagamento respectivo, 

recusou-se esse a fazê-lo, porque, com a vigência da Lei 

n. 284. de 28 de outubro de 1936, conforme decisão do 

antigo Conselho Federal do Serviço Público Civil, "não 

pode haver substituição, em qualquer classe, dentro das 

carreiras profissionais".

3. Invoca o Senhor Ministro da Viação o Decreto 

n. 642, de 14 de fevereiro de 1936, e o pronunciamento 

do Tribunal de Contas, para demonstrar a legalidade das 

substituições referidas e o respectivo pagamento.

4. O Decreto 642, citado, em que se amparam o 

ponto de vista do Senhor Ministro da Viação e o parecer 

do Tribunal de Contas, que o julgou vigente ao tempo das 

substituições, declarava no seu artigo 3." :

"Refutar-se-á unicamente substituição, para o 

efeito dos artigos precedentes, o exerçicio interino 

dos lugares de chefia ou direção, que invistam o 

substituto de funções diversas da inerente ao seu 

próprio cargo, em virtude de leis e regulamentos” .

5. Sucede, porem, que, depois da vigência da Lei 

n. 284. de 1936, a chefia ou direção de serviços ou re­

partições é decorrente do exercício de cargo ou função 

gratificada, um e outra criados por lei.

6. Desde que as substituições referidas não decor­

reram do afastamento ou impedimento do ocupante, de um 

cargo ou de uma função gratificada, caso em que será 

exigivel a expedição de ato emanado da autoridade com­

petente para nomear ou designar, não tem amparo legal, 

não se justifica o pagamento da diferença de vencimento.

7. A  função identifica a carreira e não os cargos que 

a integram, de modo que as atribuições que lhe são pri­

vativas podem ser, indistintamente, cometidas a funcioná­

rios de qualquer classe, desde que essa significa, apenas, 

vencimento.

8. Nesta conformidade, a decisão do Ministério da 

Fazenda está fundamentada na interpretação do antigo Con­

selho Federal do Serviço Público Civil, de acordo com 

a qual devem ser processadas as substituições anteriores ao 

Decreto 642 citado, que foi revogado, expressamente, pela 

Decreto-Lei n. 618, de 1938.

9. Este Departamento, restituindo a Vossa Exce­

lência o processo anexo, tem a honra de manifestar-se de 

perfeito acordo 'com a decisão do Ministério da Fazenda.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 4-2-39. —■ G. V argas.

D F /196 — Em 2 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Anísio Astério Contreiras de 

Carvalho, Escriturário, classe G, do Quadro III —■- Im­

prensa Nacional —, do Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores, pede transferência para igual classe e carreira 

do Quadro V III — Alfândegas — do Ministério da Fa­

zenda . •

2. O pedido encontra apoio, por interpretação exten­

siva, no § 2", do aritgo 35, da Lei n. 284, de 1936. pelo 

que nada há a opor à transferência solicitada, desde que 

a mesma fique subordinada à existência de vaga a Ber 

preenchida por merecimento e que o interessado passe a 

ocupar o último lugar da classe em que pretende ingressar, 

ficando, outossim, entendido que não se beneficiará do re­

gime de quotas e perceberá, apenas, o seu atual vencimen­

to do padrão G, isto é 900$0 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 6-2-39. — G. V argas.

D F /197 — Em 2 de fevereiro de 1939. —; Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame do antigo Con­

selho Federal do Serviço Público Civil o processo anexo 

em que Luiz Alves da Costa, escriturário — classe G — 

do Quadro I, do Ministério da Viação e Obras Públicas, 

pede melhoria de situação, tendo em vista que, em face 

do Decreto-Lei n. 24, de 29 de novembro de 1037, optou 

pelo cargo que ora exerce, perdendo o de 3.° piston da 

Orquestra do Teatro Municipal.

2. Remetido o processo, por despacho de Vossa Ex­

celência. ao Ministério da Viação e Obras Públicas, es­

clareceu o chefe do gabinete do senhor ministro que se 

trata de um funcionário com cerca de 30 anos de rervi- 

ço zeloso e assiduo, e que poderá ser nomeado para n 

classe H inicia da carreira de Oficial Administrativo, am­
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parado, como está, pelo Decreto-Lei n. 145, de 29 de de­

zembro de 1937, cuja execução depende das provas exigi­

das pelas instruções elaboradas pelo antigo Conselho Fe­

deral do Serviço Público Civil, e aprovadas por Vossa 

Excelência, as quais brevemente serão realizadas.

3. Não ha, portanto, solução imediata para a situa­

ção do requerente, que deverá aguardar a realização das 

provas referidas, para obter o desejado aumento de ven­

cimento . .

4. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelência o 

processo em questão, este Departamento tem a honra de 

propor o seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 3-2-39. — G. V argas.

D F /198 — Em 2 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Este Departamento tem a honra de submeter à apre­

ciação de Vossa Excelência o requerimento em que Hugo 

Pires de Castro, Administrador de Capatazias, carreira ex­

tinta, da classe E, do Quadro V III — Alfândegas — do 

Ministério da Fazenda, pede transferência para igual cl.isse 

da carreira de Escriturário, do mesmo quadro.

2. A Comissão de Eficiência daquele Ministério, ten­

do em vista que o suplicante possue concurso de 1.* cn- 

trãncia, manifestou-se favoravelmente ao atendimento do 

pedido, de acordo com o artigo 35 da Lei n. 284, de 28 

de outubro de 1936.

3. Cumpre ponderar, entretanto, que a transferência 

de funcionário sujeito ao regime de quotas só deve ser 

concedida para cargo subordinado ao mesmo sistema de 

remuneração e desde qtie haja completa equivalência de 

número e valor das quotas.

4. No caso presente, essa equivalência não se veri­

fica, não sendo, por isso, aconselhavel que seja feita a 

transferência requerida, devendo o peticionário aguardar o 

plano de regularização do regime de quotas e percenta­

gens, que está em estudo neste Departamento.

5. À vista do exposto, ao submeter o processo anexo 

à apreciação de Vossa Excelência, este Departamento tem 

a honra de opinar no sentido de que deve o requerente 

aguardar oportunidade.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 3-2-39. ■— G. V argas,

DF/199 — Em 2 de fevereiro de 1939. —- Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o requerimento em que Gonçalo Almeida, contador, classe

I, do Quadro I — Tesouro Nacional .— do Ministério da 

Fazenda, pede transferência para igual classe da carreira 

de Oficial Administrativo, do Quadro V III — Alfândegas 

—■ do mesmo Ministério.

2. O  requerente prestou concurso de 2.“ entrância de 

Fazenda e, conforme doutrina adotada por este Departa­

mento e aprovada por Vossa Excelência, esse concurso c 

considerado como prova de habilitação suficiente à trans­

ferência para a carreira de Oficial Administrativo e satis­

faz a exigência do artigo 35, da Lei 284, de 1936.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludido 

requerimento, este Departamento tem a honra de opinar no 

sentido de que nada ha a opor à transferência solicitada, 

que deve ficar subordinada à existência de vaga a ser preen­

chida por merecimento e à colocação do interessado no 

último lugar da classe em que pretende ingressar, ficando, 

outrossim, entendido que não se beneficiará do regime de 

quotas e perceberá, apenas, o seu atual vencimento do pa­

drão I, isto é, 1:300$0 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 3-2-39. ■— G. V argas.

DE/200 — Em 2 de fevereiro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em ofício número 3.505, 

de 4 de janeiro próximo findo, submeteu à consideração 

de Vossa Excelência, por intermédio deste Departamento, o 

incluso trabalho de revisão anual da tabela e da relação 

nominal correspondente, do pessoal extranumerário mensa- 

lista, necessário aos serviços do Instituto de Biologia Ani­

mal, Divisão do Pessoal, Diretoria do Serviço Técnico do 

Café com as respectivas dependências.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

ás exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário, constantes da relação ane­

xa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no ar­

tigo 23, do aludido Decreto-Lei e "verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo c em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo número 18, do referido Decreto-Lei c ns 

admissões novas se processarão em lugares de menor sa­

lário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente. à aceitação da proposta formulada pelo senhor mi­

nistro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E* 

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. V argas.

DE/201 — Em 2 de fevereiro de 1939. — E x c e le n ­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar' 

tamento a exposição de motivos número 17, de 13 de ja­
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neiro próximo findo, em que o Senhor Ministro da Viação 

e Obras Públicas, atendendo ao proposto pelo Departa­

mento de Aeronáutica Civil, indica o aviador Antônio Eu­

gênio Basílio, para, como extranumerário-contratado, exer­

cer, no referido departamento, as funções de técnico espe­

cializado, mediante a remuneração mensal de 2:700$0, pelo 

prazo de dois anos, a contar da data do registro do com­

petente contrato no Tribunal de Contas.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, por isso que atendeu- 

às exigências do Decreto-Lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938, notadamente as capituladas no artigo 9.°.

3. Convem acentuar que a despesa decorrente da ad­

missão proposta correrá à conta de dotação orçamentária 

própria.

4. Nestas condições, ao encaminhar a Vossa Excelên­

cia o presente processo, tenho a honra de informar nada 

haver a opôr ao atendimento da proposta formulada pelo 

Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas, na confor­

midade da minuta de contrato que acompanha a presente 

indicação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-2-39. — G. V argas.

DE/202 - Em 2 de fevereiro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura em ofício número 3.549, 

de 31 de dezembro próximo findo, submeteu à considera­

ção de Vossa Excelência, por intermédio deste Departa­

mento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela nu­

mérica e da relação nominal correspondente do pessoal ex- 

tranuinerário-mensalista, necessário às Diretorias de Serviço 

de Plantas Texteis e Irrigação, Reflorestamento e Coloni­

zação, com as respectivas dependências, excetuando-se a 

Primeira Secção Técnica.

2. Este Departamento, examinando a proposta^ jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

ás exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação anexa 

foram sugeridas de acordo com o estabelecido no artigo 23, 

do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas 

durante o exercício findo e em funções criadas na presente 

Proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

Postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

■nciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugar de menor salário.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

f°i fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

^ossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente à aceitação da proposta formulada pelo Senhor mi­

nistro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

Celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 3-2-39. -—■ G. V argas.

DF/203 — Em 3 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Isabel Maura Ornenville de 

Abreu, Escriturário, 'classe E, do Quadro V  — Casa da 

Moeda — do Ministério da Fazenda, pede transferência para 

igual classe e carreira do Quadro IV  — Caixa de Amor­

tização —• do mesmo Ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2. do art. 35 da 

Lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à transferên­

cia solicitada, desde que a mesma fique condicionada à 

existência de vaga ou de numerário para preenchimento de 

cargo vago e que o interessado passe a ocupar o último 

lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 6-2-39. ■— G. V argas.

DE/204 — Em 4 de fevereiro de 1939. —• Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura, em ofício n. 3.473, de 28 

de dezembro último, submete à aprovação de Vossa Exce­

lência, por intermédio deste Departamento, o trabalho de 

revisão anual da tabela numérica e da relação nominal 

correspondente, do pessoal extranumerário-mensalista, neces­

sário aos trabalhos da Diretoria Geral do Departamento 

Nacional da Produção Animal e do Serviço de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do art. 23, do aludido de­

creto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

próximo ano findo e em funções criadas na presente ta­

bela.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos â admissão acham-se de acordo com o disposto no in­

ciso I, do art. 18, do já referido decreto-lei e as admissões 

novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente relação numérica foi fixada nos limites da dota­

ção orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do art. 26 do de­

creto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Ministério da 

Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. _

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 6-2-39. — G. V argas.

DE/205 — Em 4 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura em ofício n. 3.321, de 

31 de dezembro próximo findo, submete à aprovação de Vos­
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sa Excelência, por intermédio deste Departamento, o inclu- 

so trabalho de revisão anual da tabela numérica e da rela­

ção nominal correspondente, do pessoal extranumerário 

mensalista, necessário ao Serviço de Defesa Sanitária Ani­

mal .

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas de acordo com o estabelecido no art. 

23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocor­

ridas durante o exercício findo e em funções criadas na 

presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo. com o disposto no 

inciso I, do art. 18 do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salario.

5. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 6-2-39. — G. V argas.

DE/206 — Em 4 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em ofício n. 3.493, de 

31 de dezembro próximo findo, submete à aprovação de 

Vossa Excelência, por intermédio deste Departamento, o 

incluso trabalho de revisão anual da tabela numérica e re­

lação nominal correspondente do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos trabalhos da Diretoria e Inspe- 

toria Regionais do Serviço de Fomento da Produção Ani­

mal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa fòram sugeridas nos termos do art. 23 do aludido decre­

to-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o ano 

próximo passado e em funções criadas na presente tabela.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do art. 18 do já referido decreto-lei.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência as relações anexas, opinando, favoravel­

mente, à aceitação da proposta formulada pelo Ministério 

da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 6-2-39. — G. V argas.

DF/208 Em 4 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Mário Coutinho, escriturário, 

classe F, do Quadro V II — Delegacias Fiscais, do Minis­

tério da Fazenda, pede transferência para igual classe e 

carreira do Quadro VIII — Alfândegas — do mesmo Mi­

nistério, para ter exercício na Alfândega do Rio de Ja­

neiro.

2. O pedido encontra apoio no § 2.° do artigo 35, 

da lei n . 284, de 1936, pelo que nada há a opor à trans­

ferência solicitada, desde que a mesma fique subordinada 

à existência de vaga a ser preenchida por merecimento, que 

o interessado .passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar e continue a perceber o seu atual 

vencimento do padrão F, 700$0 mensais, ficando, outrossim. 

a designação da repartição em que deverá servir condicio­

nada à conveniência do serviço e à existência de vaga 

na lotação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ''' 

Moacyr Briggs, presidente interino. .

Aprovado. Em 9-2-39. ■— G. V argas.

DF/209 — Em 4 de fevereiro de 1939. — E x c e le n ­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Ex­

celência o requerimento em que Teófilo de Azevedo Sousa, 

escriturário da classe E do Quadro IX — Agências Fiscais

— do Ministério da Fazenda, com exercício na Mesa de 

Rendas Federais de Jaguarão, pede seja tornada sem efeit° 

a autorização de sua transferência para igual classe e carrei­

ra, do Quadro V III — Alfândegas — do mesmo MinisW' 

rio, para ter exercício nas Alfândegas de Pelotas, R'° 

Grande ou Porto Alegre.

2. Ao opinar, favoravelmente, sobre aquela transfe­

rência, este Departamento subordinou-a, entre outras c o n d i­

ções :

"a continuar a perceber, apenas, o seu v e n c i m e n t o

do padrão E, 600$0, mensais” .

3. O suplicante, agora, em telegrama e petição dir* 

gidos a este Departamento, alegando que aquela condiÇ**0 

virá prejudicá-lo, porque não o favorecerá com o regime 

quotas, a que está sujeito, pede seja tornada sem efeito 

autorização para a transferência requerida.

4. De fato, uma vez que o requerente percebe qUOtas’ 

no seu cargo atual, tem direito à transferência, dentro dess 

regime e, portanto, a condição acima referida não lhe dev 

ser imposta.

5. Cumpre ponderar, entretanto, que não é aconSÇ 

lhavel, de fato, a transferência, quando não há equivalênc 

no número e valor das quotas atribuídas aos cargos 

pectivos, como acontece no presente ano.

6 .  À  v is ta  d o  e x pos to , a o  s u b m e te r  o  p ro ce sso  a n  ^  

à a p re c ia ç ã o  de  V o s s a  E x c e lê n c ia , este D e p a r ta m e n to

a honra de opinar no sentido de que a transferência do P’ 

ticionário seja apreciada depois de elaborado o plano ^  

regularização do regime de quotas e percentagens, quc 

em estudos neste Departamento.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 6-2-39. — G. V argas .

DF/211 — Em 6 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que o bacharel Heitor Silva Correia, 

secretário, padrão J, do Quadro III — 1.* Região — Fa­

culdade de Direito do Ceará, do Ministério da Educação 

e Saude, pede transferência para igual classe, doutra car­

reira, em repartição que funcione no Distrito Federal.

2. O  suplicante ingressou no seu atual cargo- median­

te previa prova de habilitação, que justifica a transferência 

para a carreira de oficial administrativo, do Quadro I, 

do mesmo Ministério, e satisfaz à exigência do art. 35, da 

lei n. 284, de 1936.

3. Assim, ao submeter à decisão de Vossa Excelên­

cia o pedido, este Departamento tem a honra de opinar no 

sentido de que nada há a opor à transferência solicitada, 

que deve ficar, apenas, condicionada à existência de vaga 

a ser preenchida por merecimento e à colocação do interes­

sado no último lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 7-2-39. — G. V argas .

DF/212 •— Em 6 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar as mãos de Vossa Excelência 

o requerimento em que Perolina Neto Ribeiro, Escriturário, 

classe E, do Quadro X X V  .— Diretoria Regional dos Cor­

reios e Telégrafos do Maranhão — do Ministério da Viação 

e Obras Públicas, pede transferência para igual classe e car­

reira de qualquer dos Quadros do Ministério da Fazenda.

2. O  pedido encontra apoio por extensão, no § 2.° 

do artigo 35 da Lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a 

opor à- transferência solicitada, desde que a mesma fique 

condicionada à existência de vaga a ser preenchida por 

merecimento ou de numerário para preenchimento de cargo 

vago e que o interessado passe a ocupar o último lugar da 

classe em que pretende ingressar, ficando, outrossim, enten­

dido que não se beneficiará do regime de quotas e perceberá, 

apenas, o seu atual vencimnto do padrão E, isto é, 600$0 

mensais.

Aproveito a ' oportunidade para renovar a Vossa E>: 

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 7-2-39. -—- G . V argas .

DF/213 -— Em 6 de fevereiro de 1939. '•— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Ernesto Laudelino de Almeida, 

Escriturário, classe E, do Quadro X V  — Diretoria Regional 

dos Correios e Telégrafos do Amazonas e Acre — do M i­

nistério da Viação e Obras Públicas, e Zuleika Pessoa de 

Carvalho, de carreira e classe idênticas, do Quadro X V I — 

Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos do Pará —- 

do mesmo Ministério, solicitam permuta de seus cargos.

2. O  pedido encontra apoio no art. 35, da lei n . 284, 

de 1936, pelo que nada ha a opor à permuta solicitada, desde 

que os interessados passem a ocupar, por ordem de antigui­

dade, os últimos lugares das classes a que vierem pertencer.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 7-2-39. *— G. V argas.

DF/214 — Em 6 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o processo em que o Doutor Corregio de Castro, 

com a reconsideração de despacho anulatório de concurso, 

pleiteia sua nomeação para o professorado do Colégio Pe­

dro II, desta Capital.

2. Em 1926, o requerente Doutor Corregio de Cas­

tro se submeteu a concurso para o provimento da cadeira 

de Química do Colégio Pedro II juntamente com quatro 

outros concorrentes. Foi classificado em primeiro lugar, 

tendo sido indicado à nomeação. O  Doutor Luiz Pedreira 

de Castro Pinheiro Guimarães, porém, classificado em ter­

ceiro lugar recorreu do resultado final do concurso, tendo 

o Senhor Ministro da Justiça da época provido o recurso, 

anulando-o “ab-initio".

3. O Senhor Ministro da Justiça, desprezando os di­

versos pormenores arguidos pelo recorrente, uns sobre vícios 

intrínsecos e outros sobre defeitos estrínsecos, aceitou, con­

tudo, um deles, que julgou "de maior gravidade” decidindo 

textualmente :

"O  fato comprovado no processo é da maior gra­

vidade e fere irremediavelmente a validade da prova. 

Embora haja ocorrido, sem dúvida nenhuma, à reve­

lia da Comissão Examinadora, a qual não quero nem 

posso atribuir a mínima culpa, resolvo anular o concur­

so e mando se proceda a outro, devendo o Departa­

mento expedir instruções que evitem á reprodução de 

semelhantes fatos. Em 13-11-1936. •— A . Pena Ju­

nior" .

4. Os informantes do processo, antes desse despacho, 

como posteriormente, sempre sustentaram a improcedência 

do recurso do Doutor Pinheiro Guimarães, sendo que, quan­

do da primeira informação, rebateram, pormenorizadamente, 

todos os fundamentos do mesmo recurso, quanto ao que pre­

valeceu para a anulação dizendo o Presidente da Comissão 

arguidora não ter o incidente tido "nenhuma importância” . 

Todas as tentativas posteriores do recorrido, no sentido de 

restaurar a validade do concurso, e, portanto, sua classifi­

cação e aproveitamento, resultaram inúteis, tendo os Se­
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nhores Ministros Viana do Castelo, Washington Pires e 

Francisco Campos mantido o despacho anulatório. E  por 

fim, Vojsa Excelência mandou ouvir ao Senhor Consultor 

Geral da República, então Doutor Leví Carneiro, que apu­

rou a procedência das afirmações do Doutor Corregio de 

Castro, mas entendeu que o ambiente desfavorável que se 

criara para o Doutor Pinheiro Guimarães gerava uma dú­

vida, segundo a qual “teria sido prudente anular o concur­

so, como foi anulado". Estranhou, entretanto, que, até 

aquela data (1931), não se tivesse aberto novo concurso 

e que a cadeira continuasse provida, interinamente, pelo can­

didato recorrente, classificado em terceiro lugar. Achava 

que o Doutor Corregio de Castro merecia uma compensa­

ção por “certa injustiça com que talvez esteja sendo tra­

tado” . Vossa Excelência, à vista deste parecer, despachou, 

em janeiro de 1932, mandando tornar sem efeito qualquer 

nomeação posterior e que se procedesse a novo concurso 

e, em 1933, declarou, em despacho, que o Doutor Corregio 

de Castro devia ser "provido interinamente no cargo até 

que se abrisse novo concurso, uma vez que o primeiro 

foi anulado” .

5. Não parece que os despachos -de Vossa Excelên­

cia tenham sido cumpridos, quanto a tornar-se sem efeito a 

interinidade do Doutor Pinheiro Guimarães e quanto à no­

meação interina do Doutor Corregio de Castro, pois que, 

ainda em 7 de novembro de 1938, o Senhor Diretor do Co­

légio Pedro II (externato) informava que, “a perfeito con­

tento", o recorrente de 1926, o Doutor Pinheiro Guimarães, 

continuava, interinamente, a preencher a cadeira. Relati­

vamente a concurso, os termos de uma carta do Senhor M i­

nistro da Educação, constante do processo a ele refere, tudo 

indicando, porém, que, até agora, isto é, 12 anos após a 

anulação do primeiro concurso, a cadeira de Química ainda 

não está provida efetivamente. E ’ mesmo de.supor que o 

novo concurso ainda tenha sido tempestuoso, dada uma 

referência daquele Senhor Ministro, na carta aludida, e 

dada a menção de um funcionário, em 1933, de que o Dou­

tor Corregio de Castro "fugiu” ao novo concurso, o mesmo 

funcionário que, em dezembro de 1938, relatando o caso, 

na Comissão de Eficiência do Ministério da Educação, la­

vrou o seguinte parecer, quanto à pretensão do Doutor Cor­

regio de Castro:

“do exame das peças do processo não caber deferi­

mento do pedido do Doutor Corregio de Castro ’ .

O  parecer daquela Comissão, firmado unanimemente, 

cifra-se àquelas palavras.

6. Si se colocar o caso dentro do aspecto puramente 

formal, o que pretende o Doutor Corregio de Castro não 

tem cabimento. Ha decisões e decisões em contrário à 

revisão do despacho ministerial, de 13 de novembro de 1926, 

aprovadas por Vossa Excelência. E ’ o novo concurso a que 

alude o Senhor Ministro da Educação e Saúde, embora de­

morado, que decidirá do resultado final.

7. Mas, considerando que Vossa Excelência, submeteu 

o processo ao estudo deste Departamento, cumpre exami­

ná-lo, sob outros aspectos, que o assunto oferece, além dos 

que foram abordados pelos funcionários que o estudaram, 

concluindo em favor do Doutor Corregio de Castro.

8. Procedendo-se àquele exame, colhe-se o seguinte» :

Em 1926 o Senhor Ministro considerou de "maior gra­

vidade" o que ocorreu na prova prática do concurso em 

causa. O  fáto foi este: Quando daquela prova, foi for­

necido ao Doutor Pinheiro Guimarães material necessário 

à preparação do bromo e demonstração de suas proprieda­

des características. Houve erro do ingrediente que lhe foi 

fornecido e suas tentativas, para chegar à conclusão satis­

fatória, resultaram em fracasso. Corrigindo-se o erro, o 

candidato concluiu sua prova com a prorrogação de uma 

hora suplementar, que lhe foi concedida. Esse foi o inci­

dente que deu lugar a interpretações diversas e que, por 

fim, terminou por fundamentar a anulação do concurso.

9. Distinguindo-se bem o fato e suas conseqüências, 

verifica-se :

a) que o incidente em si mesmo não prejudicou 

ao -recorrente,

porque ele concluiu sua prova, podendo, portanto, ser jul­

gado. Si, ao invés de obter nota 3 de todos os compo­

nentes da comissão arguidora, menos de um que lhe confe­

riu 5, tivesse obtido maiores notas, certamente teria logrado 

maior classificação. Pelo que, não se pode considerar o 

incidente isolado, como motivo determinante da nulidade da 

prova, e menos ainda de todo o concurso. Entretanto, o 

que foi julgado pelo Senhor Ministro, note-se bem, foi o in­

cidente, como prejudicial, e não a justiça ou injustiça das 

notas conferidas, isto é, o valor intrínseco do julgamento. 

Por outro lado, verifica-se, tambem,

b) que o recorrente ainda ficaria com uma ex­

pressão numérica geral e média inferior ao Doutor Cor­

regio de Castro,

caso se não computasse, quer a um, quer a outro, as notas 

obtidas na prova prática, increpada. Realmente, a soma 

geral das notas obtidas pelo Doutor Corregio de Castro, 

nas três demais provas, é de 442 e a do Doutor Pinheiro 

Guimarães é de 436 pontos, e, portanto, a média do primeiro 

foi de 147 1/3 e a do segundo foi de 145 1/3. Por outro 

lado ainda,

c) o Senhor Ministro ressalta, no próprio texto 

do despacho que, "sem dúvida nenhuma", o incidente 

da prova prática (troca de ingrediente) ocorreu “à re­

velia da Comissão Examinadora", ou sem que se lhe 

possa atribuir "a mínima culpa”,

índices esses marcantes de qualquer ausência de propósito 

ou de maldade contra o recorrente. Assim, o reconheci­

mento do Senhor Ministro importou em abandono da exis­

tência, até, de crime contra o mesmo recorrente, conform6 

fôra arguido. Por fim,

d) é de uma evidência incontrastavel que ao Dou­

tor Corregio de Castro não se pode atribuir ter d e 

dado causa a qualquer nulidade da prova,

de tal maneira, pois, não se sabendo porque sacrificar sua 

classificação.

10. O  raciocínio e razões aduzidas mostram não se 

quadrar, de modo algum, qualquer dos requisitos próprios a 

teoria ou doutrina jurídica das nulidades. Ficou, ao cori'
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trário, bem res-altado que nenhum prejuízo ou sacrifício de 

direito sofreu o candidato recorrente, classificado em tercei­

ro lugar, ao passo que é flagrante o sacrifício do recorrido, 

classificado em primeiro lugar. Em tais condições não se 

pronunciam nulidades, maximé uma nulidade total de pro­

cesso de concurso quando, se vício houvesse, seria somente 

para o efeito de anular a prova prática e repetí-la, atento 

o princípio de que o útil não se vicia pelo inútil — utile 

per inutile non viciatur — salvo quando o defeito se reflete 

sobre a substância do ato ou do processo. Por outro lado, 

finalmente, o Senhor Ministro não aceitou nem marcou qual­

quer outro defeito de ordem geral no processo do concurso.

11. Em face do exposto, deve-se ter como procedente 

o pretendido pelo Doutor Corregio de Castro, em revisão 

ampla de todas as ocorrências informadoras da hipótese, 

revalidando-se o concurso de 1926, cabendo-lhe a cadeira 

que tudo indica ainda se achar vaga.

12. Nestas condições, este Departamento, restituindo 

a Vossa Excelência o processo anexo, tem a honra de sub­

meter o assunto à elevada decisão de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —■ 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 10-2-39. — G. V argas.

DF/215 — Em 6 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Agenor Ribeiro de Freitas, Es- 

criturário, classe "G", do Quadro V II — Delegacias Fiscais 

do Ministério da Fazenda, pede transferência ' para igual 

classe e carreira do Quadro V III — Alfândegas, — do 

mesmo Ministério, para ter exercício na Alfândega de San­

tos.

2. O  pedido encontra apoio no § 2.” do artigo 35, 

da Lei número 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à 

transferência solicitada, desde que a mesma fique subordina­

da à existência de vaga a ser preenchida por merecimento, 

que o interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar e continue a perceber o seu atual 

vencimento do padrão G —- 900$0 mensais — ficando, ou- 

trossim, a designação da repartição em que deverá servir 

condicionada à conveniência do Serviço e à existência de 

vaga na lotação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossg Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 7-2-39. — G. V argas .

DF/216 ■— Em 6 de fevereiro de 1939. •— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Adolfo Oliveira e Silva, Escritu- 

rário, classe "F", do Quadro V II — Delegacias Fiscais — 

do Ministério da Fazenda, pede transferência para igual clas­

se e carreira do Quadro V III —• Alfândegas — do mesmo

Ministério, para ter exercício na Alfândega do Rio de Ja­

neiro.

2. O  pedido encontra apoio no § 2.° do artigo 35, da 

Lei número 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à trans­

ferência solicitada, desde que a mesma fique subordinada 

à existência dé vaga a ser preenchida por merecimento, que 

o interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

pretende ingressar e continue a perceber o seu atual venci­

mento do padrão F — 700$0 mensais — ficando, outrossim, 

a designação da repartição em que deverá servir condiciona­

da à conveniência do Serviço e à existência de vaga na 

lotação.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 7-2-39. — G. V argas .

DF/219 — Em 6 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o processo em que Antônio Velho Júnior recorreu para 

Vossa Excelência da decisão deste Departamento, proferi­

da no processo n. 528, de 1938, publicada no “Diário O fi­

cial" de 31 de dezembro último, relativa a uma reclamação 

sua e de Leopoldo Cesar de Miranda Lima Filho.

2. O  recurso interposto não apresenta qualquer argu­

mento que justifique o seu provimento, recurso esse que se 

limita, apenas, a comentar o parecer emitido pela Divisão 

do Funcionário, em que se baseou a decisão deste Depar­

tamento.

3. As apreciações feitas em torno desse parecer reve­

lam, apenas, que o recorrente não conhece bem a legishçáo 

reguladora do assunto.

4. O  recorrente e Leopoldo Cesar de Miranda Lima 

Filho, extranumerários-contratados da Imprensa Nacional, re­

clamaram, em 1937, ao Senhor Ministro da Justiça e Negó­

cios Interiores, contra as nomeações de Herodoto Morais e 

Manuel Francisco Marques para o cargo de Revisor de Pro­

vas, classe “F", do Quadro III (Imprensa Nacional)), por 

decretos de 30 de outubro do mesmo ano, alegando não 

terem obedecido essas nomeações à ordem de classificação 

em concurso.

5. Como não tivesse sido solucionada essa reclama­

ção, dirigiram-se a este Departamento em 10 de dezembro 

último, pedindo o andamento do processo anterior, sob o 

n. 2.368/37, que fôra encaminhado ao antigo Conselho Fe­

deral do Serviço Público Civil, em 31 de dezembro de 1937.

6. Os extranumerários referidos e os nomeados, He­

rodoto Morais e Manuel Francisco Marques, prestaram, em 

setembro de 1935, concurso para provimento do cargo de 

Suplente de Conferente de Revisão da Imprensa Nacional, 

em que foram aprovados, obtendo a seguinte classificação :

8.° lugar — Leopoldo Cesar de Miranda Lima Filho.

9.° lugar — Antônio José Velho Júnior.

10.° lugar — Herodoto Morais.

11.” lugar — Manuel Francisco Marques.

7. Os dois primeiros foram admitidos como suplentes 

de Conferente de Revisão e os dois últimos, apesar de lavra­

dos os respectivos atos de admissão, não lograram tomar pos­
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se não só porque não existia saldo na verba respectiva, como 

tambem porque a admissão só poderia ser feita na forma es­

tabelecida no decreto n. 871, de 1.° de junho de 1936, então 

vigente.

8. O  cargo de Suplente de Conferente de Revisor, de 

acordo com os artigos 67 e 68 do Regulamento da Impren­

sa Nacional, aprovado pelo decreto n. 24.500, de . 29 de 

junho de 1934, era considerado inicial na "Revisão” e só 

podia ser preenchido mediante concurso.

9. De acordo, ainda, com o artigo 67 e § 2.°, do ar­

tigo 13, do mesmo regulamento, os suplentes eram aprovei­

tados, efetivamente, no cargo de Conferente de Revisão, 

obedecendo esse aproveitamento ao critério alternado, de 

antiguidade e de merecimnto.

10. Os cargos de Suplente de Conferente de Revisão 

da Imprensa Nacional foram reajustados nas tabelas anexas 

ao Decreto n. 871, de 1.° de junho de 1936, como contra­

tados, sob a denominação de Auxiliar de Escrita de 1.” 

classe.

11. A Lei n. 284, de 1936, não incluiu esses cargos 

em suas tabelas anexas, continuando, portanto, a ser exerci­

dos por contratados ; nessas tabelas foram reajustados so­

mente os cargos efetivos, de Revisor Chefe, Revisor e 

Conferente, respectivamente, as classes I, H e G da car­

reira de Revisor de Provas.

12. Alem dessas classes foi criada naquela carreira a 

classe F, inicial, com 29 cargos vagos.

13. Segue-se que, tendo essa lei prescrito que o in­

gresso nos cargos de carreira dependia de habilitação em 

concurso, não puderam mais aqueles contratados ter acesso 

ao cargo efetivo de Conferente, conforme estava prescrito 

no artigo 67 e § 2.", do artigo 13, do Regulamento da Im­

prensa Nacional.

14. A  admissão, como contratado, dos dois outros 

candidatos não aproveitados, foi proposta, em fevereiro de

1937, pelo Diretor da Imprensa Nacional.

15. Encaminhada essa proposta à Comissão de Efi­

ciência do Ministério da Justiça, propôs esta ao antigo Con­

selho Federal do Serviço Público Civil que o concurso 

prestado por Heredoto Morais e Manuel Francisco Marques 

fosse considerado válido para efeito de ingresso na classe 

inicial da carreira de Revisor de Provas.

16. O  Conselho Federal do Serviço Público Civil 

concordou com a proposta da Comissão de Eficiência do 

Ministério da Justiça, e, em 30 de outubro, foram nomeados 

aqueles candidatos.

17. Não houve preterição de direito como parece ao 

recorrente, de vez que a ordem de classificação em con­

curso foi observada rigorosamente, com a admissão em pri­

meiro lugar do 8.° e 9.° classificados, como Suplente, e do

10.° e 11.° como Revisor de Provas, classe F.

18. O  concurso prestado, embora já tivesse produzido, 

para o recorrente, os efeitos desejados, não impediria que 

ele fosse, tambem, aproveitado na carreira de Revisor de 

Provas, como os demais.

19. Sucedeu, porem, que a carreira de Revisor de 

Provas foi extinta pelo Decreto-Lei n. 162, de 4 de janei­

ro de 1938, tendo sido suprimidos os cargos vagos ainda 

existentes na classe F, inicial.

20. A demora na solução do processo não trouxe 

prejuízo ao recorrente e ao outro reclamante, porque, a 

partir da data da reclamação à extinção da carreira de

Revisor de Provas, não houve, na conta corrente respectiva, 

saldo que permitisse o aproveitamento dos mesmos.

21. A instrução e decisão do assunto estão ampara­

das nas peças constantes do processo, que, definitivamente 

solucionado, foi restituido ã Comissão de Eficiência do M i­

nistério da Justiça.

22. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o processo anexo, opinando 

pelo seu arquivamento. -

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moaçyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 7-2-39. — G. V argas .

DF/220 — Em 6 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento o pedido de Américo Novais, rio sentido de ser efeti­

vada sua' readmissão no serviço público.

2. O  solicitante era Chefe do Serviço de Cultura do 

Aprendizado Agrícola de Rio Branco, no Território do Acre, 

da Diretoria do Ensino Agrícola do Departamento Nacional 

de Produção Vegetal, quando, em 17 de abril de 1934, foi 

exonerado em virtude de abandono do cargo, nos termos do 

parágrafo 2.° do artigo 14 do Decreto n. 14.663, de 1.° de 

fevereiro de 1921, que diz:

"considera-se defintivamente abandonado o emprego, 

independentemente de processo administrativo, se a 

• ausência do funcionário se prolongar por mais de

- trinta dias consecutivos",

3. Mas Vossa Excelência, examinando o caso, teve 

ocasião de despachar, em 4 de novembro de 1936 :

"Poderá ser readmitido, á  juizo da administração, 

quando houver oportunidade (fls. do proc. e D O . 

de 14-9-1936)".

4. Está, portanto, a situação resolvida, devendo ser 

cumprido o respeitável despacho de Vossa Excelência. Se 

alguma coisa ha a acrescer, . esta consiste em recomendar 

a readmissão em cargo que não deva ser obrigatoriamente 

exercido por agrônomo, bem assim que, preferentemente, se 

proveite o requerente em cargo inicial da carreira.

5. Prejudicada, é-que, em hipótese alguma, se ha de 

considerar a respeitável decisão de Vossa Excelência. Ao 

invés de ocorrerem razões conducentes à reconsideração, ve­

rifica-se, pelo contrário, que a decisão de Vossa Excelência 

importou em reconhecer a procedência dos motivos, perfeita­

mente comprovados, que levaram o requerente a não seguir 

para o Acre : moléstia em pessoa de sua família, atrazo em 

receber vencimentos e sobretudo impossibilidade de obter pas­

sagem em vapor que, ao tempo, se destinava ao norte do 

país.

6. Vê-se, portanto, que Vossa Excelência reconheceu 

motivo de força maior, o que fez, está implícito, com funda­

mento no artigo 8.° do Decreto n. 19.582, de 12 de janeiro 

de 1931, que faculta a concessão de prazo especial, "a crité­
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rio do Governo”, para que funcionários remoVidos para o 

Acre entrem no exercício dos cargos. Não seria o fato 

da entrada em exercício aqui, como aconteceu na hipótese 

vertente, que alteraria o objetivo da lei e o pensamento go­

vernamental. O  despacho de Vossa Excelência ampliou os 

prazos que, antes da exoneração, o Senhor Ministro conce­

dera ao interessado.

7. Por outro lado, finalmente, ainda se tornou salutar 

a decisão de Vossa Excelência, atendendo ao seguinte aspe­

cto novo, que o estudo de agora revela : a exoneração se 

baseou no artigo 14, § 2.° do Decreto n. 14.663, de 1921, 

transcrito. O  parágrafo entretanto, só se ajusta aos casos 

de licença, conforme o texto do artigo 14 e sua remissão ao 

artigo 8.", sob essa própria modalidade revogado por lei 

posterior, hoje inserta como parágrafo 1.” do artigo 211 da 

Consolidação das Leis Penais. E  quando se contemple o 

referido parágrafo 2." como geral, autônomo ou destacado 

do artigo a que pertence, ainda assim, viu-se antecedente­

mente, o artigo 8." do Decreto n. 19.582, de 1931, é o que 

regula a situação particular, referente ao Acre. A exone­

ração, portanto, não foi tão regular como supõem alguns 

altos funcionários que sobre ela se pronunciaram. O  des­

pacho de Vossa Excelência foi uma correição aos atos an­

teriores que resultaram na demissão do requerente.

8. Restituindo o processo a Vossa Excelência, este 

Departamento tem a honra de sugerir a readmissão do in­

teressado em cargo equivalente ao que exercia.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 7-2-39. -— G. V argas.

DF/221 — Em 6 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Entre os funcionários postos em disponibilidade, regis­

tados neste Departamento, encontram-se alguns que percebem 

proventos superiores ao vencimento que recebiam na ati­

vidade.

2. Indagando este Departamento da causa dessa di­

ferença, foi informado de que provinha ela do fato de 

contarem os disponíveis mais de 30 anos de serviço pú­

blico e ter sido computado no cálculo para fixação dos 

proventos da disponibilidade a diferença que recebiam, quan­

do na atividade, em virtude do art. 3.°, das Disposições 

Transitórias, da Lei do Reajustamento.

3. A diferença do vencimento assegurada pelo dispo­

sitivo legal citado, entretanto, apenas fazem jús os funcio­

nários em efetivo exercício, não devendo, portanto, ser 

computada no cálculo para fixação dos proventos da dis­

ponibilidade ou da aposentadoria.

4. Nestas condições, tem este Departamento a honra 

de propor a Vossa Excelência seja a presente Exposição de 

Motivos encaminhada ao Senhor Ministro da Fazenda para 

que se digne essa autoridade de providenciar no sentido de 

serem revistos pela Diretoria da Despesa do Tesouro Na­

cional os processos dos disponíveis que se encontram na 

situação referida, computando no cálculo para fixação dos 

proventos da disponibilidade apenas a importância corres­

pondente ao padrão de vencimento do cargo que exerciam.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado, .4 Fazenda para providenciar. Em 7-2-39.

— G. V argas.

DE/222 — Em 7 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento o incluso trabalho de revisão anual da tabela nu­

mérica e da relação nominal correspondente, do pessoal 

extranumerário-mensalista, necessário aos serviços das di­

versas repartições subordinadas ao Ministério da Fazenda.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do Decreto-Lei n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas, de acordo com o estabelecido no artigo

23 do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorri­

das durante o ano próximo findo e em funções criadas na 

presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

artigo 18, do decreto-lei já referido, e as admissões novas se 

processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de restituir a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aprovação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Fazenda.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 7-2-39. — G. V argas .

DE/223 — Em 7 de fevereiro de 1939. ■— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

O  Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas, em ex­

posição de motivos n. 43, de 25 do mês findo, submeteu à 

consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, um trabalho relativo a pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos serviços da Estrada de Ferro 

Central do Brasil, e que diz respeito à revisão anual da 

respectiva tabela numérica e à relação nominal correspon­

dente.

2. A esse trabalho, elaborado pelo Serviço do Pes­

soal da aludida Estrada, o Ministério da Viação e Obras 

Públicas acrescentou um ante-projeto de tabelas-padrão de 

salário e uma nova tabela numérica de mensalistas, baseada 

nesses padrões.

3. Este Departamento, tendo examinado o processo, é 

de parecer que a parte complementar a que se refere o item 

anterior, poderá servir de subsídio aos estudos, de ordem 

geral, que estão sendo procedidos sobre a situação geral do 

pessoal extranumerário da União.
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4. Isto porque, estando os extranumerários da Estrada 

de Ferro Central do Brasil sujeitos à mesma legislação a 

que estão subordinados todos os extranumerários da União, 

não devem ter normas diversas das de carater geral, ora 

em vigor, o que sucederia, se, porventura, fosse agora ado­

tado aquele plano.

5. Entretanto, verificou-se não executarem alguns dos 

extranumerários daquela via férrea serviços relativos às fun­

ções para que haviam sido admitidos, por não existirem na 

tabela da Estrada as funções correspondentes. Contrarian­

do essa situação o disposto no artigo 60 do Decreto-Lei 

n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, torna-se necessária a in­

clusão, na tabela numérica, das funções realmente exercidas 

por aqueles serventuários, observada a tabela padrão de 

salários.

6. Para esse fim encontra-se anexo um projeto de de­

creto que inclue, na atual tabela de mensalistas, aprovada 

pelo Decreto 873, 'de 1936, as funções necessárias, e altera 

outras para adaptação aos trabalhos a que correspondem.

7. Finalmente, para fiel execução do que dispõe o 

art. 4.“ do Decreto-Lei 240, citado, e a exemplo do que já 

tem sido autorizado por Vossa Excelência -em casos análo­

gos, torna-se necessária a alteração do orçamento, sem au­

mento de despesa.

8. O  estudo de que resultou a organização da presen­

te proposta foi o procedido em regime de colaboração, entre 

este Departamento e o Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas (administração da Estrada de Ferro Central do Bra­

sil e o Serviço do Pessoal da Secretaria de Estado) .

9. Nestas condições, ao passar às mãos de Vossa Ex­

celência o incluso processo, tenho a honra de solicitar a 

expedição do decreto-lei que altera o orçamento, sem au­

mento de despesa, na forma sugerida, bem como a do de­

creto que modifica as tabelas de mensalistas e fixa o salário 

máximo dos diaristas.

10. Cabe-me, ainda, submeter à aprovação de Vossa 

Extelência as relações nominais correspondentes às referi­

das tabelas, elaboradas de conformidade com a legislação 

em vigor.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o Decreto-Lei n. 1.102, e o Decreto n. 3.698. 

Em 8-2-39.

DE/226 •— Em 8 de fevereiro de 1939. ■— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O  senhor ministro da Marinha, em exposição de mo­

tivos de 29 de dezembro último, atendendo à indicação de 

diversos departamentos de sua Secretaria de Estado, sub­

mete à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio des­

te Departamento, o incluso trabalho de revisão da situação 

do pessoal extranumerário contratado, necessário aos servi­

ços daqueles órgãos.

2. Examinando a proposta, este Departamento julgou-a 

em condições de merecer aprovação, por isso que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240 de 4 de fevereiro 

de 1938, peculiares à espécie, notadamente as capituladas 

no artigo 9.°.

3. A minuta do termo, comum aos diversos contratos 

a serem celebrados, deverá esclarecer que o prazo de va­

lidade de cada obrigação será, no caso de admissão nova, 

a partir da data de ultimado o competente processo, e, nos 

demais casos, a contar de 1 de janeiro do corrente ano, 

atendendo-se nestes ao caráter de recondução do pessoal 

indicado.

4. E ’ indispensável que conste de cada termo que o 

contrato terminará em 31 de dezembro do corrente ano.

5. A despesa decorrente das admissões indicadas cor­

rerá à conta de dotação orçamentária própria.

6. Nestas condições, ao encaminhar a Vossa Excelên­

cia o incluso processo, tenho a honra de informar nada 

haver a opor ao atendimento da proposta formulada pelo 

senhor ministro da Marinha, adotada a minuta que acom­

panha a proposta em exame, acrescida dos esclarecimentos 

sugeridos nesta exposição de motivos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 9-2-39. — G. V argas .

DE/227 — Em 8 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saúde submete ã 

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos serviços do Museu Nacional de 

Belas Artes.

2 . Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

4. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

5. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando favoravelmente 

à aceitação da proposta formulada pelo senhor ministro da 

Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Moacyr Briggs,. presidente interino.

Aprovado. Em 9-2-39. — G. V argas .

DF/228 —• Em 8 de fevereiro de 1939. .— Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o requerimento em que Celestino Luiz de Sousa, Of*' 

ciai de Justiça, padrão A, da extinta Justiça Federal ° a
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Secção do Estado de São Paulo, pede seja tornado sem efei­

to o decreto de 8 de dezembro do ano findo, que o nomeou 

para o cargo da classe C, da carreira de Escriturário, do 

Quadro II, do Ministério da Viação e Obras Públicas.

2. Exercia o peticionário o cargo de Oficial de Justi­

ça, padrão A, do Quadro IV  (Justiça Federal), do M i­

nistério da Justiça e Negócios Interiores, e foi considerado 

em disponibilidade, a partir de 1.° de janeiro de 1938, em 

virtude do decreto-lei n. 870, de 18 de novembro do mesmo 

ano.

3. Por decreto de 8 de dezembro último, foi o reque­

rente nomeado para exercer o cargo da classe C, da carreira 

de Escriturário do Quadro II, do Ministério da Viação e 

Obras Públicas.

4. Alegando, agora, ter sido anteriormente aproveita­

do pelo Governo do Estado de São Paulo em cargo da 

Justiça Local, pleiteia a anulação do decreto que o nomeou 

escriturário do Quadro II, do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, permitindo-se-lhe continuar em disponibilidade.

5. Não pode ter deferimento a pretensão, não só por­

que não se justifica a anulação do decreto da nomeação do 

requerente, feita de acordo com o critério adotado para o 

aproveitamento do pessoal em disponibilidade, como tambem, 

e principalmente, por não permitir a legislação vigente a 

sua permanência em disponibilidade, acumulando os respe­

ctivos proventos com o vencimento do cargo estadual de 

que se acha investido.

6. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelência o 

aludido requerimento, este Departamento tem a honra de 

opinar pelo indeferimento do pedido, devendo o requerente 

assumir as funções do cargo para que foi nomeado, regu­

larizando, depois, a sua situação, à vista do decreto-lei 

n. 24, de 29 de novembro de 1937, sob pena de lhe ser 

cassada a disponibilidade. '

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em  9-2-39. — G. V argas .

DF/229 — Em 8 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento um telegrama de Baltazar Machado de Mendonça 

no qual este impetra o reexame do ato que, em 13 de maio 

de 1936, e exonerou do cargo de auxiliar-fiscal da Inspe- 

toria Regional do Ministério do Trabalho, Indústria e Co­

mércio, "de acordo com o disposto no artigo 1.° da lei nú­

mero 136, de 14 de dezembro de 1935” .

2. O  caso já foi, por três vezes, apreciado pelo antigo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil que :

a) da primeira vez, examinando os termos da exposi­

ção do senhor ministro do Trabalho, de 24 de abril de 1937, 

concluiu que aquele titular se limitou a encaminhar a Vos­

sa Excelência um apelo de alguns deputados classistas e 

de diretores de sindicatos e outro no sentido de ser read­

mitido ao serviço público o senhor Baltazar Mendonça. 

Não tendo o senhor ministro opinado, aquele Conselho re­

solveu sugerir que ele se pronunciasse sobre o mérito do 

pedido, o que Vossa Excelência aprovou. Em consequên- 

:ia, o senhor ministro emitiu sua opinião, tendo,

b) pela segunda vez, aquele Conselho apreciado o as­

sunto. O  titular da pasta do Trabalho assegurou, então, 

'que, tendo as autoridades policiais, ouvidas no processo, 

confirmado a improcedência das denúncias contra o referido 

ex-serventuário, a sua volta ao quadro de funcionalismo é 

justa” . Mas fez uma restrição consistente em que "o apro­

veitamento se verifique em outro Ministério” . Diante desta 

ressalva, o referido Conselho concluiu não ser aconselhável 

a volta do peticionário ao serviço público. Assim enten­

deu porque, “se é o próprio ministro de Estado quem acon­

selha não se faça a readmissão para o seu Ministério, é_ 

porque.não reconhece a conveniência para o serviço em se 

chamar à atividade pública o ex-funcionário” . Realmente, 

não se compreende, como no caso de que se trata, con­

fiança restrita: o funcionário é ou não pernicioso, confor­

me seus atos e o modo por que eles se possam projetar sobre 

o interesse público e o do regime. Qualquer opinião res­

tritiva das altas autoridades importa em opinar desfavo­

ravelmente ao postulante, desde que a fundamente em atos 

e fatos cuja seriedade não possa ser acoimada de apressada 

ou errônea, e, portanto, injusta. Quanto ao novo exame 

do caso,

c) o referido Conselho o prejudicou porque a solici­

tação do interessado não apresentava matéria nova, capaz 

de alterar a conclusão anterior, a não ser que assim se con­

sidere memorar fatos cujo estudo estava feito pelas auto­

ridades da Polícia e do Ministério.

3. Atendendo ao exposto, e tendo em conta que não 

foram explicados os motivos justificativos daquela restri­

ção, para que se aprecie, afinal, o seu mérito, este Depar­

tamento tem a honra de restituir a Vossa Excelência o pro­

cesso anexo e de sugerir, o seu encaminhamento ao senhor 

ministro do Trabalho, afim de que se digne de esclarecer as 

razões da restrição oposta à volta do requerente àquele 

Ministério.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 9-2-39. — G. V argas .

DF/230 — Em 8 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento a exposição de motivos GM/26, de 10 de janeiro 

findo, em que o senhor ministro da Agricultura, tendo em 

vista o que dispõe o artigo 26 da lei n.° 284, de 28 de 

outubro dt 1936, solicitou a Vossa Excelência a necessária 

autorização para que o engenheiro DAC, classe L, do 

Quadro I, do Ministério da Viação Artur Alfredo de Ave­

lar Figueiredo, transferido para o Ministério da Agricul­

tura, em virtude do disposto no artigo 22 do decreto-lei 

n." 982, de 23 de dezembro último, afim de integrar a atual 

carreira de engenheiro Meteorologista, tenha exercício na 

Secção de Arquitetura e Engenharia, subordinada diretamen­

te ao senhor ministro da Agricultura.

2. Esclareceu ainda, o senhor ministro da Agricul­

tura, que, atualmente, o Serviço de Meteorologia prescin­

de da colaboração do referido engenheiro e que a SAE, do 

mesmo Ministério, ressente-se, sobremodo, da falta de pes-
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soai indispensável aos seus serviços porque se acha so­

brecarregado de vários e pesados encargos, decorrentes 

do grande número de construções que, presentemente, leva 

a efeito o Ministério da Agricultura.

3. À vista das ponderações do senhor ministro da 

Agricultura este Departamento, restituindo a Vossa Exce­

lência o processo anexo opina pela concessão da autoriza­

ção solicitada, julgando conveniente, porém, que da por­

taria ministerial conste, expressamente, o prazo em que o 

referido funcionário ficará afastado do Serviço de Meteo- 

. rologia.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ,— 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 9-2-39. — G. V argas.

DF/231 — Em 8 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Departa­

mento o processo anexo em que Lia da Fonseca pede no­

meação para a carreira de dactilógrafo de qualquer Minis­

tério, alegando ter sido habilitada em dois concursos para 

a Câmara dos Deputados e em um outro para a antiga 

Côrte Suprema de Justiça, hoje Supremo Tribunal Fe­

deral, ou para praticante da Caixa Econômica.

2. Encaminhado o processo ao Serviço do Pessoal 

do Ministério da Justiça, foi anexado o pedido anterior 

que a interessada endereçou ao antigo Conselho Federal 

do Serviço Público Civil, a que alude no seu requerimento 

a Vossa Excelência.

3. O  pedido da requerente não pode ser atendido 

porque conforme informa a Comissão de Eficiência do 

Ministério da Justiça, não serão providos os cargos iniciais 

da carreira do quadro da Secretaria da extinta Câmara 

dos Deputados e, para a Secretaria do Supremo Tribunal 

Federal, em virtude de ter o concurso perdido a sua vi­

gência em 31 de dezembro último, não é, tambem, possivel 

o seu aproveitamento.

4 . Sobre a possibilidade de sua nomeação para a 

Caixa Econômica não pode este Departamento opinar, 

desde que ao respectivo Conselho Administrativo é que 

compete estabelecer as condições de provimento de seus 

cargos.

5. Nestas condições este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o proces'so anexo, mani­

festando-se pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 9-2-39. — G. V argas .

DE/232 — Em 9 de fevereiro de 1939. — Excelên- 

tíssimo Senhor Presidente da República :

O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio sub­

mete à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual

da tabela numérica e da relação nominal correspondente do 

pessoal extranumerário-mensalista, necessário aos Serviços 

de Fiscalização e Comércio de Farinhas.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário, constantes' da relação 

anexa, foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

artigo 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas 

ocorridas durante o ano próximo findo e em funções criadas 

na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do decreto-lei já referido, e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

tabela numérica foi fixada nos limites da dotação orça­

mentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, 

do Decreto-Lei precitado, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente, à aprovação da proposta formulada pelo M i­

nistério do Trabalho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 10-2-39. — G . V argas .

DC/233 — Em 9 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a inclusa carta do artífice do 5.“ depósito de 

Lafayette -— Estrada de Ferro Central do Brasil — Luiz 

Gonzaga, pedindo providências a propósito de um em­

préstimo que contraiu, em 1935, com a Associação Auxilia­

dora dos Funcionários e do qual recebeu, apenas, 1:200$0.

2. Alega que, "por esse empréstimo, irá pagar 4:000$0, 

pois, desde março do aludido ano, vêm sendo descontadas 

do seu vencimento consignações de 80$0 e até de 100$0. 

Diz, tambem, que, de cinco meses até esta data, os des­

contos desceram a 60$0 e ainda tem 700$3, para serem 

descontados".

3. O  missivista não fornece, porém, nenhum elemento 

preciso que permita avaliar se ha ou não irregularidade na 

transação por ele feita com a mencionada associação, ou 

mesmo tomar qualquer providência.

4. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência a carta em apreço, opinando 

pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 9-2-39. — G. V argas.

234 .— Em 9 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo

Senhor Presidente da República :
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O senhor ministro da Educação e Saude, submete à 

aprovação de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal do pessoal extranumerárioJ 

mensalista, necessário aos serviços da Secretaria de Estado.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do alu­

dido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas du­

rante o próximo ano findo e em funções criadas na pre­

sente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, 

do precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente, à aceitação da proposta formulada pelo senhor 

ministro da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino,

Aprovado. Em 10-2-39. — G. V argas.

235 — Em 9 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Justiça e Negócios Interiores 

submete à aprovação de Vossa Excelência, por intermé­

dio deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal do pessoal extra- 

numerário-mensalista, necessário aos serviços da Escola 

Quinze de Novembro.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica-foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

4. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 10-2-39. — G. V argas.

236 — Em 11 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo

Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Erinelinda da Graça Cas­

telões, Oficial Administrativo, classe I, do Quadro Único, 

do Ministério da Agricultura, pede transferência para igual 

classe e carreira do Quadro II — Tribunal de Contas •— 

do Ministério da Fazenda.

2. O  pedido encontra apoio, por interpretação exten­

siva, no § 2.° do artigo 35 da lei 284, de 1936, pelo que 

nada ha a opôr à transferência solicitada, desde que a mesma 

fique subordinada à existência de vaga a ser preenchida 

por merecimento e que o interessado passe a ocupar o úl­

timo lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 11-2-39. •— G. V argas .

237 — Em 11 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que José Hibernon de Vascon­

celos. Escriturário, classe F, do Quadro V III — Rede de 

Viação Cearense, — do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, pede transferência para igual classe e carreira 

do Quadro II — Tribunal de Contas — do Ministério 

da Fazenda.

2. O  pedido encontra apoio, por interpretação exten­

siva, no § 2.° do artigo 35 da lei 284, de 1936, pelo que 

nada ha a opõr à transferência solicitada, desde que a mesma 

fique subordinada à existência de vaga a ser preenchida por 

merecimento e que o interessado passe a ocupar o último 

lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado'. Em 11-2-39. •— G. V argas.

238 —• Em 11 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Guajará Pereira Paiva, Es­

criturário, classe F, do Quadro V I —  Justiça do Distrito 

Federal —  do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 

que já teve petição deferida por Vossa Excelência, permi­

tindo a sua transferência para classe e carreira idênticas 

do Quadro III —  Recebedorias Federais — do Ministério 

da Fazenda, solicita, agora, que a autorização da mesma 

transferência seja extensiva ao Quadro II •— Tribunal de 

Contas — tambem do Ministério da Fazenda.

2. O pedido encontra amparo, por interpretação ex­

tensiva, no artigo 35, § 2.°, da lei 284, de 1936, pelo que 

nada ha a opôr ao seu atendimento, desde que a trans­

ferência fique subordinada à existência de vaga a ser pre­

enchida por merecimento e que o interessado passe a ocupar 

o último lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. _

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 11-2-39. •— G. V argas .
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DF/239 — Em 11 de fevereiro de 1939.. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento a Exposição de Motivos do Senhor Ministro da 

Fazenda, sobre o requerimento em que José Tomaz Nabuco 

de Gouveia, Ministro Plenipotenciário de 1." classe, apo­

sentado, do Ministério das Relações Exteriores, solicita seja 

revisto o processo de sua aposentadoria, afim de que, me­

diante a expedição de decreto-lei, lhe seja concedido, de 

acordo com o artigo 2.°, da lei 583, de 9 de novembro de

1937, vencimento integral.

2. Alega o Senhor Ministro da Fazenda que, ao en­

caminhar o processo n.° 64.556, de 1938, em que o Côn­

sul de 2.” classe, aposentado, daquele Ministério, Carlos 

Miranda da Silveira Lobo, pleiteou idêntico favor, teve 

ocasião de manifestar-se contrariamente ao atendimento do 

pedido, e que em se tratando, no caso presente, de preten­

são igual, opina pelo seu . indeferimento.

3. O  pedido que o requerente ora renova, solicitan­

do que lhe seja extensivo o beneficio de que trata o artigo 

2.°, da lei 583, de 9 de novembro de 1937, e consequente­

mente, o abono integral do vencimento do eargo em que 

esta aposentado, já foi objeto de estudo deste Departa­

mento que, em Exposição de Motivos DF/204, de 10 de 

outubro de 1938, manifestou-se pelo indeferimento do pe­

dido, submetendo-o à apreciação de Vossa Excelência, 

porque ne tratava de medida de caráter pessoal ou mesmo 

restrito, quando, no seu entender, é condição essencial para 

boa administração dar tratamento uniforme aos servidores 

do Estado.

4. Salientou, porém, este Departamento, na referida 

Exposição, que nada teria a opôr ao pedido se Vossa Ex­

celência houvesse por bem baixar um decreto-lei, de ordem 

geral, beneficiando o requerente c os que se encontrassem 

em idêntica situação, porquanto tal ato não representa mais 

do que um complemento ao citado decreto-lei 583. que o 

Govêrno de Vossa Excelência julgou de bom alvitre pro­

mulgar .

5. Vossa Excelência, por despacho de dezoito de ou­

tubro último, mandou que a referida Exposição de Motivos 

fosse encaminhada ao Ministério das Relações Exteriores.

6. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir à Vossa Excelência o processo anexo, man­

tendo o seu ponto de vista anterior, afim de que Vossa 

Excelência se digne proferir a decisão definitiva, que mais 

conveniente julgar. •

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino. •

Exterior. Em 15-2-39. — G. V argas.

DF/240 — Em 11 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Germana Augusta de Abiaí 

Carneiro da Cunha, Escriturário, classe F, do Quadro VII

— Delegacias Fiscais, do Ministério da Fazenda, pede 

transferência para igual classe e carreira do Quadro V III — 

Alfândegas — do mesmo Ministério.

2 . O  pedido encontra apoio no parágrafo 2.° do ar­

tigo 35, da lei 284, de 1936, pelo que nada ha a opor 

à transferência solicitada, desde que a mesma fique subor­

dinada à existência de vaga a ser preenchida por mereci­

mento e que o interessado passe a ocupar o último lugar 

da classe em que pretende ingressar, ficando, outrossim, 

entendido que não se beneficiará do regime de quotas e per­

ceberá, apenas, o seu atual vencimento do padrão F, 

isto é, 700$0 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 11-2-39. •— G. V argas.

DF/241 .— Em 11 de fevereiro de 1939. — Exce- 

.lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Antônio de Carvalho Cos­

ta, Escriturário, classe F, do Quadro X X X IV  — Diretoria 

Regional dos Correios e Telégrafos de Botucatú —  do M i­

nistério da Viação e Obras Públicas, pede transferência 

para igual classe e carreira do Quadro X IV  —  Diretoria 

Regional dos Correios e Telégrafos de São Paulo — do 

mesmo Ministério.

2. O pedido encontra apoio no § 2.° do artigo 35 

da lei 284, de 1936, pelo que nada ha a opôr à transfe­

rência solicitada, desde que a mesma fique subordinada à 

existência de vaga a ser preenchida pc.' merecimento e que 

o interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 13-2-39. •— G. V argas .

DF/242 —  Em 11 de fevereiro de 1939 — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o telegrama em que Esteia Regina de Loiola 

Póvoa, solicita providências, afim de ser empossada no car­

go da classe E, da carreira de Escriturário, do Quadro XII, 

Diretoria do Imposto de Renda, do Ministério da Fazenda, 

para o qual foi nomeada, nos termos dos artigos 40 e 41, 

da lei n.° 284, de 1936.

2 . Ouvido, sobre o assunto, o Serviço do Pessoal da- 

quelle Ministério informou que o decreto que nomeou a 

telegrafante, embora datado de 24 de novembro do ano 

findo, só lhe foi encaminhado nos primeiros dias de janeiro, 

o que motivou a sua publicação somente a 7 do referido 

mês, já tendo, entretanto, a nomeada tomado posse do re­

ferido cargo.

3. Nestas condições, este- Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o telegrama anexo, opi­

nando pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito.' — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 13-2-39, — G. V argas.
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DE/244 — Em 13 de fevereiro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura, em oficio número 3.505, 

de 2 de janeiro próximo findo, submete à aprovação de 

Vossa Excelência, por intermédio deste Departamento, a 

tabela numérica suplementar e a relação nominal corres­

pondente do pessoal extranumerário-mensalista, necessário 

aos serviços da Divisão do Pessoal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. A melhoria de salário constante da relação anexa 

foi sugerida de acordo com o estabelecido no artigo 23, 

do aludido decreto-lei e verificar-se-á em função criada 

na presente proposta.

4. Cumpre esclarecer que a presente tabela numérica 

foi fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 14-2-39. .— G. V argas .

245 — Em 13 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Em virtude do disposto do artigo 35 da lei n.° 284, 

de 1936, grande é o número de funcionários que se dirigem 

a Vossa Excelência e a este Departamento, solicitando 

transferência de' carreira.

2. Tais pedidos, sempre que satisfazem as exigências 

legais, vêm sendo aprovados por Vossa Excelência, mesmo 

quando não existe vaga, devendo as transferências serem 

feitas, oportunamente, pela ordem dos despachos.

3. Entre esses pedidos, porém, muitos figuram vi­

sando classes ondi há cargos excedentes e si a expectativa 

de vagas em classes onde não os haja é já de si prolon­

gada, nas classes que contam cargos excedentes a sua du­

ração se torna imprevisível.

4. Tem havido, tambem, e continua a haver pedi­

dos de transferência para as classes iniciais das carreiras 

de oficial administrativo, estatístico e continuo para as quais 

deverão ser nomeados, depois de haverem prestado as pro­

vas a que estão sujeitos, os escriturários, estatisticos-auxi- 

liares e serventes a que se refere o decreto-lei n.° 145, 

de 1937.

5. Observando esses casos, o Conselho Delibera­

tivo deste Departamento resolveu solicitar a Vossa Ex­

celência uma providência que, sem ferir direitos dos fun­

cionários, facilite a tarefa administrativa.

6. Assim, em cumprimento a essa resolução, tenho 

a honra de sugerir a Vossa Excelência que não sejam 

autorizadas transferências :

a) para classes onde houver cargos excedentes ;

b) para as classes iniciais das carreiras de oficial 

administrativo, estatístico e continuo, nos quadros onde

houver escriturários, estatísticos-auxiliares e serventes, nas 

condições previstas no citado decreto-lei n.° 145, de 1937 ;

c) para a mesma classe e carreira quando o funcio­

nário não contar mais de dois anos de efetivo exercicio no 

cargo de que é ocupante ; e

d) para mais de um Quadro.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 13-2-39. •— G. V argas .

246 — Em 13 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos Serviços da Imprensa Nacional.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro de 

1938. •

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do alu­

dido decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas du­

rante o exercicio próximo findo e em funções criadas na 

presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos à 

admissão acham-se de acordo com o disposto no inciso I, 

do artigo 18 do referido decreto-lei e as admissões novas 

se processarão em lugares de menor salário.

5. E ’ de observar, entretanto, que devem ser ex­

cluídos de fls. 12 da relação anexa os candidatos Fran­

cisco Wlaseck Filho, Alfredo Serra e Vicente Madureira 

Sewaybricher, por tratar-se de extranumerários-contratados, 

cabendo ao Serviço do Pessoal, quanto a estes últimos 

servidores, providenciar a organização do respectivo pro­

cesso na conformidade do estabelecido no capitulo II, do 

decreto-lei n.° 240.

6. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica de extranumerários-mensalistas foi 

fixada nos limites da dotação orçamentária própria.

7. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, à aprovação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores. ■

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 13-2-39. — G . V argas .

247 — Em 13 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu V . Ex. à apreciação deste Departamento 

o projeto de decreto-lei, apresentado pelo Ministério da 

Educação e Saude, alterando a denominação e modificando 

o padrão de vencimento do cargo de chefe do Serviço 

de Publicidade do mesmo ministério.



23 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚ BLICO

2. O  aludido serviço, criado pela Lei 378, de 13 de 

janeiro de 1937, tem por objetivo fazer, de modo permanente 

a divulgação, por todos os meios de publicidade, dos assun­

tos do ministério, que devam ser levados ao conhecimento 

do público, bem como promover a coleta de dados para a 

feitura do relatório anual do ministro e de outras publica­

ções do mesmo gênero.

3. Para chefiá-lo, criou a lei citada, no quadro I, o 

cargo de chefe de serviço, padrão L. em comissão, com 

os vencimentos anuais de 27:600$0.

4. O  que o Ministério da Educação e Saude solicita 

c justamente a transformação desse cargo no de diretor, pa­

drão M, o que importará num aumento de despesa de 

4:800$0, anual.

5. Justificando a alteração proposta, expõe o minis­

tro da referida pasta que, no atual regime de proibição da 

acumulação remunerada, dificilmente se obterá uin diretor 

idôneo pelos vencimentos vigentes, tão numerosas são as atri­

buições do Serviço de Publicidade : e, ainda mais, que só 

através de um órgão adequado e bem dirigido, poderá o 

Governo com clareza, método e eficiência, dar ao público, um 

conhecimento continuo das suas realizações naquele setor.

6. Tais ponderações procedem, no entender deste De­

partamento. Um órgão da natureza e importância do Ser­

viço de Publicidade, com tão variadas e complexas atribui­

ções, exige, para a sua direção, elemento dotado de real 

capacidade, sem o que não atingirá os verdadeiros fins a 

que se propõe.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter à apreciação de V . Ex. o projeto de decreto- 

lei anexo, que difere do remetido pelo Ministério da Edu­

cação apenas quanto à verba por onde deverá correr o 

aumento da despesa.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

A Fazenda. Em 26-2-39. — G. V argas .

249 — Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Chefe do Gabinete do Senhor Ministro da Justiça 

e Negócios Interiores, em ofício SP/18, de 7 do corrente, 

submeteu à aprovação de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal do pessoal extra- 

numerário-mensalista, necessário aos serviços da Procura­

doria do Tribunal de Segurança Nacional.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a, em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

4. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

aludido decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, à 

aceitação da proposta formulada pele Senhor Ministro da 

Justiça e Negócios Interiores.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 14-2-39. — G. V argas .

250 — Em 14 de fevereiro de 1939. —- Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O Senhor Ministro da Educação e Saude, submete 

à consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da 

tabela numérica e da relação nominal correspondente, do 

pessoal extranumerário-mensalista, necessário aos serviços 

do Instituto Nacional de Puericultura.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

4. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, 

do decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, à aprovação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 14-2-39. — G. V argas,

251 .— Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas submete 

à consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da 

tabela numérica e da relação nominal do pessoal extra­

numerário-mensalista, necessário aos serviços da Estrada de 

Ferro Noroeste do Brasil.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul-' 

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante 

o ano próximo findo e em funções criadas na presente 

proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

posto à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que 

a presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Viação e Obras Públicas.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 14-2-39. — G. V argas.

252 •— Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura, em ofício número 3.551, 

de 31 de dezembro de 1938, submete à aprovação de Vossa 

Excelência, por intermédio deste Departamento, o incluso 

trabalho de revisão anual da tabela numérica e relação 

nominal correspondente do pessoal extranumerário-mensa­

lista, necessário aos serviços da Divisão de Caça e Pesca.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n." 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas de acordo com o estabelecido no 

artigo 23, do aludido decreto-lei e verificar-se-ão em va­

gas ocorridas durante o ano próximo findo e em funções 

criadas na presente proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com disposto no 

inciso do precitado decreto e as admissões novas se pro­

cessarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que 

a presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria, consignada no decreto-lei n." 1.095 

de 3 do corrente.

6. Nestas condições e nos termos do art. 26 do de­

creto-lei referido, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o presente processo, opinando, favoravelmente 

à aceitação da proposta formulada pelo Ministério da Agri­

cultura .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 14-2-39. — G . V argas .

253 — Em 14 de fevereiro de 1939. ■— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Othon Henry Leonardos, engenheiro de minas, da 

classe K, do quadro único do Ministério da Agricultura, 

requereu sua transferência, nos termos do artigo 35 da 

lei número 284, de 28 de outubro de 1936, para a classe 

K, da carreira de naturalista, do quadro I. do Ministério 

da Educação e Saude.

2. Ouvidas as Comissões de Eficiência dos dois M i­

nistérios interessados, bem como o diretor do Museu Na­

cional, onde passaria a servir o peticionário, foi solicitado 

a este apresentasse os titulos e trabalhos que comprovas­

sem sua aptidão para as funções de naturalista, uma vez que 

existem vagas a preencher por merecimento.

3. Examinados os aludidos titulos e trabalhos, apre­

sentados em número apreciável, a Divisão de Seleção e

Aperfeiçoamento deste Departamento opinou a favor da 

transferência solicitada, que julga de interesse público.

4. Satisfeitas, assim, as exigências legais, tenho a 

honra de submeter o assunto à apreciação de Vossa Exce­

lência, propondo a realização da transferência em causa, 

devendo o requerente ser incluido no último lugar da 

classe a que vier a pertencer.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais prolundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 15-2-39. — G. V argas.

254 •— Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu V . Ex. ao estudo deste Departamento o 

requerimento em que o oficial administrativo, classe H, 

do quadro III, Imprensa Nacional, do Ministério da Jus­

tiça, Moisés de Araripe Macedo, solicita a atenção de V . 

Ex. para o fato de ter recorrido a V . Ex., com relação 

a promoções na Imprensa Nacional, por se julgar preju­

dicado, e ter deparado, com surpreza, no Diário Oficial de 31 

de dezembro último, com o parecer deste Departamento em 

que se declara não lhe assistir direito à promoção e se o 

considera passível de penalidade por se referir de modo 

inconveniente e agressivo aos seus superiores hierárquicos.

2. De fato o chefe do Gabinete do Sr. ministro da 

Justiça, de ordem, solicitou o parecer deste Departamento 

sobre o recurso que o requerente interpôs para V . Ex., 

por julgar-se preterido em sua promoção.

3. Este Departamento, depois de ouvir a Comissão de 

Eficiência do Ministério da Justiça, manifestou-se pela im- 

procedência da reclamação, quer quanto à promoção por 

merecimento, quer quanto à classificação por ordem de an­

tiguidade .

4. O  próprio recorrente confessa, no presente re­

curso, que este Departamento o analisou em face da lei n.° 

284, de 1936, enquanto ele se amparava na legislação ante­

rior ; tratando-se de promoção verificada em abril do ano 

passado, quando se achava em vigor a citada lei e o Re­

gulamento de Promoções, este Departamento não poderia 

examinar a reclamação à luz de legislação revogada.

5. A Comissão de Eficiência do Ministério da Justiça 

informou, quanto à promoção por merecimento, que não hou­

ve irregularidade nem substituição de nomes, como afirma

o recorrente, porque, sendo da sua atribuição propor as pro­

moções, procurou, desde logo, processá-las na conformidade 

do respectivo Regulamento e, deste modo, foram organiza­

dos os mapas de merecimento, de acordo com as informa­

ções prestadas pelos chefes de Serviço e com os elementos 

colhidos nos assentamentos dos funcionários.

6. Esclarece aquela Comissão que o mapa de mere­

cimento, rélativo à reclamação, foi anexado ao processo 

CE/101-38, devidamente rubricado pelo diretor da Impren­

sa Nacional, e por esse mapa é fácil verificar não haver o 

reclamante preenchido os requisitos necessários, não se jus­

tificando, assim a inclusão de seu nome na lista tríplice.

7. Adianta, ainda, a Comissão de Eficiência que não 

sendo da competência do diretor da Imprensa Nacional pro­
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por promoções, de acordo com a vigente legislação, desco­

nhece a proposta a que alude o requerente. .

8. Quanto à classificação de antiguidade, tambem re­

clamada, informa a mesma Comissão, que, em virtude da 

reforma verificada em 31 de dezembro de 1931, a classi­

ficação dos terceiros oficiais da Imprensa Nacional foi apro­

vada pelo aviso n.° 1.860, de 30 de setembro de 1932, do 

Sr. ministro Antunes Maciel, entrando em vigor a partir de

1 de janeiro de 1932, e que, posteriormente, foram baixadas 

instruções, por solicitação do respectivo diretor, com o aviso 

n.° 759, de 28 de março de 1933, determinando o desconto, 

para efeito de antiguidade de classe, das licenças e faltas 

dos empregados, ouvida a respeito a secção de folhas.

9. O  requerente, portanto, tendo gozado uma licença 

de 120 dias, a partir de 1 de novembro de 1933, não podia 

ocupar, em 31 de dezembro de 1936, o 3.° lugar, como 

afirma.

10. A promoção por antiguidade, de Alfredo Pimen- 

tel Pereira, referida pelo interessado, obedeceu à ordem de 

classificação, aprovada por V . Ex. Este funcionário, tendo 

sido demitido, sem processo nem inquérito, recorreu para a 

autoridade superior, que reconhecendo, -posteriormente, não 

ter sido regular a sua demissão, mandou readmití-Io, em 

conseqüência de que lhe foi mandada contar pelo Sr. mi­

nistro da Justiça, a sua antiguidade, a partir de 1.° de 

janeiro de 1932.

11. Os recursos de João Batista Nogueira, foram 

apreciados pela Comissão de Eficiência, tendo um sido in­

deferido pelo Sr. ministro da Justiça e outro por este De­

partamento .

12. Sugeriu por fim, a Comissão de Eficiência da 

Justiça que ao requerente sejam aplicadas as penalidades 

cabíveis no caso, de vez que, tendo baseado o seu recurso 

em afirmativas falsas, em dispositivos legais inexistentes ou 

inaplicáveis, em precedentes já indeferidos e em críticas 

e acusações infundadas, além de revelar ignorância com­

pleta sobre assuntos da administração, tornou-se passível 

de penalidade, porque se refere de modo inconveniente e 

agressivo aos seus superiores hierárquicos e não trepida 

em levantar acusações falsas.

13. Diante do exposto este Departamento restituiu o 

processo ao Ministério da Justiça, opinando pela impro- 

cedência da reclamação, à vista dos esclarecimentos pres­

tados pela respectiva Comissão de Eficiência, e que, 

quanto à penalidade a ser imposta ao requerente, deveria 

o titular daquele ministério resolver desde que lhe está 

subordinada, administrativamente, a Comissão de Eficiência.

14. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a V . Ex. o processo anexo, opinando pelo seu 

arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 15-2-39. — G. V argas.

255 •—• Em 14 de fevereiro de 1939. •—■ Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento, os memoriais dos escriturários da classe G, 

dos Quadros III e IV, Departamento dos Correios e Telé­

grafos e Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos, do 

Distrito Federal, do Ministério da Viação e Obras Públi­

cas, ex-officlo, nas provas de classificação a que se referem 

as Instruções baixadas para a execução do decreto-lei 

número 145, de 29 de dezembro de 1937, em que apelam 

para Vossa Excelência no sentido de serem dispensados 

das aludidas provas e aproveitados na classe inicial da 

carreira de Oficial Administrativo. .

2. De acordo com o princípio geral de formação de 

carreiras, instituído pela lei número 284, de 28 de outubro 

de 1936, a carreira de Escriturário e de Oficial Adminis­

trativo dos quadros dos diversos ministérios são completa­

mente distintas.

3. O  extinto Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, tendo verificado que os componentes da carreira de 

Escriturário tinham, em geral, anteriormente à referida lei, 

acesso garantido a cargos que atualmente integram a car­

reira de Oficial Administrativo, propôs a Vossa Excelência 

a expedição de um decreto-lei que permitisse o aproveita­

mento não só dos Escriturários na carreira de Oficial Ad­

ministrativo bem como dos serventes e estatísticos auxilia- 

res, que se achassem em idênticas condições, respectivamen­

te, nas carreiras de contínuo e estatístico.

4. Foi, então, baixado o decreto-lei número 145, de 29 

de dezembro de 1937, cujo parágrafo 4.°, do artigo 1.°, pres­

creve que o aproveitamento seria feito de acordo com as 

instruções que fossem elaboradas pelo mencionado Conselho.

5. Essas instruções, que foram aprovadas por Vossa 

Excelência, estabelecem que o aproveitamento na classe 

inicial de qualquer daquelas carreiras, se faça mediante a 

prestação de simples provas, que não têm o carater eli­

minatório, mas visam, apenas, classificar os candidatos, es­

tabelecendo o critério a que deva o aproveitamento obe­

decer.

6. Verifica-se, portanto, que os suplicantes foram 

beneficiados, porque o decreto-lei n.° 145, citado, deu-lhes 

possibilidade de aproveitamento na carreira de Oficial Ad­

ministrativo, e que lhes era vedado pela lei número 284, 

de 1936, por serem distintas as carreiras.

7. Vossa Excelência, sistematicamente, depois de ou­

vido este Departamento, tem mandado arquivar os inúme­

ros pedidos formulados neste sentido.

8. Não há, na verdade, fundamento legal que ampare 

a pretenção dos requerentes, isentando-os da prestação de 

uma prova que não os elimina, mas classifica, apenas.

9. E, para a realização dessa prova, é conveniente 

salientar, já foi publicado o edital respectivo, de modo a 

que possam ficar concluidas no fim do mês de março pró­

ximo, nesta capital e nos Estados, subindo a quasl 4.000 

o número de funcionários que às mesmas se submeterão.

10. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento tem a honra 

de opinar pelo seu arquivamento. .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 15-2-39. — G. V argas .
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257 — Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Lino José Rosa e Quintino 

Alves Teixeira, respectivamente, Carpinteiro, carreira extin­

ta, classe D, do Quadro I, do Ministério da Educação e 

Saude e Guarda de Presídio, classe B, do Quadro I, do 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores, pedem permuta 

de cargos.

2. O  pedido não encontra apoio em lei, uma vez 

que, sendo a permuta de cargos uma dupla transferência, 

só poderia ser efetuada de classe à classe, o que não acon­

tece no caso em exame.

3. Assim, ao transmitir a Vossa Excelência o aludido 

requerimento, este Departamento tem a honra de opinar 

no sentido de que seja o mesmo indeferido, por falta de 

amparo legal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Indeferido. Em 16-2-39. .— G . V argas .

258 •— Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento o projeto de decreto que nomeia Antônio Cordeiro 

do Amaral, para o cargo de Oficial de Justiça, padrão B, 

do Quadro VII, do Ministério da Justiça e Negócios In­

teriores, acumulando as funções de. Porteiro dos Auditórios 

do 1.° Têrmo da Camara de Xapuri, no Território do Acre.

2. Aquele Ministério, em agosto do ano passado, 

propuzera a expedição de um decreto para o mesmo Antônio 

Cordeiro do Amaral, nos termos do ora apresentado, tendo 

mais a citação do artigo 1.° in-fine, das Disposições Transi­

tórias do Lei n.° 284, de outubro de 1936.

3. Esse ato, por determinação de Vossa Excelência, 

foi tambem submetido à apreciação deste Departamento, que 

opinou contrariamente à sua aprovação, porque :

a) — a expedição de decretos de nomeação, nos ter­

mos do artigo 1.°, in-fine das Disposições 

Transitórias da Lei n.° 284, de 1936, é feita, 

apenas, para os ocupantes de cargos incluidos 

nas tabelas anexas e que não os possuirem ;

b) — declarava o decreto que o nomeado exerceu, in­

terinamente, um cargo, acumulando as funções 

de porteiro, o que o decreto-lei n.° 24, de 1937, 

proíbe ;

c) —  aludia às funções de porteiro, que não estão pre­

vistas na Lei n.° 284, de 1936, e

d) -—. omitia o motivo da vacância do cargo que seria

provido, interinamente, conforme os modelos de 

decreto, aprovados por Vossa Excelência.

4. Vossa Excelência houve por bem aprovar o pare­

cer deste Departamento, deixando, assim, de ser assinado 

aquele ato.

5. O  Ministério da Justiça volta a propor aquela no­

meação, excluindo, agora, a referência ao artigo 1.” in-fine, 

conservando, porém, a acumulação impugnada.

6. Do processo consta haver aquele Ministério assim 

procedido, à vista deste Departamento ter aceitado, como 

legal, o decreto expedido, nos mesmos termos, a Rodovaldo 

Justiniano Nogueira.

/ . De fato este Departamento reconheceu merecer 

a assinatura de Vossa Excelência o decreto aludido, porque 

se tratava de substituir, por decreto, a portaria expedida, 

em 1922, para nomeação de Rodovaldo Justiniano Noguei­

ra, então, perfeitamente legal.

8. Quanto ao ato ora proposto, renova este Depar­

tamento sua opinião anterior, contrária à assinatura do 

mesmo, porque se refere à nomeação feita em 1938, em 

desacordo com a legislação vigente.

9. Entretanto, pelas peças que foram, agora, anexa­

das ao processo, verifica-se que se trata de nomeação in­

terina, para substituição do ocupante efetivo do cargo, que 

não foi exonerado e está afastado em gozo de licença, ou 

mesmo, indevidamente, o que cumpre ao Serviço do Pes­

soal daquele Ministério apurar.

10. Tendo em vista que, no caso, se procura regu­

larizar uma situação toda especial, como é a dos funcio­

nários que servem no Acre e uma vez que, conforme cons­

ta do processo, desde 14 de fevereiro de 1938, vem Antônio 

Cordeiro do Amaral exercendo o cargo de Oficial de Jus­

tiça, ilegalmente, por determinação de autoridade superior 

e independente de sua vontade, pode por estes motivos 

imperiosos e atendendo a que o ocupante do cargo não 

tem substituto legal, automatico, ser expedido um decreto, 

a vigorar da citada data, nomeando-o para substituir Ro­

dovaldo Justiniano Nogueira, Oficial de Justiça, padrão B, 

do Quadro VII, do Ministério da Justiça, durante o seu 

impedimento, evitando-se. assim, dúvidas quanto à legali­

dade dos feitos judiciais de que participou.

11. Outrossim, deverá ser providenciado o expediente 

referente à exoneração de Rodovaldo Justiniano Nogueira, 

diante do que consta do processo, e o provimento regu­

lar do cargo.

12. Quanto à designação para exercer a função de 

Porteiro, poderá ser feita por portaria da autoridade com­

petente, independendo, no caso, de expedição de decreto.

13. Assim sendo, tenho a honra de restituir a Vossa 

Excelência o processo junto, opinando este Departamento 

por seu encaminhamento ao Ministério da Justiça.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência. os protestos do meu mais profundo respeito. •—- 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 16-2-39. ■— G. V argas.

259 —  Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos Serviços da Polícia Militar do 

Distrito Federal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu
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às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

4. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

aludido decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, à 

aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Justiça e Negócios Interiores.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 16-2-39. — G. V argas.

260 — Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saude, submeteu 

à consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos serviços da Faculdade Nacional 

de Medicina da Universidade do Brasil.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de feve­

reiro de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

exercício próximo findo e em funções criadas na presente 

proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando favoravel­

mente à aceitação da proposta formulada pelo Senhor M i­

nistro da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 16-2-39. .— G. V argas.

261 — Em 14 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República : ■

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa 

mento a exposição de motivos em que o Senhor Ministro 

da Viação propôs a expedição de um decreto-lei, criando 

a função de Secretário do Diretor do Departamento Nacio­

nal de Estradas de Rodagem e a fixação da respectiva 

gratificação.

2. Este Departamento já se tem manifestado favora­

velmente a que se gratifiquem os funcionários incumbidos 

de permanentemente prestar assistência a diretores, cujos 

encargos atinjam certo vulto.

3. De acordo com essa orientação, este Departamento 

nada tem a opor à expedição do decreto-lei proposto, feitas 

as modificações sugeridas no ante-projeto, anexo, quanto 

ao recurso para a sua execução e a determinação de que o 

funcionário a ser designado para exercer as funções de Se­

cretário pertença ao Quadro I do Ministério da Viação.

4. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o processo anexo e submeter 

à assinatura de Vossa Excelência o referido ante-projeto 

de decreto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito - 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o Decrefo-Lei n. 1.134. Em 6-3-39.

262 -— Em 15 de fevereiro de 1939. -— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao exame deste Depar­

tamento o telegrama de 30 de dezembro último, em que 

Valdemar Vieira da Rosa Júnior, Hermes de Almeida Nu­

nes, Jair Orichio, Kleber Alves Royal e outros, extranume- 

rários da Estrada de Ferro Central do Brasil, solicitam 

seja prorrogado o prazo de validade do concurso que pres­

taram, já dilatado, até 31 de dezembro próximo passado, 

pelas disposições do Decreto-Lei número 636, de 19 de 

agosto de 1938.

2. O  citado Decreto-Lei, fixando o término do prazo 

de validade de concursos realizados anteriormente à lei nú­

mero 284, de 28 de outubro de 1936, visou, justamente, re­

gularizar a situação dos habilitados respectivos, sem prejuizo 

dos interesses do serviço, permitindo a aplicação integral das 

novas normas de concursos sem o embaraço do remanes­

cente de outros, processados, naturalmente, sem a uniformi­

dade desejada.

3. Não é, pois, aconselhavel a prorrogação pedida, 

motivo pelo qual tenho a honra de propôr a Vossa Exce­

lência o arquivamento do telegrama.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -- 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 16-2-39. — G. V argas.

263 — Em 16 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

O  Senhor Ministro da Guerra, em Aviso n.° 21, de 3 

do corrente, submete à apreciação de Vossa Excelência, 

por intermédio deste Departamento, o incluso trabalho de 

revisão anual da tabela numérica e da relação nominal do 

pessoal extranumerário-mensalista, necessário aos serviços 

do Quartel General, da Procuradoria Geral da Justiça M i­

litar, do Campo de Instrução de Gericinó, do Curso Espe­

cial de T ransm issõcda Secretaria do Supremo Tribunal
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Militar, do Colégio Militar do Rio de Janeiro, do Hospi­

tal Militar de São Paulo, do Serviço Central de Trans­

portes, do Colégio Militar de Porto Alegre, da Diretoria 

Provisória das Armas, do Serviço, Geográfico do Exército, 

do Sanatório Militar de Itatiaia, da Inspetoria Especial 

da Fronteira, do Hospital Militar de Juiz de Fóra, do La­

boratório Quimico Farmacêutico Militar, do Estado Maior 

da 3,a Região Militar, da Comissão de Melhoramentos da 

Vila Militar, da Diretoria de Fundos do Exército, da Sétima 

Região Militar, da Comissão de Orçamento e Fiscalização 

Financeira, do Posto de Assistência da Vila Militar, do 

Hospital Central do Exército, do Serviço de Fundos da

l.a Região Militar, do Hospital Militar de Santo Angelo, 

da Divisão do Expediente do Gabinete do Ministro, da 

Policlinica Militar, do Forte de Coimbra, da Inspetoria Geral 

do Ensino, da Comissão de Eficiência, da Escola Técnica 

do Exército, do Centro de Instrução de Artilharia de Costa, 

do Departamento Médico de Aeronáutica, do Forte Mare­

chal Hermes, dos Serviços de Fundos da 9.“ Região M i­

litar, da Diretoria de Arquivo do Exército, da Diretoria 

de Engenharia, da Diretoria de Recrutamento, da Escola 

de Intendência, do Serviço do Pessoal (3.* Secção da Secre­

taria Geral), da Comissão de Promoções, da Fábrica de 

Canos e Sabres para Armas Portáteis e do Estabeleci­

mento do Material de Intendência da 7.” Região Militar.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições, de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

4. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

5. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Guerra.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celêncfa os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 16-2-39. —• G. V argas.

264 —• Em 16 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o pedido de autorização do Senhor Ministro da 

Educação e Saude, no sentido de continuarem a prestar 

serviços, gratuitamente, no Hospital Estácio de Sá, os 

médicos José Condeixa Filho e Humberto Baía.

2. O  extinto Conselho Federal do Serviço Público 

Civil aprovou, em sessão de 27 de julho de 1937, uma in­

dicação para que se solicitassc de Vossa Excelência a ado­

ção de medidas que pudessem coibir a prática abusiva de 

se permitir que pessoas estranhas aos serviços públicos exer­

çam qualquer função em repartições ou estabelecimentos pú­

blicos, responsabilizando-se os chefes de serviço que o fize­

rem, salvo as hipóteses previstas em leis e regulamentos ou 

expressa autorização de Vossa Excelência.

3. Essa proposta mereceu a aprovação de Vossa Ex­

celência, tendo, em conseqüência, sido expedida pela Se­

cretaria da Presidência da República a circular n.° 15/37, 

de 11 de agosto de 1937.

4. No entanto, o próprio pedido que motivou esta 

exposição indica que há necessidade de serem melhor escla­

recidas quais as funções que podem ser exercidas, gratuita­

mente, por pessoas estranhas ao funcionalismo.

5. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o processo anexo, opinando 

favoravelmente à proposta que motiva esta exposição, fi­

cando, porém, assim entendidos os dispositivos da circular 

em apreço :

"a —• E ’ vedado, terminantemente, o exercício, por pes­

soa estranha aos quadros do funcionalismo ou às 

tabelas de extranumerário, a título gratuito ou 

sob qualquer pretexto, de atividade nos serviços 

públicos, ressalvadas, apenas, as exceções pre­

vistas em leis, regulamentos ou regimentos, para 

aprendizado, ou autorização expressa do Presi­

dente da República ;

b) em qualquer caso, não poderá ser atribuida a 

essas pessoas função de chefia ou outra que 

obrigue à assinatura de expediente".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Moacyr Briggs, presidente Interino.

Aprovado. Em 16-2-39. ■— G. V argas.

265 — Em 16 de fevereiro de 1939. — Excelentísimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Fernando Leal e outros, con­

tínuos da classe F, do quadro V  do Ministério da Fazen­

da, pedem a fusão das classes F e G  da carreira de conti­

nuo do mesmo quadro.

2. Alegam os requerentes que ambas as classes exer­

cem as mesmas funções, o que importa lembrar serem dignos 

da mesma remuneração.

3. A  carreira de contínuo, do Quadro V  do Minis­

tério da Fazenda é resultante da fusão dos cargos de Auxi­

liara de Portaria e de Continuo, qúe existiam anterior­

mente à lei 284, de 1936.

4. Manifestaram-se contrariamente à pretenção em lide 

o Serviço do Pessoal e a Comissão de Eficiência do M i­

nistério da Fazenda.

5. Examinando o assunto, este Departamento não 

julga atendivel o pedido, porque contraria o princípio fun­

damental da lei 284, qual seja o de

formação de carreiras para os funcionários civis 
da União".

6. Além do mais, convem salientar que é a função 

que identifica a carreira, podendo a mesma ser atribuida.
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indiferentemente, a qualquer ocupante dos cargos de suas 

diferentes classes.

7. Releva notar, ainda, que a adoção dessa medida 

importaria em alterar, sem fundamento, a estrutura daquela 

carreira, o que não se justifica, além de permitir, indepen­

dentemente do preenchimento das condições regulamentares, 

o acesso de funcionários, dando-se-lhes, assim, uma situação 

de privilégio em relação aos demais.

8. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelência o 

aludido requerimento, este Departamento opina pelo seu 

indeferimento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Indeferido. Em 16-2-39. — G. V argas.

266 ■— Em 16 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a apreciação do antigo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil, um projeto 

de decreto-lei apresentado pelo Ministério da Educação e 

Saude, elevando o vencimento do cargo de Diretor da 

Biblioteca Nacional, do padrão M, ao padrão N .

2. Justificando essa melhoria, expôs o Ministro da 

referida pasta que as funções de Diretor, da Biblioteca 

Nacional, pela importância de que se revestem, pelo esfor­

ço, cultura e probidade que exigem de seu titular, são bas­

tante elevadas, e não ficam, sob este ponto de vista, abaixo 

das que são exercidas pelos Diretores de Divisão do De­

partamento Nacional de Educação e pelos Diretores de 

vários serviços do Ministério. Não obstante, foi atribuido 

ao primeiro o vencimento do padrão M e aos outros o do 

padrão N, mais elevado, portanto.

3. Apreciando o assunto, não se manifestou o extinto 

Conselho sobre o caso em si, resolvendo, apenas, em face 

do parecer do conselheiro relator, proceder a uma revisão 

nos cargos de direção do Ministério da Educação e Saude.

4. Tal revisão vem sendo efetuada por este Departa­

mento, submetido cada caso a minucioso estudo. Assim é 

que ainda recentemente foi restituido a Vossa Excelência, 

já estudado, um projeto de decreto-lei, tambem apresentado 

pelo Ministério, de elevação do padrão de vencimento do 

cargo de Diretor do Serviço de Publicidade.

5. Concluido o exame a que foi submetido, o caso de 

que se trata, está, tambem, cm condições de ser ultimado.

6. Ainda aqui o parecer deste Departamento é no sen­

tido de que nada ha a opor ao atendimento do proposto. 

Atribuindo grande importância às funções de Diretor da Bi­

blioteca Nacional e reconhecendo que as mesmas exigem do 

seu titular, a par de notável tirocinio administrativo, invul­

gar capacidade intelectual, está este Departamento de acor­

do em que o vencimento do padrão N melhor condiria com 

as responsabilidades do cargo.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter à assinatura de Vossa Excelência o projeto 

de decreto-lei anexo, que difere do remetido pelo Ministério 

da Educação e Saude, apenas no art. 2.° determinativo da 

data em que entrará em vigor e da verba que deverá ocor­

rer ao aumento de despesa, na importância de 4:800$0, 

anuais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente- interino.

Aguarde-se a revisão já promovida. Em 17-2-39. — 

G. V argas.

267 — Em 16 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento, o memorial dos Escriturários de diversos Quadros, 

do Ministério, da Fazenda, inscritos, ex-officio, nas provas 

de classificação a que se referem as Instruções baixadas 

para a execução do Decreto-Lei n.° 145 de 29 de dezem­

bro de 1937, em que apelam para Vossa Excelência no 

sentido de serem dispensados das aludidas provas e serem 

aproveitados na classe inicial da carreira de Oficial Admi­

nistrativo, de conformidade com aquele decreto-lei.

2. Pelas tabelas anexas à Lei n.“ 284, de 28 de 

outubro de 1936, a carreira de Escriturário dos diversos mi­

nistérios é distinta da de Oficial Administrativo.

3. O  antigo Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, tendo verificado que a maioria dos componentes dg 

carreira de Escriturário tinha, anteriormente à referida lei, 

acesso garantido pela legislação então vigente, a cargos 

que, atualmente, integram a carreira de Oficial Administra­

tivo propôs a Vossa Excelência a expedição de um decreto- 

lei que permitisse o aproveitamento não só dos Escriturários 

na carreira de Oficial Administrativo bem como dos Ser­

ventes e Estatísticos Auxiliares que se achassem em idênti­

cas condições, respectivamente, nas carreiras de Contínuo 

e Estatístico.

4. Foi então, baixado o Decreto-Lei n.° 145, de 29 

de dezembro de 1937, cujo § 4.° do art. 1.°, prescreve que 

o aproveitamento seria feito de acordo com as instruções 

que fossem elaboradas pelo mencionado Conselho.

5. Essas Instruções foram elaboradas e aprovadas 

por Vossa Excelência, determinando, para o aproveitamento 

em qualquer daquelas carreiras, a prestação de provas, para 

efeito de classificação.

6. Verifica-se do exposto, que os suplicantes foram 

beneficiados, sendo-lhes dada a possibilidade de aproveita­

mento na carreira de Oficial Administrativo, o que lhes era 

vedado pela Lei n.“ 284, por serem distintas as carreiras.

7. Ademais os signatários do presente memorial já 

se acham convocados nominalmente, por edital publicado no 

suplemento ao Diário Oficial de 10 do corrente, juntamente 

com os Escriturários de todos os Quadros e Ministérios, que 

se encontram nas condições previstas no Decreto-Lei n.° 145, 

de 1937, ao início das provas de classificação estabelecidas 

no item 7 das Instruções, aprovadas por Vossa Excelência, 

em 8 de agosto de 1938.

8. Nestas condições, ao devolver a Vossa Excelência 

o processo anexo, este Departamento opina pelo seu arqui­

vamento .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino. .

Arquive-se. Em 17-2-39. — G. V argas.
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268 — Em 16 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

icnnor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o incluso projeto de Decreto-Lei, dispondo so­

bre a apresentação de relatórios mensais pelos diretores ou 

chefes de quaisquer repartições ou serviços do Ministério 

da Educação e Saude.

2. Trata-se de assunto que sempre foi e deve ser 

objeto de regimento.

3. Todavia, como os novos regimentos das repar­

tições e serviços públicos não foram ainda submetidos a 

estudo deste Departamento, nada há a opôr à adoção da 

medida pleiteada.

4. Sugere, no entanto, este Departamento que se es­

tenda essa medida a todos os diretores ou chefes de quais­

quer repartições ou serviços dos demais ministérios, obrigan­

do-os a apresentar alem de relatórios anuais, circunstancia­

dos, um resumo mensal ou trimestral, a juizo do Ministro, 

das atividades realizadas nos setores que estão sob suas 

responsabilidades.

5. Por outro lado, é preciso salientar que a matéria 

em apreço se enquadra nas atribuições que são conferidas 

ao Presidente da República pelo artigo 74, alínea a), da 

Constituição, não havendo, portanto, necessidade ser ex­

pedido Decreto-Lei e, sim, Decreto.

6. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o aludido projeto de Decre­

to-Lei, apresentando o anexo projeto de Decreto, redigido 

de acordo com as sugestões propostas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o Decreto n. 3.764. Em 20-2-39.

269 — Em 16 de fevereiro de 1939. •— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelên­

cia o requerimento em que Antônio Pereira Lima, Mari­

nheiro, carreira extinta, classe B, do Quadro IX  — Agên­

cias Fiscais — do Ministério da Fazenda, pede transferên­

cia para igual classe e carreira, tambem extinta, do Quadro 

V III — Alfândegas — do aludido Ministério.

2. O  pedido não encontra apoio em lei, uma vez que 

se trata de transferência para carreira extinta, motivo por 

que este Departamento opina pelo seu indeferimento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Indeferido. Em 17-2-39. — G. V argas.

270 — Em 17 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República t

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Depar­

tamento a exposição de motivos em que o Sr. Ministro da 

Viação propõe seja alterado o artigo 60 do Regulamento

do Departamento dos Correios e Telégrafos, afim de que 

seja permitida a nomeação, para o cargo, em comissão, de 

Diretor Regional, de pessoas que tenham pertencido aos 

quadros daquele Departamento.

2. Nada há a opôr à proposta do Sr. Ministro da 

Viação que, aliás, se ajusta perfeitamente à orientação ins­

pirada pela lei número 284, de 1936, que adotou o princípio 

de que os cargos em comissão, de direção ou chefia, sejam 

livremente providos pelo Governo.

3. Aproveitando o ensejo que o Sr. Ministro da V ia­

ção oferece sugere este Departamento que deve a medida 

proposta, ser, de modo geral, extensiva aos demais cargos, 

em comissão, de direção ou chefia, daquele Departamento, 

redigindo-se o respectivo decreto-lei de acordo com a ter­

minologia da legislação atual.

4. Nestas condições, este Departamento, restituindo a 

Vossa Excelência o processo anexo, tem a honra de 

submeter à assinatura de Vossa Excelência o projeto de 

Decreto-Lei junto, que atende à proposta ministerial e con­

sagra os princípios firmados pela jurisprudência inspirada 

pela lei número 284, de 1936.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o Decreto-Lei n. 1.112. Em 20-2-39.

271 — Em 17 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento a carta e o telegrama juntos, em que Antônio Acioli 

Carneiro pede seja mantida a sua nomeação para o cargo 

da classe H, da carreira de Oficial Administrativo, do 

Quadro II — Tribunal de Contas •— do Ministério da Fa­

zenda .

2. Esse funcionário se encontrava em disponibilidade, 

por força da extinção da Justiça Eleitoral, percebendo os 

proventos de 6:573$0, ou sejam 547$7, mensais.

3. No propósito de promover o aproveitamento de 

todos os disponíveis, este Departamento propôs a Vossa 

Excelência o seu aproveitamento na Polícia do Distrito Fe­

deral, sendo, em virtude dessa proposta, assinado, a 13 de 

julho do ano passado, o decreto de sua nomeação para exer­

cer o cargo da classe F, da carreira de Escrivão, do Quadro

II, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

4. Estava assim nomeado quando, por decreto de 15 

de dezembro último, foi aproveitado novamente no cargo 

da classe H, da carreira de Oficial Administrativo, do 

Quadro II —• Tribunal de Contas .— do Ministério da Fa­

zenda.

5. Este Departamento, então, solicitou a Vossa Exce­

lência a anulação dessa última nomeação, porque :

a) o interessado já 'tinha sido aproveitado, não es­

tando em disponibilidade, como o decreto declarava ;

b) a sua nomeação estava em desacordo com o 

critério uniforme adotado e seguido, desde que foi para 

cargo superior ao que exercia na atividade e de ven­

cimento muito superior aos proventos da disponibilida­

de.
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6. Vossa Excelência houve por bem mandar anular 

a nova nomeação.

7. Sucedeu, porém, que à vista da respeitável deci­

são de Vossa Excelência, o Ministério da Fazenda anulou 

a nova nomeação no mesmo dia em que o Ministério da 

JuStiça, em virtude dela, anulava a primitiva.

8. Por proposta deste Departamento, foi, por decre­

to de 31 de janeiro findo, revalidada a primitiva nomeação, 

com a anulação do ato que a tornou sem efeito, ficando, 

assim, resolvida em definitivo a situação desse funcionário.

9. O  vencimento da classe F, em que foi aproveita­

do, Antônio Acioli Carneiro, é de 8:400$0 anuais.

10. Percebendo esse funcionário, na disponibilidade, 

os proventos de 6:573$0 anuais, o seu aproveitamento nessa 

classe está de acordo com as prescrições do Decreto n. 

20.486, de 1931, que determina que os estipêndios dos 

funcionários aproveitados não devem ser inferiores aos que 

estiverem sendo percebidos na disponibilidade.

11. A alegação apresentada pelo missivista, de ter 

exercido, primitivamente, o cargo de 2." Oficial do Minis­

tério da Justiça, com o vencimento de 1:000$0 mensal; não 

justifica a manutenção da nomeação que teve para a classe 

H da carreira de Oficial Administrativo, do Quadro II —■ 

Tribunal de Contas — do Ministério da Fazenda, não só 

porque o vencimento desse cargo é superior ao que perce­

bia naquele, como tambem pelo fato de ter sido computado 

no cálculo, para fixação dos proventos de sua segunda dis­

ponibilidade, o tempo de serviço anteriormente prestado, 

subindo assim, os proventos desta de 333$3 mensais a 547$7, 

tambem mensais, o que permitiu o seu aproveitamento na 

classe F, para que foi nomeado.

12. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelência 

a carta e o telegrama aludidos, tem este Departamento a 

honra de opinar pelo arquivamento do processo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Arquive-se. Em 18-2-39. —• G. V argas.

272 .— Em 17 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento o oficio em que o Senhor Ministro interino, da Fa­

zenda, propõe a criação de quatro cargos de "Taquígrafo- 

Revisor”, do padrão M, em comissão, no Quadro I do M i­

nistério.

2. Justificando a proposta, alega o Senhor Ministro:

a) que a criação do Conselho Técnico de Economia 

e Finanças deu ensejo a inaugurar-se, no Ministério, o ser­

viço de taquigrafia, "indispensável, hoje ao ritmo de pro­

gresso a que atingimos" ;

b) que os taquigrafos admitidos pela Secretaria do 

Conselho passaram a prestar, tambem, serviços ao Gabine­

te do Ministro, toda vez que a natureza dos assuntos, tra­

tados em reuniões convocadas, exigia o registro de opiniões 

expedindas;

c) que os funcionários nomeados servirão nas sessões 

do referido Conselho Técnico, no Gabinete do Ministro e

nas reuniões ou conferências promovidas pelo Ministério, a 

juizo da administração ;

d) e, finalmente, que “para os cargos assim criados 

poderão ser nomeados funcionários de todos os ministérios, 

que tenham o necessário cabedal técnico, sendo justo lem­

brar servidores nessas condições pertencentes aos extintos 

corpos legislativos".

3. Trata-se de uma profissão, cujas funções são atri­

buídas a uma carreira e não a cargos isolados, como preten­

de o Ministério da Fazenda. Acresce que, em qualquer hi­

pótese o padrão de vencimento propcsto (M) é muito ele­

vado.

4. Entretanto, o serviço taquigráfico naquele minis­

tério ainda não é de vulto a justificar a criação da carreira 

de taquígrafo.

5. Na situação atual, esse serviço pode ser prestado 

por extranumerários.

6. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o ofício em apreço, opinan­

do, no momento, pela admissão de extranumerários, para 

exercer as funções de taquígrafo, até que o volume de ser­

viço justifique a criação dos cargos propostos, instituindo- 

se então a respectiva carreira, no Quadro I daquele M i­

nistério.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 18-2-39. —■ G. V argas.

273 — Em 18 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência que se 

digne autorizar sejam postos à disposição deste Departa­

mento nos termos do disposto no artigo 13 do decreto-lei 

número 579, de 30 de julho de 1938, sem prejuizo dos res­

pectivos vencimentos, os Técnicos de Educação Joaquim Ru- 

fino Ramos Jubé Junior, classe K e Ana de Alencar, classe 

J, do Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde e o 

Estatístico Osvaldo Justo de Aguiar Cavalcanti, classe J, 

do Quadro I, do Ministério da Fazenda.

2. Destinam-se esses funcionários à Divisão de Se­

leção e Aperfeiçoamento, cujas atividades, crescendo dia 

a dia, estão a reclamar maior número de colaboradores. A 

cargo dos Técnicos de Educação ficará a organização de 

programas destinados às provas de concursos. Ao Esta­

tístico caberá função inerente à sua especialização.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Autorizado. Em 18-2-39. — G. V argas.

274 — Em 18 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos do Sr. Ministro da Viação 

e Obras Públicas, sobre o requerimento em que o engenheiro 

class» N, da Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas,
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do Quadro I, daquele Ministério, Edgar Autran Dourado, 

pleiteia o pagamento da diferença entre o provento de 

22:800$0, de sua disponibilidade, e o vencimento de 

36:000$0, que perceberia na qualidade de Diretor Geral de 

Contabilidade da Secretaria de Estado do Ministério da 

Viação, si em efetivo exercício estivesse.

2. O  Sr. Ministro da Viação, informa haver o reque­

rente, em abono do que pede, alegado que em face das 

considerações feitas no decreto de sua disponibilidade, esta 

deveria cessar com a sua volta à atividade, se o resulta­

do das sindicâncias a que respondeu lhe fosse favorável, ou 

com a sua exoneração, se, porventura, contrário.

3. Esclarecendo o assunto, diz aquele titular que a 

parte resolutória do decreto de disponibilidade do requeren­

te, não estabeleceu nenhuma condição para o implemento 

definitivo da medida requerida, mas, apenas, mandou pô-lo 

em disponibilidade, na conformidade do decreto número 

19.552, de 31 de dezembro de 1930, combinado com o de 

número 19.878, de 17 de abril de 1931.

4. Por esse motivo, o Sr. Ministro da Viação, é de 

parecer que o requerente nenhum direito tem ao pagamento 

da diferença reclamada, visto que os funcionários postos 

na situação de disponibilidade percebem, apenas, proventos 

proporcionais ao tempo de serviço.

5. O  requerente achava-se no exercício do cargo de 

Diretor Geral de Contabilidade do Ministério da Viação 

quando, por portaria de 26 de dezembro de 1930, foi sus­

penso, preventivamente, para efeito de sindicância.

6. Posteriormente, a Comissão de Correição Admi­

nistrativa julgando deficiente o trabalho da Comissão de 

Sindicância naquele Ministério, propôs a nomeação de nova 

Comissão para promover as sindicâncias precisas.

7. Por esse motivo, o Chefe do Governo Provisório, 

julgando não ser conveniente que o referido funcionário 

continuasse suspenso até que se ultimassem os trabalhos da 

referida Comissão, resolveu, por isso, pô-lo em disponibili­

dade, para o que foi expedido decreto em 23 de setembro 

de 1932, na conformidade do decreto número 19.552, de 31 

de dezembro de 1930, combinado com o de número 19.878, 

de 17 de abril de 1931.

8. Na situação de disponibilidade permaneceu o re­

querente, a partir de 23 de setembro de 1932 a 29 de junho 

de 1938, vespera do decreto que o nomeou para o cargo, 

que ora ocupa, de engenheiro, classe N, da Inspetoria Fe­

deral de Obras Contra as Secas, do Quadro I, Ministério 

da Viação e Obras Públicas.

9. Pretende, agora, o aludido funcionário o pagamen­

to da diferença entre o vencimento de. 22:800$0, que per­

cebia em disponibilidade, e o de 36:000$0, o integral do 

cargo de Diretor Geral de Contabilidade da Secretaria de 

Estado daquele Ministério.

10. O  artigo 1.", do decreto número 19.552, de 31 

de dezembro de 1930, assegurou aos funcionários e empre­

gados do Ministério da Agricultura, o direito à disponibili­

dade, desde que, contando 10 ou mais anos de serviço, não 

fossem aproveitados na organização do mesmo Ministério ou, 

por exigências do serviço, não pudessem ser mantidos nos 

seus cargos.

11. Pelo decreto número 19.878, de 17 de abril de 

1931, tornaram-se extensivas aos funcionários c empregados 

dos diversos Ministérios, sem distinção de classe ou cate­

goria, as disposições do decreto número 19.552, citado.

12. De acordo com o artigo 1.° letra a e b do decre­

to 19.552, de 1930, o vencimento do funcionário posto na 

situação de disponibilidade era proporcional ao tempo de 

serviço, até o máximo de 2/3, do vencimento do cargo.

13. Na conformidade do disposto no artigo 1.°, do re­

ferido decreto, é que foi calculado o vencimento de" dispo­

nibilidade do interessado.

14. Nestas condições, não tem amparo legal o pa­

gamento da diferença de vencimento pretendida pelo re­

querente.

15. À vista do exposto, este Departamento tem a hon­

ra de restituir o processo anexo a Vossa Excelência, opi­

nando pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Indeferido de acordo com os pareceres. Em 18-2-39.

— G. V argas.

275 •— Em 18 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 

em oficio SP /19, de 7 do corrente, submete à consideração 

de Vossa Excelência, por intermédio deste Departamento, 

o incluso trabalho de revisão anual da tabela numérica e 

da relação nominal do pessoal extranumerário-mensalista, 

necessário aos serviços da Policia Civil do Distrito Fe­

deral .

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta .

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão, acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, dc 

precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo Incluso, opinando, favoravelmente 

à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Justiça e Negócios Interiores.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo ; espeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 18-2-39. — G. V argas.

276 — Em 18 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saude submete à 

consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste
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Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da ta­

bela numérica e da relação nominal correspondente, do 

pessoal extranumerário-mensalista necessário aos serviços da 

Faculdade de Medicina de Porto Alegre.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-se em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro últi­

mo.

3. Os documentos apresentados pelos candidatqs pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I do artigo 18 do decreto-lei já referido, e as admis­

sões novas se processarão nos lugares de menor salário.

4. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

5. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

decreto-lei precitado, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando favoravelmente 

à aprovação da proposta formulada pelo Senhor Ministro 

da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo 'espeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 18-2-39. •— G. V argas.

277 — Em 18 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saude, submete à 

consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, o incluso trabalho de revisão anual da tabela 

numérica e da relação nominal do pessoal extranumerário- 

mensalista, necessário aos trabalhos do Serviço de Aguas 

e Esgotos do Distrito Federal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n . 240, de 4 de fevereiro de 

1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação 

anexa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta .

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmen­

te, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro 

da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, présidente interino.

Aprovado. Em 18-2-39. •— G. V argas.

279 — Em 18 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento o incluso memorial do Presidente da Associa'/jo dos 

Empregados da Viação Férrea Federal Leste Brarleiro.

2. Nesse memorial faz o referido presidente longas 

considerações sobre a situação de dificuldades em que se 

encontra aquela associação, em conseqüência do Decreto- 

Lei n. 312, de 3 de março de 1938.

3. Conclue dizendo que a Associação dos Emprega­

dos da Viação Férrea Leste Brasileiro ‘‘apela confiada, 

para a grande clarividência" do espirito de Vossa Excelên­

cia, o sugere seja alterado o citado Decreto-Lei n. 312, 

afim de que as associações de classe, ' que satisfaçam re­

quisitos indispensáveis, continuem consignatárias em folha 

de vencimentos, já por mensalidades mínimas e contribui­

ções de beneficência que lhes permitam manutenção e satis­

fação dos seus objetivos meritórios, já por fornecimento de 

gêneros de primeira necessidade, em sistema cooperativo", 

tudo conforme era ‘‘permitido até aqui” pelas "letras c e e 

do decreto n. 21.576, de 27 de junho de 1932".

4. O  art. 1.” do aludido Decreto-Lei n. 312, dispõe 

que, a partir da data da sua vigência, “só serão averbadas 

novas consignações, para desconto em folha de pagamen­

to" em favor do Instituto Nacional de Previdência. Caixas 

Econômicas federais e Caixas oficiais de aposentadoria e 

pensões. .

5. Por outro lado, o parágrafo oitavo do art. 16, do 

mesmo Decreto-Lei, cancelou “todas as averbações relativas 

a descontos em folha de pagamento, correspondentes a 

mensalidades, contribuições, assinaturas e outras consigna­

ções que não sejam as deste artigo, mesmo que se trate de 

repartição pública”.

6. O  atendimento do pedido importará na revogação 

de um dos princípios fundamentais do Decreto-Lei número 

312: o de estabelecer que só seriam feitas novas averba­

ções de consignações a favor dos institutos oficiais.

7. Este Departamento tem sempre se manifestado con­

trariamente a pedidos idênticos, por lhè parecer inconve­

niente que se faça qualquer alteração naquele decreto-lei, 

como se pretende, mantendo-se, assim, integrais os seus 

princípios fundamentais.

8. Nestas condições este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o memorial anexo, opinan­

do pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 22-2-39. — G. V argas.

281 .— Em 18 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o processo anexo, em que o Doutor Artur de Sousa Ma­

rinho requer a este Departamento que encaminhe a Vossa 

Excelência o seu pedido de volta à magistratura ou a cargo 

técnico jurídico, equivalente.

2. O  requerente era Juiz Federal,, nomeado por de­

creto de 15 de setembro de 1935, nos termos do artigo 80
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e parágrafo único da Constituição de 1934, após concurso 

feito perante a Cõrte Suprema, hoje Supremo Tribunal Fe­

deral, no qual foi classificado em 1.° lugar dentre 18 can­

didatos .

3. Posto .em disponibilidade, em virtude da extinção 

da Justiça Federal, pela Constituição vigente, foi o pe- 

ticionário, depois aproveitado, por decreto de 12 de outu­

bro de 1938, como Oficial Administrativo, da classe' L, do 

Quadro Ünico, do Ministério do Trabalho, nos termos dc 

artigo 1.° do decreto número 20.486, de 6 de outubro de 

1931, e mandado servir neste Departamento, mediante au­

torização de Vossa Excelência.

4. De acordo com o artigo 182 da Constituição, tem 

o requerente direito ao que pede, pois, já esclareceu o Sr. 

Ministro da Justiça, em parecer aprovado por Vossa Ex­

celência e publicado no "Diário Oficial”, de 11 de agosto 

de 1938, que :

"O  dispositivo da Constituição de 37 é o único Es­

tatuto em vigor dos Magistrados da extinta Justiça Fe­

deral” . ■

5. E, na conformidade do referido artigo 182, o apro­

veitamento, em questão, só poderia ser

"em cargo de vantagens equivalentes", 

isto é, com vencimento igual ao que tinha o requerente ante­

riormente, na magistratura.

6. O  peticionário aceitou o cargo de Oficial Admi­

nistrativo, à vista do reduzido provento de sua disponibili­

dade, que não atingia a 200$0 mensais, com a ressalva, po­

rém, que o fazia até reexame do caso pelo Govêrno, res­

taurando-se a sua situação de magistrado, em momento 

oportuno, o que julga, agora, acontecer com as vagas e 

criação de novos cargos, na Justiça local.

7. O  requerente, além de lente de Direito, na Fa­

culdade de Recife, prova, com documentos juntos, o alto 

conceito em que ficou tido, como magistrado, durante a sua 

judicatura em Sergipe, conforme o testemunho unanime do 

Tribunal de Apelação dali e da Interventoria, que, informa 

o peticionário, telegrafaram, nesse sentido, a Vossa Exce­

lência .

8. O  Sr. Interventor Federal, em Sergipe, declara 

mesmo, como se lê em anexo, que, convidando o requerente 

para Consultor Juridico daquele Estado, esse recusou, por 

insistir em continuar, na qualidade de magistrado.

‘ 9. Quando este Departamento requisitou a Vossa Ex­

celência o requerente fê-lo por se tratar de um especialista 

em direito, principalmente, em direito-público, conforme de­

clarou a respectiva exposição de motivos.

10. Apresentando-se a este Departamento, foi manda­

do servir na Divisão do Funcionário Público, onde tem re­

velado, alem de grande capacidade de trabalho, assiduidade 

e dedicação, ter perfeito conhecimento das questões de di­

reito público e sólida cultura juridica.

11. Â vista do exposto, este Departamento tem a 

honra de submeter o processo anexo à consideração de 

Vossa Excelência e opina, favoravelmente, sobre a justa 

pretensão do requerente, que Vossa Excelência se dignará 

de resolver.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundj respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 1&-2-39. -—■ G. V argas.

282 ■— Em 18 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos do Sr. Ministro da Justiça, 

relativa à extinção de 13 cargos excedentes da classe E e

4 da classe D da carreira de Guarda de Presídio do Qua­

dro I, e 1 da classe E  da carreira de Escriturário do 

Quadro III, daquele Ministério, aplicada a verba resultante 

dessas extinções, no preenchimento de 26 cargos vagos da 

classe C da mesma carreira.

2. O  projeto está conforme os termos do Decreto- 

Lei n. 1.037, de 10 de janeiro de 1939, e as normas já 

aprovadas por Vossa Excelência, nada havendo, portanto, 

a opor à sua expedição.

3. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelência 

p processo anexo, este Departamento tem a honra de ma­

nifestar-se favoravelmente à expedição do decreto junto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o Decreto n. 3.762. Em 20-2-39.

283 — Em 18 de fevereiro de 1939. -— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento o telegrama de Benedito Ribeiro Campos, classifi­

cado na prova de títulos e documentos para o contrato de 

professores de turmas suplementares, do Externato do Co­

légio Pedro II, solicitando sua indicação para ocupar, inte­

rinamente, o cargo vago, de professor, regente da cátedra 

de Latim, no lugar do monsenhor Francisco Mac-Dowell, 

que foi nomeado, por decreto de 13 de dezembro último.

2. Esclarece o diretor do Externato do Colégio Pe­

dro II, que o reclamante não foi classificado em primeiro 

lugar na prova de titulos e documentos para o contrato de 

professores de turmas suplementares daquele Colégio.

3. Em primeiro lugar foram classificados os Srs. Jor­

ge Delaura Meyer e Roberto Bandeira Acioli, em segundo, 

Nadir Raja Gabaglia Toledo, e, finalmente, o reclamante, 

Benedito Ribeiro Campos.

4. A  reclamação não tem apoio em dispositivo legal, 

nem o reclamante preferência para a nomeação pretendida.

5. Para o provimento interino de cargo vago, de pro­

fessor, nenhum dispositivo legal assegura direito ou prefe­

rência, e é livre a escolha do Govêrno.

6. Á vista do exposto, este Departamento tem a hon­

ra de restituir a V . Ex. o processo anexo, opinando pelo 

seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Àrquive-se. Em 18-2-39. — G. V argas.

284 -  Em 18 de fevereiro de 1939. _  Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Este Departamento, revendo os decretos expedidos de­

pois da vigência da lei n. 284, de 1936, verificou que, a
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28 de julho de 1937, foi promovido, por antiguidade, a co­

mandante aduaneiro da classe G, do quadro. V III — Alfân­

degas — do Ministério da Fazenda, para ter exercício na 

Alfândega de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do 

Sul, o sargento aduaneiro da classe F, do mesmo quadro 

Salvador Martins.

2. Essa promoção, de uma para outra carreira dife­

rente, contraria o disposto no artigo 34 da lei n. 284, de

28 de outubro de 1936, que diz :

“O  funcionário só poderá ser promovido, dentro da 

respectiva carreira, e para classe imediatamente supe­

rior, depois de completados dois anos de efetivo exer­

cício na classe".

3. Assim sendo, este Departamento tem a honra de 

trazer o fato ao conhecimento de V . Ex., e propor que 

seja tornado sem efeito o citado decreto de promoção, uma 

vez que, em face do dispositivo transcrito, o sargento adua­

neiro Salvador Martins, só poderia ser promovido na car­

reira a que pertence.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Fazenda. — G. Vargas.

286 — Em 23 de fevereiro de 1939. —• Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência 

o processo que trata da transferência do Doutor Raul Pires 

Xavier, agrônomo de plantas texteis, classe L, do quadro úni­

co do Ministério da Agricultura para classe idêntica da car­

reira de agrônomo ecologista, do mesmo quadro.

2. Do exame dos diplcmas e outros documentos e 

dos trabalhos científicos que o requerente foi convidado a 

apresentar, conclue este Departamento que, realmente, o 

interessado, que se dedicou sempre à especialidade para a 

qual deseja transferir-se, demonstrou a habilitação necessária 

ao exercício das funções de agrônomo ecologista.

3. Devidamente satisfeitas as exigências do aritgo 35 

da lei número 284, de 28 de outubro de 1936, proponho a 

Vossa Excelência a aprovação da transferência em ques­

tão, passando o interessado a ocupar o último lugar da 

classe çm que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 24-2-39. •— G. V argas.

287 — Em 23 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos do Senhor Ministro da Jus­

tiça sobre o pagamento de gratificação a funcionários da 

extinta Câmara dos Deputados, no período de janeiro a ou­

tubro de 1937.

2. Salienta o Senhor Ministro que Vossa Excelência 

houve por bem deferir requerimentos em que funcionários 

do extinto Senado Federal solicitaram, tambem, o paga­

mento de gratificações de função. •

3. Esclarece, porém, aquele titular que, "embora se­

melhantes os casos, não ha absoluta identidade entre a si­

tuação dos funcionários do ex-Senado e os da extinta Câ­

mara dos Deputados, pois, naquele, as gratificações tinham 

sido discriminadamente arbitradas pela Mesa, enquanto na 

Câmara, suspensas as gratificações por determinação da 

Mesa eleita em maio de 1937, não haviam as importâncias 

das mesmas sido especificadas com relação a cada funcio­

nário"

4. Escreve, ainda, o Senhor Ministro da Justiça que, 

deste modo. "as folhas organizadas pela Secretaria da ex­

tinta Câmara dos Deputados, para o período compreendido 

entre 1.° de maio e 9 de novembro de 1937, e ora sujeitas 

à consideração de Vossa Excelência, tomaram, apenas, por 

base, as somas ate a primeira daquelas datas arbitradas pela 

Mesa anterior".

5. Consta do processo que da verba de 40:000$000, de 

que dispunha aquela Câmara, para gratificações, existe, ainda, 

o saldo de 26:680$0.

6. Nos requerimentos anexos solicitam os funcionários 

o pagamento de “gratificação de função", chegando um de­

les até a pedi-la, porque exerce o cargo tal de que é ocupan­

te, confundindo a função de cargo com a gratificada.

7. O  crédito de que se trata destina-se a gratificações, 

de modo geral. O  artigo 2.° da Lei n. 384, de 23 de lanei- 

ro de 1937, que reajustou os vencimentos e reorganizou o 

quadro do pessoal da extinta Câmara dos Deputados, diz :

“Além das gratificações de função, prevista nesta 

lei e tambem ressalvadas as gratificações adicionais, nos 

termos cm que foram mantidas pela Constituição, so­

mente serão abonadas gratificações pela prestação de 

serviços extraordinários, fora das horas do expediente 

e de acordo com os arts. 399 e 400 do Regulamento 

do Código de Contabilidade Pública".

8. As gratificações de função previstas na lei, ela o 

determina, serão pagas “quando e à proporção que se vaga­

rem os Diretores de Serviço, extintos” .

9. Nenhuma gratificação de função, portanto, é de­

vida. A verba é para remunerar a prestação de serviço 

extraordinário, e, se o é, e foi executado o trabalho, podem 

ser remunerados os funcionários, como determina a lei que 

se o ' faça, isto é, de acordo com os artigos 399 e 400 do 

Regulamento Geral de Contabilidade Pública.

10. Nestas condições, este Departamento tem a hon­

ra de restituir a Vossa Excelência o processo anexo, ma­

nifestando-se contrariamente ao deferimento dos requerimen­

tos juntos, por lhes faltar amparo legal, desde que. de acor­

do com a Lei 384, de 1937, nenhuma função foi atribuida 

aos peticionários, além das privativas de seus cargos.
-.0 • HBfj

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —' 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 24-2-39. — G. V argas.
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288 — 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Comando da Polícia Militar do Distrito Federal ve­

rificou que a execução imediata dos benefícios estabelecidos 

pelo último item das “Observações" da tabela número 3, 

anexa ao Regulamento da Caixa Beneficente daquela cor­

poração, aprovado pelo decreto número 3.493, de 7 de 

dezembro de I93S, onerará, profundamente, o seu patrimô­

nio, obrigando-a. possivelmente, a reduzir, em breve, ao mí­

nimo, por deficiência de fundos, as pensões devidas aos in­

teressados em geral, o que, adianta, não será aconselhavel.

2. Assim sendo, solicitou aquele Comando ao Senhor 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores que fosse, com 

urgência, retificado o mencionado item.

3. Em conseqüência, o senhor Ministro submeteu à 

consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de de­

creto, que, alega, atende à solicitação feita.

4. Esse projeto de decreto faz a retificação pedida 

mediante nova aprovação da "Tabela número 3” e de 

todas as respectivas "Observações".

5. Convem salientar que, no mesmo projeto, na co­

luna "soma" da tabela, na linha correspondente ao posto 

de Coronel, está “78$6", quando deve ser 28$6; e que, 

no item que se Vcfi retificar, foi dito “categorias B, C, D 

e F em vez de B, C, E  e F".

6. O  último item daquelas observações assim se ex­

pressa :

"Teem tambem direito à pensão desta tabela os 

contribuintes das categorias B, C, E  e F reformados 

na vigência de regulamentos anteriores, já tornados con­

tribuintes pensionistas, bem assim os herdeiros dos con­

tribuintes das categorias B, C, D, E e F. já falecidos 

e dos que vierem a falecer” .

7. Com o intuito de evitar os inconvenientes apon­

tados, aquele Comando propõe que aquele item seja assim 

redigido:

"Terão direito tambem à pensão desta tabela, após

10 anos das novas contribuições, a partir da data da 

aprovação deste Regulamento, os contribuintes das ca­

tegorias B, C, E  e F que, inscritos na vigência de re­

gulamentos anteriores se tornarem contribuintes pen­

sionistas. Os herdeiros dos contribuintes das categorias 

B, C, D, E e F, já falecidos e dos que vierem a fale­

cer, passarão, igualmente, a perceber a pensão desta 

tabela, desde que tenham, como aqueles, contribuído 

durante dez anos".

8. Trata-se, pois, de uma simples questão de redação 

que não justifica a expedição de um decreto.

9. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o processo anexo, opinando 

no sentido de que, pelo Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores, no original do citado decreto e na sua publicação 

seja retificado o item referido, dando-se-lhe a redação pro­

posta pelo Comando da Polícia Militar do Distrito Fe­

deral .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovaclo. Em 24-2-39. ■—■ G. V argas ,

289 — Em 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a exame deste Departa­

mento a inclusa carta, em que pleiteia o Senhor Presidente 

da Caixa Econômica seja assegurado aos funcionários que 

servem nesse estabelecimento de crédito popular a facul­

dade de se eximirem à filiação obrigatória ao Instituto de 

Aposentadorias e Pensões dos Bancários e o direito de 

opção pela forma atual de aposentadoria.

2. O  presente processo prende-se, até certo pento, 

ao de n. 793/38, deste Departamento, e no qual os fun­

cionários do Banco do Brasil pugnavam por favor se­

melhante.

3. Nesse processo pronunciaram-se contrários à me­

dida todas as autoridades ouvidas no Ministério do Tra­

balho, bem como este Departamento.

4. As razões e argumentos dos pareceres e infor- • 

mações exaradas naquele processo subsistem para que se 

denegue o que pretendem os funcionários da Caixa Eco­

nômica.

5. A  exceção que se pleiteia abriria precedente alta­

mente nocivo, para que todos os empregados de estabe­

lecimento ou emprezas semelhantes solicitassem exclusão 

da obrigatoriedade do seguro nos Institutos de Aposenta­

doria da respectiva classe. Retornar-se-ia à situação anti­

ga, de multiplicidade de pequenas caixas por empresa ou 

estabelecimento, com enfraquecimento medular dos gran­

des Institutos, em oposição aos princípios essenciais sobre 

que assenta o seguro, quer social, quer privado.

6. O  alvitre de que se poderia restringir o direito 

de opção aos atuais funcionários, a exemplo do que fez o 

decreto n. 24.615, de 9 de julho de 1934, com relação aos 

empregados do Banco do Brasil, parece, também, de todo 

inaceitável, porque impedindo-se a renovação do quadro 

social condenar-se-ia a Caixa à impossibilidade de ptingir 

aos seus fins de assistência e a conseqüente extinção, como 

ocorreu com a Caixa de Previdência do Banco do Brasil, 

cujos filiados, agora, proclamam a desvantagem e inope- 

rância do dispositivo que lhes facultou a opção.

7. Acresce notar que há em choque dois interesses : 

o do reduzido número de funcionários da Caixa Econômica 

e o da totalidade da classe bancária no Brasil. Não pa­

rece razoavel sacrificar este último em holocausto àquele, 

com a concessão de privilégios a certos componentes da 

mesma classe e quebra flagrante do princípio de igualda­

de perante o Estado, que constitue postulado básico do 

ideal democrático.

8. Não parece, pois, de acolher-se a medida pleitea­

da, motivo por que este Departamento é de parecer con­

trário à sua adoção.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. _

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 22-3-39. — G. V argas.

290 -  Em 24 de fevereiro de 1939. _  Excelentíssi­
mo Senhor Presidente da República :

Em requerimento datado de 13 de março de 1937 

Américo Correia de Mendonça. Almoxarife. classe E  do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saude. dirigiu-se 

ao antigo Conselho Federal do Serviço Público Civil, pe­
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dindo fosse o seu cargo classificado na classe G  da mes­

ma carreira.

2. Examinado o pedido pelo antigo Conselho, este 

o julgou improcedente — resolução n. 761 — pelos moti­

vos abaixo:

“1.® — a inclusão do requerente na classe E  da 

carreira de Almoxarife resulta da situação anterior 

ao reajustamento ;

2.° —• o peticionário foi grandemente beneficia­

do com a sua classificação em cargo de carreira, o 

que lhe possibilitou acesso que não tinha, pois ocupa­

va cargo estanque ;

3.° — os seus vencimentos anteriores, acrescidos 

do abono provisório, foram melhorados pela Lei 

n. 284” .

3. Em requerimento ora dirigido a Vossa Excelên­

cia, o aludido funcionário recorre daquela resolução, sem 

invocar nenhum novo argumento que justifique o atendi­

mento ao pedido. ..

4. Não ha, pois, como atender à pretensão em causa.

5. Assim, tenho a honra de restituir a Vossa Ex­

celência o requerimento em apreço, opinando pelo seu in­

deferimento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Indeferido de acordo com o parecer. Em 25-2-39. •— 

G. V argas.

291 — Em 24 de fevereiro de 1939. ■— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento a inclusa exposição de motivos, em que o Senhor 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores propõe a expedi­

ção de um decreto-lei, suprimindo, na carreira de Guarda 

de Presídio, do Quadro I, daquele Ministério, vinte cargos 

vagos da classe C e os vinte excedentes da classe B, cujos 

ocupantes passariam a integrar a classe C.

2. A  modificação sugerida pelo Senhor Ministro visa 

conciliar o interesse do serviço com o disposto no recente 

decreto-lei n. 1037, de 10 de janeiro, que, reorganizando 

carreiras dos Quadros I e II do aludido Ministério, consi­

derou excedentes todos os cargos (20) da classe B, inicial, 

e vagos todos os da classe C (70).

3. Assim, apesar de estar bastante desfalcada essa 

carreira, não poderá haver nomeações para a mesma en­

quanto não se extinguirem, por promoção à classe C, os 

excedentes da classe B.

4. Estando atualmente vagos 4 dos excedentes da clas­

se D, já há dotação para aquelas promoções, que, entretanto, 

só poderão ser realizadas em agosto próximo vindouro, á 

vista do que dispõe o Regulamento de Promoções.

5. Considerando essa situação, nada tem este Depar­

tamento a opor ao que solicita o Ministério da Justiça, pa­

recendo-lhe, porém, que, ao invés do expediente sugerido, 

torna-se mais conveniente a expedição de um decreto-lei 

retificando a tabela relativa à carreira de Guarda de Pre­

sídio, de modo que sejam incluídos na classe C, hoje intei­

ramente vaga, os cargos excedentes da classe B.

6. Convém salientar que todos os ocupantes desta úl­

tima classe já completaram o interstício legal para pro­

moção.

7. Nestas condições, ao restituir o processo a Vossa 

Excelência, junta este Departamento o projeto de decreto- 

lei necessário à correção que propõe.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 25-2-39. — G. V argas.

292 — Em 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

De acordo com as tabelas anexas à Lei n. 284, foram 

estabelecidas gratificações de função para o Assistente 

Técnico do Diretor, Chefe do Gabinete, Chefes de De­

partamento e Divisão da Estrada de Ferro Central do 

Brasil. A mesma lei declarou esta última função privativa 

de Engenheiros-Chefes, ou seja Engenheiros da classe N, 

do mesmo Quadro (II, do Ministério da Viação) .

2. Posteriormente, pelo Decreto-Lei n. 966, de 21 de 

dezembro último, alteraram-se esses dispositivos, deixando 

de ser privativa de Engenheiro da classe N a função gra­

tificada de Chefe de Divisão, para o ser de qualquer En­

genheiro do Quadro em apreço.

3. Dispôs tambem esse decreto-lei que as funções 

gratificadas de Chefe de Departamento, Assistente Técnico 

do Diretor e Chefe do Gabinete seriam exercidas por En­

genheiros do mesmo Quadro.

4. Todas essas designações passaram à alçada do 

Diretor da Estrada.

5. Estabeleceu, outrossim, o Decreto-Lei em causa 

que, se "a designação recair nos atuais ocupantes efetivos 

dos cargos de Chefe de Divisão, padrão "P ”, e Engenhei- 

ro-Chefe, padrão "P” extintos quando vagarem, não terão 

os mesmos direitos às gratificações de função em apreço".

6. Recentemente, em exposição de motivos dirigida a 

Vossa Excelência, que a encaminhou a este Departamen­

to, . solicitou o Senhor Ministro da Viação, a revogação de 

algumas das medidas consubstanciadas no aludido decreto, 

e a volta, em parte, à situação da lei número 284.

7. Assim, não concorda o Senhor Ministro em que 

as funções de Chefe de Gabinete sejam privativas de En­

genheiros, por considerar que "trata-se, não ha como negar, 

de função eminentemente burocrática".

8. Por outro lado, alega o Senhor Ministro que o 

decreto-lei n. 966, ao possibilitar a designação, para Chefe 

de Divisão, de um funcionário da carreira de Engenheiro, 

sem ser na vacância, temporária ou definitiva, de cargo 

de Chefe de Divisão, extinto quando vagar, desrespeita a 

lei n. 284.

9. Acrescenta, ainda, o Senhor Ministro que não lhe 

parece razoavel, dada a importância das funções que a 

designação para Chefe de Divisão, Engenheiro-Chefe e 

Chefe de Departamento e do Serviço Regional do Pessoal, 

seja atribuição do Diretor da E. F. C. B.

10. Estando de acordo com o Senhor Ministro da 

Viação em que a função de Chefe de Gabinete não é fun­

damentalmente técnica, nada tem este Departamento a opor 

a que seja possibilitada a escolha de funcionário que não 

pertença à carreira de Engenheiro para exercê-la.
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11. Em relação ao que consta do parágrafo 8 desta 

exposição parece a este Departamento, entretanto, que, ao 

invés de contrariar a lei n. 284, o dispositivo do Decreto- 

Lei n. 966, que se pretende revogar, está perfeitamente de 

acordo com o princípio adotado por aquela lei, pelo qual 

as funções de chefia são exercidas por funcionários de 

confiança da administração. Não nos parece atendivel. 

pois, neste ponto, a sugestão do Senhor Ministro.

12. Com referência à terceira medida preconizada, 

qual seja a de transferir-se a Vossa Excelência a atribui­

ção, hoje da alçada do Diretor da Estrada de Ferro Cen­

tral do Brasil, de designar os Chefes de Divisão, de De­

partamento e do Serviço Regional do Pessoal da mesma, 

parece-nos mais razoavel a manutenção da situação atual. 

Isto porque, sendo essas funções de imediata confiança do 

Diretor da Estrada, é justo que a este caiba a escolha e 

designação dos que irão exercê-las.

13. Não resta dúvida de que, como bem acentuou o 

Senhor Ministro da Viação, tais funções "são de grande 

importância, dada a multiplicidade dos interesses, quer do 

público, quer dos próprios funcionários daquela via-fér- 

rea". Afigura-se-nos, entretanto, que em nada poderá di­

minuir essa importância o atribuir-se a escolha e designa­

ção ao Diretor, que é o responsável direto pela administra­

ção.

14. Acresce que, de acordo com a proposta, a indi­

cação daqueles entre os quais seria efetuada a escolha ca­

beria ao Diretor, o que, em última análise, importaria em 

voltar-se ao sistema atual.

15. Este Departamento sugere, pois, que, somente 

quanto ao que se refere o parágrafo 10 desta exposição 

sejam efetuadas alterações nos dispositivos que regem a 

matéria.

16. Exposta a Vossa Excelência a opinião deste De­

partamento sobre o assunto, tenho a honra de restituir o 

incluso processo em causa.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. — G. V argas.

293 — Em 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Pelo Decreto-Lei n. 982, de 23 de dezembro último, 

foi criado, no Ministério da Agricultura, o Serviço de Eco­

nomia Rural, constituído pela antiga Diretoria de Orga­

nização e Defesa da Produção e Secções de Padronização 

dos extintos Serviços de Plantas Têxteis, Café e Fruti­

cultura .

2. Ê urgente a organização daquele serviço e tam­

bem conveniente que não sofram solução de continuidade 

os trabalhos de fiscalização de cooperativismo e, sobretudo, 

os de fiscalização da exportação de algodão, milho e frutas.

3. Assim sendo, o Senhor Ministro da Agrcultura, 

na inclusa exposição de motivos, solicita a Vossa Exce­

lência seja autorizada a lotação provisória, no mesmo ser­

viço, dos funcionários do quadro único do Ministério que 

já se achavam incumbidos da execução dos aludidos tra­

balhos, até que fique concluída a relotação do mesmo 

quadro.

4. A medida pleiteada atende aos interesses do ser­

viço .

5. Assim, ao restituir a Vossa Excelência o processo 

em apreço, este Departamento tem a honra de opinar fa­

voravelmente à adoção da providência proposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respiiío. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 25-2-39. — G. V argas .

294 — Em 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o incluso memorial, apresentado por "um dos mui­

tos prejudicados como depositantes nas Caixas Beneficen­

tes, cujas operações foram suspensas pelo Decreto-Lei 

n. 312" c subscrito ilegivelmente.

2. Trata esse memorial das "consignações em fo­

lha’ , e visa. em resumo, o seguinte :

"a) proteger- os direitos dos depositantes quanto à res­

tituição do seu capital e ao pagamento de juros, ressalvan­

do a responsabilidade da União ;

b) facilitar uma liquidação rápida dos compromissos 

dos funcionários públicos para abrir-lhes o caminho da to­

mada de empréstimos em condições normais".

3. Para tanto, diz o autor do memorial que "é con­

veniente lembrar, que sem delongas", sejam dadas as pro­

vidências abaixo :

“ 1) determinar às Caixas que "paguem uma taxa de 

juros aos depositantes, mensalmente, e de acordo com os 

juros que elas mesmas recebem das consignações em folha, 

dos devedores__” ;

2) autorizar a transferência dos contratos de emprés­

timos para o Instituto Nacional de Aplicação de Previdên­

cia, que continuará estas operações para o futuro, e assim 

restituirá em breve os depósitos".

4. Justificando a sugestão, alega o autor do memo­
rial :

a) que. apesar de bem solucionado o problema das 

consignações em folha, os depositantes “estão sendo os mais 

prejudicados porque "não recebem, praticamente, nem o 

seu capital, nem um vintem de juros”, eles que, "afinal 

confiaram na garantia da União, pois, foi ela que autori­

zou o funcionamento das Caixas" ;

b) que eles "continuam a ter a certeza de que a pró­

pria União, deante da sua responsabilidade, tem O’ maior 

interesse em vir em auxílio deles para evitar o caso de 

uma eventual indenização que poderá atingir no seu con­

junto a somas impressionantes" ;

c) que a criação do Instituto Nacional de Aplicação 

de Previdência aponta a "saída deste estado vexatório".

d) que o governo, passando os contratos das “caixas" 

para o novo instituto satisfará os depositantes, “que deve­

rão receber o saldo do seu capital, e mais os juros", fi­

cando, assim, a União "a salvo de quaisquer processos de 

indenização".

5. O  autor do memorial refere-se à responsabilidade 

da União, quanto aos depósitos e aos respectivos juros.

6. Ê preciso, inicialmente, salientar que ele está equi­

vocado. A União não compete garantir os depósitos feitos 

nesta ou naquela associação, nem tão pouco o pagamento 
dos respectivos juros.
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7. O que fez a União, no caso das consignações, 

foi garantir o seu desconto em folha de pagamento do fun­

cionalismo, o que vem cumprindo, e não os depósitos de 

terceiros, feitos nas associações que operavam sob aquela 

modalidade.

8. Não obstante isso, o Governo, ao baixar o De­

creto-Lei numero 312, de 3 de março de 1938, ressalvou 

os direitos dos depositantes, estabelecendo normas — art. 17

— para a restituição dos depósitos e a penalidade — pa­

rágrafo único do mesmo art. 17 .— para os consignatários 

que desrespeitassem o disposto nesse artigo.

9. Os direitos dos depositantes foram, assim, perfei­

tamente resguardados.

10. Nestas condições, se ha depositantes que estão 

sendo prejudicados, devem eles, querendo, reclamar, de 

modo concreto, à repartição competente — Fiscalização 

Bancária, a cargo da Diretoria das Rendas Internas, do 

Ministério da Fazenda.

11. Assim, este Departamento tem a honra de res­

tituir a Vossa Excelência. o memorial em apreço, opinando 

pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 24-2-39. ■— G. V argas .

295 •— Em 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o telegrama junto, do Interventor Federal no 

Estado do Pará, Doutor José Malcher, sobre assunto de 

interesse dos agentes fiscais do imposto de consumo do 

mesmo Estado.

2 . Informado, diz o Senhor Interventor Federal, de 

que este Departamento acaba de reconhecer líquido o di­

reito pleiteado pela fiscalização do imposto de consumo 

daquela unidade federativa, no sentido da elevação da 

categoria do Estado do Pará para efeito de aumento da 

percentagem paga aos agentes fiscais, toma a liberdade 

de solicitar a Vossa Excelência seja baixado decreto-lei 

garantidor da execução de tal reconhecimento.

3. Houve equívoco, evidentemente, na informação 

transmitida à Interventoria no Estado do Pará, de vez que 

o pronunciamento deste Departamento, sobre o assunto de 

que se trata, foi outro.

4. Prende-se ele ao processo originado de uma pe­

tição do delegado Fiscal do Pará, Alexandre de Castro 

Filho, em que essa autoridade solicita a elevação do mes­

mo Estado à segunda categoria, para os efeitos do que 

dispõe o artigo 138 do Decreto-Lei n. 739, de 24 de se­

tembro de 1938, e modificação da percentagem paga aos 

agentes fiscais.

5. Em a exposição de motivos DC/170, de 31 de 

janeiro próximo findo, ponderou este Departamento que 

não seria conveniente o estudo do caso isoladamente e em 

face das disposições que ora regem o assunto, de vez que, 

por determinação de Vossa Excelência estava em elabo­

ração um plano para regulamentação da situação dos co­

letores e agentes fiscais e concluiu não ser oportuna a 

apreciação do pedido em foco, cuja solução seria dada 

quando estivesse concluído o trabalho em estudos.

6. Nestas condições, ao devolver a Vossa Excelên­

cia o telegrama junto, este Departamento, coerente com o 

ponto de vista que já emitiu, tem a honra de opinar no sen­

tido de que a providência solicitada depende da conclusão 

do trabalho a que se refere o parágrafo anterior, devendo 

neste sentido ser respondido o telegrama do Sr. Interven­

tor Federal no Estado do Pará.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 24-2-39. — G. V argas .

296 •— Em 24 de fevereiro de 1939. -- Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República :

Por decreto de 11 de agosto de 1935, foi o engenhei­

ro Eugênio Graça nomeado condutor técnico, interino, da 

antiga Sub-Diretoria de Engenharia do Domínio da União, 

durante o impedimento do serventuário efetivo,. engenheiro 

Luiz Nogueira de Paula.

2. Esse cargo, em virtude da Lei do Reajustamento, 

foi classificado na classe J da carreira de Engenheiro do 

Quadro I do Ministério da Fazenda e na qualidade de seu 

ocupante interino, o Senhor Eugênio Graça inscreveu-se 

na prova para efetivação de interinos, à qual se refere o 

item 7° das normas aprovadas por Vossa Excelência e 

constantes da exposição de motivos número 1.486, de 7 

de julho de 1937, do antigo Conselho Federal do Servi­

ço Público Civil, cumprindo salientar que essa inscrição 

foi aceita por aquele Conselho por haver o cargo em que 

se achava provido interinamente o Senhor Eugênio • Graça 

vagado, em carater definitivo, com a opção do Senhor 

Luiz Nogueira de Paula por outro cargo.

3. A 18 de agosto do ano passado, foi, entretanto, 

preenchida a vaga do Senhor Luiz Nogueira de Paula com 

a promoção do Senhor Benedito de Oliveira Leite, da clas­

se I à classe J da carreira de Engenheiro do Quadro I do 

Ministério da Fazenda, cessando, dessa forma, a interini- 

dade em que se encontrava, desde 1935, o Senhor Eugênio 

Graça.

4. Este, porém, em defesa de um direito que lhe 

assiste e em vista da regulamentação do exercício profis­

sional, protestou contra a promoção do Senhor Benedito 

de Oliveira Leite, sendo nesse protesto, secundado pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura.

5. Alegam o Senhor Eugênio Graça e o Conselho 

que o Senhor Benedito de Oliveira Leite não é diplomado 

em engenharia e que em virtude do artigo 2.° do Decreto 

n. 23.569, de 11 de dezembro de 1933, não lhe assiste di­

reito à promoção ou à remoção para outros cargos técnicos.

6. De fato, o artigo 1.° deste decreto, que regula o 

exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de 

agrimensor, determina que o exercício dessas profissões 

só será permitido aos portadores de diplomas oficiais, res­

salvando o artigo 2.” que

"Os funcionários públicos e os empregados par­

ticulares que, dentro do prazo de seis meses, con­

tados da data da publicação deste decreto, prova­

rem, perante o Conselho de Engenharia e Arquite­

tura que, posto não satisfaçam as condições do ar­

tigo 1.” e seu parágrafo único, vêm, à data da refe­
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rida publicação, exercendo cargos para os quais se 

exijam conhecimentos de engenharia, arquitetura ou 

agrimensura, poderão continuar a exercê-los, mas 

não poderão ser promovidos nem removidos para

- outros, cargos técnicos".

7. Em face do que prescreve esse dispositivo, o 

Senhor Benedito de Oliveira Leite, que não possue, como 

consta, diploma que o habilite à promoção para cargo técni­

co, exibiu à Comissão de Eficiência do Ministério da Fa­

zenda a seguinte “Autorização", sob número 57-A, datada 

de 10 de novembro de 1934 e passada pelo Conselho Re­

gional de Engenharia e Arquitetura :

“De acordo com o artigo 2” e seu parágrafo 

único do Decreto número 23.569, de 11 de dezem­

bro de 1933, fica o portador da presente, Senhor 

Benedito de Oliveira Leite, autorizado a desempe­

nhar, exclusivamente, na Diretoria do Dominio da 

União, com sede no Distrito Federal, na cidade do 

Rio de Janeiro, as mesmas funções que ali vinha 

exercendo por ocasião da publicação do referido de­

creto, conforme decisão do mesmo Conselho e .pro­

vas constantes do processo número 948-934, não 

podendo, entretanto, ser promovido nem removido 

para outros cargos técnicos".

8. Os termos dessa “Autorização” são claros e in­

discutíveis, não deixando dúvidas de que foi ilegal a pro­

moção do Senhor Benedito de Oliveira Leite.

9. Diante disso, deve ser dado provimento às recla­

mações do Senhor Eugênio Graça e do Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura, pelo que este Departamento 

tem a honra de propor a Vossa Excelência á anulação da 

promoção em apreço.

10. Entretanto, afim de não prejudicar o futuro aces­

so do Senhor Benedito de Oliveira Leite, este Departa­

mento tem ainda a honra de propor a sua transferência 

para cargo da classe I de outra carreira em que não seja 

exigida habilitação técnica, na forma do parágrafo único 

do artigo 2.° do citado Decreto número 23.569, que de­

termina :

Os funcionários públicos a que se refere este 

artigo deverão, logo que haja vaga, ser transferidos 

para outros cargos de igual vencimento e para os 

quais não seja exigida habilitação técnica".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. — G. V argas.

301 — Em 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos do Senhor Ministro da Jus­

tiça, sobre o pagamento da quantia de 5:000$0, relativa à 

gratificação de função pretendida por Luiz Nabuco, na qua­

lidade de Vice-Diretor da Secretaria do extinto Senado 

Federal.

2. Justificando a proposta, alega o Senhor Ministro 

da Justiça haver Vossa Excelência deferido o pedido de 

pagamento de gratificação de função feito por Julio Bar­

bosa de Matos Correia, na qualidade de Secretário da Pre­

sidência do extinto Senado Federal.

3. Esclarece, ainda, o Senhor Ministro que, na rela­

ção organizada, de acordo com o art. l.°, in-fine, da lei 

443, de 4 de junho de 1937, não foi incluido o nome do 

requerente, então Vice-Diretor da Secretaria, exercendo as 

funções de Diretor da Secção de Atas, com responsabili­

dade decorrente das mesmas funções, e, consequentemente, 

obrigado a comparecer à repartição, tambem, em horas ex­

traordinárias .

4. A .lei 443, de 4 de junho de 1937, que reajustou o 

vencimento do funcionalismo do extinto Senado, consignou 

em seu art. 1.°, in-fine, a verba de 30:000$0 para gratifica­

ção de função a funcionários do Gabinete da Presidência e 

outros, de acordo com a distribuição que fosse feita pelo 

Presidente do Senado.

5. A gratificação de função que se pretende dar ao 

requerente, na importância de 5:000$0, não tem amparo le­

gal, porque a lei 443, de 4 de junho de 1937, diz que a D i­

reção do Serviço de Ata e de Publicidade só poderá ser 

remunerada, quando extintos esses cargos, os quais foram 

transformados em função gratificada, cabendo a mesma aos 

oficiais designados para a chefia daqueles serviços.

6. O  requerente poderá, entretanto, ser remunerado 

pelos serviços extraordinários que, realmente, haja prestado 

no periodo de 1.° de janeiro a 31 de outubro de 1937, cal­

culada, porém, a gratificação de acordo com o art. 2.°, da 

referida lei 443 e na conformidade dos arts. 399 e 400, do 

Regulamento Geral de Contabilidade Pública, se houver sal­

do na dotação própria, para ocorrer à despesa.

7. Nestas condições, ao restituir o processo a Vossa 

Excelência este Departamento tem a honra de opinar con­

trariamente ao deferimento da petição, sugerindo a solução 

indicada no parágrafo anterior, satisfeitas as condições al- 

vi tradas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 25-2-39. — G. V argas.

304 •— Em 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento, o requerimento em que Alcides Gambôa Vizeu so­

licita o seu aproveitamento na vaga existente, na Secreta­

ria do Supremo Tribunal Federal, de Chefe de Secção, pa­

drão "L", do Quadro IV, Justiça Federal, do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores.

2. Justificando o seu pedido, alega o requerente ter 

sido classificado no concurso, para provimento do cargo 

de terceiro oficial da Secretaria do Supremo Tribunal M i­

litar, hoje denominado oficial padrão I, do Quadro II, do 

Ministério da Guerra.

3. Esclarece o requerente que é de dois anos a va­

lidade desse concurso tendo decorrido apenas um ano de 

sua realização e que já exerceu os cargos de escrevente do
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cartório do quinto Oficio de Justiça e sub-oficial dos Re­

gistos de Imóveis e Comercial da segunda Circunscrição, T í­

tulos e Documentos e Protestos de Títulos da Comarca de 

Petrópolis.

4. A nomeação que pretende o requerente não tem 

apoio legal, uma vez que o concurso a que se submeteu 

só lhe assegurava aproveitamento no antigo cargo de ter­

ceiro oficial na Secretaria do Supremo Tribunal Militar, hoje 

oficial padrão I, do Quadro II, do Ministério da Guerra, e 

não em cargo do padrão L, final de carreira, e que será 

provido por promoção.

5. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Excelên­

cia o aludido requerimento, este Departamento tem a honra 

de opinar pelo seu indeferimento, por falta de fundamento 

legal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Indeferido dc acordo com a informação. Em 27-2-39. 

—■ G. V argas.

305 — Em 24 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Com a exposição de motivos DF/96, de 19 de setem­

bro último, este Departamento-teve a honra de restituir a 

Vossa Excelência o requerimento em que Adolfo Duarte 

Ramos, inscrito no concurso para provimento do cargo da 

classe inicial da carreira de Servente de qualquer Ministé­

rio, solicitava nomeação, em carater interino, para aquele 

cargo, alegando existir vaga no Ministério da Guerra, es­

clarecendo que nada havia a opor ao atendimento do pe­

dido, convindo, porém, fosse ouvido a respeito aquele M i­

nistério .

2. Encaminhado por Vossa Excelência o processo ao 

Ministério da Guerra, foi o mesmo devolvido a este De­

partamento, com parecer no sentido de que o requerente 

deve aguardar o resultado do concurso a que se submeteu, 

visto não poder haver nomeação em carater interino, confor­

me ordem de Vossa Excelência.

3. O  concurso referido já foi concluido e o seu re­

sultado acha-se publicado no "Diário Oficial” de 22 do 

corrente, donde se conclue que o interessado obteve o 297* 

lugar, entre 382 candidatos aprovados.

4. Devendo , o aproveitamento dos candidatos aprova­

dos obedecer à ordem rigorosa da classificação, manifesta- 

se este Departamento pelo arquivamento do processo, de 

vez que o requerente só poderá ser nomeado quando chegar 

a sua vez.

5. Nestas condições, tenho a honra de restituir a 

Vossa Excelência, novamente, o processo anexo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. — G. V argas.

306 — Em 24 de fevereiro de 1939. .— Excelentíssimo

Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos DF/127, de 26 de setembro 

do ano findo, teve este Departamento, à vista do que dis­

punha o Decreto-Lei n. 636, de 19 de agosto do mesmo 

ano, oportunidade de dirigir-se a Vossa Excelência, suge­

rindo que, nas nomeações dos candidatos aprovados em 

concursos, fosse dada preferência àqueles que, como fun­

cionários ou extranumerários, já exercessem função pública, 

observando-se, quanto aos demais, a ordem de classificação 

obtida.

2. Aprovada por Vossa Excelência essa sugestão, co­

meçaram, para logo, a surgir casos de admissões de extra­

numerários e de nomeações interinas de candidatos classifi­

cados em concursos, visando, umas e outras, garantir, a 

pessoas melhor apadrinhadas e pior classificadas, uma pre­

ferência cuja finalidade assim se desvirtuava.

3. Em nova exposição DF/556, de 16 de dezembro 

último, este Departamento, ciente dessas ocorrências, pro- 

prôs, e Vossa Excelência aprovou, que a preferência con­

cedida anteriormente ficasse limitada, apenas, aos candida­

tos que já exercessem função pública pelo espaço mínimo 

de um ano.

4. A preferência concedida e, mais tarde, limitada por 

Vossa Excelência, começa, entretanto, a ser invocada por 

candidatos classificados em concursos recentemente concluí­

dos, o que se não coaduna, propriamente, com o espírito 

do que sugerira este Deparatmento.

5. A sugestão visava amparar os candidatos benefi­

ciados pelo Decreto-Lei n . 636, acima citado, e se referia, 

portanto, àqueles que viam expirar os prazos de validade 

dos concursos a que se haviam submetido. Tanto assim é 

que a mencionada exposição DF-127 salientava, em seu 

item 4, a conveniência de serem, desde logo, providas as 

vagas então existentes e aludia, em seu item 3, a concursos 

que estavam em fase de realização e de organização. .

6. Estes concursos, que, naquela época se realizavam 

ou iam iniciar-se, não estavam, absolutamente, compreendi­

dos entre aqueles a que se referia o Decreto-Lei n. 636, 

citado. Obedeciam já aos novos métodos de seleção do 

pessoal, adotados pelo antigo Conselho Federal do Serviço 

Público Civil e por este Departamento, métodos esses em 

que se visa apurar valores e fazer ingressar no funcionalis­

mo público os elementos comprovadamente mais capazes.

7. Aos candidatos classificados nesses concursos, em 

plena validade por período ainda longo, a preferência con­

cedida por Vossa Excelência não encontraria aplicação, a 

não ser em caso de igualdade de classificação.

8. Não é assim, entretanto, que a vêm encarando os 

interessados, que, invocando essa medida, relativa a concur­

sos prestes a cair em prescrição, pretendem ser nomeados 

independentemente da classificação geral.

9. Se lhes ficasse extensiva a preferência aos outros 

concedida em condições diferentes, grande golpe sofreria a 

instituição dos concursos para provimento de cargos públi­

cos, uma vez que qualquer candidato menos feliz nas pro­

vas prestadas poderia lograr pronta nomeação, por meio 

de uma simples admissão como extranumerário ou de uma 

interinidade em que, nem sempre, os interesses do serviço 

são os que prevalecem.

10. Nesta conformidade, dentro, aliás, do espírito das 

anteriores exposições de motivos relativas ao assunto, este 

Departamento tem a honra de propor a Vossa Excelência 

que a preferência concedida aos candidatos que já exerçam
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função pública, como ocupante efetivo 011 interino de cargo 

público e extranumerário, só se aplique em caso de igual­

dade de classificação, quando se tratar de candidatos apro­

vados em concursos realizados pelo antigo Conselho Federal 

do Serviço Público Civil ou por este Departamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 25-2-39. — G, V argas .

307 — Em 24 de fevereiro de 1939. .— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a exame deste Departa­

mento o processo junto, originado de uma proposta da 

Comissão de Eficiência do Ministério do Trabalho, Indús­

tria e Comércio, de elevação, ao padrão P, dos cargos de 

direção dos seis Departamentos do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio ; Propriedade Industrial ; Seguros e 

Capitalização; Povoamento; Estatística e Publicidade — 

ora grupados no padrão N.

2. Pondera a Comissão de Eficiência do Trabalho 

que o padrão de vencimentos dos diretores dos departa­

mentos citados, em face do custo da vida, da representa­

ção inerente à função e, principalmente, em face do volume 

e da responsabilidade do serviço público pertinente a cada 

um, está fixado em nível muito baixo.

3. Apresenta, ainda, entre outros argumentos, o de 

que o próprio Governo Federal já reconheceu que esses 

diretores fazem jús a uma remuneração mais elevada, de 

vez que elevou ao padrão P, de maior vencimento, o cargo 

de diretor do Instituto Nacional de Tecnologia, em tudo 

equivalente aos de que se trata.

4. Em a exposição de motivos que acompanha o pro­

cesso, manifesta-se o Senhor Ministro do Trabalho pela 

aceitação da proposta, acentuando, mesmo, que dá a ela 

inteira anuência, por lhe parecer de rigorosa justiça.

5. A Lei 284, de 28 de outubro de 1936, classificou 

no padrão N, do Quadro único do Ministério do Trabalho, 

diversos cargos de direção, inclusive os dos seis departa­

mentos e o do Instituto Nacional de Tecnologia.

6. Posteriormente, pelo Decreto-Lei n. 778, de 8 de 

outubro de 1938, que reformou o Instituto Nacional de Tec­

nologia, foi o último daqueles cargos elevado ao padrão P, 

por melhor condizer essa situação com a sua importância.

7. Os demais cargos nenhuma modificação sofreram, 

mesmo porque se teve em vista, na ocasião, apenas o Ins­

tituto Nacional de Tecnologia.

8. Sempre que se trata de cálculo de vencimento de 

cargo isolado, é principio básico o de que a remuneração 

deve estar na razão direta da responsabilidade que o mesmo 

encerra, assim como do seu grau de importância na admi­

nistração.

9. Qualquer alteração a ser feita na situação dos 

cargos de que se ocupa a proposta da Comissão de Efi­

ciência do Trabalho deverá, pois, ter em vista, antes do 

mais, esse princípio.

10. Considera este Departamento que as responsabi­

lidades de tais cargos são, inegavelmente, grandes e que 

indiscutível é a importância dos mesmos na administração,

de vez que enfeixam a direção de departamento de âmbito 

nacional. Numerosíssimas, por outro lado, são as suas atri­

buições, de natureza essencialmente especializada.

11. Em a exposição de motivos DC/542, de 15 de 

dezembro do ano próximo findo, já se mostrou este Depar­

tamento favoravel à elevação, ao padrão P, do cargo de 

diretor do Departamento Nacional do Povoamento, que 

passaria a ser denominado Departamento Nacional de Imi­

gração. O assunto já se acha definitivamente resolvido 

em recente decreto-lei.

12. Feita uma restrição na proposta apresentada pela 

Comissão de Eficiência do Trabalho, nada tem a opor este 

Departamento a que sejam tambem elevados os demais 

cargos.

13. Prende-se a restrição ao Departamento de Esta­

tística e Publicidade, incontestavelmente de ação vasta, mas 

cujo cargo de diretor melhor ficaria no entender deste De­

partamento, na situação atual, de vez que a sua elevação 

importaria na quebra de um nivelamento que existe entre 

os cargos de direção dos diversos orgãos estatísticos minis­

teriais. A esse nivelamento não foge, como poderá parecer, 

nem mesmo o cargo de diretor de Estatística Econômica e 

Financeira, do Ministério da Fazenda, por isso que o De­

creto 1.422, de 26 de janeiro de 1937, enquadrou-o no 

padrão N  e o regime de quotas beneficia tão somente o 

atual ocupante, ex-vi do parágrafo único, do art. 23, da 

Lei 284.

14. Não foi outra, aliás, a razão que determinou con­

tinuasse do padrão N o cargo de diretor do Serviço de Es­

tatística da Produção, do Quadro Único do Ministério da 

Agricultura, quando, por ocasião da recente reorganização 

dos serviços do Ministério, vários diretores tiveram majora- 

dos os seus vencimentos.

15. Esclarece este Departamento que o aumento de 

despesa seria, de acordo com a proposta da Comissão de 

Eficiência do Trabalho, de 64:800$0 anuais. Com a restri­

ção feita, a importância citada reduz-se a 54:000$0.

16. Nestas condições, ao restituir o processo de que 

se trata, este Departamento tem a honra de submeter ã as­

sinatura de Vossa Excelência o projeto de decreto-lei junto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o Decreto-Lei n.° 1. 128. Em 2-3-39.

308 .— Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

O  Senhor Ministro da Educação e Saude submete à 

consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da ta­

bela numérica e da relação nominal do pessoal extranume­

rário-mensalista, necessário aos serviços do Colégio Pedro 

II — Externato.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser' aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de

1938.

3. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no
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inciso I, do artigo 18, do referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

4. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

5. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmen­

te à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro 

da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. —• G. V argas.

309 —■ Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saude, submete à 

consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, • o incluso trabalho de revisão anual da ta­

bela numérica e da relação nominal do pessoal extranume­

rário-mensalista, necessário aos trabalhos do Serviço de 

Assistência a Psicopatas do Distrito Federal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

da 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta .

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as admis­

sões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. — G. V argas.

310 ■— Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

O Senhor Ministro da Educação e Saude submete à 

consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da ta­

bela numérica e da relação nominal do pessoal extranu­

merário-mensalista, necessário aos serviços da Faculdade 

de Medicina da. Baía.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido 

decreto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta .

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do referido decreto-lei e as admissões 

novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando, favoravelmente, 

à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro 

da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. •—• G. V argas.

311 — Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saude, submete à 

consideração de Vossa Excelência, por intermédio deste 

Departamento, o incluso trabalho de revisão anual da ta­

bela numérica e da relação nominal do pessoal extranume­

rário-mensalista, necessário aos serviços do Instituto Os­

valdo Cruz.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. As melhorias de salário constantes da relação ane­

xa foram sugeridas nos termos do artigo 23, do aludido de­

creto-lei e verificar-se-ão em vagas ocorridas durante o 

ano próximo findo e em funções criadas na presente pro­

posta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admisão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do já referido decreto-lei e as ad­

missões novas se processarão em lugares de menor salário.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que a 

presente tabela numérica foi fixada nos limites da dotação 

orçamentária própria.

6. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, do 

precitado decreto-lei, tenho a honra de encaminhar a Vos­

sa Excelência o processo incluso, opinando favoravelmente 

à aceitação da proposta formulada pelo Senhor Ministro da 

Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino. .

Aprovado. Em 27-2-39. — G. V argas.
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312 .— Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos n. DC/363, aprovada por 

Vossa Excelência, este Departamento manifestou-se favo­

ravelmente à sugestão apresentada pelo Ministério da Via­

ção, no sentido de que se estendessem as normas estabele­

cidas pelo decreto-lei 312, de 3 março de 1938, aos em­

pregados das entidades autárquicas do país.

2. Ha a considerar, entretanto, que, posteriormente ao 

citado decreto-lei, foram assinados os de ns. 391, de 26 de 

abril de 1938, que dispõe sobre a execução do referido 

decreto-lei 312, e n. 845, de 9 de novembro de 1938, que 

estabelce a faculdade de poderem ser excedidos os limites 

fixados quando o desconto for para quota de subsistência 

de cônjuge ou filho, determinada em sentença judiciária.

3. Assim, deveriam tambem os dispositivos destes dois 

decretos-lei ser extensivos aos aludidos empregados.

4. Por outro lado, em se tratando de pessoal do mar 

do Loide Brasileiro, quando ausente da séde por mais de 

trinta dias, ao empregado, chefe de família, deveria ficar 

assegurada a subsistência desta por meio de desconto em 

folha, o que, aliás, é facultado ao pessoal da Armada. (De­

creto-Lei n. 832, de 5 de novembro de 1938).

5 . Além disso, os funcionários do Banco do Brasil, que 

optaram pela Caixa de Previdência do mesmo Banco, deve­

riam continuar descontando as suas contribuições para assis­

tência social a favor da referida Caixa, visto como essa 

opção foi assegurada pelo artigo 29 do decreto 24.615, de 

9 de julho de 1934, que criou o Instituto de Aposentadoria 

e Pensões dos Bancários.

6. Para evitar liquidações judiciais forçadas deveriam, 

tambem, ficar sob ressalva as operações efetuadas em vir­

tude de compras de mercadorias e compromissos outros já 

assumidos, entre consórcios e os seus respectivos associados, 

em data anterior à do ante-projeto anexo, o qual, cancelan­

do, em definitivo, a tutela, pela repartição, dessa modalida­

de de exploração, vem assegurar, entretanto, a liquidação 

dessas operações, não só por uma questão de moralidade 

como para evitar prejuízos ao comércio.

7. Assim este Departamento tem a honra de subme­

ter à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de 

decreto-lei.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o decreto-lei n. 1.133., Em 3-3-39.

313 —- Em 25 de fevereiro de 1939. .— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

As tabelas anexas à Lei número 284, de 28 de outubro 

de 1936, consignam cargos vagos e cargos excedentes em 

várias das carreiras que a mesma lei considerou extintas, 

quando se vagarem os cargos que as compõem.

2. Tratando-se de carreiras extintas, essa circunstân­

cia constitue uma anomalia.

3. A correção dessa anomalia é de toda a conveniên­

cia, pois facilitará as promoções e, consequentemente, a ex­

tinção mais rápida das aludidas carreiras, e não trará au­

mento de despesa.

4. As novas tabelas consignariam, assim, em cada clas­

se, o número de cargos correspondente ao número de fun­

cionários que ainda as integram.

5. Nestas condições, este Departamento, dando inicio 

a uma revisão geral das carreiras na situação indicada, pro­

cedeu à revisão das dos quadros do Ministério da Justiça 

e Negócios Interiores, organizando as novas tabelas dos 

Quadros I e III daquele Ministério e que em anexo, tem a 

honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, acom­

panhadas do respectivo projeto de decreto-lei.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Assinado o Decreto Lei n. 1.126. Em 28-2-39.

314 — Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento a anexa exposição de motivos, em que o Senhor M i­

nistro da Viação e Obras Públicas propõe a expedição de 

um decreto-lei, dispondo sobre a organização administrativa 

do Loide Brasileiro e de um decreto, aprovando o regula­

mento da mesma empresa.

2. Foi pensamento do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, ao elaborar o projeto do decreto-lei sobre a orga­

nização do Loide, dar à mesma empresa uma autonomia me­

nos ampla, uma autonomia vigiada, e, para isso, propõe mo­

dificações na Lei n. 420, de 10 de abril de 1937.

3. Anteriormente, porém, a Diretoria do Loide Brasi­

leiro, apresentara a Vossa Excelência, por intermédio do 

Ministério da Viação e Obras Públicas, um projeto de re­

gulamento, que foi encaminhado, para o devido estudo, ao 

antigo Conselhc Federal do Serviço Público Civil.

4. Pela Resolução n. 2.321, de 11 de março de 1938, 

aprovada por Vossa Excelência, em despacho de 15 do 

mesmo mês, aquele Conselho manifestou-se favoravelmente 

à aprovação do referido regulamento com a ressalva de que, 

à semelhança do que ocorre com as empresas congêneres, 

nacionais e estrangeiras, não fossem as funções de Agente 

do Loide Brasileiro atribuidas, privativamente, a seus em­

pregados, como constava do citado projeto.

5. Á vista da última parte da Resolução referida, o 

Loide Brasileiro introduziu, no projeto de regulamento, a 

modificação sugerida e restituiu o processo ao Ministério da 

Viação e Obras Públicas.

6. Não obstante a aprovação implícita que, ao ratifi­

car Vossa Excelência a resolução daquele Conselho, foi 

dada ao regulamento em referência, o Ministério da Viação 

e Obras Públicas sugere modificações na Lei n. 420, de 10 

de abril de 1937, e apresenta novo projeto de regulamento, 

o qual difere fundamentalmente do primitivo, quer quanto à 

parte técnica, quer quanto à administrativa.

7. O  art. 9.° da Lei n. 420 estipula ser da exclusiva 

competência do Loide Brasileiro a elaboração do respectivo 

regulamento.

8. Não constando do presente processo ter sido ouvi­

da a Diretoria do Loide Brasileiro a respeito do novo pro­

jeto de regulamento elaborado pelo Ministério da Viação e 

Obras Públicas, torna-se necessário, preliminarmente, o pro­
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nunciamento daquela empresa, para que, então, possa ser 

examinada a conveniência de adoção, no todo ou em parte, 

dos aludidos projetos.

9. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o processo anexo, opinando 

no sentido de, sobre os projetos em apreço, ser ouvida a 

direção do Loide Brasileiro.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-3-39. — G. V argas .

315 •— Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a exame deste Departa­

mento o incluso processo, no qual pleiteia-se, em repre­

sentação de fls. 5, lançada em papel que tem o timbre da 

Diretoria Geral do Banco do Brasil, a adoção do Projeto 

número 272 da extinta Câmara dos Deputados, que asse­

gurava aos funcionários daquele estabelecimento de crédito, 

admitidos após a vigência do Decreto número 24.615, de 

9 de julho de 1934, o direito de opção entre o Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Bancários e a Caixa de Pre­

vidência do referido Banco. -

2. Dispõe o artigo 29 do aludido Decreto núme­

ro 24.615:

"Aos empregados do Banco do Brasil fica assegu­

rada, durante o prazo de 30 dias, contados da ins­

talação do Instituto, a faculdade de recusar a sua 

inscrição entre os associados, o que deverá ser decla­

rado por escrito” .

3. Alega-se, na representação feita, que esse disposi­

tivo, tendente a facultar aos empregados a opção entre o 

novo Instituto e a Caixa de Previdência dos Funcionários 

do Banco do Brasil, praticamente, por manifesto erro de 

redação, condenou-a ao desaparecimento, pela falta do mais 

importante dos elementos de vida em qualquer organização 

de tal gênero: a renovação do quadro social, condição es­

sencial para assegurar a perpetuidade da obra de assistên­

cia social.

4. Ouvido sobre o assunto, o Professor Oliveira 

Viana, Consultor Jurídico do Ministério do Trabalho, evi­

denciou a inexistência de qualquer erro ou vício no dis­

positivo legal, tornando certo que ficara nitidamente ca­

racterizado o intúito do Governo. Diz o Parecer: “Deste 

artigo o que transparece, não é como parece ao eminente 

Consultor Jurídico do Banco do Brasil, que o pensamento 

do legislador foi o de assegurar a permanência da Caixa 

Particular do Banco do Brasil, de modo que ela "continuas­

se a viver . Muito ao contrário disto, o que o legislador 

quiz dizer, dando a redação que deu ao referido artigo, 

é que não lhe parecia essencial, em face da constituição do 

Instituto, a existência de uma Instituição Privativa, servin­

do esclusivamente ao Banco do Brasil: — Daí a fixação 

de um prazo de opção, prazo curtíssimo, verdadeiro termo 

resolutivo que, vencido que fosse, para logo acarretaria a 

extinção do direito de opção assegurado aos sócios então 

existentes da Caixa do Banco” .

5. Aliás não seria admissível deduzir dos termos cla­

ríssimos do preceito outra mens legis, que não a decorrente 

do sentido translúcido do texto. Houve, apenas, a fixação 

de um prazo extintivo, em atenção à situação particular 

e especialíssima dos empregados já pertencentes à antiga 

instituição. Deu-se, tão somente, uma espécie de respeito 

à situação jurídica anteriormente estabelecida.

6. Interpretar de outra forma seria votar ao mais 

completo fracasso o plano do Governo, no tocante à 

providência e assistência social, por isso que a tanto im­

portaria o fracionamento das instituições de previdência e 

a adoção do sistema de multiplicidade de pequenas Caixas, 

em oposição aos princípios básicos sobre que assenta o 

instituto do seguro.

7. Acresce notar que, sendo por força da própria 

Constituição, obrigatório o seguro social, a adoção de medi­

da pleiteada viria, até certo ponto, torná-lo meramente fa­

cultativo, dado que a contribuição para a Caixa do Banco, 

instituição de natureza privada, não poderia ter caráter 

compulsório.

8. Vale salientar, ainda, como se vê do parecer 

de fls. 19, que a Caixa do Banco do Brasil ainda não lo­

grou registo no Conselho Nacional do Trabalho, por falta 

de aprovação de seus estatutos, exigida pelo parágrafo

5.° do artigo 29 do Regulamento anexo ao Decreto número 

24.784, de 14 de julho de 1934.

9. Além disso -— como adverte o Senhor Ministro 

do Trabalho ■— "só podendo filiar-se à Caixa de Pre­

vidência do Banco, funcionários de idade até 30 anos, o 

Instituto dos Bancários os aceita até 50, disso resultando 

que os novos funcionários cujas idades estejam compreen­

didas entre aqueles limites se vêm na contingência de ins­

crever-se no Instituto, donde uma verdadeira anti-seleção 

de riscos para este, altamente prejudicial aos seus interes­

ses, que são os da classe bancária no Brasil” .

10. E ’ oportuno lembrar, por outro lado, que, re­

centemente, o Governo, criando o Instituto de Previdência 

e Assistência dos Servidores do Estado, facultou aos fun­

cionários manter os seus pecúlios no Instituto Nacional 

de Previdência, sem, contudo, isentá-los da obrigação de 

filiar-se ao novo órgão de assistência social.

11. Nesta conformidade, a adoção da medida plei­

teada viria estabelecer um hiatus na ação governamental, 

divorciando-se, flagrantemente, de orientação até agora 

seguida.

12. Assim tambem se externaram sobre o assunto 

em causa, conforme consta do presente processo, os órgãos 

especializados do Ministério do Trabalho.

13. Ao restituir, pois, o processo a Vossa Excelên­

cia, este Departamento, ratificando o parecer do aludido 

Ministério, manifesta-se contrariamente à providência cuja 

solicitação motiva esta exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 22-3-39. — G. V argas .

316 —• Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Encaminhou Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o incluso processo, em que empregados da
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Caixa Econômica Federal do Rio Grande do Sul, solici­

tam a criação de uma Caixa Autônoma de Aposentadoria 

e Pensões, para os de sua classe, em geral, “ante a desigual­

dade com que têm sido tratados", pela carência absoluta 

de leis que devidamente os ampare” .

2 . Posteriormente a esse requerimento, que tem a data 

de 24 de abril do ano findo, o Decreto-Lei número 627, 

de 18 de agosto último incluiu no artigo 3.°, letra “a", 

tais empregados entre os contribuintes obrigatórios do 

Instituto de Pensões e Aposentadoria dos Bancários.

3. Dest’arte, não mais procede a argumentação dos 

reclamantes, quanto à "desigualdade” e à “carência abso­

luta de leis”, sobre o assunto.

4. Em relação ao estabelecimento de uma caixa 

autônoma para os aludidos empregados, este Departamento 

manifesta-se contrariamente à adoção desse sistema, que 

importaria em violação do plano governamental de assis­

tência e previdência social.

5. Convem salientar que, assim opinando, ratifica 

este Departamento a opinião emitida, sobre o assunto, pelos 

órgãos competentes do Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio.

6. Nestas condições, ao restituir este processo a 

Vossa Excelência, este Departamento declara-se contrário 

à providência em apreço e sugere seja o mesmo encami­

nhado ao Instituto de Previdência e Assistência aos Ser­

vidores do Estado, afim de examinar a conveniência dos 

aludidos empregados serem, de preferência, incluidos como 

contribuintes daquele Instituto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. — G. V argas.

317 — Em 25 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o memorial em que a Associação Geral dos 

Empregados do Loide Brasileiro solicita que, se forem 

extendidas ao Loide Brasileiro as medidas consubstancia­

das no decreto-lei n.° 312, figure, no respectivo projeto 

de decreto-lei, uma das seguintes providências :

a) autorização especial à Associação Geral dos Em­

pregados do Loide Brasileiro, para continuar 

transigindo com os seus associados, mediante des­

conto em folha ; ou

b) concessão à mesma Associação para continuar des­

contando as consignações já averbadas por oca­

sião da publicação do decreto-lei a ser apresentado 

a Vossa Excelência, sem restrições de limites ou 

da natureza dos descontos e até o integral paga­

mento dos débitos averbados.

2. A  matéria relativa ao desconto em folha de paga­

mento dos empregados das entidades autárquicas do país 

constitue objeto do projeto do decreto-lei que, com a expo­

sição de motivos n.° 312, desta data, este Departamento tem 

a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência.

3. Em relação à exceção pleiteada, na letra “a”, pela 

Associação Geral dos Empregados do Loide Brasileiro, 

o Departamento julga que não deverá ser atendida, visto 

como os argumentos apresentados não são de molde a mo­

dificar o ponto de vista expresso no citado projeto de 

decreto-lei.

4. Além disso, esse precedente permitiria que se efe­

tuassem concessões análogas a outras entidades.

5. O  projeto de decreto-lei aludido assegura à peti- 

cionária, até liquidação final, as providências solicitadas na 

letra “b”, quer quanto aos empréstimos celebrados na forma 

do decreto 21.576, de 27 de junho de 1932, quer quanto 

aos compromissos já assumidos pelos seus associados com a 

carteira de crédito, não havendo, pois, o que providenciar 

com referência à sugestão contida na alínea “b” .

6. Assim, tenho a honra de restituir a Vossa Exce- .. 

lência o memorial aludido, opinando pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportuniclade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. — G. V argas.

318 •— Em 25 de fevereiro de 1939. •— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Aristides Rocha, Escriturário, 

classe F, do Quadro I — do Ministério da Educação e 

Saude, pede transferência para igual classe e carreira do 

Quadro I do Ministério da Guerra.

2. O  pedido encontra apoio por extensão no § 2." 

do artigo 35 da lei 284, de 1936, pelo que nada há a opôr 

à transferência solicitada, desde que a mesma fique su­

bordinada à existência de vaga a ser preenchida por mere­

cimento ou de numerário para preenchimento de cargo vago 

e que o interessado passe a ocupar o último lugar da 

classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. — G. V argas .

319 — Em 25 de fevereiro de 1939. •— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa 

Excelência o incluso processo, relativo à proposta de ad­

missão de Auffemberg Dias da Cunha, para exercer, neste 

Departamento, como extranumerário-mensalista, a função de 

auxiliar técnico de 1.* classe, com o salário mensal de 

600$0, na vaga ocorrida em virtude da dispensa de Maria 

Amália Serra do Vale Pereira.

2. Há necessidade da admissão e os documentos 

apresentados pelo candidato proposto acham-se de acordo 

com o disposto no inciso I, do artigo 18, do decreto-lei 

240, de 4 de fevereiro de 1938.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 27-2-39. .— G. V argas.
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320 — Em 27 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Os dactiloscopistas da classe F, do Quadro II — Po­

lícia Civil — do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 

João Campos e Periandro Emiliano de Oliveira, protesta­

ram contra as promoções havidas, em princípios de 1937, 

por efeito de desdobramento de classes, na carreira a que 

pertencem.

2. Alegaram os requerentes que foram promovidos, 

por antiguidade, para a classe G, funcionários mais mo­

dernos do que eles.

3. Estudando a reclamação, baseada nos elementos 

constantes das listas básicas de antiguidade e no parecer 

da Comissão de Eficiência do Ministério da Justiça, este 

Departamento chegou à conclusão de que, realmente, eram 

procedentes as reclamações.

4. Assim, resolveu este Departamento que fossem 

apostilados os títulos de nomeação dos reclamantes, consi­

derando-os promovidos, a contar de 1 de janeiro de 1937, 

à classe G e anuladas as promoções, a partir desta data dos 

dois funcionários mais modernos, indevidamente promovi­

dos, por antiguidade •— Gilberto Senra de Oliveira e Ade­

mar Vieira Cortez, fazendo-os voltar à classe F, mediante 

a expedição de decretos.

5. Ao mesmo tempo, determinou ainda este Depar­

tamento, que fosse organizada, pela Comissão de Eficiência 

do Ministério da Justiça, nova classificação básica, por or­

dem de antiguidade, dos funcionários integrantes das aludi­

das classes G e F, tendo em vista as modificações a que 

Se alude.

6. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter à aprovação de Vossa Excelência a nova clas­

sificação elaborada pela referida Comissão de Eficiência 

e opinar pelo encaminhamento do processo ao Ministério 

da Justiça, afim de que o respectivo Serviço do Pessoal la­

vre os atos a que se refere o parágrafo 4 desta Exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 28-2-39. — G. V argas.

321 — Em 27 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento um tópico do "Correio da Manhã” em que os fun­

cionários classificados como escriturários pela Lei n.° 284, 

de 1936, em apelo a Vossa Excelência, pedem lhes seja 

permitido o aproveitamento em cargo da classe inicial da 

carreira de Oficial Administrativo, independente da presta­

ção da prova exigida.

2. De acordo com o princípio geral de formação de 

carreiras, instituído pela Lei número 284, de 28 de outu­

bro de 1936, a carreira de Escriturário e de Oficial Admi­

nistrativo dos quadros dos diversos ministérios são com­

pletamente distintas.

3. O  antigo Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, tendo verificado que os componentes da carreira de 

Escriturário tinham, em geral, anteriormente à referida lei, 

acesso garantido a cargos que, atualmente, integram a car­

reira de Oficial Administrativo, propôs a Vossa Excelência 

a expedição de um decreto-lei que permitisse o aproveita­

mento não só dos Escriturários na carreira de Oficial Ad­

ministrativo, bem como dos Serventes e Estatísticos-Auxi- 

liares, que se achassem em idênticas condições, respectiva­

mente, nas carreiras de Contínuo e Estatístico.

4. Foi, então, baixado o Decreto-Lei número 145, 

de 29 de dezembro de 1937, cujo parágrafo 4.°, do artigo

1.°, prescreve que o aproveitamento seria feito de acordo 

com as instruções que fossem elaboradas pelo mencionado 

Conselho.

5. Essas instruções que foram aprovadas por Vossa 

Excelência, estabelecem que o aproveitamento na classe ini­

cial de qualquer daquelas carreiras, se faça mediante a pres­

tação de simples provas, que não têm carater eliminatório, 

mas visam, apenas, classificar os candidatos, estabelecendo o 

critério a que deva o aproveitamento obedecer.

6. Verifica-se, portanto, que os escriturários foram 

beneficiados, porque o Decreto-Lei 145, citado, deu-lhes 

possibilidade de aproveitamento na carreira de Oficial Ad­

ministrativo, o que lhes era vedado pela Lei número 284, 

de 1936, por serem distintas as carreiras.

7. Vossa Excelência, sistematicamente, depois de ou­

vido este Departamento, tem mandado arquivar os inúme­

ros pedidos e reclamações formuladas neste sentido.

8. Não há, na verdade, fundamento legal que ampare 

a pretenção dos reclamantes, isentando-os da prestação de 

uma prova que não os elimina, mas classifica, apenas.

9. E, para a realização dessa prova, é conveniente sa­

lientar, já foi publicado o edital respectivo, de modo a que 

possam ficar concluídas no fim do mês de março próximo, 

nesta Capital e nos Estados, subindo a quasi 4.000 o nú­

mero de funcionários que às mesmas se submeterão.

10. Nesta conformidade, ao restituir a Vossa Exce­

lência o processo anexo, este Departamento tem a honra 

de opinar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 28-2-39. — G. V argas .

322 •— Em 27 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o requerimento em que Jaime Rosa, Oficial 

Administrativo, classe J, do Quadro II, Tribunal de Con­

tas do Ministério da Fazenda, pede transferência para igual 

classe e carreira do Quadro VIII, Alfândegas, do mesmo 

Ministério, para ter exercício na Alfândega de Santos.

2. Tendo em vista o resolvido por Vossa Excelência 

na Exposição de Motivos DF/245, de 13 do corrente, 

deste Departamento, não pode ser autorizada a transfe­

rência requerida, por que ha cargos excedentes na classe 

para que é pedida.

3. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o processo anexo, e opinar 

pelo indeferimento da petição.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Indeferido. Em 28-2-39. — G. V argas .

323 ■— Em 27 de fevereiro de 1939. •— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Arnaldo Augusto de Figuei­

redo, Oficial Administrativo, da classe H, do Quadro VII, 

Delegacias Fiscais, do Ministério da Fazenda, pede trans­

ferência para igual classe e carreira do Quadro VIII, A l­

fândegas, do mesmo Ministério, para ter exercício na 

Alfândega de Recife.

2. Tendo em vista o resolvido por Vossa Excelên­

cia na Exposição de Motivos, deste Departamento, D .F . 

número 245, de 13 de fevereiro corrente, não pode ser 

autorizada a transferência, porque os cargos vagos da 

classe inicial da carreira de Oficial Administrativo, serão 

providos pelos escriturários da classe G, beneficiados pelo 

decreto-lei número 145, de 1937 e que se submeteram às 

provas de classificação a serem realizadas no mês de mar­

ço próximo.

3. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter à apreciação de Vossa Excelência o incluso 

requerimento e de opinar pelo seu indeferimento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Indeferido. Em 28-2-39. — G. V argas .

324 -— Em 27 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saude submete à 

apreciação de Vossa Excelência a relação nominal do pes­

soal extranumerário-mensalista necessário aos serviços da 

Faculdade Nacional de Odontologia da Universidade do 

Brasil, correspondente à tabela numérica fixada e já apro­

vada por Vossa Excelência, em despacho exarado na ex­

posição de motivos número DE/648, de 28 de dezembro 

último.

2. Este Departamento, examinando a proposta, julgou- 

a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu às 

exigências do Decreto-Lei n.“ 240, de 4 de fevereiro de

1938, peculiares à espécie, notadamente as capituladas no 

artigo 18.

3 . Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o presente processo, opinando, favora­

velmente, à aceitação da relação nominal ora examinada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Moacyr Briggs. presidente interino.

Aprovado. Em 28-2-39. .— G. V argas.

325 — Em 27 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Guerra, em aviso número 1, 

de 16 de fevereiro corrente, submete à aprovação de Vossa

Excelência, por intermédio deste Departamento, o incluso 

trabalho de revisão anual das tabelas numéricas e relações 

nominais correspondentes do pessoal extraordinário-mensa- 

lista, necessário aos serviços da Biblioteca do Exército, Ga­

binete do Ministro da Guerra e Serviço de Proteção aos 

índios.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada.

3. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que as 

presentes tabelas numéricas foram fixadas nos limites da 

dotação orçamentária própria.

4. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favoravel­

mente, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Guerra.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 28-2-39. — G. V argas .

326 — Em 27 de fevereiro de 1939. —■ Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

O  Ministério da Agricultura submete à apreciação de 

Vossa Excelência, por intermédio deste Departamento, o 

incluso trabalho de revisão anual das tabelas numéricas e 

relações nominais correspondentes, do pessoal extranume­

rário-mensalista, necessário aos serviços do Centro Nacio­

nal de Ensino e Pesquisas Agronomicas e do Serviço Flo­

restal.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que atendeu 

às exigências do decreto-lei 240, de 4 de fevereiro de 1938.

3. As melhorias de salário, constantes das tabelas 

anexas, foram sugeridas nos termos do artigo 23, do alu­

dido decreto-lei, e verificar-se-ão em vagas ocorridas du­

rante o ano próximo findo e em funções criadas na presente 

proposta.

4. Os documentos apresentados pelos candidatos pro­

postos à admissão acham-se de acordo com o disposto no 

inciso I, do artigo 18, do precitado decreto-lei.

5. Cumpre-me esclarecer a Vossa Excelência que as 

presentes tabelas numéricas foram fixadas nos limites das 

dotações orçamentárias próprias.

6. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente à aceitação da proposta formulada pelo Minis­

tério da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 28-2-39. -—- G. V argas.

327 — Em 28 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Dispõe o Decreto-Lei n.° 776, de 7 de outubro de

1938, sobre especialização e aperfeiçoamento de funcionários 

públicos civis federais no estrangeiro.

2. Na especialização e no aperfeiçoamento visados há 

que encarar, preliminarmente, as especialidades de mais ime­
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diata utilidade para o nosso Serviço Civil Federal e o pro­

cesso de seleção a ser adotado na escolha dos candidatos.

3. De acordo com a exposição de motivos que ori­

ginou aquele decreto-lei, os cursos que, "no momento, mais 

de perto nos interessam" são os relativos à "organização e 

direção de serviços e administração do pessoal", não deven­

do, entretanto, ser esquecidos os que, "elevando o nivel in­

telectual do funcionário e aumentando, assim, sua capaci­

dade de produção, contribuirão, e muito, para mais rapida­

mente ser atingido o objetivo visado", racionalizando o 

mecanismo administrativo brasileiro.

4. Em relação aos cursos do primeiro grupo, que se 

referem mais propriamente ã administração pública, parece 

ponto pacífico a preferência a ser dada, pelo menos du­

rante algum tempo, aos ministrados pelas Universidades 

Norte-Americanas, que, além de serem, teórica e pratica­

mente, os mais modernos, racionais e científicos, possibi­

litam estágio nas repartições públicas dos Estados Uni­

dos e facilitam, assim, a consolidação dos conhecimentos 

adquiridos. Além disso, é naquele país que encontramos 

organizações que, mais facilmente, podem ser situadas no 

ambiente brasileiro, uma vez que nossas condições de vida 

e orientação administrativa mais se aproximam das dos ame­

ricanos que das dos europeus.

5. Em relação ao processo de seleção a ser adotado 

na escolha dos candidatos, aos cursos de que se trata, não 

parece aconselhavel que se abra- inscrição a todos os fun­

cionários que queiram freqüentar esses cursos.

6. Razões de ordem social e moral e o próprio inte­

resse da administração recomendam que se proceda, dentro 

do Serviço Civil, da mesma forma por que se procede quan­

to ao aperfeiçoamento de oficiais do Exército no estran­

geiro . .

7. Como no Exército incumbe ao Estado Maior a es­

colha dos oficiais que apresentem melhores condições de 

aproveitamento, deve procurar-se, tambem, dentro da ad­

ministração civil, encontrar quem faça as vezes de Estado 

Maior, com a atribuição de indicar e selecionar os funcio­

nários capazes de freqüentar os cursos de que se trata.

8. Assim, este Departamento indicaria, para seleção, 

os candidatos a cursos de interesse geral, cabendo a indica­

ção para os cursos correspondentes a técnica que possue, en­

tre nós, órgãos especializados, a esses próprios órgãos.

9. A  seleção entre todos os indicados seria, na for­

ma do art. 3.° do Decreto-Lei n.° 776, em apreço, da al­

çada deste Departamento.

10. Dentro dessa ordem de idéias e de acordo com 

o que dispõe o art. 2.° do mesmo decreto-lei, o Conse­

lho Deliberativo deste Departamento elaborou, para o cor­

rente ano, as anexas Instruções que tenho a honra de 

submeter à apreciação de Vossa Excelência, nas quais estão 

discriminados os ramos em que se devem especializar ou 

aperfeiçoar os funcionários, os cursos ou estágios, o nú­

mero de funcionários a designar, os auxílios financeiros a 

serem concedidos, as obrigações dos funcionários designados 

e o processo de seleção a ser adotado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino. •

Aprovado. Em 8-3-39. — G. V argas.

(As Instruções serão publicadas no próximo número).

329 — Em 28 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento o processo em que Euclides dos Santos Chaves, 

Agente de Estrada de Ferro, da classe G, do Quadro II — 

Estrada de • Ferro Central do Brasil — do Ministério da 

Viação e Obras Públicas, recorre da decisão proferida por 

este Departamento na petição em que requereu fosse a 

sua antiguidade de classe, no cargo que exerce, contada 

a partir de 14 de julho de 1934.

2. Justificando o seu pedido, alegou o requerente o 

fato de haver deixado de ser promovido, de praticante de 

agente de 1.* classe a agente de 4.“ anteriormente à Lei n.° 

284, de 1936, por falso entendimento dos regulamentos por 

parte das autoridades da Estrada e do Ministério, naquela 

época.

3. A  Comissão de Eficiência do Ministério da Viação 

no seu parecer, demonstrou a improcedência da reclamação 

e este Departamento depois de estudar o assunto, assim 

resolveu:

“A antiguidade de classe do peticionário será apu­

rada a partir de 1.° de janeiro de 1937, como para to­

dos os demais funcionários que, nessa data, ingressaram 

nas classes criadas pela Lei do Reajustamento".

4. Não se conformando com essa decisão, recorreu 

o peticionário para Vossa Excelência sem apresentar ar­

gumentos novos que justifiquem o atendimento de seu 

pedido.

5. A  comparação que faz o peticionário, entre o seu 

caso e o de colega seu, dt outra especialidade, não lhe 

aproveita, por isso que o tratamento dispensado aos ex- 

praticantes de agente e aos ex-praticantes de condutor, pela 

legislação da época, era diverso.

6. Pelo fato de ter ingressado na Estrada, na vi­

gência de determinado regulamento, julga o recorrente que 

estava dispensado de submeter-se a dispositivos de legisla­

ção posterior.

7. Exposto assim o assunto, este Departamento tem 

a honra de restituir a Vossa Excelência o processo anexo 

e de manifestar-se contrariamente ao provimento do re­

curso, que não tem amparo legal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 1-3-39. — G. V argas.

330 .— Em 28 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Exce­

lência o requerimento em que Heraclito Graça Lobato de 

Vasconcelos, Oficial Administrativo, classe K, do Quadro

II (Tribunal de Contas), do Ministério da Fazenda, pede 

transferencia para igual classe e carreira do Quadro I (Te­

souro Nacional) do mesmo Ministério.

2. O  pedido encontra apoio no § 2.° do artigo 35 

da lei 284, de 1936, pelo que nada há a opor à transfe­

rência solicitada, desde que a mesma fique subordinada à 

existência de vaga a ser preenchida por merecimento e que
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o interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 

que pretende ingressar, sendo-lhe abonado, apenas, o ven­

cimento do padrão K, isto é, 1:900$0 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 2-3.39. —- G. V argas .

332 — Em 28 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

O  Senhor Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 

submete à consideração de Vossa Excelência, por intermé­

dio deste Departamento, o incluso trabalho de revisão anual 

da tabela numérica e da relação nominal do -pessoal extra- 

numerário-mensalista, necessário aos serviços da Casa de 

Correção.

2. Este Departamento, examinando a proposta, jul­

gou-a em condições de ser aprovada, de vez que aten­

deu às exigências do decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 

de 1938.

3. Cumpre-me esclarecer que a presente tabela nu­

mérica foi fixada nos limites da dotação orçamentária 

própria.

4. Nestas condições, e nos termos do artigo 26, 

do já referido decreto-lei, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o processo incluso, opinando, favora­

velmente, à aceitação da proposta formulada pelo Senhor 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 6-3-39. — G. V argas .

333 — Em 28 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o requerimento em que Benedito Freitas, Prá­

tico de Farmácia —- classe D, do Quadro I do Ministério 

da Educação e Saude, pede retificação da situação atual, 

para a mesma classe da carreira de escriturário.

2. Em favor dessa pretenção, alega o requerente ter 

exercido, até dezembro de 1936, funções de escrita na far­

mácia do Hospital D . Pedro II.

3. Remetido o processo ao Ministério da Educação 

e Saude, informa o Diretor do aludido Hospital que o 

signatário foi "servente”, com a “função real de escrevente 

de farmácia", até 29 de setembro de 1936, data da sua no­

meação para "prático de farmácia”, no desempenho de 

cujas funções demonstrou e tem demonstrado capacidade.

4. Ouvida, a CEE é de parecer que o requerente não 

pode ser atendido no que pede.

5. Não há, realmente, o que retificar na sua situação 

atual, de vez que ela deriva da anterior à Lei n.° 284, 

de 28 de outubro de 1936.

6. Acresce ainda o fato de ter sido a presente recla­

mação apresentada quando ha muito havia expirado o prazo 

legal concedido para tanto.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de devolver a Vossa Excelência o processo em causa, opi­

nando pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Arquive-se. Em 3-3-39. — G. V argas .

334 — Em 28 de fevereiro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Em requerimento endereçado a Vossa Excelência, José 

Pinto Soares Filho, secretário — padrão J, da Faculdade de 

Medicina da Baía (Quadro V  do Ministério da Educação e 

Saude), pede, em recurso, melhoria da situação atual, para 

o padrão L, ou, caso não seja possivel, para o padrão K.

2. Remetido o processo, por despacho de Vossa Ex­

celência ao Ministério da Educação e Saude, a Comissão 

de Eficiência endossa o parecer da antiga Comissão, a fo­

lhas 8, verso, do processo, contrario ao pedido em que 

ora insiste o requerente.

3. Na realidade nada ha a modificar na situação do 

cargo de que se trata, de vez que ela deriva da anterior à 

Lei 284.

4. O  requerimento é longo ; ocupa nada menos que 

8 páginas dactilografadas. O  requerente nada mais faz, 

entretanto, do que repizar argumentos já apreciados de ve­

zes anteriores, em que, só ou com outros, pleiteou melho­

ria de situação, ao lado de outros argumentos novos, que 

não são a expressão da verdade. Entre esses últimos está o 

de que o antigo Conselho Federal do Serviço Público Civil 

elevou o padrão de vencimento do cargo de secretário da 

Faculdade de Medicina de Porto Alegre, quando o que 

houve foi a retificação de um erro verificado.

5. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o processo de que se trata, 

opinando pela manutenção do despacho de fls. 9, que de­

terminou o seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Moacyr Briggs, presidente interino.

Aprovado. Em 3.3-39. — G. V argas.

Conselho Deliberativo
ATA DA  27.” SESSÃO, EM 19 DE  JANEIRO DE  1939

Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de mil 

novecentos e trinta e nove, às dezesseis horas, presentes os 

senhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt Sampaio, 

Moacir Ribeiro Briggs, Paulo de Lira Tavares e Rafael da 

Silva Xavier, respectivamente presidente e diretores de D i­

visão do Departamento Administrativo do Serviço Público, 

foi, pelo senhor presidente, declarada aberta a vigésima sé­

tima sessão do Conselho Deliberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 

anterior o senhor Rafael da Silva Xavier, diretor da D i­

visão do Material, solicitou que, na discussão dos assuntos 

que se encontravam em pauta, fosse dada preferência à do 

ante-projeto de decreto-lei, de sua autoria, relativo à reor­

ganização da Comissão Central de Compras. — Concedida 

a preferência, foi o ante-projeto largamente debatido, até
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que, às dezoito horas e trinta minutos, o senhor presidente 

suspendeu os trabalhos, declarando que o assunto continua­

ria em discussão na sessão seguinte, e, para constar, eu, 

Luiz Carlos da Fonseca Júnior, secretário do Conselho De­

liberativo, lavrei esta ata, que vai assinada pelo senhor 

presidente e pelos senhores diretores de Divisão acima 

enumerados.

Sala das Sessões, em 19 de janeiro de 1939. — Visto.

— Paulo Vidal, chefe dos. Serviços Auxiliares.

ATA DA 28.” SESSÃO. EM 26 DE JANEIRO DE 1939

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de mil 

novecentos e trinta e nove, às quinze horas, presentes os 

senhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt Sampaio, 

Moacir Ribeiro Briggs, Paulo de Lira Tavares e Rafael da 

Silva Xavier, respectivamente, presidente e diretores de 

Divisão do Departamento Administrativo do Serviço Pú­

blico, foi, pelo Sr. presidente, declarada aberta a vigésima 

oitava sessão do Conselho Deliberativo. Depois de lida, 

aprovada e assinada a ata da sessão anterior, o senhor Ra­

fael da Silva Xavier, diretor da Divisão do Material, soli­

citou o adiamento da discussão, iniciada naquela sessão, do 

ante-projeto do decreto-lei, relativo à reorganização da Co­

missão Central de Compras. O  Conselho Deliberativo pas­

sou, assim, a examinar o ante-projeto do Regimento Interno 

do Departamento, prolongando-se os trabalhos até às dezoito 

horas e trinta minutos, quando o senhor presidente os sus­

pendeu, e, para constar, eu, Luiz Carlos da Fonseca Júnior, 

secretário do Conselho Deliberativo, lavrei esta ata, que vai 

assinada pelo senhor presidente e por todos os senhores 

diretores de Divisão acima enumerados.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1939. .— Visto.

— Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 29.“ SESSÃO, EM  6 DE FEVEREIRO DE 1939

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de mil no­

vecentos e trinta e nove, às quinze horas e trinta minutos, 

presentes os senhores Moacir Ribeiro Briggs, Mário de Bit­

tencourt Sampaio, Mário Paulo de Brito, Paulo de Lira 

Tavares e Rafael da Silva Xavier, respectivamente, presi­

dente interino, e diretores de Divisão do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presiden­

te, declarada aberta a vigésima nona sessão do Conselho 

Deliberativo. Depois de lida, aprovada e assinada a ata 

da sessão anterior, o Conselho Deliberativo, tendo em vista 

o grande número de pedidos de transferência que lhe são 

encaminhados, resolveu, depois de detido exame do assunto, 

dirigir-se ao senhor Presidente da República, sugerindo que 

não sejam autorizadas transferências : a) para classes onde 

houver cargos excedentes ; b) para as classes iniciais das 

carreiras de Oficial Administrativo, Estatístico e Contínuo, 

nos quadros onde houver escriturários, estatísticos-auxiliares 

e serventes, nas condições previstas no citado decreto-lei 

número cento e quarenta e cinço, de mil novecentos e trinta 

e sete ; c) para a mesma classe e carreira, quando o fun­

cionário não contar mais de dois anos de efetivo exercício 

no cargo de que é ocupante ; e d) para mais de um quadro. 

A sessão foi encerrada às dezessete horas e trinta minutos, 

e, para constar, eu Luiz Carlos da Fonseca Júnior, secretá­

rio do Conselho Deliberativo, lavrei esta ata que vai assi­

nada pelo senhor presidente e por todos os senhores dire­

tores de Divisão.

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 1939. — Visto.

— Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 30." SESSÃO, EM 11 DE FEVEREIRO DE 1939

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de mil no­

vecentos e trinta e nove, às quatorze horas e quarenta e 

cinco minutos, presentes os Srs. Moacir Ribeiro Briggs, 

Mário Paulo de Brito, Paulo de Lira Tavares e Rafael 

da Silva Xavier, respectivamente presidente, interino, e di­

retores de Divisão do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público, foi, pelo Senhor presidente, declarada aberta 

a trigésima sessão do Conselho Deliberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 

anterior, o Senhor presidente submeteu à apreciação do 

Conselho Deliberativo as instruções relativas ao regime de 

trabalho a ser observado no Departamento. Essas ins­

truções foram unanimemente aprovadas, encerrando-se a 

sessão às dezesseis horas. E, para constar, eu, Luiz Carlos 

da Fonseca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, la­

vrei esta ata, que vai assinada pelo Senhor presidente e por 

todos os senhores diretores de divisão acima enumerados.

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 1939. —• Visto.

— Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 31.“ SESSÃO, EM 16 DE FEVEREIRO DE 1939

Aos dezeseis dias do mês de fevereiro do ano de mil 

novecentos e trinta e nove, às quinze horas, presentes os Srs. 

Moacir Ribeiro Briggs, Mário de Bittencourt Sampaio, Mário 

Paulo de Brito, Paulo de Lira Tavares e Rafael da Silva 

Xavier, respectivamente, presidente, interino, e diretores de 

Divisão do Departamento Administrativo do Serviço Pú­

blico, foi, pelo Sr. presidente, declarada aberta a trigésima 

primeira sessão do Conselho Deliberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da última 

sessão, o Conselho Deliberativo voltou a discutir o projeto 

do Regimento do Departamento Administrativo do Serviço 

Público, cuja discussão fôra iniciada em sessões anteriores. 

Encerrados os debates, foi o projeto unanimemente apro­

vado devendo ser encaminhado à apreciação do Sr. Pre­

sidente da República, para o fim de ser baixado com o de­

creto o Regimento do Departamento Administrativo do 

Serviço Público.

O  Conselho Deliberativo passou, então, a examinar o 

assunto do processo número mil trezentos e cincoenta e 

oito, de mil novecentos e trinta e nove, em que uma can­

didata, classificada no centésimo segundo lugar do concur­

so realizado para provimento do cargo de dactilógrafo de
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qualquer ministério, solicita preferência para nomeação, vis­

to exercer há mais de um ano função de extranumerário. 

O  Sr. Mário Paulo de Brito, diretor da Divisão de Seleção 

e Aperfeiçoamento, em parecer exarado no processo, é de 

opinião que a preferência a ser concedida aos classificados 

em concurso, que já exerçam função pública, só deve ser 

dada em igualdade de condições. O  Conselho Deliberativo 

acompanhou unanimemente esse parecer, resolvendo dirigir- 

se ao Sr. Presidente da República, solicitando, para o caso, 

uma solução que venha pôr termo a interpretações que 

estão sendo dadas às preferências para nomeações de can­

didatos classificados em concursos para cargos públicos.

O Sr. presidente submeteu, depois, a exame do Con­

selho Deliberativo um projeto relativo a reuniões de estu­

dos a serem promovidos pelo Departamento entre os seus 

funcionários. O projeto foi unanimemente aprovado, sen­

do designado para organizar e realizar essas reuniões o 

Sr. Henrique Domingos Ribeiro Barbosa, secretário do pre­

sidente do Departamento.

Finalmente, o Conselho Deliberativo aprovou unanime­

mente uma Indicação apresentada pelo Sr. presidente rela­

tiva à realização, no corrente ano, de concurso de mono­

grafias apresentadas pelos funcionários ou extranumerários.

A sessão foi encerrada às dezesete horas, e, para cons­

tar, eu, Luis Carlos da Fonseca Júnior, secretário do Con­

selho Deliberativo, lavrei esta ata, que vai assinada pelo Sr. 

presidente e por todos os Srs. diretores de Divisão, acima 

enumerados.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1939. — Visto.

— Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 32." SESSÃO, EM 23 DE FEVEREIRO DE 1939

Aos vinte e tres dias do mês de fevereiro do ano de 

mil novecentos e trinta e nove, às quinze horas e trinta mi­

nutos, presentes os senhores Moacir Ribeiro Briggs, Mário 

de Bittencourt Sampaio, Mário Paulo de Brito, Paulo de 

Lira Tavares e Rafael da Silva Xavier, respectivamente, 

presidente, interino, e diretores de Divisão do Departamento 

Administrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor Presi­

dente, declarada aberta a Trigésima segunda sessão do Con­

selho Deliberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão , 

anterior, o senhor Presidente deu a palavra ao senhor M á­

rio Paulo de Brito, Diretor da Divisão de Seleção e Aper­

feiçoamento, o qual apresentou um projeto de Instruções Ge­

rais para a realização de concursos para provimento em 

cargo público federal, revogando b ato número quarenta e 

cinco do antigo Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil. Falaram, sucessivamente, sobre o assunto, todos os se­

nhores Diretores, sendo o projeto unanimemente aprovado.

Já em conseqüência da matéria contida nessas Instru­

ções Gerais, ficou resolvido o assunto do processo número 

setecentos e quatro, de mil novecentos e trinta e nove, re­

lativo a limite de idade de um candidato à inscrição no 

concurso para provimento no cargo de carteiro.

A  sessão foi encerrada às dezoito horas, e, para cons­

tar, eu, Luiz Carlos da Fonseca Júnior, Secretário do Con­

selho Deliberativo, lavrei esta ata, que vai assinada pelo 

Senhor Presidente e por todos os senhores Diretores de D i­

visão acima enumerados.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 1939. — Visto.

— Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

ATA DA 33.“ SESSÃO, EM 25 DE FEVEREIRO DE 1939

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 

mil novecentos e trinta e nove, às nove horas e trinta mi­

nutos, presentes os Senhores Moacir Ribeiro Briggs, Mário 

de Bittencourt Sampaio, Mário Paulo de Brito, Paulo de 

Lira Tavares e Rafael da Silva Xavier, respectivamente 

Presidente, interino, e Diretores de Divisão do Departamen­

to Administrativo do Serviço Público, foi, pelo Senhor Pre­

sidente, declarada aberta a trigésima terceira sessão do 

Conselho Deliberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 

anterior, o Senhor Presidente apresentou uma Indicação re­

lativa a execução, no corrente ano, do Decreto-Lei número 

setecentos e setenta e seis, de mil novecentos e trinta e 

oito, que dispõe sobre especialização e aperfeiçoamento de 

funcionários civis federais no estrangeiro. A referida In­

dicação era acompanhada de Instruções que, com ela, foram 

unanimemente aprovadas, devendo, assim, ser o assunto 

submetido ao Senhor Presidente da República.

A sessão foi encerrada às onze horas e trinta minutos, 

e, para constar, eu, Luis Carlos da Fonseca Júnior, Secre­

tário do Conselho Deliberativo, lavrei esta ata, que vai assi­

nada pelo Senhor Presidente e por todos os Senhores D i­

retores de Divisão acima enumerados.

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 1939. — Visto.

— Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.
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